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DADOS BIOGRÁFICOS 

E PERCURSO INTELECTUAL 

Luís ALBERTO ADÃO DA FoNSECA nasceu a 6 de J u n h o  de  1 945, na  freg ues ia  de 
S .  Sebast ião da Ped re i ra ,  da  c idade de  L isboa . É fi l h o  do Douto r Au re l i a no  
Ba pti sta da Fonseca (n .  1 9 1 4) ,  consag rado méd ico dermato log ista e ta m bém pro
fessor da  Facu ldade de  Med ic i na  I Univers idade do Porto e da Un ivers idade 
Federa l  de  Ca mp i nas  ( [UN I CAM P] SP, B ras i l ) ,  e a i nda  a nt igo executa nte de v iol i no  
e, como ta l ,  membro,  nos a nos 30 ,  da Orquestra Un ive rsitá r ia  de  Ta ngos e da Tu na  
Un ive rsitá r ia  do Po rto1  e a utor da m ú s ica do con h ecid íss imo ta ngo «Amores de  
Estuda nte» (poema :  Dr. Pa u l o  Pom bo ) .  

O jovem Lu ís Albe rto freq uentou a escola pr i m á ri a  de Cedofeita,  no  Po rto, 
c idade pa ra onde  reg ressou depois  de  u m a  breve passagem pelo Colég io  dos 
M a r istas de  Lisboa, term i n a ndo o ens i no  secu ndá rio  no  L iceu de D .  M a n uel 11, 
actual Rod r ig u es de Freitas .  

I nteg rou o pr i m e i ro cu rso de l i cenc iatu ra em História da recém-restau rada 
Faculdade de  Letras da Un ivers idade do Po rto, onde  i n g ressou no a n o  lect ivo de 
1 962-63 . Conclu i u  a pa rte cu rr icu l a r  em 1 967, obtendo o g ra u  em Novem b ro de 
1 968, depo is  de ter defend ido  uma d i ssertação sobre O Condestável O. Pedro de 
Portugal. Subsídios para o estudo da sua mentalidade. No ano  seg u i nte, por  con
v i te  do Professor Douto r Antó n i o  Cruz  ( 1 9 1 1 - 1 989) ,  passou a i nteg ra r o corpo 
docente da refer ida  Faculdade como Ass istente do 4.0  G ru po (História) - catego
r ia  q u e  ocu pou até 1 975 -, tendo dado a sua p ri m e i ra a u l a  no dia 27 de Ja ne i ro 
de  1 969.  

O i ncent ivo paterno,  por  um lado, e a sugestão do Dr. Ca rlos Edua rdo Bastos 
de  Sovera l ( 1 920-2007 ) - q u e  fo ra leito r em Ba rcelona  e ens i nou  na  FL!UP de 1 962 
a 1 968 - sobre um i m po rta nte n úc leo docu mental re l at ivo a D .  Ped ro existente no 
Arq u ivo da Co roa de Aragão,  por  outro, terão s ido  dete rm i n a ntes pa ra a sua 
opção de  tra balha r  naquela c idade espa n h ola . Começou; então ,  a estud a r  as 
ob ras do Condestáve l ,  assu m i ndo u m  com p rom isso de  ed ição j u nto da Fu ndação 
G u l be n kia n ,  por  i nd i cação do Professo r  Douto r Lu ís F. L i ndley Ci ntra ( 1 925- 1 991  ) .  

1 Orga n i smos ma is  tarde i ntegrados n o  O rfeão U n i versitá r io d o  Porto. 
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Dados B iog ráficos e Percu rso I ntel ectu a l  

Deu ass i m  i n íc io à p repa ração do doutora mento, com uma bo lsa do I n stituto 
' 

de Alta Cu ltu ra - em resu ltado de pa rece r favorável da Professora Douto ra 
Vi rg í n i a  Rau ( 1 97 1 - 1 973)  -, tendo desenvo lv ido actividades de i nvesti gação em 
M a d rid  e Ba rce lona  ( 1 97 1  e 1 973- 1 975 ) .  Ass i m ,  ao a b ri go  dessa bolsa,  traba l hou 
na  B i b l i oteca Nac ion a l  de  Mad ri d ,  no  Arq u ivo H i stór ico Naci o n a l ,  no  Arq u i vo 
H istór ico M u n ic ipa l  de Ba rce lona ,  na  B i b l i oteca da  Cata l u n h a  (então denom i nada 
B i b l i oteca Central ) ,  na  B i b l i oteca do  Consej o  S u per io r  de  l nvesti gaciones 
C ientíficas (C . S . I . C . )  e, sobretudo,  no Arq u ivo da Coroa de  Aragão ,  onde  desen
vo lveu activ idades de pesq u isa docu menta l e b i bl iog ráfi ca, que contr i bu íra m  
dec is iva mente pa ra a sua  fo rmação como h i stor i ador  e pa ra o esta belec imento 
de re l ações p rofiss iona i s  e pessoa is  com vá r ios co legas espa n hó i s  e itali anos, 
so l i d amente refo rçadas até ao p resente.  

Em vi rtude do refe r ido estatuto de  bo lse i ro, e quando  a i n d a  estava em 
Ba rce lona ,  recebeu uma renovação da bolsa de  estudos pa ra ma i s  um a no, o que  
l he poss ib il itou a p rossecução dos  tra ba l hos em Espa n h a .  Po r sugestão do 
Professo r  D .  Feder ico Ud i n a  M a rtore ll, fo i receb ido  na  Un ivers idade  de  N ava rra 
(Pa m plo n a )  pe lo  Professor D. Ánge l  J. M a rt i n Duque; este deu- l h e  o ma io r  i ncen
t ivo pa ra a e l a boração da d issertação de  doutoramento, i nt itu l ada  O Condestável 
D. Pedro de Portugal, a Ordem Militar de Avis e a Península Ibérica do seu tempo 
( 1429- 1466), q u e  defendeu  em 24 de J u l h o  de 1 975 (com efe itos c iv is  em Po rtuga l 
recon h ec idos pe la  Un ivers idade do Porto, em 23 de J u l h o  de  1 979 ) .  J á  doutorado,  
e quando  se p repa rava pa ra reg ressa r a Po rtuga l ,  recebeu os convites s i m u ltâ
neos dos conceituados h i sto r iadores do Pa ís v iz i n ho,  Professo res D .  E m íl io Sáez, 
D .  Federico Ud i n a  M a rto re l l  e D .  Ánge l  M a rt i n  Duque  pa ra ,  respectiva mente, l ec
cio n a r  na Un ivers i dade Autónoma de Ba rcelona ,  na Un ivers idade  Centra l de 
Ba rce lona  e na  Un ivers idade de  N ava rra, aca bando  por  opta r por  esta ú lt ima .  
Ass im ,  fo i Professo r da Un ive rs i dade de  N ava rra e ntre 1 975  e 1 98 1 , pri m e i ro 
com o  Professor Visitante ( 1 975- 1 976) ,  depo is  como Professor Adjunto ( 1 976- 1 980)  
e,  fi n a l m e nte, como Professor Agregado ( 1 980- 1 98 1  ) .  

E ntreta nto, o s  contactos permanentes de  ca rácter fa m il i a r  com Po rtugal 
fora m ta m bém ma nt idos com os meios académicos, nomeada m e nte com os 
seus co legas da Facu ldade  de Letras: Aq u i  ve io  a obter o t ítu lo  de  Agregado em 
História Medieval pe la  Un ive rs idade do Porto ( 6  e 7 de M a rço de  1 980) ,  com u m a  
l i ção sob re as Relações Luso-Castelhanas no Século XV. Reg ressou então à 
Facu ldade  na  q u a l i dade  de Professor Associado Convidado, tendo tomado posse 
em 22 de J u n ho de 1 98 1 .  Ati n g i u  o topo da  ca rre i ra em 1 984, como Professor 
Catedrático do 4.0 G ru po (História) ,  da Facu ldade  de  Letras da Un ivers idade do 
Po rto . 
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I bér ia: Qu atroce ntos/Q u i n h entos 

Na prime i ra fase da sua docência na FUU P, entre 1 969 e 1 973, fo i responsável 
pelas au las práticas das d isci p l i nas de História da Cultura Clássica, História da Idade 
Média e História Moderna e Contemporânea de Portugal ( 1�68-69) ,  e pelas au las teó
ricas e práticas das d isci p l i nas de História da Idade Média (de 1 969-70 a Novembro 
de 1 973) e de História da Cultura Portuguesa (de 1 970-7 1 a Novembro de 1 973) .  As 
duas  ú lt imas  d isc i p l i nas  menc ionadas m a rca ra m i nde leve lmente o ens ino  do 
então j ovem ass istente « L u ís Fo nseca »2  na  FL/U P. Na prime i ra m i n istrou sempre 
u m  prog rama crono log icamente abrangente, a a rra nca r na "crise" da Român ia  no 
sécu lo I I I  e a term ina r  nos prime i ros i nd ícios da " pa ragem do cresc imento" do 
Ocidente Med ieva l ,  em fi na is  de Duzentos, e isto com um enfoque predom inante
mente económico-socia l  a pa rti r dos tempos merovíng ios. Em apoio às au las teóri
cas e práticas i ncu lcou um vasto acervo de textos docu menta is e uma B ib l iog rafia 
i nc lu indo a utores como Henri P i renne ( 1 862- 1 935) - e seus crít icos na H istoriog rafia 
do post-Guerra, maxime Roberto Sabati no Lopez ( 1 9 1 0-1 986) ,  Marc B loch ( 1 886-
- 1 994)3, Jacques E l l u l  ( 1 9 1 2- 1994) ,  Ferd i nand Lot ( 1 866- 1 952) ,  Lucien M usset ( 1 922-
-2004), Claud io  Sánchez-Ai bornoz ( 1 892-1 984)4, Robert Boutruche ( 1 902- 1975) ,  Roger  
Rémondon,  Jean H u bert, Josiah  C.  Russe l l ,  Robert Latouche, Georges Du by ( 1 9 1 9-
- 1996), Léopo ld  Gén icot ( 1 9 1 4- 1995) ,  Guy Fou rq u i n  ( 1 925-1 988) ,  Berna rd Guenée, 
Robert Fossier, Jacques Le Goff ou José Maria  Laca rra ( 1 907- 1 987) ,  ou a inda  séries 
de pub l icações como as sucessivas Settimane di Studio sul/�lto Medioevo, de 
Spoleto, ou  os Recueils de la Société Jean Bodin, entre ta ntas outras, i ncl u i ndo tam
bém a lguns  a rt igos dados à estampa nos Annales. 

N a  seg u nda d i sci p l i na ,  onde sucedeu ,  como regente, a Antón io  Cruz e a M a ri a  
de  Lou rdes Be lch i o r  ( 1 925-1 998)5, o prog rama fo i ta m bém crono log ica mente 

' Como era con hec ido e t ratado ao tem po .  «Adão da  Fonseca» ou  « L u ís Adão da  Fonseca » 
são a pe l ativos poster io res, entre nós,  ao seu reg resso de Espa nha ,  e m  198 1 .  

3 Que e ra refe r ido em contexto d i dáct ico desde os a nos 40 ,  por  M estres como Torq u ato de  

Sousa  Soa res ( 1 903-1 988) na  UC,  e como José  Antón io  Ferre i ra de A lme ida  ( 1 9 1 3- 1 98 1 ) ,  a o  

t e m p o  n a  U L  (ser ia  M estre da  FL/U P a pa rti r de  1 962 ) .  

4 Este h isto ri ador  e ra citado na  U C  pe lo  m e n o s  desde os a nos 3 0 ,  por  acção do seu g rande  

a m igo  Torq u ato de  Sousa  Soa res. 

5 Esta p rofesso ra ens i nou  b revemente na  FUU P, entre Dezem bro de 1 969 ( ap rovação em con

cu rso de p rovas p ú b l icas pa ra p rofessora cated rát ica,  sendo a p ri m e i ra M u l he r  a at i n g i r  ta l cate

gor ia  em toda a U P) e Nove m b ro de 1 970 ( reg resso, por tra nsferênc ia ,  à FUU L, onde  já l eccio

n a ra de  1 949 a 1 969) ;  pelo meio ( 1 963- 1 966) exercera fu nções de  ad ida  cu ltu ra l n a  E m baixada 

portu g u esa e m  B rasí l i a .  Apesa r da b revidade do exercíc io  doce nte na FUU P, ficou i nde level 

m ente l igada ao  a rra n q u e  da  l i cenc iatu ra em Filologia Românica. 
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Dados B iog ráf icos e Percu rso I ntel ectu a l  

extenso (sécs .  X I I I -XX) e tematica mente d ife renc iado .  A inda que a l g u mas d i s
cu rs iv idades "fráge i s"  (avant-la-/ettre e avant-/e-temps . . .  ) 6 pudessem a p reci a r  
sobera namente a sua  a bo rdagem à p rob l emát ica da. «saudade»  na  Cu ltu ra 
Po rtuguesa ( nas semanas  l ect ivas term i n a is ) ,  o ba l a nço de  q u e m  seq uente
mente se ten h a  to rnado ta m bém med i ev ista põe co ntra r i amente a tó n i ca no  seu 
t rata mento da nossa H i stó r ia  Cu ltu ra l  de  Quatrocentos e de  Qu i n hentos, po ntos 
do p rog ra ma q u e  passa ra m pe la  Casa de  Avis  (com l e itu ras do Livro da 
Montaria, do Leal Conselheiro, da  Virtuosa Benfeitoria ou do "seu " Con
destáve l ) ,  pe las  ide ias po l ít icas no  Po rtuga l  ta rdo-med ieva l e renascent ista (com 
referenc ia i s  e m  Pa u l o  M e rêa [ 1 888- 1 977] e em M a rti m de  Al buque rque )  e pe la 
Cu ltu ra do H u m a n ismo (o  g ra nde,  g rande  e i nsu bstitu ído referenci a l  estava em 
José Sebast i ão da S i lva D ias  [ 1 9 1 6-1 994] , g rande  M estre tão  esq uec ido - e tão 
s i l e nc iado - nos ú lt imos  1 5-20 a nos ) .  

Sa l i e nte-se a i nda  q u e  Lu ís A lberto Adão  da Fonseca fo i u m  dos p ri m e i ros 
l i cenc iados em História pela FL/U P a exerce r a docênc ia na  Esco l a ,  a par de 
Eugén io  dos Sa ntos e de  Ca r los A lberto Ferre i ra de  Almeida ( 1 934- 1 996) - ambos 
tam bém em estreia no ano  l ectivo de  1 968-69 - e a i nda  de  Câ nd ido  dos Sa ntos
q u e  l eccionou a pa rti r de  1 969-70 .  

Desta sua p ri me i ra fase na  FL/U P f icou desde logo a i magem de Mestre ex i 
gente, por  vezes d u ro, mas sabendo sem p re reco n h ece r os méritos do a l u no q u e  
t raba l hasse. E a modernidade d o s  seus referenci a i s  fo i u m  d o s  c l a ros i n d íc ios d e  
q u e  o Ens i no  de  C L I O  na  FLIU P s e  ap roxi m ava a passos l a rgos de  u m a  rea l pari
dade com as  congéneres Esco las  de  ma io r  vetera n i a .  

Depois de reg ressar  de Espa nha ,  em 1 98 1 , e já  douto rado,  assu m i u  a regên
c ia  das d i sci p l i nas de História Económica e Social (Sécs. 111-X/V), na  l i cenc iatu ra em 
História (de  1 98 1 -82 a 1 986-87 ) ,  de Metodologia da Investigação, no Cu rso de 
Ciências Documentais ( M a io -J u n h o  de  1 986 ) ,  e d e  Teoria das Fontes e 
Problemática do Saber Histórico ( 1 987-88) e de  Introdução à História ( 1 988-89) ,  
a m bas ta m bém da l i cenc iatu ra em História. Depois de u m  i nterva lo  de a l g u ns 
a nos, por exercíc io de fu nções ofic ia is ,  reg ressou à docência com a regênc ia  das 
d i sc i p l i nas de Sociedade, Economia � Política na Época Medieval (de  1 996-97 a 
1 998-99 ) ,  de História da Historiografia, a m bas na L icenc iatu ra em História ( 1 997-98 
e 1 998-99 )  e de História Medieval /, na L icenciatu ra em História da Arte ( 2000-01 ) .  

6 Sobretudo entre o s  estuda ntes de Filosofia. 
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I bér ia: Quatrocentos/Q u i n hentos 

Sendo u m  dos responsáve is  pe la  cr iação do p ri me i ro Cu rso de Mestrado em 
História Medieval na Facu ldade de Letras, em 1 983, asseg u rou a regênc ia  da d is
c i p l i na de  Cartografia Histórica ( 1 984-85, 1 985-86 e 1 987-.88) ,  do sem i n á rio  sobre 
Comércio Externo Medieval ( 1 984-85 )  e do  sem i n á r i o  so b re Sociedade 
Portuguesa nos Séculos XIV e XV ( 1 986-87, 1 988-89 e 1 990-9 1 ) .  

U m a  d a s  suas i n i c i at ivas m a i s  i n ovadoras, fruto da s u a  l a rga experi ênc ia  
académ ica i nternaciona l ,  fo i a cr iação do Curso Integrado de Estudos Pós
Graduados em História Medieval e do Renascimento, sendo o p ri me i ro cu rso 
desta natu reza q u e  permit ia  aos a l u nos u m a  fo rmação i nteg rada ao n ível da 
Especia l ização, do  M estrado e do Douto ra mento . Neste c ic lo  de  estudos assu m i u  
o l u g a r  de  Pres idente da Comissão de Coordenação ( d e  2000 a 2003)  e a regên
c ia  dos sem i n á rios sobre História do Medievalismo ( de  1 999-200 0  a 2003-04), de 
Elites Medievais ( com o Douto r José  Augusto de  Sotto M ayor Piza rro ) e de  Guerra 
e Paz na Idade Média (com o Douto r Lu ís M igue l  Dua rte) e ,  por  fi m ,  da  d isci p l i n a  
de História Medieval e Internet ( d e  2001 -02 a 2003-04) . 

E ntre 1 996 e 2003 acu m u lou  as fu nções docentes exerc idas na  U n iversidade 
do Po rto com as de professo r da U n ivers idade Lus íada  do Po rto onde, desde 
Jane i ro de 2004, exerce as  fu nções de Vice-Re ito r. Nesta i n stitu i ção,  e no â m b ito 
da L icenc iatu ra em Relações Internacionais, asseg u rou  a regênc ia  das a u las  teó
ricas da d i sc i p l i na de História Política e Diplomática I (de 1 996-97 a 1 998-99) ,  de 
História dos Descobrimentos ( 1 997-98) e de  História da Cultura Portuguesa (de  
1 998-99 a 2003-04 ) .  Po r sua vez, ao n ível  da  pós-g raduação,  coo rdenou o Cu rso 
de  Douto ra mento em História, onde  regeu a d i sc i p l i n a  de Formação Teórica 
Avançada - História da Historiografia ( 1 999-2000  e 200 0-01 ) ,  e as sessões de 
Metodologia das Ciências Sociais, no cu rso de  Douto ra mento e m  Relações 
Internacionais e em Direito (2008 e 2009) .  

Fruto dos contactos que, desde mu ito cedo, esta beleceu com i nstitu ições aca
démicas estrange i ras, exerceu fu nções docentes em vá r ias u n ivers idades.  Como é 
natu ra l ,  atendendo ao percu rso já refer ido a nteriormente, l eccionou na Facu ltad de 
F i l osofia y Letras da U n ivers idade de Nava rra as cadei ras de  Historia de Espana e 
de Historia General de la Edad Media (de 1 975-76 a 1 980-8 1 e de 1 976-77 a 1 980-8 1 , 
respectiva mente) .  Na  mesma i nstitu ição leccionou u m  cu rso sobre Experiencia 
humana e experiencia religiosa en e/ viaje marítimo (siglas XII-XVI), i nteg rado no 
cu rso de doutoramento o rgan izado pe lo Depa rtamento de H i stór ia ,  i ntitu lado 
Ruptura, continuidades y transformaciones: sentido y experiência de lo divino en la 
época medieval y moderna (de 9 a 1 3  de Setembro de 2008) .  Ainda em Espanha, 
na  U n ivers idad I nternaciona l  Menéndez y Pe layo (Sa nta nder) ,  m i n istrou u m  cu rso 
sobre Los Descubrimientos Portugueses (de  24 a 29 de J u l h o  de 1 989) .  
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O j u sto p restíg i o  a dq u i r i do  nas  á reas de  História Medieval e d e  História da 
Expansão Portuguesa exp l i ca o co nvite da  Éco l e  des H a utes Études  e n  Sc ie nces 
Soci a l es ( Pa r i s )  pa ra l ecci o n a r  um cu rso sobre Les Découvertes Portugaises au 
xve siecle: horizons intelectuels et  expériences �aritimes ( 1 2  e 19  de 
N ove m b ro e 3 e 4 de  Deze m b ro de  1 99 1  ) ,  na  q u a l i dade  de  Director de Estudos 
Associado. Po r s u a  vez,  a g o ra no I n st i tuto  d e  Est u d o s  Ava n ça d o s  d a  
U n ivers i dade  de  São Pa u l o  ( B ras i l ) ,  fo i n o m e a d o  Professor Titular Visitante no 
â m b ito do cu rso de  pós-g rad u a ção  sobre História e Imaginário do Oceano 
Atlântico (21  e 28 de  Agosto e 11  de  Setem b ro de  1 997 ) ,  co m p l etado  co m u m  
seg u ndo  cu rso de  g ra d u a çã o  sobre a mesma temát ica ( 2 2  e 2 9  d e  Agosto e 1 2  
de  Setem b ro de  1 997 ) .  

C o m o  coro l á r i o  da  sua  i nternac i o n a l i zação ao  n íve l  d a  docênc i a ,  reg i ste-se 
a n o m eação co mo Professor Visitante da J o h n s  Hopk i ns  U n ive rs ity ( Ba lt i m o re )  
no  Undergraduate course sobre Portuguese Maritime Expansion a n d  the 
Development of lnternational Relations in Europe between the 15th and the 
1 7th centuries, co m p l etado co m u m  Graduate Course sobre The Imaginaria in 
the Atlantic and lndian Oceans, 1400- 1 600 (7 de  Sete m b ro a 24 de  O utu bro de  
1 998 ) .  

E m  a rti cu l ação com a docênc ia ,  e como i n eq u ívoco s i n a l  de  u m  entend i 
mento p l eno  das suas fu nções como professor u n i ve rs itá r io ,  fo i responsáve l pe l a  
or ientação c ientíf ica de  o ito d i ssertações de  m estrado e de  o ito d i ssertações de  
douto ramento, todas ded icadas  ao  tema das  O rdens  M i l ita res em Po rtuga l  na  
Idade  Méd i a .  Com o mesmo empenho  i nteg rou  perto de  u m a  centena  de  j ú r i s  
u n i vers itá r ios, quer  pa ra a concessão de  g ra u s  académ icos quer  de  concu rsos 
pa ra a p rog ressão na  ca rrei ra7• 

Como temos vi ndo a s u b l i n ha r, a exper iênc ia  p rofi ss iona l  de Lu ís Adão  da 
Fonseca em Espa nha ,  ao longo de vá r ios anos, não só teve a m a i o r  i m portâ nc ia  
na  sua  fo rmação h u mana ,  cu ltu ra l  e c ientífi ca , como lhe deu  uma v isão a l a rgada 
do que se deve entender  por  espírito académico e u n ivers itá r io .  Essa ma io r  aber
tu ra de  ho r izontes, os i n ú meros contactos i n st ituc iona is ,  e os l aços de  a m izade 
tecidos com m u itos Co l egas do pa ís v iz i n ho,  são e l ementos da sua  persona l i dade 
que não  pod i a m  de ixa r  de  se refl ect i r no  seu mag i sté r io  na  FL/U P. 

' Setenta e q uatro p rovas (2 de Apt idão Pedagóg ica e Capacidade  C ientífica,  30 de 
M estrado,  2 1  de Douto ra mento e 2 1  d e  Ag regação ) ,  e vi nte e do is  concu rsos ( 1 4  pa ra Professor 
Associado e 8 pa ra Professor Cated rático ) .  
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Destaquem-se, por  i sso, e por u m  lado, a permanente d i spo n i b i l i dade  pa ra 
i ntrod uz i r  os seus co l egas,  especia l mente os ma i s  novos - promovendo sem i ná
r ios b i l atera is ,  i n cent iva ndo a ida  a co ng ressos ou  estad i as  de cu rta d u ração - no 
me io  u n iversitá r io med ievíst ico espa nho l  ou ,  por  outro,

' 
na  empenhada  cr iação 

de  l aços i n st ituciona i s  entre a U n ivers idade do Po rto e as U n ive rs idades 
Autónoma de Mad rid  e de  Sevi l ha .  Protoco los  q u e  se materi a l iza ra m em 1 999, 
destaca ndo-se, especi a l mente, a cr iação das Cáted ras Alexandre Herculano de 
História Medieval de Portugal ( U n ivers idade Autónoma de  Madr i d )  e Sánchez 
Albornoz de História Medieval de Espanha ( U n ivers idade  do Po rto ) ,  q u e  p romo
vera m ,  por  exemp lo, a c i rcu l ação de docentes, o e n ri q ueci mento dos respect ivos 
fu ndos b i b l i og ráficos ou  os douto ramentos em reg i m e  de  co-tute l a .  

Esse afã ,  quase se poder ia  d izer o carif10, co m q u e  promoveu as re lações 
académ icas e c ientífi cas l u so-espa n h o las ,  ati n g i u  porventu ra o seu ponto a lto em 

1 985 qua ndo,  em g rande  med ida  pelo seu em pen h a mento, se cr iou a Sociedade 
Portuguesa de Estudos Medievais, à imagem da congénere espa nho l a - Sociedad 
Espano/a de Estudios Medievales -, a m bas desde então g e m i nadas8• Fo i ,  como é 
natu ra l ,  seu membro fu ndador  e p ri m e i ro Secretário-Geral ( 1 985-1 988) e depo is  
Vice-Presidente ( 1 988- 1 992 e,  de  novo, desde 2003 ) .  Como é seu t i m b re, não 
aceita ca rgos por  razões decorativas, pe lo q u e, no  exercíc io das fu nções mencio
nadas e com o  Di recto r do I nst ituto de  Docu mentação H istór ica Med ieva l da  
Facu ldade  de Letras ( U n ivers idade do Po rto ) ,  fo i  o Pres idente das Com issões 
Executivas das 2.as e 4.as Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval, rea l i 
zadas no  Po rto em Novembro de  1 985 e N ovem b ro de  1 997, respectiva mente. 

Ta m bém é membro da  Academia Portuguesa da História, da  Academia da 
Marinha ( e  com o  ta l p resi d i u  à Com issão C ientífica do VI Simpósio de História 
Marítima - Pedro Álvares Cabral- o rgan izado pe la  Academia  entre 25 e 27 de  
O utu bro de  2000) ,  da  Sociedade Científica da Universidade Católica Portuguesa e 
da Society for the Study for the Crusades and the Latin East. 

S u b l i n h e-se, a i nda ,  a sua  pa rt ic i pação como voga l  na  Com issão Po rtuguesa 
de H istó r ia  M i l ita r, entre 1 99 1  e 1 997, como membro do  Conse l ho  C ientífico do 
Instituto de História da Europa Mediterrânea do Consiglio Nazionale dei/e 

• Pa rtic ipou nas  Assemb le i as-Ge ra i s  da Sociedad Espa rio la  de Estud ios  Med ieva les rea l i 
zadas e m  Covadonga ( 1 983) .  Ja ra n d i l l a  ( 1 984) ,  S itges ( 1 985) .  Pa m p l o n a  ( 1 986),  E l  Escor i a i  ( 1 989)  
e Sant iago de  Com poste l a  (2007 ) .  N a  reu n i ão  de  1 984 parti c ipou ta m bém um peq ueno  g ru po de 
med ieva l i stas portu g u eses, e a l i  nasceu a ide ia d e  cri a r  a Soc iedade Portug u esa .  
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Ricerche, desde 2003 (Ca g l i a ri - I tá l i a ) ,  e ,  ma i s  recentemente (2007 ) ,  a sua  nomea
ção pa ra Pres idente do Conse l ho  C ientif ico do CEPESE- Centro de Estudos da 
População, Economia e Sociedade, da U n ivers idade do . Po rto . 

Pratica mente desde o i n íc io da ca rrei ra q ue, pa ra a l ém da  docênc ia ,  se 
e m penhou  no exe rcíc io de  fu nções d i rect ivas em i n stâ nc ias académicas e c ientí
f icas, com u m  cu nho  ma i s  u n i ve rs itá r io ,  como as de  Sub-Director do Instituto de 
Artes Liberais da Universidade de Navarra ( de  1 978 até 1 98 1  ) ,  de  Director do 
Centro de Documentação e Estudos Europeus do Porto, em representação da 
U n ivers idade do Po rto (entre 1 985 e 1 987 ) ,  e de  Director do Instituto de 
Documentação Histórica da Faculdade de Letras, da mesma U n ivers idade (entre 
1 985 e 1 989, e nova mente de 1 996 até 2003) ,  mas ta m bém n u m a  vertente de 
ma io r  v is i b i l i dade  sócio-cu ltu ra l e até po l ít ica . 

Ass i m ,  fo i Coordenador-Adjunto d a  C o m i ssão  N a c i o n a l  pa ra as  
Comemorações dos Descobr i mentos Po rtug u eses (de  1 989 a 1 992 ) .  Du ra nte este 
período fo i ta m bém Vogal do Conse l h o  C ientífico da refer ida Com issão, e seu 
Presidente ( desde J u l ho de  1 992 até Jane i ro de  1 996) ,  contr i bu i ndo de  fo rma-deci
s iva pa ra o b ri l ho que as comemorações destas  efemérides exi g i a m ,  em estreita 
co l aboração com o Com issár io  Vasco G raça M o u ra .  Na q u a l i dade  de  Pres idente 
( 1 992-1 996) ,  fo i ta m bém Director da U n ivers idade  de Verão Estudos Gerais da 
Arrábida, e da revista Mare Liberum. 

E ntreta nto, já desempenhava fu nções como Pres idente do I nstituto Ca mões, 
desde J u l hà de 1 992, cargo q u e  ocupou até Setembro de 1 995, e q u e  l h e  permi 
t i u  o desenvo lvi mento de p rojectos da ma ior  i m portânc ia  pa ra a d ivu l gação da  
cu ltu ra po rtug u esa no Mu ndo .  

A fo rma empenhada  como Lu ís Adão da Fonseca sem p re assu m i u  as res
ponsa b i l i dades p rofiss iona is ,  e o crescente p restíg io  q u e  fo i conqu i sta ndo j u nto 
dos seus pa res e nos me ios académicos e c ientífi cos, ta nto a n ível  nac io na l  como 
i nternaciona l ,  exp l icam q u e  desde m u ito jovem ocu passe ca rgos de rel evo . 

Refi ra m-se, a p ropósito, os p restig i ados ca rgos de  Vogal da Com issão 
Permanente dos Cong ressos de  H i stór ia  da  Coroa de  Aragão ( ú n ico h i sto r iador  
portug u ês,  desde 1 976) ,  e de  Mem bro do Com ité I nternac iona l  Assessor  pa ra 
Prog ra mas  de H istó r ia  da Ed ito ra da U n ivers idade de Nava rra (desde 1 978 ) .  
Desde o i n íc io da sua p resença em Pa m p lona ,  e até  1 982, ano  em q u e  reg ressou 
a Po rtuga l ,  fo i secretá r io daque le  Com ité - por  convite do Professo r Ángel M a rti n 
Duque  -, tendo a seu ca rgo a coordenação da  ed ição  da Historia Universal 
daque l a  ed ito ra u n iversitá r ia  ( 1 4  vo l u mes pub l icados entre 1 979 e 1 984)9 • Fu nções 

9 Um desses vo l u mes é da  sua  a utor ia ,  por  sugestão do Professo r L u ís S u á rez Ferná ndez .  
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q u e  i neq u ivoca mente o destaca ra m,  q u e r  como h i stor i ador  que r  como coo rde
nador  de  p rojectos c ient íf icos. 

No  p l ano  da ed ição c ientífi ca,  destaque-se a i nda  q u e  e membro do Conse l ho  
Assesso r da revista Acta Historica e t  Archaeologica Mediaevalia ( U n ive rs idade de  
Ba rce lona ) ,  do Conse l ho  C ientífi co das revistas Camoniana e Mimesis. Ciências 
Humanas ( U n ivers idade do Sag rado Coração - S .  Pa u lo ) ,  e do Conse l h o  
Consu lt ivo da revista Península. Revista de Estudos Ibéricos ( I nstituto de  Estudos 
I bér icos da Facu ldade de  Letras da U n i vers idade do Po rto ) .  Po r outro lado, sub l i 
n h e-se o seu  l a bor  ed ito r i a l  ao ma i s  a lto n íve l ,  como fu ndador  e d i recto r da  co l ec
ção Militarium Ordinum Analecta ( 1 0  vo l u mes pub l i cados, entre 1 997 e 2008) ,  
co mo membro do Conse l ho  C ientífi co da Colecção História da Cultura Portuguesa 
das  E d i ções I NAPA ( d esde 1 999 )  e co mo Editor-in-chief do e-Journal of  
Portuguese History, em ed ição e l ectrón i ca desde o Verão de  2003 ( U n ive rs ity of 
Po rto - B rown U n ivers ity I Providence ) .  

E m  te rmos de  o rgan ização e coo rdenação de  ed ições, ten ha-se ta m bém,em 
co ns ideração q u e  desempenhou  funções de  p ri m e i ro p l ano  em c i nco ob ras  pub l i 
cadas  e m  Espa n h a  (Las individualidades en l a  Historia. Actas das  11 
Conversac iones l nternaciona les de H isto r i a .  Pa m p lona ,  E U N SA, 1 985) ,  em Itá l i a  
(Portogallo Mediterrâneo. Cag l i a r i ,  l st ituto su i  Rapporti lta lo - i ber ic i ,  2002;  11 viag
gio verso /e Americhe. ltaliani e Portoghesi in Brasile. Convegno di studi per i/ V 
centenario de/la Scoperta de/ Brasile. Rom a :  Società Geog ráfica I ta l i a na ,  2004) ,  na  
Bé lg ica (Catá logo da expos i ção Hoogtij der Middeleeuwen. Portugese kunst 12de 

- 15de eeuw. B ruxe l as ,  E u ropa l i a ,  1 99 1  ) '0, e no B ras i l (Brasil-Portugal. História, 
agenda para o Milénio. Ba u ru ,  EDUSC, 2001 ) .  Se, por  u m  lado ,  a sua  p rofu nda  
l i gação à Sociedade Po rtug u esa de  Estudos Med ieva is  o envo lveu na  ed ição das 
Actas das 2.as e 4.as Jornadas Luso-Espanholas, p romovidas por  aque la  o rga n i 
zação, a sua  faceta de  académico,  por  outro, fez co m q u e  assu m i sse a coordena
ção conj u nta da obra Os reinos ibéricos na Idade Média (3  vo ls . ,  Po rto, 
C iv i l ização, 2003) ,  m isce l â nea de estudos em homenagem a H u m berto Baquero 
M o reno .  Po r fi m ,  reg iste-se a coo rdenação e rev isão técn i ca da  ed ição portuguesa 
da  História Universal [Salvat] ( p ub l icada pelo jo rna l  Público, 20 vo l u mes, L isboa,  
2005) ,  onde teve a oportu n i dade de  i ncl u i r  extensos comentá r ios da sua  p róp ri a  
a utor i a .  

10 Reed itado em português,  c o m  o títu lo  de  Nos Confins da Idade Média ( Lisboa,  Secreta r ia  
d e  Estado da Cu ltu ra ,  1 992) ,  e em caste l h a no,  com o t ítu l o  de  Portugal en e/ Medievo. De los 
Monasterios a la Monarquia ( M a d rid ,  Fu ndac ión  Ba nco Centra l  H ispano,  1 992 ) .  
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Toda a experi ênc ia  acu m u lada  mater i a l izou -se na  o rgan ização de  cerca de 30 
eventos c ient íf icos, entre os qua i s  se destaca m a o rgan ização e coo rdenação da 
exposição Hoogtij der Middeleeuwen. Portugese kunst 12de - 15de eeuw {Aux 
confins du Moyen Age], i nteg rada na E U RO PALIA 9 1  PORTU GAL (Gent, S i nt
P ietersa bdi j ,  29 de Setem b ro de 1 99 1  a 5 de Jane i ro de 1 992) ,  bem como da sua  
repet ição em Po rtuga l  ( Po rto, M useu Soa res dos Re is ,  13  de  M a rço a 26 de  Abr i l 
de  1 992)  e em Espa n h a  ( M a d ri d ,  Fu ndac ión  Ba nco Centra l H ispano,  25 de  Ma io  a 
26 de J u l h o  de 1 992 ) .  N o  mesmo â m b ito, coo rdenou o co lóqu io  Les Decouvertes 
Portugaises ( B ruxe l as ,  30 de  Nove m b ro de  1 99 1  ) .  Seg u i u -se depo is  a coo rdena
ção de  do i s  cu rsos nos Estudos Gerais da Arrábida- Conferências do Convento, 
promov idos  pe l a  Com issão N a c i o n a l  pa ra as  Co m e m o rações dos  
Descob ri mentos Po rtug ueses, o p ri m e i ro em torno  de  " 1488- 1489: a ruptura do 
horizonte europeu numa perspectiva luso-espanhola " ( em co laboração com 
Agostín Gonzá l ez Enciso,  da  U n ivers idade de  N ava rra - 1 992)  e o seg u ndo sobre 
"A Fé, as Armas e a Honra. As Ordens Militares e Cavaleirescas na Europa 
Mediterrânica dos séculos XII a XIX" ( em co laboração com Fra nco Ang i o l i n i ,  da  
U n ivers idade de P isa - 1 994) . 

O i nte resse q u e  ded icou à fi g u ra de  D. Ped ro,  q u e  fo i Condestável de  
Po rtuga l ,  Governador  da O rdem de Avis  e Re i  Intruso da Cata l u n ha ,  patente na  
e l a boração das suas  d i ssertações de  l i cenc iatu ra de  doutoramento, constitu i u  o 
ponto de  pa rt ida pa ra a exp lo ração de  u m a  das á reas de  t ra ba l ho ma i s  g ratas ao 
Prof. Lu ís Adão da Fonseca - as  Ordens M i l ita res. Ass im ,  nesta temática constru i u  
esco l a ,  fo rmando  novos i nvestigado res, através da or ientação d a s  teses de m es
trado e de doutoramento já menc ionadas .  Esta d i mensão académica fo i sem p re 
enquad rada  pe la  o rgan ização de  d iversas i n i ci at ivas de  perfi l c ientífico, q u e  cu l 
m i n a ra m  n a  cr iação de  uma pub l icação i ntei ramente ded icada ao  estudo destas 
i nst itu i ções (a  j á  refe r ida co lecção Militarium Ordinum Analecta) .  

Desde o i n íc io do seu percu rso de  i nvest igação ma nteve contactos com co le
gas ita l i a nos, q u e  v i r i am a constitu i r  a base de  u m  dos seus ca m pos de  traba l ho  
em projectos col ectivos. A este n íve l ,  o Professor A lberto Bosco lo ,  e j á  na  geração 
seg u i nte o Professor Fra ncisco Cesa r Casu l a  ( U n ivers idade de  Cag l i a ri ) , por v ia do 
lstituto di Storia deii'Europa Mediterranea, seri am os seus pr inc ipa is  i nter locuto
res. Neste sentido, fo i co-responsáve l pe los p rog ra mas Mercadores Italianos em 
Portugal e Mercadores Portugueses em Itália: Comércio e Navegação no período 
dos Descobrimentos (séculos XIV-XVI), desenvo lv ido ao a br igo do acordo entre o 
I nstituto Nac iona l  de I nvest igação Científica e o Cons ig l i o  Naziona le  de R ice rche,  e 
pe lo p rojecto Relações Históricas entre Portugal e Itália na Baixa Idade Média e na 
Época Moderna ( 1 997-2000 ) ,  enquad rado pelo p rotoco lo  entre o ICTI [ Lisboa]  e o 
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C N R  [Ro m a ] .  Desde então tem co la borado act iva mente nos sucessivos p rog ra 
mas  q u e  se têm renovado cada  do is  a nos, j u nto da  Fu ndação pa ra a C iênc i a  e a 
Tecno log ia  de  Po rtuga l  e do  Cons i g l i o  Naz iona l e  de l l a  � i ce rche de  Itá l i a ,  tendo 
desenvo lv ido vá r ias m i ssões em a rq u ivos e b i b l i otecas deste ú lt i mo pa ís e a p re
sentado d ive rsos traba l hos c ientíf icos, onde  se pode i n c l u i r  a pub l icação de 
a l g u n s  l ivros. 

A coordenação da secção " Econom ia  e Comérc io M a rít i mo"  no Congresso 
Bartolomeu Dias e a sua Época ( 1 988) ,  q u e  de ce rta mane i ra o i ntrod uz iu  no c ic lo  
comemorat ivo da nossa " Expa nsão" e exp l i ca a sua  pa rt ic i pação cont i nuada  em 
eventos da mesma natu reza, como membro do Com ité de  Tema da EXPO 98 
( 1 994- 1 997 ) ,  como membro do Comité Acesor para la Commemoración de/ 
Centenario de Carlos V ( 1 997) ,  ou como o rgan izador  (em co l a boração com o 
Professo r José Jobson Arruda )  e coordenador  da  pa rt ic i pação portug u esa no 
Congresso Projecto Resgate & Agenda do Milénio (S .  Pau lo,  2000) ,  ou  a i nda  
como coo rdenador  da  pa rt i c i pação po rtug u esa na  sessão de  H i stó r ia' do  
Congresso Portugal-Brasil 2000 ( Sa lvador, 2000 ) .  Ma i s  recentemente, e por  des
pacho co nj u nto dos M i n i stros de  Estado e da  Defesa Nac iona l  e da Cu ltu ra, de 4 
de  Dezembro de  2002,  fo i nomeado responsáve l pe lo  Projecto de Valorização do 
Campo Militar de S. Jorge de Aljubarrota. 

U ma das vertentes ma i s  actua i s  do seu percu rso desenvo lve-se no  contexto 
das i n st itu i ções e u rope ias  l i gadas às C iênc ias  H u ma nas .  Ass im ,  fo i Mem bro do 
Standing Comittee for the Humanities da  E u ropea n Science Fou ndation ,  sedeada 
em Estrasbu rgo,  em representação de  Po rtuga l (2002 a 2008) .  N esta cond ição  
esteve p resente nas reu n iões de  Cracóvi a ( 2002 ) ,  Estrasbu rgo  ( 2002 ) ,  Estrasb u rgo  
( 2003 ) ,  I sta m bu l  (2004) ,  Estrasb u rgo  (2004) ,  N icós i a  ( 2005 ) ,  Je rusa lém (2006) e de  
B ruxe las  (2006) .  E m  2003 fo i e l e i to pa ra o Core Group do mesmo Standing 
Comittee for the Humanities, ca rgo q u e  ocupou até ao a n o  de 2006.  Nesta cond i 
ção  esteve p resente nas  reu n iões de  Bona ( 2004) ,  Estoco l m o  (2004), Porto (2005) ,  
He ls ínq u i a  (2005)  e de  Os lo  (2006) .  

E m  resu ltado do desempenho  de  ca rgos com o perfi l que aca bá mos de  men
c io n a r, part ic ipou a i nda ,  em rep resentação da  Fu ndação pa ra a C iênc ia  e a 
Tecno log ia ,  na  reu n i ão  de  a p resentação do European Reference Index for the 
Humanities [ E  R I  H ]  ( Pa ri s, 2007 ) ,  tomando  parte n u m a  das ma i s  i m porta ntes q u es
tões c ientífi cas da  actua l i dade .  

Em acu m u l ação, e i g u a l mente em representação de  Po rtuga l ,  ta m bém pa rt i 
c ipou nos sem i n á rios o rgan izados pe lo  Comité Dinamarquês de Humanidades de 
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Copen haguen  (2002 )  e de Odense (2002 ) .  E ,  com o mesmo t ítu lo ,  no Sem i n á rio  
da European Network of Research Councils for the Humanities (Amesterdão,  
2004) e no  sem i n á rio  p romovido pe la  Academia Europaf!a, British Academy, The 
European Science Foundation e The Royal Academies of the Sciences and the 
Arts of Belgium, subord i nado ao tema Humanities and the European Research 
Council ( B ruxe l as ,  2004) . E ntre 2003 e 2007 fo i membro do Conselho Científico 
das Ciências Sociais e Humanas, da  Fu ndação pa ra a C iênc ia  e a Tecno log i a .  

N o  â m b ito da cada vez ma i s  necessá r ia  e exi gente ava l i ação u n i ve rs itá r ia  e 
c ientífi ca ,  á rea q u e  desde há  m u ito va lo r i za ,  Lu ís Adão da  Fo nseca deu  o pr i 
m e i ro contr i buto a o  pa rt i c i p a r  ent re 1 987 e 1 989, em rep resentação d a  
U n ivers i dade  do Po rto, nas  act iv idades da  Assoc iação das  U n ivers idades da  
Reg i ão  N o rte . 

A part i r  do  fina l  da  década de  1 990, e q u a ndo toda a com ponente da  ava l ia 
ção c ient ífi ca é em g rande  pa rte assu m ida  pe la  Fu ndação pa ra a C iênc ia  e a 
Tecno log i a ,  passou a i nteg ra r vá r ias das suas  eq u i pas :  como mem bro do pái ne l  
de  ava l iação das ca nd idatu ras i n d iv idua i s  a bo lsas  de  Mestrado,  Doutora mento e 
Pós-Doutora mento, na  á rea de  H i stór ia  e Arq u eo log i a ,  da  Fu ndação pa ra a 
C iênc ia  e a Tecno log ia  ( L i sboa,  1 999 a 2003, coordenando as sessões de  2002 e 
2003) ;  como coordenador  do pa i ne l  de  ava l i ação das  U n idades de  I&D na  á rea de  
H istó r ia  a po iadas  pe la  Fu ndação pa ra a C iênc ia  e a Tecno log ia  ( L isboa-Co i m b ra
Po rto-Braga ,  1 999; e L isboa-Évo ra-Co i m b ra-Po rto-B raga ,  2002;  coo rdenando  
a i nda  o pa i ne l  de  ava l i ação extrao rd i n á ri a  do N ú cleo de  Estudos da  Pop u l ação e 
Sociedade  da  U n ivers idade do M i n ho em 2005 ) .  

Destaquem-se a i nda  as fu nções de  coo rdenador  do pa i ne l  de  ava l i ação das 
ca nd idatu ras de p rojectos de  i nvest igação da  Fu ndação pa ra a C iênc ia  e a 
Tecno log ia ,  na  á rea de  H istór ia  e Arq u eo log i a  ( Lisboa .  2003) ,  do pa i ne l  da  á rea 
das C iênc ias  Socia i s  e H u ma nas da  mesma Fu ndação ( Lisboa .  2006),  ass im  como 
do pa i ne l  de  ava l i ação dos recu rsos a p resentados ao  concu rso de  p rojectos de 
i nvest igação  ( Li sboa, 2008) .  

No  p lano da ava l i ação das i n st itu i ções u n i ve rs itá r ias ,  fo i mem bro da 
Com i ssão de  Ava l i ação Externa do E�s ino  U n iversitá r io  Privado,  q u e  no ano  de  
2000 ava l iou  o I nstituto Su per ior  de E ns i no  Soc i a l  do  Porto, a U n ivers idade 
Fernando  Pessoa,  o I nstituto S u per io r  da  Ma ia  e o I nst ituto Su per ior  de C iênc ias  
de Sa úde  do No rte, tendo s ido Re lato r do  I nstituto Su peri o r  de  Ens i no  Socia l  do 
Po rto. Ve io  depo is  a i nteg ra r o g ru po de  t raba l ho  enca rregado de  e l abo ra r  u m  
re l ató r io sobre a ava l i ação no E ns i no  Su peri o r, no  â m bito do Conse l ho  Nac iona l  
de  Ava l i a ção do E ns i no  S u per ior  ( Lisboa,  2006) .  
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A sua  l a rga expe r iênc ia ,  e a i nd i scutível  com petênc ia  no exercíc io das fu n
ções de  ava l i ador, fi ca m bem patentes pe la  esco l h a  de  Lu ís Adão da Fonseca 
com o  e lemento do pa i ne l  de  ava l i ação das bo lsas Rpmón y Gaja/ ( á rea de 
H i stó r ia ,  H i stó r ia  de  Arte e Arq u eo log i a )  da  Agenc ia  Nac iona l  de  Eva l uac ión  y 

Prospect iva do M i n i sté r io de C ienc ia  y Tecno log i a  ( M a d rid ,  2003 e 2004) ,  como 
pe rito na  ava l i ação e l ectrón i ca dos p rojectos de i nvest igação a p resentados ao  
concu rso promovido pe la  Agence Nati ona l e  de  l a  Recherche ( Pa ris ,  2005 ) ,  como 
membro do g ru po de  scientific referees do Cons i g l i o  Naz iona l e  de l l e  R i ce rche, de  
Itá l i a (Roma,  2007 )  e,  fi n a lmente, como membro da E u ropea n Sc ience Fou ndatio n  
Poo l  o f  Reviewers, na  á rea de  H i stór ia ( Estrasbu rgo ,  2008 ) .  

Pe l a  exper iênc ia  académica e pe lo  perfi l de  h i sto r iador  q u e  a p resenta mos, é 
natu ra l q u e  Lu ís Adão da  Fonseca ten h a  fe ito i n ú meras i ntervenções o ra i s  em 
cong ressos e em reu n i ões c ientífi cas e p rofer ido d iversas pa l estras, ta nto em 
Po rtuga l  como no estra nge i ro .  Ass im  são  de  sub l i n ha r  as 65 com u n i cações a p re
sentadas no  nosso pa ís, 29 em Espa n ha ,  19 em Itá l i a ,  9 em Fra nça e 1 8  ma i s' d i s
tr i bu ídas por  outros pa íses e u ropeus e em M a rrocos, no  B ras i l  e nos Estados 
U n idos .  Acrescentem-se a i nda  as  43 a u las  e outro t i po de  i nte rvenções d ispersas 
p rofer idas no  estra nge i ro ,  e as 86 m i n i st radas em Po rtuga l .  

Apesa r  de  ter ass u m ido com g rande  empenho  o exercíc io de  d ive rsos ca r
gos púb l i cos, não de ixou  de p u b l i ca r  o resu ltado do seu i ntenso l abor  de i nvest i 
gação e de  ref lexão h i stor iog ráfi ca . Com efeito, os 17 l ivros e os mais de  100 a rt i
gos da sua a utor i a ,  pub l i cados n u m  r itmo crescente, são a me l ho r  p rova do q u e  
acabámos de  afi rmar'' . 

Toda  esta ob ra refl ecte, como é natu ra l ,  a evo l ução do seu gosto em re l a 
ção  a d ife rentes temas  h isto r iog ráfi cos, mas  ta m bém a sua  co nsta nte cu r ios i 
dade  i nte l ectua l  e permanente actu a l i zação,  v is íve l  n u m a  i m press iona nte b i b l i o
teca pessoa I .  

N este sent ido,  e fruto do seu pe rcu rso académico, a H istó r ia  Po l ít ica ,  no seu 
â m bito ma i s  vasto, tem estado sem p re presente na  sua ob ra ,  que r  sej a  através da 
a n á l ise das re l ações entre os d iferente::; re i nos pen i ns u l a res, quer  sej a  pe la  i nte r
p retação i novadora de m u itos dos passos dos descobr imentos e da expa nsão 
portu g u esa .  Mas  ta m bém pe lo  estudo b iog ráfico de  certas fig u ras pa rticu l a r
mente notáve is  no exercíc io do poder po l ít ico .  Pa ra l e l amente, e como expressão 

1 1  Na década de 1 970 pub l icou 7 a rt ig os, passa ndo para 22 na  década seg u i nte, pa ra 44 nos 
a nos de  1 990, passa ndo j á  os 40 na  actua l  década .  
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da  matu r idade do seu pensa mento como h i sto r iado r destaque-se o seu i nte resse 
pe la  H i stó r ia  da  H i stor iog rafi a ,  patente em a l g u n s  dos seus textos ma i s  recentes 
ded icados às  comemorações e à memóri a .  

D e  resto, o perfi l e a d i n â m ica da  ob ra de  Lu ís Adão da Fonseca aca baram 
por  or ienta r a estrutu ra do l ivro que agora se a p resenta como uma j usta 
Homenagem.  

* * * 

Que l u g a r, o de  Lu ís Adão da Fonseca, na  H i sto r iog rafi a do nosso Pa ís ao 
longo  dos ú lt i mos 40 a nos ? 

Sa l i ente-se a ntes de  ma i s  q u e  na  FL/U P, e j u nta mente com,  « m utut is m uta n
d i s», Car los A lberto Fe rre i ra de  A lme ida ,  fo i um dos p ri m e i ros docentes a eviden
c ia r uma vocação c l a ra mente med ievíst ica ' 2 •  

Os ru mos da sua  i nvest igação desde cedo o l eva ra m às re l ações entre os 
Re i n os Pe n i ns u l a res ,  pa rt i cu l a rme nte at ravés do âng u l o  de e nfoq ue do 
Condestável D .  Ped ro, cuja ob ra i nte l ectua l  e percu rso po l ít ico estudou .  Sem 
embargo,  esta fig u ra permanece, na  sua Obra ,  uma «cape la  i m perfe ita » :  

O s  materi a i s  consta ntes d a  sua  tese d e  l i cenc iatu ra q uase não fo ra m 
d ivu l gados em ed ição i m p ressa; 

a ed. pela G u l be n ki a n  da  Obra Completa destoutro D .  Ped ro, l evada  
a efe ito em 1 975, teve u m a  t i ragem red uz ida ,  q u e  ra p idamente esgo
tou e n u nca fo i rei m p ressa; 

fontes i néd itas, em devido tem po com p u l sadas ,  pa ra o con h eci
mento do ideár io  po l ít ico do Condestáve l e pa ra a propaganda  da 
d i nast ia  de  Avis  a g u a rdam a i n d a  t rata mento.  

As re l a ções po l ít i cas  e eco n ó m icas  d o  Po rt u g a l  d e  Treze ntos e de 
Quatrocentos l evá- lo- i a m  mais ta rde1 aquando  da  ce l eb ração de  efemérides, ao 

12 J u nte-se-lhes José Vie i ra de  Carva lho ( 1 938-2002) ,  doce nte, no enta nto, d e  ca rrei ra breve 
( 1 966- 1 975 )  e de  escassa obra p u b l i cada .  Na geração s u bseq u e nte, const itu ído já por a l u nos dos 
a nterio rmente c i tados,  esco l h era m os tem pos med ieva is  Armando  Lu ís d e  Carva l h o  Homem 
(do cu rso 1 968- 1 973) ,  José  M a rq u es (do cu rso 1 969-1 974) e Arm indo  d e  Sousa  ( 1 942-1 998; t am
bém do cu rso 1 969-1 974) .  
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i nte resse pe los t ratados de Wi ndsor  ( 1 386) e de Tordes i l has  ( 1 494), tendo pa ra 
este ú lt imo  dado à esta m pa u m  «co rpus»  docu menta l .  

A s  O rdens M i l ita res e o idea l  de  Cruzada  seri am O\Jtro ca m po de  e le i ção,  
pe lo que escreveu ( i nc l u i ndo ed ição de  fo ntes) e ens inou  (é  o vecto r da  sua  Obra 
onde  ma i s  n i t i damente deixou Escola); pa ra a l ém do q ue,  u m a  i nternaciona l iza
ção da  pesqu isa,  n u m  q u a d ro de contactos com as H istor iog rafi as espa nho l a  e 
ita l i a n a .  

Foi a i nda p e l a  v i a  d a s  re l ações i ntra-pe n i n s u l a res q u e  Lu ís Adão da Fonseca 
chegou ,  logo nos a nos 70, à H istó r ia  da  Expansão Portug u esa,  com o a bo rda r  da 
p resença lusa  no  Med iterrâ neo ( navegações, co rso, comérc io ma rít imo  . . .  ) ,  n u m a  
perspectiva de H i stór ia  d o s  M a res e Oceanos c o m  a ma rca conceptu a l  de  P ie rre 
Cha u n u .  U m  ma is  caba l empenhamento nos ru mos expa ns ion i stas l evá- lo- i a m  
u lte r iormente ao enca ra r  do  Re i n o  q u e  fomos em Quatrocentos e Qu i n hentos 
co mo um « Po rtuga l  entre do is  ma res». Po r outro l ado ,  se a a bordagem b iog ráfica 
estava já p resente no estu do do Co ndestáve l ,  a pa rti r dos a nos 90 ganhou  peso 
acentuado na sua Obra ,  com os vo l u mes ded icados a Gama ,  Ca bra l  e D .  Joãó 11. 

N este sentido se pode d ize r q u e  em Lu ís Adão da  Fonseca se m a n ifesta m 
a l g u mas tendênc ias  centra i s  do tardo-med iev ismo e do a lt i -modern i smo portu
g u eses das ú lt imas quatro décadas .  

Po rto, Páscoa de  2009 

Armando  Lu ís de  Ca rva l h o  Homem 
José Aug u sto de Sotto M ayor Piza rro 
Pa u l a  M a ri a  de Ca rva l h o  P i nto Costa 
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LUÍS ADÃO DA FONSECA: 

TRABALHOS PU BLICADOS (1968-2008) 

1 .  Livros 

1 .  O Condestável D. Pedro de Portugal. Subsídios para o estudo da sua mentali
dade [d i ssertação de l i cenc i atu ra,  po l i cop iadaL Porto, Facu ldade de Letras, 1 968. 

2 .  Obras Completas do Condestável D. Pedro de Portugal, L isboa,  Fu ndação 
Ca louste G u l benk i an ,  1 975 .  

3 .  Navegación y corso en e/ Mediterraneo Occidental. Los Portugueses a media
dos dei siglo XV, Pamp lona ,  E U N SA, 1 978.  

4 .  O Condestável D.  Pedro de Portugal, a Ordem Militar de Avis e a Península 
Ibérica do seu tempo ( 1429- 1466), Porto, I nstituto Nac iona l  de I nvest igação 
C ientífi ca,  1 982.  

5 .  La Cristiandad Medieval, " H i sto r ia  U n iversa l E U N SA",  tomo 5,  Pa m p lona ,  
E U N SA, 1 984. 

6 .  O Essencial sobre o Tratado de Windsor, L isboa,  I m prensa Nac iona l  I Casa da 
M oeda,  1 986. 

7. O Essencial sobre Bartolomeu Dias, L isboa,  I m p rensa Nac iona l  I Casa da 
Moeda,  1 987. Reed itado pa rc i a l mente com o t ítu lo  de  " Ba rto lomeu  D ias ,  do pouco 
q u e  se sabe . .  :; Oceanus, L isboa,  n°  3, !Yia rço de  1 990, pág .  50-55. 

8 .  O Tratado de Tordesilhas e a diplomacia luso-castelhana no século XV Estudo 
i ntrod utó r io ( l e i tu ra do texto do tratado de  M a ri a  Cr ist i na  Cunha ), L isboa,  Ed i ções 
l n a pa ,  1 99 1 .  Ed i ção bú l ga ra ,  Sófi a ,  1 993.  

9 .  Portugal entre dos mares, M a d rid ,  Ed itori a l  M a pfre, 1 993. 
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1 0 .  O Atlântico: a memória de um Oceano. Vol .  1 - Do Imaginário do Atlântico ao 
Atlântico Imaginado. Ed ição,  se l ecção de  textos e reco l h a  i conog ráfica em con
j u nto com JOSÉ ADRIANO DE CARVALHO.  Porto, Bane� Po rtug u ês do At l â nt ico, 
1 993.  Pa l avras de a p resentação ( pág . 7- 1 3 ) e i ntrod ução i nt itu l ada  "O At l â nt ico do 
fa ntástico e do m a ravi l hoso" ( pá g .  1 5-3 1 ). U m a  p ri m e i ra versão do texto da i ntro
d ução, com o t ítu lo de  "O i m a g i n á rio  dos navega ntes portug ueses dos sécu los 1 5  
e 1 6 '; foi pub l icado e m  USP. Estudos Avançados, vol .  6, n °  1 6, São Pa u lo,  
Setembro-Dezem b ro de  1 992, pág .  35-5 1 .  

1 1 .  Corpus Documental dei Tratado de Tordesillas. Di recção conj u nta com JOSÉ 

MAN U E L  RU IZ  ASE NC IO .  I ntrod ução i nt itu l ada  De Tordesilhas a Saragoça, do 
Atlântico ao Pacífico, 500 anos depois ( pág . 9-23 ) .  Va l hadol i d ,  Soc iedad V 
Centena  r io de i  Tratado de  Tordes i l l as-Com issão Nac iona l  pa ra as Comemorações 
dos Descobri m entos Portugueses, 1 995 .  

1 2 . O Atlântico: a memória de um Oceano. Vo l .  2 - A descoberta do Oceano: saga 
e memória (séc. XI-XVI). Ed i ção,  se l ecção de textos e reco l h a  i conog ráfi ca em 
conj u nto com JOSÉ ADRIAN O DE CARVALHO.  Po rto ,  Ba nco Po rtug u ês do 
At l â nt ico, [ 1 996] . Posfácio i nt itu l ado "A exper iênc ia  da v iagem da descoberta " 
( pá g .  301 -328 ) .  

1 3 . Vasco da Gama. O homem, a viagem, a época, L isboa,  Expo 98  e Comissão de 
Coordenação da Reg i ão  do A lentejo ,  1 997. Ed i ção a b reviada  (sem i l u strações e 
sem a pênd ice) ,  L isboa , Expo 98, 1 998.  

1 4. Os Descobrimentos e a formação do Oceano Atlântico, L isboa , Com issão 
Nac iona l  pa ra as Comemorações dos Descobri mentos Portug u eses, 1 999 .  Versão 
em l íngua  i n g l esa com o t ítu lo  de  The discoveries and the formation of the 
A tlantic Ocean, L i sboa,  Co m i ssão N a c i o n a l  p a ra as  Co m e m o ra ções dos 
Descobri mentos Portug u eses, 1 999.  Versão em l íngua  ita l i a na  com o t i tu lo de  Da/ 
Mediterraneo aii'Atlantico. Le scoperte e la formazione de/ Mare Oceano nel seco/i 
XIV-XIV, Pisa-Ca g l i a r i ,  Ed i z ion i  ETS- Istituto d i  Sto r ia  de i i ' E u ropa M ed ite rra nea ,  ' 
2004. 

1 5 . Pedro Álvares Cabral. Uma viagem, L isboa,  Ed i ções I NAPA, 1 999.  O ca p ítu lo  
3 ,  i nt itu l ado "A viagem : de  L isboa à costa b ras i l e i ra '; foi reed itado na revista Voz 
Lusíada. Revista da Academia Lusíada de Ciências, Letras e Artes, n° 1 4, S .  Pau lo,  
p ri m e i ro semestre de  2000,  pág . 1 3-5 1 .  
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1 6 . De Vasco a Cabral, Ba u ru ,  EDUSC, 2001 . 

1 7. O. João 11, L isboa,  Círcu l o  de Le itores, 2005 .  Reed itado em L isboa,  Temas e 
Debates, 2007. 

1 8 . História das Ínclitas Cavalarias de Cristo, Santiago e Avis de Fr. Jerónimo 
Román ( d i r. PAU LA P I NTO COSTA),  Col ecção " M i l ita r i u m  O rd i n u m  Ana l ecta '; vo l .  
1 0, Po rto, CEPESE e Fu ndação E n g .  Antón io  d e  Al me ida ,  2008 ( e m  conj u nto com 
PAU LA P I NTO COSTA, MARIA CR ISTI NA P I M E NTA, I SABEL M ORGADO S .  S I LVA 
e J O E L  MATA) .  

2.  Coordenação de edições 

1 .  Las individualidades en la Historia (Actas das l i  Co nversac iones l nternaciona les 
de  H i stor ia ,  Pa m p lona ,  1 979) ,  Pa m p lona ,  E U N SA, 1 985 (em conj u nto com VALEN
TI N VÁZOU EZ DE PRADA E ALFRE DO FLOR ISTÁN ) .  

2 .  Actas das 2as Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval, 4 vo l u m es,  
Po rto, I N I C, 1 987- 1 989- 1 990 .  

3 .  Catá logo da exposição " Hoogti j  de r  M idde leeuwe n .  Po rtugese ku nst 1 2de-
1 5de  eeuw [Aux confi ns  d u  Moyen Age] '; i nteg rada na E U ROPALIA-9 1 - PO RTU GAL 
(Gent, S i nt-P ietersa bd i j ,  1 99 1 . Set .29/ 1 992 .Ja n .05 ) ,  B ruxe las ,  E u ropa l i a , 1 99 1 .  
Reeditado e m  portug u ês, com o t ítu lo  de  Nos Confins da Idade Média ( L isboa,  
Secreta r ia  de Estado da Cu ltu ra, 1 992 ) ,  e em caste l h a no,  com o títu lo  de  Portugal 
en e/ Medievo. De los Monasterios a la Monarquia ( M a d rid ,  Fundac ión  Ba nco 
Centra l H ispano ,  1 992 ) .  

4 .  D i recção da col ecção Militarium Ordinum Ana/ecta, vo l .  1 - 1 0, Po rto, Fu ndação 
Eng .  Antón io  de A lme ida ,  1 997-2008. 

5 .  Actas das 4as Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval, 2 vo l u mes, 
Po rto, 1 998 [2000] . 

6 .  Brasil-Portugal. História, agenda para o Milénio (Actas  do Co lóq u i o  o rga n izado 
em S .  Pa u l o, 2000) ,  Ba u ru ,  E D USC, 2001 ( em co nj u nto com JOSÉ JOBSON DE 
ANDRADE ARR U DA) .  
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7. Portogallo Mediterraneo, Cag l i a r i ,  l st ituto su i  Rapporti lta lo- i ber ic i ,  2002 (em 
conj u nto com MARIA E U G E N IA CADE DDU ) .  

8 .  Os reinos ibéricos n a  Idade Média, 3 vo l . ,  Po rto, C iv i l ização, 2003 ( e m  co nj u nto 
com LU ÍS CAR LOS AMARAL e MARIA FER NAN DA FERRE I RA SANTOS) .  

9 .  11 viaggio verso /e  Americhe. ltaliani e Portoghesi in Brasile. Convegno di studi 
per ii V centenario de/la Scoperta de/ Brasi/e (Cag l i a ri .  2000 . 1 1 .30/1 2 .02 ) ,  Memorie 
delta Società Geografica Italiana, vo l .  LXXI I ,  Roma ,  2004, pág . 5-3 1 9  (em conj u nto 
com MARIA E U G E N IA CADEDDU e LU CIAN O GALLI NAR I ) .  

1 0 .  História Universal [Salvat}. Coordenação e rev isão técn i ca da ed ição portu
g u esa p u b l icada pelo jo rna l  Público, 20 vo l u mes, L isboa, 2005. Auto r ia  de comen
tá r ios nos seg u i ntes vo l u m es :  vo l .  3 (A semana de Santa Helena e a identificação 
dos povos africanos [ pág .  287-290] ) ;  vo l .  5 (A cultura grega e José Maria Latino 
Coelho [ pág .  5 1 3-5 1 6] ) ; vo l .  6 (A romanização do ocidente peninsular [ pág .  5 1 3-
520] ) ;  vo l .  7 (A Bíblia na cultura portuguesa [ pág .  5 1 3-5 1 9] ) ; vo l .  8 ( Origens do cris
tianismo na Península Ibérica [ pág .  5 1 3-520 ] ) ;  vo l .  9 (As incursões na Península 
Ibérica Ocidental [ pág .  392-395] e Arabismos na língua portuguesa [ pág .  5 1 3-
5 19 ] ) ;  vo l .  1 0  (A Cruzada em Portugal [ pág .  5 1 3-520] ) ;  vo l .  1 1  (A crise portuguesa 
de 1383- 1385 e a Guerra dos Cem Anos [ pág .  5 1 3-520] ) ;  vo l .  1 2  (A/vise Cadamosto 
e os relatos portugueses sobre a costa ocidental africana [pág . 5 1 3-5 1 6] ) ;  vo l .  1 3  
( Colombo em Portugal [ pág .  5 1 3-5 1 8] ) ; vo l .  1 4  ( Os índios brasileiros no momento 
da descoberta [ pág .  1 80-1 82] e A formação do Brasil no século XVI [ pág .  5 1 3-
5 1 9] ) ;  vo l .  1 5  ( Os Portugueses e o Japão [ pág .  5 1 3-5 1 8] ) ;  vo l .  1 6  ( Portugal e a 
Revolução Francesa [ pág .  5 1 3-520] ) ;  vo l .  1 7  (A África portuguesa no século XIX 
[ pág .  5 1 3-520] ) ;  vo l .  1 8  (A África portuguesa no século XX. 1890- 1975 [ pág .  5 1 3-
520] ) ;  vo l .  1 9  ( Portugal e a Grande Guerra [ pág .  5 1 3-5 19 ] ) ;  vo l .  20 (As comemora
ções e os caminhos da Memória colectiva [ pág .  5 1 3-520] ) .  

1 1 .  A Europa e o mar, L isboa,  Chaves Fe rre i ra ,  2008 .  

3.  Artigos 

1 .  " U ma ca rta do Condestável D .  Ped ro sobre a po l ít ica ma rroq u i na de  D.Afonso 
V'; Revista da Faculdade de Letras do Porto, sér ie de  H istó r ia ,  vo l . 1 .  1 970, pág . 83-
96.  
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2. "Al g u n s  aspectos das re l ações d i p l omát icas entre Po rtuga l  e Caste l a  em mea
dos do sécu lo  XV ( 1 449- 1 456) " ,  Revista da Faculdade de Letras do Porto, sér ie de 
H istó r ia ,  vo l .  3, 1 972,  pág .  5 1 - 1 1 2 .  

3 .  "A Ass istênc ia  aos  pobres na  Cata l u n h a  d u ra nte o re i nado do Condestável 
D . Ped ro como re i " i ntruso" de  Aragão ( 1 464/1 466) '; A Pobreza e a Assistência aos 
pobres na Península Ibérica durante a Idade Média [Actas das " 1  as Jornadas 
Luso-Espa nho l as de H istó r ia  Med ieva l .  L i sboa ,  1 972 ] ,  L isboa ,  I nstituto de  Alta 
Cu ltu ra, tomo 1 ,  1 974, pág .  401 -438. 

4 .  "At las  de  N ava rra . G eog ráfi co . Económ ico .  H i stór ico'; Ba rce lona ,  D i áfo ra, 1 977 
(em conj u nto com vá r ios a uto res ) .  

5 .  " Contr i buc ión  a i  estud io  de  l a  po l it ica fi na nc ie ra d e i  Condesta b le  D . Ped ro d e  
Po rtuga l como rei " i ntruso" de Aragón  ( 1 464- 1 466) : l os aspectos moneta r ios '; 
Homenaje a D. José Maria Lacarra, vo l .  4, Za ragoza,  1 977, pág . 1 37- 1 5 1 .  

6 .  " Contr i buc ión  pa ra e l  estud io  de  l a s  re l ac iones d i p lomáticas entre Po rtuga l  y 

Aragón  en  l a  Edad M ed i a '; "Actas " do X° Congresso de História da Coroa de 
Aragão, vo l . 1 ,  Za ragoza, 1 980, pág .  547-556. 

7. 
"

Bauertum auf der l be rischen  H a l b i nse l ;  Cap itão donatá r io;  Ceuta, Haus  von '; 
Lexikom des Mittelalters, M u n iq u e, Artem i s  Ver l ag ,  1 980.  

8 .  " La época de E n ri que  IV y J u a n  11  de Aragón '; Historia General de Espana y 
América, tomo V, Mad rid ,  R i a l p, 1 98 1 , pág .  405-447. 

9. "O Po rto nas rotas do M ed ite rrâ neo Oc identa l (vésperas da época modern a ) '; 
Revista de História do Centro de H i stór ia da  U n ivers idade do Po rto, vo l .  3, 1 982, 
pág .  1 27- 1 39 .  

10 .  " l nc l ita Ge ração .  Altos I nfa ntes ( Lus (adas . IV.50 ) .  A lgu mas cons iderações sobre 
a i m po rtâ nc ia  das c i rcu nstâ nc ias  h i stó r icas na  fo rmação  de u m  tema l iterá r io '; 
Actas da IV8 Reunião Internacional de Camonistas, Po nta De lgada ,  1 984, pág . 295-
302 .  

1 1 .  "A l g u mas  co n s i d e rações a propós ito d a  docu m e ntação ex istente em 
Barce lona  respe ita nte à O rdem de Avis :  sua  contr i bu i ção pa ra u m  me l ho r  con h e-
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c imento dos g ru pos de  p ressão em Po rtuga l  em meados do sécu l o  XV'; Revista 
da Faculdade de Letras do Porto, vo l .  1 ,  1 984, pág . 1 9-56. Reed itado  nas "Actas"  
das Jornadas sobre Portugal Medieval ( Le i r i a ,  1 983) ,  Le i r i a ,  1 987, pág .  276-3 1 1 .  

1 2 . " La h i stor iog rafi a med ieva l portug u esa ( 1 940- 1 984) '; L a  historiografia en 
Occidente desde 1945, "Actas de las III Conversaciones lnternacionales de 
Historia " ( Pa m p lona .  1 984) , Pa m p lona ,  E U N SA, 1 985, pág .  5 1 -67. 

1 3 . "Alg u mas cons iderações sobre o comérc io exte rno a l ga rv io na época med ie
va l '; Actas das I Jornadas de História Medieval do Algarve e Andaluzia ( Lou l é, 
1 984), Lou lé,  Câ mara M u n ic ipa l ,  1 987, pág .  6 1 -89 (em co nj u nto com J .  A. S .  
P IZAR RO) .  

1 4 . " Po rtuga l 1 350- 1 500 '; Handbuch der Europaischen Wirtschafts und 
Sozialgeschichte, vo l .  3 ( d i r. H .  KE LLE N BE NZ) ,  Sttutgart, Kl ett-Cotta , 1 986, pág . 
777-799. 

1 5 . " U na e leg i a  i néd ita sobre l a  fa m i l i a de  Avis .  Un aspecto de l a  p ropaganda  po l i 
t ica en  l a  Pen i nsu l a  I bér ica a med iados de i  s ig lo  XV'; Anuario de Estudios 
Medievales, vo l .  1 6, 1 986, pág . 449-463. 

1 6 . "As re lações co merc ia i s  entre Po rtuga l  e os re i nos pen i nsu l a res nos sécu los 
XIV e XV'; Actas das 2as Jornadas Luso-Espanholas de História Medieval ( Po rto, 
1 985) ,  vo l .  2 ,  Po rto, I N I C, 1 988, pág .  541 -56 1 .  

1 7. " Ba rto lomeu D i a s  e a génese da modern idade '; Descobrimentos. História e 
Cultura, L isboa,  1 988 [Dezembro de  1 987) ,  pág . 49-56. Reed itado em Bartolomeu 
Dias. No 500° aniversário da dobragem do Cabo da Boa Esperança. 1487/88- 1988. 
Comemorações em Durban, Po rto, Fu ndação  E n g .  Antón io  de A lme ida ,  1 990, pág . 
2 1 -48 . 

1 8 . " Quatro Razões'; Diário de Notícias de 1 988.02 .03 [su p lemento ded icado a 
Ba rto lomeu D ias ] . Reeditado ,  com o t ítu l o  de  Dias: co-autor do Atlântico, em "A 
e ra de  Vasco da  Gama "  (ed ição  especia l  do  Diário de Notícias, de 1 992 .04. 1 5 . ) ,  
pág .  38-40. 

1 9 .  " La modern ità di Barto lomeu D ias :  u n a  p roposta di i nterp retaz ione '; Columbus 
92, a n o  4, no 9,  Setem b ro de 1 988, pág .  34-39 .  
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20. �� a pape l  de G ranada  no ho r izonte da po l ít ica pen i ns u l a r  portuguesa em mea
dos do sécu lo  XV'; Relaciones Exteriores de/ Reino de Granada ( IV Co lóq u i o  de  
H i stó r ia  Med ieva l And a l uza;  d i r. CR ISTI NA SEG U RA G RAI N O) ,  Al meri a ,  I nst ituto 
de Estud i os A lmerienses, 1 988, pág . 383-392 . 

2 1 .  /JA U n ivers idade e os fu ndamentos cu ltu ra i s  da  i nteg ração eu rope i a '; A 
Universidade e a Construção Europeia, Porto, U n ivers idade do Po rto ,  1 988, pág .  
55-60. 

22. /J le Po rtuga l  ent re l a  M éd ite rra née et I 'At l a nt i q u e  au XVe s iec le '; Le Portugal 
au XVe siecle (Actas do co lóqu io ) ,  Pa r is ,  Fu ndação  Ca louste G u l benki an ,  1 989, 
pág .  1 47- 1 62 [sepa rata dos Arquivos do Centro Cultural Português, vo l .  XXVI ,  
1 989] . 

23 .  /JA i g u mas cons iderações acerca das re l ações comerc1 a 1 s  e ma rít i mas  de  
Portuga l  com Génova na  Ba ixa I dade  M é d i a '; Actas do Congresso lnternaciónal 
Bartolomeu Dias e a sua época, vo l .  3, Porto, U n ivers idade  do Po rto e Comissão 
Naciona l  pa ra as Comemorações dos Descobri mentos Po rtug ueses, 1 989, pág .  
635-644. 

24. �� a I t i ne rá rio  de U sod i m a re :  i nsp i ração l iv resca , exper iênc ia  med ite rrâ n i ca e 
n avegações a t l â nt icas  e m  m eados  do  sécu l o  XV'; Actas do 11 Colóquio 
Internacional de História da Madeira ,  L isboa,  Com issão Nac iona l  pa ra as 
Comemorações dos Descob ri mentos Po rtug ueses, 1 990, pág .  963-97 1 .  

2 5 .  /JA v isão do ocea no no sécu lo  XV'; Jornal de Letras de 1 990 .03 . 1 3 .  Reed itado 
em Forma, no 36 ,  M a rço de  1 990 ( Lisboa,  ed ição da D i recção Gera l  de  Extensão 
Educativa ) ,  pág .  9- 1 1 .  

2 6 .  /JThe i m po rta nce o f  t h e  d i scover ies t o  t h e  h i sto ry o f  t h e  At l a nt ic '; Shape. 
Community Life, vo l .  23, no 1 0, 1 990, pág .  3-4. 

27. Discu rso, em representação da Fu ndação E n g .  Antó n io  de  A lme ida ,  do  Po rto, 
na  i n a u g u ração do monu mento a Ba rto lomeu  D ias  em Du rba n ( 1 988) ,  Bartolomeu 
Dias. No 500° aniversário da dobragem do Cabo da Boa Esperança. 1487/88- 1988. 
Comemorações em Durban, Porto, Fu ndação  E n g .  Antón io  de A lme ida ,  1 990, pág .  
1 1 6-1 23.  
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28 .  "As rotas da navegação portug u esa entre o M ed ite rrâ neo e o At l â ntico na  
época de  Co lom bo'; Atti de/ V Convegno lnternazionale di Studi Co/ombiani (Navi 
e navigazione nei seco/i XV e XVI) [Génova, 1 987] , . Génova, C iv ico l stituto 
Co lom bia no ,  1 990, pág .  5 1 9-535 . 

29 .  « La découverte de  I '  espace at la nt i que  », Cadmos, ano  1 4, n°  53, Géneve, 
1 99 1 , pág . 1 1 -25 .  Ed ição em l íngua  i n g l esa,  com o t ítu lo  de "The d iscovery of 
At l a nt ic Space'; Portugal, the Pathfinder. Journeys from the Medieval toward the 
Modem World, 1300-ca. 1600 ( d i r. GEORGE  D .  WI N I US ) ,  Mad ison ,  The H ispa n ic 
Sem i n a ry of Med ieva l Stud ies, 1 995, pág .  5- 1 7.  

30.  O rgan ização e co l a bo ração d o  fo l h eto i nt itu l ado  " I nvest igação .  Acções n a  á rea 
u n iversitá r ia da  Com issão N aciona l  pa ra as Comemorações dos Descobrimentos 
Po rtug u eses '; pub l icado como sup lemento do sem a n á rio  EXPRESSO ( L isboa,  
1 99 1 .07.20 . ) .  Redacção das notíc ias Programa de investigação e relações universi
tárias ( pág .  4) ,  Os Descobrimentos e os desafios dos anos 90 ( pá g .  1 4) e o' mile
nário do Atlântico ( pág .  1 5 ) .  

3 1 .  Catá logo da exposi ção Hoogtij der Midde/eeuwen. Portugese kunst 12de- 15de 
eeuw [ Aux confins du Moyen Age], i nteg rada  na E U RO PALIA-9 1 -PO RTUGAL 
( G e nt, S i nt-P i etersa bd i j ,  1 9 9 1 . 09 . 29/ 1 992 . 0 1 . 05 ) ,  B ruxe l as ,  E u ro pa l i a ,  1 9 9 1 .  
I nt rodução  e a utor ia d a s  fichas e respect ivos comentá r ios d a s  peças n °s 70, 7 1 ,  
72 ,  73, 74, 75, 76, 78, 79, 80, 8 1 , 82, 1 73, 1 74, 1 75, 1 76, 1 7� 1 78, 1 79, 1 80, 1 8 1 , 1 82, 
1 83, 1 84 .  1 85, 1 86, 1 87, 1 88, 1 89, 1 89, 1 90, 1 9 1 , 1 92 ,  1 93, 1 94, 1 95, 1 96 e 1 97. 
Reed itado  em portug u ês, com o t ítu lo  de Nos Confins da Idade Média ( L isboa,  
Secreta r ia de  Estado da Cu ltu ra , 1 992 ) ,  e em caste l ha no ,  com o títu lo  de  Portugal 
en e/ Medievo. De los Monasterios a la Monarquia ( M a d ri d ,  Fundac ión  Banco 
Centra l H ispano ,  1 992 ) .  

3 2 .  " Le Po rtuga l et I ' E u rope a u  XVe s iec le '; Catá logo da expos ição " Feitorias. L 'Art 
au Portugal au temps des Grandes Découvertes (fin X/Ve siécle jusqu 'à 1548) '; 
i nteg rada  na  E U RO PALIA 9 1  PORTU GAL (Antuérp ia ,  Kon i n kl ij k  M useu m voar  
Schone  Ku nsten ,  1 99 1 .09 .29/1 2 .29 ) ,  B ruxe l as, E u ropa l i a ,  1 99 1 , pág .  1 9-24. 

33.  " La descoberta portuguesa '; ABC de 1 99 1 . 1 0 . 1 2 . ,  Aná l i s is ,  pág .  1 2- 1 3 .  

34 .  Co l a bo ração no catá logo da expos ição O Castelo e a Ordem de Santiago na 
História de Palmela ( Pa l me ia ,  J u l ho de 1 990) ,  Pa l me ia ,  Câ m a ra M u n ici pa l ,  1 990.  
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Auto r ia das fi chas e dos seg u i ntes comentá r ios :  
" I ntrodução sobre a H i stó r ia da  O rdem de Sant iago"  ( pá g .  5 1 -52)  
" L ivro dos Copos" ( pág .  52)  
" Reg ra ,  Estatutos e Defi n i ções da O rdem de Sa nt iago"  ( pá g .  53-54) 
" Reg ra e Estatutos da Ordem de Sant iago [de 1 542] " ( pág .  54) 
" Reg ra e Estatutos da Ordem de Sant iago [de 1 548] " ( pág .  54) 
"Apu nta mento lega l  sobre e l  d o m i n i o  so l a r  q u e  por expresas rea l 
donac iones pertence a l a  Orden de  Sa nti ago  en  todos sus pueb los"  
( pág .  55 )  
"Vida e morte dos cava l e i ros e dos frei res de  Sa nt iago"  (pág .  201 -
202 ) .  

3 5 .  A lgu mas pa lavras de  ap resentação, A s  Ordens Militares e m  Portugal (Actas 
do 1 °  E n contro so b re O rdens  M i l ita res [ Pa l me i a ,  1 989) ,  Pa l me i a ,  Câ m a ra 
M u n ic ipa l ,  pág . 1 1 - 1 2 .  

36 .  "A memória  das O rdens M i l itares: o L ivro dos  Copos da O rdem de Sa nt i ago '; 
As Ordens Militares em Portugal (Actas do 1 o Enco ntro sobre Ordens M i l ita res 
[Pa l me ia ,  1 989) ,  Pa l me ia ,  Câ m a ra M u n ici pa l ,  pág . 1 5-22 .  

37. "O m a r, o ocea no  e os Descobrimentos do sécu l o  XV'; Communio, ano VI I I ,  n °  
6, Novembro-Dezembro de 1 99 1 , pág . 492-500 .  Ed i ção fra ncesa com o t ítu lo  de 
Découvertes et voyages océaniques, Communio, XVI I ,  4 ,  J u l ho-Agosto de 1 992, 
pág .  35-45 . 

38 .  " U ma l i n h a  i m a g i n á ri a '; A era de Vasco da Gama (ed ição especia l  do  Diário de 
Notícias, de 1 992 .04. 1 5 ) ,  pág .  48-50.  

39 .  " La sto r iog rafi a portoghese tra Med ite rra neo e At lâ nt ico'; L 'Europa tra 
Mediterraneo e Atlantico. Economia-Società-Cultura ( d i r. GAB R I E LLA A IRALD I ) ,  
G énova, EC IG ,  1 992, pág .  1 5-2 1 .  

40. " Las rentas ecl es iást icas y los fondos de  l a  ca p i l l a  rea l d u ra nte e l  gob ierno de i  
Condesta b l e  Do n Ped ro de  Po rtuga l co mo " Rey I ntruso" de  Aragón  ( 1 464- 1 466) '; 
Medievalia, 1 0  ( Estud ios ded icados a i  Profeso r  Frede ric  U d i n a  i M a rtore l l ) ,  
Ba rce lona ,  Pub l icacions  de  l a  U n ivers itat Autànoma de Ba rce lona " ,  1 992, pág . 1 1 -
40. 
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4 1 .  " Ped ro, Condestável o:; Enciclopédia LOGOS, vo l .  4, L isboa,  Ve rbo, 1 992, pág .  
6-7. 

42 . " Ped ro, Dom, Condestável de  Po rtuga l '; Dicionário da Literatura Medieval 
Galega e Portuguesa ( d i r. G I U LIA LANCIAN I e G I U SE PPE TAVAN I ) ,  L isboa,  
Ca m i n ho ,  1 993, pág .  526-529. 

43 . "A M o rte com o  tema de  p ropaga nda  po l ít ica na  h i stor iog rafia e na  poes i a  por
tuguesa do sécu lo  XV'; Biblos (Actas do Cong resso Co memorativo do 6° 
Cente n á rio  do I nfa nte D .  Ped ro [Co im bra,  1 992] ) ,  vo l .  LXIX, 1 993, pág .  507-538. 

44. " E I Tratado deTordes i l l as :  a ntecedentes y s i gn if icado '; E/ Tratado de Tordesillas, 
[s . l . ] ,  Banco B i l bao Vizcaya , 1 993, pág . 1 33- 1 82 .  Ed ição portug u esa - "O Tratado de 
Tordesi l has :  Antecedentes e s i gn if icado '; O Tratado de Tordesilhas, L isboa,  Banco 
B i l bao Viscaya ( Po rtuga l ) ,  1 994, pág . 1 29- 1 73 .  

45 .  " Nos 500 a nos do Tratado de  Tordes i l h as '; E/ País, J u n ho de  1 994. 

46. " S i g n ifi cado do Tratado de  Tordes i l has '; Oceanos, no  1 8, J u n h o  de  1 994, pág .  
8- 1 0 .  Reed itado em Nação e Defesa ( I nstituto de  Defesa Nac ion a l ) ,  n °  70, Abr i l 
J u n ho de  1 994, pág .  1 03- 1 1 0 . 

47. "A génese dos Descobrimentos '; Henrique o navegador ( catá logo da  exposi 
ção) ,  Po rto, Comissão M u n icopa l I N FANTE 94,  1 994, pág .  33-36. 

48 . " Lisboa med ieva l e o seu termo'; Lisboa Substerrânea ( catá logo da  expos i 
ção ) ,  L isboa,  L isboa 94,  1 994, pág . 86-9 1 .  

49 . "A Língua  portug u esa em contexto e u ropeu e Sete med idas  no  ho rizonte d a  
l u sofo n i a '; Notícias Língua, Dezem bro de  1 994, pág .  V I I I  e Manchete, n°  1 2, ed ição 
especi a l  1 994/95,  pág .  24-27. 

50. " Po rtuga l  e B ras i l  no ho rizo nte da Lusofo n i a '; Cultura Portuguesa na terra de 
Santa Cruz ( d i r. MARIA BEATR IZ  N I ZZA DA S I LVA) ,  L isboa,  Esta m pa ,  1 995, pág . 1 1 -
2 1 .  

5 1 .  "A Memóri a  dos Descobri m entos, hoje '; [Actas das]  Comunicações ap resenta
das no XI I  Encontro de  Professores de  H i stó r ia da  Zo na Centro, o rga n izado na 
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U n ive rs idade de Coi m b ra (Co i m bra .  1 994) ,  Co i m bra,  1 995, pág . 5-1 4. Re i m p resso 
nos Arquivos do Centro Cultural Ca/ouste Gulbenkian, vo l .  34, L isboa-Pa r is ,  
Centro Cu ltu ra l Ca louste G u l benki an ,  1 995, pág .  1 2 1 - 1 29 . . 

52 .  "O Tratado de  To rdes i l has :  a l g u mas refl exões sobre o seu s i gn if icado '; Actas do 
cong resso "E I  Tratado de  To rdesi l l as  y su época " ,  o rga n i zado pe la  Com issão 
Nac io n a l  pa ra as Co memorações dos Descobr i mentos Po rtug u eses e pela 
Soc i edad  V Cente n a r i o  dei  Trata do  de  To rdes i l l a s  ( Setú ba l .  Sa l a m a nca . 
To rdes i l h as, 1 994) ,  Va l hado l i d ,  1 995, vo l .  2, pág .  1 1 87- 1 205 .  

53 .  " Do At lâ nti co Med ieva l ao At l â ntico M oderno :  Os Descobr i mentos e a fo rma
ção do espaço oceâ n i co '; A Ciência e os Descobrimentos, Lisboa . J u nta Nac iona l  
de I nvest igação C ientífica e Tecno lóg ica ,  1 996, pág .  69-83 . 

54. " La conc ienc ia  de  E u ropa en  e l  ho r izonte de  l a  expa ns ión  portug u esa (s i g l os 
XV-XVI ) '; Europa: proveeciones v percepciones históricas ( d i r. ÁN G E L  VÁCA 
LORE NZO) ,  Sa l ama nca,  Ed i cio nes U n ivers idad  de Sa l ama nca,  1 997, pag ,  1 33- 1 47. 
Ed ição em l íngua  i n g l esa,  com a lterações: "The awa reness of E u rope with i n  the 
horizon  of Po rtug u ese Expa ns ion  in  the  F ifteenth and  S ixteenth Centu r ies '; 
Portuguese Studies, Lond res, vo l .  1 4, 1 998, pág .  33-44. Ed i ção em l íngua  portu
g u esa :  "A consc i ênc i a  de  E u ropa no  h o r izonte da  expa nsão po rtug u esa '; 
Camoniana, 3a sér ie ,  vo l .  1 2, Ba u ru ,  S .  Pau lo,  2002,  pág . 261 -284. 

55. "A cruzada,  a paz e a gue rra no  ho rizonte da " N ova E u ropa"  do sécu lo  X I '; 
Primera cruzada. Novecientos Afias después: e/ concílio de Clermont v los oríge
nes dem movimiento cruzado ( ed ição de L U I S  GARCÍA-G U IJARRO RAM OS)  
[Actas das Jornadas lnternaciona/es sobre I Primera Cruzada, M a d rid ,  1 995] ,  
M a d ri d ,  1 997, pág .  223-252 .  Ed ição,  em sepa rata a utónoma ,  na  sér ie  dos 
Trabalhos do Instituto de Documentação Histórica Medieval da Faculdade de 
Letras da Universidade do Porto, no  1 ,  Po rto, Centro Leon a rdo Co i m bra da 
Facu ldade de  Letras da U n ivers idade do Po rto, 1 998.  

56 .  " Evocação de  Vasco da Gama nos 500 a nos da v iagem i n a u g u ra l  da  com u n i 
cação entre os Ocea nos '; Revista Unibanco, ano  1 8, n °  70, L isboa,  M a rço-Ma io  de  
1 998, pág . 22-29. 

57. Depo imento sobre "Vasco da G a m a .  De Po rtuga l  à l nd i a .  500 a nos depo is '; O 
Tripeiro, r sér ie ,  ano  XVI I ,  no  5, Po rto, M a i o  de  1 998, pág . 1 4 1 - 1 46 .  
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58.  "Vasco da G a m a :  u m a  b iog rafi a fa ntástica '; Oceanos, no  33, L isboa,  Jane i ro
M a rço de  1 998, pág . 73-89 . 

59 .  " E I  he redero de  l a  Ca rona  portu g u esa : los nombres de i  pr ínc ipe '; La Figura dei 
Príncipe de Astúrias en la Carona de Espana, M a d rid ,  Ed ito ri a l  DYKI NSON ,  1 998, 
pág .  85-87 

60 . E ntrevista sobre Vasco da Gama ,  Jornal de Letras, Artes e Ideias, a n o  XVI I I ,  n °  
723 ,  1 998.07.01 - 1 4, pág .  1 8- 1 9 .  

6 1 .  "A experiênc ia  h i stó rica dos  portugueses: a l g u mas l i n has de fo rça '; Quando o 
Atlântico encontra a Europa. Portugal, L isboa,  ICEP,  1 998, pág . 20-47. 

62 .  "A i magem de Fi l i pe 1 1  na h i sto r iog rafi a portug u esa '; Actas do Congresso 
Internacional Las Sociedades Ibéricas y e/ mar a finales de/ siglo XVI, orga n izado 
pe lo  Com issa ri ado de  Espa n h a  na EXPO 98 ( L isboa .  1 998) ,  tomo 5,  M a d rid ,  1 998, 
pág . 59-99. 

63. "Os comandos da seg u nda a rmada de Vasco da Gama à Índ ia  ( 1 502- 1 503 ) '; Mare 
Liberum. Revista de História dos Mares, Lisboa, no 1 6, Dezembro de 1998, pág . 1 1 -32. 

64. "Vasco da Gama  e a expa nsão portug uesa '; Da Ocidental Praia Lusitana. Vasco 
da Gama e o seu tempo. Catá logo da expos ição [S i nes, 1 998.07.30 . - 1 999.01 .30 . ] ,  
L isboa e S i nes,  Com issão Nac iona l  pa ra as Comemorações dos  Descobrimentos 
Portug ueses, Câ m a ra M u n ic ipa l  de  S i nes e Ad m i n i stração do Po rto de S i nes, 
1 998, pág .  1 03- 1 27. Um excerto deste texto fo i pub l icado no fo l h eto-rote i ro da 
expos ição :  Da Ocidental Praia Lusitana. Vasco da Gama e o seu tempo, L isboa,  
CNCDP, 1 998, pág .  1 3-2 1 .  

65 .66 .  " O  A lgarve da  Reconqu i sta à conj u ntu ra depressiva d o  sécu lo  XIV" e "A 
l i gação do A lgarve aos g ra ndes centros do comérc io i nternaciona l '; O Algarve da 
Antiguidade aos nossos dias (elementos para a sua história) ( d i r. MARIA DA 
G RAÇA MAIA MARQU ES) ,  L isboa,  Ed i ções Co l i br i ,  1 999, respect ivamente, pág .  
1 1 5- 1 22 e 1 3 1 - 1 38 .  

67. "Vasco da Gama e a O rdem de Sa nt i ago '; Ordens Militares. Guerra, religião, 
poder e cultura ( d i r. I SABE L  CR ISTI NA F. FERNANDES) ,  L isboa,  Ed i ções Co l i br i ,  
1 999, vo l .  2 ,  pág .  277-292 . 
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68. "O s ign ificado po l ít ico em Po rtu ga l  das duas  prime i ras v iagens à l n d i a  de  
Vasco da G a m a '; Actas da Conferência Internacional Vasco da Gama e a Índia, 
organ izada pe la  Fu ndação Ca louste G u l be n kian e a Cha nce l l e ri e  des U n iversités 
de  Pa ris, em co l a boração com a Fu ndação O riente ( Pa ris .  1 998) ,  L isboa,  Fu ndação 
Ca louste G u l benki an ,  1 999, vo l .  1 ,  pág .  69- 1 00 .  

69.  " Po rtuga l  na  Pen ínsu l a  I bérica .  Ho rizontes ma rít imos, a rticu l ação po l ít ica e 
re l a ções d i p l omát icas (sec .  X I I -XVI ) '; Las Espanas Medievales ( d i r. J Ú L I O  
VALDEÓ N BAR U QU E ) , Va l l ado l i d ,  U n ivers idad de Va l l ado l i d ,  1 999, pág . 83-93 . 

70 .  " Ho rizonte caste l h ano  no debate po l ít ico em Po rtuga l  no  fi na l  da  I dade  
M éd i a '; Jornadas de Cultura Hispano-Portuguesa ( d i r. V ICE NTE A.  ÁLVAREZ 
PALENZU E LA) ,  M a d rid ,  U n ivers idad Autónoma de  M a d rid ,  1 999, pág . 1 47- 1 6 1 .  

c 

7 1 .  "O reg resso de Vasco da Gama  e a defi n i ção da estratég ia  ma ríti ma  portu-
g u esa em fi na i s  do sécu lo  XV'; Sessão Solene do Lançamento do 3° volume da 
História da Marinha Portuguesa. 19 de Maio de 1999, L isboa,  Academia  de  

, M a r i nha ,  1 999, pág .  1 3-20.  

72 .  "A Comenda de Nouda r da O rdem de Avis :  a memória  da frontei ra na  I dade  
Méd ia  e na  Idade Moderna '; Las Órdenes Militares en  la Península Ibérica ( d i r. 
R I CARDO IZOU I E RDO B E N ITO e FRANCISCO R U I Z  G ÓM EZ) ,  vo l u me 1 ,  Cuenca ,  
Ed i c io nes de  l a  U n ivers idad de Casti l l a - La M a ncha ,  2000 ,  pág .  655-68 1 .  

7 3 .  " O  senti do da novidade na Ca rta de  Pero Vaz de  Ca m i n h a '; Revista USP (S .  
Pa u lo ) ,  n°  45, M a rço-Ma io  de 2000 ,  pág . 38-47. 

74. Prefác io à obra de CAR LOS ROBERTO F. N O G U E I RA, O diabo no imaginário 
cristão, B a u ru ,  EDUSC, 2000,  pág .  7- 1 0 .  

7 5 .  " Do is  a nos na v ida de  Ped ro Álva res Cabra l '; Actas do colóquio "Dos mares de 
Cabral ao Oceano da Língua Portuguesa ", organ izado pe la  Esco l a  N ava l ( Lisboa,  
2000) ,  L isboa,  Esco l a  Nava l ,  2001 , sem pág . .  

76. "A prime i ra expa nsão'; Memória de Portugal. O milénio português ( d i r. 
ROBERTO CAR N E I RO e ARTU R TEODORO DE MATOS) ,  L isboa,  Círcu lo  de  
Leitores, 2001 , pág . 2 1 5-265. 
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77. « Le Po rtuga l  et l a  M éd ite rra née a u  XVe s iec le  », Arquivos do Centro Cultural 
Calouste Gulbenkian, vo l .  XL I I I ,  2000,  pág .  3-34. 

78-79 .  "O horizonte i n s u l a r  na  experiênc ia  cu ltu ra l da  p rime i ra expa nsão portu
g u esa '; Actas do Cong resso I nternaciona l  Comemorativo do Reg resso de  Vasco 
da Gama  a Po rtuga l  - Portos, Escalas e Ilhéus no relacionamento entre o Ocidente 
e o Oriente (An g ra do Hero ísmo e Po nta De lgada ,  1 999) ,  [L isboa ] ,  U n iversidade 
dos Açores e Com issão Nac iona l  pa ra as Comemorações dos Descobrimentos 
Po rtug ueses, 2001 , vo l .  1 ,  pág .  57-93 . U m a  s íntese deste traba l ho  encontra-se 
pub l icado (em portug u ês e em ita l i a no )  em Descubrir e/ Levante por e/ Poniente. 
I viaggi e /e esplorazioni attraverso /e collezioni de/la Biblioteca Universitaria di 
Cagliari ( d i  r. LUC IAN O GALLI NAR I )  (Vi l l a novafo rru . 2001 ), Cag l i a ri ,  l stituto su i  
Rapporti lta lo- l ber ic i ,  2002 ,  pág . 1 1 -26.  

80.  "Alexa n d re VI e os descobrimentos portug u eses'; Roma di fronte a// 'Europa a/ 
tempo di Alessandro VI, Atti dei co nveg no Ro m a .  1 999) ( d i  r . M .  CH IABO, S .

-
MAD

DALO, M. M I G LIO  e A.  M. O LIVA) ,  vo l .  1 ,  Roma,  2001 , pág .  227-247. 

8 1 .  [ Pa l avras de  ap resentação ] ,  Brasil-Portugal. História, agenda para o Milénio 
(Actas do Co lóqu io  o rgan izado em S .  Pa u lo ,  2000) ,  Bau ru ,  EDU SC, 2001 , pág .  1 3-
2 1  ( em conj u nto com JOSÉ JOBSON DE ANDRADE ARR U DA) .  

82 .  "A dup la  d i mensão das  comemorações na  época conte m po râ n ea '; Las con
memoraciones en la historia, Va l l ado l i d ,  U n ivers idad de Va l hado l i d ,  2001 , pág . 25-
6 1 .  Reed itado em Revista Mimesis. Ciências Humanas, B a u ru [S . P. ] ,  vo l .  26,  n °  1 ,  
2005,  pág .  29-52 . 

83 .  " Pa l avras de  ap resentação '; Professor Doutor Humberto Carlos Baquero 
Moreno. Bibliografia ( 196 1-2001) ( d i r. LU ÍS CAR LOS AMARAL),  Tra ba l h os do 
I n stituto de  Docu mentação H i stó r ica da Facu ldade  de  Letras da  U n ivers idade do 
Po rto ,  n °  2 ,  Po rto,  Centro Leo n a rd o  Co i m b ra I Facu l d a d e  d e  Let ras da 
U n ivers idade do Po rto, 2001 , pág .  3-5 .  Rei m p resso, com peq uenas  a lterações, em ' 

Os reinos ibéricos na Idade Média, vo l .  1 ,  Po rto, C iv i l ização, 2003 ( d i r. LU ÍS ADÃO 
DA FONSECA, LU ÍS CARLOS AMARAL e MARIA FERNAN DA FE R R E I RA SANTOS) ,  
pág .  7-9 

84. "Ordens M i l ita res '; Dicionário de História Religiosa de Portugal ( d i r. CAR LOS 
M O R E I RA DE AZEVE DO) ,  vo l .  3, L isboa,  Círcu lo  de  Leito res, 2001 , pág . 334-345 .  
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85. " Po rtuga l '; ltinerario universal de Francisco de Javier ( d i  r. JAVI E R  FÉ L IX CAR
M O NA SANTOS) ,  Pa mp lona ,  Gob i erno de  Nava rra , 2002, pág . 1 77-2 1 1 .  

86.  " Po rtuga l  e o M ed ite rrâ neo no fi na l  da  I dade  Méd i a :  u m a  visão de  co nj u nto'; 
Portogallo Mediterraneo ( d i r. LU ÍS ADÃO DA FO NSECA e MARIA E U G E N IA 
CADEDDU) ,  Cag l i a ri ,  l st ituto su i  Ra pporti  lta lo- i ber ic i ,  2002,  pág .  1 3-25.  

87. "A v iagem de Fernão de  Maga l hães :  um prob lema de  a utoridade  nava l '; Fernão 
de Magalhães e a sua viagem no Pacífico. Antecedentes e consequentes, Actas do 
VI l S i m pósio de  H i stór ia M a ríti ma  o rga n izado pe la  Academia  de  M a ri n ha ,  L isboa,  
Academia  de  M a ri n ha ,  2002,  pág .  1 3-30. 

88. " Po l ít ica e cu ltu ra nas re lações l uso-caste l h a nas  no  sécu lo  XV'; Península. 
Revista de Estudos Ibéricos, n° O,  2003, pág .  53-6 1 .  Reed itado em Semear. Revista 
da Cátedra Padre António Vieira de Estudos Portugueses, R io  de Jane i ro,  vo l .  9 ,  
2004, pág.  39-54. 

89. "As fi n anças rea i s  no governo do Condestável Ped ro de Po rtuga l  em 
Ba rce lona  ( 1 464- 1 466) '; Actas do XVI I  Cong resso de  H i stór ia da Coroa de Aragão,  
to mo 3, Ba rce lona ,  U n iversitat de  Ba rce lona ,  2003,  pág . 35 1 -355.  

90 .  "The l nte rnat i o n a l izat i o n  of Po rtug u ese H i sto r iog ra p hy :  A Cha l l e n g i n g  
Opportu n ity': e-Journal of Portuguese History [h ttp ://www. b rown .edu/Depa r
tments/Po rtu g u ese_Braz i l i a n_Stud ies/ej ph/] , n °  1 ,  verão de  2003.  

9 1 .  "A ca rta de  Ca nti na  e a rep resentação oceâ n i ca no  ú lt imo q u a rtel do  sécu l o  
XV'; As novidades do mundo. Conhecimento e representação n a  época moderna 
(Actas das XI Reunião Internacional de História da Náutica e da Hidrografia/ VIII 
Jornadas de História Ibero-Americana) , L isboa,  Ed i ções Co l i br i ,  2003, pág .  365-
377. 

92. [ Resposta ao i nq u é r ito sobre a U n ivers i dade  Po rtu g u esa ]  em Avaliação, 
revisão e consolidação da legislação do ensino superior ( d i r. ALB E RTO AMA
RAL) ,  [ s . l . ] ,  C I PES - Fu n dação das  U n ivers idades  Po rt u g u esas,  20 03, pág . 5 1 -
-63 . 

93.  " Los p recedentes portugueses: De l a  Casa da  M i na a l a  Casa da Ín d i a '; Espana 
y América. Un océano de negocias. Quinto Centenário de la Casa de la 
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Contratación. 1503-2003, [s . l . ] ,  Sociedad Estata l de  Conmemoraciones Cu ltu ra l es, 
2003, pág . 33-46. 

94. "As re l ações entre H i stó r ia e Literatu ra no contexto da actua l  crise da d i men
são soci a l  da na rrativa h i stor iog ráfi ca '; Literatura e História (Actas do Colóq u io  
I nternaciona l  o rga n izado pe l a  Facu ldade  de Letras do Po rto [2003] ) ( d i r. MARIA 
DE FÁTIMA MAR I N H O  e FRANCISCOTO PA) ,  Po rto, Facu ldade de  Letras, 2004, vo l .  
1
' 

pág . 267-280. 

95 .  " Po rtug u ese Resea rch l n stitutions  in H i sto ry'; e-Journal of Portuguese History 
[ http ://www. brown .ed u/Depa rtments/Po rtu g uese_B raz i l i a n_Stud i es/ej p h/] , no 2 ,  
i nverno de  2003 (em conj u nto com JOSÉ LU ÍS CARDOSO) .  

96 .  " D . Afo nso conde de  O u rém,  po l ít ico e d i p lomata '; Actas do congesso histó
rico D. Afonso, 4° conde de Ourém e a sua época, O u rém,  Câ m a ra M u n ic ipa l  de 
O u rém,  2004, pág . 25 1 -265. 

97. " l m po rta nza e s ig n ificato dei sogg io rno d i  Co lombo in Po rtoga l l o '; Cominciai a 
navigare in giovanissima età . . .  Genova e Cristoforo Colombo ( d i r. GABR I E LLA 
A IRALDI ) [actas do co lóqu io  Genova e Cristoforo Colombo, Génova . 2004] , 
Génova, Frate l l i  Fr i l l i  Ed itor i ,  2004, pág .  41 -54. 

98. "Aiessa nd ro VI  e l 'espa ns ione ocea n i ca :  u n a  rif l ess ione '; Alessandro VI dai 
Mediterraneo ai/ Atlantico ( actas do cong resso, Cag l i a r i ,  2001 ) ,  Roma,  Roma ne l  
R i nasci mento, 2004, pág . 22 1 -233. 

99.  " E I  rei nado de Isabe l  l a  Cató l i ca en  l a  h i sto r iog rafi a portuguesa '; Visión dei rei
nado de Isabel la Católica desde los cronistas coetáneos hasta e/ presente ( d i r. 
J U L IO  VALDEÓ N BAR U QU E )  [actas do IV S im posio sobre o re i nado de  Isabe l  a 
Cató l i ca ce lebrado em Va l l ado l i d  e Li ma ,  2003] ,  Va l l ado l i d ,  I n stituto U n ivers ita r io 
de H i stor ia S ima ncas, 2004, pág . 1 33- 1 46. 

1 00 .  "As Ordens  M i l ita res e a Expa nsão '; A Alta Nobreza e a Fundação do 
Estado da Índia ( a ctas do co l ó q u i o  o rga n i zado pe lo  Ce ntro de  H i stór ia  de A lém
Mar  da  U n ivers i dade  N ova de  L i sboa ,  2001 ) ,  L i sboa ,  CHAM da  U n ivers i dade  
N ova de  L i sboa  e I n st ituto de  I nvest igação C i ent íf ica Tro p ica l ,  20 04, p á g .  32 1 -
347. 
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1 01 .  " De Tordesi l l as  a Za ragoza : de i  Or iente ai Pacífico ( 1 494- 1 529)'; Espana y e/ 
Pacífico. Legazpi ( d i r. LEONC IO CAB RERO) ,  tomo 1 ,  M a d ri d ,  Sociedad Estata l de 
Co nmemorac io nes Cu ltu ra l es, 2004, pág .  1 67- 1 83 .  

1 02 .  "O s ig n ifi cado po l ít ico e ná ut ico da v iagem de Ped ro Álva res Ca bra l '; 1 1  viag
gio verso /e Americhe. ltaliani e Portoghesi in Brasi/e. Convegno di studi per i/ V 
centenario de/la Scoperta dei Brasile (Ca g l i a ri .  2000 ) ,  Memorie de/la Società 
Geografica Italiana, vo l .  LXX I I ,  Roma,  2004, pág . 9-22 .  

1 03 .  " Stud ia  Lus ita n a .  Reperto r io b ib l iog rafico ita l i a n o  d i  stud i  su l  Po rtoga l lo .  
Pr i m i  r isu ltati (2000-04) '; 11 viaggio verso / e  Americhe. ltaliani e Portoghesi in 
Brasile. Convegno di studi per i/ V centenario de/la Scoperta dei Brasile (Cag l i a r i .  
2000 ) ,  Memorie de/la Società Geografica Italiana, vo l .  LXX I I ,  Roma,  2004, pág .  
25 1 -3 1 9  ( e m  co nju nto com MARIA E U G E N IA CADE DDU ) .  

1 04. " La sto r iog rafi a d e l l 'espa ns ione  m a ritt ima  portoghese (secc.  XIV-XV) '; 
Bulletino de/1'/stituto Storico Italiano per i/ Media Eva, 1 06/2 , 2004, pág .  299-346. 

1 05 .  "A sobera n ia portug u esa no fi n a l  da  I dade  Méd i a :  a génese da ide ia  de 
espaço po l ít i co desco nt ín u o '; Estudos Comemorativos dos 15  Anos da 
Licenciatura em Relações Internacionais ( d i r. CAR LOS C .  L .  S I LVA M OTTA; JOSÉ 

DE MATOS CORRE IA) ,  vo l .  2, L isboa,  U n ivers idade Lus íada Ed ito ra, 2004, pág .  
1 27- 1 48 .  

1 06.  " G loba l ização a ntes da g l oba l ização? A expa nsão e u rope ia  no  sécu lo  XV. O 
caso portug u ês '; "Das kommt mir Spanish vor�' Eigenes und Fremdes in den 
deutsch-spanischen Beziehungenn des Spiiten Mittelalters ( d i r. KLAU S H E R BERS 
e N I KO LAS JASPE RT) ,  M u nste r, L i t  Ver lag ,  2004, pág .  643-684. 

1 07. " Frei Je ró n i m o  Román ,  cron i sta das O rdens M i l ita res '; Actas do 4° Encontro 
sobre Ordens Militares (Palmela. 2002). As Ordens Militares e as Ordens de cava
laria na construção do mundo ocidental, Lisboa, Ed i ções Co l i br i  e Câ mara 
M u n ic ipa l  de  Pa l me ia ,  2005,  pág .  2 1 -33 (em conj u nto com MARIA CR ISTI NA 
P I M E NTA) .  Estudo reed itado com a lterações e adendas, co m o t ít u l o  de 
" I ntrodução .  As Crón i cas sobre as Ordens M i l ita res Po rtug u esas de  Jerón imo  
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Secção 1 

As Re l ações E ntre Po rtu ga l e 

Caste l a  ( sécs . XIV-XVI ) 





El restablecim iento de la  paz entre 

Casti l la  y Portuga l :  1 402-143 1  

Vicente Ángel Álvarez Palenzuela 

U n ivers i d a d  Autó n o m a  d e  M a d ri d  

Las treg uas  de  Leu l i ng h a m  de 1 8  de  j u n i o  de 1 389, a pesa r dei ca rácte r tra n
s itor io p rop io  de u nas treg uas ,  ten ía n  vocaci ó n  de  perm a n enc ia y esta b l ecía n  u n  
s istema genera l  d e  paz pa ra los contend ientes eu ropeos i m p l icados en  l a  g ra n  
g u e rra, cuyo eje hab ía s ido  e l  enfrenta m i e nto fra nco- i ng l és .  Las treg uas  d e  
M onçao,  de  2 9  d e  noviembre de  este afio ,  i nserta ba n a Po rtuga l  e n  e l  s istema 
genera l  de  treg uas :  a pa rentemente, se reso lvía con e l l a s  e l  enfrenta m i e nto l u so
caste l l a n o .  

S i n  e m b a rgo ,  e l  e n o r m e  d esga rro q u e  e n  l a s  re l a c i o nes  ent re Po rt u g a l  y 
Cast i l l a  s u puso  e l  terr i b l e  aco ntec i m i e nto d e  A l j u ba rrota dej a ba d e m a s i a d a s  
cu esti o n es pen d i e ntes :  te m o r  y desco nf i a nza po r  u n a  pa rte;  deseo d e  reva n 
cha  p o r  otra ; m u chos  m u e rtos,  p r i s i o n e ros ,  exi l i a dos ,  d a nos  m ate r i a l es y 
e nt rec ruzados  i nte reses po l ít i cos ,  po r  a m bas  p a rtes,  se o p o n ía n  a l a  esta b i l i 
d a d  d e  l a s  treg uas .  Fu e ro n ,  por  e l l o , m a l  o bserva d a s  y s u m a m e nte d i f íc i l s u  
co n so l i d ac i ó n 1 •  

Las p r imeras negoc iac iones tendentes a a l ca nza r l a  paz movi l izaron  los 
m ejo res recu rsos d i p lo máticos de  cada una de  l as  pa rtes2; fue ron  d u ras negoc ia
c iones, i n ic iadas en  Sa buga l y conc l u idas  u nos meses después en  L isboa,  en 
mayo de 1 393.  No  perm it ieron a l ca nza r l a  paz s ino a penas  u nas treg uas ,  l a rgas 

' S i g u e  s iendo i m p resci n d i b l e  e l  a n á l i s is  d e  este p roceso rea l izado,  con g ran  aportació n  
docu m e nta l ,  por  L. SUÁREZ FERNÁN DEZ. Relaciones entre Portugal v Castilla e n  la época dei 
Infante don Enrique. 1393- 1460. M a d rid  1 960. 

' Fueron los negociadores, por  p a rte caste l l a n a ,  Ped ro López de  Aya la ,  J u a n  Serra no,  
ob ispo de  S igüenza,  y e l  doctor Antó n Sánchez; por  pa rte portug u esa Álva r Gonzá lez Came lho ,  
pr ior  de i  Hosp ita l ,  y Joao das Reg ras. 
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eso  s í, por  u n  per iodo de  q u i nce a n os, espac io  q u e  pa recía sufic iente para nego
ci a r  con tra n q u i l i dad  l a  so l uc ión  defi n it iva3 •  

Ta m poco aho ra las treg uas  fuero n  adecuadamente observadas .  AI contra r io ,  
se suceden verdaderas operac iones bé l i cas,  sobre todo entre 1 396 y 1 399, n u evas 
y trascendenta l es sa l i das  hac ia  e l  exi l i o ,  especi a l m e nte de  nob les portug u eses 
l l a mados a tener  u n  g ra n  protagon ismo en  Casti l l a ,  sucesivas negoc iac iones, y 
b reves treg uas .  A través de  e l l a s  puede a l ca nza rse, e n  agosto de  1 402,  l a  fi rma de  
u nas  n u evas treg uas ;  ta m poco se trata de  u na paz ,  so lo  t reg uas  l a rgas,  pero pa re
cen fi rmadas en u n  a m b iente de menor  desconfi a nza y apu nta n c l a ramente a l a  
fi rma de  l a  defi n it iva paz .  

1 .  LA D I FÍC I L  RECONC I L IAC IÓ N 

La fa l' l i da  ca mpana  portug u esa sobre Alcá nta ra y l a  toma de  Pena macor y 

M i randa  por los caste l l a nos co nst itu ía n  e l  ú lt imo ca p ítu lo  de u na g u e rra e n  l a  que  
l os  contend i entes so l o  asp i raban  a d isponer  de  e l ementos de pres ión  en  l a  i nevi
ta b l e  negoc iaci ó n .  Probab lemente por  i n i ci at iva portug u esa,  co mo será casi  ha b i 
tua l ,  se i n i c i an  negociac iones entre O l ivenza y Vi l l a n u eva de  Ba rca rrota y se esta
b l ece u na treg ua  i n i c i a l ,  q u e  perm ita la negociac ión ,  hasta m a rzo de 1 400 .  

Las  fue rtes d ivergenc ias  de pa rt ida i m p iden  ! l egar  a acuerdos4: los portu
g u eses asp i ra n  a u na paz, que c ierre defi n it iva m e nte e l  pasado,  con s imp l e  devo
l uci ó n  de p l azas ocupadas y de pr is ione ros, s i n  i ndemn izaciones; los caste l l a nos 
no  podían o lv ida r los  derechos de Beatr iz ,  y ,  e n  su  caso, de i  i nfa nte D ion ís, q u e  

' Esta negoc iac ión y l a s  poste r iores t i enen  u n  conten ido  po l ít ico, o bj eto de  este estu d io ,  y 

ta mb ién  i m porta ntes aspectos económicos q u e  hemos t ratado en otro trabajo a nteri o r: 
" Li be rtad de com e rc io y seg u ridad  m a rít i m a  e n  l as  re l ac iones d i p lomáticas entre Casti l l a  y 

Po rtu g a l '; e n  La Península Ibérica entre e/ Mediterráneo y e/ Atlántico. Siglas XIII-XV. M .  
GONZÁLEZ J I M É N EZ e I .  M O NTES R O M E R O-CAMACHO (eds . ) .  V Jornadas h ispa no-portug ue
sas de H i stor ia Med ieva l .  Sevi l l a-Cád i z, 2006, págs .  367-378 .  

4 N o  se p retende u n  a n á l i s is  de  l a  negociac ión ,  que a bo rd a remos e n  p róx i m o  trabajo ,  s ino 
sefia l a r  a l g u nos h itos que l l eva n a l a  fi rma de  l as  treg uas .  Una re lac ión  de  estas negociac iones, 
con docum entos i m po rta ntes, L. SUÁREZ FERNÁN DEZ, Relaciones . . .  , págs. 27-28 y does. 1 8, 2 1 -
-29 .  Sobre a l g u nos aspectos d e  l a  negoc iación  d e  1 399, v id .  C .  OL IVE RA S E R RANO, Beatriz de 
Portugal. La pugna dinástica Avís-Trastámara. Sant iago de Com poste l a  2005, págs .  1 26 y s igs .  
l nteresa ntes notas  b iog ráfi cas de  los d i p l o m áticos que l as  negocia n  en  I .  BECE IRO P ITA, " Las 
negoc iac iones entre Casti l l a  y Portuga l  en  1 399'; Revista da Faculdade de Letras de Porto, Ser ie 
1 1 ,  vo l .  1 3, 1 996, 1 49-1 85.  
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s u po n ía n  la negación  de  la leg it i m idad  de  João I, ni los i nte reses de  los n u mero
sos exi l i ados portug u eses en  Casti l l a .  No  pudo l l ega rse a otro com p rom iso q u e  
p ró rrogas de l as  treg uas, p rime ro hasta octubre de  1 400� l u ego p o r  u n  a no más,  
no  s in  sobresa ltos bé l i cos .  

Antes de  conc l u i r  e l  p l azo de treg uas  se a bren n u evas negoc iaciones, por  i n i 
c i ativa portug u esa n u eva mente . E l  d ía 1 de  j u n i o  de  1 401 l l egaba a Segovia u n a  
em bajada  portug u esa5; esa m isma ta rde expus i eron a i  rev e l  objetivo de  l a  em ba
jada ,  que era e l  l og ro de  l a  paz o ,  en  su  caso, l a  fi rma de n u evas treg uas6• 

La respuesta caste l l a n a  es, en  pr inc ip io ,  m uv a l e ntadora porq u e  se desea 
hab l a r  de  paz defi n it iva , no  treg uas .  S i n  embargo,  las con d ic iones puestas pa ra 
a l ca nzar la  m uestra n u na posic i ón  maxi ma l i sta de i m posi b l e  aceptac ión .  E l  
Consejo  de  Casti l l a  exig ía u na creci da  i ndemn izació n  p o r  l a  ru ptu ra de  l a s  tre
g uas', q u e, además de  su vo l u men  económ ico, i m p l i caba acepta r l a  responsab i 
l i dad ú n ica de  l a  m isma;  avu da m i l ita r h a bitua l ,  pa rt icu l a rmente en g u e rra contra 
G ra nada ,  q u e  s u po n ía u n a  posic ión  de  vasa l l aj e8; perdón  a todos los exi l i ados 
portu g u eses, desde e l  matr i mon io  de  l a  re i n a  Beatr iz ,  v devo l u ción  de  todos los 
b ienes que les ha b ía n  s ido confiscados, l o  que s i gn if ica ba u na v icto r ia mora l  pa ra 
Casti l l a 9; v devo l uc ión  de Badajoz v los demás l uga res ocupados por  los portu
g ueses, v de  todos los p ris i oneros caste l l a nos :  n i  s iq u i e ra se hab l aba de  reci p ro
c idad caste l l a n a  en  este pu nto . 

E ra n  exigenc ias  de  m uv d ifíc i l  aceptación ,  pero,  además, l a  respuesta conte
n ía u na q u i nta cond i ción ,  sorprendente novedad en l a  pos ic ión  d i p l omát ica cas
te l l a na ,  no esg ri m ida  hasta el presente, cuva aceptac ión ,  por h u m i l l a nte, resu l 
t aba  i n n egoci ab l e10 •  No se  trata ba de  l os  derechos de Beatr iz a i  t rono  portug u és, 
o de  los eventua l es de don D ion ís, s i no  de los dei p rop io  E n ri que  I I I ,  e n  razó n de 

5 La i nteg ra n  João Affo nso de  Aza m buja ,  ob ispo d e  Coi m bra,  João Vázq u ez de  Almada y 
M a rtím do Sem,  doctor en Leyes .  

' Deta l l ada g u ía d e  las  negoc iac iones en  Fe rnao LO PES, Crónica de don João I .  M .  LO PES 
DE ALM E I DA y A. de  MAGALHAES BASTO (eds . )  B a rce los 1 990.  2 vo ls .  

7 Se eva l ú a  en  vei nte cuentos de  l a  mo neda portuguesa a nt igua ,  equ iva l e nte a setec ie ntos 
fra ncos d e  o ro, y u n a  pens ión  de  40.000  dob las  a n u a les  d u ra nte l a  vida de  E n ri q u e  I I I  y su  he re
dera ,  la i nfa nta M a ría .  

' An u a l mente, d u ra nte l a  v ida  de a m bos reyes, João I debería poner  d i ez ga l e ras  y m i l  
h o m bres, a rmados a su costa d u ra nte se is  m eses, a d i spos ic ión de i  m o n a rca caste l l a no .  

' E ra u n a  co nd ic ión  muy a rr iesgada po l it i ca m e nte y d e  muy d ifíc i l  ap l icac ión ,  porq u e  l o s  
b ienes confiscados ha bían s ido  atr i bu idos y a  a los n u evos pa rti da r ios de  l a  d i nastia . 

1 0 O bservac iones i m po rta ntes sobre estas negoc iac io nes,  C .  O LIVERA SERRANO, Beatriz 
de Portugal, págs .  1 29-1 30.  
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su  pa rentesco con Fernando I .  Ofrecía ren u nc ia r  a los m ismos y o lvi da r  l as  i nj u 
r i a s  rec ib idas  por su pad re y por é l  m ismo a ca m bio  de  u n a  i n d e m n izac ión ,  q u e  
pod ría va lo ra rse de m o d o  s i m i l a r  a l a  acordada co n e l  ,d u q u e  de La ncaster y su  
esposa Consta nza,  h ij a  de Ped ro I ,  por  l a  ren u nc ia  a sus  derechos a i  t rono  caste l 
l a no'' . 

Com o  era p revi s i b l e, los em bajadores portug u eses rechaza ron de  p l ano  
negoci a r  sobre esta ú lt ima  exigenc ia  y cua l qu i e r  pa ra l e l i smo entre los casos de 
Co nsta nza y E n ri que  I I I ,  h i c iero n  ver e l  d ifíc i l c u m p l i m i e nto de  l as  otras co nd i 
c iones, deshon rosas además, y resa lta ro n e l  hecho de  q u e  hab ía s ido su  senor  
q u i en  ha b ía i n ic iado l as  negoc iac iones .  Como por  pa rte caste l l a n a  se cond i c io
naba l a  paz a l a  aceptac ión de  todas l as  exigencias  económicas, resu lta ba ob l i 
gado n egoci a r  ú n ica m ente u na n u eva treg u a .  

M a rtín do Sem e s  e l  enca rgado de  i nforma r  o ra l mente a su senor, que  somete 
la p ropuesta caste l l a na  a la de l i berac ión de las  Cortes, convocadas en Sa nta rém .  
La  respuesta de i  esta mento nob i l i a rio propone,  s i  se  trata de paz, u n  s imp le  i nte r
cam bio de las  posic iones ocu padas y de pr is ioneros hechos por a m bas partes y 
l a  eq u i pa rac ión de danos, por  ta nto s i n  com pensación  a l g u na .  Desde l u ego,  
rechaza cua lqu ie r  negociac ión respecto a l a  ayuda m i l ita r, pero, muy matizada
mente, acepta e l  perdón  de  todos los exi l i ados y l a  devo l uc ión  de todos sus b ie
nes patri mon i a l es, no de las  mercedes reg ias .  S i  se trata de treguas  por ocho o 
d i ez a nos, p rocédase s imp lemente a i  i nterca mb io  de vi l l as  y pr is ioneros .  

La respuesta de  los concejos aconsej a negar e l  perdón  de q u ienes se exi l i a 
ron con l a  re i n a  Beatr iz ,  sa lvo que con e l l o  se cons i g u i e ra l a  paz, pero hace excep
c ión  de  a l g u nos desterrados cuyo exi l i o  ha s ido mot ivado por ag ravios, cuyo per
dón  p ropone .  Desde l uego,  rechaza a bso l uta mente l a  posi b i l i dad  de  acceder  a l a  
ayuda  m i l ita r ta l como se ha  exig i do, pues e l  rey no  podía g rava r a i  rei no  co n 
ta l es compromisos; s i  a l g u n a  ayuda  se prestase, so lo  pod ría ser lo en  l a  fo rma 
honora b l e  en  q u e, en  su d ía ,  l o  h i zo Alfonso IV' 2 •  

Las treg uas  se p ro rrogan n u eva mente hasta mayo de  1 402,  m i entras se 
desa rro l l a n  contactos prepa rato r ios a nte e l  envío de  u na n u eva em bajada  portu
g u esa .  Es proba b le  que Joao I i ntentase ap rovecha r  a l g u na d ife renc ia  de  crite r io 
en  e l  gob ie rno caste l l a no  o convenc�r a los más reac ios a l a  negoc iaci ó n :  q u izá 
ese sentido t iene e l  envío dei escri ba no  Álva ro Go nzá lez para hab l a r  co n el 
i nfa nte Fernando .  Cu ando  e l  d i p l omático portug u és I lega a To ledo,  donde espera 

1 1  F. LOPES, Crónica de don João /, 1 1 ,  cap .  1 84, p .406. 
1 2  " n a  devia l e ixa r seus su bd itos e taaes fi l hos como t i n h a  asy soge itos a Castee l l a  com 

taes obr ig u açoes " ;  F. LOPES,  Crónica de don João /, 1 1 ,  ca p .  1 85, p .  407-409 .  
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h a l l a r  ai I nfa nte, es i nfo rmado de q u e  ha part ido hac ia  Anda l u cía y q u e  rechaza 
cua l q u ie r  negoc iac i ó n .  Po r e l l o  envia un co rreo en  seg u i m iento dei I nfa nte: 
med ia nte ca rta, don Fe rnando confi rma su negat iva a par.ti c i pa r  en  l a  negociac ión  
n i  rec i b i r  s i qu i e ra a los em bajadores portugueses; l a  razón esg ri m ida  es q u e  se  
trata de  una  negociac ión  contra r ia a los i ntereses de  su  hermano e l  rey y de  los  
suyos prop ios1 3 •  

Desde l u ego,  era pos ib l e  un fracaso de  l as  negoc iac iones, dada l a  pos ic i ón  
m a n ifestada por  Casti l l a ,  pero esa posi b i l i dad  se ag rava ba más a ú n  por  l a  nega
t iva a cua l qu i e r  negociación  m a n ifestada por  e l  I nfa nte caste l l a no .  As i l o  i nter
p retá e l  mona rca portu g u és q u e  convoca u rgentemente Cortes pa ra t rata r, a ntes 
de l a  conc lus ión  de las treg uas ,  de  l a  p revi s i b l e  g ue rra co n Cast i l l a'4.

'
A ia rma rea l 

o apa rente, a ntes de u n  mes se ha b ia d i l u ído  e l  pe l i g ro y João I pod ia com u n i ca r  
n u eva p ró rroga de  l a s  treg uas  hasta m a rzo de 1 403; a i  hacer lo most,ra ba su i nte
rés en evita r cua l q u ie r  ep isod io  q u e  perm it iera cu l pa r l e  de  su ru ptu ra 1 5 •  

A fi n a l es de  a bri l oto rga e l  mona rca poderes a los em bajadores que env iaba 
n u eva mente a Casti l l a ' 6, cuyas atri buc iones se de l i m ita ba n cu idadosamente'7 :  
negoci ac ión de  paz, p referi b l emente, o treg uas ,  pero debatiendo ú n ica mente 
sobre devo l uc ión  de l uga res tomados por  a m bas pa rtes, p ris ione ros y rehenes .  

" ( 1 402} .  enero,  27. Ba i l én .  Ca rta de Fernando a Álva ro G o nzá lez confi rmándo le  q u e  se  
aparta de  l as  negoc iac iones, ta l  como l e  h a n  i nformado en  To ledo y l a  razón de  su rechazo. 
Rem ite l a  negoc iac ión excl us iva m e nte a i  rey. G . H .C .P.  ( G a b i n ete de H i stor ia da C idade de  Po rto } .  
Vereaçoes, l i b . 2 ,  f .  47v. Monumenta Henricina, Coi m bra 1 960 y s igs .  1 5  vo ls .  Vo l .  I ,  doe.  1 19 .  Cfr. 
Vizconde  de Sa nta ré m, Quadro elementar das relaçoes políticas e diplomáticas de Portugal com 
as diversas potencias do mundo desde o principio da Monarchia Portuguesa até aos nossos 
días. Pa r is-L isboa, 1 842-1 876. 1 8  vo ls .  Vo l .  I, pág .  283-285. 

1 4 1 402, febrero, 10. M o ntem o r-o-Novo. Carta de  João I a l a  Câ m a ra de Porto o rdenando e l  
e nvio de p rocu radores hasta de pr i mero de m a rzo.  Expl ica l a  mis ión de Álva ro Gonzá lez y l a  
pos ic ión be l i c ista de i  gob ie rno  caste l l a n o  q u e  t ras l uce l a  carta de i  i nfa nte Fernando,  q u e  
adj u nta . G . H .C .P. ,  Vereaçoes, l i b . 2 .  fi . 4 7.  Monumenta Henricina, I ,  doe.  1 20 .  

1 5 1 402, m a rzo, 5 .  Évora . Co m u n ica esta p ró rroga a l a  Câ m a ra de  Porto, y o rdena q u e  s e  
p u b l i q u e  y c u m p l a  q u e  los j ueces y conservadores de  l as  treguas  está n ob l igados a rest itu i r  l o  
q u e  fuese to mado e n  e l  otro rei no  y a h a c e r  j l.[sti c i a .  G . H .C . P.  Vereaçoes, l i b . 2 .  f i . 50 .  Monumenta 
Henricina, I, doe .  1 2 1 .  

1 6 Los e m bajadores eran los m ismos dei a fi o  a nter ior :  João Affonso de Aza n buja ,  a h o ra 
a rzob ispo e l ecto de L isboa,  J u a n  Vázq uez de Al mada  y M a rt i m do Sem.  Por parte caste l l a na ,  don  
Ped ro Fe rnández de Frias, ca rdena l ,  Ruy López Dáva los,  condesta b le  y e l  doctor Ped ro Yá fiez, 
o idor  y referenda ria .  

1 7 1 402, ab r i l ,  23 .  M o ntemor-o-Novo . A.G . S .  (Arch ivo Genera l  de S i  ma ncas} .  Patronato Rea l ,  
l eg .  49 ,  f .  7. L. SUÁREZ, Relaciones . . .  , doe .  3 1 , pág .  1 35-1 36.  
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La em bajada  portug u esa l l egaba a Segovia e l  1 de  j u n io .  Las posic iones de a m bas 
pa rtes no han experi mentado va ri ac ión  a l g u n a :  por pa rte portu g u esa se busca u n  
acuerdo l o  más comp leto pos ib le ,  q u e  c ie rre e l  pasado,  s i n  entra r  e n  cuestiones 
q u e  supongan  d udas sobre l a  l eg it i m idad  de  l a  n u eva d i nastía o i m p l i quen  u n a  
pos ic ión  de  i nferi o ridad ;  para l o s  caste l l a nos· l a  leg it i m idad  e ra ,  p recisa mente, e l  
n ú cl eo de l a  negoc iaci ó n :  ta nto l o s  derechos de  Beatr iz o de Dio n ís, como l o s  d e i  
p rop io  E n ri q u e  'III , necesa ri a m ente i ncom pati b l es con l o s  d e i  sobera no  portu g u és .  

N atu ra l mente, e n ta les con d ic iones e ra i m posi b le  a l ca nzar  l a  paz y h u bo que 
negoci a r  t reg uas ,  eso s í, de  c ierta d u rac ión .  Desconocemos e l  deta l l e de esta 
n eg ociac ió n  q u e  con d ujo  a u n  acuerdo a l ca nzado con basta nte ra p idez, a l go  so r
prendente dadas l as  pos ic iones de part ida ,  a u nq u e  a h o ra so lo  se t rata ba de tre
g uas .  El acuerdo se fi rmá el 1 5  de  agosto, en Segovia 1 8 •  Se acordaban  dos tre
g uas :  u n a  b reve, desde e l  p róxi mo 29 de septie m bre hasta 1 de ma rzo de  1 403, 
fecha en  que se exti n g u ía la treg ua  técn ica aco rdada  pa ra perm it i r e l  desa rro l l o  
de  l as  negoc iaciones; a part i r  de ese d íà se i n i c i aba l a  verdadera treg ua ,  l a rga ,  por  
d iez a nos, hasta ese m ismo d ía de  1 4 1 3 . Novedad  i m porta nte: e n  e l  s istema de 
treg uas  se i nc l u ía a Fra nc ia ,  s i  q u i s iese, hecho que debería ser confi rmado a i  
m o n a rca portug ués en  e l  p l azo de  ano y med io19 •  

Treg uas so l amente, pero con deseo de que se convi rtie ra n  en  u n a  verdadera 
paz mucho a ntes de  que  concl uya su  v igenc ia ,  d u ra nte l a  que, natu ra l m e nte, no se 
produc i ría acción  bé l ica de n i n g ú n  ti po20• El p rop io  texto dei acuerdo esta b lecía el 
i n ic io de las negociac iones de paz en el p l azo de se is meses contados a pa rti r de i  
d ía en  que  se h u b iere cu m pl ido  l a  devo l uc ión de p l azas ocu padas,  l a  l i beración  de 
pr is ioneros y l a  entrega de  rehenes, y l a  determ i n ac ión de i  lugar  de  l a  negociación  
y los d i p lomáticos encargados de la  m isma ,  ci rcunsta nc ias q u e  se propondrá n  por  
med ia  de i  enviado pa ra recoger  los j u ramentos de  estas treg uas21 • 

E l  acuerdo a l canzado ve rsa sobre cuatro g randes aspectos :  s ituac ión  po l í
t ica ,  cuesti ones comercia l es ,  reso l u c ión  de  l as  secue las  de  l a  g u e rra , y previs io
nes re l at ivas a l a  conservac ión  y p royecc ión  futu ra de  l as  treg uas .  

1 8 A.G.S .  Patronato Rea l ,  l eg .  49,  f .  3 .  Pub .  L. SUÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , doe.  32 ,  
pág .  1 36-1 58 .  

, Este p l azo se estab l ecía en  e l  a rtíc u l o  18 de los acuerdos, ded icado a l a  u lte r ior  nego
c iac ión de l a  paz .  

2 0  Artíc u lo  1 .  l nc l uye ta mb ién  e l  com prom i so de no  co nsenti r q u e  otros l l even a ca bo ope
raciones m il ita res y l a  gara ntía de que estas t reguas  no  será n rotas con e l  p retexto de  l a  ru ptu ra 

de las  a nteri o res, l as de q u i nce a nos fi rmadas e n  1 393, n i  e n  razó n de i  c isma existente en l a  

l g l es ia ,  a rg u me nto éste q u e  debe s e r  especi a l m e nte te n ido  e n  cuenta .  
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La g ra n  cuesti ón  po l ít ica q u e  enfrenta a a m bas mona rq u ias,  resu ltado de  los 
acontec i m ientos produc idos e n  l as  dos ú lt imas  décadas,  es l a  leg it i m idad :  como 
hemos d i cho ,  frente a l a  n u eva d i nastia rei na nte en  Po rtuga l  a pa rt i r  de  l a  " cr is is  
nac ion a l "  de  1 383-1 385, se a lza n los derechos de  Beatr iz ,  los eve ntua l es de  D ion ís 
y los más reci entemente esg rim idos de i  p rop io  E n ri que  I I I .  Como es l óg i co, 
d u ra nte l a  v igenc ia  de l as  treg uas  no hab rá hosti l i dades con Po rtuga l  en  defensa 
de los derechos de Beatr iz  o de  D io n ís, n i  se consenti rá que otros l as  protagon i 
cen ,  caste l l a nos o extra njeros; e n  este ú lt imo  caso, los a uto res de  l as  m ismas 
será n expu lsados de Casti l l a .  Su  i ncu m p l i m i ento pod rá ser cons iderado q ue
bra nta m i e nto de las treg uas22• 

L l ama  la atenc ión  q u e  en este momento no se haga  menc ión  a l g u n a  de los 
derechos de  E n ri que  I I I ,  ta n recia m e nte exh i b idos pocos meses atrás .  Es pos ib l e  
q u e  esta postu ra más moderada  se  deba  a l a  i ntervenc ión  de l a  re i na  Cata l i na ,  
s i empre procl ive a i  e ntend i m ie nto con Po rtuga l ;  en  los p róxi mos a nos, ya 
regente, e l l a  y su  g ru po m a nten d rá n  esa m isma pos ic ión  en contra posic ió n  a i  
i nfa nte Fernando  y su e ntorno,  s iem pre m á s  exig ente e n  l a s  negoc iac iones con 
João I .  

A I  pa rece r, l a  re i n a  Cata l i na defe n d ia l a  negoc iac i ó n  con Po rtuga l  p o r  razón 
de  los víncu los de  pa rentesco entre a m bas mona rq u ías'3; E n rique  I I I ,  que man i 
festaba deseo de  cerra r l as  h osti l i d ades,  se mostra ba d i spuesto a defender  sus  
derechos y a no ren u nci a r  a e l l os po r  razón de  pa rentesco, hecho q u e  ser ía pa ra 
él des h o n roso.  M uy veros ím i l  resu lta ta mb ién  su verdadero proyecto : con q u i sta r 
aqué l  re i no, entregá rse lo a su  h ijo ,  de i  q u e  e n  ese momento ca recia , o h ij a ,  y con
certa r l uego un matri mon io  con a l g u no de  los  h ijos de i  mona rca portug u és .  La  
rei na  trata ba de  convencer le  de  q u e  so lo  hac ía l a  g u e rra e n  razón de Beatr iz cuyos 
derechos l e  pa recía n d i scut i b l es24• As i nt iendo en  pa rte a esas razo nes,  E n ri que  I I I  
l e  co nfesa ba q u e  p recisa m ente por  e l l o  hab ía acordado estas treg uas  de  d i ez 
a nos .  

" Artíc u l o  2 .  
23 L a  notic ia  p rocede de i  cro n i sta Fernao Lopes q u e  no  l a  fecha a u nque ,  s i n  duda ,  e s  poco 

poster io r  a la fi rma de estas treg uas .  Pese a q ue, por ser favo ra b l e  a l a  leg it i m idad  de Joao I, 
debe ser m a nejada  con caute l a ,  me pa rece fided i g n a  y acorde con las posiciones vis i b l es más 
ade l a nte en  l a  corte caste l l a n a .  F. LOPES, Crónica de don Joao /, 1 1 ,  cap .  1 87, p .  4 1 1 -41 2 .  

24 "A Ra i n h a  d i z i a  q u e  n a m  e r a  a e l l e  m i mg u oa a l g ua ,  c a  e l l e  nem seu padre n a m  faz i a  ta l 
g u e rra sa l ivo por  parte de Ra i n h a  dona  Br i at iz,  e q u e  e l l a  ouv i ra dyzer a l eteraados q u e  seu 
padre se ouvera tam maa l l  acerca dos trautos que sobre ta l i  sobcesam fora feitas que seu d i reito 
e ra m u i  dovidoso e que portamto e ra bem aver paaz. F. LO PES, Crónica de don João /, 1 1 ,  ca p .  
1 87, P. 4 1 2 .  
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Las cuestiones comerci a l es constitu ía n  e l  g ru eso de i  conten ido  de i  tratado;  
se les ded icaba s iete a rtícu los y se p reten d ia l a  p lena reg u l a r izaci ón  de l as  re la 
c io nes comerci a l es y poner  fi n a los g raves da nos 6lconómicos p roducidos a 
ca usa de  l a  g u e rra25• Se esta b l ecía l a  l i be rtad de  comerc io,  con l as  restr icc iones 
ha bitua l es sobre " cosas vedadas '; sujeto a l a  normat iva fisca l ;  cast igo de rabos y 
otros da nos; repres ión  de l a  p i rate ría ;  rem is ión  a los conservado res de  los l it íg ios 
por  estas cuesti ones; modo p rocesa l de  denu nc ias ,  j u ic ios y sentenc ias  y p roce
d i m iento de  las represa l i as; y extrad ic ión  de  fug it ivos co n b ienes robados26• 

M uy a m p l i o  es ta m bién  e l  a rticu l ado  ded icado a reso lver las secue las  deja
das por  l as  pasadas gue rras.  Un pr i mer  aspecto de  d i chas secue las  es e l .de l as  
rep resa l i as  y l a  ca ptu ra de Ci udades, v i l l as  o cast i l l os .  E n  cua nto a l as  rep resa l i a s27 
p revistas en determ i n ados casos, se p retende m i n i m iza r su rea l i zación ,  red uci r  a 
u n  c ierto n ú mero de  efect ivos28, pa ra evita r q u e  deriven en  a utént icas operac io
nes m i l ita res, y veta r ias  a bso l uta mente en  otros supuestos, hasta e l  pu nto de 
ppder const itu i r  causa de  ru ptu ra de  treg uas ,  s i  se ejecuta n por  orden o co n con
sent i m i e nto de i  mona rca; en  caso contra r io q u eda ob l igado a l a  persecuc ión  y 
rep res ión  de  q u i enes actúen por  su  cuenta29• 

Especi a l  atenc ión  se p resta a la posi b l e  toma de  ci udades y vi l l as ,  aspecto 
más  v is i b l e  de acciones hosti l es y q u e  reviste mayor g ravedad30• Queda p ro h i b ida  
l a  toma de  c i udades, vi l l as  y casti l l os, sea  como ejecuc ión  de  prendas  o por  cua l 
q u ie r  otra razón ,  i nc l uso a u nq u e  l a  e ntreg uen  los p rop ios natu ra les .  S i  es tomada 
por  orden de i  rey, será causa de ru ptu ra de l as  treg uas ,  a vo l u ntad de i  perj u d i 
cado,  además de  queda r  ob l igado e l  i nfracto r a l a  devo l uc ión ;  si es u n  hecho  
aj eno a l a  vo l u ntad de i  mona rca, deberá p roceder  e n  j u st ic ia  co ntra los respon
sa b l es e i n d e m n izar  con los b ienes de éstos a los da m n ificados,  s i  los tuvieren .  

25 Artícu los  3 ,  4 ,  5 ,  6 ,  7, 8 y 1 1 .  
26 De las cuest iones económ icas conte n idas  e n  los d iversos acuerdos entre Po rtuga l  y 

Casti l l a ,  treguas  o paces, me he ocupado en m i  a rtíc u l o  " Li bertad de comerc io y seg u ridad m a rí
t ima  .. :; ya citado .  

27 Artícu lo  9 .  
28 l nte rvendrá n  en  l a  acció n  hasta u n  máxi mo de 3 0 0  l a nzas o 6 0 0  hom bres de a p i e ;  s i  fue- , 

sen fu e rzas co nju ntas será n i nfe r iores a 300 l a nzas y en tota l n o  a l ca nzará n  los 600 hombres. 
" E l  cast igo que debe i m poner  es l a  pena de  m u e rte y confiscac ión de b ienes; deberá 

to m a r  l a  c iudad  o casti l l o  en q u e  se h ic ieren fuertes o p roceder  co ntra en e l l os  e n  rebe ld ia s i  
h uyeren de i  re i no; en  caso co ntra r io podrá ser  to mado como ca usa de ru pt u ra de treg uas .  E n  
todo caso esta rá ob l i gado a resa rc i r  los da nos en  e l  p l azo de  dos meses de  p resentada rec la
mac ión ;  caso de  no  atenderse ésta, e l  d a m n ificado pod rá l eg it i m a m ente to m a r  prendas .  

30 Artícu lo  10 .  
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Además pod rá e l  adversa r ia cerca r y recu pera r  la c i udad ,  vi l l a  o casti l l o  a rreba
tados y ca ptu ra r  a los m a l h echo res, s i n que e l  otro rey pueda oponerse n i  ayu da r  
en  modo a l g u no a l os  responsa b les; a i  co ntra r io ,  deberá qctuar  en  j u st ic ia  y, s i  no 
lo  h i c ie re ,  será ca usa de ru ptu ra de  treg ua ,  a vo l u ntad de  l a  otra pa rte. 

Caso de q u e  e l  perj u d icado no desee tener  por rota l a  treg ua ,  en e l  supuesto 
de consenti m iento de su adversa r ia en la toma,  req ue ri rá q u e  le sea devue lta l a  
c i udad ,  v i l l a  o cast i l l o ,  lo  que  deberá cu m p l i rse e n  e l  p l azo de  un  mes ;  en  los  
demás supuestos, s i  ta m bién  q u is ie re ma ntener  l a  t reg ua ,  deberá i n d e m n izá rse le  
por los da nos sufri dos e n  e l  p l azo de dos meses desde  hecho e l  req u e ri m iento, 
q ueda ndo  facu ltado,  en  caso de  no  obtener  i ndemn ización  a ejecuta r prendas por  
e l  va lo r  de  los danos ca usados, dec l a rados por  sentenc ia  rea l ,  de acuerdo con e l  
proced i m ie nto esta b lec ido en  e l  a rtícu lo  n u eve de este acuerdo, re l at ivo a repre
sa l i as .  El ej erc ic io de  este derecho no  facu lta rá a su  adversa r ia para efectuar, a su 
vez, represa l i as  o p l a ntea r demanda  a l g u n a .  

G ra n  co mp lej i dad  presenta l a  devo l uc ión  de ci udades y vi l l as  ocu padas en  
los pasados enfrenta m ientos, seg u ndo aspecto de  l as  secue las  de  l a  gue rra : Se 
dec l a ra la re l ac ión  de  posic iones ocu padas y se esta b l ece un deta l l ado  proced i 
m iento para rea l i za r ta l e ntrega31 • Po r pa rte de  Po rtuga l  han de  ser devue ltas 
Badajoz, Tuy, Sa lvat ierra y Sa n M a rti no; Casti l l a ha  de  entregar  B raga nça,  Vi n ha is, 
La P icon i a ,  M i ra nda ,  Pena macor, Pena  G u a rda ,  Seg u ra y Nouda r. E l  p roceso de 
retroces ión ,  extraord i n a ri amente comp lejo ,  puede a l a rga rse d u ra nte casi  acho 
meses y consta de  acho  fases sucesivas.  

Lo i n ic ia  Casti l l a  con ,  1 .  l a  entrega de  rehenes por pa rte de i  maestre de 
Sant iago,  don  Lo renzo S u á rez de  F igueroa,  a i  condesta b l e  N u n  Álva res Pere i ra ,  
l as  dos f ig u ras c l ave de  este proceso, e n  l a  frontera, entre Vi l l a n u eva de  
Barca rrota y O l i venza32• 2 .  E n  e l  p l azo máxi mo de  vei nte d ías,  Po rtuga l  devo lverá 
Badajoz .  3 .  Dentro de  los sesenta d ías s i gu i entes, Casti l l a  devo lve rá B raga nça,  
Vi n h a is ,  P ico n i a  y Nouda r. 4 .  Un n u evo p l azo de vei nt i c i nco d ías  pa ra l a  devo l u 
c ión  de  l os rehenes caste l l a nos entregados en  l a  p r imera fase de i  p roceso, e n  e l  
m ismo l uga r  en  q u e  fue ro n  entregados .  5 .  AI cabo  de  trei nta d ías s i gu i entes a esta 
devo l uc ión ,  Po rtuga l  deberá entregar, a su vez, rehenes33, en el m ismo l uga r  de l a  

31 Artíc u l o  1 2 . 
32 Los rehenes caste l l a nos son :  D iego Fe rnández, a l g uac i l mayor de Córdoba;  Álva r Pérez 

de  Guzmán ,  a l g uac i l  mayor de Sevi l l a ;  y G ó mez S u á rez, h ijo  dei maestre de Sa nti ago .  
3 3  Los  des ig nados so n :  Joao Méndes de Vasconce los, h ijo  de  M a rtín Ru iz,  m aestre de l a  

Orden portug u esa de Sant iago;  Gonza l o  Pereyra, p r imogén ito de  J u a n  R u i z  Pereyra; y Vasco 
Ferra ndes, p ri mogén ito de Gonza l o  Vázq u ez Cout i n h o .  
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entrega a nterio r. 6 .  E n  e l  térm i n o  de  cua renta d ías,  Casti l l a ha  de devo lver 
M i randa ,  Pena macor, Pena  G u a rda y Seg u ra .  7. Tre i nta d ías más ta rde, como 
máxi mo,  Casti l l a  ha  de reci b i rTuy, Sa lvati e rra y Sa n M a,rti no .  8 .  Po r ú lt imo,  en  u n  
n u evo p l azo d e  trei nta d ías,  deberá n  ser devue ltos los rehenes e ntregados por 
Po rtug a l .  E n  ese mismo acto, en  l a  fo rma que esta b l ezca n los p l en i potenc ia ri os, 
Po rtuga l devo lve rá los rehenes q u e  t iene  en su  poder34, q u e  fue ro n  entregados 
como gara ntía de  l as  treg uas  fi rmadas en  1 393.  

Ta mb ién  se prevé l a  posi b i l i dad  de que no  pueda ser devue lta a l g u na de las 
c i udades o vi l l as  i nc l u idas  en  l a  a nterio r  re lac ión35 • S i ,  esta ndo en  poder de  los 
reyes, no  se efectúa l a  restituc ión  en  los p l azos esta b l ec idos, será ca usa de  que
bra nta m ie nto de treg uas; s i  no  pud i ese hacerse l a  entrega por res i stenc ia  de 
q u ien  l a  t iene, e l  mona rca que ha  de  rest itu i r i a  deberá poner le  cerco hasta 
tom a r i a ,  y, u n a  vez tomada ,  hacer su entrega en el p l azo de sesenta d ías .  Si el rey 
de Po rtuga l  h u b ie ra de recu pera r  sus  prop ios  dom i n ios,  l os resistentes no será n  
a poyados p o r  e l  mona rca caste l l a no ,  q u e  procede rá co ntra e l l os y s u s  b ienes 
como tra i do res.  Pa ra estas ope rac iones m i l ita res se perm ite l a  entrada  de más de 
300 l a nzas, l ím ite a nter i ormente esta b l ec ido,  e n  un espac io de  c i nco leguas en 
to rno a l a  vi l l a  cercada ;  los da nos que ca usen estas tropas deberá n  ser pagados 
o ,  caso de  no  hacer lo ,  facu lta rá n a i  otro mona rca para ejecuta r rep resa l i as  en  l a  
fo rma p revista en  e l  correspo nd iente ca p ítu l o .  

Co nc l uye este de l icado apa rtado,  desti nado a resta b lecer e l  m a pa fronterizo, 
co n e l  esta b lec i m iento de  ga ra ntías sobre conservac ión  de  las c i udades y vi l l as 
objeto de  devo l uc ión36, y l a  caute l a  de  q u e  su  devo l uc ión  no i m p l i q u e  ren u nc ia  a 
l os eventua l es derech os q u e  puedan  esg ri m i rse sobre e l l as37• 

La g u e rra ha dejado u n  do lo roso panorama  de pr is ioneros y ta mb ién  rehe
nes cuya l i berac ión  es i m p resci n d i b le  pa ra u na p l ena  ca nce lac ión  de i  pasado 

34 Se menc iona  a l fí igo  de Mendoza, h ijo  de  Juan  H u rtado;  Gonza lo  de Estú fí iga ,  h i jo  de 
D iego López de Aya la ;  Sue ro Vázq u ez, h ijo de Lore nzo S u á rez, maestre de Sant iago;  Rodr igo ,  
h ijo de Juan Gómez de  Ave l l a neda;  Ped ro Tenorio ,  sob ri n o  de  don  Ped ro Tenor io ,  a rzobispo que 
fue de To ledo,  y todos los demás .  

35 Artícu lo  1 3 . 
36 Artíc u l o  1 4 . Los te n entes de l a s  vi l l a s  o bjeto de devo l u c i ó n  deben  ve l a r  por  su ade

cuado  m a nte n i m i e nto y el co rrecto trato eco n ó m ico a sus  h a bita ntes.  Po r e l l o  deben  i m pe d i r, 
so pena  de v ida  y b ie nes,  q u e  se produzca n destrucci ones  o se saq u e  de e l l a s  l o  q u e  n o  sean 
pertrechos, m a nte n i m ie ntos y p rop iedades pr ivadas ,  y n o  podrán  i m po n e r  contr i buc iones  a 
s u s  vec i n os .  

3 7  Artícu lo  1 5 . N i  se entenderá como ren u nc ia  su  devo l u ción ,  n i  e l  t iempo de treguas  podrá 
conta b i l iza rse a efectos de p rescri pc i ó n .  
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bé l ico .  Po r e l l o  se esta b l ece38 q u e, u na vez rea l izada l a  devo l u ción  de  c iudades y 
vi l l as  ocu padas,  seg ú n  lo  previsto en  los a rtícu los  doce y trece, se p roceda a l a  
l i be rac ión  de  pri s ioneros de  l as  ú lt imas  gue rras y de  l os rehenes q u e  h u b ieren  
dado;  en  caso de  haber  e ntregado pre ndas,  q u e  sea n rescatadas por  e l  p recio 
esta b l ec ido .  

Pa ra I l eva r a cabo l a  l i berac ión de pr is ioneros se rea l i za u na deta l l ada  d iv is ión  
por á reas, con un  responsab le  de l a  operac ión39, dotado de  amp l ias poderes para 
proceder contra q u ienes se n ieguen  a l i bera r  a sus pr is io neros, a u nque  ta m bién  se 
esta b lece l a  pos ib i l idad de los reyes de proceder, o no, a a l g u n a  l i beración  en  con 
c ienc ia ,  s i n  q u e  l a  negativa facu lte a i  adversa r ia para rea l iza r represa l i as .  

E l  ú l t imo aspecto de  que se ocupa e l  acuerdo t iene un ca rácter técn i co, re la 
t ivo a l a  conso l idac ión  y proyecc ión  futu ra de  l as  treg uas ,  o ri entada  a i  log ro de  l a  
defi n it iva paz, l a  j u ra ,  y l as  eventu a l es ca usas de  ru ptu ra de l as  m ismas .  Con 
objeto de vel a r  por  l a  ap l icación  de l as  treg uas  y d i r i m i r  los prob lemas  que pud ie
ra n p l a ntea rse para su ap l icación ,  se rea l i zaba una d iv is i ón  por  zonas  para l as  q u e  
s e  nom braban  co nservadores y j ueces40, de  m o d o  s i m i l a r  a lo  esta b lec ido pa ra l a  
l i beració n  de  pr is ioneros .  

38 Artícu l o  1 6 . 
39 Dado q u e  el docu mento q u e  m a n ejamos es el a n u nc io de estas treguas  por  E n ri q u e  I I I ,  

recoge esa d iv is ión  en  territo r io caste l l a n o  so l a m e nte. Son l as  s i g u i e ntes c i rcunscri pciones y 
respo nsa b les :  J u a n  Faja rdo,  h ijo de i  ade la ntado Alfonso Yáriez, y el doctor Ped ro Sánchez, e n  
M u rc ia  y Cartagena ;  e l  a l ca ide  de  Ta rifa, en  Algeci ras y Ta rifa; e l  a rzob ispo de Sant iago o su per
t iguero y el co rreg idor  de l a  Coru ria ,  en G a l ic ia ;  D iego Fe rnández de Qu i rio nes, mer ino  m ayor, 
y Álva ro Ru iz,  escu dero,  a l ca ide  mayor, e n  Astu r ias;  Gómez M a n ri q ue ,  ade l antado de Casti l l a ,  y 
G i l  Gonzá lez de Arce, ca m a rero, en Casti l l a  l a  Vieja y Astu r ias de Sa nti l l a n a; Fe rnán  Pérez de  
Aya la ,  mer i n o  mayor  de  G u i púzcoa, y e l  doctor Gonza lo  M o ro, correg idor  de  Vizcaya, en  Vizcaya 
y G u i púzcoa; e l  m aestre de Sant iago,  Pe r Afá n de  R i bera,  ade l antado mayor de  l a  fro ntera, y el 
doctor J u a n  Álva rez, co rreg idor  de  Sevi l l a ,  en  la fro ntera de Casti l l a ,  desde Mérto l a  hasta 
Badajoz y M i randa ,  con sus térm i n os; e l  m aestre de Alcá nta ra, G a rcía Go nzá l ez, ma risca i ,  y e l  
ob ispo de C i u d a d  Rodr igo,  desde l o s  co nfi nes de los  té rm i nos de  Badajoz y M i randa  co n C iudad  
Rodr igo  y su  t ie rra hasta l a  F i nojosa, con sus térm i n os;  Ruy Sánchez, m a risca i de i  i nfa nte, desde 
los confi nes de l a  F i nojosa hasta los térm i nos de Za m o ra ;  Anto n i o  E n ríq u ez, ade la ntado mayor 
de Leó n ,  e n  Za mora y sus térm i nos hasta los  de Puebla de Sa nabri a  y M i l manda ;  e l  ade la ntado 
de G a l ic ia  desde e l  térm i n o  de  M i l m a n d a  hasta e l  m a r. 

40 N u eva mente, dada l a  natu ra l eza de i  docu mento, se refie re ú n i camente a los caste l l a nos .  
Son :  en  l a  mar y costas, e l  a l m i ra nte de Casti l l a  o su  l u garten i e nte, y en su a u senc ia  e l  ca p itá n 
de l a  m a r; en Algeci ras y Ta rifa , el a lca ide  de Ta rifa ; e n  G a l i c ia ,  h asta Astu r ias,  el perti g u e ro de 
Sant iago y e l  co rreg ido  r de l a  Co ruria ;  en  Astu r ias,  e l  mer ino  de Astu r ias y e l  a l ca ide  mayor; en  
Casti l l a  l a  Vieja y Astu r ias de  Sa nti l l a na ,  e l  ade la ntado de Casti l l a  y G a rcía Sá nchez de Arce; en  
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La  asp i rac ión  a l a  paz no  es u n a  mera asp i rac ión  retó r ica s i n o  u n  objet ivo 
a n he l ado ;  se esta b l ece u n  p l azo de  se is  meses para e l  co m i enzo de  l as  nego
c iac i ones de  paz, una vez cu m p l i das todas l as  ob l igac io nes esta b l ec idas  pa ra l a  
ca nce l ac ión  de  l a  g u erra , y se determ i na e l  mom ento e n  q u e  se p ropo n d rá e l  
l u g a r  donde se desa rro l l a rá n  l as  negoc i ac iones y l as  perso nas  que l a  l l eva rá n a 
ca bo41 • 

Ta m b ién  se determ i n a  de  modo m uy estr icto e l  p l azo de ratifi cac ión  de  estas 
treg uas  por los mona rcas fi rma ntes42, y l as  personas  fís i cas y j u ríd icas q u e  h a n  de  
j u ra r i as  en  e l  p l azo de  se is  meses43; e l  i n cu m p l i m iento de  este req u isito permit i rá 
a l a  otra pa rte cons iderar  rotas d i chas treg uas .  

Se p rocu ra ga ra nt iza r a i  máxi mo l a  seg u ri dad ,  caso de  que l as  treg uas  sean 
rotas por  p rod uc i rse a l g u no de  los  supu estos p revistos44• Antes de  i n i c i a r  cua l 
qu i e r  operac ió n  m i l ita r, debe rá co m u n ica rse a l a  otra parte l a  ru ptu ra de  l as tre
g uas,  l as  razo nes de  d icha ru ptu ra y, a ú n  as í, ha brá de tra nscu rri r u n  per iodo de 
cuatro meses.  Conc l uye el a rt icu l ado  co n el j u ra m e nto de  respeta r los ac�erdos 
y no  ut i l i za r recu rsos j u r íd i cos pa ra i nva l i da r ias, entre e l l os l a  edad de i  rey cas
te l l a no,  menor  de  ve i nt ic i nco a nos, o l a  s i tuac ión  de  C isma en  q u e  vive la 
l g les i a .  

Vizcaya y G u i púzcoa, e l  mer ino  de  G u i púzcoa y e l  presta mero de  Vizcaya ; e n  l a  fro ntera, desde 
Mérto la  hasta Badajoz y Mér ida con sus  térm i n os, e l  m aestre de  Sant iago y e l  ade l antado d e  l a  
fro ntera ; desde  los confi nes d e  los té rm inos  a nter iores co n C iudad  Rodr igo y su  térm i n o  hasta 
la F inojosa con sus té rm i n os,  e l  m aestre de Alcá nta ra y G a rci Gonzá l ez de  H e rrera, m a risca i  de 
Casti l l a ;  desde el térm i n o  de la F inojosa hasta los de  Zamora ,  Ruy Sánch ez, m a r isca i de i  i nfa nte; 
desde Zamora con sus térm i nos hasta com i e nzo dei térm i n o  d e  Pueb la  de  Sa n a b ria ,  Alfo nso de 
Va l e nc ia ;  e l  térm i n o  d e  Pueb la  d e  Sanabr ia  hasta e l  de  M i l  manda ,  Alfonso E n ríq u ez, ade l antado 
de Leó n ;  desde e l  fi na l  de i  térm i n o  de  M i l m a n d a  h asta e l  m a r, e l  ade l antado de  G a l ic i a .  

41 Artícu lo  1 8 . E l  env iado q u e  recogerá los  j u ra m e ntos de  l as  treguas  propo n d rá l ugar  y 
negociadores .  La negoc iac ión comenzará e n  l a  ú lt ima  sem a n a  de los se is  m eses de p l azo esta
b lec ido .  

42 Artícu lo  1 9 .  E I  docu mento manejado se refi e re so lam e nte a i  m o n a rca caste l l a no,  a u n q u e  
l a  ob l igac ión  h a  de  s e r  recíproca : e l  p l azo de  rat if icac ión  es d e  d o s  meses y m e d i o  a part i r de  l a  
fech a de  l as  treg u as, o m u ch o  más perento r io,  so la  mente tres d ías,  s i  se req u i e re ta l ratifi cac ión  
por  e l  ot ro  m o n a rca .  

43 La l a rga  re lac ión  i nc l uye, por  pa rte caste l l a na ,  e n  p ri m e r  lugar  a i  i nfa nte Fe rnando .  Le 
s i g u e n  los  a rzo b ispos y ob ispos de  l as  sedes de i  re i no,  los  pr i nc ipa l es m i e m bros de  l a  nob leza 
y las ci u d ades con voto e n  cortes, otras ta m b i é n  i m po rta ntes y las q u e  t i enen  g ra n d es i ntereses 
e n  e l  m a r. 

44 Artícu lo  20.  
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2. O BSTÁC U LOS EN LA N EGOCIACI Ó N 

E l  proced im iento previsto para confi rmación  y j u ra de l .as treguas fu nc ioná con 
reg u la ridad .  E l  6 de octubre comparecían en Segovia los d i p lomáticos portugueses 
que  las habían  negociado45; e l  doctor  Marti m  do Sem expon ía ante E n rique  I I I  que ,  
de acuerdo con lo  previsto, é l  hab ía com u n icado a su serior  e l  conten ido de i  acuerdo 
de treguas a l ca nzado, que éste lo  ha bía ratificado en todos sus térm inos, con otor
gamiento de i  oportu no docu mento de confi rmación ,  de i  que  ahora hacia entrega,  y 
que  él y sus com parieros de embajada,  en vi rtud de los poderes de él reci b idos, con
fi rmaban d ichos acuerdos en todos sus extremos y requerían a i  monarca caste l l ano  
l a  entrega de docu mentos s im i l a res. Éste confi rma en todos sus  térm i nos e l  re lato 
de los hechos, ordena ai ca rdena l  Ped ro Fernández de Frías que  haga entrega a los 
embajadores portugueses de los docu mentos de confi rmación que en su d ía otor
gara y cuya custodia le ha bía confiado, y reitera la confi rmación  de las treg uas .  

Antes de transcu rri r mes y medio,  João I j u ra ba l as  treg uas  a req u eri m iento 
de Alfo nso Yá riez, enviado a i  efecto46, y en los m eses i n med iatos l l egaba notic ia  
de  l a  i n corporac ió n  de Fra nc ia  a l as  m ismas47, e i ba d á ndose cu m p l i m iento a su  
pub l i cac ión48 y a i  l a bor ioso j u ramento por l as  personas a e l l o  ob l i gadas49 • 

S i n  em ba rgo, p ronto i ban  a presenta rse ser ios obstácu los a i  cu m p l i m iento de 
l as  treg uas, en  particu l a r  i nci dentes en  e l  mar y actos de p i ratería . Los i nc identes 
son casi s i m u ltá neos a la fi rma de l as  treg uas, ya que  l as  pr imeras recl amaciones 
sobre estos asu ntos se produce n  ya en los pr i meros meses de 1 403, en  re l ac ión  
con l as  acciones de Ha rry Pay y otros corsa r ios  i n g l eses sobre l as  costas g a l l egas 
y ba rcos de esa procedenc ia ,  t ras l as  cua les han h a l l ado favorab l e  acog ida  en  

45 A.G . S .  Patronato Rea l ,  l eg .  49 . f .  4 .  L .  S UÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , doe.  3 3 .  pág .  
1 59- 1 62 .  

'"' A. G . S .  Patron ato Rea l ,  l eg .  49, f .  9 .  L .  SUÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , d o e .  34, p á g .  
1 62-1 64. 

4' Ca rta de  Antó n Sá nchez ai rey de  Po rtu ga l  a n u nc iándo le  la ! l egada de Fernán  Alfonso de 
Toro, escri bano dei rey, portador  de  u n a  ca rta de i  rey de Fra nc ia  a p robando las treg uas .  A. G .S .  
Estado .  Casti l l a .  l eg .  1 -2, f .  2 .  L .  SUÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , doe .  35 .  pág . 1 64- 1 65 .  

48 Por ejemplo,  l a  pub l i cación de las treg uas en  la  vi l  l a  de Al l a riz, e l  22 de enero de 1 403. A.G .S .  
Patronato Rea l ,  leg .  49, f .  1 3 . L. SUÁREZ, Suárez; Relaciones entre Portugal . . .  , doe. 36 ,  pág . 1 65-1 66. 

49 El 24 de  febrero de  1 403, en Caste lo  B ra nco, Lope D ias  de  Sousa,  maestre de  la Orden 
de  Cr isto, conservador  d e  l as  treg uas ,  oto rgaba poderes a Gonza lo  Vazquez Couti n h o  y a 
Fernando Álva rez para q u e  e n  su nom bre otorg u e n  e l  p receptivo j u ra m e nto. Vizconde  de  
Santarém,  Quadro elementar, I ,  p .  283-285. Monumenta Henricina . . .  , I ,  doe .  1 27. Ta m bién  l as  
j u ra n  don  M a rtín G i l ,  ob ispo de  S i lves, y l as  c iudades de  Co im bra y Évora . Monumenta 
Henricina . . .  , I ,  doe .  1 27, pág .  305-307. 
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Portuga l 50 •  Rec l amac iones s i m i l a res, será n presentadas  por parte portuguesa en 
los a ri os i n med iatos51 • 

E l  p rob lema de i  C isma q u e  vive l a  l g l es ia ,  exp resp mente menc ionado en  e l  
texto de  l as  treg uas como h echo q u e  no pod ría ser  i nvocado para su  ru ptu ra ,  tuvo 
repercus ión ,  s i n  em ba rgo,  en e l  retraso q u e  expe ri menta ron l as  p revistas nego
c iac iones pa ra a l ca nza r u na paz p l ena52• Es q u e, p recisa mente en  e l  momento en 
que se fi rma n  l as  tregu as, se está operando  un g i ro en  l a  posic i ó n  caste l l a na de 
sustracció n  de  obed ienc ia  a Bened icto XI I I :  u n a  asa m b lea de i  c le ro caste l l a no  
deci d ía rest itu i r  obed ienc ia ,  hecho q u e  era com u n icado a i  Pontífice en  Avi rión  en  
sept iem bre de 1 402 .  A pa rti r de  ese  momento se p repa ra m i n uc iosa mente l a  fuga 
de i  Pa pa de  l a  cercada  c iudad de  Avi rión ;  su  fuga en  l a  noche de l 1 1  a l 1 2  de  ma rzo 
de 1 403 ab ría u n a  cascada de restituc iones de o bed ienci a .  La ceremon i a  ofici a l  de  
restituc ión caste l l a na ten ía l ugar  en  Va l l ado l i d ,  e l  29 de  ab r i l  de  1 403, e l  m ismo d ía 
en  q u e  los  ca rdena l es se reconci l i a ba n  co n e l  Pa pa53; E n ri que  I I I  com u n ica ba de  

5° Ca rta d e  Antón Sá nchez a i  rey d e  Portuga l  a n u nc iá ndo le  l a  I l egada de  u n  correo q u e  I l eva 
la a d h es ión  de Fra nc ia  a l as  treg uas; en e l l a  se p l a ntea n estas recl a m ac iones por  acc iones con
trar ias a todo de recho y a i  texto de  l as  treg uas  acordadas y se rec l ama  j u st ic ia  co n ve ladas a m e
nazas d e  represa l i as  caste l l a nas .  A .G .S .  Estado .  Casti l l a .  l eg .  1 -2 ,  f. 2. S u á rez, Relaciones entre 
Portugal . . .  , doe.  35 .  pág .  1 64- 1 65 .  

5 1  S in  duda  conocemos u na m ín ima  parte de  los inc identes producidos, q u e  deb ieron ser  
casi consta ntes. E l  17  de  d ic iembre, p roba b lemente de i  ano  1 405, escri be e l  a rzobispo de Lisboa 
a i  condesta b le  caste l l a no, Diego López de  Estú n iga ,  presentá ndo le  a i  escri bano Álva ro Gonzá lez 
q u e  va a presenta r una  recl a mación por las tomas de navíos y otros i nc identes protagon izados por 
ba rcos ga l l egos y vizca ínos. A.G .S .  Estado .  Casti l l a .  leg. 1 - 1 °, f .  86. L. SUÁREZ, Relaciones entre 
Portugal . . . , doe. 37, pág .  1 66. Ese mismo d ía Gonza lo Loreno,  escri bano de  l a  por idad escri be a 
J u a n  M a rtínez, canci l l e r  caste l l ano, acred ita ndo a Álva ro Gonzá lez, escri bano, enviado a Casti l l a  
para rec lamar  a nte l o s  ': . .  esca nda l los e ma les q u e  o ra d e s  pouco tempo a c a  acaesçerom e acae
çem m u i  a meudo . .  :' A. G .S .  Estado.  Casti l l a ,  leg. 1 - 1 °, f. 1 02 .  L. SUÁREZ, Relaciones entre Portugal 
. . .  , doe. 38, pág . 1 66-1 67. M enos de u n mes después, el 1 2  de enero, el propio Gonza lo Lorenzo 
escri bía de nuevo a i  canci l l e r  caste l l ano  p id iéndo le  just ic ia por la toma de u n  ba rco portugués, de 
Oporto, que en v ia je a F la ndes h u bo de refug ia rse en Vivera a causa de i  ma l  t iempo y fue captu
rado por dos ba rcos fra nceses. A.G .S .  Estado.  Casti l l a ,  leg. 1 - 1 °, f .  1 03.  L. SUÁREZ, Relaciones entre 
Portugal . . . , doe. 39, pág .  1 67- 1 68 .  De n u evo [e escribe dos d ías después con n uevos deta l l es sobre ' 
la to ma de este ba rco y de otro de Co imbra,  captu rados por u n  ba l l enero fra ncés y u n  ba rco de la  
m isma naciona l idad,  capita neado por G u i l l e rmo de  Arboy, vec ino de  la  Roche la .  A. G .S .  Estado.  
Casti l l a ,  l eg .  1 - 1 °, f .  1 01 .  L. SUÁR EZ, Relaciones entre Portugal . . .  , doe. 40,  pág .  1 68-1 69. 

52 C.  O LIVE RA, Beatriz de Portugal . . .  , pág. 1 3 1 .  
" L a  s ituac ión de  Casti l l a  en  re lac ión co n Bened icto X I I I ,  e n  L .  S UÁREZ FERNÁN DEZ, 

Castilla, e/ Cisma y la crisis conciliar ( 1378- 1440). M a d rid  1 960, págs .  46-49 . La d i mens ión  i nter
nac iona l  dei prob lema  dei C isma en  mi ob ra E/ Cisma de Occidente. M a d rid  1 982, págs .  1 62-1 69.  
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i n med iato la reso l uc ión  ai re i n o  o rdenando  acata r la a utoridad  de i  Po ntífice de  
Avi ri ón54• 

A pesa r de  e l l o ,  l as  re l ac iones entre E n ri q u e  II I y e l  �ontífi ce fue ro n  d ifíci les .  
Además de  l as  n u merosas cuest iones pend ientes sobre l a  p rovis ión  de  vaca ntes 
d u ra nte los a nos de sustracción  de obed ienc ia ,  se p l a ntea ro n  los prob lemas  re l a 
t ivos a l a  p rovis ión  de  l as  s i l l a s  a rzob ispa l es de  Sevi l l a ,  especi a l mente comp leja  
t ras  e l  ases i nato de  don  Juan  Serra no55, y l a  de  To ledo .  N o  h u bo exces ivo p ro
b lema en  l a  p rovis ión  de  l a  p ri mera ,  pa ra l a  q u e  fue des i g nado Alfonso de  Egea ,  
un fe rvo roso bened ict ista, pero en  e l  caso de To ledo se produjo un e nfrenta
m iento i nso l u b le :  Bened i cto XI I I  des ig ná a su  sobr i no Ped ro de  Luna ;  E n ri que  I I I  
s e  negá en  redondo56, i n d uc ido por su  i nfl uyente hermano Ferna ndo,  q u e  
desea ba e l  nom bra m i e nto de  s u  h ijo  Sa ncho, u na p i eza m á s  e n  e l  a m bi cioso pro
yecto po l ít ico de i  I nfa nte . 

La neces idad de  Bened icto XI I I  de co nta r con a poyos en  e l  mayor n ú mero de  
re i nos cr ist i a nos, i nc l uyendo natu ra l mente a Po rtuga l ,  l e  ap rem iaba a busca r l a  
ap rox imac ión  a este re i n o; pero no a i  Portuga l  de  João  I ,  q u e  hab ía optado defi
n it iva mente por l a  a l i a nza con I n g l aterra y, en  consecuenc ia ,  l a  obed ienc ia  
romana ,  s ino co n e l  q u e, en  e l  exi l i o  de  Casti l l a ,  rep resenta ba l a  rei na  Beatr iz .  La 
mejo r  exp res ión  de  esa a p roxi mac ión  es l a  co ncesió n  de  benef ic ias a m iem bros 
de  su  entorno más p róxi mo57 •  

54 A.V. I n stru m e nta M iscel l a nea ,  3739. Pub .  L .  S UÁREZ, Castilla . . .  , doe .  56 ,  p .  238-243 . 
55 N I ETO SOR IA, J . M .  Un crimen en la Corte. Caída y ascenso de don Gutierre Álvarez de 

Toledo, sefior de Alba ( 1376- 1446). M a d rid  2006.  
56 18 d e  febrero d e  1 404, E n ri q u e  I I I  pro h íbe a i  ca b i l do  to ledano  que reci ba a don  Ped ro de  

Lu n a .  S UÁREZ, L. Castil/a . . .  , pág .  49 . 
57 1 403, octu bre, 1 3 . Súp l ica de D iego Sánchez de C isneros, su cape l l á n .  A.V: Reg . S u p l .  99, 

f .  47v-48r. Monumenta Portugaliae Vaticana, ed .  COSTA, A. Domínguez de Sousa. Porto 1 968-
- 1 970 .  1 1 ,  p .  3 1 3 . OLIVERA, C. Beatriz de Portugal. Doe. 29, pág .  48 1 .  De Beatriz, en esa misma 
fech a ,  a favor d e Tor ib io  Fernández de  Frómista .  A.V. Reg . Sup l .  99 ,  f .  50v. COSTA, A. lbid. 1 1 ,  3 1 3 . 
OLIVERA, C. lbid . . doe. 30, pág .  482 .  1 403, octu bre, 1 7  y 20.  Súp l icas de l a  re i n a  Beatr iz a favor de  
var ios  c lé r igos  portug u eses. A. V. Reg.  S u p l .  1 00, f .  7 1  r-73r. COSTA, A. lbid. 1 1 ,  3 1 7-3 1 8. OL IVERA, 
C. lbid .. doe.  3 1 ,  pág .  482-483. Otras a favor de var ios fa m i l i a res, en 21 de octu bre.  A. V. Reg.  S u p l .  
1 0 0, f .  73v-79r. COSTA, A. lbid. 1 1 ,  324-325. O L iVERA, C. lbid . . d o e .  3 2 ,  p á g .  484-485.  Otras de  2 1  
de ma rzo de  1 406 y de 1 2  de  agosto d e  e s e  a no, a favor de  d iversos c lér igos .  A .  V. Reg . S u p l .  1 02, 
f. 240r. COSTA, A. lbid. 1 1 ,  339. OLIVE RA, C .  lbid . .  doe.  33, pág. 485, y A.V. Reg . S u p l .  1 02, f. 1 42 r. 
COSTA, A. lbid. l i ,  341 .  OLIVE RA, C. lbid . .  doe.  34, pág .  486, respectiva mente. F i n a l m e nte otra con
ced ida  e l  1 4  de  septi em bre d e  1 407 a favo r de  su cape l l á n  mayo r. A.V. Reg.  S u p l .  1 03, f .  50r-50v. 
COSTA, A. lbid. 1 1 ,  346-347. BELTRÁN DE H E R E DIA, V. Cartulario de la Universidad de Salamanca 
( 1219- 1 549). Sa lama nca 1 966. O LIVE RA, C. lbid . . doe. 35, pág .  486-487. 
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E l  fracaso de  l a  via conventionis para l a  so l uc ián  de i  C isma,  que Bened icto 
X I I I  denom iná  via iustitiae, defi n it iva mente cerrada  en a bri l de 1 405, el a pa rente 
reto rno a med idas  de  fue rza,  prácti ca mente desde fi na !es dei ano  a nter ior, y los 
esfuerzos caste l l a nos para l a  reso l u cián  dei p rob lema med ia nte un com p rom iso 
entre a m bos pontíf ices, b ien acog ido  por Fra nc ia ,  h u b ie ro n  de i nfl u i r  en  e l  retraso 
q u e  experi mentaron las negociac iones de paz58 • Sobre todo es la m u e rte de 
E n ri que  I I I , 25 de  d ic iem bre de  1 406, la q u e, ai ab r i r  u n a  m i noría sumamente 
i nc ie rta ,  p l a nteaba i n esperadas d if icu ltades a l a  ya d ifíci l negoci aci á n :  l a  rad ica l  
opos ici án  entre los regentes, l a  rei na  Cata l i n a  y e l  i nfa nte Fe rnando ,  ta m bién  en  
sus  postu ras respecto a l a  negociac ián  co n Po rtuga l ,  i b an  a d if icu lta r de  modo 
extraord i n a rio  e l  ava nce d i p lomático59• 

AI  cabo de se is meses de cump l idas  l as  c l áusu l as  previstas en las treg uas  
debe ría n h a be r  comenzado las  negoc iac iones, entre E lvas y Badajoz, pero fueron 
a p l azadas y fi n a l mente fijadas pa ra e l  29 de  septie m b re de 1 406, e ntre C iudad  
Rod r igo y Sa n Fe l i ces de  los Ga l l egos .  Poco a ntes de  cu m p l i rse ese  p l azo e l  
mona rca portug ués oto rgaba  un n u evo a p l aza m iento de  se is meses pa ra i n i c i a r  
l a s  negoc iaciones, en  estas l uga res citados, e l  dom i ngo s ig u i ente a Pascua d e  
Resu rrecc ián  ( 3  de ab ri l  de 1 407)60 •  

E l  pr i mer  encuentro entre los em bajadores des ig nados61 tuvo l uga r, con 
c ierto retraso, e l  d ía de  l a  Ascens ián62, en  Esca r igo,  u n  l uga r  a pocos ki l ámetros 
de Sa n Fe l i ces de los Ga l l egos y Caste lo  Rod r igo .  Las negoc iaciones efect ivas 
deb ie ro n  co menza r  e l  ! u nes si g u i ente, es deci r e l  1 6  de  mayo . Tras los sa l u dos 
p rotoco la r ios y l a  m utua ces ián  de  l a  pa l ab ra i n i c i a l  entre los dos jefes de  de le
gac ián ,  tomá fi n a l m e nte l a  pa l a b ra e l  a rzob ispo de  L isboa,  q u e  h izo u n  breve 
resumen  de i  acuerdo de negociac ián  de la paz, de los a p lazam ientos q u e  h a n  

58 ÁLVAREZ PALE NZUELA, V.A. E/ Cisma . . . , págs .  1 72- 1 84 .  
5 9  De creer a Fe rnao Lopes,  João I se prepa rá pa ra entra r  e n  Casti l l a  e n  caso de  que por 

don  Fernando se tomasen medidas les ivas pa ra l a  re i n a  y su  h ijo ,  y as í  se l o  h izo saber  a 
Cata l i na .  F. LO PES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  cap .  1 88, pág .  4 1 4. 

60 1 406, septi em bre, 2 1 .  Santaré m .  A. G .S .  Patro nato Rea l ,  l eg .  49, f. 1 1 .  SUÁREZ, L. 
Relaciones entre Portugal . . .  , doe.  41. pág. 1.69- 1 70 .  

6 1  Po r pa rte portug u esa,  J u a n  Alfonso d e  Aza buja ,  a rzob ispo de L isboa,  experto e n  l as  re la 
c iones con Casti l l a ,  M a rtín Alfo nso de  M e l  l o  y e l  doctor G i l  M a rt ins ;  por  pa rte caste l l a na ,  J u a n ,  
o b ispo de  S igüenza,  Pedro de  Vi l l egas, a l ca ide  de  Córdoba y e l  doctor Pedro Sánch ez, ta mb ién  
conoced o r  d e  l as  re lac iones e ntre los dos re i nos .  

6 2  Fernao Lopes,  e l  mejor  g u ía de  estas negoc iac io nes, seíía la  ese d ía ,  que este ano cor
respond ió  a i  1 2  de m ayo, co mo e l  de i  p r imer  encuentro de l as  de legac iones .  Se des igná  a dos 
escu deros pa ra que e l i g i e ra n  e l  l u g a r  exacto d e  negoc iaci ó n .  F. LOPES, Crónica . . . , 1 1 ,  4 1 3 .  
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ten ido  l uga r, seg ú n  aseg u ró, s i empre a peti c i ó n  caste l l a na ,  y dei deseo de 
Po rtuga l  de  l l ega r a l a  paz efect iva .  

L a  respuesta caste l l a n a  correspo nd ió  a i  ob ispo de. S igüenza, q u e  h izo u n  
ca nto a l a  paz, l l eno  d e  citas de  a uto res c lás icos, afi rmá q u e  ésa era u na peti ci ó n  
s iem pre p l a nteada p o r  Po rtuga l ,  q u e  l o s  caste l l a nos esta ba n d i spuestos a nego
ci a r, pero q u e, pa ra que l a  paz fuese eq u itativa y esta b l e, e ra preciso p revi amente 
h a b l a r  de  las com pensac iones deb idas  por Po rtuga l ,  en razón de  l as  pasadas 
gue rras, de todo lo  cua l  entrega ría n un escrito . Como era previ s ib l e, los portu
g u eses propus ieron negoci a r  acuerdos de paz y se negaro n  a hab l a r  s i qu iera de  
ta les cuestio nes63• 

Las pos ic iones se m a nten ía n  casi en la m isma situac ión  q u e  se is a nos atrás .  
João I buscaba u na paz q u e, ce rra ndo defi n it iva mente e l  pasado,  aseg u rase e l  
futu ro de  su  d i nastía ; Casti l l a ,  q u e  pa rece ú n ica responsab l e  de los suces ivos 
ap l aza m i e ntos, exi ge u na previa negociac ión  de  las cuesti ones pend ientes, q u e  
i n evita b lemente l l eva ría a p l a ntea r e l  p rob lema esenci a l  de  l a  leg it i m idad .  
Pa rt i endo  de esas bases era i m posi b le  l l ega r a u n  acuerdo .  

E l  escrito presentado por los caste l l a nos p l a ntea tres cond ic iones p revi as a 
l a  negociac ió n  de l a  paz, práct ica m e nte l as  m ismas q u e  l as  presentadas en  
Segovia en  j u n io de 1 401 : devo luc ión  de  b ienes confiscados a exi l i ados, ta nto po r 
pa rte portu g u esa como caste l l a na ,  desde época de  Ferna ndo I y J u a n  1 64; ayuda 
po rtug u esa a i  rey de Casti l l a en  l a  gue rra contra los m u s u l m a n es65; e i n d e m n iza
ci ó n  a Casti l l a  por  los gastos causados por l a  gue rra ta nto a J u a n  I como a 
E n ri que  1 1 1 66 •  

La respuesta portuguesa l amenta l a  escasa vo l u ntad de  paz que tras l uce n  las 
exi genc ias caste l l a nas,  e n  v ivo contraste co n l a  pos ic ión  portug uesa q u e, 
pud iendo  p l a ntear  exi genc ias  a ú n  mayores, p refe ría o lvi da r i as  a favor de l a  paz, 

" F. LO PES, Crónica . . .  , 1 1 ,  41 4-41 5 .  
64 Ahora se h a b l a ba de  d evo luc ión  d e  b ienes a todos los exi l i a dos, ta nto portug u eses co mo 

caste l l a nos, m i e ntras e n  l a  fecha c itada so lo  se pedia e l  pe rdón  de  los portug u eses; apare nte
m e nte, e ra u n a  pos ic ión eq u i l i brada,  pero l a  d ife renc ia  en e l  n ú m ero e i m po rta nc ia  e ntre u nos 
y otros e ra muy g rande .  

65 La exigenc ia  de ayuda  se i ncre m e ntaba e n  re lac ión  con l a  p r imera :  se ma nte n ía e l  
n ú mero d e  ga l e ras,  d i ez, y e l  t i e m p o  de  serv ic io ,  s e i s  meses, pero e l  n ú m e ro de  com bat ientes 
pasaba de m i l  a 600 l a nzas y dos m i l  hombres .  

" E n  1 401 se demandaba i nd e m n izac ión por  l a  g u e rra de  época de  E n r i q u e  I I I ;  a h o ra se 
i n c l u ía ta m b i é n  l a  de  época d e  J u a n  I .  E n  consecuenc ia ,  se esta b lecía que l a  cant idad a sat isfa
cer por el m o n a rca portugués asce n d ia a 1 . 6 1 6 .000 dob las,  advi rt iendo q u e  d i cha s u m a  no 
a l ca nzaba ni e l  d iez  por c iento de l a  deuda  rea l .  
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natu ra l entre mona rcas u n i dos por ta les víncu los .  Sobre l a  devo l uc ión  de  b ienes 
confiscados a exi l i ados, p ide l a  re lac ión  de  personas  afectadas y promete estu
d i a r  e l  asu nto; cons idera que l a  ayuda ped ida  so lo  t iene  sent i do cua ndo se haya 
fi rmado la paz; y, respecto a l as  i ndemn izac iones, ent ienden  q u e  lo adecuado 
sería l a  m utua condonac ión ,  pero q ue, s i  l o  desea n ,  p resenten sus  dema ndas por 
escrito y l a  pa rte portug uesa h a rá lo  m ismo,  s in duda en  cua ntía s u per ior. 

Los d i p l omát icos caste l l a nos presenta n ento nces u n  escrito con l a  re lac ión  
de  personas cuyos b ienes en  Po rtu ga l  se rec la m a ba n67 •  Fue respo nd ido  por pa rte 
portug u esa con otro escrito, p rovi s iona l ,  con l as  dema ndas q u e  ca b ía presenta r 
por su  pa rte68, y u n  n u evo a l egato contra l as  exi genc ias  caste l l a nas ,  q u e  co ns i de
ra ba n ca usa ntes de enfrenta m iento y g rave obstácu lo  pa ra l a  paz .  Respecto a la 
devo l uc ión  de b ienes confi scados, entend ia q u e  e ra i m p rocedente por cua nto 
q u i enes abandonan  u n  rei no y hacen g uerra a su sefíor  merecen ta l sanci ó n .  
Sobre l a  i ndemn ización  de gue rra , afi rma ba q u e  a n a d a  está ob l igado e l  rey d e  
Po rtuga l ,  pues l e  as iste e l  derecho de  defensa ;  q u e  ta l ob l igac ión  recae en  e l  cas
te l l a no,  pues fue responsa b le  de  l a  ru ptu ra de la treg u a ,  y q u e  e l  mona rca portu
g ués pod ría recl a m a r  l as  t ierras que J u a n  de  La ncaster, "s iendo rey de  Casti l l a '; 
donó a su h ij a  Fe l i pa ,  de  lo  q u e  t ienen oportu no docu mento . No  obsta nte, i ns is
ten ,  no  es ése e l  ca m i n o  de  l a  paz s i no  e l  q u e  ! l eva rá a u n a  agud izació n  de l as  ten
s iones .  

l ns i sten ,  s i n  em ba rgo  los caste l l a nos en  su  a rg u mentos, cons iderando  que 
ta les p l a ntea m ientos sõn i nd ispensa b les pa ra a l ca nza r una paz fi rme y, a nte l a  
rad ica l d ivergenc ia0d,!il postu ras, p l atea n l a  conven i enc ia  de  u n  a rb itraje em iti do 
por  un Pontíf ice i n d u bitado ,  cuando lo  h u b ie re,  que hab rá de resolver en  e l  p l azo 

67 Es  u n a  re lac ión  d e  56 perso nas e ntre las q u e  se cita a los s i gu i entes:  e l  conde  d e  Viana ,  
J u a n  R u i  Portoca rrero, Ar i as  Gómez da  S i lva, Fe rnán  Gómez da S i lva, M a rtin Alfonso d e  Me lo, 
Álva ro G i l  de Carva l ho,  Fe rnán  Gonzá lez d e  Sousa,  Gonza lo  Rod ríg u ez d e  Sousa,  y Gonza lo  
Vázq u ez d e  Acevedo.  F. LO PES, Crónica . . .  , 1 1 ,  ·ca p .  1 89, pág .  4 1 8 .  

68 Las demandas  portu g u esas, i n ic ia l m e nte, e ra n :  l a  m itad de  l as  t i e rras que fue ra n  to ma
das a i  conde  don  Alfonso,  que perte necía n a .  l a  condesa dona  I sabe l ,  su  esposa ,  so br i na  de i  rey 
de Po rtuga l ;  Ag u i l a r  de Ca m pos, co n todas l as  t i e rras q u e  fu eron dadas a don  Ped ro,  h ijo  de i  ' 

co nde  de Viana ;  Sa lvatierra , con todos los l u g a res q u e  fue ra n  de i  conde Álva ro Pérez, q u e  per
tenecen a don  Ped ro de Castro, su h ijo ;  l as  ti e rras y l u g a res q u e  e ra n  de Vasco M a rt ins  de M e l o, 
más l as  penas  de las  t ie rras d e  l a  re i n a  q u e  fueran  dadas a su m ujer; Fuenteg u i na ldo  q u e  ten ía 
M icer Lanza rote y otros l u g a res; los casti l l os y l u g a res q u e  t i ene  M a rtin Gonzá lvez, su h ijo ;  
A la rcón y otras t ie rras que fueron dadas a Gi l  Vázq u ez d e  Acu ría ;  l as  d i g n idades y b ienes q u e  
ten ía e l  a bad  de  San J u sto y otras vei nte pe rso nas más .  Además,  i n d e m n izaciones de  1 80 .000  
dob las  por  los pr is ioneros y 50 .000 más por  l a  captu ra d e  naos .  F. LOPES,  lbid. 
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de d i ez a nos :  m ientras ta nto la s ituac ión  deberá perm a n ece r en e l  pu nto actua l .  
E ra u n  s imp l e  a p lazam iento pues, a u nq u e  d i ese e l  mejor  resu ltado pos ib l e  l a  
entrevista q u e  Bened icto XI I I  y G regor io X I I  acababa n  dEl  acorda r69 pa ra l l eva r a 
cabo l a  via conventionis, no ca bía espera r q u e  se a l ca nzase l a  a n he l ada  paz con 
l a  necesa r ia rap idez .  As í lo  entend ie ro n  los portug u eses q u e  rechaza n esa so l u 
c i ó n  y ape l a n  a i  j u ic io  de  Dios,  que  y a  lo  ha b ía m a n ifestado en  u na ocas ión ,  en  
c l a ra referenc ia a Alj u ba rrota70• 

Recl a m a ron  los portug u eses u n a  mod if icac ión  de la postu ra caste l l a na ;  res
po nden  los caste l l a nos q u e, de acuerdo con l as  i nstrucciones de q u e  d isponen ,  
su postu ra es i n amovi b le :  e n  consecuenc ia ,  se suspenden l as  negoc iaciones s in  
a l ca nza r acuerdo a l g u no .  

Probab lemente a comienzos de agosto se i n ic iá u n a  n u eva ta nda de negocia
c iones en  l a  frontera e ntre a m bos re i nos, entre Alde ia da Ponte, p róx ima a 
Sa buga l ,  y La Al berguería de  Arga n á n .  Pero nada hab ía va r iado en  l a  posic ión cas
te l l a na :  m a nten ía sus tres cond iciones previas que  hac ía n  i m posi b le  e l  ava nce de 
las negoc iac iones .  A mediados de agosto resu lta ba ya evidente que  so lo  e ra posi 
b le  negoci a r  un n u evo ap l aza m iento de los contactos a l a  espera de que  se pro
d ujera n  ca m bias que  desb loqueara n  l a  situac ión71 • A com ienzos de sept iem bre 
concl u ía n  las  negociac iones co n e l  ú n ico acuerdo de  rea nuda rlas  e l  p rimero de  
agosto de i  p róx imo ano ,  por de legaciones de com posición  s im i l a r  a las  actua l es, 
en  un l ugar  entre E lvas y Badajoz, a u nque  pod rá n  ser acordados otros s ituados 
entre e i Tajo y e l  G uad iana ,  cua ntas veces lo  est imen  oportu no a m bas pa rtes72• 

Con esos p l antea m ientos, resu ltaba i na l ca nzab le  u n  acuerdo con Po rtuga l ;  ta l 
deb ió  ser l a  i nfo rmación a portada por los em bajadores caste l l a nos .  Acaso por e l lo ,  
en  los próxi mos meses,  l a  d i recc ión de los contactos con Po rtuga l  pa rece esta r en  
manos de  Cata l i na ,  cuya posició n  d ista ba m u cho  de l as  exigenc ias p la nteadas 

69 E l  2 1  de  a b ri l  d e  1 407 Bened icto X I I I  y los  em bajadores de  G regor io X I I  hab ían  acordado 
e ntrevista rse e n  Savana  e l  próxi mo d ía 29 d e  septi e m b re,  o caso d e  a l g ú n  retraso e n  l a  prepa
rac ión  d e  l as  naves, e l  d i a  1 de n oviem bre.  ÁLVAREZ PALENZU E LA V.A. E/ Cisma . .  , pág . 1 86 .  

70 F. LO PES, Crónica . . .  , 1 1 ,  ca p .  1 89, p , .42 1 .  
71 E l  1 6  d e  agosto João I otorga ba pod�res a s u s  em bajadores para acord a r  u n  ap l aza

m i e nto d e  las negoc iac iones hasta 1 de  agosto d e  1 408, e n  e l  l u g a r  que cons iderasen adecuado 
para l a  reu n ión  d e  e m bajadas  i ntegradas de  fo rma s i m i l a r  a l as  que actua l mente l l eva ban  l as  
negoc iac iones .  A. G . S .  Patron ato Rea l ,  l eg .  49 ,  f .  8 .  L. SUÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , doe .  
42.  pág .  1 70- 1 7 1 .  

72 1 407, septi em bre, 5 .  Testi mon io  redactado p o r  l o s  e m bajadores portug u eses, q u e  i nc l uye 
los poderes oto rgados e n  ese sentido por  el m o n a rca portug ués.  A .G .S .  Patro nato Rea l ,  l eg .  49, 
f. 1 4. L. S UÁR EZ, Relaciones entre Portugal . . .  , doe. 43. pág .  1 72- 1 75 .  
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hasta ese momento, ta l co mo ya mostra ra en  v ida de  su  marido .  La  ca mpana  de 
Anda l u cía rea l i zada por Fernando en  e l  vera no  de  1 407, y e l  i nterés p refe rente de i  
I nfa nte por l a  gue rra con G ra nada ,  a pesa r de i  fracaso. de  l as  ope rac io nes sobre 
Sete n i l  con q u e  aque l l a  se c ierra , j u nto con l a  d iv is ión  de fu nc iones de  gob ie rno 
e ntre los regentes, perm it ieron ese protagon ismo de  l a  Rei na y e l  ca m bio  de 
o rientació n  en  l as  negoc iac iones con Po rtug a l .  

Cata l i na  envía u n  correo con la  m is ión de sondear la  vo l u ntad portuguesa de 
proseg u i r  las negociaciones, recl amar  e l  envío de una  em bajada,  y, probab lemente, 
hacer ver la va riación  que  se estaba produc iendo en la  postu ra caste l l ana .  La res
puesta de João I m uestra sus pocas espera nzas de acuerdo, tras e l  fracaso de tres 
em bajadas, como consecuencia de las i naceptab les exigencias caste l l a nas :  a ntes de 
i n ic iar  una  nueva ronda deseaba conocer cuá les eran  las bases de negociación73• 

Es u n  hom bre de confia nza de la rei na ,  J u a n  Ru iz, a rced i ano  de Gordón ,  el 
enca rgado de propo ner  en Sa nta rém q u e  sea e l  prop io mona rca portug u és e l  que  
seiia l e  l o s  asu ntos a negoci a r. Los a rg u mentos de  João  I ,  q u e  l os  expo ne a l a  
rei na  por med ia  de  Álva r Gonzá lez da  Ma i a ,  son los ya  re iteradamente expuestos 
con a nterio ridad  por sus em bajadores:  Po rtu ga l  es la pa rte d a m n if icada ,  vícti ma 
de  u na gue rra i nj u sta q u e  exig ía repa rac iones; q u e  prefería enfrenta rse a u na 
n u eva gue rra a acepta r l as  exigencias  presentadas;  q u e  ape l a r  a i  a rb itraje de i  
Pa pa no  e ra so l uci ón  por l a  l a rga espera que exig ía ,  lo  que deja ría entreta nto e l  
l it i g io  a b ie rto, por  l a  d ifi cu ltad de que l a  pa rte perj u d icada aceptase un fa l i a, 
acaso, de  un g ra n  vo l u men  económ ico, y por l a  pos ib l e  pa rci a l i dad  de cua l qu ier  
j u ez, a u nq u e  sea Pa pa .  Ta m poco era acepta b l e  l a  exi genc ia  de  ayu da m i l ita r, q u e  
i m p l ica subord i nac ión ;  l a  ayuda  pod ría p resta rse e n  razón de  l a  paz, c u a n d o  ésta 
se fi rmase .  M enos a ú n  el perdón  a los exi l i ados, so l uc ión  q u e  le repu g n a  y ofende  
a sus  vasa l l os, sobre todo s i  se oto rga ba en  v i rtud  de  un  t ratado74• 

La respuesta de la rei na  fue p resentada por  el m ismo em isa r io ,  s i n  a pa rato 
de em bajada ,  en L isboa75 •  En e l l a  afi rma q u e, por la ca rta q u e  le e nviá ,  conoce su 
postu ra respecto a l as  peti c iones caste l l a nas ,  y l as  razones por l as  q u e  rechaza su 
aceptación ,  pero q u e, b ien  m i rado ,  " l os de su pa rte"76 ent ienden q u e  su h ijo  t iene 

" F. LOPES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  pág .  422.  E:;ta cró n ica constituye n u eva mente l a  m ejor  g u ía ,  en  ' 
este caso l a  ú n i ca ,  pa ra seg u i r  e l  cu rso de la negociac ión ;  nos perm ite esta b lecer  la secuenc ia  
de  l as  negociac iones, pero no,  a i  menos por  a hora,  dete rm i n a r  l as  fechas de  cada una  de  sus  
fases.  

74 I D E M ,  lbid. 1 1 ,  pág .  423.  
75 I DE M ,  lbid, 1 1 ,  págs .  424-427. 
76 I D E M ,  /bid. 1 1 ,  pág .  424. E n  esa expresi ó n  creo ver u n a  c ie rta d ista nc ia  de l a  Re ina  res

pecto a la o p i n i ó n  dei Consejo, como s i  ofrec iese u n a  post u ra perso n a l  más acces i b l e .  
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razón ai p resenta r estas demandas y q u e  no son de reci bo las excusas portu g u e
sas .  J u stif ica Cata l i na l as  razo nes sobre l as  q u e  se basa n l as  pet ic i ones caste l l a 
nas :  e l  recu rso a i  a rbitraje pont ific io ,  po r  trata rse de un  á rp itro i m pa rcia l  por  defi
n ic ión ,  y porque  este confl i cto debe ser resue lto por vía de derecho; e l  compro
m iso de  ayu da m i l ita r, q u e  cons idera ga ra ntía frente a terceros, no  es ve rgonzoso, 
d i ce, ya q u e  l a  ayuda co ntra los moras puede tene r  carácter recíp roco77, l o  q u e  
co ns idera más ventajoso pa ra e l  mona rca portu g u és q u e  para e l  caste l l a n o78• E n  
cua nto a i  perdón  a los exi l i ados portug u eses y devo l uc ión  de  b ienes confiscados, 
asu nto en  e l  que, seg ú n  pa rece, l a  ú lt ima  ca rta de João I ofrecía posi b i l i dades de 
acuerdo e n  cua nto a l a  p rime ra gue rra79, entend ía l a  Rei na  que debe tenerse en  
cuenta q u e  se trata de  perso nas nota b l es, q u e  ta les s ituac iones se  prod ucen fre
cuentem ente, que  a nada  conduce p l a ntea rse la j u st ic ia  de ta les actuac iones en  
e l  confl i cto entre é l  y Beatr iz sobre e l  derecho a i  tro no80, porq u e  todos cuenta n 
co n razo nes pa ra h a ber  obrado as í, y q u e  e l  perdón  es p rop io  de l a  d i g n idad rea l .  

L a  respu esta de João I ,  tras consu lta r con su Consejo ,  está penetrada  de  pro
fu nda  i ro n ía81 • Fe l i cita ai a rced i ano  por su  exce l ente sermón ,  l amenta b lementé ya 
o ído en todos los a nter iores encuentros con rep resenta ntes caste l l a nos .  Su nega
t iva a l a  fi rma de  l a  paz en  l as  cond i ciones presentadas,  además de  otros a rg u 
mentos, se basa en  q u e  e l  com p rom iso de ayuda  m utua e s  muy des ig u a l ,  pues, 

7 7  La propuesta no  pa rece eq u i l i brada,  ya que Portu ga l  h a  conc l u ido  hace m u ch o  t iempo 
su  reco n q u ista pen i nsu l a r  y Casti l l a  t iene pend iente e l  g ran  p royecto g ranad i no,  sa lvo que  se 
ba rajase un p royecto africa no .  

7 8  E n  dos ocas iones consecutivas, a i  ponderar  l as  ventajas de  l a  ayuda  recíproca, de ja  tras
l u c i r  Cata l i n a  u n a  so l u c ión  d e  facto de i  prob lema d i nást ico, a l a  espera de  que e l  trascu rso de i  
t i empo tra iga  l a  defi n it iva so luc ión ,  ya  q u e  Beatr iz no  puede trasmi t i r  a nad ie  sus  eventu a l es 
de rechos :  " E  q u e  se a vos p rouver pemsar  bem em esto, q u e  pera vos e pera vossos fi l hos sera 
g ra m d e  p rove ito reg namdo em paaz e asosego, semdo sem pre poderosos de fazer vosa vom
tade" ;  y ,  poco después, lo  expo n e  aún  más c l a ramente: ·: . .  caa  per  a q u í  seg u u raes voso estaado 
e l i n hagem pera todo sem p re': F. LOPES, Crónica . . .  , 1 1 ,  425 y 426,  respectiva m ente.  

79 AI acusar recibo de l a  ca rta d e  João I ,  res u m e  l a  re i n a  l a  respuesta de i  m o n a rca a l a  cues
t ión  de  los  exi l i ados de i  modo s i g u i ente :  ·: . .  a q u a rta quoando  se em memda ouvese de  faze r aos 
p u rtu g u eses, que aos da g u e rra pri m e i ra q u e

_ 
vosos vasa l l os nao foram se devía d e  fazer mas 

aos outros na.  F. LO PES, Crónica . . .  , 1 1 ,  424. 
80 La expres ión  no es s u pe rfi ci a l .  Cata i i na  está p resenta ndo el confl i cto no co mo un e nfren 

ta m i e nto e ntre Portu ga l  y Casti l l a ,  s i no  como u n a  que re l l a  d i nást ica e ntre dos  ca nd idatos con 
de rechos a i  t rono .  De acuerdo con este p l a ntea m i e nto se ría posi b l e  la fi rma de la paz e ntre 
Casti l l a  y Portuga l  ai m a rgen  de  l a  so luc ión  q u e  se d i ese a ese contencioso.  l nteresa ntes o bser
vacio n es sobre esta cuestión ,  C. OL IVERA, Beatriz . . .  , págs .  1 36-1 37. 

81 E I  b ri l l a nte d i á logo  ha  s i d o  recog ido  de  m o d o  vív ido p o r  F. LOPES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  426-428.  
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m i e ntras Casti l l a t i ene  m u chos vi rtua l es enem igos, Fra nc ia ,  I n g l aterra, N ava rra , 
Aragón  y G ra nada ,  pa ra Po rtu ga l  so lo  hay u n  enem igo  posi b l e  Cast i l l a ,  de modo 
que ta l ayuda  ca rece de  sent ido .  E n  esas cond ic iones todos i nterpreta ría n que se 
com p ra ba l a  paz y que se oto rga ba a ca mb io  de i  pago de  pa r ias .  

Propone ento nces J u a n  Ru iz  que se fi rme l a  paz excl uyendo l a  c l áusu l a  re l a 
t iva a l a  ayuda  m i l ita r, a u nq u e  a su senora l e  pa rece equ itat iva, y q u e  d i cha  ayuda 
sea com p romet ida e n  vi rtud de  un acuerdo separado,  secreto, que só lo  se ha ría 
púb l ico en caso de  i ncu m p l i m iento, y q u e  la ayuda  se so l i cite en razón de  pa ren
tesco . La p ropuesta fue rechazada de modo contu ndente por João I ,  porq u e  no 
veía d iferenc ia  entre una y otra p ropuesta sa lvo q u e, a su  j u ic io ,  e l  secreto nece
sa r i amente sería desve lado  y, entonces, ser ía a ú n  más vergonzoso pa ra él , por
q u e  tras l uci ría de modo más neto su pos ici ón  subord i nada .  

La  rép l ica de i  enviado de l a  Rei na  pa rece a l iv i a r  e l  comprom iso, puesto que  
su  n u eva propuesta es  q u e  e l  monarca portu g u és se  comprometa a presta r ayuda 
perso na l  co ntra l os musu lma nes, con hombres y ba rcos en  n ú mero adecuado a su 
d i g n idad ,  ú n ica mente d u ra nte cuatro a nos; s in  embargo,  las  razones que esg ri m e  
pa ra convencer le de  l a  conven ienc ia  de  adq u i ri r  este comprom iso son ,  en  u n  caso, 
honora b les :  e l  serv ic io de D ias, razón pr i nc ipa l  de esta g uerra, y la  g l o ri a  persona l ,  
pues se  reconqu ista rá n t ierras desde l as  que  ta nto ma l  ha  ven ido  a toda Espa na ;  
pero otra es cas i  ofens iva :  en  pen itenc ia  por sus pecados, por una v ida gastada en 
gue rra contra cr isti a nos82 • Responde e l  mona rca que  l a  propuesta de la  Rei na  está 
fuera de l uga r, sobre todo vista la ca rta que  le envió desde Sa ntarém por Álva ro 
Gonzá lez da Ma ia ,  y que  no ca be hab l a r  más sobre estas cuest iones n i  i nterca m
biar  n u evos mensajeros; s in embargo,  cons idera ndo los víncu los de  pa rentesco l e  
p ide q u e  a n u nc ie a su  Senora e l  envío de n u evos mensajeros por su pa rte. 

A pesa r dei tenso a m b iente e n  q u e  se desa rro l l a n  los  contactos, pa rece posi
ble ad iv i n a r  u na c ierta mejo ría de  l a  s ituaci ón  e n  l a  p ri mavera de  1 4 1 0, como i nd i 
ca ría n l as  so l u c iones dadas por  l as  com is iones a rb it ra l es pa ra determ i n a r  l a  fron
tera e ntre a m bos re i nos83 y l as  d i r i g i das a resolver l a  toma de  ganados84• S i n  

" D ice e l  a rced i a n o :  ·: . .  po is  q u e  toda a vosa v ida  despemdestes em g u e rra de  cr istaos 
espa rg i m do m u ito sa n g u e  d e l l es, que i sto_ fose como e m menda  e pemdemça de  vosos peca- ' 

dos . .  :: F. LO PES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  428. 
83 1 4 1 0, m ayo, 30.  Acu e rdo sobre la adscr i pc ión d e  los l u g a res de  Penamaco r, Va lverde, 

Carva l h a l  y otros l ugares .  A. N .T.T.,  Gaveta 1 4, m azo 8, n.  1 6 . Sa nta re m ,  V. de .  Quadro elementar 
. . . I ,  pág. 9 .  L. SUÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , pág. 35 .  

84 1 4 1 0, mayo, 30.  Decis ión  de  los j ueces co misa rios sobre los ganados que los caste l l a nos 
tom a b a n  e n  Va lverde .  A. N .T.T.,  Gaveta 1 8, m azo 6, n .  1 3 . Santarem, V.  de .  Quadro elementar . . .  I ,  
pág .  9 .  
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embargo ,  u nos meses después, l a  ru ptu ra pa rece próxi ma ,  u n a  vez más: a i  
menos p o r  pa rte portuguesa s e  adopta n med idas  a nte u n a  eventu a l  i nvas ión  cas
te l l a na85 y se a l lega n todos los recu rsos posi b l es86. 

3. LA PAZ DE 1 4 1 1  

Pro ba b lemente a med iados de  febrero de  1 4 1 P7 l l egaba a Va l l ado l i d  u n a  
em bajada  portug u esa pres id ida  p o r  e l  a lfé rez mayo r, Joao Gomes da S i lva, de  l a  
q u e  fo rman  pa rte, además,  los docto res M a rt i n do Sem,  ya  experi mentado en  l a s  
negoc iac iones co n Cast i l l a ,  y Fe rnán  Gonzá l ez Be lea g u a .  Son  portadores de u n a  
ca rta de  J o ã o  I pa ra Cata l i na en l a  q u e  a n a l iza l a s  ú lt i mas tres p ropuestas d e i  
a rced i a n o  de  Gordón  sobre ayuda m utua :  ayuda  permanente a n u a l ,  como u n a  de  
l as  c l áusu las  de i  tratado de paz; s i m i l a r  ayuda pero en  vi rtud de acuerdo secreto 
sepa rado;  u n a  ayuda  d u ra nte cuatro a nos .  Rechaza cua l q u ie ra de e l l a s  por  h u m i l 
l a ntes, ta nto q u e  p iensa no  h a n  s i d o  redactas p o r  e l l a  s i no  p o r  a l g u ie n  i nte resado 
en  e l  fracaso de  l a  negociac ión ,  y l e  com u n i ca su  pr i mera deci s ión  de  no ma nte
ner n u evas negociac iones .  S i n  embargo,  en atenc ión  a su pa rentesco, le e nvía 

85 Ese sentido t i ene, a m i  j u ic io ,  una b u l a  d e  J u a n  XXI I I ,  d e  20 de  m a rzo de  1 41 1 ,  conce
d iendo  a João I q u e  l as  Órde n es M i l itares portug u esas pueda n ayud a rl e  a é l  y a sus sucesores 
e n  g u e rra j u sta contra cr ist i a n os,  m u s u l m a nes y otros enem igos dei re i n o .  En e l l a  se menc iona  
e l  tem o r  a una  i nvas ión  de i  re i n o  por  sus enem igos s i  se l e  resta e l  a poyo de  l as  Órdenes .  Ta l 
co l a bo raci ó n  h a  de refe ri rse so l a m e nte a u n  enfrenta m i e nto con cr ist i a nos:  no existe tem o r  a 
i nvas ión  m u s u l m a na a l g u na ,  n i  t i ene  sent ido l a  co nd ic ión  de g u e rra j u sta, ya q u e  l a  l u cha  con
tra los m u su l m a nes,  por  defi n i c ión ,  lo  e ra s iem pre.  E n  cua nto a enem igos exter io res no  h a bía 
otro s i n o  Casti l l a ,  afi rmac ión  hecha, como hemos v isto, por  e l  p rop io  rey portu g ués ai  poner de 
re l i eve l a  desi g u a ldad  d e  un com p ro m i so d e  ayuda  m utua .  A.V. Reg . S ú p l i cas,  1 45,  f. 1 45 r. 
Monumenta Henricina, I ,  doe.  1 47. 

86 1 4 1 1 , m a rzo, 2 1 .  J u a n  XXI I I  concede a João I q u e  no i n c u rra n e n  penas de i rreg u l a ridad ,  
i n ha b i l itació n  o i nfa m i a  los ec les i ásticos q u e  co ntr ibuyan a l a  defensa de  Portuga l .  Ta m b i é n  e n  
este caso se deja  muy c l a ro,  s i n  cita r io ,  q u i e n  es e l  e n e m i g o  a i  refer i rse a l a s  i nvas iones  y da nos 
que e l  re i n o  ha  sufr ido por  pa rte de  otros re ir:10s más  poderosos.  A. N .T.T. Bu las ,  m azo 4, n .  1 1 .  
A .  V. Reg .  Lat. 1 45,  f. 5 7  r. V. d e  SANTARÉ M ,  Quadro elementar, t .  9 ,  p .  402 .  Monumenta Henricina, 
I, doe.  1 48 .  

87 N o  resu lta fáci l fija r  l a  crono log ía de  estas negociac iones .  Por u na ca rta d e  J u a n  1 1  a i  con
cejo  de  B u rgos, d e  30 de  m ayo de  este a fio,  sabemos que e n  ese momento los em bajadores 
port u g u eses l l evan  e n  Casti l l a  a l g o  más de  tres meses.  B u rgos .  Actas dei Ayu nta m i e nto, 1 41 1 ,  f .  
30 .  pub .  L. Serra no ,  Los conversas don Pablo de Santa María y don Alfonso de Cartagena. 
M a d rid  1 942 . págs .  263-265. Monumenta Henricina, I . doe. 1 52 .  
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n u eva em bajada  para com u n ica r l e  su posic ió n  defi n it iva y l e  ruega,  en  térm i nos 
a prem ia ntes, que  l e  haga  co nocer l a  suya, de  modo q u e  la cuesti ón  desemboque 
en  u n a  so l uc ión de  u no u otro s igno88• 

So l i c itada  a u d i enc ia ,  los em bajadores resu men  a nte la Rei na  l as  ú lt imas 
negoc iaciones ha b idas desde que  e l l a  fuera enca rgada de l as  m ismas :  su so l i c i 
tud de e nvío de  i nter l ocuto res, por  media de Álva ro Gonzá lez da M a ia ;  l a  res
puesta q u e  éste trajo y l as  pet ic iones caste l l a nas ;  el p rime r  viaje de J u a n  Ru iz, 
a rc ip reste de  Gordón ,  pa ra demandar  un índ ice de  la negoc iación ,  y su respuesta ; 
e l  seg u ndo viaje de i  a rc ip reste y sus  desafo radas  demandas, y e l  envío de l a  
actua l  em bajada ,  en  atenc ión  a l a  perso na  de  l a  Rei n a .  Respo nd ió  Cata l i na a g ra
deciendo e l  gesto y p id ió  a los em bajadores que l e  h i c ie ra n  entrega de un escrito 
conten iendo  sus peti c iones .  Pa ra Portuga l ,  así se lo m a n ifi esta n los em bajadores, 
l a  ú n ica so l uc ión pos ib l e  es la paz i nco nd i ci ona l ,  de  modo q u e  n i n g u na co nd i 
c ión ,  perj ud i c i a l  pa ra a l g u na de  l as  pa rtes, pueda ser causa  de u n a  n u eva ru ptu ra .  
Ta l e s  l a  pos ici ón  fi n a l  a l a  q u e  ruegan  rá p ida  respuesta89 • 

Tras l a  e ntrevista co n l a  Re i na ,  los em bajadores vis ita ron a Fe rna ndo,  
rec iente co n q u istador  de Anteq uera ,  cuya pos ic ión  en  re lac ión  co n Po rtuga l 
pa rece h a ber  experi mentado u na rad i ca l  tra nsformac ión90 • Da n por  supuesto que  
e l  I nfa nte está p l enamente a i  co rri ente de l a  negoci ac ión y le  p i den  que  i nter
ponga todo su poder pa ra l a  fe l iz conc l us ión  de i  asu nto . 

Los debates entre los em bajadores portug u eses y los rep resenta ntes caste l 
l a n os fueron l a rgos,  con jornadas de especi a l  tens i ó n .  La  i n i ci a l  respuesta caste l 
l a na  fue  ratifica rse en  lo  ya  expuesto e n  a nterio res ocas iones; repiten los portu
g u eses sus a rg u mentos a favo r de u na paz i ncond ic ion a l  y contra l a  ayuda exi
g i da  por Casti l l a .  Au nque  e l  Consejo  caste l l a n o  ent iende q u e  esta co nd ic ión  

8 8  F. LO PES, Crónica . . .  , 1 1 ,  429-430. 
89 F. LO PES, Crónica . . .  , 1 1 ,  43 1 -433. 
9° Con agudeza a n ota F. LOPES, Crónica . . .  , 1 1 ,  43 1 ,  que "o lfamte se offe recio a todo o q u e  

d i z i a m  c o m  g racioso vu l to . .  :: Las razo nes de  l a  pos ici ó n  i n i c i a l  de  don  Fe rnando contra r ia a l a  
p a z  co n Po rtu ga l ,  s o n  l as  q u e  i nd i ca L.  SUÁREZ, Relaciones entre Portugal, p á g .  3 6 :  e n  l as  nego
c iac iones de  1 399 se ha bía n  m a n ejado pcopuestas d e  matr i mon ias e ntre los h ijos de i  rey d e  ' 

Portuga l  y los de i  I nfa nte, q u e  fueron rechazadas de p l a n o  por  E n ri q u e  I I I .  Cuando Cata i i na toma 
las  r iendas  de  l a  negoc iación ,  se trató un pos i b l e  matr i m o n i o  d e  la  i nfa nta caste l l a n a  Cata l i n a  
c o n  e l  he redero portu g u ês, Dua rte, e i nc l uso e l  de  J u a n  1 1  c o n  l a  i nfa nta portug u esa Isabe l ,  l u ego 
d u q u esa de  Borgona .  Ta les m atri mon ias ca nce l aban  c u a l q u i e r  posi b i l i dad  e n  ese sent ido a los 
h ijos de i  I nfa nte.  Pero,  e n  este momento, Fe rnando está pend iente de  l a  evo l uc ión  de  los asun
tos  aragoneses; para a l ca nza r aqué l  trono  p recisa ayu da económ ica y m i l ita r caste l l a n a  y n ece
sita co nta r con la buena  vo l u ntad de  su cunada .  
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puede da r  l uga r  a ma l as  i nterpretaciones, co ns idera necesa r io m a ntener la  para 
tene r  ga rantías de  reci b i r  l a  ayuda esta b l ec ida ;  los em bajadores a rg u menta n q u e  
ta l con d ic ián  e s  p rop ia  de  re i nos enem igos,  pero no de qu ienes t ienen  ta l es vín
cu los fa m i l i a res, y l o  i m p rocedente de nega rse a u n a  paz m uy i m po rta nte con e l  
a rg u mento de u na ayuda portug u esa,  d i ez o doce ga l e ras,  de vo l u men  i ns i gn if i
ca nte para Casti l l a9 1 • 

Ta mb ién  fue i ntensa l a  controve rs i a  en  e l  seno de i  Consejo de Casti l l a  en  e l  
que hab ía pa rt ida r ios  de fi rma r  l a  paz ,  como ped ía n los portu g ueses, y otros co n
tra r ias .  Los debates se a l a rgan  g rac ias a u na med ida  obstruccion i sta de i  i nfa nte 
Fe rnando  q u e, s i n  nega rse ai acuerdo,  p l a nteá la n eces idad  de averi g u a r  p revia 
mente s i  J u a n  1 1  ten ía derechos a i  trono  de Po rtuga l92 • No  se l og rá u na so l uc ián  a 
esta cuest ián ,  pero i nduda b lemente e l l o  a l a rgá  l as  negoc iac iones q u e  a fi n a l es de  
mayo pa recía n a pu nto de rom perse con posi b i l i dad ,  i nc l u so,  de  reto rno a l as  
hosti l i d ades93• 

Con toda seg u ridad ,  los d i p lomáticos portug u eses ca l i b ra ro n  adecuada
mente l as  d ife renc ias  existentes en  e l  gob ierno de Casti l l a ,  person if icadas en 
Cata l i na y Fe rnando .  E n  l a  ho ra d ifíc i l en  que l as  negoc iac iones pa recen a pu nto 
de rom perse acuden a Cata l i na ,  a la q u e, en conversac ián  pr ivada ,  p iden  q u e  
trate de  cu m p l i r  e l  com prom iso de med iac ián  q u e  adq u i r iá ,  y p o n e n  de  re l i eve 
q u e  la ayu da q u e  los caste l l a nos req u i e ren ca rece de sent ido :  s i  se p ide  por e l  
p rovecho q u e  se puede  deriva r, éste es i rre l eva nte, dado e l  i ns i gn if ica nte n ú mero 
de naves so l i c itadas,  en  comparaci án  con l as  q u e  ha  de  a rm a r  Casti l l a ;  si se hace 
por u n a  cuesti án  de  honor, l a  Re i n a  cu m p l i r ía su  com prom iso i n i c i a l  de  q u e  fuese 
un acuerdo i gua l ado  para las pa rtes . 

91 F. LOPES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  433-435.  
" Crónica de Juan 11, 1 4 1 1 , pág .  335.  Cuestió n  esenc ia l  es l a  leg it i m idad .  Ya no  se hab la  de  

Beatr iz ,  s i n o  de los eventua l es derechos de  Juan  1 1 :  s i  existía n éstos, no  era posi b l e  u na paz  que  
supone  ren u nc ia  a e l l os,  so lo  treg uas  co n acuerdos sobre cuestio n es col atera les .  

" Lo ponen  d e  re l i eve dos ca rtas de  Juan 1 1  a los concejos de  B u rgos y M u rc ia ,  de  30 de  
mayo de  141 1 .  E n  e l i as se h ace u n a  deta l l ada  .expos ic ión  de  l as  negoc iac iones desde época de  
E n ri q u e  I I I ,  de  los a nos i n i c i a l es de su re i nado y d e  l as  d i r i g idas  por  dona  Cata l i na ;  en  l a  actu a l  
s i tuac ión ,  d a d a  l a  posi b i l i dad  de  ru ptu ra y n u eva g u e rra, asu nto q u e  desea trata r e n  l as  Cortes, 
p ide  a los concejos q u e  otorg u e n  poderes a sus p rocu radores pa ra aconseja r l e  sobre esta cues
tión y to m a r  las  dec is iones adecuadas .  La ca rta ai concejo de  B u rgos en, B u rgos .  Actas . . .  , 1 4 1 1 , 
f. 30 .  pub .  L. Se rra no,  Los conversas . . .  , págs .  263-265.  Monumenta Henricina, I .  doe.  1 52 .  La de  
M u rc ia  e n  A. M .  M u rc ia .  Reg i stro de  ca rtas rea les d e  1 39 1  a 1 4 1 2 ,  fo ls .  1 45- 1 46 .  L S UÁREZ, 
Relaciones entre Portugal . . .  , doe.  44, pags .  1 75-1 76. 
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N u eva mente e l  rel ato de  Fe rnão Lopes adq u i e re t i ntes vivís imos, m uy pró
x i m os a la menta l i dad y l enguaje  popu l a res .  Los portu g u eses i n s isten en  lo  i n ne
cesa r io que es para Casti l l a  ped i r  ayuda  a un rei no  ta n pequeno  como Po rtuga l  
pa ra hacer  g u e rra a u nos i ns ig n if ica ntes moros94, h echo que red u nda ría más b ien  
en  su  desprestig i o .  No  dej a n  de  reco rda r  que João I l a  ayuda ría a h o ra ,  s i n  esta r 
ob l igado por acuerdo,  con mayor razón q u e  cuando  se l a  ofrec ió e n  e l  momento 
de la mue rte de E n ri q u e  I I I .  La Re i n a  d ice entender  sus  a rg u m e ntos, pero que  
hab ía de  defender  sus  p rop ios i ntereses, " p ri mero son d i entes q u e  pa ri entes '; en  
co loq u i a l  exp res ión  que pane e l  c ron i sta en  su  boca95 • 

A pesa r dei a m b iente de  ru ptu ra q u e  pa recen tras l uc i r  estas conversacio
n es,  e l  eq u i po de  l a  Re i n a  ava nza en  su  a p roxi mac ión  a Po rtu ga l .  E l  d o m i ngo  1 4  
d e  j u n io,  a ho ra d e  vísperas, p u ntu a l iza Fernão Lopes, Cata l i n a  co nvoca a los 
em bajadores portugueses pa ra a n u nc ia r les q u e, tras negoci a r  co n e l  I nfa nte 
Fe rna ndo ,  el Consejo  y las Cortes, se ha acordado  fi rma r  la paz en la fo rma por 
e l l os req uer i da .  La puesta en  esce na  m uestra c l a ra m e nte que son  los  más  estre
chos co l a bo res de l a  Rei na ,  p resentes en esta a u d ienc ia ,  los q u e  h a n  l og rado e l  
paso  dec is ivo :  Sa ncho de  Rojas ,  ob ispo de  Pa l enc ia ,  Juan  Vázq u ez, ob ispo de 
Segov ia ,  Alfonso E n ríq u ez, a l m i ra nte, y D iego López de  Estú ri i ga96• Es  i ndudab l e  
q u e  e l  I nfa nte ha  s ido  e l  obstácu lo  c l ave de  l a  negoc iaci ó n :  a é l  acuden  i n me
d i ata m e nte los  em bajadores portug u eses pa ra ratif ica r l a  n ot i c i a  reci b ida ;  e l  
I nfa nte se fe l i c ita por  e l  l og ro de  l a  paz  q u e, seg ú n  sus  pa l a b ras ,  h a b ía s ido  su  
máxi m a  asp i rac i ó n .  

Apenas e s  u n  esbozo de acuerdo q u e  exi g i rá todavía va r ias m eses para s u  
redacció n ,  pero s e  desb loquea ba l a  s ituaci ó n .  Sería u n  acuerdo e ntre i g u a l es, s i n  
exigenc ia  de ayuda m i l ita r, como hab ía demandado Po rtu ga l ,  y se esta b l ecería n 
com pensaciones a los exi l i ados,  como hab ía exig ido  Casti l l a ,  pero con fue rtes 
l i m itac iones :  sería n i ndemn izados los portug u eses q u e  hab ía n  a ba ndonado 
Po rtuga l  en  seg u i m iento de  l a  re i n a  Beatr iz y no  ha b ía n  reconoc ido a João I ,  pero 
no  q u i enes l e  ha b ía n  a ba ndonado co n poste rio ridad ,  e i g u a l m ente se ha ría por 
pa rte caste l l a n a .  Ta m bién  se i ndemn iza ría a los caste l l a nos,  por  sus  b ienes en  
Po rtuga l  y a los portugueses por sus  b ienes en  Casti l l a  a i  com ienzo de  l a  gue rra . 
Nada  más .  

94 " E  de  maes q u e  vise a h u a  ta m g ra Casa c o m o  hee  a d e  Caste l l a  g u oa rn i d a  d e  ta mtas 
boas g emtes ped i r  a ayuda  de  h u u  ta m peq ueno  Reg no como he o de  Pu rtug a l l  pera gue rrea r  
h u s  poucos destrosos m o u ros d e  q u e  na  he  de  fazer conta . . :' F. LOPES,  Crónica, p á g .  437. 

95 F. LOPES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  436-438. 
96 F. LOPES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  438. 
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E ra u n  tr i u nfo de  los pu ntos de  v ista de  Joao I, q u e  le  perm itía ce rra r el 
pasado,  a u nq u e  no se resolvía l a  cuestió n  esenc ia l  de  l a  l eg it i m idad ,  es deci r, los 
derechos de  Beatr iz ,  s i  b ien,  en  l a  p ráct ica ,  se rem itía es.te asu nto a su  so l uc ión  
b io lóg ica natu ra l97 • N o  fa ltá l a  consu lta a Fra nc ia  en  re l ac ión  a i  p royecto de  paz:  
Car los VI  oto rgaba su  asent i m iento a las paces y se s u m a ba a e l las ,  como med ia  
para i m pu lsa r  l a  gue rra co ntra los musu l m a nes, s i empre q u e  no perj u d icase su  
a l i a nza con Cast i l l a ,  q �:J e  era su  preferente i nterés98• 

En la n egoc iac ió n  de deta l l e  sobre e l  a rt i cu l ado ,  de la q u e  se enca rgan  por 
pa rte caste l l a n a  Alfonso de  l l l escas, ob ispo de  Za mora ,  y e l  docto r Ped ro Yá nez, 
se p l a ntea u n  n u evo obstácu lo ,  refe rente a i  j u ra m e nto de  l a  m isma por J u a n  1 1 , 
q u e  e n  ese momento ten ía so l amente se is a nos; s i  no podía j u ra r i a  hasta los  1 4, 
se a b ri ría u n  l a rg o  per iodo en  q u e  Po rtuga l  esta ría ob l igado a u nos com p romisos 
sin ga ra ntía p l ena  de  q u e, l l egado a l a  edad lega l ,  e l  mona rca caste l l a n o  ratifi case 
e l  acuerdo .  U na vez más es l a  Rei na  l a  que i m p u lsa e l  p roceso, aseg u rando  que  
su  ratifi cació n  y l a  de l o s  demás  representa ntes de i  rei no  era ga ra ntía sufic iente99• 

El texto a rticu l ado de la paz se fi rma ba fi n a l m e nte e l  31 de octu bre de 141 1 ,  
e n  Ayl l ón '00, res idenc ia  entonces de  Ferna ndo,  atento a los asu ntos a ragoneses. 
No  es casua l i dad :  hasta e l  ú lt imo momento e l  I nfa nte tuvo bajo contra i las nego
c iaci ones de  paz .  

Ve i nti ú n  a rtícu los i nteg ra n e l  texto de i  acuerdo de  paz pe rpetua1 0' ,  que p revê 
la ren u nc ia  recíp roca a todos los da nos causados d u ra nte la gue rra , sa lvo los pro
d u cidos desde l as  treg uas  de 1 402, que son cons ide radas  como pu nto de  pa rt ida 
de  l a  no rma l izac ión  de  re l ac iones102 • Las dos g ra ndes cuestiones re l at ivas a l a  
leg it i m idad ,  e l  C i sma  y los derechos de  Beatr iz ,  p rob lemas  j u ríd icos sobre l os  
q u e  no  ca ben acuerdos po l ít icos, no se  resue lven ,  pero se ga ra ntiza q u e  no  será n  

97 I m po rta ntes co ns iderac iones sobre los  acuerdos d e  1 41 1 ,  e n  re lac ión  con los derechos 
de  Beatr iz ,  en  C .  O LIVE RA, Beatriz, págs. 1 48- 1 55 .  

98 1 4 1 1 , j u l io ,  1 5 . Pa r is .  A. G . S .  Patro nato Rea l ,  l eg .  49 ,  f .  1 5 . L .  S UÁREZ, Relaciones . . . , 
pág .  37. 

" F. LOPES,  Crónica . . . , 1 1 ,  págs .  439-440 . 
100 1 4 1 1 , octu bre, 3 1 .  Ayl l ó n .  A .N .T.T. G aveta 1 8, mazo 1 1 ,  n . 0  4. Pub .  E n  Monumenta 

Henricina, 1 1 ,  doe.  5, págs .  7-32 .  Vid .  l as  co ns iderac iones, en pa rt icu l a r  en mater ia eco n ó m i ca ,  en  
n u estro " L i bertad de  comerc io . .  :; págs .  6 y 7;  son esencia l m e nte dos los capítu los  de  esta paz  
re l at ivos a cuest iones co merci a l es, los n ú m e ros 8 y 9 .  

101 Art. 1. Se i nc l uye en la paz ai rey de Fra nc ia  y a Fe rnando co mo asp i ra nte ai t rono  de 
Aragón .  

102 Artícu los  2 y 3, éste ú lt imo co nti ene l a  expresa ren u nc ia  de Casti l l a  a u lter io res deman
das de  repa rac iones .  
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ca usa de  ru ptu ra de  l a  paz103. J u a n  1 1  deberá ratifica r e l  acuerdo a i  cu m p l i r  cato rce 
a nos y dos meses, en el p l azo de trei nta d ías de efectuado el req ue ri m iento pa ra 
e l l o 104. 

La devo l uc ión  de b ienes, o la i ndem n izació n  por  e l los,  esta b l ec ida en los 
acuerdos de  bases,  se recoge en  los a rtícu los se is y s i ete, s in mod if icac ión sobre 
lo  acordado i n i c i a l mente; ú n icamente se especif ica n l as  ci rcu nsta nc ias  pa ra 
hacer la  efect iva 105. E l  resto de i  a rticu l ado,  excepto los a rtícu los acho  y n u eve, re la 
t ivos a cuesti ones comercia l es, y e l  catorce, rel at ivo a los l ad rones que pasen con 
b ienes rabadas a otro re i no, se ded ica a i  esta b l eci m iento de p roced im iento j ud i 
c i a l 106 y ga ra ntías j u ríd icas107 pa ra resolver l as  cuest iones pend ientes y oto rga r  fi r
meza a los acuerdos a l ca nzados .  

Poco despu és de  l a  fi rma de l a  paz, escri b ió  Cata l i n a  a i  mona rca portug ués 
ponderando  su prop ia  i ntervenc ión en  e l  l og ro de  l a  paz y p id i éndo le  e l  envío de 
ga l e ras dei q u e  ta nto se hab ía hab l ado;  respo nd ió  posit iva mente João I, prome
t iendo ta l ayuda pa ra cuando h u b iese comenzado l a  gue rra; seg ú n  Fernao Lopes, 
e l  mona rca portug u és ofrec ió ta m b ién  esa ayuda  ai i nfa nte Fe rna ndo,  ya rey de 
Aragón ,  y l a  reiterá, a menos en  dos ocas iones a J u a n  1 1 ,  todavía n ino y después 

103 Artícu l o  4 .  
104 Artícu lo  5 .  
1 05 E l  rey e l eg i rá l a  fo rm u l a  p refer ida ,  devo l uc ión  o i n d e m nizac ión ;  se dete r m i n a  e l  nom

bra m i e nto de  q u i enes rea l i zará n l a  va l o rac ión ,  en  e l  p l azo d e  n u eve meses de l a  fi rma de  l a  paz, 
e l  t i e m po pa ra rea l i zar ia ,  ocho meses, y e l  de  pago efect ivo,  seis meses más. Se excl uye de  la 
restituc ión  a los b ienes ec les i ásticos portug u eses en  Casti l l a ,  co nfiscados en  razó n de i  C isma :  
su  so luc ión  se rem ite a l a  de i  p rop io  C isma .  S i m i l a res co nd ic iones p revé e l  a rt .  7 sobre l a  
i nd e m n izació n  por  b i enes  de  caste l l a nos exi l i a dos en Portug a l ,  co n l ige ras  va r iac iones en los  
p l azos y l a  excepci ó n  de  q u e  e l  pago  se efectúe u n a  vez  ratifi cadas l as  treg uas  por  J u a n  1 1 ,  cum
p l i dos los cato rce a nos, en  l a  fo rma p revista . 

106 Po rt u g u eses y caste l l a nos  serán  j uzgados y podrán acu d i r  a los  t r i b u n a l es como 
natu ra l es  d e i  otro re i no ( a rt .  1 0 ) ;  se  deta l l a  e l  p roced i m i e nto p a ra e l  l i b ra m i e nto d e  a pe l a 
c io nes ,  y p a ra los  req u e r i m i e ntos, as í  co m o  l a s  re p resa l i as  y co n d i c i o n es q u e  d e b e n  c u m 
p l i rse ( a rt .  1 1  ) ,  l o  re l at ivo a l a  va l i  d e z  d e  l a s  sentenc i as ,  l a s  a pe l ac iones  y l a s  rep resa l i as  p re
v istas en caso d e  i n cu m p l i m i e nto d e  este _a c u e rd o  ( a rt .  1 2 ) .  Lo re la t ivo a la toma d e  c i u d ades  ' 

se p revé e n  e l  a rt .  1 3 . 
1 07 Se s u p l e  todo d efecto de  fo rma ( a rt .  1 5 ) ;  se esta b lece e l  p l azo de se is  meses para e l  j u ra

mento de  l a  paz por perso nas y c i udades, de  acuerdo co n l a  fó rm u l a  que se i nserta ( a rt .  1 6) ,  y 
se ren u nc ia  a todo pr iv i l eg io ,  exenc ión y p roced i m iento especia l ,  ( a rt .  1 7 ) .  Los demás a rtícu los 
se refi eren especi a l m e nte a los tuto res q u e  a utor iza n y j u ra n  esta paz, ( a rt. 1 8) ,  j u ra n  cu m p l i r l a  
hasta l a  m ayoría de  edad de i  rey ( a rt. 1 9 ) ,  y se com prom eten,  e n  su momento, a aconsej a r  l a  
ratificaci ó n  ( a rt .  20 ) .  
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de cu m p l idos los cato rce a nos108• Ta m poco o lv idá hacer efect ivo el rec íproco dere
cho de  pet ic i ón  ayuda 109• 

4 .  LA PAZ AM E NAZADA 

Apenas ratificada la paz, comenzará n  a s u rg i r  a m enazas a su estab i l i dad ;  
sob reven idas  o de l i beradamente p la nteadas,  pa rec ieron a pu nto de hacer la  
i m pos ib l e .  Una de d i chas  a m enazas l a  const ituyen los actos de ra p i na  como los 
denu nc iados a nte Fe rna ndo I por  los j u rados y e l  consejo de l b iza rea l izados por 
fl a mencos y po rtu g ueses110 •  D isputas e i nc identes fro nte r izos como los p roduc i 
dos por l as  to mas rea l izadas por los hab ita ntes de  Va lverde en  t ierras de i  M aestre 
de Alcá nta ra , sobre las q u e  no se ha hecho j u st ic ia  a pesa r de ha be rse deman
dado1 1 1 ; l a  respuesta de i  mona rca portu g ués es q u e  ta l es prendas  son respuesta a 
otras anter iores rea l i zadas por caste l l a nos,  cuyo motivo es l a  i nsufic iente de l im i 
tación  de  l a  fronte ra e n  Va lverde .  Se  ha  negoc iado y aco rdado devo l u ción  de  

108 Las ofertas no se materi a l i zaron en el caso de Fe rnando,  por su tem pra na m u e rte; en e l  
de  J u a n  1 1  p o r  su escasa e d a d  y, después,  porq u e  n u nca f u e  efectiva mente req uer ida .  L a  not ic ia 
es, proba b lemente, c ie rta,  a u n q u e  e l  cron i sta portug u és l a  i nc l uye para demostra r que su exi
gencia d u rante l as  negoc iac iones ha bia s ido un m e ro pretexto . F. LOPES,  Crónica . . .  , 1 1 ,  págs .  441 -
445 . Ta mb ién  e n  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  7, págs .  35-39. 

109 E l  20 d e  octu bre de  1 4 1 5, expedia J o ã o  I u n a  credenc ia l  a favo r d e  Álva ro Go nzá l ez da  
Ma ia ,  tantas veces protagon i sta e n  l as  cuestio n es re l at ivas a Casti l l a ,  q u e  va  a so l i c ita r ayuda  a 
Fe rnando I pa ra l a  l u cha contra los i nfi e les .  La e ntrevi sta deb ió  tene r  l u g a r  e n  Perpi fíán ;  dado e l  
p rog reso d e  l a  enfermedad de i  monarca a ragonés, no  tuvo efecto a l g u no .  ACA. Fe rnando I ,  caja 
1 3, n .  2490. Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  1 06, p. 225-226. 

1 10 1 4 1 2, novie m b re, 22 .  Ruega a u d ienc ia  para G .  Ro ig y Bernardo N ico l au  q u i enes, como 
otros ha bita ntes de  l a  i s l a ,  h a n  sufr ido  e l  robo  d e  d i ez caut ivos moros por  u n  buque  fl a menco 
y otro portug u és q u e  los l l evaron a Génova donde  h a n  s ido  vend idos.  ACA. Fernando  I, caja 1 ,  
n .  33.  Otra ca rta d e  los m ismos, fechada u n  d ia después, p ide  j ust ic ia  a i  rey a favor d e  N ico lás  
Abr i ,  a i  q u e  u n a  nao portug u esa e n  trá ns ito por  l b iza robó dos caut ivos moros.  ACA. Fernando  
I ,  caja 1 ,  n .  32 .  

1 1 1  1 4 1 4, octu b re ,  1 2 . M o nt b l a nch .  Fern a n d o  I p i d e  a J o ã o  I q u e  to m e  m e d i d a s  res pecto 
a las v i o l e nc i a s  co m et i d a s  por p o rt u g u eses en t i e rras fro nter i zas  caste l l a n a s ,  e n  p a rt i cu l a r  
e n  l a s  d e  s u  h i j o  Sancho ,  M a estre d e  A lcán ta ra ,  d o n d e  h a  s i d o  d estru í d a  u n a  a l dea  y 
to m a d o  g a n a d o  por  h a b i ta ntes d e  Va lverde ,  pese  a h a b e r  s i d o  n o m b ra d o s  j u eces p o r  
a m ba s  p a rtes .  E nvia a R o d r i g o  d e  A l m a z á n  pa ra req u e r i r  rest i t u c i o n e s  y l a  a d o pc i ó n  d e  
m e d i d a s  p a ra q u e  ta l e s  h echos n o  se  p ro d u zca n .  A .C .A. Reg i stro 2405,  f .  56v. Monumenta 
Henricina, 1 1 ,  doe .  37. 
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prendas,  l o  q u e  h a n  h echo l o s  portug u eses s i n  q u e  l o s  caste l l a nos haya n hecho 
l o  p rop io ,  pese a q u e  as í  se lo  ha  req uer ido a l a  rei na  Cata l i na 11 2 •  

Ou izá t iene mayor e nvergadu ra l a  sospecha de  i mp l icac ió n  de  agentes por
tug u eses en  a poyo de  l a  rebe l i ón  de i  conde  de  U rge l ,  i n ic iada e n  m ayo de  1 4 1 3, 
i nc l uso en  u na consp i rac i ón  pa ra asesi n a r  a Fernando  I .  E n  j u n i o  de  ese afio  escri
b ía a i  rey e l  gobernador  genera l  dei rei no  de Va lenc ia  exp l i cándo l e  los pormeno
res de l a  detenc ión  de u n  portu g u és, Ped ro Ea nes,  q u e  hab ía s ido  somet ido a tor
tu ra ,  y en  cuyo poder se ha b ía n  enco ntrado ca rtas com p rometedoras1 1 3 •  E n  e l  
m ismo sent ido l e  escri ben los j u rados de  Va lenc ia ,  respa ldando  l a  actuac ión  de i  
gobernador1 14 •  

En re lac ión  con este m ismo asu nto, en octubre de  ese m ismo a fio,  momento 
cu l m i na nte de la res istenc ia  de i  co nde  de U rge l  en Ba l aguer, i nfo rman  a i  rey los 
cónsu l es de  Perp i fián  de i  a rresto de Gó mez Pa is ,  un súbd ito portug u és,  supues
ta mente en m is ión  d i p lomática a nte el d u q u e  de M i l á n ,  cuya va l ij a  h a n  i nspec
ci onado .  Le d a n  not ic ias sobre las supuestas conce ntrac iones de  tro pas  en  ayuda 
de i  co nde  de  U rge l ,  i n ex istentes o i rr!31 eva ntes, proba b lemente p ropa ladas  por 
agentes de i  conde1 1 5 •  Tras l a  ca ída de  Ba l ague r  y l a  pr is ión de i  co nde  de  U rge l ,  fue 
ta m b ién  j uzgada y condenada  su  madre por i ntenta r e nvenena r a Fernando  I y a 
sus  h ijos y por contactos contra é l  e n  Portuga l 1 1 6 •  Además de i  pertu rbado 
a m b iente de desconfia nza,  pod ría n dar  veros i m i l itud  a estas contactos e l  h echo 
de  q u e, ya en  1 4 1 0, João I y M a rtin I h u b ie ra n  ! l egado a un acuerdo pa ra e l  matr i 
mon io  de i  i nfa nte portug u és Ped ro con Leo nor, herma na  dei  co nde  de  U rge l 11 7 •  

1 1 2 1 4 1 4, noviem bre, 9. S i ntra . Además,  sena la e l  monarca portu g u és otros i nc identes como 
l a  destrucción  de  mojones por  un comendador  de  l a  Órden ,  razón por  l a  que h a n  s ido nom bra
dos n u evos j ueces, caste l l a n o  y portu g u és .  Po r su parte ha  ordenado que se proceda en derecho 
y le pide q u e  se haga l o  m ismo por pa rte caste l l a n a .  Cons idera q u e  l a  adecuada d e l i m itac ión es 
la ú n ica so luc ión  d efi n it iva . A.C.A. Ferna ndo I ,  caja 1 3, n. 2549. Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  38. 

1 1 3 1 4 1 3, j u n io ,  8. Va lenc i a .  Le com u n ica q u e  h a  suspend ido el p roced i m i e nto o bedeciendo 
su  orden de  1 de j u n io ,  pero q u e  está seg u ro debe p roseg u i rse pa ra poner  a i  descu b ie rto l a  
t ra m a .  Le aseg u ra q u e  se ha  p roced ido  recta m e nte, aunque  e l  deten ido  ha  sufr ido a l g u nos 
da nos,  y que se equ ivoca n q u i enes l e  han aconsejado o rd e n a r  su  puesta e n  l i be rtad .  ACA. 
Fern a n do I, caja 1 ,  n. 245. 

1 14 1 4 1 3, j u n io ,  1 5 . Va lenc i a .  A.C.A. Fernando  I ,  caja 2, n .  257. 
11 5 1 4 1 3, octubre, 7, sábado .  Perpi n á n .  D icen q u e  m a n ifi esta ser  enviado de i  p r imogén ito de i  

rey de  Po rtu ga l ,  don  Alfonso ( s i c ) ,  pa ra conce rta r su  matr i m o n i o  co n l a  d u q u esa d e  M i l á n .  E n  e l  
asu nto d e  l as  co ncentracio n es de  tropas l e  co m u n ica n q u e  t i enen  esp ias  e n  G ascu na  yTo u louse 
y que ta les  not ic ias  parecen fa lsas .  A.C.A. Fern a n d o  I ,  ca ja  3, n .  465. 
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La ca mpana  de Ceuta, u n a  i m pensada amenaza para l a  paz, causá u n  
extraord i n a rio  sobresa lto, especi a l mente e n  Aragán ;  co rri eron los más d i sparata
dos ru mores sobre e l  desti no de  l a  exped ic ián  q u e  se p repa ra ba ,  de  ta l fo rma q u e  
casi  todos l o s  veci nos118 s e  s i nt ieron a m enazados en  a l g u na fo rma,  a u n q u e  fue 
Fernando  I ,  a i  menos de  cuerdo con l a  docu mentaciá n  de  q u e  d isponemos, e l  q u e  
mostrá u n  mayor nerv ios ismo,  acaso porq u e  e ra e l  q u e  h a b ia puesto más obstá 
cu l os a l a  paz con Po rtug a l .  

Provoca tens ián  en  Casti l l a :  desde l a  co lon i a  genovesa e n  L isboa l l ega l a  
noti c ia  de los p repa rativos bé l i cos a sus com patr iotas de  Sevi l l a  con e l  consejo  
de q u e  pongan  a buen  reca udo sus  b ienes en  l a  c i udad .  La  s ituac ián  fue tratada  
por  los  veinticuatro de  Sevi l l a ,  q u e  envi a ro n  not ic ia  a l a  Co rte, entonces en  
Pa lenc ia ,  en  pa rt icu l a r  a Juan  de  G uzmán ,  entonces o b ispo de Ávi l a ,  so l i c ita ndo 
i n strucciones a i  respecto1 19 •  

D iscut ido e l  asu nto en  e l  Consejo ,  pob lado de  hech u ras de  Fern a ndo I , el 
Ade l a ntado de  Cazo r la  desaconsejá la adopc ián  de  med idas  de  defensa porq u e  
const it u i ria n u n  u ltraje pa ra e l  rey de  Po rtuga l ,  a i  da r  p o r  supuesto q u e  v io l a ria l a  
paz; p ropuso e l  e nvio de  u na em bajada  pa ra req uer i r  l a  ratif icac ián  de  l a  m i sma :  
s i  l o  hacía,  tend ria n u na ga ra ntia,  s i  pon ia excusas para e l lo ,  pod ria n adopta r 
med idas  de  defensa a b ie rta mente.  

Se decid iá  e l  envio de u na em bajada  caste l l a na ,  i nteg rada por  don Álva ro de 
lsorna ,  ob ispo de  Mondo iiedo, y Dia Sá nch ez de  Benav ides, co n obj eto de  ped i r  
l a  ratificac iá n  y ta m bién  trata r sobre l a s  ca ptu ras de  ba rcos y l o s  p rob lemas  fron
ter izos120 .  Se tem ia u na recepcián  fria , i nc l u so host i l ,  a l a  em bajada ,  después de i  
de l i berado retraso q u e  se ha bia i m pu esto a l a  confi rmac ián q u e  aho ra se rec la 
maba .  Fuero n  mag n ifica mente reci b idos, e l  rey portug u és y sus  h ijos j u ra ro n  l as  
paces, e i nc l uso los gastos de l a  em bajada ,  d u ra nte su  esta nc ia  en  Portuga l ,  co r
ri ero n  a cargo de João ! 1 2 1 . 

1 1 8 Desde l u ego,  los g ranad i nos se s i nt ie ro n  a m enazados y envi a ron  u n a  e m bajada  para 
obtener  ga ra ntías. ZU RARA, Crónica . . .  , eap .  34. Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  47. 

1 19 ZU RARA, Crónica da tomada de Ceuta, eap .  3 1 .  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe. 39 .  
1 20 ZU RARA, Crónica . . .  , ea p .  32 .  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  40. 
1 21 M a g n ífiea mente a l ojados y esp léndi d a mente a p rovis ionados por  euenta de i  rey. Vid .  

1 4 1 5 ,  enero,  1 0 .  Saeave m .  Ca rta de  q u i tae ión d e  João I a favo r d e  João Rois p o r  l o s  gastos 
heehos en  e l  m a nte n i m ie nto d e  l a  em bajada  dei ob ispo d e  Mondo riedo y Díaz Sá nchez de 
Benavides .  A. N .T.T. Cha nce le ría d e  João I ,  l i b ra 5 ,  fi . 97. Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe. 50, p .  1 22-
1 23 .  En el cu rso d e  la em bajada  e nfermá Día Sánch ez d e  Benavides;  e l  rey portug u ês puso a d is 
pos ic ión de i  em bajador  a sus  prop ios  méd icos q u e, no o bsta nte, no pud ieron i m pe d i r  su  fa l l e
c im iento. 
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Estos hechos constitu ia n  u n a  ga ra ntia pa ra Casti l l a ,  pero, por  e l l o  m ismo,  
perm itia n s u poner  q u e  l a  fl ota q u e  se prepa ra ba ataca ria Aragán 122 •  A fi n a l es de 
noviem b re, Fe rna ndo I desti n a ba u n a  em bajada  a Po rJ:uga l 1 23, con i nstrucciones 
m uy deta l l adas ,  pa ra entrevista rse con e l  Rey, l a  Re i n a  y con e l  con desta b l e  N u n  
Alva res Pe re i ra ,  co n objeto d e  desca rta r q u e  e l  objet ivo de  l a  fl ota portuguesa 
fuese i ntenta r l i bera r  ai conde  de  U rge l ,  com o  pod ria n i n d ica r a l g u nos docu men
tos  h a l l ados en  poses ián  de  su madre, l a  conqu i sta de i  re i no  de  Va lencia ,  o l a  co n
q u ista de  S ic í l i a  en  co n n ivenc ia  con l a  regente B l a nca,  y obtener  j u ramento 
escrito en ese senti do o, a i  menos, u n a  ca rta d i r i g i da  a i  sobera no a ragonés q u e  
contenga ga ra ntias expl icitas1 24• 

Las g a ra ntias portug u esas fu ero n  p l enas :  João I fe l i c itá a Fe rna ndo I por  
h a be r  a l ca nzado un trono  y l e  co m u n icá que p ro nto con oce ria e l  dest i no  de  l a  
fl ota q u e, a h o ra ,  se  veia ob l i gado a m a ntene r  e n  secreto; ta m b ién  l a  Re i na  ofre
c iá  l as  mayo res ga ra ntias de q u e  nada  se p repa ra ba co ntra Aragá n 1 25 •  Au n q u e  
esta respuesta deberia h a ber  s i d o  sufi c i ente pa ra t ra n q u i l i za r l os á n i mos126, 
Fe rnando  I ma ntuvo ab i e rtas todas l as  vias pos i b l es de i nfo rmaci á n 1 27 y u n a  

1 22 1 22 Así lo i nd ica  ZU RARA, Crónica . . .  , Zu rara,  Crónica, ca p .  33.  Monumenta Henricina, 
doe.  1 1 ,  46, 1 1 ,  y lo confi rma p l e n a m e nte la docu m e ntació n  co noc ida .  

1 23 1 41 4, novie m b re, 28.  M o ntb la nch .  Credenc i a l es a favo r d e  Suero de N ava y Da l m a u  d e  
San  D ion is ,  em bajadores a nte J o a o  I ,  a nte l a  re i n a  Fe l i pa y a nte e l  Condesta b l e .  A.C.A. ,  Reg . 
2406, f. 53 .  lbid. f. 53v. lbid. f. 54, respect iva m e nte. Monumenta Henricina, 1 1 ,  does.  42, 43 y 44, 
respect iva m ente. 

1 24 A. C .A. Reg . 2 .406, f. 54. Monumenta Henricina, doe.  4 1 , 1 1 ,  1 06-1 08.  
1 25 1 4 1 5, enero, 9. Sacavem .  A.C.A. Alfonso V, caja 1 8, n . 1 .  Mo nu menta Henricina, 1 1 ,  doe.  49, 

p- 1 2 1 - 1 22 .  
1 26 1 4 1 5, m a rzo, 22 .  Va lenc i a .  Fe rnando I ag radece a João l i a acog ida  dada  a sus em baja

dores y l a  respuesta dada, ya esperada, te n iendo  e n  cuenta e l  pa rentesco y a m istad .  A,C.A. 
Reg i stro 2405, f .  1 42v. Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  55 .  Aparente m ente, Fe rnando I se dio por 
p l e n a m e nte sati sfecho con l as  ga rantias rec ib idas;  s in e m b a rgo,  l as  med idas  adoptadas des
m ie nten esa i m pres i ó n .  

"' 1 4 1 4, d ic iem bre, 5 .  Va lenc ia .  Joan  M e rcader, ba i l e  g e n e r a l  de  Va lenci a  notif ica a 
Ferna n d o  I l o  q u e  ha pod ido  saber  por  dec l a rac i ó n  de i  patró n d e  u n  ba rco caste l l a no,  q u e  v iene  
d e  Po rtuga l ,  sobre los prepa rativos de  a rmada  que a l l í  se hace n .  A.C .A. Fern a n d o  I ,  caja 1 0, n .  
1 759 .  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  45. 

1 4 1 5, enero,  2 .  J u a n  Otge r  com u n ica a Fern a n d o  I que ha  to mado med idas  de  defensa en  
l b iza por  s i  l a  f lota portu g u esa q u e  se prepa ra actuara co ntra e l los;  p ide  a i  rey q u e  l e  i nfo rme 
para q u e  m a ntenga l as  med idas  o l as  suspenda pa ra evita r los g ra n d es gastos que ha  hecho l a  
i s l a .  A.C.A. Fe rnando I ,  caja 6, n .  936 .  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe .  48 . 

1 41 5, febrero,  23.  Ca la moch a .  G u i l l e rmo M i r  i nfo rma a Fernando I q u e  el conde d e  
Armagnac  ha  reu n ido  u n  i m po rtante conti ngente a rmado,  q u e  los i n g l eses h a n  causado i m por-
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activa red de esp iona je  pa ra conocer el vo l u men ,  capac idad y desti no  de l a  
fl ota 1 28 •  

Especi a l  i m porta nc ia  t iene l a  m is ión  de  Ruy D íaz de  Vega en L isboa,  como 
enviado de  Ferna ndo I ,  en  rea l i dad como observador  de  

"
los prepa rativos q u e  a l l í  

s e  hacen .  E s  e l  a uto r de  u n  deta l l ad ís imo i nfo rme129 e n  e l  q u e, co n deta l l es casi  
novel escos, i nfo rma sobre l a  fa br icaci ó n  de  máq u i nas  de gue rra , l a  prepa ració n  
de  p rovis iones para u nos tres meses, e l  n ú mero de  com batientes y m a ri nas, l a  
p rocedenc ia  de  a l g u nos ba rcos que  i nteg ra rá n  l a  fl ota j u nto a los portug ueses, y 
l os d ife rentes desti nos q u e  se suponen .  Además,  trasm ite a n á l i s is  po l ít icos hon 
d a me nte p reocupa ntes para e l  a ragonés, como q u e  se p retenda desp laza r le  de l a  
regenc ia  e n  Casti l l a ,  q u e  desem pefía ría n conj u nta mente Cata l i na y e l  rey portu
g u és; que l a  re i na ,  y un g rupo de caste l l a nos, no  desea e l  matri mon io  de sus  h ijos 
co n los de i  I nfa nte, s ino con los de i  rey de  Po rtuga l ;  un pos ib l e  matri mon io  de la  
rei na  Beatr iz  con e l  infante portug u és Alfonso;  posi b l es man iob ras de don 
Fad ri q u e  de  Lu na ,  cuyo sent ido desconoce, o de i  ob ispo de  Mondofíedo' 30 , a m bos 
e n  contacto m uy frecuente co n e l  rey de  Po rtuga l ,  y otras notic ias d iversas .  � 

ta ntes da nos e n  Fra nc ia ,  y q u e  los reyes de Po rtu ga l  e I n g l ate rra está n hac iendo g ra ndes p re
pa rativos bé l icos cuyo desti no  desconoce. A.C.A. Fe rnando I ,  caja 6, n. 898. Monumenta 
Henricina, 1 1 ,  doe.  53.  

1 28 1 4 1 5, ab r i l ,  3. Va lenc ia .  Fernando I ordena a Ruy Díaz de Vega q u e  I e i nfo rme de i  n ú me ro 
de p i l otos q u e  l l eva la a rmada po rtug u esa,  su p rocedenc ia  e i d ioma ,  vo l u m e n  de vitu a l l as  y 
m e rca ncias y cua ntas ci rcu nsta nc ias  respecto a l as  m ismas pueda aver ig u a r. A.C.A. Reg istro 
2406, f. 1 27v. Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  56, p .  1 3 1 .  

1 29 1 4 1 5, ab r i l ,  23.  L isboa. A.C.A. Ca rtas rea l es, caja 1 ,  Fernando  I ,  n .  3 .  Pub. Javie r  de  Sa las ,  
Dos cartas sobre la expedición a Ceuta en 14 15, p .  3 1 8  y s igs .  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  57, 
p .  1 32- 1 45 .  Es u n  docu mento de  i m po rta nc ia  excepcio n a l  para e l  conoci m i e nto de los tensos 
m o m e ntos que se vive n .  Apenas  reci b ido este i nfo rme,  Fernando I l e  p ide más i nfo rmac ión y I e 
e nvía u n a  carta para la re i na ,  coa rtada q u e  el agente a i  servic io de i  m o n a rca aragonés p recisa 
para j u stif ica r su  presenc ia  e n  Po rtu ga l  q u e, seg ú n  é l  op i na ,  no  sat isface demas iado .  1 4 1 5, 
m ayo, 1 8 . Va lenc ia .  Ca rta de  Fernando I a Ruy Díaz de  Vega .  Acusa recibo de  l a  suya, le p i  de  q u e  
l e  i nfo rme a m p l i a  m e nte y l e  e nvía l a  ca rta d esti nada  a l a  re i na q u e  l e  p i d i ó .  A.C.A. Reg istro 2408, 
f. 5 .  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe. 58. 

' 30 En efecto, don  Álva ro de  !sorna ,  obispo de  Mondo fíedo,  ha bía enviado var ios mensa
jes,  e ntre e l los  a Juan Gómez da S i lva, a lférez de  João I .  E l  d ía a ntes de  zarpar  l a  f lota, s i n  duda 
pa ra t ra n q u i l i za r los á n i mos,  Juan Gómez escri be a i  ob ispo dándo le  cuenta de i  n ú m e ro de  
navios, 270 ,  de  los h o m b res q u e  i nteg ra n l a  fue rza exped ic io n a ria ,  7. 500 hom bres d e  a rmas,  
5 .000  b a l l esteros y 2 1 .000  peones, y de i  dest i no  de  l a  misma,  M a rruecos. La m e nta no  haber  
pod ido i nfo rmar le  a ntes por  ca recer de  permiso  de i  rey. A.C.A. Alfonso V, caja 1 5, n .  1 9 .  
Monumenta Henricina, 1 1 ,  d o e .  68, p .  1 64. 
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Apenas un  d ía después de  l a  sa l i da  de  L isboa de  los ú lt i mos buques de l a  
fl ota , escr ibe Ruy Díaz de  Vega su ú lt i mo i nfo rme.  Da cuenta de i  fa l l eci m iento y 
sepe l i o  de  l a  re i n a  Fe l i pa ,  l as  ú lt imas  ho ras de  João I en. t ierra , l a  sa l i da  de l a  fl ota 
y, co n adecuada i nfo rmac ión ,  aventu ra q u e  el desti no  de la flota es G i bra lta r o 
Ceuta1 31 • Apenas tomada Ceuta, João I com u n icaba este h echo a i  rey de Aragón 132 
y éste l e  fe l i c ita ba por e l  éxito obten ido' 33 :  as í  se cerra ba u na amenaza q u e  hab ía 
g ravitado sobre l as  paces fi rmadas .  

5 .  E L  CAM I N O  HACIA LA PAZ 

La mue rte de  Fernando  I y, poco después, de  l a  re i n a  Cata l i na y de  los m iem
b ras más s i gn if icados de i  equ i po de gob ie rno  caste l l a no ,  p rovoca n un  ca m bio  en  
e l  panora m a  po l ít ico cuya m a n ifestac ión  más v is i b l e  es l a  toma de i  poder  por  l os  
I nfa ntes de  Aragón .  La  paz  co n Po rtuga l ,  pend iente de  ratificaci ón  hasta q u e  Juan  
1 1  a l ca nce l a  mayoría de  edad ,  se converti ría e n  u no de  los facto res de  l a  tens ión  
i nte rna en  Cast i l l a  y, a su  vez, l a  pugna  po l ít ica i nterna caste l l a n a  i ba a provoca r 
u n  retraso de aque l l a  ratificaci ón  y ser ias vac i l acio nes en  e l  ca m i n o  q u e  fi n a l 
mente l l eva rá a l a  paz .  

En oto no de  1 41 8  l l egaba a Casti l l a  u na em bajada  i nteg rada por Joao Góm es 
da  S i lva, M a rt in  do  Sem y Fe rná n  G onzá l ez Be leagua ,  los d i p l omáticos q u e  
h a b ía n  l l evado las  d u rís imas  negoc iaciones de  l a  p a z  de  1 4 1 1 .  Au nque  fa lta ba n 
apenas  u nos m eses para q u e  e l  mona rca a l ca nzase l a  edad de cato rce a nos, se 
les respond ió  q u e  aho ra no  podía ratifi ca r la paz, q u e  vo lvie ra n  cuando  efect iva
mente h u b ie ra cu mp l ido aque l l a  edad 134• Pocos meses después,  en  j u n i o  de  1 4 1 9, 

1 3 1 A .C .A .  C a rtas Rea l es ,  Fe r n a n d o  I ,  caja 6, n .  969 .  Pu b .  J avi e r  d e  S a l as ,  Dos cartas 
sobre la expedición de Ceuta , p. 336 .  Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe .  7 1 .  Ta m b i é n  rec i b ió  
not i c i as  d e  Lo p e  d e  M e n d oza ,  a rzo b i spo  d e  Com poste l a ,  que  h a bía  env i ado  var ios  a g e ntes 
pa ra co nocer  not i c i as  d e  la  f l ota . Le e nvia  u n a  c a rta d e  J u a n  G ó m ez d a  S i lva ,  s in  d u d a  s i m i 
l a r  a l a  rec i b i d a  por  e l  o b i s p o  d e  M o n d o n ed o .  A. C .A.  A l fo n so V, caja  1 5, 1 59 .  Monumenta 
Henricina, 1 1 ,  doe .  74. 

1 32 1 4 1 5, agosto . Z u ra ra ,  Cró n ica,  cap. 9 1 .  V. d e  SANTARE M ,  Quadro Elementar . . .  , I ,  295 .  
Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  97. 

133 1 4 1 5 ,  octu bre 1 8 . Pe rp i n á n .  La fecha i n d ica un c ie rto retraso q u e  e l  m o n a rca j u stif ica con 
l a  g rave enfermedad q u e  ha sufr ido e l  mes pasado.  ACA, reg .  2409, f. 1 04v. Monumenta 
Henricina, 1 1 ,  doe.  1 06 .  

1 34 L .  S UÁREZ, Re lac iones e ntre Po rtuga l  . . .  , pág .  38-39. Cró n i cas de  Juan 1 1 .  1 4 1 8, c .  IV, p .  

375.  M o n u me nta H e n ri c i na ,  1 1 ,  doe.  1 50 .  
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l l ega ba n n u eva mente a Segovia co n idént ico req ue ri m ie nto . Tras consu lta r con el 
Consejo ,  J u a n  1 1 respo nd ió ,  ganando  t iem po, q u e  envia ría u n a  em bajada 1 35 •  

La toma de i  poder por e l  i nfante E n rique  i ba a retras9 r e l  envío de esa emba
jada .  Se debatió ásperamente respecto a l a  m isma esta ndo la  Corte enTa l avera ,  tras 
e l  matri mon io  de E n rique  y Cata l i na ,  lo que  le  hacía senti rse especia lmente fue rte. 
Son sus partida r ios ios que  i m ponen que, a ntes de la  ratificac ión de la  paz, se reúna  
u n  poderoso ejército que  i nduzca a i  rey portugués a acepta r cua l qu ie r  cond ic ión 
que  se le  ponga 136 • E ra ,  a lo  su mo, u na demostración  de fuerza a nte Po rtuga l ,  pero, 
sobre todo, un media de d isponer de d i nero para los enfrentamientos i nternos. 

Solo después de  l a  ca ída de don E n ri q u e, y tras fuertes debates en  e l  seno 
de i  d iv id ido Consejo ,  se e nvía fi n a l mente l a  esperada  em bajada 1 37; pero su m is ión  
no es  l a  ratificac ión de  l a  paz, de  cuya fi rma h a n  trascu rri do ya  ocho a n os, s i no  l a  
negoc iac ió n  de n u evas cond ic iones y su fi rma por  e l  menor  espacio de  ti empo 
posi b l e .  La em bajada  perm a n ecería en  Po rtu ga l  cas i  dos a nos :  ta n l a rga d u ración  
se  debe  a q u e, de h echo, se ab ría u n a  n u eva negoc iación ,  pero,  q u izá más  a ú n ,  a 
l a  i n esta b le  s ituac ión  i nte rna caste l l a n a .  

A lcanzadas l as  bases de u n  acuerdo ,  J o ã o  I rem itía u n a  em bajada  a Casti l l a 
pa ra l a  fi rma ofici a l  de i  n u evo tratado1 38, q u e  J u a n  1 1  j u rá e h izo pub l i ca r  en  Áv i l a ,  
e l  30 de  a b r i l  de  1 423139; a cont i n u ac ión ,  fue ro n  e nv iados de n u evo a Po rtuga l 
Alfo nso G a rcia de  Sa nta M a ría y J u a n  Alfo nso de  Za mora ,  negociadores de i  
n u evo acuerdo,  pa ra esta r p resentes en  l a  j u ra de i  m ismo por João I ,  que ordená 
su pub l icac ió n  en  S i ntra e l  4 de  sept iembre de  este a n0140• 

1 35 Crón ica de  J u a n  1 1  . . .  , 1 4 1 9, c .VI I I ,  p .  379. Monumenta Henricina, 1 1 ,  doe.  1 58, p .  3 1 8-3 1 9 .  
1 36 Crónica de Juan // . . .  , 1 420, c .XX I I ,  p. 388-389 . A l as  Cortes reu n idas  ai efecto se les  

req u ieren recu rsos para reu n i r  u n a  gran  a rmada y un  ejé rcito de  8 .000  l a nzas y 30 .000  peones,  
presupu estado en  1 20 m i l l o n es d e  m a ravedís.  

1 37 La i nteg ran Alfonso G a rcía de  Sa nta M a ría,  deán de  Sant iago,  afecto a los aragoneses, 
a u n q u e  no a la pos ic ión  de i  i nfa nte E n rique ,  a q u i e n  ha bía trasm it ido l as  órdenes de no tom a r  
poses ión  de  l as  vi l l as de i  m a rq u esado d e  Vi l l ena  (vi d .  L .  FERNÁN DEZ GALLAR DO, Afonso de 
Cartagena. Una biografía política en la Castilla dei siglo XV. Va l l a d o l i d  2002,  págs .  1 1 4- 1 1 9 ) ,  y 
J u a n  Alfo nso de Za mora ,  escri bano de Cá m a ra ,  h o m b re d e  l a  confi a nza de don Álvaro.  Crónica 
de Juan // . . . , 1 42 1 ,  c. 34, pag .  4 1 1 .  L. S UÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , pág .  39-40 . 

1 38 La i nteg ra n Fernando  de Castro, q u e  
·
resu lta ria h e rido  en u n a  de l as  j u stas q u e  acom

pa ri a n  a este t ipo de  ce l ebraciones, y Fernando  Afonso d a  S i lve i ra ,  doctor en  l eyes. F. LOPES,  
Crónica . . .  , 440 . 

1 39 A. N .T.T. Gaveta 1 8, mazo 1 1 , n .  4. Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  37. Crónica de Juan 11, 
1 423, cap .  2 .  pág .  423. 

1 40 A. G . S .  Patro nato Rea l ,  l eg .  49, fo i .  1 6 . L .  S UÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , d o e .  47, 
p .  1 79- 1 8 1 .  Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  40 . 
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E l  acuerdo ta n penosa mente a l ca nzado no era una paz ,  so l amente una tre
gua ,  hasta el 6 de m a rzo de 1 434, fecha en q u e  el mona rca caste l l a no  cu m p l i r ía 
vei nt i n u eve a nos:  du ra nte ese t i empo hab ría paz y se Eilsta b l ecía u n a  ga ra ntía de 
un afio y med io  s in  hosti l i dades desde l a  denu nc ia  de  l a  tregua  por u na de las  
partes. Tres son esenci a l mente l as  novedades de este n u evo tratado 141 : e l  reto rno 
a un s imp l e  acuerdo de  treg uas ,  a nte l a  i m posi b i l i d ad  de a l ca nzar  l a  paz p lena;  e l  
rep l a ntea m iento de  l as  i n d e m n izaciones, a l as  q u e  se hab ía ren u nc iado en  e l  tra
tado de  1 4 1 1 , pa ra l o  q u e  se nombra rá un j u ez por cada re i no  y se p ide  a M a rtín 
V e l  nom bram iento de  un j uez i ndepend iente de  las pa rtes142; y l a  reite rada men
c ión  de  l a  re i n a  Beatr iz y los eventu a l es derechos q u e  de  e l l a  pod ría hereda r  e l  
mona rca caste l l a no143 • 

A pa rt i r  de  este momento i rru m pe en las re lac iones caste l l a n o-portug u esas, 
co mo en  e l  resto de  l a  po l ít ica pen i nsu l a r, l a  f ig u ra de  Alfonso V, que vue lve a su 
re i n o  de Aragón  d i spuesto a ordena r l a  s ituac ión  fa m i l i a r, los i nte reses caste l l a 
nos de  l a  fa m i l i a y su  prop ia  retagua rd i a  a ragonesa para vo lver de  n u evo, con 
bases más  fi rmes, a l a  áspera po l ít ica ita l i a n a .  Pasos esenci a l es de  esa po l ít ica 
son :  l a  reconc i l i ac ión  con su hermano J u a n ,  d u q u e  de Penafi e l  y rey de  N ava rra 
( pacto de To rre de Arc ie l ,  de agosto de 1 425 ) ;  la puesta en l i bertad de su hermano 
E n ri que, en  octu bre de  ese  a fio; e l  a n u nc io  de i  com p rom iso matri mon i a l  de su 
herma na  Leonor  co n e l  he redero portug u és, Dua rte, en  agosto de  1 427144, y ,  u n  
mes después, l a  sa l i da  d e  Álva ro d e  Lu na  de  l a  corte, desterrado d u ra nte a fi o  y 
med i  o .  

Pru eba  de  l a  n u eva s i tu ac i ón ,  pocos d ías  después,  Cast i l l a  y Po rtu g a l  fi r
m a b a n  u n  acue rdo ,  p ráct i ca m e nte u n a  addenda  a l a s  treg u a s  de 1 423,  q u e  

141 Vid .  ta mb ién  l as  observac iones h echas p o r  m í  a este acuerdo en  " Li be rtad de  comerc io 
y seg u ridad  m a rít i m a  . . .  " 

142 Art. 4. Esta so l ic i tud fue p resentada ai Pontíf ice por Álva r Pérez Ba rreg u ín ,  deán de  León ,  
res idente d u ra nte var ios  a nos en  Roma,  por  razo nes persona les y de l a  sede l eg ionense, y por  
Juan  d e  O l medo,  envi ado especia l m e nte para e l lo .  A. G . S .  Patro nato rea l ,  l eg .  49 ,  f .  1 7. L .  
S UÁREZ, Relaciones entre Portugal . . .  , doe .  48 .  Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  47. 

1 43 E n tres ocas iones, a rts. 1 ,  6 y 7, se. cita a l a  re i n a  Beatr iz ;  a u n q u e  se hace para gara nt i - ' 
zar  q u e  no será a rg u mento de ru ptu ra de estas treg u as, su menc ión  ha bía d e  tener  ta mb ién  u n  
c ie rto ca rácter  coactivo . 

144 E l  d ía 4, Alfonso V co m u n icaba este acuerdo a i  i nfa nte portug ués Ped ro, de viaje en  

Ale m a n i a ;  este i nfa nte e ra  ta mb ién  u n a  i m po rtante p ieza en  l a  negoci ac ión pen insu l a r. A.C.A. 
Chancil/ería Real, 2577, f. 32v. Pu b.  Monumenta Henricina . . .  , I I I ,  doe.  80.  Una l a rga negociac ión  
q u e  e l  m o n a rca a ragonés cu idó  m u cho porq u e  q u e ría d ej a r  c l a ro q u e  ta l  matr i mon io  se hacía 
por su  med iac ión ,  no de  l a  corte caste l l a n a .  
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co m p rend ía cuatro ca p ítu los,  ú n ica mente de índo le  comercia l ,  desti nados a 
resolver los prob lemas que  a m bas potencias  sufría n por l as  act iv i dades corsa
r ias145 . 

Las re lac iones caste l l a no-portu g u esas constituyen ,  en efecto, u no de los 
ej es de  l a  pugna po l ít ica en  Casti l l a  entre los I nfa ntes de  Aragón ,  bajo l a  d i rec
c ión  de su hermano Alfo nso V, y el g ru po enca bezado por Álva ro de Lu na ,  q u e  ha  
vue lto a l a  corte en  febrero de  1 428; es u na so l ució n  a usp ic iada por los p rop ios 
I nfa ntes, convenc idos de  co ntro l a r  l a  po l ít ica caste l l a na ,  pa ra da r  u na a pa rienc ia  
de  no rm a l idad .  Se trata de  u na mera apar ienci a :  en  rea l idad se v ive  u na d u ra 
p u g n a  de  l a  que  son u n  buen  i n d icador  l as  re lac iones co n Po rtuga l ., e n  co ncreto 
el matr i mon io  de Leonor  y el de i  i nfa nte portu g u és Ped ro,  asu ntos en q u e  a m bos 
ba ndos p u g n a n  por dej a r  patente su  p rotagon ismo .  

Ese  sentido t iene e l  de l i berado retraso que  Alfonso V i m puso a l a s  cap itu lacio
nes matri mon ia les y a i  viaje de Leonor a Portuga l 146 y e l  cuidado que puso pa ra que  
quedase de man ifiesto su protagon ismo y e l  de sus hermanos en todó e l  p roceso147 •  
Ta mbién don Álva ro y su partido ten ía n  i nterés en presenta r la boda de Leon'or  y 

145 Ratificac ión d e  los acuerdos por J u a n  1 1  el 20 d e  septi e m bre d e  1 427, e n  Tu de l a  d e  Duero 
(Va l l ado l i d } ;  João I lo hacía e n  L isboa,  el 22 d e  d i c i embre de este m ismo ano ;  su docu m e nto 
i nserta el dei monarca caste l l a no .  Arq u ivo da Câ m a ra M u n ic ipa l  do  Porto, Pe rga m i nos,  vo l .  3, 
doe.  19. Pu b .  Monumenta Henricina . .  , I I I ,  does.  82 y doe. 89. 

146 1 427, d i c i em bre,  5 .  Te rue l .  Alfonso se excusa dei retraso q u e  estas asu ntos está n expe
ri m e ntando,  pese a los  esfu e rzos d e  don Ped ro d e  N o ro n h a ,  a rzo b ispo d e  L isboa,  por  las g ra
ves ocu paci o n es que se l o  h a n  i m ped ido ;  prom ete despach a r  este  asu nto a lo  l a rgo  de i  p ró
x i m o  mes de  ene ro .  A.C.A. Canci l l e r ia Rea l ,  Reg. 2680, f. 1 46 .  Monumenta Henricina, I I I ,  doe .  
85 .  E l  contrato matr i m o n i a l  se fi rmó e n  Ojos N e g ros, Terue l ,  e l  16 d e  febrero de  1 428.  A. N .T.T. 
G aveta 1 7, m azo 4, n .  8 .  Monumenta Henricina, I I I ,  doe .  91 .  Alfonso pa recía dec id ido  fi n a l m e nte 
a reso lver  este asu nto porq ue ,  ese m ismo dia, se co mprometia,  e n  n o m bre p rop io  y d e  sus he r
m a n os, a q u e  l a  i nfa nta esté e n  Po rtu ga l  e n  e l  p l azo de dos m eses a pa rt i r d e  q u e  l e  sea n ent re
gados fi rmados todos los docu m e ntos oportunos .  A.C.A.  Canc i l l e r ía Rea l ,  Reg .  2692, f .  1 8v. 
Monumenta Henricina, I I I ,  doe .  92 .  La rat ifi cac ión de d i ch a s  cap i tu lac iones  por  João I, y los  
i nfa ntes D u a rte, E n ri q u e, J u a n  y Fe rn a n d o  fu e oto rgada  e n  Al m e i r i m  e l  12  d e  a bri l d e  1 428.  
Alfonso V otorga testi m o n i o  d e  su  recepc ió.n e n  Va l e nc ia ,  e l  2 d e  m ayo de  ese ano.  A.C.A.  
Canci l l e r ía Rea l ,  Reg . 2692, f. 19 .  C u i d a ba ,  no  o bsta nte, l as  buenas  re lac io nes e nvi a n d o  a João 
I u nos mús i cos d e  su  casa pa ra de l e i te d e  l a  co rte portu g u esa .  1 428, febrero,  8 .  Teru e l .  A.C.A.  
Canci l l e ria Rea l ,  Reg . 2577, f. 1 06 .  

147Todavía e l  16  de  agosto d e  1 428, desde Va lenc ia ,  otorga ba poderes a su  co nseje ro y p ro
to nota r io Ped ro Ram pa ra mod if ica r los ca p ítu los q u e  cons iderase oportunos dei contrato matr i 
m o n i a l  fi rmado e n  febrero.  A. N .T.T. G aveta 1 7, m azo 8, n .  4. Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  1 1 6 . 
Ta m b i é n  João I ,  u n  mes después,  a utor izaba a su h ijo  Dua rte a i ntroduc i r  mod if icac iones e n  l as  

83 



Vicente Ánge l  Álva rez Pa lenzue l a  

Duarte como u n  aconteci m iento a l ca nzado g racias a su i ntervención :  lo  pus ieron de 
man ifiesto las espectacu l a res fiestas que tuvieron lugar en Va l l ado l id  cuando la  
i nfa nta pasó por l a  c iudad,  entre abr i l  y j u l io  de 1 428, ca111 i no  de Portuga l 148• 

E n o rme i nte rés m utuo ta m b ién  en re l ac ión  co n el I nfa nte don  Ped ro de 
Po rtuga l ,  que tuvo ocas ión  de  m a n ifesta rse co n ocas ión  de i  reg reso de i  i nfa nte 
en su  extrao rd i n a ri o  viaje e u ropeo .  Su p royecto e ra h acer un viaje rá p ido  hac ia  
Po rtuga l 149; s i n em ba rgo,  se desv ió  a Va l enc ia ,  y en  e l  cu rso de i  m ismo aco rda rá 
u n  matri m on io  con l sabeP50, h i j a  de i  co nde  de  U rge l ,  e l  r iva l más  ca racterizado 
de  Fernando  I en  Caspe,  p royecto que contó con e l  a poyo de  Alfo nso V, que aga
sa jó  de  modo extraord i n a rio a don  Ped ro15 1  y costeó los gastos de  v ia je de  l a  

capitu l ac iones.  1 428, septi e m b re,  1 5 . Estremoz.  A. N .T.T. G aveta 1 7, mazo 1 ,  n .  2 .  Monumenta 
H e n ri c i na ,  I I I ,  doe 1 24, y n u eva mente le  a utor iza otras mod ificac iones,  d e  acuerdo con Alfonso V. 
1 428, octubre,  6. Évora . A. N .T.T. Gaveta 1 7, m azo 8, n .  4. Monumenta Henricina, I I I , doe.  1 26.  
Efectiva m e nte fueron mod ificadas en  un n u evo acuerdo,  Coi m b ra 4 d e  novie m b re d e  1 428, q u e  
i nc l uye u n a  verdadera a l i a nza entre e l  rey d e  Portuga l  y sus  h ijos,  por  u n a  parte, y e l  rey d e  
Aragón  y sus  herma nos, por  l a  otra , c o n  com p rom iso de  no  p resta r ayuda  a l o s  respect ivos ene
m igos,  exceptuados los reyes d e  Casti l l a  e I n g l ate rra . A. N .T.T. Gaveta 1 7, m azo 8, n .  4. 
Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  1 28 .  

148 Estos aconteci m i e ntos t iene  un a m p l i o  eco en  las Cró n i cas  caste l l a nas,  q u e  los recogen 
con e l  r ico co lo rido  d e  l a  menta l i dad  ca ba l l e resca . V id ,  por  ejemp lo ,  Crónica de Juan 11 , 1 428, 
caps.  7- 1 1 .  

149 Desde B a rce lona ,  a i  co m u n icar  su  l l egada ,  e l  1 2  d e  j u l i o ,  m a n ifesta ba su deseo de  par
t i r hac ia  Portuga l  e n  e l  p l azo de u n a  sem a n a .  Monumenta Henricina, I I I , doe .  1 09 .  

1 50 E n  Va lenc ia ,  e l  1 de  agosto d e  1 428, otorgaba  poderes a Ai res Gomes da S i lva y a Estevao 
Afo nso para negoci a r  su  m atr i mon io  con a l g u n a  seriora i l u stre, s i n  menc ionar  su nom bre. A.C.A. 
Canc i l l e ría Rea l ,  Reg.  261 3, f. 1 1 6r. Monumenta Henricina, I I I , doe.  1 1 3 . E l 1 de  septi embre de 1 428, 
desde Va l l ado l id ,  ratifica esos poderes i nc l uyendo e l  nom bre d e  l a  desposada .  A.C.A. Canci l l ería 
Rea l ,  Reg . 261 3, f. 1 1 6v. Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  1 20, y reitera d i cho otorgamiento en 
Za mora ,  e l  5 de  septi em bre.  A.C.A. Canci l l e ría Rea l ,  Reg.  261 3,  f .  1 1 6v. Monumenta Henricina, I I I ,  
doe. 1 2 1 .  Pode res s i m i l a res otorga Isabe l  a Berenguer  Ba rute l l  para negoci a r  su  m atr i mon io  con 
e l l nfante. A.C.A. Canci l l er ía Rea l ,  Reg.  261 3,  f. 1 1 4r. Monumenta Henricina, I I I , doe.  1 1 4. Las capi
tu l ac iones fueron fi rmadas e l  13 de septie m b re, todo e l l o  con expreso mandato d e  Alfonso V. 
A,C,A, Canci l l e ría Rea l ,  reg .  261 3, f. 1 1 2 . Mo_numenta Hericina, I I I ,  1 22 .  

1 51 Salvoco nducto e m it ido por Alfonso V a favor de i  I nfa nte y su  com it iva .  1 428, j u l io ,  6 .  

Va lenc i a .  A.C.A. Canc i l l e ría Rea l ,  Reg . 2577, f. 1 70 r. Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  1 06 .  Tres d ías 
después com u n ica a i  B a i l e  Genera l  l a  p róx ima  l l egada de i  I nfa nte y l a  orden de  que esté exento 
de  pago d e  derechos y tenga l i bre trá ns ito d e  joyas, panos y otros b ienes .  A.C.A. Ca nci l l e ría 
Rea l ,  Reg . 2577, f. 1 7 1 v. E l 1 0  de j u l i o  o rdenaba a las a utor idades cata l anas  q u e  le reci b ieran co n 
los máx imos honores.  A.C .A. Canc i l l e ría Rea l ,  Reg . 2577, f. 1 73 .  Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  
1 08 .  Los i m po rta ntes gastos d e  su esta nc ia  en  Va lenc ia ,  e n  Monumenta Henricina, I I I , doe.  1 1 2 . 
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novi a 1 52 •  De este modo pon ía térm ino  ai resent i m i ento de los part ida r ios u rge l is
tas,  fue rtes en  Cata l u fía ,  y cerra ba otra fuente i nterna de  co nfl i cto.  

A su I legada a Casti l l a ,  e l l nfa nte rec ib ió  ta mb ién  exc.epciona l es m uestras de  
cons iderac ión  por  pa rte caste l l a na ,  en  pa rticu l a r  de Juan  1 1 1 53 :  de  esta v is ita 
a rra nca u n a  a m istad y u n a  coi nc idenc ia  po l ít ica,  ta mb ién  de  desti no ,  entre el 
I nfa nte y Álva ro de Luna  q u e  permanecerá i n a ltera b le  hasta e l  fi n .  

Mero a pa rato ca ba l l e resco . Pasadas l as  fi estas, don  Juan ,  rey de N ava rra, 
reci bía l a  escueta orden de abandonar  Casti l l a  y e l  i nfa nte E n ri que, aunque  agasa
jado, e ra envi ado a l a  frontera g ranad i na .  Alfonso V so lo deseaba pa rti r nueva
mente hac ia  lta l i a ,  resue ltos de modo pacífico los p rob lemas en  Casti l l a ,  pero las  
de l i beradas p rovocac iones de don Álva ro acaban  em pujándo le  a decl a rac iones 
be l ic istas :  en  octu bre de 1 428 hab l aba a bi e rta mente de  i nterve n i r  en  Casti l l a ,  a u n
q u e  en  todo momento buscá so l uc iones negociadas,  pese a sus a l a rdes be l icosos. 

En v ísperas de  l a  gue rra con Casti l l a ,  Alfonso V envi aba  a Po rtuga l  a u n o  de 
sus agentes154 pa ra q u e  l a  i nfa nta Leonor  aver ig ü e  s i  hay a l g u n a  i n i c iat iva d i p lo
mát ica por  pa rte de  Casti l l a ,  que se ría contra r ia  a los i nte reses de  sus herma nos, 
y le i nfo rme de  l a  conven ienc ia  de  q u e  las negoc iaciones se ca na l i cen  a t ravés de 
e l l os .  Después, s i  la i nfa nta lo  est ima  oportu no,  p resenta rá sus credenci a l es ai rey 
y a los I nfa ntes y les roga rá q u e  no p resten atenci ón  a aque l l as  i n i ci at ivas s i no  
por  l a  v í a  de i  rey de Aragón  y sus  herma nos, q u e  está n p restas pa ra serv i r les .  S i  
l a  I nfa nta no cons iderase conven i ente p resenta r ta l pet i c ión ,  q u e  se m a ntenga 
atenta pa ra hacer lo en  e l  momento oportu no e i nfo rme secreta mente a i  rey de 
Aragón  pa ra adopta r l as  medidas conven i entes155 • 

1 52 1 429, m a rzo, 7. Zaragoza . Alfonso ordena l a  entrega d e  1 . 000  flo ri n es d e  oro pa ra ayuda  
de  d i chos gastos.  A.C.A. Canc i l l e ría Rea l ,  Reg . 27 1 2, f .  70v. Monumenta Henricina, I I I ,  doe .  1 33 .  

1 53 Vis itá a i  rey e n  Ara nda  de  Duero, a donde  l l egá e l  23 de  agosto . Sa l i e ro n  a reci b i r l e  
Álva ro de  Luna ,  D iego Gámez de  Sa ndova l ,  Ped ro M a n ri q u e  y Ped ro Po nde  de  Leán ,  i nc l uso e l  
prop io rey. CARR I LLO DE H U ETE, P. Crónica de/ halconero d e  Juan 11. CARRIAZO, J .  d e  M .  (ed . ) .  
M a d rid ,  Espasa Ca l pe,  1 946, ca p .  1 1 - 1 2 , p á g .  3 0 .  Permaneciá c i nco d ías  e n  l a  co rte y, a su  m a r
cha ,  el rey l e  rega lá  joyas, caba l l os  y d i ne ro pa ra sus  gastos y d ia  orden de pasa r a su cargo 
cua nto necesitase d u ra nte su  v iaje por  Cast i l l a .  Ta m b i é n  I e agasajá e n  Penafi e l  e l  rey d e  N ava rra . 
Crónica de Juan 1/, 1 428, ca p .  1 4, págs .  448-449 . BAR R I E NTOS, L. Refundición de la Crónica de/ 
Halconero. CARRIAZO, J .  de M .  (ed . ) .  Madr id ,  Espasa Ca l pe, 1 946. Cap .  33, págs .  68-69 . 

1 54 1 429, m a rzo, 7. Credenc ia l  de Alfonso V a favo r d e  su escri bano d e  Câ m a ra ,  Ped ro d e  
Reus,  a nte J o a o  I y sus h ijos,  con u na m is ián  e n  apa rienc ia  so lo  p rotoco la r i a .  A.C.A. Canc i l l e ría 
Rea l ,  Reg . 2579, f. 39 . Monumenta Henricina, I I I ,  1 34.  

1 55 E n  vísperas  de  su  i rrupc ián bé l i ca e n  Casti l l a ,  Alfonso V trata de  neutra l iza r l as  p ro
puestas d i p l o m áticas dei bando caste l l a n o  hosti l a los I nfa ntes d e  Aragán .  A.C.A. Canc i l l e ría 
Rea l ,  Reg .  2677, f. 92v. Monumenta Henricina, I I I ,  1 35 .  
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Al a rde  bé l i co, más que a utént ico deseo de enfrenta m iento es e l  que m u eve 
a Alfonso V; por  e l l o  p revé la i ntervenc ión  med iadora de su esposa M a ría, la de i  
legado Ped ro de  Fo ix y ,  en esa m isma d i recc ión ,  bl,Jsca u na a p roxi mac ión  a 
Po rtuga P56 • E n  agosto de  1 429, cuando  ya l a  i nvas ión  a ragonesa hab ía fracasado, 
y se producía l a  confiscac ión de  los b ienes de  los i nfa ntes, J u a n  de  N ava rra 
enviaba  a G a rcía Azn a r  a Po rtuga l ,  con p l enos poderes para la fi rma de cua l es
q u i e r  co m p rom isos157 •  E ra la m isma po l ít ica de su he rmano :  i ntenta r med i ac io
nes q u e  i m p id ie ran  u n  éxito demas iado neto de  J u a n  l i  y de Álva ro de  Luna  y sa l 
va r los restos de i  na ufrag io  po l ít ico.  

Por eso Alfonso V reci b ió  con sumo a g rado l a  oferta de med iac ión  rea l izada 
por  João 1 1 58; además De u na eventu a l  so l i d a ridad  fa m i l i a r  con los i nfa ntes de 
Aragón ,  estrechamente cercados en  Al b u rq uerq u e, ta m poco e l  mona rca portu
g u és desea ba un excesivo éxito dei sobera no caste l l a no .  La respuesta de  Alfonso 
V, en  nombre de  sus herma nos, es entus iasta1 59; l a  de  J u a n  1 1 ,  co rrecta como era 
necesa r ib ,  pero con la petic ión  de  que  i nfo rmen a su senor  de  lo  que  ha  suced ido 
rea l mente en  Casti l l a .  

1 56 Véase a i  respecto lo  por  m í  pub l icado e n  Extinción dei Cisma de Occidente. L a  legación 
dei cardenal Pedro de Foix. 1425- 1430. M a d rid  1 977, págs .  1 1 0- 1 1 1 , y en " Re lac iones e ntre Aragón 
y Casti l l a  en  época de  Alfonso V. Estado de l a  cuestión  y l íneas de  i nvestigaci ó n " .  XV I  Cong reso 
de  H i stor ia  d e  l a  Coro na de  Aragón .  La escasa vo l u ntad bé l i ca d e  Alfonso V en  esta ocas ión  ha 
s ido  demostrada  por MARTI N EZ SAN MARTI N ,  LP. Guerra, estado y organización social de la 
producción: la Carona de Aragón en guerra con Castilla. 1429- 1430. An u a rio  d e  Estu d ios  
Med ieva les, 23, 1 993, 445-47 1 .  

1 57 1 429, agosto, 1 9 .  Ca l atayud .  A. N .T.T. Gaveta 1 8, m azo 4 ,  n .  1 9 .  Monumenta Henricina, I I I ,  
doe.  1 44. 

1 58 E n  e l  cu rso de  l as  operac iones contra Al b u rq uerque ,  en  d ic iem bre d e  1 429, J o ã o  I envía 
a Álva ro Gonça lves de Ata ide  y N u no M a rt íns da S i lvei ra pa ra actua r  como i ntermed i a rias;  l o  
m i s m o  h a c e n  los I nfa ntes portu g u eses.  Crónica d e  Juan 1/, 1 429, caps.  44-45; Refundición, cap.  
52,  pág . 97. Ta mb ién  s u m i n istra víveres a los I nfa ntes en  Al b u rq uerque ,  Crónica de Juan 1/, 1 429, 
ca p .  46, por  lo  q u e  don Álva ro advi rt ió q u e  e l l o  e ra contra r io a l a  paz fi rmada co n Casti l l a  y p id ió  
q u e  no se les  e nviasen n i  hom bres n i  víveres. Crónica de  don Álvaro de  Luna, ca p .  33 ,  págs .  
1 1 7- 1 1 8 .  

1 59 1 430, febrero 1 9 . Alfonso V y Juan de  N ava rra responden a N u no M a rt íns da S i lvei ra q u e  
otorga n treg uas  a i  rey d e  Casti l l a ,  desde l a  fecha de  l a  fi rma hasta fi n a l es de  m a rzo próxi mo,  s i  
da  seg u ridades sobre l as  perso nas y b ienes  de  su m a d re,  l a  re i n a  Leo nor, sus  he rma nos E n ri q u e  
y Ped ro y l a  i nfa nta Cata l i n a .  A.C.A. Canc i l l e ría Rea l .  Reg . 2683, f .  5 9 .  Monumenta Henricina, I I I ,  
doe.  1 48 .  E l  1 9  de  febrero de  1 430, desde Ca ri fíena ,  p ro rrogan  d icho p l azo hasta e l  1 5  d e  m ayo 
próx imo,  i nc l uyendo en  d ichas treg uas  a sus ofic ia les  y serv idores .  A.C.A. Canc i l l e r ía Rea l ,  reg . 
2683, f. 59 .  Monumenta Henricina, doe.  1 49 .  

86 



I bé ri a :  Qu atroce ntos/Qu i n h e ntos 

En ab r i l  de 1 430 v is ita ba n los em bajado res portugueses a J u a n  1 1  en  
B u rgos160; l e  p iden  l a  puesta e n  l i be rtad de  l a  re i n a  Leo no r, a l a  q u e  e l  m o n a rca 
caste l l a n o  h a bía recl u i d o  en Tordes i l l as 16\ y la rest\tuc ión  de sus  rentas .  
Respo nde  J u a n  1 1  j u st if ica ndo  su enc ie rro como un med ia  de  poner l a  a sa lvo de  
toda  sospecha y e l  emba rgo como u n  med ia  de  i m ped i r  q u e  ayudase en  su res is
te nc ia  a sus  h ijos ;  p ide a l os em bajadores portu g u eses que no med ien  en  e l  co n
fl i cto con los I nfa ntes de  Aragón ,  pues es u n  asu nto i nte rno .  Decide ,  además,  e l  
envío co mo em bajadores de  Ped ro López de  Aya l a  y e l  docto r D iego Go nzá lez 
Fra nco q u e  i nfo rmarán  adecuadamente a João I de  todo lo  suced ido  en  Casti l l a  
desde e l  fa l l ec i m iento de  l a  re i n a  Cata l i n a .  A su paso por Tordes i l l as, l os em ba
j ado res i nfo rma rá n  a l a  re i n a  Leono r  de  su  l i be rac ión  y de  que l a  aco m p a fí a rá a 
donde  q u i e ra Go nza lo  de  Sa nta M a ría ,  ob ispo de  P lasenci a .  

Tam bién Alfonso V quería que  João I conta ra con i nformación de p ri mera mano 
sobre las negociaciones, que  él y su hermano ma nten ía n  con los em bajadores cas
te l l a nos, a través de la  cua l  entend ía n  queda ría c la ro que  no ten ía n  responsab i l idad 
a l guna  en la  guerra entre e l l os y e l  monarca caste l l a no162 • Alfonso V pretend ía evita r 
a toda costa que  se reanudase la guerra en la frontera sariana con Aragón para l a  
que  se  estaba prepa rando e l  ejército caste l l ano  con abunda ncia de med ios163 •  

E l  gob ierno caste l l a no  deseaba evita r l a  med iac ión portuguesa .  Po r e l lo fi r
ma rá con Alfonso V y J u a n  de Nava rra, tras u n  mes de d u ras negociac iones, l as  
treg uas  de  Majano,  e l 1 9  de j u l i o  de 1 430:  ab ría n un  l a rgo  per iodo de treg ua ,  c inco 
a nos, y rem itía n l a  cuest ión de  las  com pensaciones por los b ienes confiscados a 
los I nfa ntes a i  estud io  de u na comis ión ,  cuyos resu ltados e ra n  de espera r. La so lu 
c ión desag radá a João I ,  que  mostrá su sorpresa por ta l decis ión ,  adoptada s i n  su  
conoci m iento, a pesa r de h a ber le  dado poderes para i nterven i r  como á rbitro164 •  
Alfonso V envía por un he ra Ido con afectuosos y p rotoco la r ios sa l udos ai mona rca 
portug u és, a sus h ijos y a la i nfa nta Leonor165, pero no cesa en su propósito de 

1 60 Crónica de Juan /1, 1 430, ca p .  1 5, p. 483. 
1 61 M a g n ífica d escri pc ión de i  momento de l a  rec l us ión  e n  Halconero, 54-56. 
1 62 1 430, ab r i l  1 .  Va lenc ia .  N u eva mente Alfonso V otorga p lenos poderes ai  rey de  Portuga l  

en  su med iac ión ,  l e  e nvía p l ena  i nfo rmaciqn y se co mpromete a hace r  q u e  sus  he rm a n os 
E n r i q u e  y Ped ro fi rmen estas com p rom isos co n ta l q u e  d u rante el mes de mayo todas l as  par
tes fi rmen u n a  tregua  d u rante se is  m eses, a co nta r d e  p ri m e ro d e  j u n i o  p róxi mo .  A.C.A 
Canc i l l e ría Rea l ,  reg . 2683,  f. 59v. Monumenta Henricina, I I I ,  doe.  1 5 1 .  

1 63 Sobre el cu rso de la g u e rra, v id .  ÁLVAREZ PALENZU E LA, V.A. Enrique, infante de 
Aragón, maestre de Santiago. Med ieva l i smo,  1 2, 2002,  37-89.  

1 64 Crónica de Juan /1, 1 430, cap .  26 .  
1 65 1 430, agosto, 9 .  A.C .A. Canc i l l e ría Rea l ,  reg .  2580, f .  1 07. 
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crea r  l as  mayores d if icu ltades a i  gob ie rno  caste l l a no,  a cuyo efecto propone u na 
a l i a nza a Po rtuga l 166 • 

Más necesa r io a ú n  e ra i m ped i r, como p retend ía Alfonso V, q u e  la gue rra se 
p ro longase de  modo i ndefi n i do,  s i tuac ió n  q u e  req uería l a  co l a bo ración  portu
g u esa;  pero e l  gob ie rno caste l l a no  co nta ba con e l  recu rso esenci a l  pa ra hacer 
i nv i ab le  aqué l  a poyo : ofrecer, a i  fi n ,  a João I l a  paz que d u ra nte ta ntos a nos ven ía 
pers i g u iendo s i n  éxito . 

Acaso l as  p r imeras ofe rtas en  ese sent ido se h ic ieron por  med ia  de  l a  em ba
jada de  Ped ro López de  Aya la  y Diego Gonzá lez Fra nco.  E n  febrero de  1 43 1  l l e
gaba a Pa l enc ia  u na em bajada  portug uesa167 pa ra negoci a r  la paz perpetua ,  de 
acuerdo con lo esta b lec ido en  las treg uas  de  1 41 1 , es deci r, sup r im iendo  e l  retro
ceso experi mentado en los ú lt i mos a nos; J u a n  1 1 a g radece las i ntenc iones man i 
festadas y promete respuesta, tras consu l ta r  co n e l  Consejo ' 68 

Las negociac iones sufr ieron u n  i n evita b l e  a p laza m iento a causa de l a  
entrada  de i  ejé rcito caste l l a n o  en  G ra nada ,  a pesar  de  q u e  los em bajadores por
tugueses se desp lazaron en seg u i m iento de i  rey hasta Córdoba '69 • De vue lta a 

1 66 E I  1 5  de octu bre de 1 430, desde Va lenc ia ,  e nvia a J u a n  Fe rnández de H ij a r, co n var ias 
ga l eras y fustas, con i nstrucciones pa ra p roponer  l as  s i g u ientes i n ic iat ivas:  una a l i a nza con e l  
rey d e  Po rtuga l ;  q u e  e l  i nfa nte E n ri q u e  vue lva co n é l  para hostiga r  a Casti l l a  desde Seg u ra y e l  
re i n o  d e  Va lenc ia ;  q u e  e l  i nfa nte Ped ro perm a n ezca a l l í  pa ra sostener  e l  l eva nta m iento en 
Extre m ad u ra y e l  á n i m o  d e  los part ida r ios ;  a g radecer a i  rey y a los I nfa ntes e l  a poyo prestado a 
los I nfa ntes de Aragán ;  d iscu lpa r  a Alfo nso V por  el retraso en i nfo rmar le  de l as  treg uas  a q u e  
ha  l l egado c o n  e l  rey de  Casti l l a ,  q u e  co ns idera de  n i n g u na ut i l i dad ,  cuya razán ha  s i d o  l a  g u erra 
en el m a r, q u e  ha cont i nuado  en el m a r  sesenta d ías  después de la treg u a ;  q u e  i nforme a l a  
i nfa nta Leonor, para q u e  a poye estas i n ic iat ivas; q u e  d iga  a l o s  i nfa ntes E n ri q u e  y Pedro q u e  
hagan  l i g a s  c o n  nob les caste l l a nos,  s i  pueden ,  pero q u e  expl i q u e n  q u e  las  hacen contra q u ie
nes son respo nsa b l es d e  l a  g u e rra, no contra e l  rey de  Casti l l a .  A.C .A. Ca nci l l e ría Rea l ,  reg .  2692, 
f .  1 1 1 .  Monumenta Henricina, I I I ,  1 58 .  Con fech a dei d ía s i g u ie nte escri be a su  hermano E n rique ,  
a João I y a los i nfa ntes portug u eses com u n icá n d o l es e l  envio de  J u a n  Fernández de  H ij a r. 
A.C.A. Canc i l l e r ía Rea l ,  reg . 2687, f. 9v; l b i d .  f. 9v, e l b i d .  f. 1 1 v. Monumenta Henricina, does. 1 59, 
1 60, 1 6 1 .  

1 67 La i nteg ra n los herma nos Ped ro y Luis G o nça lves M a lfa i a ,  e l  doctor Rui Fernandes y R u i  
Ga lvao co mo secreta r io .  E n  nom bre de i  m q n a rca caste l l a n o  l l eva rá n  l as  negoc iaciones Rodr igo ' 
Alfonso P i mente l ,  conde de Benavente, el doctor Ped ro Yá nez y D iego Rod ríg u ez .  

1 68 Crónica de Juan 1/, 1 43 1 , ca p .  4, pág .  49 1 .  
1 69 N o  fa ltaron entreta nto contactos entre Alfonso V y l a  corte portug u esa,  e n  espec ia l  con 

e l  p rínc ipe Dua rte, en  respu esta a una m is ián  d e  éste confiada  a M e m  Rod ríg u ez .  5 de  m a rzo de  
1 43 1 .  A.C.A. Canc i l l e r ía Rea l ,  Reg .  2689, f .  1 5 . Monumenta H e n ric ina ,  I I I ,  doe.  1 66.  E l  m o n a rca 
a rago nés conti n u á  m a nejando l a  idea de  u n a  accián  co nj u nta contra Casti l l a ,  a cuyo efecto 
enviá a Ga rcia Azna r, deán  d e Ta rragona .  1 7  de ab r i l  de 1 43 1 .  A .N .T.T. Gaveta 1 8, m azo 4, n. 1 9 .  
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Med ina  dei Ca m po, donde J u a n  1 1 h ab ía convocado Cortes, se p l a ntea n u eva
mente e l  asu nto de  l a  paz con Po rtuga l ,  negoc iado d u ra nte los ú lt imos meses. A 
pesa r de i  t i e m po tra nscu rri do,  l a  cuest ión  p l a nteó ser ias, debates en  e l  Consejo ,  
donde todavía se a l za ban voces rec l amando  l a  reva ncha de  Alj u ba rrota, a u n q u e  
s e  i m puso l a  op i n i ón  de  q u ienes co ns ideraban  oportu na  l a  paz a nte l a  i m posi b i 
l idad de  a lega r derechos a i  t rono  de  Po rtuga l ,  a i  h a ber  fa l l ecido Beatr iz s i n  des
cendenc ia ,  y por la conven ienc ia  de  la paz en  un momento de  gue rra con N ava rra , 
Aragón  y G ranada 170• 

La paz se fi rmaba en M ed i n a  de i  Ca m po el 30 de octub re de 1 43 1 , y e ra rat i 
f icada  por  pa rte portug uesa e l  27 de enero de i  ano s i gu iente en  Al m e i ri m 171 • La paz 
de  Med i n a  de i  Ca m po-Al me i r im ,  ta n l a bor iosa mente a l ca nzada,  era e l  pu nto de  
I l egada de  l as  asp i raciones de  João I ,  y e l  fi n a l  de  u n  l a rgo  per iodo de enem istad .  
Esenci a l mente recog ía l as  d i sposic iones de  l as  treg uas de  1 41 1 , y l as  i ntrod uc idas 
en  los de 1 423 y 1 427, que ha b ía n  pe rfi l ado los acuerdos económicos172 •  La nove
dad e ra n  los acuerdos po l ít icos, responsab l es de  los l a rgos a nos de negociac ión  
i nfructuosa . 

J u a n  1 1  renu nc iaba a cua l qu i e r  derecho a i  trono de Portuga l ,  tras exa m i n a r  los 
docu mentos y testa mentos de  l a  re i na  Beatriz, por  cons iderar  que  no pod ía tras
m it i r sus derechos, "en caso que  a la d icha senora reyna a l g u nd derecho pertene
c iese'; en detr i mento de aqué l  a qu i en  ta les derechos, después de  su muerte, co r
respond ía n . 1 73 . Se a n u l a ba n  todas las  com pensaciones deb idas por Portuga l  a los 
caste l l a nos res identes en  ese re i no  y l as  p revistas a favor de los exi l i ados con la  
re i na  Beatr iz en  e l  t ratado de 1 4 1 1 1 74, y a m bas pa rtes ren u nci aban  a l a  recl a mac ión 

Monumenta Henricina, I I I , d o e .  1 67. Ta mb ién  escri be a D u a rte y a su  esposa Leo nor  p id iéndo les 
excusas por  el retraso en e l  pago de la dote de l a  q u e  envía en ese momento 5 .000  flor ines .  
A .C .A. Canci l l e ría Rea l ,  reg . 2688, fi . 7. Monumenta Henricina, I I I , does .  1 72 y 1 73 .  E n  vísperas d e  
l a  p a z  c o n  Casti l l a ,  e l  20 d e  octu bre d e  1 43 1 , s a l u d a ba a J o ã o  I remi t iendo a la  más  a m p l i a  i nfo r
mac ión  q u e  le d a rá el conde de O u re m .  A.C .A. Canc i l l er ía de Alfonso V, reg . 2689, f. 1 29v. 
Monumenta Henricina, IV, doe.  6 .  

1 7° Crónica de Juan /1, 1 43 1 , c .  25,  p .  501 . 
1 71 Conservamos los dos textos, con las lóg icas var ia ntes entre sí :  e l  otorgado por Casti l l a  en  

A. N .T.T. Livro das Demarcaçoes e Pazes, fo ls .  J 42 y s igs .  Pub .  Monumenta Henricina . . .  , IV, doe .  9; 
e l  fi rmado por e l  rey de Portuga l  en  A.G .S .  Patronato Real, leg.  49, 2 1 .  Pub .  L. SUÁREZ 
FERNÁN DEZ. Relaciones . . .  , doe.  49, págs.  1 83-207.Ta m bién  en Monumenta Henricina . . . , IV, doe. 1 5 . 

1 72 Med i na ,  a rtícu los  4 a 1 4; Al me i r im ,  a rtíc u l os 3 a 14 .  
1 73 Med ina  de i  Cam po, a rtícu l o  1 .  E I  a rtícu lo  1 d e  Al me i r im  conti ene  l a  dec l a rac ión  de  paz  

entre a m bos re inos .  
1 74 Medina de i  Ca m po,  a rt ícu lo  2 .  La especifi c idad  de  este a rtíc u l o  para Casti l l a ,  s i n  para

le lo e n  l a  pa rte portug u esa,  p rod u ce e l  desfase n u méri co en  los a rtícu los de  a m bos textos .  

89 



Vice nte Ánge l  Álva rez Pa lenzu e l a  

de danos recíp rocos, i ncl uyendo los re l ativos a i  per iodo poste r ior  a 1 402, hasta 
1 41 1 , ento nces p revistos175, y las  c l áusu l as  sobre va lo rac ión  de da nos por u na 
co m is ión  de á rb itros q u e  i ncl u ía u n o  des i g nado por  e l  Po ntífi ce176 • 

S i guen  las ga ra ntías ha bitua l es sobre esta b i l i dad  de  la paz, pese a i n cu m p l i 
m iento de  a l g u n a  de l as  c l áusu las ,  a n u lac ión  de  todo acue rdo a nte r ior, p roced i 
m i ento de  ratifi cac ión  de l a  paz, p romesas de  cu m p l i m iento y su bsa nac ión de  
defectos de fo rma .  Conc l uye con  l a  ratificac ió n  de  los nob les, en  e l  texto caste l 
l ano ,  y l a  de  los I nfa ntes y e l  Consejo, en  e l  po rtug u és .  So lo u n  pu nto q u eda 
a b ierto,  rel at ivo a los derechos sobre e l  casti l l o  de Po rte lo ,  cerca de  M o nte rrey, 
q u e  ha  comenzado a ed if ica r don  Alfonso,  octavo conde de Ba rce los,  q u e  a m bos 
mona rcas co ns idera n  se h a l l a  en  su terr ito ri o177 •  

Paz defi n it iva,  pero no  exenta de  a m enazas .  Ya cuando e l  doctor  D iego 
Gonzá lez Fra nco fue a Portuga l  pa ra as ist i r a l a  ratif icac ión  de  l a  paz ,  pudo cono
cer los p repa rativos de  g u e rra que se hac ía n  pa ra ayuda r  a los I nfa ntes de  
Aragón ,  res i stentes en  Extremad u ra ;  a nte su p rotesta , João I co rtá de  ra íz ta les 
hechos178 • 

1 75 Treg uas  d e  1 4 1 1 , a rtícu l o  2. 
1 76 Med ina  de i  Cam po, a rtícu l o  3; Al me i r im ,  a rtícu lo  2 .  
1 77 Med ina ,  a rti cu lo  20; Al me i r im ,  a rt. 19 .  
1 78 Crónica de Juan 11, 1 43 1 , cap .  26, pág .  501 .  EI enviado caste l l a n o  fu e reci b ido co n 

extraord i n a rios honores y atenc iones .  
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Relações fronteiriças l uso-caste lhanas, 

1 . - Introdução 

nos sécu los XIV-XV 

José Marques 

Prof. Catedrático d a  Fac u l d a d e  d e  Letras d o  Porto ( a p . ) .  

C E P E S E  

No q u a d ro das re lações entre Po rtuga l  e Caste la ,  nos dois sécu los  fi na i s  da 
Idade  Méd ia ,  m u lt i p l i ca m -se as h i póteses de  temas a desenvo lver sobre este vas
t íss imo  assu nto, q u e  já  noutras ocas iões atra i u  a nossa atenção .  Sem g rande  
esfo rço, no  estudo destas re lações, é fác i l  d i st i n g u i r  entre as q u e  se  desenvo lve
ra m a n íve l  de  Estado,  conduz idas q u e r  por via d i p l omática,  que r, mesmo,  em 
ce rtos casos bem con h ec idos, med ia nte o recu rso à fo rça m i l ita r, s i tuações q u e, 
à d i stâ nc ia ,  q u a nto a este ú lt imo aspecto, não podemos de ixa r de l amenta r. 

Ao longo  de  ma is  de  t rês décadas,  por  d iversas vezes, a bo rdámos esta temá
t ica,  movido pe lo  desejo  de  reve l a r  aspectos i néd itos e pe lo  p ropós ito de,  pon
tu a l mente, escl a recer ou  a p rofu nda r  outros já ,  em parte, con h ec idos .  Nas  actua i s  
c i rcu nstâ nc ias ,  atendendo a q u e  o nosso homenageado,  reite radamente, se  ocu
pou desta temática em estudos que situamos no â m b ito do p ri m e i ro n ível  ac i ma  
refer ido ,  e porq u e  outros estudos i nci d i rão nessa esfera,  pa receu-nos ma is  ade
quado  co loca rmo-nos no â m bito das re l ações entre popu l ações e i n stitu i ções 
s ituadas de  a m bos os l ados da l i n ha de  fronte i ra ,  sej a ela defi n i da por vias fl u 
v ia is ,  seja  constitu ída por  ra i a  seca, com o dup l o  object ivo de su rpreende rmos o 
sent ido da sua  convivênc ia  ou ,  eventua l mente, de oposição e os contrastes emer
gentes nos va r iados seg mentos da fro nte i ra ,  tenta ndo ca pta r, ao mesmo tem po, 
os refl exos co ncretos das re lações d i p lomáticas e m i l ita res, ao n íve l das  re l ações 
de p roxi m idade transfronte i r iça . 
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José M a rq u es 

M a i s  do q u e  ad uz i r e l ementos novos de  cu n h o  factua l ,  em bora não p resci n
damos ta m bém deste contr i buto, p retendemos p roceder  a uma refl exão sobre a 
natu reza dos va r iados facto res de re l acionamento, p rocu ra ndo sa i r  do p l ano  da 
casu íst ica e perspect iva r os pr i nc ipa is  vecto res do re l ac ionamento co ncreto entre 
popu lações situadas j u nto da l i n ha de  fro nte i ra .  

A defi n i ção desses vecto res i m p l ica u m a  revisão atenta de q u a nto n ó s  e 
outros sobre e l es a p u rá m os, convi ndo ,  a i nda ,  p roceder  a u m a  revisão da rea l i 
dade  j u ríd ico-a d m i n i strat iva, c iv i l e ec les iást ica ,  reaj ustada e conso l idada no  
sécu lo  XIV, podendo co ns idera r-se i ns i gn if ica nte a reso l ução do d ife rendo entre 
o M oste i ro de  Oya, na  G a l iza ,  e D. D u a rte, a l ca nçada no seu cu rto re i nado .  

Pa ra nos movi mentarmos com seg u ra nça na  expos ição deste tema ,  em 
o rdem aos object ivos pretend idos, é i n d ispensáve l ter p resente a comp l ex idade 
da s i tuação j u ríd ico-a d m i n i strativa das reg iões fronte i r iças e das m ú lt i p l as  p rát i 
cas de  i nte rcâ m bio entre as  popu l ações co nfi na ntes, de  fo rma a p roceder  a uma  
s íntese com p reens iva .  

Nessa l)erspect iva, desenvo lveremos a nossa expos i ção,  de  acordo com os 
enu nc iados destas duas  pa rtes: 

- Realidades jurídico-administrativas da fronteira luso-castelhana 
- Complexidade das relações fronteiriças. 

* 

O esfo rço pa ra co ndensa r  o tema em ep íg rafe i m p l ica o r i sco co nsci ente de 
i n evitáve is ,  em bora i ndesejáveis ,  om issões factua is ,  fac i l mente s u pr íve i s  pe lo  
recu rso aos estudos refe renc iados ao longo da expos ição .  Apesa r d i sso, pa receu
-nos p referível  ensa i a r  esta tentativa de  s istemat ização das i nfo rmações d i sper
sas nos vár ios t raba l hos ded icados a esta temát ica,  em vez de  a u menta r o 
vo l u m e  de  dados factua is ,  não obsta nte a sua  ut i l i dade,  noutras ci rcu nstâ nc ias .  

2.  - Realidades jurídico-administrativas da fronteira luso-castelhana 

Ao i n ic ia rmos esta expos ição,  é do ma io r  i nte resse vincar a ide ia de  que a 
de l i m itação da fro nte i ra entre Po rtuga l  e Caste l a ,  q u e, em sent ido genérico, faze
mos remonta r ao sécu lo  X I I - ma i s  concreta mente, a 1 1 43, ano  em q u e  o i m pera
dor Afo nso VI l reco nheceu a i ndependênc ia  de  Po rtuga l - não se pode cons iderar  
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como u m a  fronte i ra r íg i da ,  defi n it iva,  entre Po rtuga l e Caste l a ,  na  sua  g l oba l i 
dade, po is  fo i-se a m p l i a ndo,  à med ida  q u e  a Reconqu ista p rog red i a  pa ra s u l .  
Q u e r  i sto d izer q ue, a l ém da fronte i ra po l ít ica n uc lea r i n, ic i a l ,  su bsist i a m  outras 
rea l i d ades que matizava m e conti n u a ra m  a ate n u a r  o i m a g i n á rio  r i go r  i ntra ns i 
gente de  uma l i n h a  d iv isór ia  q u e, desde a foz do M i n ho,  em Ca m i n ha ,  até à 
desem boca d u ra do r io Doma o u Tra ncoso, na  desi g nação  moderna ,  onde  i nfl ecte 
pa ra a d i reita, a fi m de  conto rna r  o novo re i n o  de  Po rtuga l ,  d iv i d i ndo-o, a no rte, 
da  Ga l iza ,  e p rojecta ndo-se, depo is ,  pe las  reg iões caste l h a nas e estremenhas, 
seg u i ndo ,  na  pa rte fi n a l ,  o cu rso do Guad i a na ,  até Vi l a  Rea l de Sa nto Antón io .  

Ao  longo deste estudo,  fixa remos a nossa atenção nas  rea l i dades q uoti d i a 
nas da  v ida da fronte i ra ,  nos sécu los X IV e XV, facto q u e  não  nos  poderá d i stra i r  
n e m  d ispensa r de evidenc ia rmos a l g u n s  mat izes q u e  a rea l i dade po l ít ica n ã o  co n
seg u i u  a n u l a r, nas  duas centú r ias a nteri o res, ta nto mais que a l g u mas p reced i am 
a a utonom ia  portuguesa e qutras su rg i ra m  ao longo  dos  sécu los XI I e X I I I  

Convi rá, por  i sso, evoca r ta i s  s ituações, a ter p resentes n o  p l ano  das re l a 
ções fronte i r iças l uso-caste l h a nas  dos fi na i s  da  I dade  Méd ia ,  cujos v igor  e i m po r
tâ nc ia  j u r íd i co-po l ít i cos os p róp rios mona rcas não co nsegu i ra m  a n u l a r. N este 
contexto, a ntes de i n ic ia rmos a s íntese q u e  nos propomos e l abo ra r, i m põe-se 
cha m a r  a atenção pa ra a comp l exa rea l i dade a q ue, vagamente, até a q u i  a l u d i 
mos, sendo certo q u e  ne l a  se cruza m aspectos de  natu reza ecl es iást ica e c iv i l ,  a 
a n a l isa r. 

2 .  1 . - Aspectos de âmbito eclesiástico 

Começa mos, por  i sso, por  observa r q u e, a no rte, a zo na de E ntre M i n ho e 
L ima  perma necia i nteg rada na d i ocese de Tu i ,  s i tuação q u e  remontava à d iv isão 
co ns ignada  no Parochiale suevicum, prom u lgado pe lo rei  su evo M i ro ou  
Teodom i ro ' ,  em Lugo,  no  d i a  1 de Jane i ro de  5692, pe lo  q u e, nos tem pos poste
r io res à i n dependênc ia  de  Po rtuga l ,  este te rritó r io i nte ra m nense estava, s i m u lta
neamente, submet ido à j u r isd ição rég i a  portug u esa e, no  p l ano  ec les iást ico, à 

1 Liber Fidei, doe.  n . 0  1 1 : - «serenissimus et catholicus rex Miro, cognomento Teudemirus, 
subscripsi». 

' Liber Fidei, n .0' 1 0  e 5 5 1 .  DAVI D, P ie rre - Études historiques sur la Gatice et /e Portugal du 
VI/" au Xl/e siecle, Pa r is-L isboa,  1 947, pp .  30-3 1 .  O e l enco das d ioceses e respect ivas pa róq u i as  
enco ntra-se ao longo  das pp .  3 1 -44. 
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j u r isd ição do b ispo de  Tu i .  Esta s i tuação po l ít ico-a d m i n i strativa ec les iást ica co n
t ri b u i ri a  pa ra flexibilizar a fronte i ra do M i n ho,  até fi na i s  do  sécu lo  XIV. Note-se 
q u e  o te rmo dessa i nfl uência  j u r isd i c iona l  ec les iást i<;a não ficou a deve r-se a 
razões de natu reza po l ít ica,  mas fo i determ i nada  pe la  c isão p rovocada  por  a l g u ns 
ca p itu l a res tudenses:  Afo nso Anes, abade de  Troviscoso, Álva ro Gon l ça lves, 
abade de  R i ba de M o u ro, M a rt ins  Ba rre i ros e outros q u e, a p retexto de Caste l a ,  
nos p ri m ó rd ios do C isma do Oc idente, te r  optado pe la  obed iênc ia  ao a nt i papa 
sedeado em Avi n hão,  e m  1 38 1 , de ixa ra m de obedecer ao b ispo deTu i  e fu nda ra m  
a Co leg iada  de Sa nto Estêvão de  Va lença do M i nho ,  q u e  passou a s e r  o centro 
a d m i n i st rativo ecl es iást ico de todo o E ntre M i n h o  e L ima3 •  

2. 1 .  1 .  - As vicissitudes do Entre Minho e Lima 

A part i r desta data, no p l ano  ec les iást ico, este te rritó r io f icou n u m a  s i tuação ,_ 

com p lexa,  po is ,  a pesa r de  não esta r submet ido à j u r isd ição ep iscopa l  d e TÚ i ,  que  
t i n h a  s ido  recusada,  ta m bém não pertenc ia  a B raga ,  tendo passado a co nstitu i r, 
com a p rovação da Sa nta Sé,  u m a  a d m i n istração ec les iást ica i ndependente, q u e, 
desde 1 382 até 1 4 1 4, fo i governada o por  d ive rsos a d m i n i strado res, cujo e lenco 
e acção governat iva e pasto ra l são bem con h ec idos .  

E ntre 1 4 1 4  e 1 422,  este te rritó r io de  entre M i n ho  e L ima permaneceu numa  
s ituação de vacância de a d m i n istrador, tendo reca ído nos  v igá r ios-gera is ,  cóne
gos Gonça l o  M a rti ns  e João Rod ri gues de  Fe l g u e i ras ,  as responsa b i l i dades do 
seu governo,  nos p l a nos ec les iást ico e económ ico .  F i n a lmente, reso lv idos os p ro
b lemas  q u e  t i n h a m  motivado a s i tuação a q u e  aca ba mos de nos refer i r, fo i 
nomeado a d m i n ist rador  D. João Afonso, q u e  permaneceu em fu nções, desde 
1 422 até, sens ive lmente, 1 465, mesmo a pós a a n exação desta coma rca à d iocese 
de  Ceuta, pe la  bu l a  de  Eugén io  IV, Romanus Pontifex, de 14 de J u l h o  de  1 444, 
tendo permanec ido sob esse estatuto até à sua  i nteg ração na Arq u i d i ocese de 
B raga ,  em 5 de Agosto de 1 5 1 44• 

' Cf. COSTA, P.•  Ave l i n o  d e  Jesus da  - A comarca eclesiástica de Valença do Minho. 
(Antecedentes da Diocese de Viana do Castelo), Ponte de  Li m a  1 /5 de  Setem bro de  1 98 1  [ 1982] , 

pp .  1 32- 1 33 .  MARQUES, José - O E ntre M i n h o  e L i m a :  da d iocese de Tu i à d iocese de Ceuta,  i n  
Estudos Regionais. Revista do C E R .  Via n a  do Caste lo ,  1 1  Sér ie ,  n . 0  1 ,  2007, p p .  1 1 -29 .  

4 COSTA, P.•  Ave l i n o  de  Jesus da - A comarca eclesiástica de Valença, pp .  1 33- 1 47. 
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Esta nova s i tuação a d m i n ist rat iva ec les iást ica ,  de a l g u m  modo,  aj udava a 
co nso l i d a r  a frontei ra po l ít ica ,  q u e, desde a i ndependênc ia  de  Po rtuga l  até à data 
da  refe r ida c isão ( 1 38 1  ) , mercê da permanente i nteg ração, do Ent re M i n h o  e L ima  
na d iocese de  Tu i ,  ob ri gava a u m a  i n d i spensável permea b i l i dade  na  l i nha  do  
M i nho, determ i nada  pe la  necess idade de  c lé r i gos e l e igos a cruzarem pe los  ma i s  
va r iados mot ivos de natu reza pasto ra l ou ,  eventua l mente, j u r íd i co-ca nón i cos a 
reso lver, nos serviços centra i s  d i ocesa nos de  Tu i ,  atravessando-a ta m bém,  
depo is ,  em sent ido  i nverso, no reg resso às suas  pa róq u i as  e aos respect ivos 
dom ic í l ios .  

E ra ta m bém da c idade de Tu i q u e  os pre lados pa rt i am com as respect ivas 
co m it ivas,  bem como outros agentes seus de legados, pa ra as  v is i tas pastora i s  ao 
E nt re M i n h o  e Li ma ,  s i tuações que, pa ra o sécu lo  X IV, temos l a rgamente docu
mentadas .  

2.  1. 2 .  - Influência do culto de S .  Tiago 

E nt reta nto, note-se q u e, a lém desta rea l i dade ,  extens iva a toda a reg i ão  de  
entre M i n h o  e L ima ,  hav ia  s i tuações pontua is, s i t as  em p leno  Ba ixo M i n ho, cr ia
das pe los m o n a rcas ou  por  e l es confi rmadas, m u ito a nteri o res à const i tu i ção do 
Condado Po rtuca lense e da afi rmação da  a utonom ia  naciona l  portuguesa,  que  
permaneci am ,  nos  do is  ú l t imos  sécu los da  I dade  Méd ia ,  como out ros ta ntos 
mot ivos determ i n a ntes da freq uente t ravess i a  da frontei ra do M i n ho,  i m pondo
-se observa r q u e  a todas essas s i tuações está subjacente a devoção ao  Apósto lo  
S .  T i ago ,  rá p ida  e i ntensa mente d ifu nd ida ,  a pós a descoberta ( inventio) do seu 
co rpo, q u e, seg u ndo a op i n i ão  mais p l aus íve l ,  terá ocorr ido entre 820 e 8305• 
Como teste m u n h o  p recoce desta devoção no te rr itó r io no rtenho, a su l  do rio 
L ima ,  temos de  reg ista r a ded icação da i g reja de  S .  T iago de N e iva,  pe lo  b ispo 
Nausto de Coi m b ra ,  em 8626, que é a p ri m e i ra i g reja jacobea,  no actua l  te rr itó r io  
português .  

Face à p rog ress iva afi rmação deste cu lto, não a d m i ra q u e, em 883,  Afonso 
I I I  das  Astú r ias ten h a  co nfi rmado a ,doação do M ostei ro de  S .  Frutuoso de 
M o nté l ios, fe ita pe lo  p resbítero Cr istóvão ao Apósto lo  S .  T iago,  e ,  em 899, 

5 LO PEZ ALS I NA - La ciudad de Santiago de Com poste/la en la Alta Edad Media, Sant iago 
de  Com poste l a ,  Ayu nta m i e nto e Centro de  Estúd ios  Jaco beos, 1 988, p .  1 1 0 . 

6 COSTA, P.' Ave l i no de Jesus da - O bispo D. Pedro e a organização da diocese de Braga, 
Coim bra,  1 959, vo l .  I, p. 338 e vo l .  1 1 ,  p . 1 1 9 .  
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to masse a i n ic i at iva de  l h e  doar  a i g reja de S .  Víto r e outras propriedades, s itas 
em Braga, ca bendo a O rd o n h o  l i  o mérito da  doação ao  mesmo Apósto lo  da  v i l a  
rúst ica da  Co rre l h ã ,  em 9 1 57• A lém d i sso,  pa ra não  r,�os desvia rmos do nosso 
o bj ectivo pri m á r io,  reco rdemos, a pe nas, as  co n h ec idas  doações e/o u co nfi rma
ções dos Co ndes Po rtuca l enses - D .  H e n ri q u e  e D .  Te resa -, de  D .  Afo nso 1 1 ,  D.  
Afo nso I I I  e D .  D in is  a Sa nti ago de  Com poste l a ,  sabend o-se que D .  Afo nso IV, a pe
sar do r igo r  posto nos processos rel ativos às j u r isd i ções de m u itas i nst itu i ções 
portu g u esas, respe itou as do Ca b ido  de  Sa nt i ago  de  Com poste l a  e do M oste i ro 
de  Ante-Alta res, da  mesma c idade, e de  outros m oste i ros g a l egos e caste l h a nos 
sobre d iversos coutos possu ídos no E ntre M i n h o  e L ima  e em Trás-os- M o ntes8• 

Estas e outras s itu ações, q u e  nos d i spensamos de  especifica r, ob rigava m  a 
u m  re lac ionamento freq uente entre os representa ntes das  i nst itu i ções titu l a res 
destas ig rejas  e coutos com os c lé ri g os ne l as  co nfi rmados e os seus m o ra dores.  

Se até meados do sécu lo  XIV d ispomos destes e lementos justificativos da tra
vess ia  da fro ntei ra na  l i n h a  do M i n h o  - a l g u ns,  i nc l us ive, situados na  margem 
esq u erda do L ima ,  em p lena  Arq u id iocese de B raga - podemos afi rmar, agora ,  
devidamente docu mentados, q u e  essa necess idade se estend ia ,  não  só ao c lero e 
à po p u l ação do E ntre M i n h o  e L ima ,  mas ta m bém a m u itas outras pessoas da  d io
cese tudense, desde a m a rgem d i re ita do M i n h o  até aos l i m ites com a d iocese de 
Santiago de Com poste l a .  É o q u e  nos perm ite conc l u i r  e afi rm a r  o conheci mento 
d i recto dos 248 reg istos do Livro das Confirmações de Tui, re l ativos ao período de 
1 352 a 1 366, q u e  reve l a m  o movi mento ec les iástico de toda esta vasta d iocese, 
particu l a rmente a g itado na seq uênc ia  da peste q u e, no seg u ndo semestre de  1 362, 
fl age lou  as  popu l ações das duas  m a rgens  do M i n ho,  perm iti ndo-nos co nhecer, 
n o m i n a l mente, os sessenta e seis (66)  c lér igos por  e l a  viti mados, entre 1 1  de 
J u n h o  e 1 1  de Dezembro de 1 3629, bem com o  os su bstitutos nomeados e confi r
mados pe lo  b ispo D. João de Castro ( 1 35 1 - 1 385) ' 0 •  Du ra nte este g rave e ag itado 

' MARQU ES,  José - O cu lto de  S .  T i a g o  no  N o rte de  Po rtuga l ,  i n  Lusitania Sacra, 2 . "  Sér ie ,  
L isboa,  vo l ,  4, 1 992, pp .  99- 1 48. 

8 MARQU ES,  José - D. Afonso IV e as  j u r isd ições sen h o ri a is ,  in Actas das 11 Jornadas Luso
Espanholas de História Medieval, vo l .  IV, Po rto, I N I C-CH U P.  1 990, p p . 1 527- 1 566. I D E M  -
D. Afo nso IV e as j u r isd i ções senhor ia i s  ga l a i co- leo nesas no N o rte de Portu ga l ,  i n  Brigantia 
Revista d e  Cu ltu ra, vo l .  X I I ,  n . 0  4 - Out .  Dez. 1 992,  pp .  1 75- 1 96 .  

9 Cf. A. D.  B . ,  Registo geral, n . 0  3 1 4. 
'0 G .  SANTISO, Aq u i l i n o - Los obispos de Tuy y sus armas. Heráldica eclesiástica, Tuy, 1 994, 

pp. 53-54. 
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período da  v ida d iocesa na ,  não fa lta ra m os casos em q u e  o Pre l ado  se vi u ob ri 
gado a i nvoca r a s i tuação de  urgente necessidade para u lt ra passa r o p razo lega l 
de  q u e  os padroeiros d ispu n h a m  para exercerem o d i reito de apresentação. Não  
é possíve l p rocedermos a q u i  à a n á l ise desta extraord i n á ri a  fo nte docu menta l ,  
reve l adora da  movi mentação entre as duas  m a rgens  do  r i o  M i n h o, basta ndo  ch a
mar a atenção pa ra a p resença do refer ido p re l ado  d i ocesa no e respect iva co mi 
t iva,  nas  d iversas câmaras ou  q u i ntas q u e  possu ía no E ntre M i n h o  e L ima  e nas  
pa róq u ias q u e  vis ito u e onde  despachou  e ass i nou  a l g u ns docu mentos, podendo 
servi r de  co ntra po nto a esta s i tuação a q u a nt idade c lér igos e l e igos de  d i versos 
estratos socia i s, p rocedentes da  m a rgem s u l  do M i n h o, q u e  fi g u ra m  co m o  teste
m u n h as em docu mentos l avrados e a utent icados na cú r ia d iocesa na de Tu i .  

Fa lta m o s  l ivros a nteri o res e poste ri o res a este de  1 352-1 366, q u e  aca ba mos 
de refe ri r, até 1 38 1 , data da  c isão operada no  Cab ido  de  Tu i ,  mas não  é d ifíc i l  
a d m it i r q u e, excepção fe ita ao  contu rbado per íodo da  peste, o a m biente e o ritmo 
de  travess ia  da  fro ntei ra e de co nvív io entre as  pop u l ações, em co nd ições nor
ma is ,  não  ser ia  m u ito d ife rente. E ntreta nto, não  se esq u eça q ue, a part i r  de  1 369, 
as  três g u e rras fernand i nas  e, desde fi na i s  de 1 383, o a m biente da revo l ução e a 
g u e rra da I n dependênc ia  não  de ixa ra m  de  pertu rba r o c l i m a  de re l ac ionamento 
ent re as pop u l a ções da fro nte i ra e o utras, entreta nto, a q u i  ch egadas .  

A lém do i ntercâ m bio  motivado por  ci rcu nstâ nc ias  de  natu reza ec les iást ica e 
re l i g iosa,  ta m bém neste seg mento de  fro ntei ra se docu menta m outros ti pos de  
re l ações, a q u e, ma i s  à frente, nos va m os referi r. E ntreta nto, porém,  i m põe-se 
não  perder de  v ista q u e, no â m bito da  s iste mática travess ia  da  fro nte i ra ,  ocu pam 
um lugar  p riv i l eg iado  os pereg r inos q u e  se d i ri g i a m  a Co m poste l a  em vis ita ao  
tú m u l o  do Apósto l o  S .  T iago .  

N esta it i nerâ ncia jacobea,  a pa r dos portug ueses q u e  pa ra l á  se d i r i g i a m  pe las  
co n h ec idas v ias de pereg ri nação, q u e  cruzava m o Re i no, desde o su l de Po rtu ga l ,  
devemos te r  presentes ta m bém os n u m e rosos estra nge i ros q u e  ca lcorrea ra m os  
ca m i n h os portugueses e atravessara m  a frontei ra q u e  agora nos  ocupa ,  nos  do is  
sent idos ou ,  ao menos, n u m  de les, asp_ecto actua l mente bem co nhec ido11 , mercê 
dos estudos rea l izados sobre esta temática, nas ú lt imas décadas .  

1 1  MARQU ES,  José - Viaj a r  em Portuga l ,  nos sécu los XV e XV, i n  Revista da Faculdade de 
Letras - História, 1 1  Sér ie ,  vo l .  XIV, Porto, 1 997, pp, 9 1 - 1 2 1 .  A pp .  1 09- 1 1 5, enco ntra m-se as refe
rênc ias  a viaja ntes notávei s  q u e  passa ra m por Po rtuga l ,  especi a l m e nte, por ocas ião  das suas  
pereg ri nações a Sant iago de  Com poste l a .  Ver tb .  IDEM - O cu lto de  S .  T iago no Norte de 
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2 .  1 .  3 .- Lisboa e Évora, sufragâneas de Santiago de Compostela 

As re l ações l uso-caste l h a nas i m postas por  motivos de natu reza a d m i n i stra
t iva ec les iást ica não se co nfi nava m à l i n h a  do M i n h o, esta ndo  ta m bém,  l a rga
me nte, exe m p l if icadas,  ao  longo da  fro ntei ra estre m e n h a  l uso-caste l h a na ,  o r ig i 
nadas  em d iversos co ntextos, q u e  se i m põe evoca r, s u m a ri amente.  

A situação mais rem ota e d u rado i ra rem o nta ao sécu l o  XI I  e p ro longou -se 
até fi na i s  do  sécu l o  XIV, só te ndo sido e l i m i n ada no  co ntexto po l ít ico da  guerra 
da I n dependê nc ia . Refer i mo-nos ao facto de as d ioceses de L isboa e Évo ra , ao  
longo deste período, se enco ntra rem na s i tuação ca nón ica de  sufra g â n eas do 
a rceb ispado de  Sant iago de  Com poste l a .  Atendendo a q u e  estes aspectos não 
costu m a m  ser a bo rdados nos cu rsos u n iversitá r ios nem nas o b ras h i stór icas 
ma i s  a cessíve is ,  co nvi rá esc l a recer, de  fo rma suc i nta, co mo se ch egou a esta 
s i tuação,  aparentemente estra nha ,  no co ntexto da l uta pe la  i ndependênc ia  de  
Po rtu ga l ,  em re l ação a Leão  e Caste l a ,  sendo n ecessár io  a n u nci a r, desde  já ,  q u e  
e l a  rem o nta ao  período do governo de D .  Teresa,  q u a ndo Évo ra e L isboa e os ter
ritó r ios q u e  v i r ia m a co nstitu i r  as á reas das  d ioceses de  q u e  estas duas  c idades 
t i n h a m  s ido e vo lta ri a m  a ser  sedes estava m a i nda  sob o domín io  á ra be .  

E m  resumo, d i remos, a penas,  que  tendo o a rcebispo de Braga ,  D .  Mau ríc io 
B u rd i no, na seq uência  da  oposição a nti b racarense, m a n ifestada pe lo  s ínodo de 
B u rgos, de 1 1 1 7, pe lo legado po ntifíc io,  Boso,  ca rdea l  de Sa nta Anastás ia ,  e pe los 
b ispos do Po rto e de Co i m bra ,  aceitado,  em 1 1 1 8, a sua proc lamação como antipapa 
pe lo i m perador  Henrique  V, com o nome de G regór io VI I I ,  opção que  l h e  va leu a 
deposição da  cátedra braca rense, o b ispo de Diogo G e l m i res, conseg u i u  de Ge lás io 
1 1  a promessa de transferência da d i g n idade metropo l ít ica de Braga, vaga pe la 
citada deposição de Mau ríc io Bu rd i no,  para Santiago de Com poste la ,  med iante a 
oferta de 1 20 onças de ou ro .  Quando os ca pitu l a res com poste lanas, portadores 
dessa quant ia ,  atravessava m o re i n o  de Aragão ,  com desti no a Roma,  fora m i nter
ceptados pe los ofic ia i s  do rei Afo nso I, q u e  se t i n h a  sepa rado de D. U rraca, futu ra 

Portuga l ,  in Lusitania Sacra, 2." Série, n.0 4, L isboa, CEHR - UCP, 1 992, pp. 99- 1 48 .  Pe la  sua i m por- " 

tâ ncia ,  vejam-se os estudos de ALM E I DA, Car los Alberto Ferre i ra de - Os ca m i n hos e a assistên
c ia no N o rte de Portuga l ,  in Pobreza e assistência aos pobres na Península Ibérica durante a Idade 
Média. Actas das 1."' Jornadas Luso-Espanholas de Histórias Medieval. Lisboa, 25-30 de Setem bro 
de 1 972, L isboa, tomo I, I N IC-Centro de Estudos H istóricos, Anexo à Facu ldade de Letras da 
U n ivers idade de  Lisboa, 1 973, pp.  39-57. IDEM - Ca m i n hos Med ievais no Norte de Po rtuga l ,  in  
Caminhos de Peregrinação a Santiago. Itinerários Portugueses, Xu nta de  Ga l ic ia - Centro Reg iona l  
de  Artes Trad iciona is - Com u nidade de Traba lho  Ga l ic ia -Norte de Portuga l ,  1 995, pp .339-356. 
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herde i ra de  Afo nso VI l ,  apo iada  por D iogo G e l  m i res, e co nfisca ra m- l he  a avu ltada 
soma,  tendo  reg ressado a Sa nti ago de  mãos vaz ias .  Uma vez rea basteci dos,  
puseram-se, de  novo, a ca m i n ho,  mas, q u a ndo  ch egaram ? Ro ma,  Ge l ás io  1 1  t i n h a  
fa l ec ido,  e o sucesso r, Ca l i sto 1 1 ,  não  sanc ionou  a p ro m essa do a ntecessor, m a s  
tra nsfer iu  pa ra Sa nt iago de Com poste l a  os d i reitos metropo l ít icos d e  M ér ida ,  
a i nda  sob d o m ín i o  m u çu l m a n o12, ta l co m o  aco ntecia com as d i oceses de  L isboa 
e Évora ,  que só em 1 1 471 3  e 1 1 6614, seri a m ,  respect iva me nte, reco n q u istadas, não 
v indo para aqu i  a co m pa n h a r  as vic iss itu des desta ú lt ima ,  até ao sécu l o  X I I I .  

Ass im s e  criou  a necess idade de  travess i a  per iód ica d a  fro nte i ra l u so-caste
l h a n a  por e l ementos destas duas  d ioceses, bem co mo,  eve ntu a l mente, dos em is
sá r ios de  Sa ntiago ,  co nvi ndo  o bserva r q u e  a de  Évo ra co nfi nava com o re i n o  viz i 
n h o .  Esta s i tuação conservou-se até fi na i s  do  sécu lo  X IV, a ltu ra em que D.  João I 
não  pod ia  co nsenti r q u e, a pós a afi rmação da  I ndependê nc ia ,  na  seq uê nc ia  da  
vitó r ia de Alj u ba rrota, o a rcebispo de Santi ago  de  Com poste l a  cont i n u asse a 
exercer a sua  a uto ridade  metropo l ít ica sobre a ca p ita l do  re i n o  de  Po rtu g a l .  A 
so l u ção  d i p l o mát ica co ns isti u em a l ca nçar  da  Sa nta Sé a e l evação de  L isboa à 
d i g n idade  de metrópo le  ec les iást ica,  atr i b u i ndo- l h e  co m o  sufragâ neas as d i oce
ses Évo ra, G u a rda e La mego,  até então, l i gadas  a Sa nt iago de  Com poste la ,  e 
a i nda  a de  S i lves, q u e  pertenc ia  a Sevi l h a , p rojecto co ncretizado pe la  b u l a  ln emi
nentissime dignitatis, de Bon ifác io IX, datada  de  1 0  de  N ove m b ro de 1 393, ass im 
term i na n d o  u m a  s ituação q u e  se ma nteve ao  l o n g o  de q u ase três sécu los1 5, com 
evidentes repercussões nas  re l ações fro nte i r iças l uso-caste l h a nas,  co nvi ndo te r 
p resente q u e  a G a l i za estava i nteg rada em Caste l a .  

2. 1. 4 .  - Nova realidade eclesiástica n a  zona de Riba Côa 

Se, na l i n h a  da fro ntei ra com Caste l a ,  esta e ra u m a  s ituação de co i nc idênc ia  
das  j u r isd i ções c ivi l e ec les iást ica num extenso te rritó r io q u e  e n g l o bava a p rópr ia  
ca p ita l do  Re i n o, i m põe-se a n ota r q u e, d u ra nte o sécu l o  X I I I ,  outras su rg i ra m  que 

1 2 E R D MAN N ,  C a r l  - O Papado e Portugal no primeiro século da história portuguesa, 
Co i m bra,  1 937, pp .  20-34, presertim 30-34. 

1 3 H E RCULANO, Alexa ndre - História de Portugal, 8 . "  ed . ,  L isboa,  s. d . ,  pp. 1 5-5 1 .  
14 Sobre os a uto res q u e  se pro n u nc iara m  sobre a reconqu i sta de  Évora, veja-se BE I RANTE, 

M a ri a  Ânge la  da Rocha - Évora na Idade Média, Lisboa.  F. C. G u l be n kia n - J N ICT. 1 995, pp .  1 7- 19 .  
" AL M E I DA, Fortunato de  - História da Igreja em Portugal. Nova ed ição,  preparada por  

Damião Peres, vo l .  I ,  Po rto, Portuca lense Ed ito ra, 1 967, pp .  283-284. 
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i m po rta ter p resentes neste ca p ítu lo ,  re l at ivo às  i m p l i cações de  natu reza ec le
s iást ica na  fl exi b i l ização na  travess i a  de  a l g u ns seg mentos da  fro ntei ra l uso-cas
te l h a n a .  Ta l fo i o caso da  nova rea l i dade  o ri g i nada  n.a reg i ão  de  R i ba Côa,  na 
seq uência  dos co n h ec idos aco nteci me ntos po l ít i cos, q u e  nos l i m ita mos a evoca r 
em breve s íntese, a pa rt i r das negoc iações de  paz entre D. D i n i s  e Sa ncho IV de 
Caste l a ,  q u e, a lém de  terem fracassado,  l eva ra m as fo rças caste l h a nas a ataca
rem as costas a l g a rv ias portu g u esas e as naus  a n coradas na  foz do Tejo,  tendo a 
i med iata resposta do a l m i ra nte Pessa g n o  i nf l i g i do  pesa da derrota à a rmada  cas
te l h a n a .  Apesa r da  severa p u n ição,  concret izada em águas  at lâ nticas, D .  D i n i s  
deci d i u  i nva d i r  as  co ma rcas de  C i d a d e  Rodr igo e Ledesma,  d isposto a ch ega r a 
Va l h ado l i d ,  p rojecto q u e  não  ch egou a conc l u i r. Tendo  retroced ido ,  pa rci a l mente, 
fixou as suas  fo rças em d iversas l oca l i d a des sitas na m a rgem d i reita do Côa, q ue, 
pelo t ratado de  Alca n ices, de  1 2  de  Setem b ro de  1 297, f ica ra m a pertencer a 
Po rtu ga l ,  nomeada mente:  Sa buga l ,  Alfa i ates, A lme ida ,  Caste l o  Rod r igo,  Vi l a r  
M a i o r, Caste lo  B o m ,  Caste lo  M e l h o r, M o nfo rte e outros, não  i nteressa ndo,  de  
momento, especifi ca r  as c l áusu las  do  mesmo tratado,  re l at ivas às zo nas  do 
M i n h o  e do A lentejo 1 6 •  Pa ra o nosso estudo  i m põe-se a n ota r q u e, se o te rritó r io e 
as  popu l ações co m preend idas entre a nova l i n h a  de fronte i ra ,  defi n ida  em 
Alca n i ces, e a m a rgem d i reita do Côa,  no  p lano po l ít ico,  passava m a esta r sob a 
j u r isd ição de D .  D i n i s  e seus sucesso res, sob o po nto de  vista ec les iást ico, cont i 
n u ava m sob a j u r isd ição d i ocesa na de  C idade  Rod r igo,  co mo bem se co m p rova 
pe las  taxas co ns ignadas  no Catálogo da igrejas, de 1 320- 1 32 1 1 7 ,  e nas  inquirições 
ordenadas por  D. João  I pa ra esta reg ião ,  em 1 395'8 •  

A i nc l usão  destes te rritó r ios em Po rtu g a l  é co n h ec ida ,  mas j á  não d i remos 
o mesmo q u a nto à especif icação das  freg ues ias  a í  existentes e aos  m o nta ntes 
em q u e  fo ra m taxa das, não o bsta nte pertencerem ao b i spado de C idade  
Rod rigo ,  ta l co m o  aco nteceu com as  d o  E ntre M i n h o e Li m a ,  en tão ,  a i nda  
dependentes d e  Tu i ,  seg u n do  as menc ionadas  fo ntes . A fi m de  me lho r  ava l i a r
mos  a freq uênc i a  e i nte ns idade  da  ci rcu l a çã o  po r m ot ivos d e  natu reza a d m i n is
t rat iva ec les iást ica e pasto ra l ,  co nvé m especif ica r a d i str i bu ição destas pa ró
q u i a s  pe los  conce l h os d esta reg ião ,  dependente da  j u r isd ição do  b ispo de ' 
C idade  Rod ri g o :  

1 6 SERRÃO, Joaq u i m  Veríss imo - História de Portugal. Vo l I ( 1 080- 1 41 5 ) ,  L isboa Ed ito ri a l  
Verbo, 1 977, pp .  1 48- 1 50 .  

1 00 

" ALM E I DA, Fo rtu n ato d e - História da Igreja em Portugal, vo l .  IV, pp .  1 42- 1 43 .  
1 8  Arq. Hist. de Portugal, vo l .  X. pp. 286-295 .  



Catálogo de 1 320/ 1 321  Inquirições 

Dioceses Concelhos Paróquias I Igrejas Taxas ALM EIDA, 
de 1 395 

F . -0. c., 

pp . : 1 42-1 43 

Santa Mar ia  do Caste l o  1 42 X" 

Castelo e S .  B a rto l o m e u  30 )) X 
Rodrigo 

(vi l a )  S .  Sa lvador  3 0  )) X 

S. João 1 5  )) X 

S.  J u l i ão do Pe re i ra 60 )) 

S .  Sa lvador  e S. T iago 3 0  )) 

S .  Sa lvador  de Caste l o  3 0  )) 

M e l h o r  

Santa M a r i a  de 30 )) 

A l m e n d ra 

Santa M a ria d e  1 5  )) 

Ver m i osa 

S. Ped ro d e  A l m ofa la 2 0  )) X 

Castelo 
S .  Vicente d e  F i g u e i ra d e  7 X 

Rodrigo 
) )  

(te rmo) 
Caste l o  Rodr igo 

M a l p a rt ida com Santa Mar ia  2 0  )) 

de V i l a r  Tom é  

S a n t a  M a ria d e  Pe na 30 )) X 
de Ág u i a  

M onforte e C o l m e a l  1 5 )) 

Sa nta M a ria Vi l a r  2 4  )) 

To rp i m  

S .  M a rt i n h o  d e  Mata 3 0  )) X 
de Lobos 

Esca l h ã o  45 ) )  X 

Santa M a ria  de A lgodres 30 )) 

S. M ig u e l  de Esca r igo 42 ) )  X 

Santa M a ria de Vi l a r  de 1 2 . 1 020 )) 

Ama rgo e Fre ixeda 

) )  X 

19 As ig rejas ou paróqu ias assi na ladas nesta co luna  com X, nos d iversos termos dos conce l hos 
abrang idos pela j u risdição da d iocese de Cidade Rodr igo d iv id iam todas as suas rendas em três par
tes, sendo a parte do Rei d iv id ida,  de novo, em três ( terçai/os), de que  o monarca só leva ntava dois .  

" N este e nos casos s i m i l a res, a p ri m e i ra pa rte do n ú m e ro i n d ica as  libras e a seg u nd a  os 
soldos. 
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Cidade Fre ixeda, taxada c/ a )) X 
Rodrigo a nter ior  

Lu ze los X 

Sta . M a ria  de 1 0 . 1 5  1 43 X 
Ouadraza is  

Sabugal M u rg a n h e i ra X 

N ave X 

Vilar Maior S.  Pedro de Vi l a r  M a i o r  40 1 42 

(vi l a )  Sa nta Mar ia  20 )) 

S.  João d e  M a l hada 20 )) 

Sorda 

Vilar Maior Sa nta Mar ia de B i s m u l a  20 )) 

(te rmo) 
S.  Barto lomeu de Nave 20 )) 

de Haver (Aver) 

S .  João de Ferm e l o  7 1 0  1 42 

Santa M a ria  de A l m e i d a  50 )) 

Almeida S". Maria M a d a l e n a  d e  J u nça 7 1 0  )) 

(vi l a  e 

termo) Sa nta Mar ia de Va l e  

d e  M u la 

1 5  )) 

S. T iago 1 5  )) X (erma)  

S .  João 1 5  )) X (erma)  

Sa nta M a ri a  d e  Peça Não taxada )) 

Alfaiates S. Salvador de Aldeia de Dona N ã o  taxada )) 

(vi l a  e 
Santa Mar ia  M a d a l e n a  termo) 1 0  )) 

de Alde ia  de Ponte 

Sa nta Maria de Vi la  F l o r  N ã o  taxada )) 

Sa nta Mar ia  de Sacaparte 8 )) X 

(0 Arc i p restado) Não taxado )) 

Castelo Sa nta M a ria  do Caste l o  20 1 42 

Bom 

(vi l a )  
S .  M a rt i n h o  1 0  )) 

S.  João de V i l a r  1 5  )) 

Formoso 

Castelo S.  Tiago de Naves ( N a b a i s ? )  1 5  )) 

Bom 
Santa M a ria  d e  Fre i n eda 

(te rmo) 7 1 0  )) 

S. Pedro de R i o  Seco 25 )) 

Q u a d ro n . 0  1 

Pa róqu ias  da m a rgem d i reita do Côa, seg u n do o Catálogo de 1320-1321 
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2. 1. 5 - Influência monástica e religiosa-militar 

Prosseg u i ndo  para norte, ao l ongo  da fro nte i ra com Caste l a ,  entre outros, 
depa rá m os com os efe itos da  acção povoadora co nduz ida  na reg ião  tra nsmon
ta n a  pe los  mo nges c isterci enses de  M o rerue la  e pe los  frei res da  O rdem do 
Tem p lo ,  ra d icados em Alca n i ces, a que já  nos refer imos noutros estudos2\ bas
ta ndo o bserva r que o g overno de  cada uma destas a l de ias ,  dependentes do mos
te i ro de M o rerue la ,  estava confiado a u m a  d u p l a  "magistratura ;' cujos titu l a res 
e ra m ,  respect iva mente, e l eitos pe lo  monge  de M o reru l a  e pe los rep resenta ntes 
de  ca da u m a  dessas a l de ias .  

Ate ndendo a q u e  o â m bito cro n o l óg i co do n osso estudo i nc ide,  essenc ia l 
me nte, nos sécu los XIV e XV, em q u e  cont i n u ava m a faze r-se se nti r os rea is  efe i 
tos das  s i tuações o ri g i nadas  nos sécu los X I I  e X I I I ,  é i n d ispensável esc la rece r, 
s u m a ri a m e nte, os seus pr i m ó rd i os, a ntes de  a n a l isa rmos outros parâ m etros ,das 
re l ações de  fro nte i ra l uso-caste l h a nas .  

Deixa ndo de pa rte os casos da  d i ocese de  S i lves, essenc ia l mente protagon i 
za do  pe lo  I m perador  Afo nso X e pe lo  nosso D .  Afo nso I I I ,  a propósito da  no mea
ção dos seus pri m e i ros b ispos, a pós a reco n q u i sta do Alga rve, concretiza da 
d u ra nte a ca m p a n h a  m i l ita r de 1 249- 1 25022, e o da  O rdem M i l ita r de  Sant iago,  
so l uc ionado ,  n o  sécu l o  XI I I ,  med ia nte a sepa ração da  casa-mãe de  Uc lés; a n ível  
de co m u n ida des c istercienses de  fro nte i ra ,  poderemos apo nta r, na  reg ião  r ibacu
dana,  o de  Sa nta M a ri a  de  Ag u i a r  e, na  l i n h a  do  M i n ho,  os do m oste i ro g a l ego  de 
Sa nta M a ri a  de O ia23 e do  po rtuguês de Sa nta M a ria  de  F iães, podendo-se afi rma r, 
q u a nto a este ú lt imo,  q u e  a sua  i nfl uênc ia  na  G a l i za se p ro l o n g o u  até à ext inção  
das  O rdens  Re l i g i osas, em Po rtu ga l ,  em 1 834, a ltu ra em q u e  a i nda  conservava , no  
rei no  viz i n h o, os coutos de  Ga nce i ros e Goj i nde,  bem docu mentados no  seu  
fu ndo  docu m e nta l ,  d isperso pe los Arq u ivos Nac io n a l  da  To rre do To m bo e Distrita l 
de Braga,  sendo re l eva nte, pa ra os sécu los  X I I  e X I I I ,  o co ntri buto do cé l ebre Livro 

" MARQU ES,  José - Aspectos do povoamento do Norte de Po rtu ga l  nos sécu los X I I I -XIV, 
i n  Actas do Congresso Histórico Comemorativo dos 150 Anos do Nascimento de Alberto 
Sampaio, G u i m a rães, 1 995, pp .  209-234, sobretudo,  pp .  226-227. I D E M - Os m u n ic íp ios n a  estra
tég i a  defensiva d ion is ina ,  in Revista da Faculdade de Letras - História, 1 1  Série, vo l .  XV, 1 998, 
pp .523-544. 

22 MARQU ES,  José - Afo nso X e a Diocese de  S i lves, i n  Boletim do Arquivo Distrital do 
Porto, Po rto, I n stituto Portu g u ês do Patri món io  Cu ltu ra l ,  1 985, pp .3 1 -46. 

" I D E M  - O Moste i ro de O ia  e a G ra nja  da S i lva, i n  Relações entre Portugal e Castela, 
pp .205-233. 
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das Datas ou Cartulário de Fiães24• Qua nto ao  M oste i ro de  O ia ,  a l é m  das n u m e
rosas p ropriedades de  q u e  era titu l a r, em Po rtu ga l ,  essenc ia l m e nte no va l e  do 
M i n ho, sobretudo  na  zo na  de  Vi l a  N ova d e  Cerve i ra ,  devemos reg ista r q u e, em 
p lena  g u e rra da I n dependênc ia ,  D .  João  I concedeu l ivre trâ ns ito ao  seu D.  
Abade'5, s i tuação a q u e, a l é m  do a l ca nce po l ít ico que l h e  estava su bjacente, não 
será estra n h o  o facto de  o nosso m o n a rca ter s ido Mestre da Ordem de Avis, cuja 
espi r itu a l i dade  m u ito devia à i nfl uênc ia  c isterc iense26• 

Às breves notas re l at ivas à i nfl uênc ia  das i n st itu ições ec les iást icas no q u e  
temos des ig nado flexibilização da travessia da linha de fronteira, deco rrente d a s  
n ecess idades de o r d e m  a d m i n istrativa ec les iást ica e pasto ra l ,  q u e r  na  zo na do 
M i n ho,  a bra ng ida  pe la  d i ocese de Tu i ,  quer  na  co nfi na nte com a de  Badaj oz, 
mercê da j u r isd ição metropo l ita na  de  Santi ago  de  Com poste l a ,  d evemos acres
centa r as s i tuações pontua is ,  o ri g i nadas  por i nfl u ê nc ia  de ordens monást icas e 
m i l ita res, rad i cadas em territó r io caste l h a no ,  em pó los da  zo na  tra n s m o nta na ,  a 
no rte do  r io Douro e na  sua  m a rgem d i re ita, a q u e  j á  nos refe ri m os, em porme
nor, no utros estudos .  E m  je ito de  s íntese, basta o bserva r o que aco nteci a  com 
lfa nes, Co nsta nti m ,  Pa l aço u l o ,  e M o ntez i n ho,  Ág uas  Vivas e Ang u e i ra ,  dependen
tes  do Mostei ro c isterci ense de M o rerue l a'7, cu jo  povoamento só acabou de  se  
concretiza r em 1 3 1 0, med i a nte a d ispersão e fixação de  setenta e do is  povoado
res por  estas a l de ias'8• S i tuações idênt icas e ra m  a dos Tem p l á rios  de  Alca n i ces, 
q u e  povoaram Serap i cos, Ave l a noso,  Vi l a  de  Frades (Va l e  de  Frades )  e S .  João  de 
R i ba Dou ro, na  te rra de  M i ra nda'9, e as dos re l i g i osos do m oste i ro de  S .  M a rti n h o  
da  Casta n h e i ra ,  exp ressa me nte refer ido co m o  sendo de  rei n o  de  Leão,  q u e  

24 A .  D .  B . ,  Ms. 1 052 .  
25 Arq u i vo H i stór ico Nac iona l  de  M a d rid  (A. H .  N .  ( M adr id ) ,  Clero (carpeta 1 838, n . 0  1 6) ,  

pub .  por  MARQU ES,  José  - Cartas i n éd itas de D.  João I do  Arq u i vo H i stór ico Nac iona l  de 
M a d ri d .  N ovos e leme ntos pa ra o estudo das re lações ga l a i co-portu g u esas,  nos sécu los XIV-XV, 
i n  Relações entre Portugal e Castela nos finais da Idade Média, L isboa,  F. C. G u l be n ki a n - J N ICT, 
1 994, pp .257-282.  

26 MARQU ES,  José - Cartas i néd itas. de D .  João I ,  i n  Relações entre Portugal e Castela, 
1 994, p. 267. 

" Documentos de O. Sancho I. ( 1 174- 12 11). Coord . por  R u i  de Azevedo,  P.• Ave l i n o  de Jesus 
da  Costa, M a rce l i n o  R .  Pe re i ra ,  Coi m bra,  U n iv. - Centro de  H istó r ia ,  1 979, p .  3 1 2 .  

28 ALFO NSO ANTO N ,  Isabe l - La colonización cisterciense en la Meseta de/ Duero. E/  domí
nio de Morerue/a (Siglas XII-XIV), Di putació n  Za morana ,  I nstituto de Estú d ios  Za m o ra nos 
« F io r i an  de  Oca mpo»  (C .S . I .C . ) ,  1 986, pp. 525-526.  

" P.M. H. lnquisitiones, I ,  p .  1 279.  
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povo a ra m  S. M a rt i n h o  de Ang u e i ra ,  no  tem p o  de D .  Sa ncho I, porta nto, a ntes de 
1 2 1 1 , a n o  da sua  m o rte30, o mesmo te ndo  fe ito, em re l ação  a S. M a rt i n h o  da 
R i be i ra3\ a m bas da  te rra de  M i ra n d a .  A este moste i ro pertenci am ,  a i nda ,  a i g reja 
e vi l a  rúst ica de  Sta . O l a i a  ( E u l á l i a )  de Vi l a  M eã ,  adq u i r ida ,  por  co m p ra ,  a a l g u n s  
cava le i ros32, e a v i l a  e ig reja de S .  C ib rão  de  Ave l a neda,  desco n h ece ndo-se a q u e  
t ítu l o  t i n h a m  e l es e ntrado na sua  posse33 • 

Estes teste m u n hos da  i nterve nção de  i n st itu ições monást icas e re l i g i oso
-m i l ita res na  reg ião  fro nte i r i ça t ra nsmonta na  não se pode sepa ra r da  fase de 
povo a m e nto, ma i s  i ntensa no  sécu l o  X I I I ,  a que ta m bém se associa ra m  a l g u ns 
pa rt icu l a res poderosos, d e  q u e  as I n q u i r i ções d e  D .  Afo nso I I I  nos fo rnecem 
n u m erosas i nfo rmações.  

Esta s istem ática i nfl u ê nc ia  v inda do  outro lado da  fro ntei ra desag radava a D .  
D i n is ,  q u e  na  sua  l o nga e efi caz po l ít ica de  defesa do te rritó r io naci o n a l  se l he  fo i 
opondo ,  de  vá r ias  fo rmas34, p rojecto a q u e  D .  Afo nso IV, seu fi l h o  e sucesso r, deu 
o contr i buto possíve l ,  através do longo processo das inquirições às jurisdiçõe�5, 
q u e  f icou a caracteriza r o seu re i nado,  i m pri m i ndo- l he  u m a  c l a ra nota de ténta
t iva de  centra l i zação do  poder. A t ítu l o  de exe m p l os, a p raz-nos reco rda r  q u e, se 
o m oste i ro de  M o nte de  Ra mo,  em 1 6  de  N ovem b ro de  1 335, viu co nfi rmada a 
j u r isd ição c íve l ,  d e  q u e, até então, g ozava sobre C idões e Vi l a r  de  Pe reg ri nos,  teve 
de averba r ta m bé m  o facto de o mesmo m o n a rca l h e  ter cassado a j u r isd ição 
rel ativa às  l oca l i dades de N u nes, Ed rosa, Zo io  ( Ousoio), Pen h as J u ntas, N ozedo 
( Jozedo ) ,  etc .36 • 

A docu mentação não  esc l a rece se a l i gação deste m oste i ro com as a l de ias  
em causa está re l ac ionada  com as p ri m it ivas acções desti nadas  à fixação dos pr i 
me i ros povoadores, responsáve is  pe lo  seu a rrotea mento, mas nem por  isso 

30 P.M. H. lnquisitiones, I ,  pa rs 1 1 ,  fasc. l l l ,  O l i s i pone ,  1 96 1 , p .  1 28 1 .  
3 ' P.M. H. lnquisitiones, I ,  pp .  1 282 e 1 283. 
" P.M. H. lnquisitiones, I ,  p .  1 335 .  
3 3  P.M. H. lnquisitiones, I ,  p . 1 337. 
34 MARQUES,  José - Os m u n i cíp ios portu g u eses n a  estratég i a  defens iva d ion i s i na ,  i n  

Revista da Faculdade de Letras - História, l i  �ér ie ,  vo l .  XV, Po rto, 1 998, pp .523-544. 
35 MARQU ES,  José - D.  Afo nso IV e as  j u r isd i ções senhor ia i s ,  in Actas das 11 Jornadas Luso

Espanholas de História Medieval, vo l .  IV, Po rto, I N IC-CH U P,  1 990, pp. 1 527- 1 566. I D E M  -
D. Afo nso IV e as j u r isd ições senhor ia i s  ga l a i co- leonesas no N o rte de Portuga l ,  i n  Brigantia 
Revista de Cu ltu ra, vo l .  XI I ,  n . 0  4 - Out .  Dez. 1 992, pp .  1 75- 196 .  

" A. N .T.T.,  Além Douro, l i v. 2 ,  fi . 204 .  Pu b l .  por  MARQU ES,  José - O. Afonso IV e as jurisdi
ções senhoriais galaico-leonesas, no Norte de Portugal, i n  « B ri ganti a », B raga nça, vo l . 1 2  (4)  Out . 
Dez. ,  1 992,  pp .  1 88- 1 90 .  
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poderá des l i g a r-se do dese nvo lvi mento e gestão  do respect ivo te rritó r io e enqua 
d ra m e nto das  suas gentes. 

I d ê nt ico fo i o q u e  aco ntece u em re l ação  a o . m oste i ro za m o ra n o  de 
M o rerue la ,  cuja j u r isd ição sobre as a l de ias  de  M o ntesi n hos e Ou i nte l a ,  fo i cas
sada por se nte nça de  D .  Afo nso IV, data da de  4 de J a n e i ro de 1 34037, s i tuações 
deco rre ntes, natu ra l mente, das acções de  povoamento ac i ma descritas, que nem 
sem p re t ive ra m a perm a n e nte eficác ia esperada .  

Com efe ito, q u a nto ao m oste i ro de  M o rerue la ,  ao  q u a l  D .  Sa ncho I ,  em 
J a n e i ro de 1 2 1 P8, confiou  u m  conj u nto de  a l de ias  ra i anas  pa ra as povoar, no  
te rmo de  M i ra n da ,  co mo lfa nes, Co nsta nti m ,  Pa l aço u l o, Ág uas  Vivas e Ang ue i ra ,  
ta l des iderato, a pesa r das  i nfo rmações reg istadas nas  i n q u i r ições de  1 258, só 
v i r i a  a co ncretiza r-se, defi n it iva mente, em 1 3 1 0, co mo já  d i ssemos, med i a nte a 
d ispersão e fixaçã o de  sete nta e do is  povoadores por  essas a l de ias39, facto q u e  
v e m  co m p rova r o s e u  defic ie nte esta do de povoamento.  Esta s i tuação é ta nto 
ma i s  de  estra n h a r  q u a nto é ce rto q u e  entre estas duas  datas - 1 2 1 1  e 1 3 1 0, afi n a l ,  
d i sta nc iadas u m  sécu l o - o referido  moste i ro zamorano ,  em 1 0  de  M a i o  de' 1 253, 
benefic iou  de t rês ca rtas de D .  Afo nso I I I :  u m a  confi rm a ndo- l h e  todas as p roprie
dades que possu ía n a  te rra de  B ragança ,  outra,  outorgada a ped ido  do  a bade 
Ped ro e do  respect ivo co nvento, isenta ndo-os do  pagamento de  portagem de 
tudo o que co m p rassem em Po rtu g a l ,  e,  fi n a l m ente, uma te rce i ra ,  pe la  q u a l  o 
m o n a rca dec la rava q u e  to mava sob a sua  encomenda  e p rotecção q u a nto o 
M oste i ro de  M o rerue l a  possu ía em terra portu g u esa,  ca rtas q u e, ma is  u m a  vez, 
acentua m  e j u stif ica m o l ivre trâ ns ito da fro nte i ra ,  a q u e, repetid a m e nte, nos 
v imos refe ri n d o40 • Com esta med ida  povoadora ,  activada  em 1 3 1 0, se a i nda  não  
exist ia ,  esta be l eceu-se a í  u m  i nteressa nte s istem a  de  a d m i n istração j ud i c i a l ,  
i nte rro m p ido por  sentença de  D .  Afo nso IV, de  3 1  de  Ag osto de  1 340, p roduz ida  
n a  seq uênc ia  das  refer idas  inquirições senhoriais, por  e l e  ma ndadas  efectuar41 • 

37 A. N .T.T.,  Chancelaria de O. Afonso IV, l i v. 4, fi . 57v-58.  Pu b l .  por  MARQU ES,  José -
O. Afonso IV e as jurisdições galaico-leonesas, p. 1 90- 192 .  

" Documentos de O .  Sancho 1. ( 1 1 72- 1211). Coord .  por  R u i  de  Azevedo, P. Ave l i n o  de Jesus 
da  Costa . M a rcel i no R .  Pe re i ra ,  U n iv. de Co�m bra, Centro de  H istór ia ,  1 979, p .  3 1 2 .  

39 ALFO NSO ANTO N ,  I sabe l - L a  colonización cisterciense e n  la Meseta de/ Ouero. E/ domí
nio de Morerue/a (Siglas XII-XIV), Di putación  Za morana ,  I nstituto de Estúd ios  Zamoranos 
« F io r i an  de Oca mpo»  (C .S . I .C . ) ,  1 986, pp .  525-526.  

40 VE NTU RA, Leonti na  e O LIVE I RA; Antó n i o  Resende - Chancelaria de O. Afonso III, l ivro I ,  
vo l .  1 ,  fi . 1 ,  Co i m bra ,  I m p rensa da U n ivers idade de  Coi m b ra U n i vers ity Press, 2006 ,  pp .  1 6- 1 8 .  

41 A. N .  T.T.,  Chancelaria de O.  Afonso Jv, l i v.4, fi . 58.  Pu b l i cado por MARQU ES;  José - D.  
Afo nso IV e as  j u r isd i ções senhor ia is  ga l a i co- leonesas no N o rte de  Po rtu ga l ,  i n  O. c., . p .  1 92- 1 94. 
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Em l i n h as gera is, este s istem a  j ud i c i a l  e ra exe rcido ,  so l i da ri a m e nte, por u m  
rep rese nta nte do moste i ro ,  esco l h i d o  pe lo  frade,  q u e  a í  s e  enco ntrava , e por  
outro, e l e ito pe la  a l de ia ,  pa ra a representa r. Da sentençp e m it ida por  estes do is  
juízes h avia possi b i l i dade  de  a pe l a r  para o mampastor, q u e  se enco ntrava em 
B ragança ,  e deste pa ra o m o n a rca . 

A lém das  i nte rve n ções dos m oste i ros de  M o rerue l a ,  S .  M a rt i n h o  da  
Casta n h e i ra e da  Ordem do  Tem p lo ,  de  q u e  já  nos ocu pámos, ta m bém a Ordem 
do  Hosp ita l ma rcava presença em Ave l a n oso e A lgoso42 e em g ra n d e  pa rte da  
te rra de  M i ra nda ,  se de rmos  créd ito ao  depo i m e nto de Domi ngos Esteves, 
a l ca i d e  d e Trava nca,  q u e, tendo s ido  i n e rrogado dixit quod audivit dicere homini
bus qui sciebant quod tota terra de Miranda fuit Domni Regis sicut dividit com 
regno Legionis et modo tenent ipsam terram Ordo Hospitalis et Ordo Templi et 
monasterium de Moreirola et milites de Legione et de Portugalia et non faciunt 
inde forum Domno Regi»43 • 

Estas n otas d ispersas, n outros co ntextos, poderi a m  e até deveri a m  ser 
a m p l iadas ,  mas a q u i  desti nam-se, a penas  a cha m a r  a atenção pa ra aspectos do 
re l ac i o n a m e nto entre pop u l ações l uso-caste l h a nas  q u e  não  têm s ido m u ito va lo
r izadas .  

Na  seq uência  das sentenças resu lta ntes dos processos or ig i nados pe las  
inquirições decreta das po r D .  Afo nso IV, em o rdem à demonstração da leg iti m i 
dade das  j u r isd i ções de  q u e  i n stitu i ções e pessoas ec les iást icas e l e i gas  e ra m  t itu
l a res e co mo resu ltado das acções bé l i cas l uso-caste l h a nas,  desencadeadas 
d u ra nte os re i n a dos de  D .  Fernando  e de D .  João  I ,  a que acresce ra m as reper
cussões do C isma do Oc idente, i nvocadas co m o  pretexto pa ra a c isão do E ntre 
M i n ho e Li ma da  Sé de  Tu i e o afasta m ento da  j u risd ição de  Sant iago de  
Com poste l a  sobre as d ioceses de Évora e L i sboa ,  é patente u m a  c l a ra d i m i n u i ção 
da pressão ec les iást ica sobre o que des ig n á m os f lexi b i l i dade n a  t ravessia  da  
exte nsa fro nte i ra ,  q u e  tem prend ido  a n ossa atenção .  

2.  1 .  6. - Duas realidades de âmbjto diocesano 

Apesa r d i sso, pa ra o sécu lo  XV, i m põe-se cha m a r  a atenção pa ra as traves
s ias  da fro nte i ra nos do is  sent idos,  p rat icadas pe los  n u me rosos ca nd idatos à 

42 P.M. H. /nquisitiones, I, p .  1 280.  
4 3  P.M. H. lnquisitiones, I ,  p .  1 280.  
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recepçã o de  o rdens  menores e o rdens  sacras, p rocede ntes de  d ioceses h ispân i 
cas, com pa rt icu l a r  i nc idênc ia  das de  Tu i ,  O rense e Santi ago  de  Co m poste l a ,  q u e  
se des l oca ra m a B raga e a outros po ntos desta Arq u i d) ocese, o n d e  sa b i am q u e  
ter ia  l u ga r  a co lação das  mesmas,  co m o  consta d o s  maços d e  Matrículas de 
ordens, conserva das no  Arq u ivo D istrita l de  Braga,  re l at ivas ao  pe ríodo de  1 430 
a 1 500 ,  s itu ando-se fo ra do  nosso o bject ivo as refe rentes aos tem pos poste r iores.  
É possíve l que este novo dado se afi g u re i ns i gn if ica nte a a l g u m  l e ito r, menos 
i nfo rmado da i m po rtâ nc ia  h i stór ica desta docu mentação, mas não  pa ra nós q u e, 
d u ra nte vár ios meses, p rocedemos ao  seu l eva nta m e nto exa ust ivo e, poste r ior
mente, ao  respectivo estudo,  que r  i nteg rado em obra ma i s  extensa44, q u e r  em tra
ba l h o  a utó n o mo,  exc lus iva m e nte, ded icado à repercussão da  e l evada  presença 
de  ca nd idatos or iu ndos das  d iocese h ispân icas, mas, sobretu do,  das  c i nco d io
ceses g a l egas,  nas  re l ações l u so-ga l a i cas45 • Procu ra ndo  concretiza r um pouco o 
q u e  aca ba m os de  afi rma r, vej a-se o q u a d ro q u e  nos fo i poss íve l e l a bo ra r, com a 
i n d icação dos ca nd idatos das  menc ionadas  ci nco d i oceses g a l egas,  consta ntes 
da� Matrículas de ordens, re l at ivas, a pen as, ao pe ríodo de 1 430 até 1 46846: , 

Dioceses: N.0 de candidatos: 

O rense  228 

Tu i 242 

Sant iago 81  

Lugo 24 

Mondon hedo 22 

Tota l  597 

Q u a d ro n . 0  2 - Ca nd idatos ga legos ordenados em B raga 

4 4  MARQU ES,  José - A Arquidiocese de Braga, no século XV, Lisboa,  l N -CM,  1 988, pp.  
953-99 1 .  

45 I D E M  - Re lações ga l a i co-braca renses, no sécu lo  XV, seg u ndo as Matrículas de Ordens 
do Arq u i vo D istr ita l de B raga ,  i n  Relações entre Portugal e Castela nos finais da Idade Média, pp .  
325-347. 

46 MARQU ES,  José - A fro nte i ra do M i n ho,  espaço de  convivênc ia  g a l a i co-m i n h ota, na 
Idade Média ,  i n  Estudos de Homenagem a Luís António de Oliveira Ramos, vo l .  2 ,  Po rto 
Facu ldade  de Letras, 2004, p. 708.  A lém d estes 597 ca nd idatos das  d ioceses g a l egas,  no mesmo 
estudo (Quadro n . 0  2 ) ,  reg i sta mos a p rese nça de  65 ca nd idatos p rocedentes d e  mais  17  d ioce
ses h i spân i cas, q u e  não co ns ideramos pert i nente i n c l u i r  no p resente estudo,  remetendo,  no 
e nta nto, os l e itores i nteressados pa ra o estudo Relações entre Portugal e Castela nos finais do 
século XV, q u a d ro i nsertos e ntre as  pp .  330-33 1 .  
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Pa ra encerra rmos esta p r i m e i ra pa rte do n osso estudo ,  é oport u n o  refer i r 
a s i tuação de  natu reza a d m i n istrat ivo-ec les i ást ica ,  d eco rrente das  pos ições d e  
Po rtuga l e d e  Caste l a  em re l a çã o  a o  C i s m a  do  Oc ide nte� a g rava d a  p e l a s  opções 
po l ít ico-pa rt i d á ri as  d e  um s i g n if icat ivo n ú m e ro d e  c l é r i gos po rtu g u eses e cas
te l h a n os, espec ia l m e nte, entre 1 385 e 1 394, co i nc idente com a fase m a i s  
i ntensa da  g u e rra da  I n dependênc i a .  A co m p l ex idade  d esta rea l i dade ,  pa rt icu 
l a r iza d a  n o  decu rso d o  estudo  em que fo i a n a l i sada ,  a ce ntu a-se pe lo  fa cto d e  as  
n u m e rosas súplicas serem a p resentadas  quer  na  C ú ri a  Ro m a n a ,  quer  e m  
Avi n h ão ,  e patroci nadas  por  a ltas f ig u ras  d a  v ida  po l ít ica e ec les iást ica ,  n ã o  fa l 
ta n d o  os casos de  i ns i ste ntes súplicas d e  benefíc ios  por  ec les iást icos q u e  s e  
enco ntrava m e m  s itu a ções extre mas  d e  sobrevivê nc ia ,  cu ja  a n á l i se  é i m possí
ve l  neste m o m e nto .  

Como,  oportu namente, observá m os, cremos q ue, em m u itos casos, dada  a 
s i tuação po l ít ica v igente, d if ic i l m e nte se terão co ncret izado as to madas  de posse 
de  c lé rigos  de d ioceses ga l egas e caste l h a nas  em Po rtuga l  e de  po rtu g u eses em 
d ioceses de  a l é m  fro nte i ras, a pesa r de,  mercê das menc ionadas  opções po l íticas, 
j á  se e ncontra rem ,  nos re i nos onde  estava m situados os benefíc ios conced idos e 
co nfi rmados .  

Mesmo q u e, em m u itos casos,  o acesso aos benefíc ios atr i bu ídos ten h a  
fi cado por  concretizar, até por  facto res de  o pos ição l oca l à presença de  t itu l a res 
estra nge i ros, a docu mentação confi rma a p rese nça de c lé rigos portu g u eses no 
re i no de Caste l a ,  e de outros o ri u ndos de d ioceses h ispâ n i cas, em Po rtuga l47• 

2 .  2 .  - Complexidade das relações fronteiriças 

N a  p r i m e i ra pa rte d este estudo ,  t ivemos a p reocu pação de ev i d e n c i a r  a s  
co nseq u ê nc ias  da  p resença d e  j u r isd i ções ec les i ást icas  caste l h a nas ,  e m  terr i 
tór ios po rt u g u eses, nas re l a ções concretas e ntre Po rtuga l e Caste l a ,  p rat icadas  
a o  l ongo  da  fro nte i ra ,  esse nc i a l m e nte, p e l a s  po p u l ações ra d i ca d a s  nos  d o i s  
l a d o s  d a  m e s m a .  E m bora te n d o  s e m p re p rese nte a p reocu pação da  s íntese, 
p roc u rá m os q u e  a m e n s a g e m  exposta n a  p ri m e i ra p a rte f icasse bem c l a ra ,  
ta nto ma is  que  se tratava d e  assu nto que  n ã o  temos v isto a bo rd a d o  n esta 
perspect iva . 

47 I D E M  - Clérigos portug u eses exi l ados e benefic iados e m  Caste l a  Nova e na Anda l uz ia  
nos fi na i s  do  sécu l o  XIV, i n  Revista de Ciências Históricas, vo l .  IV, Po rto, U n ivers idade 
Portuca lense, 1 989, pp .  1 77- 1 94. 
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Deve remos,  por  isso,  e n u nc i a r, a g o ra ,  o utras fo rmas de  re l a c i o n a m e nto 
tra nsfro nte i r iço,  d eterm i n adas  p o r  n u m e rosos e va r i a d íss i m os m ot ivos q u e  
passa mos a expo r, ta m bém de fo rma a b revi ada ,  na  certeza de  q u e  cada u m  de les 
poder ia  ser o bjecto de a m p l o  dese nvolv i mento, tendo a l g u ns atra ído já  a nossa 
atenção,  em estudos a utónomos, c i rcu nstâ nc ia  q u e  nos perm ite fa l a r  da  com p l e
x idade das  re l ações concretas, vivi das ao  n íve l da  fro nte i ra l uso-caste l h a n a .  

2. 2. 1. - Efeitos da guerra e pressão dos fronteiros 

N atu ra l mente, é fác i l  pensa r nessa rea l i dade, p resente nas zo nas de fro nte i ra 
por  ocas ião  dos co n h ec idos confl itos bé l i cos e das  respectivas seq ue l as .  Fixa ndo
-nos,  a penas,  nos sécu los XIV e XV, basta evoca r a g u e rra l uso-caste l h a na de  
1 338- 1 340, entre D.  Afo nso IV e Afo nso X I ,  term i nada pe la  necess idade de os do is  
m o n a rcas se enca m i n h a rem pa ra o Sa lada  - onde  derrota ra m as fo rças m u ç u l 
manas  - ,  mas  cujas conseq uênc ias  a n íve l da fro nte i ra ,  do l ado  portu g u ês, n a s  
reg i ões de Ba rroso, M o nta leg re e M o nfo rte de  R io  L ivre, fo ra m,  d rastica me nte, 
sent idas pe las  suas  po p u l ações q u e  o b ri ga ra m  D .  Afo nso IV a renegocia r- l hes os 
fora is  p ri m it ivos, red uz i ndo a re nda  a n u a l  co l ect iva a p restações q uase s i m bó l i 
cas, pa ra evita r q u e  a ba ndonassem as menc ionadas  terras, de ixa ndo-as despo
voadas ou  mesmo de  fog o-mo rto48, sendo co n h ec ida  ta m bém uma certa reci p ro
c idade no  q u e  se passou na  fro nte i ra caste l h a na ,  ma i s  concreta mente, na  zo na de 
Badajoz e na  l i n h a  do G u a d i a n a .  A t ítu l o  de  exe m p l os, reco rdemos que D .  Afo nso 
IV, co mo fu ndamento da  red ução do foro co l ectivo das gentes de  M o nta leg re, na  
terra de  Ba rroso, afi rma «que no tempo da guerra que ora foy antre mim e e/ Rey 
de Castela que campanhas do seu senhoryo dei Rey de Castela chegaram ao dieta 
logo de Montalegre e que queimaram a moor parte dei e que lhis ardereu hy 
entom a dieta carta (de fo ra l )  que lhis assi o dieta meu pai dera»49 • E m  re lação a 
M onfo rte de  R io  L ivre, o mesmo m o n a rca d iz : - « . . .  a quantos esta carta virem faço 
saber que os moradores e concelho de terra de Monforte de Rio Livre me envia
ram dizer en como a dieta terra estava estragada per razom de demandas que 
antre eles ouve outrossi da guerra que recreceu antre mim e e/ Rey de Castela 

48 MARQU ES, José - Reflexos da g u e rra l uso-caste l h a n a  de 1 338-1 340 nas terras de 
Ba rroso e M onfo rte de R io  L ivre, i n  Estudos Transmontanos, n . 0  1 2, Vi l a  Rea l ,  Arq u i vo D istr ita l ,  
2005,  pp .  39-6 1 .  

49 A .  N .  T T., Chancelaria de O. Afonso IV, l i v ro 4 ,  fi . 47v. MARQU ES, J . - Refl exos da g uerra 
l uso-caste l h a n a  de 1 338-1 340, in O. c. , pp .  5 1 -54. 
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que receberam muyto dano . . .  »50• I dêntica s i tuação de pobreza reve l ava a po p u l a 
ç ã o  de  Ba rroso, afi rmando  q u e  e l a  t i n h a  ch egado a ta l po nto q u e  não  pod i a m  
paga r o fo ro de «tres mil e quinhentos maravedis velhos», n e m ,  mesmo,  viver  a í, 
sendo a co nseq uênc ia  i m ed iata o despovoamento da te rra51 • 

Du ra nte esta mesma g u e rra , as fo rças portug u esas ataca ra m as vi l as  de  
Aroch e, Aracena e Cortega na ,  cujos a rra ba l des «foram queymados, e mortas asaz 
de gentes, e deles cativos, que eles trouverom com gramde parte da terra que ha 
Ordem de Santiago aly tem recebeu muy gramde dapno>P. O Conde D .  Ped ro,  
i rmão  d e  D .  Afo nso IV, p rat icou na  G a l i za idênt icas vi o l ênc ias ,  que a g rava m o 
cen á rio  de  devastação desta g u erra , não  o bsta nte os seus i nte rven i e ntes pa rece
rem q u e re r  evita r os co nfro ntos pessoa is53, opta ndo  por evide ntes acções de reta
l i ação,  t i p i ca m e nte, ca racteríst icas de u m  a m biente de  g u erri l h a .  

Po r s u a  vez, Afo nso XI  de Caste l a  n ã o  de ixou de  e ntra r  em Po rtu g a l  pa ra d a r  
a resposta q u e  Fe rnão Lopes descreve nestes termos:  - « e  chegou a Elvas, rou
bando os seus e destrojndo qualquer cousa que achavam. E as gemtes. que 
vinham em sua campanha corriam a terra toda, trazendo dos lugares domde che
gavam, gramdes roubos e muytos cativos, poemdo foguo ao Açumar e a outras 
aldeas daquela comarca e queymando quamtas outras povoações, em guisa que 
hu se acertauom de chegar tudo ficava estroydo»54• 

Reg istá mos a l g u ns efe itos devastadores de g a l egos e caste l h a nos nas  
reg i ões do  n o rte de  Po rtu ga l ,  concreta mente, em Ba rroso, M o nta l eg re e M o nfo rte 
de R io  L ivre, e ta m bém em E lvas, co m o  reta l i ação pe los  desacatos causados 
pe los  portug u eses em a l g u mas povoações estremenhas  caste l h a nas .  

A su l  da  l i n ha do M i n h o, houve ta m bém reta l i ação contra o m oste i ro c iste r
c iense de Sa nta M a ri a  de O ia ,  q u e, em te rmos m i l ita res, não  oferecia q u a l q u e r  
peri go  para a reg i ão  de  Va l e nça,  cujas a uto r idades não  h esita ra m co nfisca r o 
vasto patri m ó n i o  q u e  esta co m u n i dade monástica possu ía, no va l e  do  M i n h o, 
e ntre Va lença e Ca m i n h a ,  n u m  tota l de  69 t ítu los  de  posse, d i spe rsos por  deza-

50 A. N .  T. T . ,  Chancelaria de O.  Afonso IV, l ivro 4, fi . 5 1 .  IDEM - Reflexos da g u e rra, in .  O. c., 
55-57. 

51 A. N .  T. T., Chancelaria de O. Afonso IV, l ivro 4, fi . 67. I D E M  - Refl exos da g u e rra, i n .  O. c., 
57-61 .  

52 Crónica de O .  Afonso IV, p .  254. 
53 Crónica de O. Afonso IV, p .  255 .  
54 Crónica de O.  Afonso IV, p .  257. 
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nove freg ues ia55 • Desco n h ecemos a data exacta em q u e  o menc ionado co nfisco 
teve l u g a r, embora se deva situ a r  nos p ri m ó rd ios  do co nfl ito bé l ico q u e  l h e  deu 
o ri gem,  mas sabemos que D .  Afo nso IV, enco ntra n d o-�e em M u ge,  no d i a  18  de 
Agosto de  1 340, o rdenou  ao  a l m oxa rife e ao  escr ivão de  Va l e nça,  a devo l u ção ao 
refer ido moste i ro ga lego dos bens de ra i z  confiscados d u ra nte a g u e rra, agora 
fi nda .  A ca rta rég ia  fo i a p rese nta da aos desti natá r ios,  em 1 6  de  Setem b ro 
seg u i nte, te ndo o a uto de  e ntrega s ido  l avrado,  na  g ra nja  da  S i lva, na  presença 
do D .  Aba de, pe lo  co m iss ionado  ta be l i ão ,  Lu ís Pi res56, mas a devo l u ção  dos bens 
m óveis e semoventes só vi r ia  a ser  a uto rizada em 24 de  J u n h o  de  1 34257• 

As tra nscrições até a q u i  fe itas a p ro pós ito desta gue rra q u e  d u rou  cerca de  
do i s  a nos, fo ra m ,  certa mente, excess ivas, mas  perm item leva nta r u m  pouco o 
véu sobre as devastações ca usadas de  a m bos os l ados da  fro nte i ra .  

Depois ,  seg u i ra m -se a s  três g u e rras fe rn a n d i nas,  cujos rastos de  destru i 
ção fica ra m reg istados nos re l atos cron íst icos e noutra docu mentação .  E m  re l a 
ção à passagem dos exércitos de  H e n ri q u e  1 1 ,  pe lo  norte do Rei no ,  desde  Va lença 
até B ragança ,  d u ra nte a pri me i ra d estas g u e rras, basta aponta r com o  exe m p l o  
i neq u ívoco da  sua  acção devasta dora o estado em q u e  de ixou B raga ,  a ntes de  
part i r  pa ra cerca r G u i m a rães58, consta ndo  do  Tombo do Cabido, q u e  só no Eirado 
e na Rua dos Chãos fica ra m derru badas 32 casas, na  Rua Nova 1 8  e na  Rua de 
Maximinos 2859• 

Depois ,  a g u e rra da  I ndependênc ia  ( 1 383- 1 43 1 /32 )  e a q u e  enco ntrou o seu 
ep í logo na  co n h ec ida ca m p a n h a  de  Toro ( 1 475- 1 479)  d i spensa m referênc ias de 
pormenor, po is  não  é d ifíci l co m p reender  as perm a n e ntes d ifi cu ldades das popu
l ações s ituadas  j u ntos da  l i n h a  de  fronte i ra .  

55 MARQU ES,  José - O  M oste i ro d e  O ia  a g ra nja  da  S i lva, n o  contexto das rel ações l u so-
-caste l h a nas  dos sécu los XIV-XV, in Relações entre Portugal e Castela, pp. 208-209. 

56 I D E M  - O. c., pp. 222 - 224. 
57 I D E M  - O. c . ,  pp. 224-226 .  
58 LOPES,  Fernão - Crónica do senhor Rei Dom Fernando nono Rei destes Regnos, com 

u m a  i ntrodução pelo Prof. Salvador Dias Arna ut, Po rto, L ivra r ia  Civ i l ização - Ed itora, 1 966, 
pp. 9 1 -9 1  (ca p .  33 ) : - «e depois que e/ Rei hi esteve huuns seis dias, veemdo como era maa de 
manteer, des i a terra gastada de mantijmentos, poseromlhe fogo, e foromse a Guimaraaens, 
que som d'hi tres /egoas». 

" A. D. B . ,  Tombo do Cabido, f ls .  1 33-1 34. MARQU ES,  José - O Caste l o  de B raga,  1 350-
- 1 450, in Livro do Congresso. Segundo Congresso sobre Monumentos Militares Portugueses, 
Lisboa,  1 984, p. 1 77.  I D E M - B raga na cr ise de 1 383- 1 385, i n  Relações entre Portugal e Castela, 
p. 239. 
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A estes cená r ios, determ i n a dos pe los p ro l o ngados períodos de g u e rra , de  
acordo com as crono log i as  menc ionadas, temos de acrescenta r outros q u e, a pe
sa r de  não serem ca racte rizados pe la  v io lênc ia  o rga n izacja,  t íp ica dos tempos de 
be l i gerâ nc ia ,  l h es são sucedâ neos e i n ere ntes à a d m i n i stração m i l ita r do Re ino ,  
mercê de  uma po l ít ica defens iva ,  sugerida  pe la  l onga  experiênc ia  da  l uta pe la  
independência, cuja reed ição u rg i a  evita r. Pensa mos na  pertu rbação deco rrente 
da  m o rte de  D .  Dua rte, q u e, por testa mento, entregava a Regênc ia  à ra i n h a  vi úva, 
D .  Leo nor. Após co m p l exas m ovi mentações pa rt idá ri as  i nte rnas,  as fu nções de 
Regente reca íra m na  pessoa do I nfa nte D .  Ped ro,  i rm ã o  do  m o n a rca defu nto e t io 
do  herd e i ro, futu ro D .  Afo nso V, e co nseg u i u -se afasta r o per igo da  h i potét ica 
i nvasão caste l h a no-a ragonesa,  q u e  aca bou por  se d i l u i r60, tendo,  no  enta nto, 
emerg ido  a necess idade de  u m a  v ig i l â nc ia  te nta da  fro ntei ra l u so-caste l h a na ,  
através da  des ig nação  de fronteiros, q u e  a exerce ra m nas  d iversas co m a rcas, 
desde a foz do M i n h o  à foz do G u a d i a na ,  desde M a i o  de 1 440 até meados d e  1 485, 
q u e  nos d i spensa mos de rep rod uzi r aqu i6' . 

Ve rif ica m os, ass i m,  q u e, d u ra nte q u ase sécu l o  e me io  ( 1 338- 1 485) ,  éo m 
excepção do rei nado de D .  Ped ro I ,  as popu l ações rad icadas ao  l ongo  da  l i n h a  de  
fronte i ra ,  f luvi a l  ou  te rrestre, sofre ra m os efe itos da  g u e rra e a p ressão da  pre
sença e v ig i l â nc ia  dos fro ntei ros, com m a n ifesta pertu rbação do  q u ot id i a n o  das 
pop u l ações fro nte i r iças e das  suas  trad ic iona i s  e d ive rsif icadas  formas de  re l a 
c ioname nto.  Não  se esq u eça q u e, mercê destas rea l i dades do q u oti d i a n o  e de  
outros facto res, o despovoamento das  te rras próxi mas  das  fro nte i ras se fo i acen
tuando ,  te ndo os nossos m o n a rcas procu rado  ate n u a r  a g ravidade  da  s ituação,  
med ia nte a cr iação de  coutos de  hom iz iados, d i str i bu ídos, p referenc ia l m ente, ao  
l ongo  de  toda  a fro nte i ra portu g u esa,  desde  1 308 até 1 539, a n o  em q u e  D .  João 
I I I  i n st itu i u  o da  c idade de  S i lves «pera oytenta omyziados que nela vivessem>>62 • 

60 Sobre este assu nto veja-se M O R E N O, H u m berto Baq u e ro - A Batalha de Alfarrobeira. 
Antecedentes e significado histórico, 1 . •  ed ição,  Lou renço M a rq u es, 1 973, pp .  1 6 1 - 1 7 1 .  

61 MARQU ES,  José - Aspectos da  v ida d e  fro nte i ra nos fi na i s  da  Idade  Méd ia ,  i n  Jornadas 
de Cultura Hispano-Portuguesa, (Vicente Á. Alva rez Pa lenzue la  - E d ito r C ientífi co) ,  M a d rid ,  
U n ivers idade  Autónoma,  1 999, pp . 1 94- 1 98, es

-
peci a l m e nte as pp .  1 95-1 96, onde se a p resenta o 

e l e nco dos fro ntei ros q u e  fo i possível  i dentifi car, a começa r pe lo  Conde Barce los,  D. Afo nso, 
futu ro 1 .0  D u q u e  de  B raga nça, o I nfa nte D .  H e n r i q u e  e m u itos outros mem bros da nobreza por
tug u esa do sécu l o  XV. 

62 M O R E N O, H u m berto Baq uero - E l e m e ntos pa ra o estudo dos coutos de hom iz iados i ns
t itu ídos pe la  Coroa, in Portugaliae histórica, vo l .  1 1 ,  Lisboa,  Facu ldade  de Letras da U n ivers idade 
d e  L isboa- I nstituto H i stór ico I nfa nte Dom H e n ri q u e, 1 974, pp .  1 3-63. 

1 1 3 



J osé M a rq u es 

2. 2. 2. - Projectos de paz, em clima de vizinhança, e alguma resistência . . .  

Consc iente dos i nco nven ientes l uso-caste l h a nos entre o s  Re is  Cató l i cos -
Fernando  e Isabe l  - e  D .  Afo nso V, de  1 475- 1 479, no  a rticu l ado  do  Tratado das 
Alcáçovas, de  4 de  Setem b ro de  1 479, o Prínc ipe  D .  João,  futu ro D .  Joãos 1 1 , reco
n h ece ndo  as g raves conseq uênc ias  dos rrgrandes debates, mortes, rrobos, fuer
ças. tomas de çibdades e vil/as e Jogares e de outras cosas, quemas, danos, ynju
rias, ofensas, perdidas, despensas, yntereses, penas e otros males, por /uengos 
tienpos e desuariadas maneras; e agora nos, queriendo euitar e arredrar de se 
non fazer más de aqui ade/ante semelhamtes guerras , discórdias e males, e non · 

se acreçentar nin anadir males a males entre cristianos, <amando> e deseando la 
paz e concórdia, e considerando sobre e/lo e/ servicio de Dias, pró e bien de nues
tros rreinos . . .  »63

, entre m u itas outras c l áusu l as  su bscreveu ta m bém esta , ati nente 
ao p rob lema  da travess ia  da fro nte i ra ,  em q u e  temos concentrado a nossa ate n
ção,  ao  l o ngo deste estu do :  - ((y por mayor segurança de la dicha paz, queremos 
e otorgamos que de aqui ade/ante los vezinhos e moradores en los dichos rrey
nos de Castilla e de León, senorios, tierras, partydas de/los e cada vno de/los, pue
dan entrar, estar e andar e sal ir en estas nuestros rreynos e senorios y tierras sal
vos e seguramente, y traer e sacar e 1/euar qualesquier mercadurías, que les non 
sea fecho enbargo nin contrario alguno mal nin sinrrazón alguna pagando los 
derechos e tributos que ouieren e fueren tenudos de pagar los nuestros súbditos 
e naturales a los que las truxieren, sacaren e 1/evaren de tales mercadurías, y non 
pagando los dichos derechos e tributos que cayan en aquellas penas neçesarias 
en que caherian si fueran nuestros naturales . . .  »64

• 

E m  contra po nto co m as s i tuações bé l icas ou  de  s i m p les co ntro l o  da  fro nte i ra 
exerc ido  pe los fro ntei ros e seus homens, va l e  a pena acentua r  as p reocu pações 
q u e  os rep resenta ntes das popu l ações dos dois l ados  da  fro nte i ra ,  freq uente
me nte, reve l ava m e as d i l i gênc ias fe itas j u nto dos m o n a rcas no sent ido  de obte
rem a utor ização pa ra q u e  estas pop u l ações pudessem viz i n h a r  entre s i ,  não  
sendo de  estra n h a r  que  em a l g u m  po nto da  fro ntei ra pudesse m oco rrer eve n
tuais s i tuações d isso na ntes da  gen�ra l i dade  dos casos de  bom re lac io n a m e nto . ' 

O caso ma i s  t íp ico e ra ,  seg u ndo  o a l ca i de  de  Caste l o  de  Vi de  co m u n i cava a 

63 Corpus documental de/ Tratado de Tordesilhas. L u ís Adão Fonseca - José M a n u e l  Ru i z  

Ase nc io (coordenadores) ,  Va l l ado l i d ,  Sociedad V Cente n a ri o  de i  Tratado d e  To rdesi l has  -
Co missão Nac iona l  para as Comemorações dos Descobr i m e ntos Po rtugueses, 1 995,  p. 73 .  

64 Corpus documental de/ Tratado de Tordesilhas, pp .  77. 
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D.  D u a rte, na ca rta datada  de 10 de J u l ho e 1 434, o dos m o radores de  (<Valência 
Alcântara, Braças (Vioças), Rio de/ Porco, Cáceres e de outros lugares do senho
rio de Castela levam muito mais pelos direitos das alfandegas e portagens do que 
na vila de Castelo de Vide lhes é levado pelos portugueses»65, havendo ,  mesmo 
notíc ia de  outras atitudes de  vi o l ê nc ias co ntra os portu g u eses que l á  chegava m a 
cava lo  ou  montados no utras bestas de se la  ou  a l ba rda ,  ob riga ndo-os a a pea rem
-se  a ntes de se ap resenta rem na a lfâ ndega ou  de  com p a recerem pera nte os a l ca i 
des para paga rem os devidos d i reitos, fica ndo  suje itos a perderem as próprias  
m o ntadas .  Foi  por  i sso que D .  D u a rte a uto rizo u q u e, em Caste lo  de  Vi de,  se p ra
t icasse com e l es essa mesma (úgua/dade». Nas  décadas  seg u i ntes, a s i tuação não  
m e l h o ro u ,  tendo  D.  Afo nso V co nfi rmado,  por  ca rta de  30 de  Deze m b ro de  1469, 
o d i sposto po r D .  D u a rte sobre este assu nto, com o  aca bá m os de  referi r66 • 

N ã o  era apenas  Va lênc ia  de Âlca nta ra a ú n ica loca l idade  onde  os portu g u e
ses e nco ntrava m d ifi cu lda des, com o  se pode co nc l u i r  do  facto de,  em 24 e 25  de  
M a i o  de  1 474, terem s ido exped idas  pa ra os j u ízes de  Po rta leg re67 e de Aleg rete68, 
a uto riza ndo  a pratica da mesma « igualdade» com as m o radores o r i u ndos destas 
e das loca l i dades caste l h a nas,  ac i ma refe ridas, às  qua is  fo i acrescentada a de 
Al b u q u erq u e69 • 

Apesa r destas d ispos ições rég ias, tende ntes a esti m u l a rem- l he  o se nti m e nto 
de defesa,  sabemos q u e  a s i tuação da  vi l a  de Aleg rete e ra d ifíci l ,  a po nto de D. 
Afo nso V, ter ordenado,  de To ro, em 1 6  de Abr i l de 1 476, q ue, a pós a sua  l i berta
ção, ((cobrando-se a vila de Alegrete das mãos dos adversários, se faça» u m a  fo r
ta l eza pa ra sua  defesa,  com a co l aboração dos m o radores dos l u ga res das  redon
dezas, num perím etro até ci nco l ég uas, q u e  a bra ng i a ,  entre outras, as  povoações 
de  Arro nches, Ve i ros, M o nfo rte, Ca beça de  Vide, Alter, Crato, Po rta l eg re e Caste l o  
de  Vide,  esta be lecendo  o reg i m e  de  prestação deste serviço, até à co nc lusão  da  

65 A. N .  T. T. ,  Guadiana, l i  v .  3,  fi . 5v. 
" A. N .  T. T., Guadiana, li v. 3,  fi . 54v. (pp .  363-364) . 
67 A. N .  T. T., Guadiana, l i  v. 6, fi . 25 .  
6 8  A. N .  T. T. ,  Guadiana, l i v. 4, fi . 1 34v. 
69 A. N .  T. T., Guadiana, l iv. 4, fi . 1 34v. QuÇJ nto ao conteúdo d estas três ú lt imas  notas, ver o 

nosso estudo 'Aspectos da v ida  de fro nte i ra nos fi na i s  da I dade  Méd ia ', i n  Jornadas de Cultura 
Hispano-Portuguesa, (Vicente Á. Alva rez Pa lenzue la ,  Ed ito r C ie ntífico) ,  M a d rid ,  U n ivers idade  
Autónoma ,  1 999, p .  1 99 .  N a  fro nte i ra da  Estremad u ra não e ra m  raras  as  s i tuações d e  m a l -esta r 
e ntre port u g u eses e caste l h a nos, co mo reve lou  Da n i e l  Rod ri g u ez B l a nco na co m u n i cação Las 
relaciones fronterizas entre Portugal v la Carona de Castilla. E/ caso de Extremadura, a p resen
tada às  l i  Jornadas Luso-Espa nho las  d e  H i stó r ia  M e d i eva l  e pub l icada nas  respect ivas Actas . . .  , 
vo l .  I, Po rto,  I N I C-CH U P, 1 987, p p . 1 35-1 46. 
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obra ,  bem co m o  as pena l i dades a q u e  ficava m suje itos os fa ltosos70• N este con
texto, podemos a d i a nta r que o esta do das  fo rta l ezas do lado caste l h a n o  ta m bém 
suscitava a l g u mas preocupações aos respectivos ppderes, co m o  reve l a  um 
estudo q u e  co nta já  ma i s  de duas  décadas7 1 • 

2. 2. 2. 1. - Exemplos galaico-minhotos e transmontano 

Bem d ife rentes era m  as expressões q u e  ca racte rizava m as re l ações entre 
g a l egos e portug u eses da  l i n h a  do  M i n ho,  essenci a l mente, pertu rbadas pe la  
apertada  v ig i l â nc ia  dos a l ca ides das sacas, que  obr igou  os g a l egos a des isti rem 
de  traze r as suas mercador ias à fe i ra de  Ca m i n h a,  rea l izada por ocas ião  do  dia de 
S .  Bento, de  1 1  de J u l h o,  q u e  entrou  em rá p ido  dec l í n i o, m ot ivo por que D.  
Afo nso V, em 1 de J_u l h o  de 1 462, em p l ena  vis ita a o  M i n ho,  p riv i l eg iou  esta fe i ra ,  
isenta ndo-a da  p ressão dos a l ca ides das  sacas, co nve rtendo-a em fe i ra fra nca,  
dota nd o-a da  paz da feira72 •  M a i s  do que isto, d u ra nte o contacto que este mesmo 
m o n a rca ma nteve co m as gentes do va l e  do  M i n h o  por  onde passava, atendeu  as 
que ixas e pedidos dos m o radores g a l egos d e  Ba iona ,  La G u a rd i a ,  Goya n ,  
Sa lvaterra e a uto rizou q u e  as po p u l a ções destas loca l idades pudessem vizinhar, 
em p lena  l i be rdade, com as das vi l as  portug u esas de  Ca m i n h a ,  Va l ença,  M o nção,  
e que a de Castro La bore i ro e suas  gentes fizessem o mesmo nas  v i l as  g a l egas de 
Ara újo e M i l m a n d a .  N esta mesma a ltu ra ,  concedeu ta m bém priv i l ég ios  especi a i s  
à vi l a  d e  Via na  da  Foz do  Li ma ,  a o  condado de  Va l ada res e ao  co nvento de  
S .  Domi ngos de  Tu i ,  cu jas  ca rtas t ive mos oportu n idade  de p u b l ica r73, podendo-se 
afi rm a r  q u e, se outro fruto não tivesse, esta ofi c i a l ização do co nvív io ga l a i co
- m i n h oto bastava pa ra j u stificar  o êxito desta v is ita rég i a  ao  Alto M i n ho .  

N o  contexto desta a p roxi mação, i ntenci o n a l m e nte desejada  e ped ida  p o r  
g a l egos e portug u eses, va l e  a p e n a  sa l i e nta r a j u stificação a p resentada p e l o  con
ce l h o  e homens  bons de  Ba iona ,  na  s ú p l ica d i r i g i da  a D .  Afo nso V, no  sentido  de 

'" A. N .  T. T. ,  Guadiana, l iv. 5,  fi . 29 1 v. 
, QU I NTAN I LLA RASO, M . •  Concepció n - Co ns iderac iones sobre l as  fo rta l ezas de l a  fron

tera caste l l a no-portug u esa e n  l a  Ba ja  Edad Méd ia ,  i n  Actas das 1 1  Jornadas Luso-Espanholas de 
História Medieval, vo l .  I, Po rto, I N IC-CH U P.  1 987, pp .  401 -430.  

" A. N.  T. T. ,  Chanc. de D.  Afonso 11, l i  v .  1 ,  fi . 40. 
73 Cf. MARQU ES, José - 'Re l ações económ icas do N o rte de Portuga l  com o Reino de 

Caste la ,  no sécu lo  XV', in Relações entre Portugal e Castela nos finais da Idade Média, Lisboa, F. 
C. G u l be n ki a n - J .  N .  I .  C. T., 1 994, pp .  1 1 -64. Ver especi a l m e nte o a pênd ice docu m enta l ,  pp .  53-64. 
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l h es co ncede r  o pr iv i l ég io  de poderem cont i n u a r  a vizinhar co m os portu g u eses:  
- «nos enviaram dizer que elles teveram por custume vizinharem com nosos 
sobre dictos vasa/os asi com aquelles que com elles .vizinhavam como com 
todo/los outros moradores de nosos regnos e senhorios sem lhe defenderem 
nem embargarem gaados cava/los e armas e moedas e toda/las outras cousas 
vedadas mas que livremente lhe leixavam todo pasar pera nosos regnos sem 
contradiçam alguua e que elles pellos nosos alcaides das sacas e per outros 
nosos oficiaaes quando quer que acontecia de virem a nosos regnos por algíJuas 
mercadarias e per outras cousas a eles necesarias a sua tornada recebiam muitas 
injurias e lhes tomavam e buscavam suas mercadaris, ouro, prata e armas, bois e 
bestas as quaees cousas ainda que vedadas fosem nom levavam como pessoas 
que tinham por oficio pasarem e levarem as cousas defesas soomente lhe acon
teciam em sorte de casamento lhe darem porque casavam os filhos e filhas os 
dhua parte com outra ou compravam os dictos gaados e levavam as ditas cousas 
per suas necesidades»74 • Pe ra nte esta fu ndamentação, o m o n a rca deu  ma is  u m a  
p rova da  sua  l i be ra l i dade  e co ncedeu- l hes a desejada  ca rta de vizinhança, neu
t ra l iza ndo a p ressão que os a l ca i des das  sacas ou  ofic ia i s  do f isco faz i am n esta 
l i n h a  da fro nte i ra .  

N ote-se q u e  neste ped ido  de  ofi c i a l ização do  estatuto de  vizinhança c o m  o s  
portug u eses, está expl ícito o reco n h eci m e nto da  p rát ica do contra ba n d o  na  afi r
mação de q u e  e l es se quer i am d i st i ng u i r  dos contra ba n d istas, po is  « nom leva
vam [os bens refe r idos]  como pessoas que tinham por oficio pasarem e levarem 
as cousas defesas>>, co m o  outros fazi a m .  

O p riv i l ég io  afons ino  o uto rgado a o s  Do m i n ica nos de Tu i ,  ao  i nvoca r a res
ta u ração da  faci l i dade  com q u e  agora pod i a m  conti n u a r  a l eva r, l ivremente, de 
Po rtuga l  p a ra o refer ido convento as ma is  va r iadas esm o l as q u e  l h es fossem 
dadas por a mo r  de Deus,  reve l a  que estes Pa d res Pregadores exe rcia m  a l g u m a  
i nfl u ê nc ia  re l i g i osa e m issio n á ria  no E ntre M i n h o  e Li m a  e q u e  as vá r ias j u st iças 
e ofic ia i s  da  Vi l a  de  Va lença viam l i m itadas as  suas  poss i b i l i dades de  i nte rvenção 
na  á rea que l h es estava confi ada .  Podemos, por  isso, conc l u i r  q ue, a pesa r da  
aperta da v ig i l â nc ia  exe rc ida  pe los  fro nte i ros e seus  ofic ia is ,  ta m bém nesta fro n
tei ra n o rte não  fa ltava m p riv i lég ios e excepções que f lexi b i l izava m a travess i a  da  
mesm a .  

74 MARQU ES,  José - O. c., p p .  58-59. 
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Pa ra a l ém deste re l acionamento de  reco n h ec ida  base económ ica e co mer
c ia l ,  hav ia  s i tuações ma is  p rofu ndas  q u e  a actu ação da  fisca l i zação dos a l ca i des 
das  sacas e outros ofic ia i s  d if icu ltava, de  fo rma i nco m p reens íve l ,  co m o  os mora
do res da  vi l a  tra nsmonta na de  Monfo rte de  R io  L ivre m a n ifesta ra m a D.  Afo nso 
V, q u a ndo,  em 1 467, se enco ntrava em Évo ra, d ize ndo- l he  q u e :  - «casavam seus 
filhos e filhas com outros dos moradores dos dietas lugares de Galiza e davam 
boys e vacas e outros guados e cousas em casamento aos dietas seus filhos e 
assy recebiam das outras partes e asy o tinham de custume de o fazerem sempre 
e bem assi trocavam boys e vacas velhas por outros novos com os dietas vezi
nhos de Galiza e os de Galiza com elles e que ora os nossos ( do  re i )  oficiais que 
tem carrego das sacas em a dieta comarca os demandavam e traziam em 
demanda por os dietas boys e vacas e guados que assi trocavam e cousas que 
assi davam em casamento aos dietas seus filhos e filhas no que lhes era feito 
agravo»75 • Repare-se co mo,  ma is  u m a  vez, sã9 i nvocados os l aços fa m i l i a res 
co m o  e lementos determ i n a ntes neste t ipo de  re l ações socia i s, q u e, natu ra l !lle nte, 
a pa rti r de les, te nderia m a a m p l i a r-se.  

Sa l i e ntá mos as respostas favo ráve is  de D .  Afo nso V aos ped idos de autor i 
zação para a i nsta u ração do reg i m e  da práti ca d e  l ivre vizinhança entre os mora
dores das  loca l i dades ma is  i m po rta ntes da  fro ntei ra da  l i n h a do M i n h o  e das  
zo nas  te rrestres de Castro La bore i ro e, na  reg i ão  f laviense, de M o nfo rte de R io  
Livre, co m p rovadas pe las  menc ionadas  ca rtas rég ias ,  co nvi ndo  agora acentu a r  a 
i nvocação dos freq uentes l aços fa m i l i a res esta be l ec idos entre pessoas or iu ndas  
dos do is  l ados da fro ntei ra co mo poderoso facto r d e  conso l i dação das re l ações 
soci a i s  entre fa m í l i as  deste seg mento da  fro ntei ra no rte n h a ,  que não é ousado 
to m a r  como poderoso i n d íc io  do q u e, certa mente, se passava noutros po ntos, ao  
l o n g o  da  l i n h a  d iv isóri a .  

N a  pri m e i ra pa rte deste estudo,  referi m os o eventu a l  efe ito sobre a l i n ha 
d iv isóri a ,  na  reg ião  de  R iba  Côa,  i n e re nte ao  facto de o te rritó r io i n c l u ído em 
Po rtu g a l  pe lo  t ratado de  Alca n i ces cont i n u a r  dependente da  d iocese de C idade 
Rodr igo .  

N a  data co rrespo ndente à co ncessão dos pr iv i l ég ios de  vizinhança, aci ma 
refer idos, essa situ ação já  t i n h a  term i n a do, a pós a e l evação de  L i sboa  a a rcebis
pado ( 1 0 . 1 1 . 1 393) ,  mas  podemos verifi ca r  que ta m bém neste secto r da  fro ntei ra 
com Caste l a  h ouve u m a  c l a ra preocu pação de cri a r  s itu ações de l ivre vizinhança, 

75 A. N .  T. T., Além Douro, l i  v. 3, f i .  36v-37. 
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seme l h a ntes às esta be lec idas na  fro ntei ra g a l ega  do M i n h o  e de Trás-os-Mo ntes, 
co mo va mos s i ntet iza r, sem,  contu do,  o lv ida rmos a s i tuação ac i ma descrita, de 
q u e  A lcâ nta ra e ra a p rotagon i sta pr inc ipa l .  

Qua l q u e r  dos aspectos já  refer idos o u  q u e, ma i s  à frente, v iermos a men
cio n a r, é su sceptíve l de  ser  aco m p a n h a d o  numa perspect iva de  longa  d u ração 
pa ra se poder ca pta r as  suas d iversas ca m b i a ntes, mesmo l i m ita ndo-nos ao hori 
zonte crono lóg i co dos sécu los  XIV e XV, a que o presente estudo se confi n a .  Não 
sendo viável  seg u i r, a q u i ,  ta l metodo log i a  e porq u e  neste po nto se trata , a penas, 
de ass i n a l a r  um contra po nto entre a reg i ão  de  R i ba Côa - Cidade Rod r igo,  com a 
prát ica de  cr iação de  s i tuações de  vizinhança e ntre as  popu l ações de  loca l i dades 
g a l egas e portu g u esas, q u e  bo rdejava m  a fro nte i ra na  l i n h a  do M i n h o  e da  d iv i 
sór ia  te rrestre, desde Castro La bore i ro até à zo na f lav iense de M o nfo rte de R io 
L ivre,  co nfi rmadas pe los respect ivos p riv i l ég i os de  D .  Afo nso V, em 1 462, va mos 
aco m p a n h a r  o que se passou neste d o m ín io ,  em re lação  à fronte i ra ri bacuda na ,  
no tercei ro q u a rte l  do sécu l o  XV. Antes de  p rocedermos a uma s íntese das  i nfo r
mações d i spo n íveis em docu mentação já p u b l icada ,  a p raz-nos o bserva r q u e, em 
contraste com o que reg i stá m os na fro ntei ra no rte, essenci a l mente, por  ocas ião 
da vis ita do  Africano por  te rras do  A l to  M i n h o, em 1 462, o projecto de  cri a r  s i tua
ções de  so l i da riedade entre os m o radores dos do is  l ados do seg mento da  fron 
tei ra l uso-caste l h a na ,  em q u e  C idade Rod ri g o  é, sem d úv ida ,  o po nto d e  refe rên
c ia  mais  i m porta nte, a ntecede de  a l g u n s  a nos e u lt ra passa o termo do tercei ro 
q u a rte l  do sécu l o  XV, i m pondo-se acresce nta r q u e, na genera l idade  dos casos, a 
i n i c i at iva pa rte, q u e r  do nosso m o n a rca, q u e r, mesmo,  de  conce l hos situ ados na  
proxi m idade  da  fro nte i ra .  

É i sso q u e  s e  depreende da  ca rta passa da p e l o  Rege nte D .  Ped ro, em nome 
de D .  Afo nso V, a i nda  de menoridade ,  datada d e  Sa nta ré m,  1 4  de  M a rço de 1 442, 
pe la  q u a l  ordena ao  I nfa nte D .  Henr ique  q u e, na  sua q u a l idade  de  fro nte i ro-mar 
da  co m a rca da  Be i ra ,  e às j u st iças portu g u esas com a l çada  nessa á rea de  fro n
tei ra, que perm ita m aos m o radores de  C idade Rod r igo e seu te rmo v i rem l ivre
me nte a Po rtuga l e trazerem os seus gados, bestas e mercador ias e q u e  sej a m  
«tratados e aguasalhados como irmãaos de nossos naturaaes», pro i b i n d o  q u e  
sobre e l es e s e u s  bens fossem p rati cados q u a isq uer  d a nos76 ; E m  1 7  de Agosto de  
1 458, e ra toda a vereação de  Caste l o  Mendo - j u ízes, verea dores e p rocu rado r -

76 MARTI NS,  Ru i  C u n h a  - Portugal en e/ Archivo Municipal de Ciudad Rodrigio (Edad 
Media), C iudad  Rodr igo,  Ayu nta m i e nto, 1 997, pp .  59-60. 
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q u e, na  seq uênc ia  das d úv idas s u rg idas  em torno da  co l h eita do pão de  u m a  
sea ra de  Fo ntes de  O n o ro ( Danara) e do  m a l -esta r q u e  s e  p revia pudesse v i r  a 
desencadear-se, ped i ra m  às a uto r idades de  C idade Rod rigo  q u e  o bstassem às 
a n u nc iadas vi o l ê nc ias : - «E aguorra senhorres a nós he dieta que nessa cidade 
apreguoavam certos homens desta vil/a, por que vos roguoamos e pedymos de 
muita mercee que nom queyrraaes proceder em tal/ causso porquanto em e/lo 
nom somos culpados e vos praza de guardardes a boa vyzi n h a nça que sempre 
ouvemos. Fazendo-se de tan pouca coussa doutra gissa faz-se a trabalho de todas 
partes ho que nom he bem de se fazer a semelhante coussas»77 • Doze a nos 
depo is ,  em 1 8  de  M a i o  e em 21 de  Deze m b ro de  1 470, i ntercede D .  Afo nso V j u nto 
dos a l ca ides e reg edores de C idade Rod r igo a favo r dos mercadores po rtu g u eses 
da  Be i ra ,  do  E ntre Dou ro e M i n h o  e de Trás-os-M o ntes q u e  p rete n d i a m  d i r i g i r-se 
às fe i ras de M e d i n a  dei Ca mpo e de  outras loca l i dades de  Caste la ,  no sentido  de 
evita rem q u e  fossem m o l estados,  «O que nós creemos que nom sera per vaso 
grado nem comsemtimento mais ante follgarees de fazer guardar os tractos das 
pazes antre nosos regnos e os de Castella»78 • 

Apesa r destas d i l i gê nc ias j u nto das  a uto r idades m i robr igenses, aos merca
dores portugueses não fa ltava m m otivos de  rece io  de  i nseg u ra n ça nos ca m i n hos 
d e  ida  e vo lta da  fe i ra de  M e d i n a  ou  de  outras do re i n o  de Caste l a ,  patente no 
assa lto de  q u e  fo ra m vít i mas  os judeus Sa l a m a m h a m  e seu i rmão Jacob, merca
do res de  La mego,  a o  reg ressa r da  fe i ra de  Med ina ,  a pesa r da  a p regoada seg u
ra nça,  mot ivo q u e  l evou D .  Afo nso V a d i r i g i r-se, ma i s  u m a  vez, em 4 de  M a rço de 
1 472,  às  a uto r ida des de  C idade Rod rig o  a ped i r- l h es que fizessem respe ita r os 
acordos esta be lec idos sobre as q u estões d e  seg u ra n ça79• 

Face a estas s i tuações, o projecto i n i c i a l ,  q u e  pa reci a  or ienta do  pa ra a co n
so l i dação de  um c l i m a  de  vizinhança, enco ntrou frequentes d ifi cu l d a d es, q u e,  no 
a m b iente da  g u e rra de  1 475 a 1 479, o bvi a m e nte, se a g ravo u .  É ce rto q u e, em 25 
de  M a i o  d e  1 476, o b ispo de  Co i m b ra e conde de  Arga n i l ,  co mo fro nte i ro-mar  
das  co m a rcas da  Be i ra e de  R i ba Côa p ro m eteu seg u ra nça às  pessoas proce
de ntes de  C idade  Rodr igo80, mas fa lta m p rovas da  sua concret ização no 
a m b iente contu rbado  em q u e  cont i n u o u  a v iver-se.  M a i o res g a ra nt ias  de  seg u
ra nça e esta b i l i dade  ofe recem a ca rta de  Ped ro d e  Al b u q u e rq u e,  senhor  da  Vi l a  ' 
do  Sa buga l e de  Alfa i ates, d e  1 5  de  Outu b ro de  1 479, na  seq uênc ia  do  a n ú nc io  

1 20 

" I D E M - O. c., pp .  6 1 -62. 
78 I D E M  - O. c. , pp .  63-66. 
79 I D E M  - O. c. , pp. 67-68. 
80 I D E M - O. c. , pp .  8 1 -82 . 
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do fi m da g u e rra8 ' ,  e as do Prínci pe D .  João ,  de 24 e 25 desse mesmo mês, p ro
cu ra n d o  resolver assu ntos pendentes da  g u e rra fi nda82• 

A todas estas tentativas no sent ido  de  cri a r  re l ações de  cord i a l i dade  e m útuo 
ente n d i m e nto entre bei rões e caste l h a nos d evemos acresce nta r o desejo  de  
Alfa i ates q u e, seg u n do u m  ca p ítu l o  especi a l  a p resenta do às Co rtes de  L i sboa  de  
1 459, pretend ia  vizinhar com a v i l a  caste l h a n a  de  S .  M a rti n h o  de Trebe l h o, a fi m 
de  viverem «huuns com os outros como parentes e compadres e amigos» e, 
ass im ,  os m o radores destas duas  l oca l ida des fro nte i r iças poderem tra nsaccio n a r  
entre s i  a l g u m a  vaca ou  po rco por  ocas ião  das  bodas e outras reu n iões de  fa m i 
l i a res e outros pa rentes, co m o  aco ntecia no Sa buga l ,  na  base do p r i nc íp io  «como 
usarem com elles usassem elles»83, fu ndamentação q u e  encontrá m os ma is  v in 
cada a i nda  nos seg mentos ra i a nos m i n h oto e t ra nsmonta no .  

Pera nte as i nfo rmações q u e  aca ba m os de  a p resenta r, f ica-se com a i m p res
são de  q u e  as re l ações entre as  po pu l ações rad icadas dos do is  l ados da fro ntei ra 
g a l a i co-m i n h ota se a p rese nta m m a rcadas por  m a i o r  cord i a l idade do q u é  as 
agora refer idas para a zo na caste l h a n a .  E m  abono desta afi rmação,  a p raz-nos s in
tetiza r  o conteúdo de um dos ca p ítu l os espec ia i s  a p resenta dos pe los p rocu rado
res da  vi la de  Va l e nça do M i n h o  às Co rtes de  Évo ra, de  1 475,  reve l ador  do 
a m b iente de paz em que as pop u l ações va lenc ianas  q u eri a m  vive r, a pesa r da  v io
l ênc ia  a que t i n h a m  estado  expostas .  Reco rdava m os procu radores de Va l ença 
q u e  os g a l egos da  c idade de  Tu i se t i n h a m  a poderado,  no  r io M i n ho, perto desta 
vi l a ,  de u m a  ba rca ca rregada de vi n h os da c idade do Po rto, e de do is  navios de 
Avei ro ,  q u e, a pesa r da  om issão da  referênc ia  à natu reza dos prod utos tra nspor
tados,  bem poderi a m  ter ch egado ca rregados d e  sa l ,  como era freq uente.  Deste 
i nc idente resu lta ra m «escaramuças e guerras em que se seguiram aleigões e 
mortes de nossos vezinhos e presos e ramçoamento e roubos asi como se fora 
guerra apregoada». A fi m de  pôr  te rmo a esta s i tuação,  fo i envi ado pa ra a í  u m  
fro ntei ro com o i nd i spensáve l conti ngente m i l ita r, tendo  a popu l ação sofrido  as 
co nseq uênc ias  da  presença desta fo rça a rmada ,  com o i n evitáve l afasta mento 
dos mercadores e g raves p rej u ízos pa ra o co mérc io e para as rendas  da  Co roa . 

8' I D E M - O. c. , pp .  83-84 
82 I D E M  - O. c. , pp. 85.87. 
" COELHO, M a ri a  He l ena  da  Cruz - RÊ PAS,  L u ís M i g u e l  - Um cruzamento de fronteiras. 

O discurso dos concelhos da Guarda em Cortes, Po rto, Ca m po das  Letras, 2006, p. 67, Ref. ta m
bém por COELHO, M.  H .  C . - Li nhas  de  fro nte i ra :  em acto e em d i scu rso, i n  Raízes Medievais do 
Brasil moderno. Actas. 2 a5 de Novembro de 2007, Lisboa,  A. P. H . ,  2008, p. 1 08 .  
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Resta be lec ida a paz e o sossego,  «as mercadarias passam ora seguramente de 
huua parte pera outra e as vossas rendas e direitos sam acrecentados e posto que 
aqui achemos aquellas pessoas mesmas de que rece<be>mos os dietas dapnos 
ou suas cousas nom somos ousados tornar a elle posto que o poderamos fazer e 
isto por nom romper a paz ante contrebuimos a paguar amtre nos pera al/guuns 
danificados desta terra». E o mesmo ca p ítu l o  esc la rece q u e  t i n h a  chegado a 
Va l e nça o mercador  de  Avei ro ,  Lou renço Ea nes de  M o ra i s, q u e  l h es req ueria  q u e  
confiscassem os b e n s  de u m a  ta l Consta nça Fern a n d es, natu ra l de  Va l ença, 
casada em Tu i ,  e res idente em Vigo .  Ta l p rete nsão do ave i rense não teve êxito, 
com o fu ndamento expresso no docu mento em a n á l ise :  - «E taees bens de 
molheres nunca vimos aqui tomar, ante a outros que sam de mais pequeno 
estado que vivem em os ditos luguares da Gualiza e tem aqui herdamentos vee
mos teer cartas per que seus beens nom lhe sejam penhorados». O q u e  as popu
l ações va lenc ianas  p rete n d i a m  era viver em paz ,  po is  a lém do respe ito devi do à 
p ropriedade a l he ia ,  o eventu a l  co nfisco req u e rido  pe lo  mercador  de Avei ro 
desencadear ia  u ma ta l reacção dos seus fi l h os e pa rentes da  refer ida Consta nça 
Fernandes e reacender ia  um a m biente de i n d esejada  vi o l ênc ia ,  q u e  desejava m 
evita r, d i r i g i ndo-se ao  m o n a rca nestes term os : - «Porem senhor vos pedimos por 
mercee que nos mamdes dar vossa carta per que aqui em este luguar que estaa 
em este estremo se nom faça penhora nem represaria em nenhuuns nem mer
cadarias que os moradores de Galiza tenham ou tragam a esta vil/a por outras 
cousas que sejam tomadas a outras quaeesquer pessoas que nossos vezinhos 
nom forem e que ao dito Lourenço Annes mandees fazer sua represaria em outra 
parte onde for vossa mercee por allguum dapno ou mal/ se lhe foy feito»84• 

O prob lema  da co nso l i d ação das  re l ações fro nte i r iças pe la  v ia  dos matri mó
n i os e ntre moradores dos do is  l ados  da  fro nte i ra ,  refer ido no  ca p ítu lo  de  Va l e nça 
a q u i  a n a l isado,  fo i ta m bém c l a ra m e nte menc ionado pelos representa ntes de 
M o nfo rte de  R io  L ivre nas  Co rtes de  1 467, co mo ac i m a  fi cou reg istado,  e ta m bém 
i nvocado  no ped ido d i ri g i do  a D .  Afo nso V, por  ocasi ão  da  cita da vis ita ao  M i n h o, 
em 1 462, no  senti do de  d ispensar  os moradores de Va l a d a res do M i n ho de  da rem 
rogos, q u a ndo a l g u mas  pessoas casava m ,  q u e r  fossem dados em te rritó r io por
tuguês, q u e r  t ivessem de os l eva r, i sto é, de  os i rem cu m pri r à G a l iza ,  e q ue, do 
mesmo modo,  os ga l egos fossem d ispensados de  vi rem dá- los a Va l a d a res, por
q u e  esta p rát ica a rru i n ava os l avradores.  O m o n a rca atendeu- l hes o ped ido ,  

84 A. N .  T. T. ,  Além Douro, l iv. 3, f l s .  7 1 v-72,  p u b l .  por  MARQU ES,  José  - Relações entre 
Portugal e Castela nos finais da Idade Média, Lisboa,  F.C .G . -J . N . I .C .T. ,  1 994, pp .  364-366. 
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determ i n a ndo  q u e, de futu ro, q u e m  q u isesse ta is  rogos - isto é, os serviços de  
ca m p a n h a s  de  c i nquenta homens  - ,  q u e  os pagasse, e se a lguém os desse ou  
req ueresse pagar i a  por  cada  u m  de les m i l  rea i s  pa ra a �a usa da  redenção  dos  
cativos, fica ndo  o co rregedor  da  co ma rca e os j u ízes dos l u g a res ob rigados a 
e ntregarem ta is  verbas aos mamposteiros q u e  reco l h i a m  as esm o las  pa ra a 
redenção dos cativos, acresce nta ndo  q u e  no  caso de  i n c u m pr im ento da  execução 
da  citada pena ,  pagá- la - i am à sua  custa85 • 

O facto de  os co nce l h os de  Ba iona ,  Va l a d a res, M o nfo rte de R io  L ivre e 
Va l ença i nvoca rem os casa mentos e o respe ito e p rotecção das m u l heres const i 
tu i  uma i n eq u ívoca exp ressão da  sua  i m po rtâ nc ia  no re l ac ionamento e ntre as 
pessoas de  a m bos os l ados da  fro nte i ra ,  q u e, o bvi a m e nte, se repercut i a m ,  a 
vár ios n íveis,  nas act ivi dades eco n ó m i cas,  p rát ica q u e  se pro longou  pe los tem
pos modernos, co m o  os l i vros de  assentos paroq u i a i s  destas reg i ões com p ro
va m ,  tendo, mesmo, ch egado à actu a l i dade,  co m o  o co n h eci mento d i recto q u e  
possu ímos de m u itos casos n o s  perm ite afi rm a r. 

A estas m a n ifestações de  convív io soci a l  podemos acrescenta r a p rática de 
so l i d a riedade na activi dade comercia l  a longa d i stâ nc ia ,  que nos ob riga  a pensa r 
nas re l ações das gentes ga l a i co-m i n h otas do  va l e  do M i n h o  co m pó los comercia i s  
do l itora l portug u ês, com portos de Aragão,  no Med ite rrâ neo, e até com a l g u ns do 
norte de Espa n h a  e da  F l and res, de  q u e  podemos a ponta r a l g u ns exem plos .  Quer  
isto d izer q ue, se até  aqu i  temos fixados a nossa atenção pri m o rd i a l m e nte nas 
d iversif icadas re l ações l uso-ga l a i cas e caste l h a nas,  quer cruza ndo vias fl uvia i s  e 
uti l i za ndo-as co mo exce lentes meios de  penetração do l ito ra l para o i nterio r, que r  
atravessa ndo ma is  freq uentemente a fro ntei ra te rrestre, não devemos perder  de 
vista as  re l ações comercia i s  potenc iadas por a l g u n s  r ios e a navegação coste i ra e 
em p leno  a lto mar, com o  a docu mentação d ispo n ível perm ite afi rm a r. Mas  a ntes 
de apontarmos a l g u ns exemp los, co nvém o bserva r q u e  as l i gações entre as m a r
gens  do r io M i n ho, estava m asseg u radas pe la  bem con h ec ida sér ie de ba rcas de 
passagem86, a q u e  não podería m os de ixa r  de fazer menção, sem o lv ida rmos as 
peq uenas "bate/as ;' freq uentes na  prática do contra ba ndo, que sempre h ouve. 

Testem u n h o  precoce e exp ress ivo da  a rti cu l ação co merci a l  do porto fl uvi a l  
de Va lença do  M i n h o  c o m  o l ito ra l pol}:u g u ês é o facto de  o a bade de  Alcobaça,  
Frei Ferna ndo,  e o co nventos do  seu m oste i ro,  na  ca rta de venda do patri m ó n i o  

85 A .  N .  T. T, Chanc. de O. Afonso 11, l i v. 1 ,  f i . 42; Além Douro, l iv. 3 ,  fi . 277, p u b l .  p o r  MAR
QU ES,  José - Relações entre Portugal e Castela, pp. 60-6 1 .  

86 I G LES IAS ALM E I DA, E rnesto - Los antigos "portos " de Tui y las barcas de pasaje a 
Portugal, Tuy, M u seo y Arch ivo H i stór ico Di ocesa no,  1 984. 90 p .  
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q u e  poss u ía m  em Va l e nça e seu te rmo ao  M oste i ro de  F iães, fe ita em 14 de 
Outu bro de 1 240, terem reserva do o d i reito de a nco ra r o seu ba rco, se m p re q u e  
a í  ch egasse, co m o  em l u g a r  p rópr io : - « ita tamen quod s i  evenerit quod navis nos
tra veniat ad portum illud ut recipiatur tanquam in loco suo»87 •  

O i nte resse pe lo  co mérc io ma ríti mo,  em que o sa l ocu pava um l u g a r  de 
re levo88, seg u ndo consta de  um ca p ítu lo  a p rese nta do às cortes de  L isboa de  1 459, 
l evo u o mercador  Afo nso Lou renço a co nstru i r  u m a  ba rca de c i nquenta toné is ,  no 
porto de  Va l ença,  q u e, logo na  p ri m e i ra v iagem,  ao  reg ressa r de  Setúba l  ca rre
gada de sa l ,  fo i a p r is io nada ,  j u nto da Ber lenga ,  por  p i ratas i n g l eses, do pa ís de  
G a l es, q u e, tendo  s ido  ca ptu rados, posteri o rmente, tudo fize ra m pa ra evita r o 
paga mento de  «Noventa VIII mil e tantos Reaes»89 • 

M as, o exe m p l o  ma i s  c l a ro do  bom re l ac i o n a m e nto l u so-ga l a i co fo i l evado 
ao  co n h ec imento de  D.  Afo nso V, nas Cortes de  L isboa de 1 459, na  q u eixa a p re
sentada  contra o contador  rég io  nesta reg ião ,  G o nça l o  Afo nso .  Seg u ndo afi rma
ra m os procu radores João Paz e Fe rnão M a rt ins  n u m  ca p ítu l o  especia l  de  Viana ,  
Vi l a  N ova de Cerve i ra ,  Va lença e Ca m i n h a ,  todos os a n os se ca rregava ncí  porto 
de  Va l ença um navio com desti no  à F l a n d res e [ outro pa ra ]  Aragão  com os p ro
d utos reu n i d os das m a rgens  e encostas do M i n h o,  em Va lença e em Tu i .  Na a ltu ra 
do  em ba rq u e,  ca rregava m-se as mercadorias  do  l ado  portug u ês, em Va lença,  
des loca n d o-se o navio pa ra o me io  do  r io,  a fi m de receber os prod utos concen
trados em Tu i ,  sendo tudo a rro l ado  pe lo  a l m oxa rife pa ra a co bra n ça dos respecti
vos d i reitos, seg u i ndo,  depois ,  a e m b a rcação pa ra o seu desti no .  Este proced i 
mento ha bitu a l  fo i pertu rbado pe la  acção do contador  rég io ,  Gonça l o  Afo nso, que 
«ora avera dous anos que Gonçalo Afonso vosso contador mandou que nem 
huum navyo deste Regno nom fretasse no dieta rio nem em Galiza alguua mer
cadoria levase neelle nem trouxese em o que recebemos grande agravo e vasas 
rendas e dizima nom rende nada». Te ndo ped ido  a a n u l ação  da i ntervenção do 
contador, o m o n a rca o rdenou  «que se tal cousa faz façam sobre e/lo requeri
mento e tragam estormento com reposta»90• 

87 A. D.  B . ,  Ms. 1 052,  fl . 60 .  
88 RAU, Vi rg ín i a  - A  exploração e o co_mércio do sal de Setúbal. Estudo de História econó

mica, Lisboa,  1 9 5 1 .  I D E M - Ru mos e v ic iss itudes do co mérc io do sa l  português nos sécu los XIV
XVI ,  i n  Estudos de História, Lisboa,  Ed itori a l  Verbo, 1 968, pp . 1 75-202.  

89 A. N. T. T. ,  Chancelaria de O. Afonso 11, l i  v .  36, fi . 1 62v; p u b l .  por  MARQU ES,  J .  M .  da  S i lva 
- Descobrimentos Portugueses, vo l .  I ,  L isboa,  I ,  A. C., 1 944, p .  566, donde  o reprod uz imos nas 
Relações entre Portugal e Castela nos finais da Idade Média, p .  56. 

90 Arq u i vo M u n ic ipa l  de  Via n a  do Caste l o  (A. M. V. C . ) ,  Pergaminhos, pasta 1 ,  n.0 1 0 .  Pu b l .  
por  MARQU ES,  José - Relações entre Portugal e Castela, p .  57. 
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Apesar  de desco n h ecermos q u a l  fo i a dec isão do m o n a rca sobre esta g rave 
i nterve nção do m áxi mo responsáve l l oca l pe lo  fisco rég io ,  q u e  m u ito p rej u d i cava 
m i n h otos e g a l egos na  exportação dos seus p rod utos, o g u e  pretendemos reg is
ta r, n este momento, é a so l i d a riedade ou ,  se p refer i rmos, «parceria» ga l a i co
- m i n h ota na  exportação co nj u nta, q u e r  para Aragão ,  q u e r  pa ra a F l a n d res.  Esta 
i nfo rmação ati nge  u m a  d i mensão ma is  p rofu nda ,  na med ida  em q u e  às co n h eci 
das  re l ações co merci a i s  de  Po rtuga l  com Aragão ,  de  que o nosso homen ageado,  
Prof. Doutor Lu ís Adão Fo nseca, h á  m u ito nos i nfo rmo u9\ podemos acresce nta r
l h es, agora ,  u m a  extensão pe la  v ia  f luvi a l  do  M i nho ,  desde de  Va l e nça e Tu i ,  co mo 
po ntos de  co ncentração das  merca dorias  q u e  a í  chegava m,  sendo ,  depo is ,  
embarcadas para os refer idos desti nos .  

Estas d u as notíc ias s i tua m-se em 1 459, em p leno te rce i ro q u a rtel do  sécu l o  
XV, e cont i n u a ra m ,  b e m  co m o  outras, de  q u e  não  temos i nformação.  

Que esta act ividade co mercia l ,  a longa d i stâ nc ia ,  co nti n u �u e se desenvo l 
veu ,  no  va l e  do M i n h o, e se ra m ificou pe lo  Alto M i n h o, até M o nção,  Va ladáres, 
Ponte de  Li ma ,  Ca m i n ha e Vi ana ,  bem como pe las  v i l as  do Ba ixo M i n ho,  no mea
damente, B a rce los  e G u i m a rães, ch ega ndo,  mesmo,  à c idade do Po rto, l oca l ida 
des q u e, a pa rt i r  do porto de  Ca m i n ha ,  passa ra m a esta r e m  re l ação  com a 
B isca i a ,  F l a n d res, I n g l ate rra e com os Açores e a M a d e i ra ,  é l a rgamente co m p ro
vado  pe l  'O Livro de sisa da alfândega de Caminha do ano de 152792 • 

A l e itu ra perfu nctó r ia deste Livro da sisa da alfândega de Caminha, a l é m  de 
co nstitu i r  uma preciosa i nfo rmação da  activ idade comerci a l  do  Alto M i n ho,  na  

, FONSECA, Lu ís Adão da - A s  re lações com e rci a i s  entre Portuga l  e os re i nos pen insu l a 
res  nos sécu los XIV e XV, i n  Actas das 1 1  Jornadas Luso-Espanholas de  História Medieval, vo l .  1 1 ,  
Po rto, I N IC-CH U P, 1 987, p p .  541 -56 1 .  No  vo l .  1 1  d estas mesmas Jornadas, a temática d a s  re l a ções 
com e rci a i s  m e receu a atenção de  vár ios pa rt ic ipa ntes, nomeadamente:  M .• I sabe l  dei  Va i 
Va l d ivieso - Mercadores portugueses en Medina de/ Campo (siglo XV), pp .591 -608) ;  Angus  
Mackay - Existieron aduanas castellanas en la  frintera com Portugal?, pp .625-643; E d u a rdo 
Azn a r  Va l l ejo  - M e rcedes Bo rrero Fernandez - Las relaciones comerciales entre la Andaluzia 
Betica y los archipelagos portugueses, pp .  645-66 1 ;  José H i n ojosa Mo nta lvo - Jntercambios 
comercia/es entre Portugal y Valencia a fine� de/ siglo XV: E/ «Dret Portogues», pp .  759-779; 
Beatr iz Arizaga Bo l u m b u ru - E/ comercio Vasco-portugues a fines de la Edad Media, pp .781 -803; 
José M a ria  Sanchez Ben ito - Medidas de política comercial de la Monarquia Gastei/ana, limites 
a los intercâmbios com Portugal, pp .  805-83 1 .  Na i m poss ib i l i dade  de a m p l i a rmos esta i nfo rma
ção, para l á  o ri entamos os eventua i s  i nteressados .  

92 CASTRO, E l isa e C U N HA, M á rio - O Livro de  s isa da  a lfâ ndega de  Ca m i n h a  do a n o  d e  
1 527, i n  Caminiana, Ca m i n ha ,  A n o  V I I I ,  n . 0  1 3, 1 986, pp .  1 49-2 1 5, e A n o  X ,  n . 0  1 6, (cont .  do  n . 0  1 3 ) ,  
1 988, pp .  1 79-2 1 0 .  
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dobragem da Idade  Méd ia  pa ra os tem pos modernos,  perm ite-nos identif ica r 
n o m i n a l mente d iversos mercadores, co m o  Antó n i o  G o n ça lves, de M o nção,  João 
Esteves, de  Po nte de L ima ,  G regór io  Esteves, de  Va l ? d a res do M i n ho,  Afo nso 
Álva res, de  Ca m i n h a ,  Diogo Lopes de Li ma ,  fi d a l go ,  co mendador, João Afo nso, 
c l é r i go ,  S i m ã o  Rebe lo ,  Álva ro Rod r ig u es e João  Fe rre i ra ,  m o ra d o res em 
G u i m a rã es, João  Pi nto, m o rador  em L isboa ,  bem co m o  a l g u ns p i l otos, morado
res em Via n a  e em Ca m i n ha ,  a l é m  de  m u itas outras pessoas l i gadas  a esta act iv i 
dade mercant i l ,  que não é possível i nc l u i r  neste a ponta m e nto.  Apesa r de nos 
enco ntra rmos sob a exi gênc ia  da  brevi dade, ser ia  g rave não a l u d i rmos à pre
sença de  do is  co merc ia nte i n g l eses reg ista dos neste l i vro :  «Richarte Chapelim, 
ymgres», q u e  apa rece a d i z i m a r  dez peças de pano  de Lo nd res, e «Ruberto 
Parquin», i g u a l mente, d ito i n g l ês .  

E ntre as p reciosas i nfo rm ações q u e  é possível reco l he r  nesta fo nte, a cujo 
processo de  p u b l icação est ivemos l i gado,  podemos sa l i enta r esta,  seg u n do a 
q u a l ,  Pê ro Afo nso, mercador, m o rador  em Via na ,  mandou  para B i l ba u  330 cruza
dos, no  navio de  mestre João Gonça lves, m o rador  em Via na ,  «hos quais foram 
vistos pelos oficiais»93, o q u e  equ iva l e  a d ize r q u e  fo ra m dec l a rados na a lfâ ndega .  

N o  conju nto dos prod utos vi ndos de  vár ios  po ntos da  E u ropa do N o rte e i l h a 
da  M a d e i ra ,  e reg istados nesta a lfâ ndega co nta m-se as  peças de  pa no de 
Lo nd res, Ypres, O r lys, Vioquerq u a  ( Nioquerqua),  O rmenti m ,  Tu m,  e ta m bém cer
tas q u a nt idades de «coiros em cabelo», i sto é, por  curt i r. 

E ntre as mercador ias expo rtadas,  a lém da  moeda reg istada  ou  « a l ea l dada»  
na  a lfâ ndega,  pa rece oportu no  cha m a r  a atenção para as p i pas de  v i n h o  q u e  
seg u i a m  para B i l ba u  e para o re i n o  da  G a l iza,  s e m  ma is  especifi cação do  s e u  des
ti no .  Em re lação a estas duas  s itu ações, q u a nto à p ri m e i ra ,  basta a n ota r q u e  
Afo nso Álva res, mercador  de Ca m i n ha ,  «arrecadou cinquenta quintais de breu 
que trouxe de Bilbau, em retorno de dez pipas de vinho que levou desta vila para 
Bilbao»94, e em re lação à seg u nda ,  sabemos q u e  G regór io  Esteves, mercador  de 
e m o rador  em Va l a d a res (do  M i n h o ) ,  ca rreg ou  c i nquenta p i pas de  vi n ho,  no nav io 
de  m estre João de  [ ? ] ,  morador  em Vi l a  do Co nde,  pa ra as l eva r pa ra o re i no da  
G a l iza ,  nada  ma is  se sabendo q u a nto a o  seu desti no95• 

A ri q u eza de  i nfo rmação desta _fo nte terá de  ser exp l o rada  no utra ocas i ão, , 
servi ndo estas breves notas pa ra co m p rova r q u e  a activ idade co merci a l  da  fro n
tei ra do  M i n h o  não se co nfi nava às re l ações de  vizinhança e cord i a l i dade  com as 
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93 Livro da s isa da a lfâ ndega de Ca m i nha ,  fi . 26; Caminiana, Ano VI I I ,  n . 0  1 3, 1 986, p .  1 78. 
94 Caminiana, n.0 1 3, p .  1 90 .  
95 Caminiana, Ano X, n . 0  1 6, 1 988 ( contin. do n . 0  1 3 ) ,  p .  1 86 .  
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po p u l ações ga l egas e caste l h a nas,  mas apontava m ta m bém pa ra ho rizo ntes ma is  
d i sta ntes e d iversif i cados, co mo a B isca i a  e Aragão ,  q ue, não sendo  tota l m e nte 
desco n h ec idos, i m po rta rá a p rofu nda r, co mo já aco ntece1,1 em re l ação  aos Livros 
de receita da alfândega de Vila de Conde dos anos de 1504 e 150596 • 

Toda esta movi mentação co mercia l  por  v ia  m a rít i m a  e fl uvi a l  s i tua-se na  
l i n h a  de desenvolv i mento q u e  se pode docu menta r, desde os fi na i s  do  te rce i ro 
q u a rte l  do  sécu lo  X I ,  po is ,  seg u ndo Ávi l a  y Lacueva, n u m a  escritu ra da  I g reja de 
Tu i ,  datada  de  1 9  de Maio de  1 074, «el  monasterio de San Bartolomé estaba fun
dado cerca dei rio Mino, y que por la parte de arriba dei motivado puente confi
nado com el rio Lour por la derecha de este hay unos campos de la tierra que en 
e/los se ataban las barcas dei rio Mino, que sin duda eran las de pasaje a 
Portugal>>97 • M esmo sendo a nte ri o res, a posse destas ba rcas e o d i re ito de  passa
gem do M i n ho,  em frente a Tu i ,  fo i coutado,  i sto é, dado em exc l us ivo, ao  p re l ado  
d i ocesa no,  D .  Afo nso, pe la  ra i n h a  D .  Te resa,  i nteg rado na  vasta doação  de  vá r ias 
ig rej as e outros d i reitos, datada de 4 de Setem bro de  1 1 25,  determ i n a ndo sobre 
este po nto : - «Et nullus habeat navem conducticiam in portu de Tude excéptis 
vobis>>98 • Se t ivermos p rese nte q u e, a l é m  de o ba rco do  M oste i ro de  Alcobaça,  
que já  a ntes de  1 240 chegava a Va l e nça e se previa que aí  vo lta r ia  mais vezes99, no 
fo ra l de  G a i a ,  de  Setem b ro de 1 255, D .  Afo nso I I I  esta be lec ia  que por  cada cara
ve l a  o u  ba rco ( navigio) que fosse pesca r à G a l iza,  no  reg resso, se paga ri a m  dez 
pescadas (pissotas) '00, fáci l será co m p reender  q u e  no  sécu l o  XV e na  pri m e i ra 
metade  da  centú r ia i med iata, dos portos f luv ia is  e de  todos os do l ito ra l po rtu
g u ês part issem ca rave las  e na us,  não  só para o N o rte da  E u ropa ,  mas ta m bém 
pa ra o Med ite rrâ neo,  Ceuta e N o rte de  Áfr ica,  i l has e costa atl â nt icas, bem co mo 
pa ra o B ras i l  e as pa ragens  o rienta is .  

96 P E R E I RA João Corde i ro - Para a história das alfândegas e m  Portugal no início d o  século 
XVI. (Vila do Conde - organização e movimentos), Lisboa,  U n iversidade N ova.  Facu ldade de  
C iênc i as  Soci a i s  e H u m anas,  1 983. 

97 I G LES IAS ALM E I DA, E rnesto - O. c., - p .  29. 
98 Documentos Medievais Portugueses. Documentos Régios. Vo l .  I ,  L isboa, A. P. H., 1 958, 

p .  89.  Citado tb .  por I G LES IAS ALM E I DA, E. -, 0. c. , p .  1 1 .  
9 9  A .  D .  B . ,  Ms. 1 052 { Livro das Datas o u  Cartulário de Fiães) , fi . 6 0 .  Pu b l .  p o r  MARQU ES,  

José - Ba rco do M oste i ro de  Alcobaça no porto de  Va l e nça,  i n  A Voz- de Melgaço, de  1 5 . 03 .  
2006, p .  3 .  

100 - «Si piscatores fuerint ad Galizam ad piscandum et exierint de mari et fecerint pousa
das et salgaverint piscatum quando venerint mando quod dent maiordomo decem pissotas de 
unaquaque caravella sive navigio» {CR UZ, Antón io  - O Porto nas Navegações e na Expansão, 
Porto, Facu ldade de Letras - Ce ntro de Estu dos H u m a n ísticos, 1 972,  p. 45. 
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Se da fro ntei ra do  M i n ho passa rmos pa ra a do Leste transmonta no,  a l é m  do 
porto de  Freixo de Espada à Ci nta, a que j á  fizemos a l g u mas referênc ias,  pode
mos a ponta r ta mbém os de M i randa  e da  To rre de  .M o nco rvo, cujos reg i stos 
a g u a rd a m  quem de les se ocu pe .  N este momento, até para contra po nto com as 
b reves notas, re l at ivas ao  Livro de sisa da alfândega de Caminha do ano de 1527, 
aci m a  expostas, a p raz-nos i ntrod uz i r  ma i s  a l g u mas  acerca da  a lfâ ndega de Freixo 
de  Espada à Ci nta, reco l h idas  n u m  estudo p u b l icado,  em 1 998101 • 

As Auto ras ocu para m -se, a penas ,  das  pri m e i ras 70 fo l h as do  cód ice n . 0  825 
d o  Núcleo Antigo d o  Arq u ivo N a c i o n a l  d a  To rre do To m bo,  des ig n a d o  
«Aiealdeamento das Alfândegas dos Portos de Trás-os-Montes», datado de  1 5 1 7, 
re l at ivas a esta a lfâ ndega,  reg ista ndo  as resta ntes 1 29 as mercadorias  dec la radas  
em M i ra n d a  e na  To rre de  M o n co rvo . Apesa r de as i nfo rmações fornec idas por  
esta fo nte u lt ra passa rem o fi m do  sécu lo  XV, cremos que o seu conteúdo não  se 
afasta das  rea l i dades ac i ma a n a l isadas,  nem desca racteriza os aspectos do  q u o
t id i a n o  e das re l ações da  v ida de  fro nte i ra ,  pe lo  q u e  não  hesitá mos em i ntroduz i 
- l as  neste momento da  nossa expos ição .  

Por b revi dade, não  nos  deteremos no  e lemento h u mano, co nsta nte desta 
fo nte, nem nos aspectos socio lóg icos, q u e  exi g i r i a m  ma is  vasto enquadra mento, 
o pta ndo,  n u m a  perspectiva de ce rto pa ra l e l i smo com as referênc ias  acerca da 
a lfâ ndega de  Ca m i n h a,  pe la  menção das  mercadorias  mais reg istadas na  passa
gem do porto de Freixo, a g ru pa n d o-as nas  três ru bricas trad ic iona is,  e n ri quec idas 
com a l g u mas especif icações. Ass im ,  q u a nto aos têxteis, sa l i e nta m-se os seg u i n
tes: va l enc iano,  seda ,  seda fi na ,  pa nos, l o  ri da ,  l enço e pa no  de  estopa;  no peixe 
a l é m  de l a m p re ia ,  i ndevidamente i nc l usa nesta categor ia  -, co nta-se o sáve l ,  a 
pescada  e o so l ha; co mo pão, fig u ra m  o tri go  e o cente io ;  e, fi n a l m ente, na gama 
dos produtos vários, temos :  cera, me l ,  m esas, fusos, câ n h a mo, a p restos de a l mo
creva r ia ,  m oeda ( reais), etc. O trata mento q u a ntitativos destes e lementos permit iu 
a l g u mas co nc lusões re l ativas ao predom ín io ,  q u a l idade e q u a nt idade dos têxteis, 
do peixe e dos prod utos mais reg istados.  A t ítu lo  de prova do meticu loso estudo 
da  fonte pe las  citadas Autoras, podemos ava nça r que as 13 1 50 va ras de  tec ido de 
estopa rendera m  ao  fisco 400 l i b ras, ao  passo que as 5 340 va ras de lenço l h e  
gara nti ra m  6 0 0  l i b ras; na  c lasse do '� peixe'; n u merica mente, o s  sáve is  ocu pam o ' 
p ri m e i ro l u g a r, co m 867 u n idades reg istadas,  seg u i ndo-se as 288 l a m p re ias, os 

101 P I NTO, Pa u l a  M .  de C. P i nto e CASTRO, J ú l i a  I sabe l  Coe l h o  C. Alves d e - A a lfâ ndega 
de  Freixo d e  Espada à C i nta, e m  1 527, i n  Douro - Estudos e Documentos, Po rto, l nst. d o  Vi n h o  
do Po rto - U n i  v .  de Porto - U n iv. de  Trás-os-M o ntes e Alto Dou ro - GVEVI D, A n o  3,  n . 0  5, 1 998, 
pp. 95- 1 08 .  
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20 0 so l has,  contra as 6 d úz ias  ( 72) de pescadas .  A d ispar idade da  q u a l idade  e 
n ú mero dos vá r ios p rod utos não perm ite esta be lecer q u a lque r  o rdenação  s i gn i 
f icativa . Pa ra encerra r este aponta m e nto, co nvém o bserv� r q u e  a l e itu ra da  evo
l u ção mensa l  dos reg istos a rt icu l ada  com a natu reza das mercadorias  a p resenta
das  perm ite fa l a r  de  u m a  ce rta sazo n a l idade, que futu ros estudos das  a lfâ ndegas 
de  M i ra n d a  e de  M o ncorvo poderão  conso l i d a r  o u  i nfi rmar. 

Estes do is  a po nta mentos, na  sua  s i m p l i c idade e d ivers idade, não sendo 
com pa ráveis ao  estudo da  a lfâ ndega de  Vi l a  do Co nde, ch a m a m  a ate nção para 
u m a  c l a ra d ist i nção entre a rea l i dade  do l ito ra l e do  i nteri o r  e pa ra a necess idade 
de  p rosseg u i r  os estudos desta natu reza .  

2.  2 .  2 .  2 .  - Isenção das portagens 

A v ida de m u itas po p u lações ra d i cadas  nas p roxi m i dades da fro ntei ra por
tuguesa com Caste l a  estava , de certo modo faci l itada pe lo  pr iv i l ég i o  da  isenção 
de  paga mento de portagem no Re i no, co m o  em m u itos fo ra is  m a n u e l i nos f icou 
cons i g nado,  sendo red u nda nte te nta r e n u me rá- los neste momento . 

N este sent ido,  se da  fro ntei ra fl uvi a l  do M i n h o  e da  l i n h a  te rrestre d iv isór ia  
com o su l  da  G a l iza passa rmos pa ra a da  Estremad u ra caste l h a na ,  depara m os 
com d ive rsos ped ido de  a l g u ns co nce l h os, q u e  aj u d a m  a co m p reender  as d if i 
cu l dades da  v ida das  po pu l ações aí res identes e as  asp i rações a ce rtas faci l i da 
des q u e  lhe  m i n o rassem os co nstra n g i m e ntos do  seu q u ot id i a n o .  Ta l fo i o caso do  
conce l h o  de  Alfa i ates, q u e  nas Cortes de  L isboa de  1 459, não  hesitou l eva r ao  
co n h eci mento de  D .  Afo nso e ped i r- l h e  o seg u i nte:  - rreste Jogar he em este 
estremo que parte com Gaste/la e todos os concelhos d'arredor asi como o 
Sabugal/, Sortelha e a Guarda, Vil/ar Mayor, Castello Boom seam privilegiados 
que nom paguem portajem no regno e teem cartas por que os vizinhos seendo 
conhecidos atee oyto legoas que nom sejam constrangidos nem theudos a hir 
recadar aa vil/a», form u l a ndo,  de seg u i da ,  o ped ido da  co ncessão do  mesmo p ri 
v i l ég io, a q u e  o sobera n o  acedeu '02 • .  N essas mesmas Cortes, o conce l h o  de  
Caste l o  Rod rig o  ped ia  ao  m o n a rca q u� não  atendesse o ped ido  daque l es que  
agora l h es rec l amava m as terras a ba ndonadas  h á  c i nqu e nta, sesse nta o u  ma is  

102 COELHO, M. H. Cruz - RÊ PAS, L .  M . - Um cruzamento de fronteiras. O discurso dos con
celhos da Guarda em Cortes, Porto, Ca m po das Letras, 2006,  p .  67. COELHO, M. H. C . - L i nhas  
d e  fronte i ra :  e m  acto e em d iscu rso, i n  Raízes Medievais do  Brasil moderno. Actas. 2 a 5 de 
Novembro de 2007, Lisboa,  A. P. H . ,  2008, p. 1 07. 
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a n os e que  e les, recentemente, ti nham cu lt ivado e posto a dar  fruto, a l egando em 
a bono do seu d i reito que  «esta terra he em este estremo e por bem das guerras e 
trabalhos se despoboou e as terras que sempre foram çproveitadas se meteram a 
montes». Den u nciava, ass im,  o c la ro oportu n ismo dos q u e, agora ,  as vi nham rec la 
m a r, s ituação que  o Re i  compreendeu,  tendo-se pronu nciado nos seg u i ntes termos: 

- «A esta respondemos que pedem bem e assi o faremos segundo requerem»103 • 
Anos a ntes, Ped ro Eanes, p rocu ra dor  de  Caste l o  Rod rig o  às Co rtes de  Évora 

de  1 447, j u stifi cava o ped ido  de a utor ização pa ra se repa ra r pa rte desta fo rta l eza 
com a rgamassa de  ca l ,  pa ra m a i o r  seg u ra n ça da  mesma,  ta nto ma i s  q u e  tra
ta ndo-se de um l u g a r  <<do estremo de Castella», onde  «portam muitos castelãaos 
e homeens estramgeyros», q u a nto m e l h o r  repa rada  est ivesse, m a i o r  seg u ra n ça 
e l a  ter ia ,  bem co m o  toda a te rra e popu l ação104• 

2. 2. 2. 3. - Âmbito comercial 

A prática das re lações fro nte i r iças l uso-caste l h a nas ati nge  u m a  d imensão 
pa rt icu l a rmente express iva no â m bito da  v ida comerci a l ,  entre outros aspectos, 
potenc iada pe las  n u merosas feiras q ue, ao  longo  dos ú lt i mos sécu los da Idade 
M éd ia ,  os nossos monarcas fo ra m autoriza ndo e p rivi l eg ia ndo,  em loca l i dades 
re lat iva mente próxi mas da  fronte i ra ,  a q u e  caste l h a nos e ga legos, ta l como os por
tugueses, pod i a m  aceder  com g ra nde  faci l i dade,  ta nto ma is  q ue, em gera l ,  bene
fici ava m da  paz da feira, não só enquanto e las deco rri am,  mas ta m bém d u ra nte 
a l g u ns d ias  p recede ntes e outros ta ntos i m ed i atos, a fi m de q u e  n i nguém os 
m o l estasse, q u a ndo pa ra l á  se d i ri g i am,  enquanto a feira d u rava, nem no  reg resso 
a casa, co mo se pode co nc l u i r  n u ma rá p ida  le itu ra da  obra c l ássica q u e  Vi rg ín i a  
Rau l h es consagrou 105• Não  é possível aco m pa n h a r, aqu i ,  a evo l ução de cada u m a  
destas i nstitu ições d i n a m izadoras da actividade co merci a l ,  m a s  é patente q u e  m u i 
tos destes núc leos ou  centros de co mérc io,  a pesa r d e ,  i n ici a l me nte, s o b  o nome 
de  "feira ;' não passa rem de s imp les mercados 106, acabara m  por ascender  à cate
g o ri a  de feiras, no p leno  sentido técn ico do te rmo.  Esta co nd ição de feira franca a 

103 COELHO, M .  H .  C . - Li nhas  de fronte i ra :  em acto e em d iscu rso, i n  O. c. , p. 1 05 .  
1 04 COELHO, M .  H .  C . - RÊ PAS,  L. M . - O. c., pp .  84-85 .  
1 05 RAU, Vi rg ín i a - Subsídios para o estudo das feiras medievais portuguesas, Lisboa, 1 943. 
1 06 Sobre estas d i sti nção, veja-se VALDEAVE LLANO, Lu ís G .  de - E/ mercado. Apuntes para 

su estúdio en León y Castilla durante la Edad Media, 2 . a  ed . ,  Sevi l l a ,  Secreta r iado de p u b l i ca
c iones d e  l a  U n ivers idad ,  1 975,  pp .  68-76. 
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q u e  m u itas fo ra m e levadas,  especia l m ente, pe los  m o n a rcas da  seg u nda  d i nast ia ,  
desde D .  João I ao  fi m do re i n ado de D .  Afo nso V, contr i b u i u  pa ra a su peração da  
cr ise  eco n ó m ica a q u e  não  e ra m  estra nhas  as conseq uê,nc ias das g u e rras e da  
depressão demog ráfica,  q u e  se fo i acentu a n d o  até  meados da  centú r ia de 
Quatrocentos, sem esq u ece rmos os efe itos dos reite rados su rtos ep idémicos .  
A menc ionada  p rotecção rég ia  de  que passa ra m a g oza r os que a e las acorri a m ,  
as po l ít icas de concessão d o s  refer idos pr iv i l ég ios  de  viz i n h a nça, c o m  a i ne rente 
red ução da activ idade dos a l ca ides das sacas e dos fro nte i ros esti m u l ava a pre
sença não  só de  po rtugueses, mas ta m bém de  mercadores do re i n o  viz i n ho, p re
d o m i n a ntemente ga l egos e caste l h a nos,  conforme as zo nas onde  as menc iona
das  fe i ras estava m sed eadas .  Sem q u a isq u e r  preocupações de  ordem crono lóg i 
cas, de  i m portânc ia  ou  da respectiva d u ração,  neste contexto, podemos evoca r, 
entre outras, as  de Ca m i n ha ,  Va l e nça, M o n ção,  M e l gaço, Ch aves, B raga nça ,  
M i ra n d a  do Dou ro, Caste l o  M endo,  Sa buga l  e M o u ra ,  cu ja  i m p l a ntação geog rá
f ica atra ía os viz i n h os de  a l ém fro ntei ra - g a l egos e/o u caste l h a nos -, ta l co m o  as 
caste l h a nas  de  Med i n a  de i  Ca m po e de  m u itas outras l oca l i dades obrigava m os 
m e rca dores portu g u eses a l o ngas ca m i n h adas .  

N este momento, convém especifica r a l g u mas das mercadorias  ma is  t ran 
sacci onadas  e menciona r  as v i as  de  i nte rcâ m b i o  co merc ia l  ma i s  freq u e ntadas .  
Ass im ,  pe la  fro nte i ra da  Be i ra ,  a lém de  a l g u n s  tec idos produz idos n esta reg ião ,  
que  os merca dores portu g u eses l evava m para as fe i ras d e  Caste l a ,  t raze ndo de  l á  
ta nto e l es, co m o  os mercadores caste l h a nos,  outros de  q u a l i dade  su per ior  e ,  
sobretu do,  pão,  em tem pos de  cr ise cerea l ífe ra . N este sent ido,  é e l u c idat iva a 
gama  de  prod utos tra n sacci onados, consta ntes das  " pa utas "  a lfa ndeg á rias  de  
a l g u ns portos secos e fl uvi a i s  da ra ia  com Caste l a ,  pod endo servi r de  exe m p l o  o 
caso d e  Freixo de Espada à Ci nta , cujo p rocu ra dor, L u ís E a n es, a p resentou às 
Cortes de L isboa de 1 439 o ped ido  de  isenção do paga mento das  d íz imas  e s isas 
que o respect ivo escr ivão deste po rto l h es a p l i cava pe las  rou pas fe itas e a l g u ns 
reta l h os de  panos q u e  traz i am de  Caste l a  pa ra uso pessoa l ,  co mo se de merca
d o res se tratasse.  Na resposta , dada pelo I nfa nte D .  Ped ro co mo Regente e tuto r 
do  m o n a rca de menoridade, em 1 0  de _J a n e i ro de  1 440, fo i - l hes co nced ida  isen
ção do pagamento da  s isa sobre as ro u pas e reta l h os em q u estão, mas «na parte 
da dizima se nam pode escusar qua desta he nosso dereito rea/1>>107 •  

'" A. N .  T. T. ,  Além Douro, l i v. 3, fi . 281 v-282.  Pu b l .  po r MARQU ES,  José - Relações entre 
Portugal e Castela, pp . 53-55 .  
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Pa ra ence rra rmos a evocação dos va r iados aspectos co ns iderados com o  
po ntos sens íve is  ou  p riv i l eg i ados para a travess ia  da  fro ntei ra e o esta be l eci
mentos de re l ações entre as  popu l ações s ituadas  nas  proxi m idades da  l i n h a d iv i 
sór ia  o u  mesmo ma is  afastadas,  com o  ac i ma ficou c l a ra mente refer ido,  n este 
d ivers ificado i ntercâ m b i o  comercia l ,  convém não  perder de vi sta as p rát icas i l e
ga i s  ou  de  co ntra ba ndo  e de fu ga ao  paga mento dos i m postos, co ntra as q u a i s  
a g i a m ,  por  vezes, severa mente, os co n h ec idos fro ntei ros e os a l ca ides das sacas.  
N este momento, pensa mos nas  pro i b ições de  expo rtação de  certos prod utos, 
co m o  pão, gados, sa l ,  a rmas e outros o bjectos, cujo envio pa ra o estra nge i ro e ra 
gera l  e severa mente pro ib i do,  não  fa lta ndo ,  no e nta nto, excepções i ntroduz idas, 
em períodos de  i ntensa ca rest ia  de  bens a l i me nta res, sendo, tem po ra ri amente, 
perm it ida ta l sa ída ,  med ia nte a co ntra pa rt ida  de  forneci mento de pão .  N ã o  va mos 
i ntroduz i r  aqu i  as  referênc ias  docu menta is  já  reu n i das noutros estudos, mas vi rá 
a p ropósito reco rda r  q u e  em períodos de ca rest ias  de pão ma i s  acentuadas,  
como aco nteceu com a dos a nos de  1 438- 1 440, que fo i ta m bém m u ito sentida  na  
c idade do  Po rto, ve ndo-se o poder  centra l ob r i gado  a d ispe nsa r a d íz ima  do pão  
q u e  ch egasse por  m a r  a esta c idade  ((por a grande mingua que deli ham»'08 • 

Se estes a nos correspondem à fase ma i s  a g u d a  d esta cr ise, não  esq u ecem os 
q u e  a mesma se vi n h a  a rrasta ndo,  desde a n os a nteri o res, a po nto de D .  D u a rte, 
na concórd i a  ce l ebrada com a a badessa e o co nvento de Sa nta C l a ra de Vi l a  do 
Conde por  causa da  d íz i ma dos ba rcos que e ntrassem na  foz do  Ave, ter ren u n
c iado à d íz i ma de  ta i s  navios, a favo r do  refer ido moste i ro ,  co nta nto ((que vies
sem carregados com mercadorias, que carregarem em os Reynos de Castela, que 
devydamente, sem outro engano, e de sua vontade vierem pera o dito lugar de 
Vila do Comde»109 • Apesa r da  fa lta de  pão q u e  ati n g i a  o Rei no, especi a l mente a 
s u l  do Dou ro ,  sa be-se q u e  do Alto M i n ho sa ía pão e v i n h o  pa ra Tu i ,  a pa rti r de  
Va l e nça, pa ra Ba iona  por  terra, pa ra M i l m a n d a  e Ara újo por  Castro La bore i ro ,  
pa ra a reg i ão  d e  L ím ia  pe la  estrada do va l e  de  Li ma e pe la  ba rra do  M i n h o  pa ra 
a l g u ns po ntos de Caste l a  e outros re i nos pen i ns u l a res e eu ropeus"0 •  

Pa ra a i dentifi cação das mercadorias  ma i s  freq u e ntemente tra nsaccionadas  
convém perco rrer os reg i stos das  a lfâ ndegas - para o tema q u e  nos i nte ressa , , 

108 Descobrimentos Portugueses /1 1 47- 1 460), vo l .  I (Sup l emento a o  vo l .  1 ) ,  Ed ição Com e
m o rativa dos Descobr i mentos Portug u eses, L isboa,  I N IC, 1 988, p. 5 1 4. 

10' TARO U CA Car los da S i lva - O cartulário do mosteiro de Santa Clara de Vila do Conde, 
sep .  de «Arq ueo log ia  e H i stóri a », L isboa 8 . 8  sér ie ,  IV, 1 947, p. 75 .  
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sobretudo  os reg istos das a lfâ ndegas ou portos secos com Caste l a ,  podendo 
co l h e r-se ta m bém,  a l g u m a  i nfo rmação sobre p rod utos chegados da reg ião  b is 
ca i n ha ,  por  v ia  m a rít i ma ,  entre outros, a o  porto de Vi l a  d.o Conde,  cu jos  reg istos 
menci o n a m  a l g u ns d esses prod utos co merc i a i s11 1 •  

2. 2. 2. 4 - Rotas comerciais 

I n dependentemente de a l g u mas  a l u sões concretas a mercador ias q u e  sa íam 
para a G a l iza por  ce rtas v ias  e po rtos da  fro nte i ra n o rte,  não  i g n o ra m os as rotas 
da  a l m ocreva r ia med ieva l ,  ru mo aos portos fro nte i r iços com Caste l a ,  q u e  não  
esg ota ndo  esta temát ica,  co nstituem po ntos d e  referênc ia  a te r em co nta . 

Co ncretiza ndo  certos aspectos podemos a d i a nta r q u e  as rotas co merci a i s  do  
N o rte de  Po rtug a l  com Caste l a  t i n h a m  a lguns  r i os  co m o  po ntos de referênc ia ,  
sendo possível  fa l a r  de  uma a rti cu l ação ou  mesmo co m p l e menta r idade entre 
v ias  fl uvi a i s  e te rrestres, sendo os casos ma is  co n h ec idos os dos va l es do  M i n ho,  
do  L ima e do  Douro .  

Qua nto ao  M i n ho,  está b e m  docu mentada a ch egada de mercadorias  por  v ia  
fl uvi a l  até a o  a m p l o  porto de  Va lença,  especi a l m e nte, pescado e sa l ,  que seg u ia m ,  
depo is, ta nto para as  reg i ões ga l egas,  a pa rti r da  c i d a d e  de  Tu i ,  com o  pa ra a s  
reg i ões do  Alto M i n h o, s itas na  m a rgem esq uerda  deste r io ,  e pa ra as zo nas do 
su l  da  G a l iza ,  pa ra onde  atravessava m ,  ta nto pe lo  co n h ec ido Po rto dos Asnos,  
j u nto do  l u g a r  de  A lco baça, mee i ro de  La mas  do M o u ro e de  F iães, com o  pela ra i a  
seca, nos l i m ites de  Castro La bore i ro .  E m bora não  p retendendo demora r-nos 
sobre as v ic iss i tudes do  percu rso de Va l e nça até à e ntrada  em te rritó r io g a l ego,  
não  podemos de ixa r de esc la rece r que os mercadores e a l mocreves, pouco 
depo is  da  co n h ec ida  Ponte de  M o u ro, abandonava m a estrada de  M o nção a 
M e l gaço e i nf lect i am para a d i re ita, sub i ndo  pe los  m o ntes de  S .  Tomé,  passa ndo,  
depo is ,  por  Pom a res, C u ba l hão  e La mas do  M o u ro,  onde  optava m ,  conforme o 
seu d esti no ,  pe la  sa ída pe lo  Po rto dos Asnos ou  pe los  m o ntes de  Castro 
La bore i ro.  N ã o  se tratava, a penas ,  de seg u i r  o percu rso ma is  d i recto, mas  e ra a 
m e l h o r  fo rma de  evita r a a p roxi mação � praça e vi l a  de  M e l gaço, cujo a l ca i de  não  
se d ispensava d e  cobra r a portagem,  c r i ada  por  D .  Ped ro I ,  em 28 de  M a i o  de  
1 36 1 , ob ri g a n d o  os mercadores e a l mocreves a a ba n d o n a rem o refer ido ca m i n h o  

1 1 1 P E R E I RA, João Cord e i ro - Para a história das alfândegas em Portugal, pp. 205-337, onde  
se a p resenta a transcr ição i nteg ra l dos Livros de  receita desta a l fâ ndega .  
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da  Ponte de  M o u ro - Po rto dos Asnos I Castro La bore i ro,  pa ra passarem por  
M e l gaço11 2 •  

À i m po rtânc ia  do porto de Va l ença já  nos refer imos mais aci ma,  podendo 
acrescenta r, a t ítu lo  i l ustrativo, que o própr io  moste i ro c isterc iense de  Alcobaça, 
a pesa r de no sécu lo  X I I I ,  ter vend ido  ao congénere de F iães o patri món io  que pos
s u ía em Va lença e seu termo, reservou o d i re ito de poder a nco ra r a sua ba rca neste 
po rto f luvi a l ,  sem pre q u e  aí ch egasse, e se pretendermos um reg isto iconog ráfico 
deste porto, termo co nvenciona l  da  navega b i l i dade do rio M i n ho, basta rá co nsu l 
ta r as v istas q u e  Duarte de Armas nos de ixou no cé lebre Livro das Fortalezas11 3 •  

Ponte de Li ma era o po nto de exce lênc ia  na  a rticu l ação entre a v ia f luvi a l  e 
os rote i ros te rrestres q u e  d a í  pa rt i am ,  i nte ressando-nos,  de  mom ento, o q u e, 
pelas terras de Nóbrega e de Li ndoso, perm it ia escoar  para a G a l iza o pescado, 
especi a l mente, sa rd i n h as - e o sa l de  Avei ro ,  p rog ress iva me nte, su bst itu ído pe lo  
de  Setú ba l ,  e receber os p rod utos traz idos pe los  merca dores g a l egos e portu
g u eses.  E m bora o p rese nte estudo esteja ,  essenci a l mente, restri ng ido  aos sécu
l os XIV-XV, sa be-se que j á  no  sécu l o  XI I I  as  ca rave l as  redondas  sub i am o r io,  
desde Via n a  até Po nte de L ima, onde, a pós terem depositado as mercador ias tra
z idas,  se a bastec iam m u itos a l mocreves e os mercadores do re i no viz i n ho,  q ue,  
no reto rno,  l evava m pa ra a povoações g a l egas de Ara újo,  M i l manda ,  Cel a n ova e 
outras l oca l i dades os mencionados os prod utos do  m a r  a q u i  chegados por  v ia fl u 
v i a l ,  em pa rt icu l a r, sa l  e pescado .  

N este i nte rcâ m bio ,  nem sem p re era m  pacíf icas as v i agens  de  a l mocreves e 
mercadores, sabendo-se q u e  a l g u mas dessas pertu rbações oco rri a m ,  l onge  da  
fro nte i ra, em p leno  te rritó r io portug uês.  Pensamos, concreta mente, na  p ressão 
ou  v io l ê nc ia fisca l ,  i ntroduz ida  pelo sen h o r  da  te rra de  N ó brega, João de 
M a ga l h ães,  q u e, i nesperadamente, deci d i u  i ntroduz i r  a ob rigação do  paga mento 
de portagem por todas as bestas m u a res q u e  passassem ca rregadas pe las  suas  
terras, tendo,  assi m,  p rovocado a retracção dos mercadores ga l egos e caste l h a 
n o s ,  q u e  de ixa ra m  de p rocu ra r os prod utos po rtug u eses, de  q u e  se a bastec iam 
em Po nte de Li ma ,  p rej u d i ca ndo,  ao- mesmo tem po, outras pop u l a ções do va l e  do ' 
L i ma ,  pe lo  q u e  os m u n ic íp ios de  Ponte de Li ma ,  Po nte da  Ba rca e Arcos de 
Va ldevez deci d i ra m  a p rese nta r q u e ixa co nj u nta a o  m o n a rca, nas Co rtes de  L isboa 

1 1 2 B E R NARDO PI NTOR,  P.' M a n u e l  Antó n i o - Melgaço medieval, B raga,  1 975,  pp .  1 20-1 2 1 .  
1 1 3 AR MAS, D u a rte de - Livro das fortalezas. I ntrodução de  M a n u e l  da  S i lva Caste lo  B ra nco, 

L isboa,  Arq u ivo Nac iona l  da  Torre do Tom bo - Ed ições I NAPA, 1 997, f ls. 1 1 0v - 1 1 2 . 
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de 1 459, co ntra a a b us iva i n i c iat iva de João de M a ga l h ães114, na ce rteza de q u e  o 
facto de  se esta r a dese n h a r  u m  su rto de sen ho ri a l i smo não l h e  perm it ia sobre
por os seus i nteresses aos das popu l ações destes co nce l h os .  

Ao longo  das m a rgens do Dou ro, movi mentava m-se ta m bém os agentes do 
comérc io com as zo nas caste l h a nas, s ituadas a lém de  Freixo de Espada à Ci nta, 
sabendo-se ta m bém q ue, daqu i  até B raga nça, havia quatro ou c inco po rtos de 
l i gação co m Caste l a .  Em re l ação à pri m e i ra destas loca l i dades, sabemos q u e  era 
u m  dos po ntos por onde entrava m em territó r io portu guês d iversas m a n ufactu ras, 
nomeadamente, rou pas fe itas e reta l h os de panos pa ra seu uso - q u e  não para 
venda ,  conforme d iz iam - bem co mo outros a rt igos pa ra sustento de suas  casas. 

Deste porto a l fandegário ,  os prod utos p rocede ntes de  Caste l a  ch egava m ao 
Po rto, a Co i m b ra e a outras loca l idades, mercê do d u ro tra b a l h o  dos a l m ocreves, 
q u e  bo rdejava m o cu rso do Douro,  ru m o  ao l ito ra l ,  onde ,  a l é m  de o utros produ
tos, se a basteci a m  de  peixe e sa l 1 1 5 •  As  i ntensas med idas  fisca l i zadoras a p l icadas 
nesta zo na da  fro ntei ra provoco u uma retracção do  co mérc io com Caste l a ,  com 
g raves quebras no  vo l u m e  das d íz imas  e s isas que os ofic ia i s  rég ios pretend i am 
a rrecadar. Face a estes resu ltados negat ivos, i nverte ra m a estratég ia  e tenta ra m 
esti m u l a r  o co mérc io de panos q u e  ti n h a m  repr i m i d o .  Foi por  i sso q u e  nas cortes 
de Évo ra de 1 48 1  apa receu u m  rep rese nta nte da v i l a  de Freixo a ped i r  que não 
constrangessem os seus vizinhos e moradores a trazer panos quando regressas
sem de Castela, onde levavam cargas de sardinhas, pescado e frutas, cebolas e 
hortaliças, e donde,  h a b itua l m ente, traz i am «pam pera seu comer e dinheiro e 
queijos pera suas casas». Como fu ndamentação deste ped ido ,  aduz iam o m a g ro 
ren d i m e nto dos prod utos ve nd idos do outro l ado  da  fro nte i ra 11 6 

2. 2. 2. 5 - O pastoreio de transumância 

I ns i st i m os,  p refe renc i a l m e nte, nas  rea l i d a d es fro nte i r iças l u so-caste l h a 
nas  d o  N o rte d e  Po rtu g a l ,  mas  n ã o  esq u ecemos q u e  h av ia  o utros fa cto res q u e  

1 14 MARQU ES, José - Relações entre Portugal e Castela, pp .  28-29 .  
1 1 5 M O R E N O, H u mberto Baquero - A  acção dos a l mocreves no d esenvo lvi mento das com u 

n i cações i nter-reg iona i s  portug u esas n o s  fi na i s  da  Idade  M é d i a ,  i n  Papel das áreas regionais na 
formação histórica de Portugal - Actas do Colóquio, Lisboa,  Academia  Po rtug u esa da H i stór ia ,  
1 975,  pp .  1 85-239, presertim 207-209. 

1 1 6  A. N. T. T. ,  Alem Douro, l i  v,  3, fi . 77. Ver tb .  as  nossas Relações entre Portugal e Castela, 
pp .  43-45 . 
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o b r igava m a cruza r a fro nte i ra ,  não  só na  zo na da  Be i ra ,  mas  ta m bém no  extenso 
seg mento a l e nteja no,  co mo i m p u n h a m  as trad ic iona i s  p rát icas de  pasto re io  de  
tra n s u m â nc ia ,  de q u e  M a ri a  J osé Lago Tri ndade, entre outros, d ivu lgou  provas 
i rrefutáve is 11 7 •  E m bora as reg i ões da  Serra da  Estre l a  e as p l a n íc ies a l e nteja nos 
constitu íssem á reas de e le ição para este secto r de  re l ac ionamento e de  travess ia  
da  l i n h a de  fro ntei ra nos do is  sent idos, em menor  esca l a ,  ta m bém se docu men
ta m a l g u mas entradas na  zona norte, ta nto pe la  l i n h a  do  M i n h o  co m o  pe la  ra ia  
seca d e  Castro La bore i ro e de Ba rroso.  E m  re l ação  aos q u e  e ntrava m por  Castro 
La bore i ro, a l é m  dos teste m u n hos co m p rovativos de  terem ch egado a o  couto de 
Ca rvoe i ro,  no  termo do actu a l  co nce l h o  de  Vi a n a  do  Caste lo ,  o utro ra, d ita da  Foz 
do L ima 11 8, pe lo  d isposto no fo ra l m a n u e l i n o  de Castro La bore i ro, a í  se enco ntra 
ta m bé m  u m a  c l a ra p roposta de  vizinhança com os l oca l i dades d e  Ce l a nova e de 
M i l m a nda ,  onde os gados portug u eses pastava m g ratu ita mente, como os ga le
gos em Po rtu ga l 119 •  

2.  2 .  2 .  6. - Percorrendo a fronteira 

Co m o  rem ate da  v isão de  conju nto q u e  tentá mos esboça r sobre a s  re l ações 
fro nte i r iças e ntre Po rtu g a l  e Caste l a ,  nos  do i s  ú lt i m os sécu los  da  I dade  Méd ia ,  
em bora e l a bo rado  n a  p ri m e i ra m eta de  d o  sécu l o  XVI ,  va l e  a pena  p resta r 
a l g u m a  ate nção ao  re l ató r io  da  ve rif i cação e eve nt u a l  rectifi cação de  toda a 
d e m a rcação da  fro ntei ra l u so-caste l h a na ,  o rdenada  por  D .  João  I I I , em 1 537. 
Desta m i ssão,  do m a i o r  i nteresse no p l a n o  do contro l o  da i nteg ri dade  do terr i 
tó r io  nac i o n a l ,  fo i i n c u m b ido  o escr ivão M e n d o  Afo nso de  Rese n d e, q u e  i n i c iou  
a sua  execução,  na  Câ m a ra M u n ic ipa l  de  Castro M a ri m ,  no  d i a  13  d e  J u l h o de  
1 537, e só v i r i a  a term i n a r, em Ca m i n h a ,  m a i s  de  um a n o  depo is ,  e m  3 1  d e  J u l h o  
d e  1 538 .  

1 1 7 TR I N DADE, M a ri a  José Lagos - Alg u ns prob lemas  do pasto re io ,  e m  Portug a l ,  nos sécu
los  XV e XVI ,  in Do Tempo e da História. I ,  L isboa,  I nstituto de  Alta Cu ltu ra-Centro de  Estudos 
H i stór icos Anexo à Facu ldade  de  Letras da. U n iversidade  de  L isboa,  1 965, pp .  1 1 7- 1 24. 

1 18  É o q u e  se pode co nc l u i r  d e  u m a  sentença,  d e  1 d e  J u l h o  d e  1 460, co ntra o D u q u e  de 
Braga nça por causa do a rrendamento q u e  ele t i n h a  feito dos mo ntes do couto d e  Carvoe i ro aos 
vaq u e i ros ga l egos, q u e  j u nta mente com os de  M o nção e d e  Castro Labore i ro se a poderaram 
dos refer idos mo ntes (A.  D.  B . ,  Convento e Mosteiro de Carvoeiro, maço 96, «Sentença da  j u ris
d i ção  do Couto d e  Carvoe i ro dada no a n n o  d e  1 642», f ls .  67-67v. Cf, MARQU ES,  José - Relações 
entre Portugal e Castela, p .  47. 

"' TR I N DADE, M a ri a  José Lagos - Alguns problemas do pastoreio, p .  1 1 7. 
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As actas fe itas d u ra nte esse l ongo  percu rso e ass i nadas pe las  d ive rsas 
vereações m u n ic ipa i s  e teste m u nhas  p rese ntes às i n q u i r i ções rea l i zadas co nst i 
tuem um extenso re l atór io ,  d i str i bu ído por  três l ivros, c,uja ed ição,  em idênt ico 
n ú m e ro de  vo l u m es, fo i p repa rada por  I sabe l  Vaz de  Freitas120, perm item co n h e
cer a rea l i d a d e  da  l i n h a  da  fro nte i ra ,  as tensões existentes e ntre moradores e 
a l g u ns m u n i c íp ios s itu ados dos do is  l ados da  ra i a ,  não  fa lta ndo ta m bém i nfo r
mações re l at ivas à po p u l ação das l oca l i dades portug u esas vis itadas  por  Mendo  
Afo nso de  Resende  e a sua  co m it iva, i n c l u i ndo,  a i nda ,  a l g u ns dados sobre povoa
ções caste l h a nas .  

E m  Castro M a r i m ,  o em issá r io  rég i o  depa ro u  l ogo  com g raves p ro b l e mas ,  
existentes e nt re esta v i l a  e a de  Aya m o nte, que  rem o ntava m a o  tem po em q u e  
D .  Ped ro d e  Stu n i ga  assu m i u  e conservo u o s e u  sen h o r io ,  esse nci a l m e nte, o r i 
g i nados  pe la  recusa do  paga m e nto da  ancoragem, que os  t itu l a res dos  ba rcos, 
seg u n d o  rem ota tra d ição ,  dev i a m  paga r a Castro M a r i m ,  pe lo  modo co m o  p ra 
t i cava m a pesca no  r io  G u a d i a n a  e pe l a  tentat iva d e  a lteração da  l i n h a d e  fro n
te i ra f l uvi a l ,  que  os se n h o res d e  Aya m o nte, s i ste m at ica mente, e m p u rrava m 
p a ra o m e i o  d o  r i o .  N o  decu rso d esta i n q u i r ição ,  M e n d o  Afo nso d e  Rese nde  
qu i s  saber  se n o  ca rtó r io  m u n i c i p a l  hav ia  a l g u m a  docu mentação sobre ta i s  
assu ntos, sobre e l es reco l h e n d o  ta m bém depo i m e ntos o ra i s  e d e  tudo  fo i red i 
g i d a  a n ecessá r i a  acta . O seu i nteresse pe l a  i d e ntif i caçã o d e  fo ntes escr itas,  
esc la rece d o ra s  d a  verd a d e i ra pos ição da  l i n h a  d e  fro nte i ra ,  repet i r-se- i a ,  
d u ra nte o l o ng o  percu rso seg u i do  n o  cu m p ri m e nto da  m issão rece b ida ,  cuja  
execução estava a i n i c i a r. 

As d i l i g ênc ias  fe itas na  Câ m a ra de  Castro M a ri m ,  d e  certo modo,  podem 
to m a r-se co m o  p ri me i ro ensa io  do que v i r i a  a rea l iza r  em m u itos outros m u n ic í
p ios  s i tuados  ao  l o n g o  da  fro ntei ra a v is ita r1 2 1 • 

N a  i m possi b i l i dade  de  a p resenta rmos a q u i  u m a  s íntese da  d ivers idade  de 
assu ntos a rq u ivados nesta fo nte, cremos oportu no  o bserva r q u e  a sua  a n á l ise 
perm iti rá u m a  v isão de  co nj u nto sobre os p ro b l e m as, então,  detectados,  não só 
da  l i n h a  de  fro nte i ra ,  q u e  n u m  ou  noqtro caso fo i necessár io  rectifi ca r, mas ta m
bém e p ri nci pa l me nte rel ativos à convivênc ia  em c l ima  de vizinhança e a m izade 

1 2° FRE ITAS, I sabe l  Vaz - Demarcações de Fronteira.Vo l .  I . De Castro Marim a Montalvão; 
vo l .  1 1 .  DE Vila Velha de Ródão a Castelo Rodrigo; vo l .  I I I .  Lugares de Trás-os-Montes e de Entre
-Douro-e-Minho, Po rto, U n ivers idade  Portu ca l ense - I nfa nte D. Hen r i que - C I D H M ,  2003.  

,, I D E M  - O. c . ,  vo l .  I ,  pp .  1 9-25.  
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ou  de  oposição entre as pop u l ações ma is  p róxi mas  da  dema rcação co m u m  aos 
dois re i nos, l a rgamente ne la representados .  N este sent ido,  j u lgamos oportu no 
ch a m a r  a atenção pa ra as n u merosas s itu ações te ns ior.�a i s  ou ,  mesmo,  de  opos i 
ção fro nta l ,  existe ntes ao  longo da fro ntei ra do G u a d i a n a 1 22, sendo m u ito va ri adas 
ta m bém nas zo nas das Be i ras e da  Estremad u ra 1 23• 

As i nfo rmações reco l h idas  nestas  n u m erosas actas, l avradas ao ritmo da 
p rog ressão do em issá r io rég io  e sua  co m it iva, de s u l  pa ra n o rte, bem merecem 
um co nven iente a p rove ita mento, ta nto no  â m bito da  h i stór ia gera l  l uso-caste
l h a na ,  co mo da h i stór ia  l oca l - ma is  concreta me nte, dos m u n ic íp ios v is ita dos -, 
sem perder  de vista os contr i butos soci o lóg i cos, demog ráfi cos e do q u otid i a no,  
que e las proporci o n a m .  

E m  contraste c o m  as refe rê nc ias  q u e  acaba mos de  fazer - por  certo, extre
m a m e nte vagas -, nas  actas rel at ivas às zo nas ga l a i co-tra nsmonta nas e ga l a ico
- m i n h otas, avu lta a nota de  convivênc ia  e h a rmon i a ,  já  patente na  docu mentação 
q uatrocent ista, a nteri o rmente, refer ida ,  sobressa i n d o  as freq uentes a l u sões ao 
i nte rca m b i o  de  l ivre pasto re io  nos do is  l ados  da  fro ntei ra 1 24, oco rre ndo s ituação 
idê nticas na  pesca no  r io M i n ho,  podendo os g a l egos l a nça r as  suas redes de 
a rrasto até j u nto da  m a rgem portug u esa,  ta l com o  os po rtug u eses pod i a m  fazer 
até à m a rgem d i re ita deste r io ,  sem q u e  estes p roced i m e ntos despertassem ati
tudes ag ressivas ou  contendas  j u d ic i a i s  entre os pescadores, o mesmo se 
podendo afi rm a r  q u a nto ao uso das ba rcas de passagem,  co m o  a seg u i r  se 
exe m p l if ica . N ã o  o bsta nte trata r-se de citações basta nte extensas e de redacção 
d efi c iente, não h esitá m os a p resentá- las  por serem e l uc idat ivas das  afi rmações 
precede ntes. A pri m e i ra consta da  acta l avrada ,  em 31 de  J u l ho de  1 538, na 
Câ m a ra da  Vi l a  N ova de Cerve i ra ,  onde, entre o utros, f icou a rq u ivado  o seg u i nte 
depo i m ento:  - «E que esta vil/a tem todos per persunçaom que todo o ryo do 
Minho he de Portugal/ porem esta vil/a nam esta em pose senam da metade do 
dyto ryo de fyo de meo d'agoa per esta vylla e pera aliem he de Galiza e que em 
o dieta ryo os moradores desta vil/a pesquaom com sus redes per todo ho ryo do 
Minho ate a foz do mar que em Caminha e porem naom saem com suas redes 
com que pesquam em tera da Galiza senam vem nas tyrar em este termo e isto 
he com as redes grandes que com as pequenas que nam saem fora pesquaom ' 
honde querem e os recolhem as barquas e se vem com e/las pera este regno e 

1 22 I D E M  - O. c., vo l .  I, passim. 
1 23 I D E M  - O. c . ,  vo l .  I ,  passim . .  
1 24 I D E M  - O. c. , vo l .  I I I , pp .  1 50-1 5 1 .  Note-se q u e, no  aspecto do pasto reio ,  havia ta m bém 

s i tuações m enos c la ras, v .  g .  pp .  1 44, 1 46-1 47, etc. 
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com as grandes que he necesaryo tyra las entram com o ho pescado em terra 
(fi. 1 788) com as taes redes senam trazem nas. 

E arrogam nas com seus pes quando em o termo de�ta vil/a e desta maneira 
o fazem sem pagarem nhum direito a Galiza por naom sayrem com e/las em ter
raa e que os de Galiza que tambem pesquaom em o dieta ryo do Minho outro 
tanto fazem asy e da maneira que ho fazem os desta vil/a e termo e do reg no sem 
pagarem nada. E que se trataom desta maneira no modo de pesca no ryo asy os 
gallegos como os portugueses que vam tyrando o pexe fora de seu termo naom 
pagam nenhum trybuto posto que pesquam em todo o ryo asy ate o meo dei/e 
como pera outra parte nom sayndo em terra como já dyto he e que asy se acos
tumou sempre a fazer em esta vil/a sobre as pesquaryas de cem anos e mais a 
esta parte sem contenda nem debate que entr'elles aja ate ora»1 25 

É do mesmo d i a  3 1  de J u l h o  a acta da  i n q u i r ição sobre a fro nte i ra e prob le
mas  co nexos, rea l izada na  Câ m a ra d e  Ca m i n ha ,  onde ,  entre outras, não  poder ia  
fa lta r a i nfo rmação re l ativa à pesca fl uvi a l ,  fe ita por  po rtugueses e ga l egos,  q u e  
é idêntica à descrita em Vi l a  N ova de Cerve i ra ,  pe lo  q u e  n o s  d ispensa mos de a 
rep roduz i r, p refe ri ndo  o pa rág rafo sobre as ba rcas de  passa g e m :  - «E que tem 
esta vil/a huua barqua que pasa gente de cava/lo e bestas que pasaom pera Galiza 
somente e nam pasao a gente de pe esta tera senam somente a barca desta vylla 
as bestas e donos de/las e que Galiza tem houtra barqua que pasa toda a gente 
de pe que de Galyza vem pera esta vylla e a que desta vylla vay pera Galiza (fi. 
183A) a pe que naom pode pasar a barqua desta vil/a gente de pe senam a de 
Gaf/yza e que estaom em esta pose ja d'antyguydade de ser da dieta maneira a 
pasagem das barcas asy a desta vil/a como a de Galiza nam sabem se ha na 
camara allguua scripytura que niso falle»126 • 

Seg u n do  M e n d o  Afo nso de  Rese n d e  fo i reg ista n d o  a o  l o n g o  da  ú lt i m a  
pa rte deste pér i p l o  fronte i r iço,  n a  b a s e  d esta co nvivênc i a ,  m a rca da  pe l a  a m i 
zade e conso l i dada  pe lo  reg i m e  de  vizinhança, reco n h ec ido  por  p riv i l ég ios  
rég i os,  perm a nec i a m  os l a ços fa m i l i a res, esta be lec idos  pe los  casa m e ntos entre 
g a l egos  e m i n h otos e t ra n s m o nta nos,  i nvoca dos nos  ped idos  a p rese nta dos e m  
Co rtes e a o  m o n a rca,  fe n ó m e n o  soci � l d e  l o n g a  t ra d ição ,  q u e  se p ro l o n g a ri a  n o  
futu ro .  

1 25 I D E M - O. c., vo l .  I I I , pp .  1 86-1 87. 
1 26 I D E M  - O. c. , vo l .  I I I ,  p .  1 92 .  
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E m bo ra ca reça de  a p rofu ndamento, é este ma i s  um e l emento a co m p rova r 
a s i m i l itude e ident idade ga l a ico-m i n h ota,  de  certo modo,  co ntrasta nte com o q u e  
fi cou reg istado q u a nto às Be i ras, Estremad u ra e l i n h a  <;lo  G u a d i a n a .  

3 - Conclusão 

Antes de ence rra rmos esta exposição,  j u l g a m os oportu n o  o bserva r, nova
mente, q u e  as re l ações l uso-caste l h a nas  esta be lec idas a n íve l  dos poderes cen
tra is  e as prati cadas no q u ot id i ano  da  v ida  rea l são m u ito d ife rentes. É certo q u e  
o c l i m a  d e  cord i a l i dade  ou  de  opos ição  q u e  m a rcava as p ri m e i ras  aca bava por  se 
repercut i r nas seg u ndas,  basta ndo ter p resente o q u e  se passou em períodos d e  
g u e rra o u  de  s i m p l es tensões d i p l o m át icas,  c o m  as su bseq u e ntes vi g i l â nc ias  dos 
vá r ios seg mentos da  l i n h a de  fro nte i ra .  

N este estudo,  desenvo lv ido em torno de  d o i s  P<? ntos essenc ia is ,  com eÇá mos 
por  tenta r evidenci a r  as  s ituações, de  certo modo, a m b íguas  de  pa rce l as  s i g n if i
cativas de  te rritó r io po rtu g u ês, q u e  perm a n ece ra m i nteg ra das em d ioceses ga le
gas ou  caste l h a nas,  i sto é, sob a i nf l u ê nc ia  j u r i sd ici o n a l  d e  pre lados  estra nge i ros, 
chega ndo-se à s i tuação,  q u e  pode ría mos co ns idera r  anacró n ica,  de a p rópria  
ca p ita l do  Rei no  se enco ntra r, co m o  sufragâ nea ,  na  ó rbita do  a rceb ispado de  
Sa nti ago  de  Co m poste l a .  Ta is  s itu ações, em termos do  iso l a m e nto q u e  as fro n
tei ras deve ri a m  proporcio n a r  no  p l a n o  po l ít ico,  seg u ndo  as  co nce pções de e ntão, 
o b rigava m a u m a  permanente f lexi b i l i zação das  mesmas pelas m a i s  com p reen
s íve is  razões.  

Qua nto aos aspectos co ncretos do  q u ot id i a n o  das po p u l ações ra d icadas 
nas  p rox i m i dades da  fro nte i ra ,  a l é m  de  as s i tuações de  natu reza a d m i n i st rat iva 
ec les iást ica ,  nos casos refer idos ,  faci l itarem a a p roxi mação e ntre e las ,  não  fa lta
ra m freq u e ntes re l a ções conso l i dadas  pe los  v íncu los  m atr i m o n i a is ,  cuj o v igor  
s u pe rava as  determ i nações da  l eg i s l ação e acção  fisca l i zad o ra dos  poderes 
rég ios e o utras a uto r idades m a i s  p rqxi mas  destes s ú b d itos, a bri ndo  as  portas à " 

desejada  p rát ica d e  vizinhança. N esse se nti do ,  a exp ressão m a i s  evi de nte do  
d esejo  de  co nvív io  e nt re as g entes ga l egas  e portu g u esas d o  va l e  d o  M i n h o, 
f ico u pate nte nos freque ntes ped idos  d e  ta i s  pr iv i l ég ios  d i r i g i dos a D .  Afo nso V, 
por  ocas ião  da  s u a  v is ita a o  M i n ho,  em 1 462, e na  l i be ra l i dade  com q u e  o 
m o n a rca a todos ate n d e u .  
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Nas reg i ões de  R i ba Côa e da Estremad u ra caste l h a na ,  a pesa r de  a l g u mas 
m a n ifestações da  vo ntade  de esta be leci mento reg i o n a l  de  u m  c l i m a  de vizi
nhança s i m i l a r, com todas as va ntagens  m útuas d a í  adven ie ntes, as  fo ntes uti l i 
zadas não  perm item conc l u i r  da p l e n a  concretização d e  ta l desi derato, mesmo 
q u e, em re lação à zo na estremenha ,  se aponte co m o  j u st if icação da  fa l ênc ia  do  
p roj ecto a p rese nça de sen h o rios de  Ordens  M i l ita res . 

A sobrevivê nc ia  das  s i tuações e n u nc iadas apa rece co nfi rmada no rel ató r io 
da  verificação de toda a fro ntei ra portu g u esa,  deci d i do  po r D .  João I I I ,  em 1 537-
- 1 538, va lendo  a pena tenta r descobri r  u m a  fu n d a m e ntação c ientíf ica desta con
v ivênc ia h i stór ica nas reg iões ga l a i co-m i n h ota e t ransmonta n a .  

É certo q u e  as duas  centú r ias a n a l i sadas na  i nvest igação rea l izada fica ra m 
m a rcadas por  d iversos períodos de  g u e rra , cujos resu ltados não de ixa ra m  de se 
repercut i r  sobre as popu l ações, q u e, a pesa r d i sso, co nti n uava m a p refe ri r  o co n
vívio ,  a paz e o i nte rcâ m b i o  comerci a l ,  de  q u e  depend ia  a sobrevivênc ia  de m u i 
tos d o s  seus m o radores.  

No co n h eci mento das re l ações l uso-caste l h a nas  q u e, d e  a l g u m a  fo rma,  ten
tá m os s istem atiza r, p red o m i n a m  as i nfo rmações sobre os seg mentos da  fro ntei ra 
te rrestre ga l a ica e caste l h a na ,  com part icu l a r  i nc idênc ia  no centro-norte, q ue, p re
fe renci a l mente, te mos vis itado  noutros estu dos .  

Mesmo assi m,  não  ig norá mos a a bertu ra dos portos f luv ia is  - co m l i g e i ra 
referênc ia  no corpo do  texto -, q u e  esta be lec i a m  a l i gação com a G a l i za e Caste l a ,  
pa ra o utros desti nos do  N o rte e do  S u l ,  n o m eadame nte, do  Med ite rrâ neo oci
denta l .  
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La Coro na de Aragón y Lu ís Adão da Fonseca 

Salvador Claramunt 

U n ivers itat d e  B a rce l o n a  

Es para mi un verdadero co m p ro m iso perso n a l  escri b i r  en  este vo l u men  
ded icado  a m i  i l u stre co lega ,  com panero y am igo  Lu ís Adão  da  Fonseca, con  
m ot ivo d e  su j u b i l ac ión  co m o  cated rát ico d e  l a  U n ivers idad  d e  Oporto .  
Co m p rom iso por  q u e  tem o  no  poder  ser  todo  l o  objet ivo q u e  desear ía ,  deb ido a 
l a  a nt i gua  y fl u i d a  a m i stad q u e  he  m a nten ido  a t ravés de  casi  cuatro décadas' con  
Lu ís, ya  q u e  somos  p ráctica me nte coetá neos,  a u nq u e  e l  ba l a nce tota l me  es un  
poco desfavo ra b le  e n  e l  có m p uto de  a n u a l i dades .  Los dos comenza mos n uestras 
ca rre ras doce ntes u n ivers ita r ias en 1 968, a n o  de  m ít icas y utóp icas  revo l u ci o nes 
que m a rcaron e l  i n ic io  de un período que ha  co nducido  a i  estado actua l  en  q u e  
se encuentra e l  m u ndo  u n iversita r io .  L a s  mentes pensa ntes de i  mayo de i  6 8  no 
se d i e ro n  cue nta q u e  e l  p rotagon i sta de  l a  H i sto r ia  es e l  género h u m a n o  y éste 
esta fo rmado por h o m b res y m uje res cuyos v íc ios,  a m b ic iones, v irtu des, a uto j u s
t ificaciones y ensonac iones no  h a n  ca m b iado n u nca,  n i  ca m bi a rá n .  Las c ivi l iza
c iones con sus correspond ientes re l i g i o nes son ú n ica mente un ten u e  ba rn iz q u e  
a penas  ocu lta l a  verdadera id ios i ncras ia de i  género h u ma no,  l l a mado por  
m u ch os raciona l .  

N u estra re lac ión  perso n a l  s e  i n ic iá  m uy a pr inc í p ios d e  l a  década  de  l o s  a nos 
setenta dei  sa ng r iento s ig l o  que fu e e l  XX. Desde e ntonces se puede deci r, que a 
pesa r de  l as  i nterru pciones tem po ra l es,  m otivadas  por  los  asu ntos fa m i l i a res o 
académ icos n u estra re l ac ión  ha  s ido  � i e m p re estrech a y sobre todo  cord i a l ;  ya 
q u e  Lu ís es un hom b re q u e  emana  jovi a l i dad ,  ca m a rade ría y com pa n e rismo,  cosa 
poco h a bitu a l  en el a m biente u n iversita r io ,  en donde  la envi d i a  se ceba y con
fo rma personajes h u ra nos, va n i dosos y e n g re ídos .  

U na ser ie de  a nécdotas podrá i l ustra r n u estros p ri m e ros co ntactos en  
B a rce lona ,  yo  co mo ayu da nte de  c l ases práct icas y después co mo Prof. Adj u nto 
i nter i no  de i  Prof. E m í l i o  Sáez Sánch ez, cated ráti co ento nces de H i stor ia  Med ieva l 
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de Espa na de  l a  U n ivers idad de  Ba rce l o n a .  Don E m i l i o me a n u nc iá  q u e  u n  joven 
portu g u és tra baja ba sobre docu mentos rel at ivos a Po rtug a l  en  e l  Arch ivo de la 
Carona  de Aragón  y que s i empre que p u d i ese l e  i ntr<;>d ujese en  los  a m b ientes 
barce l o n eses.  N u estro n ú c leo de med ieva l i stas, enca beza dos por don  E m i l i o 
Sáez y don  A lberto de i  Casti l l o ,  ten ía p rofu ndas  y cord i a l es re lac io nes con los h is
to ri adores med ieva l i stas portug u eses, m uy especi a l m ente co n dona  Vi rg i n i a  Rau ,  
a l a  sazón cated rát ica de  H i stor ia Med ieva l de  l a  U n ivers idad de  L isboa y e l  Prof. 
H u m berto Baquero .  

Po r otro l ado  ya  sa b ía por  u n a  a nt igua  co m pa n e ra m ía ,  q u e  h a b ía ganado  
u n a  p l aza de  a rch ivera en  e l  a rch ivo de  l a  Caro n a  de  Aragón ,  de l a  I l egada  de un  
joven estud ioso portu g u és, muy atract ivo, cuya p resenc ia  h a b ía a n i mado l a  
peq u e n a  y u n  poco tr iste sa l a  de  consu lta,  por  l o  menos pa ra los  ojos de  l as  fu n
c iona ri as  más jóve nes .  Y es que a l a  H i stor ia con mayúscu l a  s i empre acompana  
l as  h isto r ias con  m i n úscu l a ,  q u e  ta nto éxito t iene  a h o ra con  las  fa ntas i osas nove
l as  h i stór icas, la mayo ría de l as  cu a l es no l o g ra n  su pera r  a la verdadera H isto r ia .  

Lu ís entra ba de esta m a nera en  contacto d i recto co n l a  H i stor ia de  l a  Carona  
de Aragón ,  nada  menos q u e  i nvest iga ndo  e n  su Arch ivo por  a nto nomas ia .  E ra n  
a n os fe l i ces de  j uventud,  a u n q u e  Lu ís y a  esta ba atado  persona l m ente c o n  l a  q u e  
h a s i d o  s i empre su esposa, M a ri a  José .  Yo me até m u ch o  m á s  ta rde y p o r  l o  ta nto 
pude  l l eva r u na v ida más v iaje ra y soci a l ,  s i  ca be, q u e  la de Lu ís . Recuerdo con 
especi a l  afecto e l  p ri m e r  d ía que Lu ís acu d i ó  a una rep resentac ión  de  ópera en  e l  
G ra n  Teatro de i  L iceo de  B a rce lona ,  en  donde  u n  g r u po de  jóvenes p rofeso res de 
a m bos sexos te n ía m os n u estro abono los  sábados por  l a  noche  en  un pa l co e n  l a  
pa rte más centra l de  l a  p l atea . Aq u e l l as  ve ladas  m u sica l es q u e  nos perm it ieron 
co nfratern i za r  a los  son de l as  va r iadas y be l l as  ro m a nzas de Ve rd i ,  Po nch i e l l i ,  
Don izetti o Stra uss, h a  dejado h u e l l a  e n  m i  h a be r  cu ltu ra l de j uventu d ,  y espero 
q u e  en  Lu ís ta m b i é n .  

A I  m a rgen  de  l a  v i d a  socia l  y de  re l ac iones p ú b l icas, Lu ís Adão  da  Fo nseca 
s i empre fu e un tra bajador  em pedern ido  y demostró su  buena  prepa rac ión h i stó
r ica adq u i rida  en  otros centros u n iv�rsita r ios q u e  dej a ron  h u e l l a  é l ,  co mo la u n i 
ve rs idad  de  Oporto y l a  u n ivers idad  de N ava rra . 

Lu ís ya a ntes de  su l l egada a B a rce lona  m ostrá u n  g ra n  a pas io n a m iento por  
l a  H i stor ia  y los  perso najes de l a  a nt ig u a  Ca ro n a  de  Aragón ,  y muy  especi a l me nte 
por  a q u e l los  q u e  co m p a rt ieron vivenc ias  y exper ienc ias  en Po rtuga l  y en  
Cata l u na .  Es co m o  s i  e l l ber ismo nostá lg ico, ta n de  moda en  l a  seg u nda m itad de i  
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s i g l o  XIX, tuviese en  las i nvestigac iones de Lu ís el o r igen  de  un m ito h i stó rico q u e  
q u izás a l g ú n  d ía pueda co nvert i rse en  rea l i dad ,  s i  e s  q u e  n u estra cu ltu ra y c ivi l i 
zació n  no  desapa recen a ntes.  E n  Cata l u íía los  g ru pos q u e. h a n  dete nta do e l  poder  
desde e l  s ig lo  XI I I ,  m uy a pesa r de  l a  fa ma de i  pact ismo cata l á n ,  n u nca han sab ido 
perder, y l o  que es más g rave ganar  y para co l m o  n i  pacta r. N o  sé s i  en  Po rtug a l  
pasa l o  m i s m o ,  pero esta no e s  u n  m a l  endém ico cata l á n ,  sucede en  m u chos pa í
ses con l a rga h i sto r ia y m itos a rra igados en u n  su bco nsci ente deformado en e l  
q u e  se mezc la l a  c ruda  rea l i dad  con los deseos no  a l ca nzados .  

Lu ís Adão  da  Fo nseca ya esta ba desde m uy j oven predesti nado a e n l aza r sus  
i nvesti gac i ones con l a  Carona  de  Aragón  por  q u e  escog ió  a un  perso naje t ra n s
versa l ,  como e l  co ndesta b le  Ped ro de Po rtu g a l ,  pa ra i n ic i a r  su ca rrera i nvest iga
dora .  

Ya en  1 968 ha b ía p u b l icado O Condestável O. Pedro de Portugal. Subsídios 
para o estudo de sua mentalidade, q u e  después a m p l i a ría y matiza ría g rac ias  a 
l as  i ntensas i nvestigaciones q u e  rea l izá en  e l  Arch ivo de  l a  Caro n a  de  Arág ó n  
entre 1 973-75 sobre este perso naje c l ave e n  l a  g u e rra c iv i l cata l a n a  d u ra nte e l  re i 
nado de  J u a n  1 1  de Aragón ,  y que fo rma pa rte de  l a  tr íada  de  los  l l a mados reyes 
i ntrusos de Cata l u íía .  Así se fra g u ó  u n a  m ag n ífica tes is  docto ra l q u e  defe n d i ó  e n  
l a  U n ivers idad de  N ava rra en  1 975 y q u e  apa rec ió p u b l icada por  e l  I n stituto 
Naci o n a l  de I nvest igação C ient ífica de  l a  U n ivers idad  de  Oporto en  1 982, g rac ias  
a ayu da de  l a  Fu ndac ión  Ca louste G u l be ki a n ,  con e l  t ítu l o  O Condestável O. 
Pedro de Portugal. Esta f ig u ra e ntronca co m o  nad ie  a Po rtuga l y l a  Carona  de 
Aragón ,  y muy especi a l mente Cata l u íía ,  y será un verdadero leiv motiv en  sus 
i nvest igac i ones a ntes y después de  l a  tes is ,  co m o  l o  d e m u estra n sus  p u b l icac io
nes :  Obras Completas do Condestável O. Pedro de Portugal, L isboa,  1 975;  O 
Condestável O. Pedro de Portugal, a Ordem Militar de Avis e a Península Ibérica 
do seu tempo ( 1429- 1466), p u b l icada e n  1 982 .  Todavía reto ma este s i n g u l a r  per
sonaje  e n  u n a  i nteresa nte contr i buc ión  q u e  rea l i za pa ra e l  homenaje  a i  Prof. 
Federico U d i n a  M a rtore l l  t itu l ada ,  Las rentas eclesiásticas y los fondos de la 
capilla real durante el gobierno dei condestable don Pedro de Portugal como "rey 
intruso "  de Aragón ( 1464- 1466). 

Co m pa rto tota l m e nte l a  pasión  q u e  este personaje despertá en  Lu ís y l as  
h o ras q u e  ded icá a resitua r  en  l a  h i stor ia pe n i n s u l a r  esta s i n g u l a r  fi g u ra h i stór ica,  
co noc ido e l  Co ndesta b l e  com o  Ped ro IV de Cata l u íía por  los  h i sto r iadores cata l a 
nes .  De hecho só lo  re i n á  e n  u na pa rte de i  te rrito r io cata l á n  de  1 363 a i  1 366.  H ijo  
de i  i nfa nte Ped ro de  Po rtu ga l ,  duque  de  Co i m b ra y de  su  m ujer  I sabe l ,  h ij a  de  
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J a i m e  1 1  de U rge l l .  Fue h echo co ndesta b l e  po r su pad re en  1 443, cuando  éste eje r
cía l a  regenc ia  d u ra nte l a  m i no ría de  Alfo n so V. S u  v ida está m a rcada por  dos j ua 
n es, Juan  l i  de  Casti l l a  y Juan  l i  de Ara g ó n .  E n  1 445 enfró en  Casti l l a  con u n  ejé r
cito para ayu d a r  a J u a n  1 1  de Casti l l a  co ntra l os l l a mados i nfa ntes de  Aragón ,  
e ntre los  q u e  se enco ntra ba e l  futu ro Juan  l i  de  Ara g ó n .  A consecu enc ia  de l a  der
rota y m ue rte de su  pad re en  l a  bata l l a  de  Alfa rro be i ra en  1 449 reg resó a Casti l l a  
en  d o n d e  sobreviv ió  en  med ia  de  g ra ndes d if icu ltades hasta cua n d o  p u d o  reg re
sar de n u evo a Po rtuga l  en 1 454. Aco m p a n ó  a su  rey Alfonso V de Po rtu ga l  en u na 
exped ic ión  co ntra Tá nger  y precisa m ente esta ndo  e n  Ceuta es cu a n d o  reci b ió  l a  
em bajada  de l a  Genera l itat de Cata l u na en  l a  q u e  se l e  com u n icaba q u e  ha bía 
s ido  e l eg ido  rey pa ra l u ch a r  contra J u a n  1 1  de Aragón ,  después d e  l a  ren u nc ia  de 
E n ri q u e  IV de  Casti l l a a i  p retend ido  tro n o  de  Cata l u na .  Sus  ú lt imos t iem pos en  
Ba rce lona ,  e n  med ia  de g ra n des d if icu ltades po l ít icas y m i l ita res fu e ro n  d u ros, l o  
q u e  no  i m p id ió  s i g u iese desa rro l l a n d o  u n a  l a bo r  de  m ecenazgo sobre todas l as  
a rtes, ya  q u e  fue u n  g ra n  h o m b re de  l etras, y en  1 464 h a b ía enca rgado a J a u m e  
H u g u et e,l fa m oso reta b lo  de i  Condesta b l e  q u e  h oy se p u e d e  a ú n  a d m i ra r  e n  l a  
ca p i l l a d e  Sa nta Ág ueda en  l a  Pa lac io  Rea l M ayo r de  Ba rce l o n a .  Después de  
semanas  de enfermedad m u rió  e n  1 466 y fue sepu ltado  en  Sa nta M a ría de i  M a r  
de  Ba rce l o n a .  

Los tra bajos de Lu ís Ad ão da  Fo nseca po nen  e n  c l a ro toda l a  l a bo r  q u e  rea
l izá en  l os más va r iados ca m pos este perso naje,  desde el po l ít ico,  ai m i l ita r, a i  
a rtíst ico y e l  l itera rio .  E l  co ndesta b le  Ped ro en  c ierta ma nera fue a ba ndonado por  
l a  fo rtuna ,  pero n u nca por  e l  buen  g u sto y s iem pre m a ntuvo i ntacto su  senti do 
de i  deber. 

Precisa mente u n  tra bajo de  cu rso q u e  me h izo hacer  e l  p rofesor  M a n ue l  R i u  
en  q u i nto de  ca rrera en  e l  cu rso 1 966-67 l o  ded i q u é  a a n a l izar  y t ra nscr i b i r  e l  tes
ta mento dei Co n desta b l e  Pedro de Po rtuga l conserva do en  la B i b l i oteca de 
Cata l u n a .  Me i m pres iona ra n  l as  pocas cosas q u e  dejó u n  personaje de su l i naje 
y de  v ida  ta n a g itad a .  

L a s  re l ac iones c o n  los  re i nos y co ndados más o ri enta l es de l a  Pen ínsu l a  
I bérica fu ero n  en  a u me nto, cas i  a i  m ismo t iempo q u e  l as  re l ac iones h u m a nas,  en  ' 
l a  ob ra de  Lu ís Adão  da  Fo nseca . Se puede deci r q u e  e l  m a r  y todas l as  co n n ota
c iones h i stór icas q u e  esto co n l l eva será n u n a  de  los g rande temas tratados por 
n u estro homenajeado .  Lu ís nac ido a o ri ll a s  dei At l á nt ico y en  u n a  c iudad  s itu ada  
j u nto a l a  desem boca d u ra de  u n o  de  los ríos más  e m b l e m áticos de  n u estra pen ín
s u l a ,  e l  Duero,  l e  h izo rá p idamente co m p re n d i ó  que e l  mar y l a  masa acu ífera es 
un todo i n d iv is i b l e, a u n q u e  los i nte reses sea n m u chos .  De hech o  las re l ac iones 
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u ne n  a los i ntereses y el m a r  en  genera l ,  sea cua l  sea su  denomi nac ión  loca l .  Lo 
dejó  entrever en su obra Portugal entre dos mares, 1 993.  Pe ra ya en 1 978 p u b l i cá 
u n  l i b ra t itu l ado ,  Navegación v corso en e/ Mediterrâneo Occidental. Los 
Portugueses a mediados de/ siglo XV. 

La vi ncu lac ión  de  Lu ís Adão da Fo nseca co n l a  p rob lemática m a rít ima  
med ieva l l e  h a  l l evado no  só lo  a estu d i a r  a los  descu bri do res portu g u eses por  l as  
costas afri ca nas,  as iát icas y a m erica nas,  s i n o  a l a  p resenc ia  de  los portu g u eses 
en  el Med ite rrá neo .  La co nsta nte presenc ia  de  Lu ís en  las ses iones académicas 
ce l eb radas  e n  l a  parte más or ienta l de  n u estra Pen ínsu l a ,  y muy especi a l mente 
en los  Cong resos de H isto r ia la Ca ro n a  de Aragón ,  no ú n ica mente co m o  ponente 
s i no  co mo m i e m bro de la Co m is ión  Pe rm a n e nte o rg a n izadora de d i ch os co ng re
sos, m u estra n m uy c l a ramente su v incu l ac ión  co n todos los  te rrito r ios q u e  for
m a ro n  la a nt igua  Caro n a  de Aragón .  

Los estud ios, co l a borac iones y pertenencias  a Co mis iones l nternac io n a l es 
h a n  demostrado  q u e  L u ís no es só lo  u n  profesor  e i nvesti gador, s i no  ta m bién  u n  
hom bre po l ít ico q u e  h a  desem penado cargos d e  g ra n  i m porta nc ia  e n  s u  pa ís 
nata l y en  Espa n a .  N o  hay co n m e m o rac ión  estata l h ispán i ca en  q u e  Lu ís no haya 
pa rtic ipado en su  com ité aseso r o h a l l a  p resentado  u n a  ponenc ia . La ce lebrac ión  
de  los  cente n a rios de i  fa l l eci m i e nto de Fe l i pe 1 1  y de I sabe l  l a  Cató l i ca es u na 
buena  m u estra de  e l lo ,  as í  co m o  l a  co n m e m o rac ión  de  l a  fi rma de i  Tratado  de  
To rdes i l l a s .  Todo e l l o  hace q u e  Lu ís Adão  da  Fo nseca sea  un  HOMO IBERICUS e n  
e l  más  a m p l i o  sent ido  de  l a  pa l a bra,  y a  q u e  d esde su  Portu Calem nata l h a  a b ra
zado con sus  estud ios  y co l a borac iones toda  l a  Pe n ínsu l a  I bérica d e  un extremo 
a i  otro . Los  re i n os de  Leó n y Casti l l a ,  e l  p r inc ipado de  Cata l u na ,  l a  Ca ro n a  d e  
Aragón  e n  su  extens ión  pen i nsu l a r  h i spana  e itá l ica e i ns u l a r, Anda l u cía a l o  q u e  
h a y  q u e  a n a d i r  su  fo rmación  e n  Nava rra . 

Las Jornadas Luso-Espa n h o l as de H i stó r ia M ed ieva l h a n  s ido y s iguen  s iendo 
u nos de los víncu los más i m po rta ntes que tenemos los  h i storiadores med ieva l is
tas pen i nsu l a res para com u n ica rnos, _ y estoy tota l m e nte segu ro, q u e  s i n  los  
esfuerzos q u e  h a  rea l izado e l  p rofeso r Fonseca en  pos de  su perd u rac ión y l a  
pub l icació n  de  l as  Actas correspond ientes l a  situac ión seria hoy tota l m e nte d is
t i nta . Ta m bién  hay q u e  deci r q u e  u n  verdadero g ru po de jóvenes h i sto riadores de 
la Edad Med ia  su rg idos en su en torno le ha perm itido  rea l i zar  todas estas cosas, 
especi a l mente l a  o rgan izació n  de Co ng resos y los más va r iados encuentros. Vaya 
ta m bién  pa ra e l los  mi más s incero reco noci m iento a l a  sombra de su maestro . 
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Lu ís tu has  contr i bu ido  dentro de tus pos i b i l i dades a q u e  l a  H i stor ia no sea 
co m o  d ij o  Am brose B ie rce:  Un relato, casi siempre falso, de las hazaiías, casi 
siempre carentes de la menor importancia, que realiza,n gobernantes, casi siem
pre deshonestos, y soldados, casi siempre necios. Y q u e  e l  p rofesor  u n ive rsita r io 
no  sea un a n i m a l  ta n ens im ismado en  l a  extas iada  contemp l ac ión  de l o  que es 
que se l e  pasa por  a lto l o  que i n d u d a b l emente debería ser. 

Pa ra m í  es u n  g ra n  honor  h a be r  contr i b u i d o  con estas pág i n as a este mere
c ido homenaje  q u e  se le r i nde con motivo de  su j u b i l ac ión  fo rm a l  co mo catedrá
t ico  de  su  a mada  u n ivers idad de Oporto . Pri mero co m o  a m igo ,  seg u ndo co mo 
p res idente de l a  Co m is ión  Permanente de  l os Co ng resos de  H i sto r ia de  l a  Co rona  
de  Aragón ,  ta m bién  e n  estos momentos co m o  Pres idente de l a  Sociedad 
Espa fí o l a  de  Estu d ios Med ieva l es y s iempre co m o  un co l ega a i  que a d m i ra y co n 
e l  q u e  h e  com pa rt ido m u chos momentos fe l i ces y g ratif ica ntes e n  este dob le  va l l e  
de  l á g ri mas  q u e  e s  pa ra nosotros l a  p rop ia  v ida y l a  v ida u n iversita r i a .  G rac ias  
Lu ís por  tu buen  hacer  h u m a n o  y c ientífi co .  
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Corona d'Aragona e papato ne l  primo Quattrocento : 

riflession i  su u n  d iffici le  equi l ibrio 

Massimo Miglio 

U n ive rsità d i  Vite rbo;  l stituto Sto rico Ita l i a n o  p e r  i i  Medio Evo 

I ra pport i  t ra Ca ro n a  d 'Ara g o n a  e pa pato a fi n e Trecento e n e l  Ou attrocento, 
h a n n o  avuto i ntervent i  i m po rtant i  in passato,  m a  h a n n o  te rrito ri a nco ra da 
esp l o ra re o da  affro nta re n e l l a  l o ro tota l e  co m p l essità;  a l t retta nto a cca d e, per 
q u a nto r ig u a rd a  g l i  Ara g o n a  d e l l ' l ta l i a  m e r i d i o n a l e :  a n ch e se l a  fo rt u n a  dei  
Trasta m a ra h a  i n iz io  con i i  po ntif i cato d i  Ped ro d e  Lu n a .  Am p i  spazi  d i  r icerca 
r i m a ng o n o  a n co ra a p ro posito de l l a  po l i t ica benefi c i a l e , d e l l e  b iog rafi e vesco
vi l i  e di q u e l l e  ca rd i n a l i z ie ,  d e l l a  sto r ia  d eg l i  o rd i n i  re l i g ios i ,  d e l l a  l i be l l i st ica 
co ntrove rs ist i ca e d i  tutt i  q u eg l i  aspett i ch e q u a l if ica n o  l a  g estio n e  d i  u n  te rr ito
r io ed i ra pport i  con Ro m a .  

N e l l o  stu d i o  d e i  s i n g o l i  po ntif icati i i  tem a  e sem p re affro ntato m a ,  q u as i  sem
pre, so lo  come ta ngenz i a l e  ne l l ' am bito d i  a n a l i s i  co m p l essive, ad  eccez ione  ch e 
per  l a  recente b iog rafia d i  Ca l l i sto I I I , che e a nch e l ' u n ica ded icata ad  u n  po ntefi ce 
d a l l a  moderna  stor iog rafi a ' .  

Sci sma d 'Occi dente, t rasformaz i o n i  po l it iche e soci a l i ,  cr is i  d i nast iche, fa n n o  
d e l l ' a rgomento u n  momento d i  co nfro nto essenzia l e  p e r  l 'a n a l i s i  de i  ra pporto tra 
q u estio n i  re l i g iose e q u esti o n i  naz iona l i .  Laffe rmaz i one  d i  Alfonso d'Aragona  i n  
l ta l i a  co i nc ide con i tentativi papa l i  d i  resta u raz ione  d e l l o  Stato d e l l a  Ch iesa : l a  

, M .  N ava rro Sorn í, Alfonso de Borja, papa Calixto III. En la perspectiva de sus relaciones 
con Alfonso e/ Magnánimo, Va lenc ia  2005 (trad .  ita l i a n a :  Cal/isto III. Alfonso Borgia e Alfonso ii 
Magnanimo, trad .  i ta l i a n a  a c u ra d i  A. M .  O l iva e M .  C h i a bà, Roma 2006 = M .  N ava rro Sorn í, 
Cal/isto III) : i i  vo l u m e  e i n  p rat ica u n a  b iografi a para l l e l a  de i  d u e  personagg i  e puà  cost itu i re 
a nche u n  ut i l e  r ife ri m e nto b i b l i o g rafico fi no  a l l ' anno  d e l l a  pubb l icaz ione  i n  l í n g u a  o ri g i na l e ,  
a l l ' i nterno d i  u n a  dens iss i m a  l ette ratu ra sto r iog rafica .  Pe r  M a rt ino  V cfr. K .  A. F i n k, Martin V. und 
Aragon, Berl i n  1 938 ( H i stor ischen  Stud ien ,  340 ) .  
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p resenza a ragonese costitu isce u n  momento d i  q u esto a rt ico l ato g i oco d i  eq u i l i 
b ri e d i  scontr i 2 •  

Nel  c l i m a  co m p l esso e confuso d e l l a  d o rsa l e  tra i d u e  seco l i  s i  accentu a n o  
l e  sp i nte ad  u n  i ntrecc io  tra p ro b l e m i  re l i g ios i  e q u esti o n i  naz i o n a l i .  L e  d iverse 
obbed i e nze so no  di n ecessità portate a g u a rd a re con a n co ra m a g g i o re atten
z ione  a i  ra pporti con l e  strutt u re po l i t iche d i  r ife r imento ne i  te rrito ri da  l o ro con
tro l l at i .  

La  s itu az ione  istituz io n a l e  de i  pa pato e l e sue  scelte po l it iche, a n co ra fi no a l i a  
m età de i  Ou attrocento, conti n u a n o  ad  essere fo rtemente co nd iz ionate d a l l o  
Sci sma e da l l e s u e  conseg u enze. 

Offro a Luis Adao da  Fonseca un ve l oce sco rci o dei  tema ,  v isto sop rattutto 
attraverso l 'ott i ca di un cu ri a l e  de i  Ouattrocento, u m a n ista e b iog rafo po ntific io ,  
q u a l e  e tracciato ne l  Liber de vita Christi ac omnium pontificum de i  P l ati na ,  scritto 
a l i a  m età deg l i  a n n i  Setta nta de i  seco l o  e ch e ra ppresenta, q u i nd i ,  per  m o lt i  deg l i  
avve n i ment i  conte m po rane i  racco ntat i ,  g i à  u n a  r if less ione  sto r iog rafi ca,  a nche se 
fo rteme nte co nd iz ionata3• Le u lt ime  not iz ie dei Liber de vita Christi s i  r ife rlsco no  
a l l 'otto bre de i  1 474, con l a  reg istraz i one  de i  rito rno a Ro ma de i  ca rd i n a l e  Ba rbo 
(26 otto bre ) .  t.: i nterruz ione de l l a  b iog rafia di S i sto IV e d e l l ' i nte ra opera non ha 
u n a  g i u stif icaz ione :  i i  po ntefice, co me e noto, mor i rà nel 1 484, p reced uto d a i  suo  
b iog rafo, che mor i rà ne l  1 48 1 .  t.:a n n o  su ccessivo a l i a  b rusca i nterruz ione, i i  1 475, 
e un a n n o  i m po rta nte per  i i  po ntefi ce ch e sa rà i m peg nato n e l l o  svo l g i mento de i  
G i u bi l eo ,  e per  i i  suo  b iog rafo, n o m i nato da  S isto gubernator et custos d e l l a  
B i b l i oteca Vatica na  e c o n  q u esta n o m i n a  ri a b i l itato co m p l eta mente d a l l 'accusa d i  
com p l otto i n  cu i e ra stato coi nvo lto ne l  1 468 da  Pao l o  l i  ( 1 464- 1 47 1  ) .  l n  poch i a n n i  

' J .  Amete l l e r  y Vi nyas, Alfonso V de Aragón e n  /ta/ia y la crisis religiosa de/ siglo XV. 
O b ra postu m a ,  1 - 1 1 ( ed .  J. Co l l e l ) ,  G i ro n a  1 903, I I I  ( e d .  R. H eras) ,  S. Fe l i u  de G u ixo l s  1 928; J .  
V ice n s  Vives, Eis Trastàmares (segle XV), B a rce l o n a  1 956;  E .  D u p ré These i d e r, La politica ita
liana di Alfonso i/ Magnanimo, i n  IV Congreso de Historia de la Carona de Aragón, l i ,  Pa l m a  
d e  M a l l o rca 1 955,  p p .  225-252 ( Bo l o g n a  1 956') ;  M .  D e i  Treppo,  L a  'Carona d'Aragona ' e ii 
Mediterraneo, i n  La Carona d'Aragona e i/ Mediterraneo: aspetti e prob/emi comuni da 
Alfonso i/ Magnanimo a Ferdinando i/ Çattolico ( 14 1 6- 15 1 6), IX Cong resso d i  sto r ia  d e l l a  ' 
Coro na d 'Aragona ,  I ,  Re laz i o n i ,  N a  p o l i  1 978, pp .  301 -33 1 ; V. A. Alva rez Pa l e n z u e l a ,  Los intere
ses aragoneses en /ta/ia: presiones de Alfonso V sobre e/ pontificado, i n La Carona d'Aragona 
in /ta/ia (secc. XIII-XVIII). 2. Presenza ed espansione de/la Carona d'Aragona in /ta/ia (secc. XII
XV). III. Comunicazioni, XIV Cong resso d e i  l a  Corona d 'Ara g o n a .  Sassa r i -Ai g h e ro 1 9-24 M a g g i o  
1 990, Sassa r i  1 996, pp .  65-89 . 

' Platynae historiei Liber de vita Christi ac omnium pontificum ( 1 - 1474), ed .  G .  Ga ida ,  i n  
R I S2 3/1 ( 1 9 1 3- 1932) .  
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i i  P l at i na  avrebbe cosi scritto, t ra 1 47 1  e 1 475,  la sua vo l u m i nosa sto r ia de i  pa pato, 
a co m i nc ia re da  Cr isto fi no  ai p r i m i  a n n i  dei po ntifi cato d i  S isto4• 

P l ati na  e sempre mo lto attento a l i a  prob lemat ica conc;i l i a re .  Piu vo lte i i r icorso 
ai conci l i o  e so l l ecitato, in momenti d ivers i ,  a nche in a m bienti cu ri a l i  ro man i  e i n  
pri m a  ista nza contra Pao lo  1 1 , da l l o  stesso auto re de l l a  racco lta b iografica .  E propr io 
a p roposito d i  un conci l i o ,  de i  conci l i o  d i  S iena ( 1 423)5, appare per l a  p ri m a  vo lta ne l  
Liber, mai  pri m a  menz ionato, Alfonso d'Aragona .  1 1  Plati na  r icorda, ne l  suo s ign ifi
cativo processo d i  se lezione  deg l i  avven iment i ,  l ' i nte rvento su l  conci l i o  d i  Alfonso 
d'Aragona  a favore de l l ' ant ipapa d i  Peíi isco l a  e ne i nd iv idua una g i ustificazione  
tutta e solta nto po l it ica . Alfonso aveva reag ito a l i a  concessione de i  tito lo  a Lu ig i  
d:Ang ià  e aveva tentato i n  ogn i  modo d i  crea re d ifficoltà a i  po ntefice M a rti no V: 

«Ai p h o nsus a utem Aragon u m  rex M a rt ino  i nfensus,  q u i  t itu l u s  reg n i  S ic i l i ae  
e t  Neapo l i s  h a bere neq u iverat, datu m [ . . .  ] A lov is io  reg is  Lodovici fi l i o ,  o rato rem 
ad  conc i l i u m  m itt it, q u i  et co nci l i u m  in l o n g u m  d u cere, et ca usam Petri Lu nae 
a d h u c  i n  Pa n isch o l a  su perstit is restituere, l a rg it ione, po l l ic itati o n i b u s  a m biendo 
u n u m q u e n q u e  ex  h i s, qu i  i n  conci l i o  a u cto ritatem h a beret»6 •  

N e l l o  stesso modo i i  P l at i na  r icond uce l a  decis ione  de i  po ntefice M a rti no  V 
d i  r ico noscere l e  posiz io n i  dottr i n a l i  de i  conci l i o  e d i  sci o g l i e r lo ,  ad  u n a  reazi one  
provocata da i  tentativi d i  Alfonso :  

« H a nc o b  rem M a rti n u s  non  i g n a rus  q u a nta m ca l a m itatem ea res Ecc les iae 
Rom a n a e  a l l atu ra esset, q u a nt u m q u e  per icu l i  in  m o ra h a beretu r, m a n d avit conc i 
l i u m  stat im d isso lv i ,  app ro batis decret i s  conc i l i o  h a b it is ,  quae ad  fi dem perti ne
ba nt [ . . . ] Atq u e  h oc modo scismat is et d isco rd i a ru m  sem i n a  a q u i busdam in con
ci l i o  Senensi  i acta et spa rsa , s u b l ata h o m i n i s  prudent ia  et astu su nt»7 •  

I semi d e l l a  d i scord i a  e d e l l o  sc i sma ,  d u n q u e, sono l a n ciat i  a S iena  per 
rag i o n i  po l i t iche da Alfo nso e da  ch i l o  ra ppresentava ; sono res i  va n i  d a l l a  pru
denza e d a l l ' accortezza d i  M a rti no  V, p reoccupato de i  l a  s itu az ione  re l i g i osa e d e l l e  
l aceraz io n i  d e l l a  Ch i esa . I d u e  prota g o n ist i  sem b ra n o  m u ove rs i ,  ne l l a  p rosa de i  
P l ati na ,  su d u e  l ive l l i  co m p l eta nte d ivers i ,  ch e to rnano  a co i nc idere so lo  q u a ndo  
l o  stesso b iog rafo esp l i cita l e  rag i o n i  de i  ra nco re d i  Alfo nso, che  r it iene  i i  po nte
fice i i m a n d a nte de l l e  scelte di G i ova n n a  1 1 :  

' M . M i g l io, Tradizione storiografica e cultura umanistica nel «Liber de vita Christi ac omnium 
pontificum", in Bartolomeo Sacchi i/ Platina, Padova 1 986, pp. 63-89, o ra in Scritture, scrittori e sto
ria. 11. Città e corte a Roma nel Quattrocento, Manz iana 1 993, pp. 1 1 1 - 1 27 ( Patrimon i u m, 4) .  

5 W. B ra n d m ü l l er, 1 1  Concilio di Pavia-Siena. 1423- 1424. Verso la crisi de/ conci/iarismo, 
S iena  2004. 

• Platynae historiei Liber, p .  3 1 0 .  
' l b idem .  
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«Tu m ve ro Al phonsus  pa l a m  de  M a rt i no  co n q u estus  est, quod  d i ceret e i u s  
opera e t  se a reg i na l oa n n a  a b rogatu m reg no  esse, q u e m  p r i u s  haeredem i nst i 
tuerat, et A lovis i u m  reg i s  S ic i l i ae  fi l i u m , novu m haered,em i nst itutu m »8• 

Va rrei so lo  a g g i u ngere ch e l a  po l i t ica , in q u esto caso, s i  g ioca a n che  s u l  r ico
nasci mento o sul rifi uto di d i r itt i .  Ad Alfonso,  che accusa i i  po ntefi ce d i  tra m e  ai 
suo i  d a n n i , M a rti no  V h a  faci l e  g ioco nel r ibatte re ch e Lu i g i  e ra stato r iconosci uto 
erede di G i ova n n a  e co nfermato ne l  reg no  pri m a  di l u i  da  Al essa n d ro V e da 
G i ova n n i  XXI I I ,  e a lt retta nto faci l e  g ioco ne l  d i re che la respo nsa b i l ità e ra d e l l a  
reg i n a  e non  sua :  «ad  quem perti neret pheu data r ios Eccl es iae co nfi rm a re»9 •  E non  
e certo senza s i gn ificato ch e appena  q u a lche anno  do po, ne l  momento d i  p i u  fo rte 
co ntra pposiz ione  con E u g e n i o  IV ( 1 440 ) ,  Lorenzo Va l i a  r icorderà con vi o l ento d i 
sprezzo l a  p retesa de i  po ntefice de i  r ico nosci mento feu d a l e  da  parte de i  re  d i  
N a p o l i  e d i  S i ci l i a :  «ve l uti a b  rege Neapo l ita no  atq u e  S ic i l i e » 10, cosl co me r ip ren
derà sosta nz i a l mente n e l l a  pa rte fi n a l e  de i  suo  De falso credita et ementita 
Costantini donatione i conten uti  d e l l e  istruz io n i  i nviate, ne l  1 436, da  Alfonso 
d 'Aragona  a i  suo  ra ppresenta nte a Roma J u a n  G a rcía,  che e ra no  state g ià  'l a rga
mente uti l i zzate da i  conc i l i o  d i  Bas i l ea ne l  memoratorium i nvi ato ad  Eugen io  IV11 •  

1 1  racco nto sem b ra esse re to rn ato o ra s u l  so l o  p i ano  po l it ico e su l l e co nse
g u e nze m i l ita r i .  B raceio da  M o nto ne  d'accordo con Alfonso, ob simultatem cum 
Alphonso contractam, assed ia  t.:Aq u i l a .  Pe r l i bera re la città d a l l ' assed io  l e  tru ppe 

• Platynae historiei Liber, pp .  3 1 0-3 1 1 .  
9 l b i dem,  p .  3 1 1 .  
1 0 Lorenzo Va l ia ,  De falso credita et ementita Constantini donatione, H e ra u sgegeben vo n W. 

Setz, M ü nch e n  1 986 ( M o n u menta G e rm a n i a e  H i stor ica ,  Que l l e n  z u r  G e i stesch i chte des 
M i tte l a lters, Bd .  1 0 } ,  p .  9 1  e cfr. J .  IJsewij n ,  Le edizioni critiche dei/e opere di Lorenzo Valia, Roma 
ne l  R i nasci mento, 1 992,  p .  46;  W. Setz, Lorenzo Valias Schrift gegen die Konstantinische 
Schenkung. De falso credita et ementita Constantini donatione. Zur lnterpretation und 
Wirkungsgeschichte, Tü b ingen  1 975;  M. Reg o l i os i ,  Tradizioni e redazioni nel "De falso credita et 
ementita Constantini donatione" di Lorenzo Valia, in Studi in memoria di Paola Media/i Masotti, 
a cu ra d i  Franca M a g n a n i ,  N a p o l i  1 995, pp .  39-46. Per u n  esa m e  co m p lessivo d e l l a  fo rtuna  de i  
Costitutum Constantini, che  perà  sottova l uta l ' u t i l izzaz ione  fatta ne  d a i  papato ne l  Qu attrocento, 
vedi  G iova n n i  M a ri a  Vi a n ,  La donazione di ç;ostantino, Bo logna  2004.  

11 M. Fois S . l . ,  1 1  pensiero cristiana di Lorenzo Valia ne/ quadro storico-cultura/e dei suo 
ambiente, Rom a  1 969 (An a lecta G regori ana ,  1 74} ,  pp .  296-348, ne l  cap ito lo  d i  g rande  i m po rta nza 
ded icato a La politica di conquista di Alfonso V in /ta/ia e la ((Declamatio» contra la Donazione 
di Costantino; s i  veda anch e  M. M i g l io ,  Lorenzo Valia e /'ideologia municipa/e romana nel De 
falso credita et ementita Constantini donatione, in /ta/ia et Germania. Liber Amicorum Arnold 
Esch, Herausgegeben vo n Hagen  Ke l l e r, Werner  Pa ravic i n i ,  u n d  Wo lfgang  Sch ieder, Tü b ingen  
2001 ' pp .  225-236. 
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de i  po ntefice e q u e l l e  a l l eate affro nta no  in ca m po a pe rto B raceio,  lo sco nfiggono  
e l o  ucci dono .  

l n  modo de i  tutto s i g n if icativo i i  b iog rafo po ntifi c iq  fa  seg u i re i m m ed i ata
me nte a l i a  m o rte dei co ndott i e ro,  ed a l i a  conseg u e nte sconfitta de i  p rog ett i  a lfo n
s in i ,  l ' esa ltazi one  de i  r ito rno de l l 'età de l l 'o ro ne i  te rrito r i  de l lo  Stato de l l a  C h i esa, 
ch e era stato m ot ivo to p ico dei  po ntifi cato di  M a rti no ,  ut i l i zzato e d iffuso g i à  
vivente i i  po ntefi ce : « H aec a utem victo r ia  ta nta d e i n ceps tra n q u i l l i tas exo rta est 
[ . . .  ] ut Octavi i  Au g u sti  fe l i c itas et pax red i i sse sua  aetate v ideretu r [ . . .  ] » 1 2 • 

M a  i i  d i scorso torna d i  n u ovo a l i o  sci sma ,  e s i a m o  a l i e  u lt im iss ime  battute 
de l l a  b iog rafi a di M a rt i no ,  co n i i  r icordo d e l l a  m o rte di Ped ro de  Luna  e d e l l 'e l e
z ione  d e l i '  a nt ipapa C lemente VI I I ;  a n che  se h a  u n o  sca rto s i g n if icativo : 

« l nterea ve ro m o rtuo Petrus Luna  i n  Pa n ischo l a ,  ne  a l i q u i d  desse, q u od 
Ecc les i a m  vexa ret, duo i l l i  a nt i ca rd i n a l es de  q u i bu s  m e nt i o n e m  fec i m us ,  
Al pho nso M a rt i n i  h oste a d h o rta nte, E g i d i u m  cog nomento M u n i o n is ,  ca non i cum 
B a rch i n o nensem genere n o b i l e m ,  po ntif icem de l i g u nt, C l aemente m q u e  Octavu m  

\ ;  

a ppe l l a nt, q u i  stat i m  et ca rd i n a l es creavit, et fecit  q u a e  a po ntif i c i bus  fi er i  éon
sueveru nt.  Veru m cum M a rti n u s  in  g rati a m  cum Al pho nso red isse, eo stati m  
Petru m de  Fuso ca rd i na l e m  m is it  aposto l i cae  sed i s  l egatu m, i n  cu i u s  m a n u s  
i u be nte Al p h o nso Pa n ischo l ae  d o m i no ,  E g i d i u s  o m n is po ntif icatus i u ra deposu it 
[ . . . ] » . 

La s itu az ione  ê o ra ca mb iata . �accordo rag g i u nto con Alfo nso,  perm ette a i  
po ntefice, e d  a i  s u o  b iog rafo, d i  pro ietta re su  tutta l a  C h i esa i i  r ito rno a l l 'età de l 
l 'o ro rag g i u nto ne l l o  Stato : «Atq u e  hoc modo M a rti n i  po nt if ic is sa p ient ia  et  i n d us
tr ia  o m n e  scisma u n d i q u e  s u b l atum est .  Pacata hoc modo u nd i q u e  Ecclesia Dei  
[ • • • ] )) 1 3

. 

Prudentia e astus, sapientia e industria g u id a n o  M a rti n o  V n e l l a  co nduz ione  
d e l l a  C h i esa,  ne l l e  sue  scelte e dec is io n i ,  ne l l a  d i p l o m az ia  e ne l  co ntrasto ad 
Alfo nso .  P l ati na  sem b ra co nc l udere in  ta l modo una v icenda  ch e era i n iz i ata a 
Pe íi isco l a ,  m a  che eg l i  n o n  r icorda,  q u a ndo  ! 'a nt i papa Benedetto XI I I  ( Pedro 
M a rtínez de  Luna ) ,  a l i a  m o rte d i  M a rti n o  I ,  aveva sosten uto decisa m e nte per  l a  
success ione  ne l l a  Ca ro n a  d'Aragona ,  Ferd i na n d o  de  Anteq uera .  E ra stato q u e l l o  i i  
momento, co me ê stato detto, i n  cu i « l o  svi l u ppo de l l o  sc isma e l a  q u estio n e  

1 2 Platynae historiei Liber, p. 3 1 1 ; M .  G. B l as io ,  Radiei di un mito storiografieo: ii ritratto 
umanistieo di Martino V, i n  AI/e origini de/la nuova Roma. Martino V ( 14 1 7- 143 1). Atti de i  
Co nveg no .  Roma,  2 -5  m a rzo 1 992,  a cu ra d i  M .  C h i a bà,  G .  D'Aiessa n d ro, P. P iacent i n i ,  C .  Ra n i e ri ,  
Rom a  1 992, pp .  1 1 1 - 1 24. 

' '  Platynae historiei Liber, p .  3 1 2 .  
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d i nastica d e l l a  Caro n a  d 'Aragona  fi n i ro n o  per  i ntrecci a rs i  e co nd iz i o n a rs i  reci p ro
ca mente» 14 .  

R i su ltato dei " co m p ro m esso di Caspe" fu,  non so lta nto l ' e l ez i one  di 
Fe rd i n a ndo,  m a  a nch e l ' i m peg no  ch e i i  neo l etto offrl a Benedetto XI I I  d i  un tota l e  
sosteg no  a l i e  sue  r ivend icazio n i ,  d i  a r m a re c i n q u e  navi perché i i  po ntefice 
potesse rag g i u ngere Roma,  e fu i i r ico nosc imento verso i i po ntefi ce di un censo 
a n n u a l e  d i  8 .000  fio ri n i  fi o rent i n i .  A fro nte di  c ià ,  Ferd i n a ndo otteneva dai  po nte
fice l ' i nvestitu ra dei Reg n i  di S i c i l i a ,  Sa rdeg na  e Corsica . 

Qu est' u lt ima  era,  a l i a ra ,  u na decis i one  p u ra m e nte teor ica,  ch e avrà perà con
seg ue nze d i  g rande  s i g n ifi cato . 

I m porta meno i n  q u esto co ntesto che i i  successo re d i  Fe rd i n a ndo,  Alfonso i i  
M a g n a n i mo,  a fro nte d e l l a  sco m u n ica d i  Benedetto X I I I  da  pa rte d e i  Conc i l i o  d i  
Costa nza ne l  1 4 1 7  ed a fro nte d e l l e  res istenze de i  po ntefice, avesse ci rco ndato 
con le sue  tru ppe ii caste l l o  di Pe ii isco l a .  

P iu  s i gn if icativo, fo rse, e l ' a ppog g i o  c h e  Alfo nso co nti nua  a d a re a l i '  a nt ipapa 
C lemente VI I I  fi no  a i  1 427/1 429 (a  Roma e po ntefi ce M a rti no  V) ,  mentre e ásso l u 
ta mente i m po rta nte che i i  d is i m pegno  d i  Alfonso costri nga  ! 'a nti papa,  i i  26 l u g l i o  
1 429, a l i a  ri n u nc ia  a l i a  t i a ra po ntific ia  e i ca rd i n a l i  d e l l 'obbed ie nza avi g n o nese, 
co me r ico rdava i i  P l at i na ,  a i  r iconosci mento dei po ntefice ro m a n o .  

N o n  e i m po rta nte, i n  q u esto co ntesto, seg u i re q u a nto accadde neg l i  a n n i  
success iv i .  Arrivi a m o  a i  2 g i u g n o  de l 1 442 q u a ndo,  dopo l a  co n q u ista d i  N a  po l i  d a  
pa rte d i  Alfonso, d iv iene  necessa r io ottenere l a  i nvestitu ra de i  Reg no  da  pa rte d e i  
po ntefi ce, c h e  e ora E u g e n i o  IV. 

I mes i  s u ccess iv i  seg n a n o  i i  t r io nfo d e l l e  d i p l o maz ie :  d a  u n a  pa rte q u e l l a  
po nt i fi c i a  e ,  d a l l ' a l t ra ,  q u e l l a  a ra g o n ese .  E i n s i e m e  u n a  su ccess i o n e  d i  dec i 
s i o n i  po l i t i ch e  a ra g o n es i  e po nt ifi c ie ,  ch e potre m m o  d efi n i re fo rte m e nte s i m 
bo l i ch e .  

1 4 M . Vaq u e i ro P i fí e i ro ,  Benedetto XIII, antipapa, i n  Enciclopedia dei Papi, 1 1 ,  Roma 2000,  pp .  
606-609 [607 ] .  Per una rif l ess ione  sto r iog rafica su l  co m pro m esso d i  Caspe cfr. M .  Dua lde  
Serra no - J .  Ca m a  ren a  M a h i q u es, E/ Interregno y e/ Compromiso de  Caspe, i n  IV Congreso de 
la Carona de Aragón. Ponencias, Pa l m a  de_ M a l l o rca 1 955, pp .  7-20; ved i i n o ltre A. Bosco lo ,  La ' 
politica italiana di Ferdinando d'Aragona, Cag l i a r i 1 954; R. M enendez P ida l ,  E/ compromiso de 
Caspe, autodeterminación de un pueblo ( 14 10- 14 12), i n  Los Trastàmara de Castilla y Aragón en 
e/ siglo XV, M a d rid  1 964 ( H isto r ia  de Espana XV) e F. So ldevi l a ,  E/ compromís de Casp (Resposta 
ai sr. Menendez Pidal) , M a d rid  1 965; per  le reaz ion i  i n  S i ci l i a  P. Corrao,  Da/ re separata a/ re 
assente. 11 potere regia nel regno di Sicilia nel '300 e nel '400, i n  E/ poder real en la Carona de 
Aragón (siglas XIV-XV). Actas de i  XV Cong reso de H i stor ia d e  l a  Coro na d e  Aragón ,  I I I , 1 ,  
Zaragoza 1 996, pp .  65-78.  
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Alfonso co nvoca, ad  esem pio,  i i Pa r l a m e nto Genera l e  de i  Reg no a Benevento 
(città che era stata in passato u no dei ca pisa l d i  strateg ic i ,  ma a nch e ideo log ic i ,  de i  
pa pato ) ,  per poi  trasfer i r lo  q uas i  i m med iata mente a N a po l i, . 1 1  po ntefice Eugen io  IV, 
da pa rte sua ,  n o m i n a  l egato ne l  Reg no i i  suo p i u  stretto co l l a boratore, l 'ec lettico 
condott iero,  da poco n o m i n ato ca rd i n a l e, Ludovico Trevisa n (Sca ra m po ) .  

L..:accordo ven n e  s ig l ato ne l  g i u g n o  de i  1 443 a Terrac ina  ( a ltra città ch e 
era sem p re stata m o lto i m po rta nte n e l l e  strateg ie  po ntific ie )  e p revedeva i i  r ico
n asci mento di E u g e n i o  IV co me po ntefice leg itt imo  (ancora g l i  strascich i  pesa nti 
de l l o  sc i sma )  e l ' i nfeudaz ione  dei Reg no  a favo re d i  Alfonso;  p revedeva i no ltre 
per  i i  re d 'Aragona  i i  v ica riato vita l i z io  d i  Benevento e Te rrac i n a .  So l o  ta ngenzi a l 
mente sa rà opportu no r ico rda re ch e l o  stesso a n no,  sub ito dopo l ' accordo d i  
Terraci na ,  Lorenzo Va l i a te ntava d i  r ia n nodare i ra pporti c o n  R o m a  sop rattutto con 
l a  l ette ra a i  ca rd i n a l e  Trevisa n in  cu i g i u stifi cava l e  rag i o n i  de i  l a  scrittu ra d e l i '  o
pera contra l a  Donaz ione d i  Costa nti no ' 5 •  

Sono decis i on i  s icu ra mente i m po rtant i ,  che, in  q u a l che  modo,  po rtava no  a 
co m p i m ento a l cu n i  aspett i d e l l 'accordo d i  Caspe e l 'atto d i  adoz ione da  pa rte d i  
G i ova n na 1 1 ,  sem p re r ive n d i cato da  Alfonso .  M a  a n co ra p i u  s i gn if icative sem
bra n o  a l c u n e  c l auso le  "accesso r ie" d e l l 'acco rdo che, r ich ieste da i  po ntefi ce e 
accettate d a i  re d 'Aragona ,  s i g n ifi cava no i ns ieme l a  tota l e  accettaz i one  d e l l a  po l i 
t ica po ntific ia ,  m a  a n che  i i  r iconosci mento a p ieno  tito l o  de i  sovra n o  a ragonese 
co me u n o  deg l i  atto ri de l l a  po l it ica ita l i a n a .  Alfonso s i  i m peg nava i nfatt i  ad 
a rm a re tre ga l e re co ntra i tu rch i e prom etteva l ' i nv io  i m med iato d i  un cont i ngente 
m i l ita re di 5 . 000  u o m i n i  ch e avrebbe dovuto co m batte re per i i pontefi ce n e l l a  
M a rca a n coneta na ,  p e r  recupera re i te rrito ri occu pati  da  Fra ncesco Sforza . 

Se ! ' a rmamento d e l l e  ga l e re r ispondeva a l l ' i rr iso lta vo l o ntà pontific ia  d i  
oppo rs i  a l l 'ava nzata d e i  m u su l m a n i  ne l  Med ite rra neo e d i  rea l i zza re l a  crociata 
( u n  sog no vi ru l e nto, ma i rrea l izzato per tutto i i  Qu attrocento ) ,  la concess ione  d i  
tru ppe p e r  l e  r ico n q u i ste po ntific ie  n e i  te rrito ri d e l l o  Stato po ntific io  n o n  s o l o  e ra 
u n  i m med iato r iconosci mento conseg uente a l l ' i nfeudaz ione, ma i nser iva a p ieno  
tito l o  Alfonso tra i g ra n d i  p rotagon i sti de i  l a  po l it ica ita l i a n a .  

N o n  s o  va l uta re q u a nta coscie nza d i  c i à  vi  fosse n e l l a  d i p l o m azia po ntifi c ia  e 
n e l l o  stesso E u g e n i o  IV (che ri m a n e  a t.utt'ogg i  u n o  de i  pap i  de i  Qu attrocento p i u  
trascu rati d a l l a  sto r iog rafi a ) ,  m a  l a  concessi one  d i  tru ppe r ich iesta ad  Alfonso l o  
leg itt i m à  co me i nter locuto re, non  so l o  m i l ita re, ne l  com p l esso pa nora m a  po l it ico 
ita l i a n o .  

1 5 Laurentii Vai/e Epistole, e d d .  O.  Beso m i - M .  Reg o l i os i ,  Padova 1 984 (Thes a u ru s  M u nd i  
24), p p .  2 1 9-234, 246-249. 
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Come ê noto, l a  bo l l a  d i  i nfeudaz ione emanata a favo re de i i 'Aragona u n  mese 
dopo g l i  accord i di Terraci na ,  r imase per qua lche tem po seg reta e non  ven ne resa 
pubb l ica . E certo che i co nten uti de i  docu mento capovo lgeva no tota lmente i g i u d iz i  
d i  Eugen io  IV ne i  confronti d i  Alfonso, espressi pubb l icamente solo qua lche anno  
pr i ma,  e ricordava no a nche come la  d ip lomazia a lfons ina  avesse sempre ri marcato 
i meriti di Ferd i nando di Anteq uera nei suo i  tentativi di esti rpa re lo scisma .  

Alva rez Pa lenzue la  ha  r ipercorso con ch i a rezza i i  co ntesto de l l ' ema naz ione 
de l l a  bo l l a  papa l e  ed i suo i  d ivers i  conten uti 1 6 •  N e  ri perco rro so lo  a l cu n i  pu nt i ,  ch e 
servo no meg l io a va l uta re l e  p rospettive po ntifi c ie :  l ' i m pegno  d i  Alfo nso a non  
appog g i a re n u ovi scis m i  e g l i  sc ismat ic i  ( ê  esp l ic ita m e nte r ico rdato ! 'a nti papa 
Fe l i ce V) ;  a non u n i re i i  Reg no  d i  S ic i l i a  a l l ' l m pero e a i  te rrito ri de l l ' lta l i a  setten
tr i o n a l e; a versa re un ce nso a n n u o  d i  8 .000 once d 'oro e, co me ce nso s i m bo l ico ,  
un pa l afreno  b ia nco.  

Lo Sc isma cont i n u a  a co nd i z i o n a re l e  sce lte po ntific ie .  
E d  ê natu ra l e  l e g g e re ne l  docu m e nto l 'eco d i  p reoccu paz i o n i  po nt ifi c i e  

che h a n n o  o r i g i n i  l o nta ne ,  l o nta n i ss i m e .  L a  m e m o r i a  d e l l a  ca n ce l l e r i a  po nt i f i 
c ia ,  in  d i  l u n g o  per iodo ,  d i  a n n ota non s o l o  i p rovve d i m e nt i  co ntro le  l i be rtà 
re l i g iose  di G i ova n n a  1 1 ,  ma a n ch e q u e l l i  d e l l ' i m p e rato re Fed e r i co 1 1 ,  d i  
Ce rra d o  I V  e d i  M a nfred i ;  vu o l e  r i sta b i l i re i p r iv i l e g i  n o b i l i a r i d e l l ' età d i  
G u g l i e l m o  1 1 .  l n o l t re e m e rg e  l a  p reocc u p a z i o n e  po nt i fi c i a ,  ch e é u n a  costa nte 
ch i l u n g o  pe r iodo  di evita re l ' a cce rch i a m e nto da n o rd e d a  s u d .  

L a  bo l l a  ê ta nto detta g l i ata, co me s o l o  i nota i po ntif ic i  sa n n o  esser lo  n e l  p re
vede re tutti  i casi  d i  n u l l ità de l l ' i nfeudaz ione  q u a l o ra ,  in q u a ls ias i  modo,  s i  rea l iz
zasse la unia Regni ad imperium, ed in ta l senso ri p ropone  u n a  p reoccu pazione  
che, se aveva toccato i i  pa ross ismo con  g l i  Svevi ,  r isa l iva ben  p i u  i n d i etro ne l  
te m po e cont i n u e rà a nco ra a fa rsi sent i re, seppu re sotto a ltre fo rme, d u ra nte i i  
po ntif icato d i  N icco l à  V. 

G i a n n ozzo M a n ett i ,  ch i a m ato a Roma d a i  po ntefi ce per scriverne l a  b iog rafi a 
ed a l u i  l egato da strett iss i m i  ra pporti d i  co m u n a nza i nte l l ettu a l e  e d 'am ic iz ia ,  rac
conta n e l l a  Vita de i  papa,  in modo a bbasta nza detta g l i ato, rag i o n i  e momenti  
de l l a  pace d i  Lod i  de i  1 454. I Venez i a n i  e Fra n cesco Sfo rza sono orma i  esa ust i  e 
d issa n g u ati econom ica m e nte per I �  spese d i  u n a  g u e rra i nfi n ita . l nterviene  u n  
u o m o  d i  sa nti costu m i ,  ! ' agosti n i a n o  S i m o n e  d a  Camer ino ,  ch e ott iene q u a nto 
a ltr i  non  aveva no otten uto.  

1 6  V.  A.  Alva rez Pa lenzue la ,  Alfonso V, rey de Nápoles: refutación de la  sucesión y reconci
liación con e/ pontificado, i n  E/ poder real en la Carona de Aragón (siglas XIV-XV). Actas de i  XV 
Cong reso de H i sto r ia  de l a  Corona de Aragón ,  I I I ,  5, Za ragoza 1 996, pp .  509-522 .  
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I Venez ia n i  sottoscr ivo n o  pace e a l l ea nza co n Fra ncesco Sfo rza e con 
F io rent i n i  « i nsc io et i g n o ra nte A lpho nso al/'insaputa di Alfonso, con i/  quale 
prima si era no alleati contra questi u/timi, acerrimi nemi�i» 1 7 •  

Vengono  i nviat i  a m basci ato ri ad  Alfo nso, ch e passa no  per  Roma ed i nfo r
m a n o  i i  po ntefi ce, a ltretta nto a l l 'oscu ro d e l l 'accordo rag g i u nto : « a i  q u a l e  co m u 
n i ca n o  l a  pace sti p u l ata tra l o ro p e r  l a  sa lvezza d e l l ' lta l i a  i ntera, esorta ndo Sua  
Sa ntità con preg h i e re ad  acconsenti re e aderi re a l i a  pace co nc l usa ( cosi d i ceva no )  
per l a  sa lvezza d e l l ' lta l i a » . 

Alfo nso ed i i  po ntefi ce non  sono g l i  a rtefic i  d e l l a  pace ragg i u nta; ne sono 
a nz i  a l l 'oscu ro . Add i rittu ra i i  pontefi ce l a  sub i sce " m eravi g l i ato e do l uto" e 
dec ide,  racconta i i  M a n ett i ,  che non  puà  cont i n u a re a « d iss i m u l a re ( n o n  a m p l i u s  
d i ssi m u l a n d u m  fo re ratus ) » 1 8, a nasco ndere l a  sua  ost i l ità verso u n a  pace ch e 
avrebbe potuto crea re d i ff icoltà ad  u n o  Stato po ntifi c io  a cce rch iato da  stati i n  
pace tra l o ro ,  e ch e i n  o g n i  caso avrebbe sottratto centra l ità a l l 'az i one  po l it ica de i  
po ntefi ce . l n  occas ione  de l l e  trattative precede nt i ,  q u a l che  mese ava nt i ,  N i cco là  V 
aveva capito e presagito «che  l a  gue rra t ra i p ri nc ip i  d i  q uas i  l ' i ntera lta l i a  avrebbe 
s i g n ifi cato l a  pace d e l l a  sua Ch i esa,  mentre la concord i a  tra l o ro avrebbe portato 
a l i a  Ch i esa la g u e rra » 19 •  

Sem b ra che in  q u esta ci rcosta nza (ma s i  r if l etta ch e l a  pace d i  Lod i  co nd iz io
nerà in  posit ivo q u a l ch e  dece n n i o  de l l a  stor ia  ita l i a n a ) ,  l e  vo l o ntà po l it iche de i  
po ntefi ce e de i  sovra no d 'Aragona  co i nci d a n o  ne l  non va le re u na pacif icaz i one  tra 
g l i  stati ita l i a n i , a n che  se le motivazi o n i  dei l o ro co m porta menti sono co m p l eta
mente d iverse.  

E so l o  l ' u lt ima  d e l l e  contradd i z ion i  sto r iog rafi che ch e seg n a n o  i ra pporti tra 
g l i  Aragona  ed i po ntefic i  d i  Roma, p r ima d e l l a  sta g i o n e  di  Alfonso Borg ia/Ca l l i sto 
I I I , che perm ette di to rna re a l eggere i i P l at i n a .  Anche  se so lo  per p ropo rre l e  
p ri m e  battute d e l l a  b iog rafi a de i  n u ovo po ntefi ce ch e consento no a l l ' auto re d i  
to rna re a pa r l a re d i  Benedetto XI I I  ( qu esta vo lta non  defi n ito a nt ipapa ) ,  d i  to rnare 
a racco nta re de i  l a  ri n u nc ia  a l i a  t i a ra d i  C l emente VI I I  a seg u ito d e l l 'accordo rag
g i u nto tra Alfonso e M a rti no  V, d i  p recisa re not iz ie q u a l che  pag i na p ri m a  lasc iate 
i ncom p l ete .  

P l ati na  deve na rra re g l i  i n iz i  d e l l a_ carri e ra ecc les iast ica d i  Alfo nso Borg i a  e 
non  puà  non  racco nta re de i  ca non i cato d i  Ler ida otten uto per  l a  sua  notevo l e  

" /annotii Manetti De vita a c  gestis Nico/ai Quinti summi pontificis, e d .  cr it ica e traduz ione  
a cu ra d i  Anna  Mod ig l i a n i ,  Ro m a  2005 ( R I S3) ,  pp .  1 1 2 , 204. 

'" l b i d e m .  
1 9 l b i dem,  pp .  1 09, 203. 
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com pete nza g i u ri d ica da  Benedetto X I I I :  « p ropr io  m otu nem i n e  roga nte» 20; de i  
ra pporto con Alfo nso che  l o  i n se risce p ri m a  ne l l a  sua  ca nce l l e r i a  e l o  ut i l izza 
come cons ig l i e re :  « e i u s  co ns i l i o  et secret is  stat i m  a d h (betu r».  Deve pa r l a re d e l l a  
d i ocesi  d i  M a i o rca affi data,  eg li affe rma ,  in temporalibus ad  Alfo nso da  M a rt i no  
V e ch e, non osta nte l e  i ns istenze d i  a m ic i ,  q u esti avrebbe rifi utato : m a  o ra sa p
p i a m o  ch e « N o  fue M a rt in  V, s i n o  Alfo nso V de Ara g ó n  q u i en  i nsta l á  a Borj a  en 
la sede m a l l o rq u i na pa ra q u e  actuase co m o  testa fe rro suyo, p o n i e n d o  a su  ser
v ic io  l as  rentas de  esa l g l es ias ,  q u e  i ba n  a pa l i a r  los  enormes gastos de  l a  g u e rra 
co ntra Casti l l a  y a sufra g a r  otras neces idades  de la casa rea l ,  co m o  lo prueba n 
los  n u me rosos pagos q u e  enco ntra mos  reg i strados  e n  los  a rch ivos de  l a  
co ro n a » 21 • 

1 1  b iog rafo torna pai  a racco nta re d e l l a  m o rte d i  Benedetto X I I I ,  d e l l 'e l ez ione 
d i  C lemente VI I I ,  d e l l ' accordo rag g i u nto t ra  Alfo nso d 'Ara gona  e M a rti no  V, con 
una  scheda ri p resa q u as i  a l i a  l ette ra d a l l a  b iog rafi a d i  pa pa M a rti no,  ma ch e e o ra 
i nteg rata con l a  menz ione  d i  Alfo nso Borg i a :  

« C u m  e n i m  m o rtuo Bened icto X I I I ,  d u o  i l l i  a nt ica rd i n a l es, de  q u i bus  i n  
M a rt i no  ment ionem fec im us,  E g i d i u m  q u e n d a m  B a rch i nonensem ca non i cum i n  
locu m demortu i Pa n isch o l a e  creasse nt, q u e m  C lementem Octavu m a p pe l l a ba nt, 
eo stat i m  m issus ab Al phonso rege, q u i  i a m  cum M a rti n o  po ntefice in g rati a m  
red ie rat, A lphonsus  Bor ia  est, non  s i n e  m a g n o  su i  ac  com itu m d iscri m i ne»22• 

Poco i m po rta seg n a l a re le var ia nt i ,  che p u r  h a n n o  un senso ( i i  n u ovo a nt i 
papa non e piu e l etto per  l ' i ntervento sui  ca rd i n a l i  d i  Alfonso d 'Aragona ;  non e p i u  
d i  fa m i g l i a  nob i le ,  m a  e so lo  u n  certo ca non ico d i  B a rce l l o n a ) ,  q u a nto sotto l i nea re 
co me l ' i nte rve nto de i  Borg i a ,  i nviato da  Alfonso d 'Aragona ,  fosse stato p receden
temente de i  tutto taci uto; co me fosse stato pr iv i l eg i ato i i  r icordo d e l l a  sottom is
s ione  di Peri i sco l a  ai l egato po ntific io  e come sia dei tutto fu nz i o n a l e  a p resenta re 
la co ncess ione  de i  vescovato di Va le nza co me u n a  r ico m pe nsa per aver co nvi nto 

'0 Platynae historiei Liber, pp .  339-340 . 
21 N ava rro Sorn í, Alfonso de Borja, p .  8 1 .  
" Trascr ivo d i  n u  ovo i i  bra no  re l at ivo a l i a  b iog raf ia d i  M a rt i n o  V, per  u n  p i u  fac i l e  con

tro l l o  d e l l e  mod if iche ed i ntegraz i o n i :  « l nt.e rea vero m o rtuo  Petrus  Luna i n  Pa n i scho l a ,  ne  a l i - e 

q u i d  desse,  q u o d  Ecc les i a m  vexa ret, d u o  i l l i  a nt ica rd i na l es d e  q u i bu s  ment i o n e m  feci m us, 
Al p h o nso  M a rt i n i  h o ste a d h o rtan te ,  E g i d i u m  cog n o m e nto M u n i o n i s ,  ca n o n i c u m  
B a rch i n o nensem gen ere n o b i l e m ,  pont i f icem d e l i g u nt, C l a e m ente m q u e  Octav u m  a p p e l l a nt,  
q u i  stat i m et card i n a l es creavit ,  et fecit q u a e  a pont i fi c i b u s  fi e r i  co nsueveru nt .  Ve rum c u m  
M a rt i n u s  i n  g rat i a m  c u m  A l p h o nso red isse,  eo stat i m Petru m d e  F u s o  ca rd i na l e m  m is i t  a pos
to l i ca e  sed is  legatu m ,  in c u i u s  m a n u s  i u be nte Al p h o nso Pa n isch o l a e  d o m i no ,  E g i d i u s  o m n i s  
po nt if icatus i u ra deposu i t  [ . . .  ] » . 
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C lemente VI I I  a l i a  r i n u nc ia  a l i a  t i  a ra .  Ma ,  anche  i n  q u esto caso, o ra sapp i amo che 
l a  responsa b i l ità de l l a  scelta r icade su Alfonso i i  M a g n a n i mo23• 

Anche le successive notiz ie de l i nea no un personagg io qai contorn i  poco defi n it i ,  
cosi come poco defi n ita e nel De vita Christi l a  fig u ra de i  sovrano a ragonese: l ' i nter
vento per com porre i contrasti tra ii re di Castig l ia e que l lo  d'Aragona,  la pa rteci pa
z ione sempre ri nviata a i  conci l io  d i  Basi lea,  l 'am basciata a i  pontefice Eugen io IV che 
avrebbe tanto apprezzato Alfonso Borg ia  da vo ler lo nominare ca rd i na le .  La selez ione 
de i  P lati na sceg l ie  episodi opportu n i  ad i nd ividuara le  qua l ità d i  u n  futu ro pontefice, 
ma d i l u isce comp letamente ii s ign ificato dei rapporti tra Alfonso d�ragona e Alfonso 
Borg ia .  Svan isce completamente ii «cambio rad ica le  dei rapporti tra i i re d'Aragona e 
i i  vescovo Alfonso Borg ia  e tra i i  re de l le  due Sici l i e  e i i  papa Ca l l isto I I I ,  tota lmente 
ded ito ai suo programma la crociata . ln un pr imo momento i i  vescovo sembra 
" l 'uomo" dei  re, e cioê i i  dotto canon ista e d i p lomatico, prelato a i  serviz io dei progetti 
pol it ici e econom ici de i  sovrano; successivamente, una  volta e levato a i  sog l io  ponti
ficio, Ca l l i sto I I I  si contrappone ad Alfonso V ne l le  sue strateg ie  nepotist iche, ma anche 
i n  que l l e  pol it iche e m i l ita r i .  S i  pu à par i  a re d i  u n  cambio rad ica le  [ . . . ] »24• 

Sem b ra che, nel racconta re Alfonso d'Aragona ,  p reva lgano  ne l  P l at i na  i con
d i z iona menti de l l a  cu ltu ra c lass ica . E prop ri o  i i  racconto d i  q u a nto accade d u ra nte 
i i pontif icato di Ca l l i sto puà  serv i re da reagente, se la mancata pa rteci paz ione  a l i a  
croc i ata v i e n e  i nterp retata co me u n  ced i m ento a l i e  l u s i n g h e  d e i  Reg no :  
« Repetebat tu m votum A lpho nsus te rt io quoque  verbo, q u od i n  Thu rcos fecerat, 
et se q u od vove rat, b revi factu ru m d i cebat:  veru m nec s ic  quoque  i m pel i i ad sanc
ta m m i l it i am potu it, adeo e rat i l l ecebr is Neapo l ita n i  reg n i  i rretitus»25 • 

La crociata contra i Tu rch i e ra stata l 'ossess ione  dei pontifi cato di Ca l l i sto, ma 
e ra stata a nche u n a  de l l e  occas ion i  p i u  r ico rrent i  dei co ntrasti con i i  re d 'Aragona .  
Sa re m m o  a l i a ra tentati d i  l eggere i n  q ueste sue  pa ro l e, t ravestite d i  i m p restit i 
a nt ich i ,  i i  ba l u g i n a re di u na consa pevo lezza . 

!..: u n o  e l 'a ltro, l ' uno  e g l i  a lt r i ,  Alfonso e Ca l l i sto, ma come Ca l l i sto a nche 
M a rt i no  V ed Eugen io  IV, aveva no l a  stessa cosc ienza de i  l a  propr ia  potestas: neg l i  
Aragona  d i  q u e l l a  tem po ra l e; d i  que l l a  sp i r itua l e,  che n o n  r i n u nc iava perà a i  tem
pora le ,  ne i  pontefi c i  d i  Rom a .  

Da i d iffic i l e  eq u i l i b r io  d i  u na ta �to fo rte ideo log ia  de i  potere a ppa iono  
seg nati  i l o ro ra pporti cosi come que l l i ,  per  tutto i i  Ouattrocento, t r a  l a  casa 
d 'Aragona  ed i i  pa pato. 

23 N ava rro Sorn í, Cal/isto III, pp .  82-89. 
24 M. Fo is ,  Prologo, in N ava rro Sorn í, Cal/isto III, p .  V I l .  
25 Platynae historiei Liber, pp .  343-344. 
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C u ltu ra e Pro pa g a n d a  Po l ít i ca n a s  

Espa n h as  d e  Qu atroce ntos 

e de Qu i n h e ntos 





Nobleza y caba l leria: 

la  Espana que descu brio America 

Luis Suárez Ferná ndez 

U n ivers i d a d  Auto n o m a  d e  M a d ri d  

No debemos perder  de  v ista que e l  descu bri m iento de  América por  los espa
no les en  1 492 y l a  a pe rtu ra dei  ca m i n o  hacia l a  l n d i a  por  los portug ueses, entre 
1 488 y 1 498, no fueron  sorprendente e i n esperado pu nto de  part ida  s i no  cu l m i 
nac ión  de  u n  esfue rzo, de m u chos anos, a través de  los cu a l es se demostró que  
u nos y otros h a b ía n  a l ca nzado p repa ració n  técn ica y h u mana  pa ra l a  navegación  
a l a rga d i sta nci a .  La  meta m isma - obtenc ión  de  rutas hac i a  los mercados l ej a nos 
de  C h i n a  y de l a  l n d i a ,  respect iva mente - se hab ía i do  perfi a ndo so bre l a  m a rcha .  
Puede dec i rse q u e  los portug u eses encontra ron lo  q u e  buscaban ,  pero los espa
no les no :  con g ra n  d i sgusto para Co l ó n  y q u ienes pensa ba n como é l ,  se p rodujo  
e l  descu bri m iento de  a lgo  i gno rado,  u n  enorme Cont i nente l a  cua rta pa rte de i  
M u ndo,  com o  d íría Américo Vespuc io y Wa ldsem u l l e r, q u e  se i nterpon ía entre 
E u ropa y Ás ia .  S i n  d i sm i n u i r  en nada e l  mérito de  B a rto lomeu  D ias,  Co l ó n  o Vasco 
da G a m a ,  hemos de reconocer en e l los la i magen q u e  h ace v is i b l e  u n  tra bajo 
co lect ivo en  q u e  pa rti c i pa ron  centena res y a u n  m i l l a res de  hom bres.  N o  debe 
red uc i rse l a  e m p resa a una so la  l ínea : se ha bía cu l m i nado ,  en  defi n it iva,  un tra
bajo fo rm idab l e, de  ai menos s i g lo  y med ia .  

Po r otra pa rte, pa ra cua l q u i er  espa no !  q u e  v iv iera en  1 492, no fué este e l  
"ano de  América " como sucede co n nosotros, q u e  fo rzamos l a  m a rcha pa ra a nte
data r la co nc ienc ia  q u e  se reve la ría ta n so lo  un decén io  después, s i no  e l  " ano  de 
G ranada ': Cron i stas, p red icadores y poetas nos lo d i cen :  la Espa na  " perd i da "  e l  
71 1  h a b ía s ido  fi n a l mente restau rada .  A Fe rnando  e I sabe l  se reco noc ió e l  t itu lo  
de  " restau radores" y no de " fu ndadores" de  l a  un idad .  

Ahora b ien ,  los coetá neos - y de nuevo tenemos que  l i b ra rnos de perspect i 
vas demasiado actua les - no  refería n ese j uego de pérd ida  /resta u rac ión a una  
estructu ra po l ít ica s i no  a l a  cond ic ión  rel i g iosa,  quebra ntada po r  e l  l s l a m .  Lo  que  
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ca racteriza el momento de 1 492 es la p lena  recu peració n  de l a  u n i dad de fe y, ade
más l a  p royecc ión de ésta en l a  estructu ra soci a l  y po l ít ica de l a  com u n idad h i s
pán ica :  cada re i no  conserva sus i n stituc iones pecu l i ares, obra de s ig las, pero 
i n med iata mente se proh íbe la pratica de  j uda ísmo y, no ta rdando m ucho, ta mb ién  
l a  de i  l s l am excepto en c iertas coma rcas va lenc ianas por razones muy específicas.  

Los h i stori adores, s iem pre d ispuestos a trasm iti r a i  pasado n uestro própr io 
ó rden  de va l o res, hemos o ri g i nado confus ión :  no se trata ba de  expu lsa r a los 
j u d íos s ino de p ro h b i r  l a  re l i g i ó n  hebra ica, de modo que l a  d i spos ic ión  ob l i gaba 
a exi l i a rse a q u ienes no q u is ien  reci b i r  e l  baut ismo,  y podía n  reg resa r so l amente 
aque l los q u e, después de haber  sa l i do ,  qu i s i esen adopta r la re l i g ió n  cr ist i ana .  No 
se t rata ba por ta nto de  u n  mandato u n ívoco s i no  a lternat ivo - lo  q u e  desde l u ego 
no lo  hace más j u sto s i no  a i  contra r io - porq ue  j u d íos y musu lma nes pod ía n e le
g i r  entre su fi de l i dad  a i  Ta l m u d  y e l  Cora n co n dest ie rro, o l a  ad hes ión a i  
Evange l i o  co n perma nenc ia  e i nteg ració n  soci a l .  

Los re i nos y p ri nc i pados q u e  he reda ron  o adq u i r i e ron  Fernando ,  I sabe l  y sus 
suceso res, pasa ron a i nteg ra rse en  u na pecu l i a r  estructu ra q u e, sobre todo' desde 
lta l i a ,  se ría contem p lada  como Mona rq u ia Cató l ica . Ni  raza, n i  te rrito r io ,  n i  estruc
tu ras po l ít icas se co ns idera ba n  esencia l es, pues todo depend ia de  u n  pensa
m iento re l i g i oso; ta l e ra su " l ey" para deci r lo  con l as  p rop ias  pa l ab ras .  

Por eso tomamos aqu í  l a  decis ión  de  enfrenta mos a una  sociedad concreta , 
no a bstracta , d i st i nta de la nuestra, q u e  es esenci a lmente i nd ife rente en cuest io
nes rel i g i osas, trata ndo además de com p render la  y exp l ica r ia ,  s in j u ic ios de va lo r  
p revias que  son verdaderos "p reju ic ios" .  E l  deseo que  i m pu lsaba a los hom bres de  
aque l l a  generación  a sa l i r  hac i a  fue ra e ra engendrado b ien por  l a  obtenc ión de  
gana ncias en p reciosas mater ias p r imas  como los meta les o las  per las y en  costo
sas m a nufactu ras como la seda o las  especias, b ien  por  el ham bre de logra r  nue
vos cr ist i anos .  No detecta mos otros p ropósitos de l i berados, ni p rog ra mas para la 
conq u i sta ni aque l l as  otras cosas que  desde n uestra menta l idad actua l  nos sent i
mos tentados a atri bu i r. A lgu nas personas trata ban de  conjuga r  a m bos objet ivos, 
pero lo  frecuente era que  se d i str i buyesen en  u no u otro . La sociedad i bér ica que, 
s igu iendo este fue rte i m pu lso hac ia fuera,  trata ria de constru i r  a i  otro lado de i  ma r  
u n  m u ndo nuevo, i ntentaba que  este fuese mejor, más perfecto, más va l i oso para ' 
sus  p rotagon istas, que  e l  m u ndo v iejo ,  pero no d isti nto de éste . Se encuentra 
ca racter izada por tres rasgos inti mamente u n i dos hasta fo rmar  un todo :  e l  sent i
m iento de l a  ca ba l l e ría p rop io de l a  nob leza, e l  h u m a n ismo de ra iga m b re espa fío la  
y poderosa i nfl uencia ita l i ana ,  y l a  pecu l i a r  postu ra re l i g iosa que  esta mos comen
zando a defi n i r  como reforma cató l ica espafío l a .  Y deci mos espa fío la ,  no caste l 
l ana ,  portuguesa o cata l ana ,  porque  aba rca ba a toda l a  Pen ínsu l a .  
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Dichos rasgos tuvi e ron  un p roceso de gestac ión  q u e  co i nc ide en el t iempo 
co n ese " i m p u lso hac ia  fue ra "  que hemos menc ionado .  

1 .  E n torno a 1 340 - se trata de u n a  fecha convenciona l  aunque m uy a p roxi 
mada - los pen i n s u l a res, ayudados y, en  g ra n  pa rte, d i ri g i dos por  genoveses, 
com p roba ron  l a  existenc ia  de  i s l as  ha bitadas en e l  At l á nt ico, las cua l es p ract ica
mente ence rra ba n un nuevo "med ite rrá neo" ,  seg ú n  a p reci a n  los modernos h is
to r iadores portugueses. Estas se ade l antaron tecn ica mente perfecc ionando la 
ca ra be la ,  y ta m b ién  h u mana mente a los otros pen i nsu l a res .  S i n  embargo hasta 
1 432 la navegación  a i  s u r  de i  ca bo de Bojador  estuvo cerrada :  se desco nocía l a  
ruta q u e  perm itía reg resa r a L i sboa ,  en  rea l i dad  l a  corr i ente de i  Go lfo, q u e  i ba a 
conseg u i r  l a  v icto r ia  sobre los v ientos a l i s ios .  H u bo u n  com pás de espera,  u n  
t iem po de  pugna .  

La  menta l i dad  de  l os  cr ist i anos occi denta les h u bo de  hacer frente a dos 
novedades muy s i ng u l a res: l a  aventu ra hac ia l o  desconocido - descu b ie rta de i  
ho rizonte- que ven i a  envue lto en  lo  fa ntást ico, y l a  conducta que hab ía que obser
va r en  re lac ión  con los se res humanos q u e  podía n  h a l l a rse en l as  i s l as  y t ie rras 
rec ién  descu b iertas .  Un m u ndo,  cerrado y comp leto, co mo e l  q u e  la Edad Med ia  
ha bía l l egado a esta b l ecer, se desga rra ba a nte sus  ojos :  además de los musu l 
ma nes sa rracenos, enem igos de l a  fe, a los q u e  se deb ía someter y hasta destru i r, 
pro longando así  l a  reconqu ista , apa recía n aho ra los i dó l atras q u e  no constitu ía n 
re i n o  a l g u no,  verdaderos pr i m it ivos q u e  v ivía n en  estado de  natu ra l eza . S i g l o  y 
med ia  a ntes de q u e  se p roduje ra e l  descu bri m iento de  América,  ya esta ba p l an 
teada l a  g ra n  cuesti ó n :  q u e  trato ten ía n  q u e  d a r  l os  exp lo radores a l os  hab ita ntes 
de  l as  i s l as? 

La p r imera defi n ic ión  a i  respecto co rrespond ió  a l a  l g l es ia  cató l ica . M ientras 
los j u r isconsu ltos ai servi c io de  los reyes e l abo ra ba n  sus a rg u mentos pa ra 
demostra r q u e  as ist ía a éstos derechos de co nqu ista , el Pa pa C lemente VI se ade
l a nta ba a todos atr i buéndose, en cua nto Vica r io de  Cr isto, l a  facu ltad de  fu nda r  
derecho sobre l as  t ie rras s i n  duefío  y e ri g i ó  l as  l s l as  Ca na r ias en  rei no pa ra un  
descend iente de  Alfonso X de Cast i l l a , . Lu i s  de  l a  Cerda ,  por  med ia  de dos  bu l as, 
Tuae devotionis sinceritas y Vinea Domini Sabaoth, a m bas de  1 344. En e l l a s  se 
esta b l ecía q u e  los ha bita ntes e ra n  seres h u m a nos, desti nados ai  baut ismo,  asis
t idos de derechos sobre sus personas y sus b ienes; podía n  ser  somet idos a 
gob ie rno,  porq u e  esta e ra p rocu ra r su b ien ,  pero no  red uc idos a esclavitud .  

L u i s  de  l a  Cerda m u rió  s i n  h a ber  ejecutado su derecho q u e ,  a través de J u a n  
de Bethenco u rt, pasó l u ego  a l a  Carona de Casti l l a .  Los fra nc isca nos no creye ron 
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necesa r io espera r a l a  su m is ión  po l ít ica pa ra comenza r a ej e rcer su  acc ión  m is io
nera :  en  1 35 1  se esta b l ec ió e l  ob ispado de Te lde, en  G ra n  Ca na r i a .  Tra baj a ron  va
r ias a nos con g ra n  entus iasmo,  pero a i  fi n a l  los m is ioneros que no pud i e ro n  esca
pa r  a t iem po, fueron ases i nados .  S i n  ren u nci a r  en  modo a l g u n o  a su  empresa, se 
rep lega ron  a Sevi l l a , en  donde  se i n sta l á  en  1 403 un ob ispado " i n  pa rti bus"  t itu
l a r  de  Rub icó n .  Pera se hab ía ! l egado a i  convenci m iento de  que s i  se q ueria lo
g ra r  l a  co nve rs ión  de los i n d ígenas  era i m p resci nd i b l e  un p revia someti m iento de 
sus  estructu ras po l ít icas a goberna ntes cr ist i anos .  Las conces io nes que los Pa pas 
i b an  hac iendo a Po rtuga l - más ta rde ta mb ién  a Casti l l a - ten ía n  un ca rácter muy 
d i st i nto a l as  q u e, co n nom bre de  cruzada ,  se h ic ieran a ntes: pues los cruzados 
podían destru i r  a sus  enem igos s in contemp l ac iones, m ientras que los ha bita n
tes de  l as  t ie rras n u evas ten ía n  que ser  conservados .  

2 .  En l a  práct ica todas l as  empresas de  exp lo rac ió n  y co n q u ista, en  Espa na 
como en  e l  resto de E u ropa ,  se ejecuta ba n s i gu iendo e l  molde de  l as  com pa n ías 
merca nti l es, pues no se conocía otro . M a ri nas,  co merc ia ntes y ba n q ue ros se reu 
n ía n ,  a portaban  los ca p ita les necesar i os, acordaban  e l  repa rto de  benefic ias, 
obten ía n  de  los reyes un permiso que devengaba emo l u m e ntos a cuenta de i  
q u i nto de  l as  gana nc ias q u e  ten ía q u e  ser  entregado a l a  Carona ,  y a rmaban  por  
ú lt imo  los buques necesa r ios .  Esta s i gn if ica ba que e l  éxito o fracaso de  l a  
empresa no  depend ia de i  descu b rim i ento u ocu pación  de  n u evas t i e rras s i no  de  
l as  ri q u ezas q u e  éstas pud iesen proporcio n a r. Desde e l  a n o  1 432 e n  q u e  los por
tugueses cons ig u ieron sa lva r e l  ca bo de  Bojador, adentrá ndose en  l as  rutas de 
G u i nea ,  l as  operac iones merca nti les fueron denomi nadas  " rescates" porq ue  se 
t rata ba de adq u i r i r  merca ncias, como e l  o ro o los escl avos, paga ndo  por  e l l as .  

La esc lavitud ,  que seg u ia exi st i endo de  h echo,  p u g n a ba co n l a  doctr i na  de  
l a  l g les ia  q u e  ha b ía acabado por  p ro h i b i r l a  en  re l ac ión  co n l os cr ist i a nos; no ,  en  
ca m b io ,  l a  de  los  no  cr ist i a n os, porq u e  sobre éstos ca recia de  j u r isd icci ó n .  La 
p resenc ia  de escl avos m u su l m a nes o paga nos e ra ,  en el s i g l o  XV, cas i  
i ns i g n if ica nte y,  desde l u ego ,  s in n i n g ú n  efecto sobre l a  p rod ucc ió n  económ ica .  
Pera desde Afr ica com enza ron  a afl u i r  escl avos neg ros, una  m e rca ncia que ' 
a l ca nzaba buenos p rec ios sobre todo en  m e rcados musu l m a n es;  l a  soci edad 
cr ist i a n a  ta m bién  se ha b i tuá a emp l ea r  escl avos com o  s igno de  l uj o  y e leganc ia  
e n  casas  r i cas  o co mo mano de  obra en  peq u enos ta l l e res .  Los  com e rc ia ntes que  
frecuenta ba n los pue rtos afr i ca nos se j u st if ica ba n d ic iendo que  no e ra n  e l los  los  
q u e  red ucía n a sus  v íct i mas  a esc lavitud ;  se l i m ita ba n a com p ra r ias  y aun  pod ía n  
a l ega r  en  su  desca rg o q u e ,  s i  no  l o s  co m pra ban ,  a i  ca bo de  a l g ú n  t i em po ser ía n  

1 68 



I béri a :  Qu atrocentos/Qu i n h e ntos 

muertos por ser merca ncía i nserv ib l e  y costosa en  su m a nte n i m iento.  No pode
mos detenernos a h o ra en  l a  veracidad  o fa ls ía de  ta les a l egatos. Abu ndaba la 
merca ncía h u m a n a  como consecuenc ia  de l as  gue rras p r,ovocadas por  l a  expa n
s ión  ba ntú . 

Los Pa pas,  en  especia l  Eugen io  IV, q u e  es u n o  de  los g ra ndes h u m a n istas de i  
s i g l o  XV, perfi l a ro n  entonces sus d i sposic i ones acerca de  esta cuest ión ;  de  e l l as  
nos i m porta m ucho sen a l a r  tres. Los  hab ita ntes de  l as  i s l as  y t ie rras q u e  se iban  
descu br iendo ,  seres h u m a nos suscepti b l es de  reci b i r e l  baut i smo,  pod ía n ser  
somet idos a gob ie rno  y a d m i n i st rac ión  de p r ínc i pes cr ist i a nos, en  l a  medida en  
q u e  les fuese oto rgada esta ta rea por  los Romanos Po ntíf ices, pero de  n i n g u n a  
mane ra red uc idos a esclavitu d .  Esta e s  u n a  cond ic ión  q u e  ta nto l o s  co nqu i stado
res de  Ca na r ias com o  Co lón ,  trata rá n de queb ra nta r. Además - a nad ió  Eugen io  IV 
- los que m a n u m it iesen un escl avo gana ría n i n d u lgenc ia  p l ena ri a  eq u iva l ente a la  
que proporcio n a ba l a  pereg r inac ión  a los Sa ntos Luga res; de  este modo se est i 
m u l a ba l a  a pa r ic i ó n  de  una c l áusu l a  en  los testa m entos que daba l i be rtad a los 
escl avos de i  d ifu nto en  aque l l a  ho ra sup rema .  La m isma c lase de  i n d u lgencia se 
conced ió  a cua ntos ayudasen a com bati r e l  vergo nzoso comerc io h u mano .  

Esta l eg i s l ac ión ,  convergente en  e l  l og ro de  baut ismos, fué ínteg ramente 
aceptada en  Casti l l a .  No s i empre fué ap l icada con el r igor  necesa r io ,  pero en  todo 
caso e l  Consej o  Rea l se atuvo a e l l a .  En l a  década de  los a nos 70, mientras 
Fe rnando e I sabe l  pugnaban  por  aseg u ra rse l a  suces ión ,  un fra nc isca no,  Alfonso 
de  Bo la nos,  s i gu iendo i nstrucc iones dei Pa pa ,  trata ba de o rg a n izar  u na Vica r ia  de 
G u i nea .  Esta de l egación ,  v incu lada  ai menc ionado ob ispado de  Rub icó n  y a los 
fra nc isca nos de i  convento de  Sa nta M a ri a  de  l a  Ráb ida ,  s i gn if ica ba que l a  l g l es i a  
p recon iza ba,  además de  l a  eva nge l izac ió n  entre los hab ita ntes de  l as  i s l as, s iem
pre  escasos, una  ta rea de m is ión  ce rca de l as  pob lac iones neg ras de posi b i l i da 
des i l i m itadas .  Este p rotagon ismo fra nciscano  apa recerá asoc iado a toda l a  
empresa a m e ri cana ,  s i endo  e lemento susta nci a l  en  l a  construcc ión  de  l a  n u eva 
sociedad q u e  l l ega rá a constitu i rse desde Ca l i fo rn i a  hasta el río B io  B io .  

3 .  Por l as  razones a ntes exp l i cadas - extens ión  de  los contratos mercant i les 
a l as  n u evas e m p resas - en  l a  va ngua_rd i a  de  l as  exp l o rac iones f ig u rá un deter
m i nado secto r soci a l  de  m a ri n os q u e, a i  m ismo t iem po, e ra n  mercaderes. 
A lgu nos de  e l los  fo rmaban  pa rte de  l a  peq uena  nob leza de  h ida lgos o ca ba l l e ros 
ci udada nas ,  pero otros no. I nd i q uemos a l g u nos de  los p r imeros nom bres:  
Alfonso de  las Casas, su  h ijo  G u i l l én ,  Gonza l o  Pérez M a rte l ,  Esteba n Pérez 
Ca b itos, J u a n  Rejón ,  Ped ro de Vera, Ped ro Fernández Ca bró n .  E ncontra mos sus 
nombres en  operac iones m i l ita res o en  empresas merca nti l es i n d ist i nta mente. 
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A este g ru po pertenecerá n todos los ca p ita nes de l as  p r imeras exped ic io nes, 
i ncl uyendo a Co lón .  Au nque  ta m b ién  otros resu lta ron e lementos dec is ivos a u n
q u e  s i n  sa l i r  de i  estr icto pape l  de  comerc ia ntes . 

F ij émonos especi a l mente en  Joanotto Bera rd i ,  ven ido  a Espa na  desde 
L isboa pa ra recl a m a r  un ca rgamento de  escl avos que m a ri nas de  l a  costa de 
H ue lva hab ía n  robado a ntes de  1 488. Su  re lac i ón  co n l a  Ba nca M éd ici s  no se 
encuentra a bso lutamente esta b leci da .  Pero será é l  qu i en  proporc ione  a Cr istóba l  
Co lón  los  250 .000  ma raved is  q u e  co nstitu ía n l a  pa rte de  ca pita l co rrespond iente 
a i  a l m i ra nte en su p r imer  v ia je .  Es i m po rta nte sena l a r  cómo,  a i  i nsta l a rse en  
Sevi l l a ,  como facto r i n depend iente, tuvo q u e  a bandona r  e l  negoc io  de  l a  trata de 
esc lavos, a q u í  s in  perspectivas, pa ra entra r en  e l  de i  comerc io de  Ca n a ri as  y 
l uego de  l as  l nd i as .  M u rió  en  1 496 nom b ra ndo a l bacea y a d m i n istrador  de sus 
negocias a Améri co Vespuc io  que s í  e ra o hab ía s ido  facto r de los M éd ic is .  De 
modo que no es ta n a bso lutamente casua l  que e l  n u evo Cont i nente se l l a m a ra 
América .  

La menta l i dad  de  estas m a ri nas no  resu lta m uy d ifíci l de entender: l a  expe
d ic ión  exp lo rato r ia no e ra otra cosa q u e  un negoc io ;  i nvertía n d i ne ro y esfue rzo 
pa ra obtener  gana nc ias .  Con a l g u nas m uy escasas sa lvedades, n i n g u n a  i m por
ta nc ia  daban  a l a  p romoc ión  soci a l ;  a l o  sumo pod ía n  mostra r i nterés en  acceder 
a l a  h i d a l g u ía o a l a  ca ba l l er ía ,  cuando  no l a  poseía n de  a ntema no,  por  l as  venta
jas q u e  a m bas p roporci onaban ,  pero nada  más .  Lo i m porta nte e ra obtener  bene
f ic ias, los cua les a su vez ta m bién  oto rgaban  poder. No ca recía n de p reocu pacio
nes re l i g i osas, s i  b ien éstas les i n ducía n a una actitu d  defens iva :  evita r que Dios 
pud i e ra casti ga r les porq u e  sus acciones con frecuenc ia  esta ba n desaj ustadas en 
re lac ión  con lo  que una buena mora l i dad  debe exi g i r. Cuando las  gana nc ias e ra n  
fáci les y abundantes s e  acomodaban  a l a  norma mora l  esta b lec ida ,  pero en  caso 
contra r io ,  e ra n  p rocl ives ai abuso, no ta nto por crue ldad  i n n ata cua nto porq u e  se 
sentía n responsa b les de i  buen  resu ltado de los negocias a nte sus socios .  Ha bía 
que  log ra r  benefic ias a cua l q u i e r  p recio .  

4. Un relevo soci a l  m uy i m po rta nte se hab ía p rod uc ido desde e l  s ig lo  XIV: la  � 

nob leza l l amada " a nt ig u a "  que  a poya ba su poder e i n g resos en  las  rentas ag ra rias 
d i rectas se a rru i n á  y fue sustitu ida  por  otra cuyos medias de v ida depend ía n  
menos de aque l l as  que  de los derechos j u r isd icciona les, raciones o q u itac iones d e  
Corte o desempeno de  ofic ias .  E ra una  nob leza " nueva " que  compartia con e l  rey 
las  fu nc iones de a d m i n istrac ión y de gob ie rno .  En el cu rso de i  menc ionado re levo 
muchas de las  fa m í l i as  a nt iguas se exti ngu i e ron ,  otras cons igu ie ron  adapta rse, 
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pero la mayoría,  dentro de la docena  y med ia  de l i najes en Casti l l a  y la m itad de 
e l los en la Ca rona  de Aragón ,  pod ía n  cons idera rse a utent ica mente " n uevas" : 
s i m p les ca ba l l e ros e h i da lgos q u e  ascend ía n  hasta a l ca.nza r en  l a  época de los 
Reyes Cató l i cos l a  cúspide de  l a  g ra ndeza con títu los de  duque, m a rqués o, a i  
menos, conde .  

A esta transformac ión l a  l l a m a n  los h i sto ri adores actua l es " revo l uc ión  
Trastá m a ra ': Se h i zo i rrevers ib l e  en  e l  momento en  q u e  E n ri que  de Trastá mara ,  
q u e  comenzó s iendo u n o  de los condes, ocu pá e l  t rono .  Du ra nte todo e l  s i g l o  XV 
h u bo g ra n  movi l i dad ,  u n a  especi e de promoci ó n  en ascenso de los m iem bros de  
l a  nob leza,  q u e  a u mentada sus sefío ríos, sus  rentas y su poder. Las  q uere l l as  po
l ít icas de esa centu r ia  favo recía n d icha movi l i dad ;  a l g u nos patr i mon ios se desha
cía n pero, en genera l ,  iban creciendo .  Pensemos en  los Mendoza, por  ejem p lo ,  
q u e  en  e l  momento de  l a  revo l uc ión  poseía n ta n so lo  dos pred ios  con casa fuerte 
en Mend ioz y O rozco de Al ava pero q u e  en la época de los Reyes Cató l i cos e ra n  
y a  d u q u es d e i  l nfa ntado y ta n fa bu losamente r icos q u e  podía n  i r  desde 
Guada l aj a ra a Sa nti l l a n a  de i  Mar s in tener  que pernocta r en casa que no fue ra 
suya . 

J u nto a esta a lta nob leza m uy r ica hab ía u n  secto r soci a l  nob i l i a rio - hasta 
s u m a r  el 5% de la pob lac ión - q u e  era pobre y necesita ba de i m pu lsos pa ra con
seg u i r  i ncrementa r de a l g u n a  ma nera sus i n g resos. Ahora b ien ,  l a  pacif icac ión 
em prend ida  por  Fe rna ndo e Isabe l  ga rant izó e l  status  nob i l i a r io ,  rodeá ndo lo  de 
seg u ridades j u ríd icas y de honor, pero puso fi n a l a  ca rre ra de p romoc iones .  Las 
oportu n i dades de  los s im p les ca ba l l e ros o de  los l i najes med ia nos pa ra promo
c iona rse desapa rec iero n .  Ouedaba,  s in em bargo u na pos ib i l i dad  fue ra ,  hac ia 
África , hac ia  lta l i a  y ,  desde pr inc ip ias de i  s i g l o  XVI ,  hac ia Amér ica .  

Hac iendo toda l a  c lase de reservas tend ría mos q u e  a d m it i r  q u e  s e  a p recia
ba n en  l a  nob leza a i  menos tres secto res : e l  su per io r compuesto por  aque l los q u e  
ha b ía n  a l ca nzado l a  " g ra ndeza " s ig n ificada por  u n  t ítu lo ;  e l  i nte rmed io  de l o s  t itu
l a res de  sefío ríos s imp l es cuyas rentas no  basta ba n pa ra aseg u ra r  su  status y 
necesita ba n por  ta nto de  ofi c ias o emp leos pa ra co mp l eta r ias ;  y e l  i nfe r ior  de  los 
s im p les h i da l gos, co ndenados a pobr�za s i  no  entra ba n en  e l  serv ic io de i  rey o de  
otros nob les .  

Un rasgo com ú n  ca racte r izaba a los nob les :  l a  ca ba l l er ía .  E n  su acepción  más 
s im p le, ca ba l l e ría es e l  a rte de com bati r con las  a rmas prop ias de i  j i n ete o de i  
gent i l hombre .  Pero en  e l  s i g l o  XV esto hab ía pasado a u n  seg u ndo p l a no;  se  
espera ba de i  ca ba l l e ro ,  s iendo creador  - " i ngen ioso h i da lgo"  como hab rá de 
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retrata rse a sí m ismo M igue l  de Cerva ntes - fuese a i  m ismo t iempo creador  de 
vi rtudes modé l i cas .  La ca ba l l e r ía fué, pues, norma de  conducta . Converti das en 
ca l if icativos, l as  pa l a bras nob leza y ca ba l l e ros idad se a_p l i ca ron  a q u i enes ten ía n  
co nducta mora l  super ior  o ,  a i  menos, esta ban  ob l igados a e l l a .  Au n s e  emp lean  
en  n uestro i d ioma  con estas ca racte res y e l  a lma  espa fw l a  se esponja s i  a l g u ien ,  
a i  d i ri g i rse a e l l a ,  afi rma q u e  es " nob le"  o q u e  su conducta es l a  de  "todo un  
ca ba l l e ro ': Vi l l a n o  o vi l l a n ía h a n  pasado a ser  peyorat ivos, cuando en  p ri nc ip io  
a penas s i  s i gn ifica ba n l a  cond ic ión  de  los ca m pes inos no  nob les .  

Esta act itud  ps ico lóg ica nos reve l a  cómo en  e l  s i g l o  XV ha b ía ! l egado a esta
b lecerse u n  fi rme m i m et ismo:  todo e l  m u ndo t rata ba de  acomodar  su  conducta a 
l a  de  los  nob les i ncu rriendo a veces en  exagerac iones r id ícu las .  Los espa fio les 
q u e  v iaj a ron  a América pa ra i nsta l a rse a l l í, crea ndo u na sociedad " n u eva " q u e  s i n  
em bargo e ra rép l i ca de  l a  q u e  permanecía en  l a  Pen ínsu l a ,  esta ban  i m bu ídos de 
esa m isma convicci ó n  y p retend ía n  co m po rta rse como nob les .  

5 .  Ese g ra n  ca mb io  socia l  tuvo l ugar  p recisa mente m ientras l a  Pen ínsu la  
I bér ica,  que ten ía en  sus ra íces cu ltu ra les fue rtes dos is  de h u ma n i smo, esta ba 
reci b iendo g ra ndes dos is  de  i nfl uenci a  ita l i a n a .  El h u ma n ismo espa fio l  fué más 
fue rte que en  otros l u g a res de  E u ropa p recisa mente porq u e  l a  Pen ínsu l a  esta ba 
p repa rada  pa ra reci b i r  ta l es corr i entes. E l  H u ma n ismo reconocía dos ca racteríst i 
cas en  e l  h o m b re - i nsertas en  su natu ra l eza - que l e  e l evaban  a p l ena  d i g n i dad :  
capacidad raci ona l  pa ra u n  conoci m iento especu l ativo sobre l as  g ra ndes verda
des co nceptua l es, y l i b re a l bed río pa ra acomodar  responsa b lemente su conducta . 
Am bas, p resentadas como fuente de  confl i cto, será n e l ementos fu ndamenta les 
en  e l  teatro espa fio l  de i  S i g l o  de  O ro .  

E l  ser  h u mano  - sosten ía n  los h u m a n istas - creado por  D ias c ierta mente, 
l l eva dentro de  s i  potenc ia l i dades q ue, suscepti b l es de  desa rro l l o  le perm iten 
a l ca nza r un n íve l  su per ior  de d i g n idad en  sus h echos .  E l  ej e rcic io  de  ta les poten
c ia l i d ades es lo  que constituye l a  "vertú '; conserva ndo  e l  térm i n o  que emp lea ron  
los ita l i a nos pa ra evita r cua l qu i e r  confus ión  co n l as  vi rtudes ca rd i n a l es o sobre
natu ra l es de l a  doctr i na  cató l ica . La meta ú lt ima  a conseg u i r es s i empre l a  "op i 
n i ó n '; l a  " ho n ra "  y sobre todo l a  fa m� porq u e  ésta perdu ra más  a l i á  de  l a  mue rte. 
H ay un c ie rto para l e l i smo entre e l  p rem io  de  la vida eterna fruto de  vi rtudes 
sobrenatu ra l es y e l  de  l a  fa ma  que log ra n  l as  vi rtudes p u ramente h u ma nas .  

Toda  l a  existenc ia  h u m a na ,  contemp lada  desde esta perspectiva,  no  es s ino 
un trá ns ito a t ravés de i  t i empo b reve - "tempus  fug it"  como recuerd a n  los re lo
jes m ecá n i cos que se construyen en  esta época - m ed i a nte e l  cua l  se accede a 
u n a  v ida mejo r  en  e l  c ie lo ,  sa lvac ión  ete rna ,  pero ta m bién  en  l a  t ie rra pues puede 

1 72 



I bé ri a :  Qu atroce ntos/Qu i n h e ntos 

oto rga r l a  fa ma .  Esta " fa m a "  no es i gua l  pa ra todos :  depende de  las cua l i dades 
específ icas q u e  posee su ser; porq u e  se necesita tener  u na p revi a d i sposición  
pa ra q u e  e l  ejerc ic io de  l a  "vertú"  extra iga  un  sab ia ,  u n  . negocia nte, u n  po l ít ico, 
un escu lto r, un genera l ,  etc .  Se hab ía vue lto a la v ieja  idea p l atón ica de  que la 
po l ít ica no es un a rte a i  a l ca nce de  cua l q u ie ra s i no  ú n icamente de  los q u e  poseen 
su v i rtu a l i dad .  Pera as í  como e l  d i a m a nte, q u e  posee todas l as  cua l i dades de  la 
be l l eza,  ha  de  ser  ta l l ado pa ra que ésta resp l andezca, ta mb ién  en  e l  hom bre l as  
vi rtua l i dades en potenc ia  deben cu lt iva rse. Eje rc ic io y educación  son aspectos 
esenci a l es dei h u m a n ismo,  pero esta ed ucac ión  es s i empre e l i t ista . Colocado 
a nte e l  espectácu lo  de  l a  m u e rte, Jo rge  M a n ri que  d i rá q u e  "cu m p le  tener  buen  
t i no ,  pa ra andar  esta jornada s i n e rra r ': 

E l  H u ma n ismo refo rzó otro de  los rasgos p rop ios de i  esp i r itu de  l a  ca ba l l e
ría : " nob leza ob l iga ': No  son los derechos y su exigenc ia  los  q u e  co nforman  e l  
com po rta m iento de i  nob le, s i no  sus deberes.  A veces esta menta l i dad  resu lta 
m uy d ifíci l de  entender  porq u e, como sucede s iem p re entre los hombres, la d is 
ta nc ia  que med ia  entre los idea l es y su rea l ización  resu lta ba extraord i n a ri a mente 
g ra nde;  pod ría mos reu n i r  m i l l a res de  casos en q u e  la conducta no  resu lta nada  
eje m p l a r. Pera p recisa mente se da  not ic ia de  lo  q u e  rom pe l a  norma y n u nca de i  
cu m p l i m iento de i  deber, q u e  n i  s i qu i e ra se p iensa q u e  debe  ser  notic iado .  

La p r imera de  l as  vi rtudes de i  ca ba l l e ro ,  com o  fue exp l i cado por  Juan I en  
l as  Co rtes de  Va l l ado l i d  de  1 385, cuando  u n o  de  los mayores eje m p los aca baba 
de  da rse, es l a  l ea ltad .  Y no hay duda de  que los casos en  que los nob les come
ten t ra i c ión  son i n n u me rab l es .  H i l ando  u n  poco más fi no  debe adve rt i rse que en  
e l  s i g l o  XV n u nca se confu n d ia lea ltad con  fi de l i dad  pues esta ú lt ima  i n duce a i  
vasa l l o  a seg u i r  a i  sef10 r s i n  p reg u nta rse por  l a  j ust ic ia  de  su causa ,  m ientras q u e  
l a  p r imera ob l iga  a i m ped i r  q u e  e l  s e f 10 r  cometa entue rtos. J u nto a e l l a  l as  otras 
c i rcu nsta nc ias de  va lo r, h o n radez, respeto, conducta exter ior, fo rma n  e l  co rtejo 
i m presci nd i b l e  pero no  t ienen e l  m ismo ra ngo .  

6 .  La  confl uenc ia  entre e l  H u m a n ismo y e l  esp ír itu de  l a  Ca ba l l e ría se p ro
dujo en  dos l i b ras que apa recen entre los  más d ifu nd i dos en  las p r imeras  déca
das  de i  s i g l o  XVI :  e l  Amadis de Gaulé!, i m p reso en  1 508, y e l  Enchiridion militis 
christiani ( M a n u a l  de i  ca ba l l e ra cr ist i a n a )  de  Des ide rio  E rasmo de  Rotterda m ,  tra
ducido  a i  caste l l a n o  en  1 529 que a lcanzó e n  Espa n a  más éxito que en  otra pa rte .  
E ntre a m bos extremos, l as  fa ntást icas aventu ras i m a g i nadas en  u n a  novela de 
ca ba l l e ría ,  y l a  p rofu nda  refl ex ión  ace rca d e  l as  vi rtudes que s i rven de  p l ataforma 
a l a  conducta de  un  nob le  cr ist i a na, i b an  a moverse q u ienes e m p rend ía n  e l  
ca m i no de  América . E l  h istor i ador  M o ra les Pad ró n  ca l if ica rá de  " a m a d ises" a l os  

1 73 



Lu is  S u á rez Fernández 

conqu i stadores de  l a  seg u nda generaci ó n .  Ta l vez deberíamos a n a d i r  q u e  los pru
dentes a d m i n i stradores que fo rman l a  te rcera tuvi eron m uy p resente e l  mode lo 
que E rasmo p ropon ía acerca de i  pe rfecto ca ba l l e ro cr is.t i ano .  

Fa ma  y r iq u eza en  c ie rto modo se contra ponen porq u e  no se puede servi r a 
dos senores ta n d i st i ntos como estos .  Los b ienes mate ri a l es y l as  rentas era n ,  
desde l a  menta l i dad  de i  ca ba l l e ro, i m p resci nd i b l es, pero como m e d i o  pa ra con
seg u i r  l a  p r imera y n u nca como un fi n en  s í  m ismos .  Las m i n uc iosas i nvestiga
c iones actua les perm iten esta b l ecer, a veces con basta nte p reci s ión ,  los i n g resos 
de  u n a  casa g ra nde,  pero n u nca los gastos: se gastaba lo  que e ra deb ido ,  s i n  
tene r  en  cuenta pos i b i l i dades .  L a  p rod iga l i dad  e s  tendenc ia  de i  ca ba l l e ro, l a  ava
r icia e l  vicio de los b u rg u eses.  En todo caso sabemos q u e  los gastos s i empre des
bordaban  a los i n g resos; h u b ie ra pa rec ido a bsu rdo dej a r  u na pa rte de  e l l os s i n  
e m p leo .  M u chos seno ríos j u r isd icci ona l es a rrojaban  perd i das y s i n  embargo se  
p rocu ra ban  o se reten ía n  porq u e  co m po rta ba n p restig i o  soci a l .  Fo rtu nas adq u i r i 
das  en  otras pa rtes se i nvertía n en  esto, como fue e l  caso de  Quevedo, q u e' pudo 
de  este modo t itu l a rse, no  s i n  o rg u l lo ,  "senor  de  l a  To rre de  Juan  Aba d ': 

Porq ue ,  como reco rda ría Ca lde rón ,  " a i  rey l a  hac ienda y l a  v ida se deben d a r; 
pero e l  honor  es patr i mon io  de i  a l ma ,  y e l  a l ma so lo  es de  D ios ': Honor, fa ma ,  op i 
n i ón ,  p restig io ,  d i g n idad  soci a l ,  esos e ra n  los a utént icos va lo res .  

7. Los espa no les l l eva ron a América su cr ist i an ismo;  e l  resu ltado más vis i b l e  
de  u n  tra bajo de  tresc ientos a nos es  p recisa mente que  l a  pa rce l a  mayor de l a  cato
l ic idad ,  en el m u ndo,  se exprese en espa no l  o portugués .  Es lo  que  a l g u nos aho ra 
reproch a n  a Espa na  d ic iendo que  l a  sustituc ión de los va lo res propios de las  cu l 
t u ras i n d ígenas - i nc luyendo las  horr ib les práct icas de  sacrifi c ios h u m a nos - han 
ca usado u n  ma l  y no  u n  b ien .  Desde l a  prop ia  Espa na  se afi rma además q u e  l a  
u n i dad  cató l ica fue e l  obstácu l o  q u e  i m pi d i ó  e l  acceso a l a  modern i dad .  E n  estos 
debates ai a uto r no es l ícito entra r: no debe fo rm u l a r  j u ic ios de va lo r  y menos 
acerca de  lo  q u e  pudo h a ber  s ido y no  fue .  

I m po rta mucho sena l a r  cóm o  l a  g ra n  cu ltu ra popu l a r  i be roa merica na ,  , 
dej ando  a u n  l ado l as  m i no rías d i r i gentes de i  s i g l o  X IX q u e  se or ienta ba n  hac ia  
Fra nc ia  o I n g l aterra, busca ndo su i nf lu jo ,  es un mest izaje entre l as  costu m b res 
i n d ígenas  y l a  fe cr ist i a n a .  América enca rná  de  ta l mane ra e l  cr ist i a n ismo q u e  en 
e l l a  es éste p rofu ndamente popu l a r  y ha res i st ido i ncl uso los esfu erzos de l i bera
dos de  sus d i ri gentes pa ra desa rra iga r ia .  Ahora b ien  tend ría mos aqu í  q u e  reco r
d a r  el pa ra l e l i smo con la co lon izació n  a n g l osajo na :  ta m b ién  ésta se em pená en  
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esta b l ece r u n a  n u eva Cr ist i a ndad ,  ca lvi n i sta, más q u e  a n g l ica na ,  y más perfecta 
q u e  la q u e  hab ía q u edado en E u ropa;  en esta seg u nda ,  por  su contextura dog
mát ica,  e l  mest izaje  no rep resenta ba n i n g ú n  pa pe l . 

Se trata de u n a  fo rma concreta de  Cr ist i a n ismo,  q u e  hab ía experi mentado 
una  " refo rm a '; a nteri o r  a l a  p rotesta nte y m uy d ife rente de  ésta . Podemos deci r 
q u e  su i n ic iac ión se produjo en to rno a l a  fecha de  1 375 y q u e  tuvo en  los j e rón i 
mos - Lup i ana ,  Yuste, Guada l u pe, E I  Escori a i  - u na especie de  tronco pa ra l a  a po
yatu ra de todos los ca m bias .  E n  e l  p l ano  teo lóg ico se sepa rá cada vez más dei  
vo l u nta r ismo,  a u n q u e  en  Espa na  s u rg i e ron  m uy nota b les escot istas, y afi rmá,  
con E rasmo y contra Lutero, que e l  hombre es cr iatu ra dotada de  ca paci dad racio
nal  pa ra e l  conoci m iento especu l ativo, y de  l i b re a l bedr ío .  Se reprocha actua l 
mente a Espa na  c ierto " atraso" en  re lac ión  con E u ropa,  pero d i ch o  atraso s e  
refiere s o l o  a l a  c ienc ia  exper imenta l y e s  u n  prej u ic io  fa b ricado en  momentos en  
q u e  d i cha  c ienc ia  se atr i b u ía a s í  m isma e l  a bso l uto monopo l io  de  los conoci 
m i entos h u ma nos, i ncl uyendo l a  g u ía de  l a  conducta . La refo rma espa no la  i ba en 
otra d i recció n .  Nad i e, hoy, se atrevería a as i g n a r  a l a  c ienc ia experi menta l dicho  
monopo l i o  so pena de  se r  acusado a su vez de  retróg rado .  

Como defenderá n  en  Trento los teó logos espa no les, y en e l  i nter io r  de  
Espa na  los q u e  co nstituyen l a  l l a mada "escue l a  de  Sa l ama nca " - un term ino  que  
tenemos q u e  emp lea r  ut i l i za ndo m uy n u merosos mat ices - D ias  ya  i ncu lcado en  
e l  hombre u n a  l ey natural q u e  i nfo rma de  lo  q u e  objet iva mente es  bueno ,  j usto, 
desea b le .  Su  co noci m iento, q u e  pa rte de  deberes, perm ite descu bri r  l a  existenc ia  
de  u nos "de rechos natu ra l es h u m a nos" que son com o  l a  contra pa rt ida  i n evitab l e  
de  aque l l os .  Esta defenderá n  no so lo  los g ra ndes pensadores como Vito r ia ,  
S u á rez o Me l cho r  Ca no,  s ino i ncl uso los po lem istas co mo Ba rto lomé  de  l as  
Casas ,  que no fue un  fenómeno a is l ado .  E n  l as  postr i merías de i  s i g l o  XV, cuando  
esta ba en  m a rcha u n  g ra n  ca mb io  en  l as  U n ivers idades espa no l as, ta les axiomas  
pertenecía n  a i  ace rvo com ú n ,  s i gn if ica ndo q u e  e l  ser  h u m a no,  dotado de l as  men
c ionadas  ca pacidades de raciona l i dad  y l i b re a l bed río, puede adqu i r i r  en  este 
m u ndo meritos com puta b l es en ó rden  a la v ida ete rna .  Pa ra deci r lo  con térm i nos 
co rr ientes, a u n  abusando dei l eng uaje :  Dias ha  q u er ido que e l  hombre pueda 
merecer su  p rop ia  sa lvació n .  No  es E l  qu ien  t iene  p redete rm i nados los hombres 
que haya n de  sa lva rse, a u n q u e  lo  sepa por h a l l a rse en  l a  i ntem po ra l i dad .  Di rá 
Jo rg e  M a n ri que  q u e  "este m u ndo bueno si b ien  usásemos de él como debemos, 
ya q u e, seg ú n  n uestra fe, es pa ra gana r  aque l  que atendemos ': 

8 .  Dos rasgos ca racte ríst i cos confo rm a ba n l a  menta l i dad  de i  ca ba l l e ro :  e l  
a rt ific io  de  lo  he ro ico y l a  nosta l g i a  de u n a  v ida más  be l l a .  Hace t iempo q u e  
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H u iz i nga  lo  descu br ió .  N o  e ra suf ic iente e l  va lo r  s i  éste no  apa recia de  u na 
mane ra púb l i ca como l a  ob ra de a rte q u e  se ofrece a l a  contemp laci ón .  De a h í  
c ie rta a m pu los idad en  l a s  mane ras, c ierto a l a rde  en  l?s momentos d i fíci les :  l a  
rend ic ión  de  G ra nada  s e  aj usta casi a u n  r itu a l .  Todos l l o ra n  sobre l a  he rmosa ci u
dad .  L lo raban  los cr ist i a nos en  l a  p r imera m isa ce l eb rada  en  l a  Al l a m bra,  a i  des
pu nta r e l  d i a  2 de enero de  1 492 .  L lo ró ta mb ién  Boa bd i l  u nas h o ras más ta rde 
m ientras entregaba las l l aves hac iendo gesto de  a rrod i l l a rse, q u e  los Reyes no 
cons i nt ie ro n .  Pero nad ie se engane pues ta les gestos ca recía n de  espontane idad :  
ha b ía n  s ido negoc iados cu idadosamente de  a ntemano .  

La  a rt ific ios idad se v i ncu la  a i  ca ba l lo ,  a l a  espada y, en  consecuenc ia ,  a i  l ujo ,  
a i  a l a rde  y a i  cere m o n i a l :  a rmad u ra de  p l ata con espue las  de o ro tra jo a i  rea l de 
To rdesi l l a s  en  1 475 don  Be l t rá n  de  l a  Cueva . Ca ba lgando  a i  encuentro de i  ene
m i g o  en  l a  jo rnada  de  " Cer i no l a "  -, Gonza l o  Fernández d i eta l a  ca rta en  q u e  a n u n
c ia  l a  seg u ridad  de  l a  v icto r ia  q u e  a u n  no se ha  p rod uc ido ,  y cuando  sa lta n por  
l os a i res l as  ca rgas de  pó lvora l as  ca l if ica de  " l u m i n a ri as"  pa ra su festejo .  , 

U n a  l eyenda  q u e  se atr i buye ta nto a Fern á n  Pérez de  G uzmán  com o  a 
G a rc i l aso de  l a  Vega ,  co rri ó por  e l  ca m pa m e nto de  Sa nta Fe, a l a  v ista de 
G ra n a d a .  La g u e rra h a bía conc l u i d o  ya p ráct ica mente:  so l o  d i p l omáticos, agen 
tes  y co rreos, cruza ba n de  u n o  a otro l ado  acordando  l as  co nd i c iones j u stas de 
l a  ca p itu l ac ión ,  a q u e l l as que i m po n ía l a  " nob l eza " de  á n i mo de  los  dos co nten
d i e ntes.  Un ca ba l l e ro rea l i za entonces e l  a l a rde  de  cruza r, bajo l a s  f lechas  ene
m igas ,  hasta c l ava r u n  ca rte l co n dos pa l a  b ras,  Ave M a ri a ,  en  l a  pue rta de  l a  mez
q u ita . H ech o a bso l uta m e nte i n út i l ,  gesto g ratu ito, i ncapaz de a n a d i r  nada  a l os 
resu ltados de  u n a  g u e rra . Pe ro gestos g ratu itos son ta m b ién ,  a u n q u e  pa rezca lo  
contra r io ,  los de  He rnán  Co rtés a i  pe rfo ra r  sus  naves y h u n d i r l as, y los de  P i 
za rro, traza ndo  l a  raya en  l a  a rena  pa ra q u e  fu ese cruzada por  aque l los  "t rece de 
l a  fa m a ': 

Fa ma ,  esa es l a  pa l a b ra c l ave. Pensemos en  e l  extremeno Ped ro de Va l d iv ia ,  
que fué a F l andes, s i rv ió a Car los V, estuvo en  Wo rms cuando por  ah í  andaba 
M a rti n Lutero y, ten iendo 23 a nos y g rado de  ca p itá n ,  estuvo en  l a  bata l i a  de  Pavía 
donde  cayó pr i s ionero Fra nc isco I .  La_ i n q u ietud q u e  le dom i n a ba le i m p id i ó  per
m a n ecer  e n  t i e rra d e  Ext re m a d u ra y, e n  1 535 ,  e m ba rcá pa ra Amér i ca .  
Apa rentemente t rata ba de  log ra r  u n a  buena  pos ic ión  en  Peru ,  pero cua ndo,  ven
cedo r  de  Al mag ro, reci b ió  una encom ienda  y una m i na ,  buenas bases pa ra u n a  
v i d a  ho lgada ,  descu b re l as  verdaderas  metas de su a m bic ión :  hab ía pasado a 
l n d i as  no  pa ra ser  r ico s i no  pa ra cobra r fa m a .  Y, en med ia  de  pe l i g ros s i n  cuento, 
tras esca lofri a ntes aventu ras, se rá fu ndador  de Ch i le ,  m u riendo en  e l  empeno .  
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Pero la " fa m a "  permanece, en sus p rop ias  pa l ab ras,  g ra badas ai p i e  de i  cerro en  
e l  co razón de Sa nti ago .  

9 .  Hay u na ínti ma  contrad icc ión  entre los  i dea l es de i  ca ba l l e ro y l a  rea l i dad  
q u e  l e  toca viv i r; é l  l a  resue lve med ia nte l a  nosta l g i a  de  u n a  v ida más  be l l a ,  que  
se s itú a a veces en  e l  t i empo pasado - " d i chosa edad y d i chosos s i g l as aque l los 
a q u ienes los a nt ig uos pus ie ro n  e l  nom bre de  dorados '; exc l a m a rá don Qu ijote en  
su s i n g u l a r  locu ra - y ta m b ién  en  e l  futu ro, a l a  búsq ueda  de  cua l q u i e r  E l  Do rado 
en  l as  S iete c i udades de  C ibo l a .  Ta mb ién  en  su aspecto económ ico:  e l  ca ba l l e ro 
pa rece condenado a v iv i r en  u n a  tens ión  conti n u ada entre l o  q u e  " puede" y lo  
q u e  " q u i e re'; ob l igado s iem pre a d i s i m u l a r  ca renc ias ,  i m p u lsado a gasta r más de  
lo  deb ido ,  i ncu rr iendo en  p rod iga l i dad .  

Es p recisamente esa l a  nosta l g i a  q u e  enco ntra mos como u n  nerv io centra l en  
e l  Poema de  Mart in  F ierro - " h u bo u n  t iem po en q u e  ten i a  casa, h ijos y m ujer"  -
q u e  remonta a i  pasado e l  t i empo "fe l i z  para l a  gauchada"  m ientras apu nta bráva
mente ai futu ro, con vio lenc ia - "yo ab ri ré con mi cuch i l l o e l  ca m i no pa seg u i r" -
y, s u b l i m i n a l m ente, en  l a  nove la  de  C i ro Aleg ri a :  E I  m u ndo es a ncho y ajeno,  como 
en  m uchas de  las  obras de M a rio  Va rgas L losa .  

De n u evo Jorge  M a n ri que  v iene a ayuda rnos a t ransm it i r l a  conc ienc ia  de  
una  generac ión  q u e  creía q u e  "cu a l q u ie ra t i empo pasado fue mejor"  y acaba  s in  
emba rgo  descu br iendo "de  cuán  poco va l o r  son l as  cosas t ras  q u e  andamos y 
co rremos, q u e  en  este m u ndo tra i do r  a u n  p r imero q u e  m u ra m os, l as  perdemos': 
Esa tens ió n  ob l igaba a los nob les a busca r cont i nuamente u n  ascenso socia l  y de  
rentas .  M uchas veces nos preg u ntamos por  q u é  Extremad u ra d i o  u na p roporció n  
ta n g rande  de  co l o n izadores y exp lo radores a Amér ica .  Proba b lemente l a  exp l i 
cació n  está en  ese pu nto de i  ascenso :  l a  co nso l i dac ión  de  l as  O rdenes M i l ita res y 
ta m bién  de  dos o tres l i najes de g randes, en  especi a l  los  Stu n iga ,  t ransformados 
en  Zún iga  pa ra hace rse o lv ida r los or ígenes nava rros, b loqueó l as  pos i b i l i dades 
de  promoció n  de  los h i da lgos y s im p les ca ba l l e ros, q u e  se v ieron  ob l i gados a 
busca r ia  en  otros escena r ios, como lta l i a  o Amér ica .  

1 0 .  Los sent i m ientos de  l a  caba l l er ía tuvie ron  tres escena rios pr iv i l eg iados 
en  los que m a n ifesta rse: p r ime ro G ra nada ,  gue rra ca ba l l e resca por exce lenc ia ,  
l u ego  lta l i a ,  por  ú lt imo América . Todo aque l l o  que los a uto res de La m u e rte de  
Artu ro, T i ra nt l o  B l a nch y Amad is  de  Gau la  descri b ie ro n  - i ncl uyendo e l  amor  
h u ma n o  q u e  hacía penetra r l o  feme n i n o  en  l a  v ida  de i  g u e rrero, con i ndepen
denc ia  de  que pud ie ra revesti r fo rma de  matri mon io  - fue v iv ido en  u na especi e 
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de búsq ueda de  u n  t iempo y de  u n  espacio donde lo  he ro ico fuese verdadera
mente he ro ico y lo  be l lo  sati sfacto r io .  N u nca o cas i  n u nca,  se conseg u ía l a  meta : 
m i e ntras l a  haza na  esta ba en  m a rcha ,  i rrad i a ba fe l i c ida<;l sobre sus p rotagon i stas, 
pero a penas  co nc l u ía ,  s u rg ía n  las menudas y sórd idas  q u ere l l as, e l  desenca nto . 

Po r eso los personajes más reco rdados son aque l los que  m ueren p ronto, los 
jóvenes sobre los que se puede l l o ra r  corno M a rtín de  Va rgas, dance i  de 
S i g ü e nza ,  e l  co nde  de  Be l a l cáza r, h e ri do  por  una fl ech a envenenada  en 
Casa ra bone l a ,  o e l  p rop io  Jorge  M a n ri que  ú lt i mo ca ído de  una gue rra que hab ía 
co nc l u i d o  ya . H u bo u n  l l a nto especia l  en  Casti l l a  cua ndo se tronchá l a  v ida en  fl o r  
de i  he redero,  pr ínc ipe de Astu r ias ,  e l  i nfa nte don  Juan ,  sobre cuya tu m ba fl o rece 
el recue rdo de la " m ue rte de  amor ': Hay l l a ntos a n ó n i mos pa ra los personajes de 
los romances - "que  por mayo era, por mayo" - a fi n de que  todo quedara 
envue lto en  l a  neb l i n a  de  l a  nosta l g i a  por  l o  q u e  pudo h a ber  s ido y no fue .  

Nob leza y romancero acabaro n  co nfl uyendo  e n  lo  q u e  en  c ierto modo 
podr ía mos cons idera r  reto rno a una  l ite ratu ra ép ica s i  no fue ra porq ue  en  e l  
seg u ndo l a  descr i pció n  de  sent i m ientos ocu para l a  pa rce la más i m po rta nte . Lo 
m ismo sucede en la v ida o rd i n a ri a ,  donde  g u e rra y fi esta se i dent ifi ca n  y, a veces, 
se confu nden .  La f iesta por exce lenc ia  de  los ca ba l l e ros e ra e l  torneo,  paso de 
a rmas  donde  se q u iebra n  ca nas o l a nzas, con pe l i g ro ,  no demas iado g rande  pa ra 
la prop ia  v ida ,  pero en donde todo q u edaba somet ido a u n  j u ego  de no rmas, casi 
un r itua l ,  con d iv isas,  adornos y p rem ias pa ra los  más com petentes .  J u ego q u e  
perm itía ta m bién  expresa r s i n desdoro l o s  sent i m i e ntos de a m o r, a ns iedad o 
espera nza,  como h izo Fe rnando  e l  Cató l i co en  Va l l ado l i d ,  a i  com i e nzo de  su re i 
nado ,  cuando sa l i ó  a j u sta r co n u n a  d iv isa q u e  decía : " como yu nque  sufro y ca l l o  
por  e l  t iem po en  q u e  me h a l lo ': 

Ese m ismo sent ido de  l a  f iesta pasó a l a  g u e rra, q u e  todavía era escasa
mente mortífe ra , hecha por  com bat ientes b ien  entrenados y poco n u merosos. La 
bata l i a  se o rdena ,  p reced ida  por  e l  desafío, y los ca p ita nes descu e l l a n  por  enc ima 

de  sus so ldados g rac ias a los ado rnos q u e  com ponen  su c imera .  Se busca a i  
adversa r ia y, e n  é l ,  ta m bién  l a  i magen  de  otro yo ,  refl ejada  como en  un  espejo .  
La  v ida  de i  venc ido,  su  h o n ra y su d i g n idad  ta mb ién  merecen respeto - hay u n  fi n_ 

crematístico su bs i d i a ria ,  e l  pago de i. rescate, l a  adqu is ic ión  de  sus a rmas - so bre ' 

todo por  este sent ido de  nob leza,  q u e  es extens ivo a los m u e rtos . S i  a l g u ien  entra 

en el monaster io de Bata l h a  q u e  no deje  de  cons idera r  el hecho de  q u e  la tu m ba 

más i n m ed i ata a l a  de  N u n o  Álva res Pere i ra ,  e l  vencedor  de i  ca m po de 

Alj u ba rrota , es l a  de Ped ro Gonzá lez de  Mendoza,  ejemp lo  de lea ltad ,  que entregá 
a i  rey su  ca ba l l o  pa ra que se sa lva ra y m u ri ó  en  su l u g a r. La v icto r ia  p rod uce más 
honor  y, por  ta nto, más fa ma ,  cua nto más nob le  y merecedo r  de  est ima  es e l  
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adversa r ia .  He a h í  otro de los rasgos p rofu ndos de  l a  menta l i dad de  la época . 
Ca u po l i cá n ,  pa ra A lonso de E rci l l a ,  o M a nco Capac pa ra los cron i stas de  l n d i as ,  
fue ron ,  de  h echo,  adversa r ias :  e l  usu rpador  fratr ic ida Ata h u a l pa e ra s i m p l emente 
un enem igo .  

1 1 .  Amér ica apa reció ,  a nte l a  soc iedad espa no l a ,  en  espec ia l  l a  caste l l a na ,  
como escena rio  pa ra u n a  n u eva haza n a  acomet ida en  t res fases sucesivas .  
Pr i mero fue ron  m a ri nas y comerc ia ntes, aque l los que se defra u d a ron  a i  no 
enco ntra r l as  r iq u ezas en per las  y meta les p reciosos que se ha b ía n  a n u nc iado .  
Expertos navega ntes, sorprendentes exp lo radores, ca recía n de l a  menta l i dad  y 
prepa ració n  suf ic ientes pa ra gobern a r, y fracasa ron .  Esa "destrucc ión  de l as  
l n d ias"  q u e  e l  P. Ba rto lomé de  l as  Casas - y no fue e l  ú n ico - presentá a Ca r los V 
esta ba refer ida a l as  i s l as  de i  Car i be y en  concreto a Sa nto Dom i ngo y Cuba ,  
d o n d e  viv ie ra ,  y, s i n  q u e  esta h a g a  desmerecer l o s  méritos de  su obra ,  a l ca nzaba 
a Co lón  y sus herma nos .  

E ntonces pasó e l  tu rno a l a  pequena  nob leza de  h i da l gos y ca ba l l e ros,
'
que  

buscaban  en  América nuevas ra íces, p l atafo rma sobre l a  q u e  e leva rse a u n  n ivel  
soci a l  super io r. l ba n  i m bu idos de i  esp ír itu de  l a  ca ba l l e ría, en  sus vi rtudes y ta m
b ién  en  sus enormes defectos y por  eso  M o ra l es Pad ró n  aconseja  l l a m a rlos 
" a m a d ises" de  l a  conqu ista : Co rtês, Ouesada ,  Be l a l cáza r, Piza rro, Al magro, 
Va ld iv ia  o Coronado responden  m uy bien a este mode lo ;  entre e l l os se i ncrusta
ba n ta mb ién  a l g u nos seg undo nes de  l i najes de  g randes .  E l ias  mo l dea ron  los ras
gos de ese m u ndo nuevo en  e l  q u e  se perci ben las hue l l as  de sus vi rtudes y de 
sus defectos. En é l  tuvieron q u e  a d m it i r a los i n d ios porq u e  l a  l g les ia  y l a  Carona  
se lo  i m pon ía n  y porq u e, además, l as  restr icci ones esta b lec idas pa ra la  e m i g ra
c ión  de  m uje res d i e ron  a l as  i n d ígenas  una opción  q u e, a i  pa recer, desea ba n 
a p rovecha r. E l  m estizaje, ca racteríst ico de  l a  América i be roa merica n a  no fue 
casua l  s i no  de l i be rado .  Esta opción ,  d i ametra l mente opuesta a l a  de los a n g losa
jones y d ivergente de i  ca lv i n i smo,  se p resenta ta m bién  en  e l  Ca nadá por  i nfl uen 
c ia  cató l i ca fra ncesa . 

Puede deci rse que  los espa no les y portug u eses l l eva ro n a América sobre todo 
dos cosas, e l  Pad renuestro y e l  ca ba l l9 .  Pa ra deci r lo  mejor, e l  senti m iento i n he
rente a l a  ca ba l l er ía .  Hom bre y ca ba l l o  dan su esta mpa a América,  ya estemos en 
las  praderas de Arizona ,  en l a  pa m pa a rgenti na  o en  las má rgenes de i  B io-B io ,  ya 
les l l a memos cowboys, cha rros, ga uchos o h uasos.  Más a l i á  de l a  esta m pa dei 
j i n ete está u na concepción  específica de l a  existenc ia ,  a veces con las  exageracio
nes p rop ias  de  una vi ri l i dad desmed ida que se comp lace en  ser hombre-macho,  
seg ú n  se d ice en  México, pero s iempre con l a  ca rga de esos rasgos he redados, 
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a rtifi c ios idad en  e l  va lo r, nosta l g i a  de  u n a  v ida  más be l l a ,  q u e  son patr i mon io  de 
var ias s i g las .  

Después de  1 542 e l  t iem po de  l a  pequena  nob lezq conc l uyá :  hab ía hecho l a  
g ra n  conqu i sta, pero e ra l l egado e l  t iem po de gobern a r. La Carona  remode lá  l as  
l eyes de  l nd i as, asu m i á  su p lena  responsa b i l i dad  y p ro h i b iá  los a nt ig uos contra
tos p rivados pa ra l a  exp lo raciá n  y ocu pacián  de  l a  t ie rra . P id iá  a los g randes, 
aque l los q u e  lo ten ía n  todo ga nado,  sa lvo e l  serv ic io dei rey, q u e  tomasen e l l uga r  
de  éste y l l egasen a l o s  n u evos re i nos pa ra esta b l ecer e l  á rden  y l a  paz, en  def i
n it iva,  pa ra i m p l a nta r a l l í  los tej idos propios de  u n a  mona rq u ía :  hay nombres 
com o  Anton io  de Mendoza, Fra nc isco de To ledo,  el co nde de M o nterrey, e l  ma r
q u és de  Ca nete y, más ta rde, Amat, Abasca l o Ch i nchán ,  q u e  permanecen en  e l  
corazán y e l  recuerdo de  los america nos por  sus ob ras .  E l ias  ta mb ién  conqu i sta
ron l a  fa m a .  

A lgu nas veces s e  n o s  preg u nta q u é  ll evá Espa na  a Amér ica .  Respuesta sen
ci l l a :  se l l evá a s í  m isma ,  con todo lo  que de  bueno y de  maio ten i a ,  pues se tra
ta ba de  constru i r  a i  otra Espa na ,  l a  q u e  a h o ra existe, i ndepend iente y super ior  a 
l a  q u e  a q u í  quedá .  Lo q u e  ocu rre es q ue,  con frecuenc ia ,  o lvi damos cua l es e ra n  
s u s  senas de  i denti dad .  
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Aristocracia e cortes sen horia is .  

Patrocín io, mecenato e c l ientel ismo 

como práticas de reputação, sécu los XV-XVf 

Mafalda Soares da Cunha 

U n ivers i d a d e  d e  Évo ra-C I D E H U S . U É  

Quadros historiográficos 

A actua l  l iteratu ra sobre a nobreza da Pen ínsu l a  I bé rica na p ri me i ra fase do 
período moderno demo nstra q u e  a a ristocracia ,  ou  seja o g ru po dos t itu l a res em 
Po rtuga l  e o g ru po daque les q u e  a l ca nça ra m a G randeza em Caste l a  e Aragão ,  
constitu ía um u n iverso socia l  pa rticu l a rmente homogéneo nos seus mode los de  
estrutu ração e rep rod u ção soci a l ,  o mesmo é d izer nas fontes do seu poder  po l í
t ico e soci a l ,  nos seus padrões de com po rta mento, nas  suas  referênc ias  cu ltu ra i s  
e até na  evo l ução das suas  re l ações com a mona rq u ia2 •  O q u e  as d i sti n g u i a  e ra m  
q u estões de  esca la  e,  certa mente, d iferenças na  geog rafi a d o s  serviços m i l ita res 
p restados à coroa q u e  se traduz i am n u m a  d ife renc iada permea b i l i dade às i n ova
ções cu ltu ra i s :  ma io r  abertu ra das casas caste l h a nas e a ragonesas à i nfl uênc ia  
cu ltu ra l dos domín ios h ispâ n icos na E u ropa ,  em pa rt icu l a r  das possessões ita l i a 
nas ,  enquanto as  casas portuguesas ta lvez t ivessem estado ma is  p recocemente 

' Este texto i nteg ra-se nos traba l hos desenvo lv idos no â m bito do p rojecto " H i stór ia do 
Alentejo ,  sécu los X I I -XX. Aprofu ndamentos e m p ír icos" ( POCI/HAR/5621 0/2004) .  

' Anto n i o  Do m i n g u ez O rtiz,  La sociedad espano/a en e/ siglo XVII, vo l .  I ,  E/ Estamento 
Nobiliario, ed .  facsím i l e ,  G ra nada ,  1 992, pp .  209-222; " Puede afi rma rse q u e  u n a  tendenc ia  man 
ten ida  a lo  l a rgo  de  los s ig los  XVI e XVI I  fue e l  ace rca m i e nto e ntre l as  d i st i ntas ar i stocrac ias de  
l a  M o n a rq u ia H ispán ica,  no só lo  l as  i bér icas,  s i no  ta mb ién  l as  de  otros re i nos y territo r ios e u ro
peos, de  fo rma que e l  or igen  geog ráfico redujo su i m po rta nc ia  como facto r d iferenc iador"  em 
Ado l fo Ca rrasco M a rtínez, Sangre, honor y privilegio. La nobleza espano/a bajo los Austrias, 
B a rce lona .  Ari e l ,  2000,  p. 79;  E n r i q u e  Sor ia  M esa,  La nobleza en la Espana moderna. Cambio y 
continuidad, M a d rid ,  M a rc i a l  Pons,  2007. 
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d i spo n íve is  pa ra a i n corporação de  i nfo rmações e p rod utos resu lta ntes da expa n
são u lt ra m a ri n a .  

Concom ita ntemente, a renovação h i stor iog ráfica ,dos estudos sobre a co rte 
proporciona  a n á l ises cada vez ma is  d i sta ntes de a l g u ns dos pr inc ipa is  contr ibu 
tos  de  Norbert E l ias ,  nomeada mente no  q u e  respeita ao recon heci mento da per
s i stênc ia  de  co rtes sen h o ri a i s  per ifé r icas co ntra a ide ia  da  monopo l ização rég i a  
do fenómeno cu r ia l .  Ad i a nta m a i nda  novos dados sobre os  s i gn if icados dos  s is
temas cu r i a i s  rég ios que podem ser p roveitosa mente ap l icados às co rtes senho
r i a i s .  S u b l i n h a m ,  por  u m  lado ,  a i m po rtâ nc ia  po l ít ica das  e l ites nob i l i á rq u icas cor
tesãs e, por  outro l ado ,  enfat iza m a eficác ia  po l ít ica da d i m ensão re l i g iosa na  
l itu rg i a  cer i mon i a l i sta ou  a i nda a p l u ra l i dade  de  sent idos dos consumos sump
tuá r ios e das p rát icas co leccion i stas3• 

F i n a l mente, as l e itu ras, soci a l  e po l i t icamente ma i s  contextua l izadas,  q u e  os 
h i stori adores da a rte e da  cu ltu ra têm desenvo lv ido nas ú lt imas  décadas perm i 
tem u m a  ma io r  a rticu l ação entre as p rát icas de  mecenato a rtíst ico e as d i n â m icas 
soci a i s  do  g ru po nob i l i á rq u i co .  

Reag i ndo  ao desafio que  me fize ra m pa ra a e l a boração deste texto e que  
p ropõe co mo tema a l i gação entre cu ltu ra e p ropaganda  po l ít ica nas Espa n has de  
Quatrocentos e Qu i n hentos, atrevo-me a cons idera r  q u e  o p l u ra l  pano de  fu ndo 
h i sto r iog ráfico ac i ma enu nc iado perm ite a l g u m a  genera l ização sobre certos 
mode los de  actuação po l ít ica da a ri stocrac ia  i bé rica,  a pa rt i r da  a n á l ise dos seus 
p rog ra mas de mecenato e de  patrocín io  socia l4 •  

Hierarquias nobiliárquicas, tempos e espaços. Comparações 

Convém,  no  enta nto e a ntes de  ma is ,  exp l i cita r a l g u mas q uestões centra i s  
pa ra o con h eci mento do l uga r  soci a l  da  a ri stocrac ia  em Po rtuga l  e q u e  estão 
assoc iadas à ca racter ização gera l  do g ru po nob i l i á rq u ico .  É sab ido q u e  este cres
ceu cons iderave lmente ao longo dos sécu los XV e XVI e q u e  ta l fenómeno se re l a -

3 Cf. S íntese em J o h n  Ada m son ,  " T h e  m a k i n g  o f  the  Ancien-Reg i m e  Cou rt, 1 500- 1 700'; i n  
J o h n  Ada mson (ed . ) ,  The princely courts of Europe. Ritual, politics and culture under the Ancien 
Regime 1500- 1 750, Lond res, Seven D ia ls ,  ?000,  pp .  7-42 . Pa ra a p l i cação a casos i n g l eses para o , 
pe ríodo em a p reço ver David Howa rth ,  lmages of rufe. Art and politics in the English 
Renanaissance, 1 485- 1 649, los  Ange les,  Be rke l ey U n i vers ity Press, 1 997. 

4 Pa u l o  Pere i ra condensou esta ide ia  tão i m po rta nte pa ra a nova h i sto r iog rafi a da a rte e da  
h i stór ia po l ít ica : " é  (e  se rá )  cada  vez  ma io r  a i ntervenção da  ideo log ia  e dos conteúdos cu ltu ra i s  
e po l ít icos dos com itentes nas própr ias obras,  obras q u e  adq u i rem c a d a  vez ma i s  o estatuto d e  
depo i m e ntos púb l i cos '; Pa u l o  Pere i ra ,  "As g randes ed if icações ( 1 450-1 530 ) "  i n  História da Arte 
Portuguesa, d i r. Pau lo Pere i ra ,  vo l .  1 1 ,  Lisboa,  Círc u l o  de Leito res, 1 995, p. 1 3 . 
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c ionava ta nto com a conj u ntu ra expa ns ion i sta da época, q u a nto com a própr ia  
co nfi g u ração do s istema po l ít ico v igente, uma vez que este a d m it ia  a coexistên
c ia  de  vá r ias fontes e d ive rsos vecto res de  c lassif icação soci a l .  

No sécu lo  XV, o conj u nto de d i sposit ivos de  o rdenamento do espaço socia l  
da  nobreza q u e  o s  mona rcas portug ueses fo ra m ap l i ca ndo - titu l ação, fo ros de  
moradores da casa rea l ,  Le i  M enta l ,  s istema de  t rata m entos, cu ri a l ização -, cr iou 
- l h es co nd i ções pa ra se i nst itu írem em á rb itros da  c lass if icação soci a l  ofi ci a l .  
Todavia ,  a estrutu ração autónoma do g ru po a i nda  e ra g rande  e consu bsta nc iava
-se p r io rita r i amente na  acção po l ít ica sobre as per ifer ias  territo r i a i s .  E ntre os 
esca lões su per iores do g ru po, essas estratég ias  o ri entava m-se pa ra o contro lo  de 
extensos sen h o r ios j u r isd ic iona is ,  dando  azo a u m a  s i gn if icativa com petit iv idade 
i nterna q u e, se traduz ia ,  depois ,  no esfo rço pe la  tute la  e contro lo  do própr io  cen
t ro  da mona rq u i a .  Os n u me rosos confl itos a rmados que opusera m  g ru pos e fac
ções pa recem-me,  assi m ,  u m a  expressão c l a ra das possi b i l i dades de  i nstru men
ta l ização dos recu rsos per ifér icos por  pa rte da  ca mada ci me i ra da  nobreza na  
construção g loba l  dos eq u i l íbr ios de poder. 

U m  pouco ma is  ta rde, já no sécu lo  XVI ,  os crescentes p roventos e os novos 
recu rsos d istri but ivos ge rados pe la  expa nsão at lâ ntica e o rienta l refo rça ra m a cen
tra l idade da co roa, enquanto pr i nc ipa l  entidade concessora de mercês e recruta
dora de  serviços m i l ita res, a d m i n i strativos e po l ít icos. É verdade,  no enta nto, que  
a coroa não monopo l izava a i nda  a d i str i bu i ção de ca rgos e mercês. As  casas da  
ra i n ha ,  dos  i nfa ntes e a l g u mas g ra ndes casas sen h o ri a i s  conti nuava m a d i spor  de 
recu rsos e poderes ta m bém a l i enáveis e que ,  em pa rte,  concorri a m  com a co roa . 
M a nti n ham-se, porta nto, como re l eva ntes pa rce i ros da  monarqu i a  na  gestão po l í
t ica do te rritó r io e como e ntidades a lternativas na  atri bu ição de postos e d i sti n 
ções. As pr inc ipa is  d iferenças face ao período a nterio r  decorri am ,  por u m  lado,  de 
a d i sputa socia l  pe lo contro lo  dos novos recu rsos d i str i bu ídos pe la mona rqu i a  se 
fazer j á  no centro po l ít ico, sobre as  estrutu ras do a pa re l ho  a d m i n istrativo centra l 
e, a pa rt i r de le, sobre a semi-perifer ia  i m per ia l  ( adm in i stração co lon i a l )  e, por 
outro lado,  de o acesso aos esca lões superi o res da nobreza ser j á  co ntro lado pe la  
co roa através da concessão ou  confi rmação das pr inc ipa is  d i st i nções socia i s - t ítu
los, j u r isd ições, ca rgos na  a d m i n istração centra l e na  corte rég i a .  Esta s ituação 
acentuava a i m po rtâ nc ia  das posições po l ít icas dom inantes no i nteri o r  da  co rte 
rég i a - sede i nd i scutível  do poder do re i -, o q u e, se por  u m  lado a tra nsfo rmava 
no pa lco pr inc ipa l  da  confl itua l idade i nter-nob i l i á rq u i ca ,  ta m bém refo rçava o pape l  
da  med iação e com e la  o dos med iadores. J á  l á  i re i .  

Contudo,  u m a  vez q u e  a h i e ra rq u ização destas d i st i nções a i nda  e ra re l at iva
mente i ndefi n i da  e a sua atr i bu i ção socia l  d ispersa por  um n ú mero a l a rgado de 
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l i n hagens, casas, e i nd ivíd uos, u m  dos pr i nc ipa i s  efe itos deste s istema de c lass i 
f icação e ra a não co i nc idênc ia  entre t itu l a res e a r istocrac ia .  E esta d i screpâ nc ia  
assu me pa rti cu l a r  re l evâ nc ia ,  uma vez que o n ú mero de t itu l a res em Po rtuga l até 
1 580 e ra basta nte reduzi do5 •  Deste modo,  se todos os t itu l a res i nteg rava m o topo 
da  nobreza, este a ba rcava i g u a l mente os sen h o res de  terras, os detento res dos 
cargos su per iores da a d m i n istração e dos ofíc ios ma io res do paço; ta lvez mesmo 
ta m bém os a l ca ides-mores'. 

Por excl usão,  os esca lões i nfe r io res do g ru po nob i l i á rq u ico i n corporava m 
n u merosos i n d ivíd u os e g ru pos fa m i l i a res m a rg i na l izados dos ofíc ios e das pr i n 
c ipa i s  d i st i nções da mona rq u i a .  I nc l u ía m  que r  os ra mos seg u ndos dos g ru pos 
fa m i l i a res de  sen h o res j u r isd ic iona is  e a l g u mas l i n hagens  med i eva is  secu ndá
r ias ,  quer  os nobres recém fe itos. Os p ri m e i ros eram fi da l gos e a sua  suba lte rn i 
zação decorr ia essenc i a l mente da h ie ra rq u i a  de fi l i ação e dos s istemas de he ran 
ças  d o m i n a ntes; j á  os seg u ndos não pertenc iam à fi da l g u i a  e a sua  m a rg i n a l iza
ção devia-se sobretudo à or igem soci a l  dos p rogen itores. E este facto r l i m itava
l hes ma i s  a a m p l itude das suas trajectó r ias de  mob i l i dade  dentro do g ru po do 
q u e  no caso das popu l ações de extracção fi da l ga .  Ass i m ,  a g rande  d ife rença entre 
estes do is  seg mentos i nfer io res do g ru po nob i l i á rq u i co p rend ia-se com as neces
s idades de  reco n h ec imento soci a l ,  o q u e  i n cent ivava os nobres não  fid a l gos a 
ensa i a r  estratég ias  de  i nteg ração soci a l  ma i s  ag ress ivas do q u e  os da fida l g u i a  
secu ndár i a .  Co m u m  a a m bos os seg mentos i nfe r io res e ra a necess idade d e  
encontra r v i a s  de  serv iço e com e las  de  p romoção soci a l .  É con h ec ido que  a 
expa nsão u ltra m a ri n a  constitu i u  u m a  i m po rtant íss ima  vá lvu la  de  esca pe pa ra 
estas estratég ias ,  mas h á  q u e  entra r ta m bém em l i n ha de conta com a poss i b i l i 
dade  de  d iversif icação dos mercados de p restação de serviços.  Exp l i co-me 
me l ho r, se as necess idades de  serv iço da mona rq u i a  e ra m  crescentes, as  g randes 
casas sen hor ia i s  ta m bém se assu m i ra m  co mo atraentes pó los de  serv iços, não 
apenas  em fu nção da ca pacidade de rem u ne ração a utónoma que prop ic i ava m,  
mas ta m bém pe lo  poder de  med iação que evidenci ava m j u nto da  mona rq u i a . 

' Lu ís F i l i pe O l ive i ra e M i g u e l  Jasm ins  Rodri g u es,  " U m  processo de reestrutu ração do 
domín io  soci a l  da  nobreza . A t itu l ação na  2• D inasti a '; Revista de História Económica e Social, 
n° 22,  1 988, pp .  77- 1 1 4  e Jean  Au b in ,  " La nob l esse t i tré sous D. João I I I '; Arquivos do Centro 
Cultural Português, vo l .  XXVI ,  1 989, pp .  4 1 7-432 .  

' Mafa l d a  Soa res da C u n h a ,  " Casas sen h o ri a is ,  e l ites po l ít icas co l o n i a is ,  mob i l i dade  soci a l ,  
d i n â m icas soci a i s  (sécu los XV-XVI I ) "  i n  J o s é  Jobson Arruda  e Lu ís Adão da  Fonseca (org . ) ,  
Brasil-Portugal: História, agenda para o milênio, Bau ru/S . Pau lo ,  E D U SC, 2001 , pp .  3 1 3-342 . 
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Emulação, mediadores e reconhecimento socia l 

Cre io ,  ass im ,  poder  afi rmar-se q u e  a centra l i dade po l ít ica da mona rq u i a  no  
sécu lo  XVI se refo rçou notori amente, mas q u e  ta l fenóme,no  não co l i d i a  em a bso
l uto com a pe rs istênc ia  de  outros pó los a utónomos de  poder, nomeadamente 
dos poderes sen hor ia i s .  Como d i ssera m outros h i sto r iadores, as teo r izações 
dom i n a ntes sobre o bom governo da  com u n idade  po l ít ica ass im  o p rescrevi a m7•  
E ,  como a l g u ns a uto res já  demonstra ra m para outros te rritó r ios e u ropeus,  não há 
necessa r i amente contrad ição p rática entre um e outro fenómeno ,  u m a  vez que o 
sa ldo  da evo l u ção do poder nob i l i á rq u i co e do poder  rég io  não era pensáve l 
como i g u a l  a zero; o mesmo é d i ze r, porta nto, q u e  o refo rço dos d i sposit ivos de  
i nte rvenção e de contro lo  po l ít ico da mona rq u i a  não t i n h a  q u e  resu lta r da  espo
l i ação de outros g ru pos soci a is, em part icu l a r  da  nobreza8• No  caso portug uês 
pa rece-m e  ser  este o caso, razão pe la  q u a l  ten h o  defend ido  q u e  a mona rq u i a  não 
só a d m it i u  tra n q u i l a mente essa coex istênc ia ,  como chegou mesmo a contr i b u i r  
pa ra o fo rta l ec i mento d o s  i n stru mentos de  i nte rvenção po l ít ica sobre o te rritó r io  
de  a l g u m a  da sua  p r i nc ipa l  a r istocrac ia9 •  

Três fenómenos s i m u ltâ neos, porta nto: a u mento n u mé rico dos membros do 
g rupo nob i l i á rq u ico, pers istênc ia  de re l eva ntes poderes sen hor ia i s  te rrito ri a l iza
dos e p rog ress ivo a l a rgamento da centra l i dade  da  mona rq u i a  e,  porta nto, da  
co rte rég i a ,  nomeadamente no que respe itava à j u st iça d i str i but iva e ao enqua 
d ramento j ud i ci a l .  

Como boa pa rte da p rodução d i scu rsiva re l at iva ao  sécu lo  XVI e l uc ida  abun 
da ntemente - seja  a dos  auto res coetâ neos, seja a l iteratu ra h i stor iog ráfica - ,  ta l 
s i tuação gerou  u m  s ig n ifi cativo a u mento da e m u lação entre os membros dos 

' Cf. por  todos Antón io  M a n u e l  Hespa nha ,  As Vésperas do Leviathan. Instituições e Poder 
Político. Portugal - séc. XVII, Coi m bra,  L ivra r ia  Al med ina ,  1 994 (ed .  a uto r 1 986) .  U m a  s íntese 
sugestiva em Ana Isabe l  Buescu,  D. João III, Lisboa,  Círc u l o  d e  Leito res, 2005, pp. 1 8 1 - 1 85 onde,  
todavia ,  se s u b l i n h a  a emergênc ia  d e  propostas d iscu rsivas m enos favoráve is  à pa rti l h a  de 
poderes .  

• R .  Asch , "Court a n d  Househo ld from the  F ifteenth to the  Seventeenth Centu r ies '; i n  
Rona ld  G .  Asch e Ado lf  M .  B i rke (eds . ) ,  Princes, Patronage and the Nobility. The Court a t  the 
Beginning of the Modem Age c. 1450- 1650, Oxfo rd, Oxford U n i ve rs ity Press, 1 99 1 ,  pp .  1 -38; o u  
Alessa ndro Ba rbero, « Pr inc ipe e Nob i l ità neg l i  Stati Saba u d i :  g l i  Cha l l a nt i n  Va l l e  d 'Aostatra XIV 
e XVI Seco lon  in C .  M ozza re l l i  ( ed . ) ,  " "Familia " de/ Príncipe e Famiglia Aristocratica, vo l .  I ,  Roma,  
B u l zon i ,  1 988, pp .  245-276. 

9 Mafa lda  Soa res da C u n h a ,  " No breza, r iva l i dade  e c l i ente l i smo na p ri m e i ra m etade do 
sécu lo  XVI '; Penélope. Revista de História e Ciências Sociais, n° 29, 2003 (2006) ,  pp. 33-48, espe
c ia l mente pp .  39-4 1 .  
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d ive rsos esca lões do g ru po nob i l i á rq u ico pe la  p roxi m idade a potenc ia i s  fo ntes de 
d i str i bu i ção de recu rsos. Desde logo e de  fo rma evidente, pe la  cont i g u idade à 
pessoa do re i .  Se essa â ns ia  exp l i ca em pa rte o cresci m.ento da co rte rég ia  q u e  os 
contem porâ neos denu nci am ,  e ra co n h ec ido q u e  o acesso d i recto ao mona rca 
constitu ía um pr iv i l ég io  restrito, seg u ndo a cada vez ma is  e l a borada codificação 
ceri m o n i a l  co rtesã,  pelo que a i ntermed i ação se i m p u n ha como a v ia  de  co m u n i 
cação ma i s  co rrente entre o rei e a com u n idade po l ít ica .  O pape l  de med iador  
assu me, ass im ,  u m a  renovada i m po rtâ nc ia  no sécu lo  XVI e j ustif ica a m p l a mente 
que r  a com pet ição pe las  posi ções de va l i mento, que r  o permanente cl ima  de 
i ntr iga q u e  se v iv ia na  co rte. 

Com efe ito, a posição socia l  de  cada um depend ia  do recon heci mento rég io  
e este assentava na  ca paci dade q u e  cada u m  d ispu n h a  de i n stru menta l iza r a 
i nfo rmação que  chegava ao mona rca em benefíc io própr io .  Ut i l izava m as fo rmas 
de  com u n icação usua is ( p resença fís ica ,  req ue rimentos, memor ia is ,  ca rtas) ,  mas 
e ra m  o (ou  os)  agente(s)  que contro l ava m o fl uxo dessa com p lexa e p l u ra l  rede 
de  com u n i cações, quem deti n h a  um papel fu lc ra l  no  p rocesso dec isór io; assu
m i ndo fu nções de  JJ nó (s )  da  rede ': Esta a topo log i a  que exp l i ca ,  afi n a l ,  o enorme 
poder  dos 'va l i dos'. 

J á  a com peti ção soci a l  por  recu rsos escassos - decorrente do a u mento dos 
serv ido res da mona rq u i a  e do ca rácte r proporci o n a l m e nte l i m itado  dos bens 
d i str i b u íve is - a l i ada  ao  facto de  a pos ição soc i a l  de  cada  um se ava l i a r  e ser  ava
l i ada  em fu nção do l u g a r  que det i n h a  na  h ie ra rq u i a  g l oba l  das  h o n ras  j u st ifi cam 
o a m bi e nte de  m a l ed i cênc ia ,  os ru m o res e,  por  conseq uênc ia ,  os q u e ixu mes e 
as cr ít icas q u e  enxa meara m  os textos dos se rvi do res da Co roa . E ra po nto de 
h o n ra co ns idera r  que toda e q u a l q u e r  recom pensa a ufe r ida  em resu ltado de  ser
v iços p restados e ra i nsufic iente e não faz i a  a devida  j u st iça nem à q u a l i dade  da 
pessoa e dos a ntepassados,  nem aos méritos dos seus desempen hos .  U m  dos 
me ios  encontrados pa ra u ltra passa r ta i s  l i m itações e ra cada um tenta r p rojecta r 
p u b l i ca m e nte esses atr i butos.  As encomendas  de  re l atos e outras va r iadas fo r
mas de patrocín io  a rtíst ico ( m o n u mentos fú nebres, p i ntu ra, a rq u itectu ra )  e o 
apo io  a vá r ias  i n st itu i ções re l i g iosas ou  ass istenc i a i s  e n q u a d rava m-se bem nes
ses p ropós itos .  

Como se d i sse a nte r iormente, a geog rafi a do  poder  perm it ia a existênc ia  de  
outros pó l os de d i str i bu i ção de recu rsos p ró p rios .  E ntre e les contava m-se as 
g ra ndes casas senho ri a is ,  m u ito p r i nc ipa l mente aque l as  que se entroncava m na 
fa m í l i a  rea l ,  co mo as casas dos i nfa ntes, a de  Ave i ro ou  a de  B ragança .  
E n g l obava-se ta mbém neste g ru po a casa d o s  m a rq u eses de Vi l a  Rea l ,  vi sto ter 
log rado ao longo da centú r ia  de  Quatrocentos acu m u l a r  um s i gn if icat ivo vo l u me 
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de bens .  Pa ra ma is,  em vi rtude do l uga r  soci a l  de nasci mento, os seus t itu l a res 
deti n h a m  u m a  acess i b i l i dade  pr iv i l eg iada  ao rei e aos ó rgãos pa l at i nas .  N u m  
a m b iente de  recu rsos escassos, este conj u nto de  predic9dos to rnava a s u a  p ro
x im idade a petecíve l ,  pelo q u e  estrutu ra ra m i m po rta ntes redes de dependentes . 
Pa rt i l h ava m,  todavi a ,  o s istema soci a l  de  referênc ias s i m bó l icas pe lo  q u e, mesmo 
e les, estava m co mpe l i dos a ze l a r  pe la  p reservação dos s ignos da sua p róp ria  pr i 
maz ia ,  de  modo a que essa p roe m i nênc ia  fosse evidente pa ra todos e por  todos 
respeitada .  

Reputação e autoridade. A actividade construtiva 

Qua l idade e mereci mentos devia m ,  pois ,  ser v is íve is .  Nesse sent i do a "geo
g rafi a espaci a l "  do tempo cer i mon i a l  obedecia à "geometr ia da  a uto ri dade" 10 •  
Mas  não só .  A a uto r idade devia espe l h a r-se em todo o a m biente vivenci a l .  O q u o
t i d i ano  dos senho res devia ,  por  i sso, t raduz i r a posição soci a l  q u e  deti n h a m  ou 
q u e  q uereri a m  ver  recon hecida .  N essa perspect iva os l uga res de res idênc ia ,  o 
esti lo  de  v ida ,  a d i mensão dos séq u itos, as hon ras e d i sti nções q u e  a uferi a m  
devi a m  patentea r, s e m  som b ra de  equ ívocos, o respect ivo estatuto soci a l .  Ta l 
ocorreu ta nto no sécu lo  XV, q u a nto no sécu lo  seg u i nte, em bora se possa m 
encontra r d ife renças s i gn if icativas entre as  d uas centú r ias que  se p rendem com 
a evo l ução do s istema po l ít ico.  Expl i co-me ma i s  c l a ramente, a pa rti r de  a l g u ns 
exemp los e l uc i dat ivos.  

F icou perfeita mente esta be lec ido por  José Custód io  Vie i ra da  S i lva que a 
centú r ia de  Quatrocentos ass ist iu  a u m a  i ntensa activ idade construt iva patroci
nada pela casa rea l de  Avis - rei e i nfa ntes - e pela casa de B ragança 11 • Ou seja ,  
embora em posi ções d ive rsas, estas casas, l i gadas por  estreito pa rentesco, l i da
va m com p rob lemas ao n íve l da  afi rmação da sua  leg it i m idade .  A casa rea l  em 
fu nção das co nd ições específ icas da sua  recente tomada de poder; a casa senho
ri a l  B ragança pe la  or igem i g u a l mente recente e a i nda  pouco conso l i dada  do seu 
i menso e d i sperso poder io territor ia l .  Ta lvez fosse esse o p ri nc ipa l  mot ivo pe lo 
q u a l ,  quer  o mona rca e os i nfa ntes, quer  os B ragança promovera m a construção 
(ou  remode l ação )  de  n u merosas res idênc ias  no  te rritó r io que  sen h o reava m,  
em bora seja ta m bém adm iss ível reco n_hece r nesse afã dos  B ragança u m a  d i men
são de  concorrênc ia  com os membros da casa  rea l da  qua l  descend i am por  l i n h a  

1 °  Carme lo  L isón To losana ,  L a  lmagen de/ Rey (Monarquía, Realeza e Poder Ritual en la 
Casa de los Austrias), Madr id ,  Espasa Ca l pe, 1 99 1 , p. 1 45 .  

11 Pa ra estas matér ias s igo José Custód io  Vie i ra da S i lva, Paços Medievais Portugueses, 
Lisboa,  I P PAR, 1 995, pp .  1 1 9- 1 97. 
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basta rda .  É c l a ro q u e  nesta p rática i nte rv ie ra m  outros facto res, entre os  qua i s  a 
recepção das novidades e u rope ias  sobre a monu menta l i dade  dos paços rég ios e 
sen h o ri a i s  e a va lo rização do confo rto. Não  de ixa,  co.ntudo,  de  ser s i gn if icativo 
q u e  os l uga res de  ed if icação desses novos paços se ten h a m  d i ssem i nado pe lo  
te rritó r io  e,  ma i s  concreta mente, q u e  m u itos desses paços ten h a m  tomado 
assento em vi l as  q u e  dava m nome aos sen h o rios com títu los nob i l i á rq u i cos.  
Veja m-se os casos de G u i m a rães, Ba rce los e O u rém pa ra o g ru po fa m i l i a r  dos 
B ragança ,  pese embora não esgota rem a sua act ividade  construto ra de  res idên
c ias ,  ta m bém concretizada no caste lo  de Po rto de  M ós, por  exemp lo .  De u m  ra mo 
col ate ra l dos B ragança - D .  Afonso, b ispo de  Évora, e fi l h o  natu ra l de D .  Afo nso, 
conde de O u rém e m a rq u ês de  Va lença,  fi l h o  p r imogén ito do 1 o duque  de 
B ragança - con hece-se a "veia ed if icadora "  consu bsta nc iada em benfeito r ias na  
sé e vá r ios paços da m itra eborense (Qu i nta da  M itra,  Po rte i  e Sob ra i  de  Mo nte 
Ag raço) ou em paços pr ivados como o q u e  actua l mente é con h ec ido por pa lác io  
do Vi m i oso e a q u i nta de  recre io  da Sem p re No iva 1 2 •  

Sa be-se i g u a l mente que este g ru po fa m i l i a r  dos B ragança (tomado de  fo rma 
a l a rgada )  patroci nou  outro t i po de  ob ras nas suas  terras, como é o caso do a po io  
à e l evação de co nventos e ig rejas de  que se pode cita r como exemp lo  a 
Co leg iada  de  O u rém,  suportada por  D .  Afonso,  co nde de O u rém1 3  ou  as q u e  fo ra m 
apo iadas  pe lo  seu fi l h o  i l eg ít imo b ispo de  Évora14 •  

Mas este c l i m a  de  com pet ição object ivado em prog ra mas construt ivos 
esteve longe  de  ser exc lus ivo do sécu lo  XV, da  mona rq u i a  ou  da sua a ristocrac ia  
l a i ca .  Socio log i camente a b rangeu  quer  os g ra ndes senho res ec les iást icos, que r  
estratos menos  g rados da  nobreza . Pa ra a h ie ra rq u i a  da  I g reja ,  a pontou-se já  o 
caso de D .  Afonso, b ispo de  Évo ra , mas poder-se- i a m  cita r outros exemp los, 
como os do a rceb ispo D .  Diogo de Sousa em B raga 1 5  ou  do b ispo D .  M igue l  da 
S i lva em Viseu 1 6 •  Pa ra outras ca madas da nobreza , J.  C.  Vi e i ra da  S i lva exp l i cou 
que ta m bém outras construções res idenc ia i s  nob res q u atrocent istas se podem 
i n screver neste p rocesso de  emu lação soci a l ,  pese em bora a d if icu ldade em as 

" Joaq u i m  O l ive i ra Caeta no, Sombras.e alguma luz sobre o bispo D.  Afonso de Portugal, sep.  ' 
Eborensia. Revista do Instituto Superior de Teologia de Évora, ano XI ,  2006, n° 38, pp .  1 57- 1 63 .  

1 3 Pau l o  Pere i ra ,  "As g randes ed i fi cações ( 1 450- 1 530 ) "  . . . , op. cit. p.  
14 Joaq u i m  O l ive i ra Caeta no,  Sombras e alguma luz . . .  , p .  1 57. 
1 5 R u i  M a u ríc io, O mecenato de D. Diogo de Sousa, Arcebispo de Braga (1501- 1532): urba

nismo e arquitectura, 2 vo ls . ,  Le i r i a ,  Mag no,  2000 .  
1 6 Rafae l  More i ra ,  " U ma Corte Be i rã :  D .  M igue l  da  S i lva e o Paço de  Fo nte la '; Monumentos, 

1 3, 2000,  pp .  82-9 1 .  
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i dent ifi ca r  com p recisão, u m a  vez q u e  os vest íg i os de g ra nde pa rte desses ed ifí
c ios se perdera m  no tempo .  

Do ponto de  vi sta crono lóg i co, o uso de  patroci n a r  .ed ifi cações e,  em pa rt i 
cu l a r, o de cri a r  ou  benefi c i a r  estrutu ras res idenc ia is ,  p ro longou-se pe las  centú
r ias seg u i ntes, afi rmando-se como uma p rát ica estrutu ra l  e estrutu ra nte de p ro
jecta r a reputação soci a l .  Os estudos dos h i stori adores da a rte são pa rticu l a r
mente i n strut ivos a esse respe ito e oferecem-nos u m a  q u a nt idade e va r iedade 
g rande  de  exemp los ao longo  dos vá r ios sécu los .  

S i ntet iza ndo :  a d i spersão g eog ráfica dos i nvesti mentos rea l i zados co i nc i 
d ia ,  num p ri me i ro momento, com a g eog rafi a sen ho r i a l  dos co m itentes, 
e n q u a nto, depo is ,  a act iv idade  de  patroc ín i o  a rq u itectó n i co tendeu a c i rcu ns
creve r-se geog rafica m e nte, n u m  m ovi m e nto centr ípeto que co ncentrava os 
i nvest i m e ntos nas  sedes dos seus se n h o rios  e/ou no  loca l  de  res idênc i a  por 
e l es p r iv i l eg i ado  ou  que aco m p a n h ava a red u ção  da  it i n e râ nc ia  d a  corte rég ia 1 7  
a té  à sua  p rog ressiva fixação em L isboa 1 8 •  Deste modo ,  a p ro longada  estâ nc ia  
dos re i s  em Évo ra,  atra i u  pa ra essa c i dade  uma sér ie  de  i nvest i mentos constru
t ivos de  casas sen h or i a i s  que a penas  p rete n d i a m  ter  i n sta l a ções co n d i g nas  
perto da  co rte .  Fo i uma s i tuação  que  obr igou  a o  desd o b ra m e nto dos i nvest i 
mentos, po i s  g ra n d e  pa rte destas casas  j á  poss u ía m  res idênc ias  e m  L isboa ,  
q u e, a pesa r de  tudo ,  i a  sobressa i ndo co mo a p r i nc i pa l  sede d a  co rte rég i a .  Esta 
b i p o l a r i dade  da co rte fo i ,  todavi a ,  b reve . Desse modo ,  se m u itas das  casas 
sen h or i a i s  m a nt ivera m ,  depois ,  ed ifíc ios  em Évo ra,  fora m g ra d u a l m ente des
l e ixa ndo  a sua  m a n utenção,  em s i n a l  c l a ro da i rre l evâ nc ia  q u e  estes passa ra m 
a ter  na  eco n o m i a  da  rep resentação dos seus  t i tu l a res .  Deste modo ,  ta l como 
os m o n a rcas, os g ra ndes t i tu l a res no  sécu l o  XVI c i rcu l a ra m  m enos ,  de ixa n d o  

" Lu ísa Fra nça Luz ío tem v indo a desenvo lver u m a  i nterpretação, q u e  s e  espera v i r  a ser  
com p rovada n a  sua  d i ssertação de  doutora m e nto, que reforça esta perspectiva e s u rg e  e n u n 
c i a d a  no s e u  texto, " D .  Antón io ,  1 °  conde da  Casta n h e i ra e o patrocín io  de  a rq u itectu ra a o  
romano na p ri m e i ra m etade do sécu l o  XVI "  i n  O .  João III e o Império. Actas d o  Congresso 
Internacional comemorativo do seu nascimento, L isboa,  CHAM-CE PCE P, 2004, pp .  1 01 3- 1 046. 
Co ns idera essa h i sto ri adora que ,  para a l é m  �a ed if icação nos seus senho rios, a dema is  geo
g rafi a da actividade  co nstrut iva de  D .  Antón io  de  Ata íde torna " be m  vis íve l [ . . .  ] a s i m etr ia  exis
tente entre a d i spersão deste t ipo de  construções ha bitaciona i s  e d e  recre i o  e as  des l ocações 
sazona i s  da  corte q u i n h e ntista " (p. 1 03 1  ) .  

' " Para a co i n cidênc ia  entre o loca l de  res idênc ia  p referenc i a l  d o s  t itu l a res e a sede seden
tar izada da co rte rég i a  após a Restau ração d e  1 640 cf. N u n o  G .  Montei ro, O Crepúsculo dos 
Grandes. A Casa e o Património da Aristocracia em Portugal ( 1 750- 1832), Lisboa,  I m p rensa 
Nac iona l ,  1 998.  
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de  percorrer t ão  reg u l a rmente co m o  o utrora as  terras ma i s  d i sta ntes das  sedes 
dos seus sen h o rios .  

Com efe ito, os t itu l a res de  casas com j u r isd i ções. ma is  a nt igas tendera m  a 
p riv i l eg i a r  no  sécu lo  XVI os i nvest imentos construt ivos nas sedes dos respect ivos 
sen h o rios q u e  m u itas vezes co i nc id i am com a morada dom inante. Os Ave i ro em 
Azeitão, os Ca nta n h ede em Ca nta n hede,  os Vi l a  Rea l em Le i r i a ,  os Castro em 
Évora'9 ,  os condes de  Tentúga l -marq ueses de  Ferre i ra ta m bém em Évo ra ou em 
Ág u a  de  Peixes (Aivito)20, os B ragança em Vi l a  Viçosa . 

Ut i l i za ndo o exp ress ivo exe m p l o  da casa de  B ragança pode afi rm a r-se q u e  
a ma rca br iga nti na  estava d i ssem i nada  u m  pouco por  toda a Vi l a  Viçosa , vi l a  q u e  
desde o i n íc io  do sécu lo  XVI fo i esco l h i da  com o  sede do ducado e res idênc ia  
permanente dos d u q ues .  Os p r i nc ipa i s  ed ifíc ios u rba nos benefic i a ra m  do patro
cín i o  d uca l ,  t ivessem e l es fi ns  re l i g iosos (os pe lo  menos  sete co nventos e m os
te i ros - q u atro mascu l i nos e t rês fem i n i nos e as  construções ou  refo rm u l ações 
das ig rej as pa roq u i a i s  de  Nossa Sen h o ra da  Conce ição e de  S .  B a rto l omeu ) ,  
ass istenc i a i s  ( o  hosp ita l ,  a Casa da M i ser icórd i a  e o Co lég io  dos Ó rfãós) ,  da  
a d m i n i stração sen h o ri a l  (cade ia ,  casa da  ouv idor ia  e açougue )  ou  de  act iv i dades 
económ icas (fo rno  de  vi d ro e engenho  de  pape l ) .  S i ntomat ica mente, m u itos 
destes ed ifíc ios estava m ass i n a l ados com o monograma ou  o escudo d uca l ,  
asseg u ra ndo,  ass i m ,  a v is i b i l i dade  do s e u  patrocín io21 • Os d u q ues conced i a m ,  
i g u a l mente, ve rbas pecu n i á r i as  a o s  s e u s  cr i ados, exp ressa mente desti nadas  a 
a uxí l i o  na  com p ra ou  nas ob ras de  i m óveis pa ra m o rada  em Vi l a  Viçosa . A f ixa
ção da co rte duca l ,  a par dessa d i spo n i b i l i zação de  verbas, co ntr i b u i u  pa ra a p ro
fusão de  casas nobres e m a rcou defi n it iva m e nte a estrutu ra do seu traçado 
u rbano .  Do is  p rojectos do duque  D .  Teodós io  I não  concret izados - tra nsfe rênc ia  
da  co leg i ada  de  O u rém para Vi l a  Viçosa e cr i ação de  uma U n ivers idade  de  

19 Joaq u i m  O l ive i ra Caeta no e José A lberto Seabra d e  Ca rva l ho,  Frescos Quinhentistas do 
paço de S. Miguel, Évora, I n stituto de Cu ltu ra Vasco Vi l a 'Aiva, 1 998.  

20 Tú l i o  Espa nca, Duques de Cadaval, Cadernos de  H i stór ia e Arte Eborenses, XXI ,  2 •  ed . ,  
Évo ra, 1 999.  

" Esta p rát ica seg u i a  o uso que se � isse m i n a ra em fi na i s  do sécu lo  XV de  os re is e os ' 
m e m bros da fa m íl i a  rea l  a po rem os seus e m b l e m as e sím bo los herá ld icos nos ed i fícios q u e  
patroci nava m ,  mesmo no i nter ior  d a s  i g rejas .  J .  C .  Vie i ra da S i lva i nterpreta-o como afi rmação 
do poder  m o n á rq u i co e "de uma nova i m agem da  pessoa rea l ': Cf. J .  C .  Vie i ra da S i lva, "A i m por
tâ nc ia  da Genea log ia  e da H e rá l d i ca na representação a rtíst ica m a n u e l i n a "  i n  A Arte na 
Península Ibérica ao Tempo do Tratado de Tordesilhas. Actas do Colóquio, L isboa,  CNCDP, 1 998, 
pp. 485-533. Será esta u m a  prát ica q u e  se d ifu nde entre os d iferentes esca lões da  nobreza q u e  
ass im s i n a l iza pub l ica m e nte o s  s ignos da sua  l i bera l i dade  e poder. 
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Estudos G e ra i s22 - co nstituem outras demonstrações do mesmo i nte resse duca l  
na  p rojecção da sede do senho rio23• 

Não s ign ifica isto, evi dentemente, o abandono do pat,rocín io  em outras te rras 
dos seus senho rios que ,  sa be-se bem, se ma nteve, em bora ta lvez de fo rma ma is  
aten uada24, mas a penas u m a  tendênc ia  de concentração que  visava maxi m izar  a 
sua reputação nos espaços onde o espectácu lo  do seu quotid i ano  se desen ro l ava . 

Este p rocesso de concentração geog ráfica dos i nvesti mentos entrevê-se 
desde fi na i s  da centú r ia  de Qu atrocentos e acentua-se na de Qu i n hentos.  E ,  em 
m i n ha op i n i ão, expressou-se com ma io r  acu idade entre as casas senhor i a i s  ma i s  
p roem i nentes, ma i s  a nt igas e ma i s  co nso l i dadas,  do q u e  naque las  q u e  viv i am 
traj ectó r ias ascendentes. Exp l i co-me me l ho r. U ma vez q u e  o t i po de ed if icações 
q u e  atrás se refer iu  se desti nava a d isse m i n a r  pe los senho rios m a rcas i n eq u ívo
cas das o rigens,  dos fe itos e da l i bera l i dade,  n u m a  pa l avra, do poder  dos seus 
donatár ios,  aque les que sent i a m  ma io r  necess idade de  afi rmar  os s ig nos do seu 
poder j u risd ic ion a l  so bre o conj u nto dos seus te rritó r ios e ra m  aque l es que os 
det i n h a m  havia pouco .  O estudo de Lu ísa Fra nça Luz ia sobre D .  Antón ió  de 
Ata íde ,  1 o co nde da Casta n h e i ra ,  demonstra-o sem som b ra pa ra d úvidas25• 
Tra ba l h os s i m i l a res pa ra outras casas em ascensão nos i n íc ios do sécu lo  XVI ,  
co mo a dos Gama26 ou  dos  Sorte l h a ,  confi rma ri a m  certa mente essa p rática q u e  

22 Este ú lt imo projecto ao q u a l  se chegara m  a cons ig n a r  a l g u ns proventos ec les iást icos 
aca bou por  ter  u m a  confi g u ração basta nte mais modesta no Co lég io  dos Re is .  

23 Para  todos estas ed if icações cf. Mafa l d a  Soa res da  Cunha,  A Casa de Bragança. 1560-

1 640. Práticas senhoriais e redes cliente/ares, Lisboa,  Esta mpa ,  2000,  pp .  1 73- 1 77 e b i b l i o g rafia 
a í  i n d icada,  e m  q u e  cum pre destacar  o doss ie r  da revista Monumentos ded icado a Vi l a  Viçosa, 
no n° 6 de  1 997. Esta temát ica fo i recentemente a p rofu ndada  n u m  o utro doss ie r  sobre Vi l a  Viçosa 
na mesma revista Monumentos, no  27, 2007. 

24 Como m e ro exe m p l o  de a l g u n s  dos patrocín ios  br iga nti nos d i spersos pe lo  seu senho
r io re l at ivo a o rdens  re l i g iosas :  convento de S. Fra nc isco e m  Chaves, convento do Bom J esus 
do M o nte Fra n q u e i ra em Ba rce los,  convento do Bosq u e  e m  Bo rba, Co nvento d e  Sa nto Antó n i o  
da P i e d a d e  em Porte i ,  convento d e  S .  Fra ncisco em Arra io los,  Co nvento de  Nossa Senhora da 
Conce ição em B raga nça; ou  a i n st itu i ções ass istenc ia i s :  M iser icórd i a  e H osp ita l de  Arra io los, de 
Po rte i ,  Mo nfo rte, Alter do Chão .  Cf. Mafa lda  Soa res da  C u n h a ,  A Casa de Bragança. 1560- 1 640 . . . , 
pp .  360-373 .  

2 5  Lu ísa Fra nça L u z i  o ,  " D .  Antó n i o, 1 o c o n d e  da  Casta n h e i ra e o patrocín io de a rq u itectu ra 
ao romano . . .  :: 

26 Como s i m p les exe m p l o  deste t ipo de  estratég ia ,  veja-se o esforço construt ivo de  Vasco 
da G a m a  em S i n es,  q u a n do tentava ga ra nti r o senhor io  dessa vi l a :  em poucos a nos ( 1 503- 1 507) 
patroci nou  "su m ptuosas res idênc ias  para s i  e [ . . .  ] a construção da ermida  de  São G i ra l do  e 
Nossa Senhora das Sa las"  i n  Sanjay Su bra m a nya m,  A Carreira e a Lenda de Vasco da Gama, 
L isboa,  CNCDP, 1 998, p .  280. 
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se pode, ta lvez, até estender  pe los i n íc ios do sécu lo  XVI I  pa ra as casas em a ná
logo p rocesso de  i m p l a ntação terr ito ri a l .  

Qua nto aos outros membros destacados da fi da, l g u i a  de  Qu i n hentos ( mas  
q u e  não pertenci am ao g ru po da nobreza t itu l a r) constata-se q u e  a p l icara m  uma 
estratég i a  s i m i l a r  à das g ra ndes casas a ri stocráticas atrás refer ida ,  em bora com 
fu ndamentos d i st i ntos . N estes casos, fo ra m os recu rsos ma i s  escassos pa ra a 
p rojecção das  respect ivas reputações q u e  l i m ita ra m as poss i b i l i dades de  i nvest i 
mentos, pe lo  que estes tendera m  a ser  a p l icados no l oca l de res idênc ia  que co i n 
c i d i a  p rat ica mente com as  terras q u e  sen h o riava m .  Ass im ,  pese em bora estes 
i nvest imentos seg u i rem a mesma lóg ica de afi rmação socia l  e usa rem u m a  t i po
l og i a  s i m i l a r - construção de  paço res idenci a l ,  j a rd i ns,  ca pe la ,  monu mentos fú ne
b res - são de  a m p l itude m u ito mais l i m itada .  O cl i m a  de mob i l i dade  ascendente 
e de  emu lação q u e  se viveu na centú r ia  de  Qu i n h e ntos m u lt ip l icou estes casos, 
tornando  v i rtu a l mente i m possível e n u mera r  todas essas s ituações'7• 

A a b u n d a nte l ite rat u ra h i stor iog ráfi ca espa n h o l a  sob re estes temas  a p re
senta-nos um panora m a  m u ito seme l h a nte pa ra a a r i stocrac ia  caste l h ana :  Ra ros 
eram os t itu l a res q u e  não e m p reendera m  ca m p a n h as de  ob ras nos seus senho
r ios e ,  e m  part icu l a r, nas  sedes  dos mesmos, sej a  pe lo  a l a rgamento dos seus  
espaços res idenci a i s, construção de  ca pe las  e m o n u m e ntos fu ne rá rios,  sej a pe lo  
patrocín i o  a i n st itu i ções re l i g i osas'8• Ta l com o  em Po rtuga l ,  ta m bé m  e l es tende
ra m a m a n d a r  ed if ica r paços nas c idades onde a co rte costu m ava esta nci a r  
(veja-se a osc i l ação de  Va l hado l i d  pa ra M a d ri d )  e fo ra m e m u l a ndo as p rát icas d e  
rep resentação dos estratos ci m e i ros do g ru po, ta nto q u a nto, p o r  s e u  tu rno,  estes 

" A  s istematização destes casos é basta nte com p l icada pois, em bora os h i stor i adores da 
a rte nos br i ndem reg u l a rmente com novos estudos, estes tendem a esta r d ispersos por actas 
d e  co lóq u ios  ou  revistas locais;  cont i nua ,  por  i sso, a fazer um catá logo seg u ro dos paços q u i 
n h e nti stas e sua  evo l u ção ,  pese em bora a l g u m a  re l evante i nfo rmação esta r d i spon ível  na base 
d e  dados www. m o n u m e ntos.pt da responsa b i l i dade  da a nt iga  DG E M N ,  hoje I H R U .  

28 Como exe m p los  possíve is ,  c f  os estudos  d e  Juan  M a n u e l  M a rt ín G a rcía,  Arte y 
Diplomacia en e/ Reinado de los Reyes Católicos, M a d ri d ,  Fu ndac ión  U n ivers itá r i a  Espa n o l a ,  
2 0 0 2 ;  M e rcedes S i m a l  López,  L o s  conde�-duques d e  Benavente e n  e/ siglo XVII. Patronos y ' 
coleccionistas en su vil/a solariega, Ben avente,  Ce ntro d e  Estu d ios  Benaventa nos " l edo De i  
Pozo " (CECEL-CS IC ) ,  2002;  Sant iago M a rt ínez H e r n á n dez,  Obras . . .  que hazer para entrete
nerse. La arquitectura en la cultura nobiliario-cortesana dei Siglo de Oro: a propósito dei mar
qués de Velada y Francisco de Mora, sep .  Anua rio dei Departamento de Historia y Teoria dei 
Arte ( UA M ) ,  vo l .  XV, 2003;  Begona  Alo nso,  M a r i a  Cruz  de Car los  e Fe l i pe Pereda,  Patronos Y 
coleccionistas. Los condestables de Castilla y e/ arte (siglas XV-XVII), Va l l a d o l i d ,  U n ivers i dade  
d e  Va l l a d o l i d ,  2005 .  
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m i m etizava m os com po rta mentos da mona rq u i a .  Veja-se, por todos, Begoría 
Alo nso q u e, a p ropósito dos Ve lasco num texto ao  q u a l  deu o e loquente t ítu lo  
Arquitectura y arte ai servicio de/ poder afi rmou :  " La a rq u jtectu ra serv ia  entonces 
a los fi nes po l ít icos de asentam iento y domín io  seríor i a l ;  e l  mode lo  de  i m p l a nta
ción te rrito r i a l  a t ravés de  a l caza res, to rres y casas fue rtes se hab ía estend ido  por 
todos sus dom ín ios [ . . . ] sus fo rta l ezas en  las v i l l a s  de  Frias, Be lo rado,  Ped raza, 
Vi l l a pando  o B riv iesca responden ai m ismo objet ivo de i m p l a ntació n  seríori a l  a 
t ravés de i  poder s i m bó l ico de l a  a rq u itectu ra "29 •  

J á  a d i scussão entre os h i sto r iadores de  a rte sobre as  t ipo log ias  co nstrutivas 
e a recepção de  d i sti ntas i nfl uências  est i l íst icas nos p rog ramas  a rq u itectón i cos 
tem por pano de fu ndo do is  debates i nte r l i gados .  Um pri m e i ro,  q u e  aco l h e  ta m
bém contr i butos de outras á reas de estudo,  nomeada mente sobre as p rát icas 
co leccion i stas da  nobreza, e se p rende com a existênc ia ,  ou  não, de  u m a  certa 
ident idade cu ltu ra l  do g rupo nob i l i á rq u i co .  U m  outro, ma i s  a bra ngente, q u e  p re
tende a q u i l ata r as ca racte ríst icas e/ou a seg mentação socia l  dessa ident idade cu l 
tu ra l  através da a n á l ise e descod if icação do t i po de  co nsu mos .  Nesta d ú p la  
ópt ica ,  esta l ite ratu ra h i stor iog ráfica tem ava l i ado  o n ível  cu ltu ra l do g ru po a par
t i r de  crité r ios fo rma l i stas q u e  ava l i a m  os consumos da nobreza em fu nção da  
modern idade  do gosto a ri stocrático por  comparação com as  co rrentes estét icas 
dos pó los de va n g u a rda  e u rope ia ;  da  res i stênc ia  ou  abe rtu ra às i n ovações; da  
q u a l i dade estét ica do mecenato; do  vo l u me dos i nvest imentos cu ltu ra is .  E m  
Espa n ha e,  e m bora como menos i ntens idade, ta m bém em Po rtuga l ,  este debate 
tem v indo  a associa r-se à refl exão sob re os recu rsos de  p ropaga nda e l eg it ima
ção do poder  das coroas i bér icas onde  os a uto res a n a l isa m extens ivamente as 
a rticu l ações entre a rq u itectu ra ,  encomendas,  co l eccion ismo e d i scu rsos no 
refo rço do poder  moná rqu i co30• Ao mesmo tem po,  o ca m po de  i nte resses tem 

29 Begona Alonso,  "Arq u itectu ra y a rte a i  serv ic io  de i  poder. Una v is ión  sobre l a  Casa d e  
Ve l asco d u ra nte e l  s i g lo  XVI "  i n  B e g o n a  Alo nso, M a ri a  C r u z  d e  C a r l o s  e Fe l i pe Pereda,  Patronos 
y coleccionistas . . . , pp. 1 2 1 -206 (cit pp. 1 25- 1 26 ) .  

30 A produção  é extraord i n a ri a mente vasta e i m possível  d e  s i ntet izar  nestas ci rcu nstâ nc ias .  
Apenas para d a r  uma ide i a  da var iedade d isci l? l i n a r  dos contr i butos cf. os d iversos t raba l hos d e  
Fernando Checa Cremades, entre os q u a i s  J o s é  M i g u e l  Morán  Tu ri na e Fernando  Checa 
Cremades, E/ coleccionismo en Espana: de la cámara de maravil/as a la galeria de pinturas, 
M a d ri d ,  Cáted ra, 1 985, Fe rnando Checa Cremades, " Fe l i pe 1 1  e n  E l  Escori a i :  l a  rep resentac ión  de i  
poder  rea l " ,  Anafes de  historia de/ arte, W 1 ,  1 989, pp .  1 2 1 - 1 40 o u  i dem,  Pintura y escultura dei 
Renacimiento en Espana, M a d rid ,  Cáted ra, 1 999; Carme lo  L isó n To losana ,  La lmagen de/ Rey . . .  ; 
os n u merosos e i m po rta ntes estudos de Fe rnando Bouza Alva rez, demas iados pa ra a q u i  e n u 
mera r  (cf. http://d i a l net . u n i r i oja .es/se rv l et/busquedadoc?db-2&t-fernando+bouza&td ) ;  José  
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vi ndo a ser a l a rgado,  pe la  i n se rção em prob lemáticas ma is  ge ra i s  q u e  se p ren
dem com a d ifusão e ci rcu l ação dos mode los cu ltu ra is, em sent i do a m p lo ,  com 
i nteressa ntes desdobra mentos sobre os ca na i s  e os agentes dessas i rrad i ações. 
A acção dos d i p l o matas tem v indo a ser  s u b l i n hada ,  demonstra ndo-se que se 
constitu íra m como veícu los fu ndamenta is  da  renovação a rtíst ica e cu ltu ra l ,  fos
sem e l es de or igem ec les iástica ou nobre .  Dada a d i spersão re i n íco la  da  
Mona rq u i a  Cató l ica ,  os vice-reis e gove rnadores dos d i sti ntos dom ín ios dos 
H a bsbu rgos i bé r icos assu m i ra m  idênt ico papeP' . 

Reputação e autoridade. Consumos e colecções 

N este e m a ra n hado temático, u m  dos tóp icos q u e  tem s ido basta nte a n a l i 
sado,  refe re-se às b i b l i otecas .  Não  obsta nte, poderem ser  estudadas  no q u a d ro 
ma i s  a l a rgado da act iv idade co leccion i sta , exi gem a l g u mas caute l as  a n a l ít icas,  
nomeadamente no  que respeita à compara b i l i dade  entre os sécu l os XV e XVI ,  
fu ndadas na d ifusão do l iv ro i m presso e na  própr ia  h eterogene idade da qua l i 
d ade  dos  i nventá r ios d i spon íve is .  I m po rta, po r  i sso, s u b l i n h a r  a eno rme d i scre
pânc ia  do vo l u me de  t raba l hos sobre o tema em Po rtuga l  e em Espa n h a32, que ,  
em pa rte, se exp l i ca pe la  ma ior  ra ri dade  deste t ipo de  i nventá r ios em Portug a l .  
Apesa r d i sso, u m  denom i nador  razoave l mente com u m  destes m ú lt i p l os, e à s  

M a n u e l  N i eto Sor ia ,  " Propaganda  a n d  Leg it i mat ion i n  Casti l e :  Re l ig i o n  a n d  Chu rch , 1 250- 1 500" 
i n  Al l a n  E l l e n i u s  (ed . ) ,  /conography, Propaganda and Legitimation, Oxfo rd, E u ropean Science 
Fou ndat ion-C iarendon Press, 1 998, pp .  1 05- 1 1 9 .  

3 '  S e m  q u a l q u e r  p retensão d e  esgota r os n u m e rosíss i mos estudos d i spo n íveis sobre i nter
m e d i á rios cu ltu ra i s  cf.  J u a n  M a n u e l  M a rtín G a rcía,  Arte y Diplomacia . . . ; M a ri a  Cruz d e  Car los,  
"E I  V I  Condesta b l e  de Casti l l a ,  col eccion i sta e i ntermed i a ri a  de  enca rgos rea l es ( 1 592- 1 6 1 3 ) "  in  
Arte y Diplomacia de la Monarquía Hispánica en e/ siglo XVII, M a d rid ,  Fernando Vi l l averde 
E d i c i o nes,  2003, pp. 247-273; Pa b l o  And rés Escapa & J.  L .  Rod ríg u ez M o ntede rra m o  
" M a n uscritos e saberes en  l a  l i brer ia  de i  conde d e  Gondomar" i n  M a ri a  L u i s a  López-Vid r i e ro e 
Ped ro M .  Cáted ra ( d i r. ) , Coleccionismo y Bibliotecas (siglas XV-XVIII), Sa l a m a n ca ,  Ed ic iones 
U n ivers idad  d e  Sa l a m a nca-Patr imon io  Nac iona i-Sociedad Espa íío l a  de H i stor ia  de i  L i bro, 1 998, 
pp. 13 e ss.; Car los José Hernando Sanch ez, " La vida materi a l  y e l  g u sto a rt ist ico en la corte de 
N a po l es d u ra nte e l  Renac i m i e nto.  El i nvepta r io de  b ienes dei vi rrey Ped ro de  To ledo'; Archivo > 

Espano/ de Arte, 1 993, 66 (261  ), pp .  35-55.  
32 O estudo da cu ltu ra nob i l i á r i a  fe ito a pa rti r da  a n á l ise das  b ib l i otecas teve um i m p u lso 

dec is ivo com os traba l hos de  Fernando Bouza Alva rez, sobretudo a pa rt i r  da  sua  obra Dei escri
bano a la biblioteca. La civilización escrita europea en la Alta Edad Moderna (siglas XV-XVIII), 
M a d rid ,  S íntesis ,  1 992 .  Ver a renovação destes estudos s i ntet izada por  Ped ro M .  Cátedra ,  
" l ntroducc ión '; Nobleza y Lectura en  Tiempos de  Felipe 11. La Biblioteca de  Don Afonso Osorio 
Marqués de Astorga, Va l l ado l i d ,  J u nta de Casti l l a  León ,  2002,  pp .  9- 1 1 .  
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vezes red u nda ntes, estudos é a co mpa ração do ta m a n h o  das co lecções de l ivros 
e cód i ces e a t ipo log ia  dos con h eci mentos aí rep resentados .  Ta l como pa ra a 
dema is  act iv idade co lecc ion ista , estes i nqué ritos têm ser� ido pa ra afe r i r  os n íve is  
cu ltu ra is  dos seus possu idores na  perspectiva da permea b i l i dade aos novos 
saberes e, q u a ndo se t rata das b i b l i otecas da nobreza, à ava l i ação de u m a  h i po
tét ica u n idade cu ltu ra l do  g ru po ou, pelo contrá r io ,  à e l uc idação de  cl ivagens que  
perm ita m exp l i cações sobre com portamentos, p rog ra mas e p rát icas po l ít icas de  
certas facções nob i l i á rq u icas .  J á  o estudo sobre a l i gação entre as ded icató r ias 
dos l ivros e o mecenato a ristocrático aos seus a uto res tem evidentes pa ra l e l is 
mos com as p rob lemáticas atrás enu nc iadas entre a rq u itectu ra e poder. Pa ra o 
tem a  em a n á l ise i m porta, no  enta nto, d i st i n g u i r  o pape l  ma i s  ou  menos passivo 
dos co m itentes, através da d ife renc iação entre as  encomendas  fe itas, que  reve
l a m  i ntenciona l idades po l ít icas e socia i s  c l a ras dos patronos e as ofe rtas espon
tâ neas a certos nobres que tendem,  sobretudo,  a descobr i r  as cró n icas necess i 
dades económ icas dos  escrito res33• 

No caso portu g u ês está bem esta be lec ido q u e, entre o sécu lo  XV e o XVI ,  a 
c i rcu lação das  nov idades cu ltu ra i s  e u rope ias  se fez sent i r, sob retudo nos círcu
los  p róx imos da  co rte. A com u n icação entre casas rea is ,  de  que as ra i n has  fo ra m 
e l ementos prepondera ntes, as d i versas estadas  de  ec les iást icos, fi d a l gos e t i tu
l a res e m  em ba ixadas  nas  d iversas co rtes e u ro pe ias ,  ass i m  como as  temporadas  
pa ra estudo em va r iadas  u n ivers idades  co nst itu íra m-se nas p r i nc ipa i s  v ias  de  
entrada  das  novas co rrentes cu ltu ra i s .  A h i stor iog rafi a sobre o Renasc i mento em 
Portuga l  está , por  i sso ,  po lv i l hada  de  evi dênc ias  so bre as  encomendas,  as  co lec
ções, os i nte resses e os gostos h u ma n i stas de  n u merosa fi da l g u i a  ou ecl es iást i 
cos i l ustres.  Pa ra Caste l a  e Aragão o panora m a  é sem e l h a nte, em bora bem ma i s  
abu ndante .  

Fo i neste q u a d ro h i sto r iog ráfico q ue, h á  j á  a l g u ns anos, Lu ís de  M atos exp l i 
c o u  c o m  razoáve l pormenor  as i nfl uênc ias  h u m a n i stas p resentes na  co rte de Vi l a  
Viçosa na  p ri m e i ra metade do sécu lo  XVP4• L istou nomes, contratos e mercês 
outo rgadas pe los duques D .  J a ime  e D.  Teodós io I a h u m a n istas e académ icos 

3 3  Roger  Chart ier, " Pri nce ly Patronage  ansJ the  Economy of Ded ication"  i n  idem, Forms and 
Meanings. Texts, Performances, and Audiences from Codex to Computer, F i l adé lfi a ,  U n ivers i ty 
of Pen nsylva n i a  Press, 1 995, pp .  25-42, retomado em " Poder  y escritu ra :  el Pr ínc ipe,  la b i b l i oteca 
y la ded icato r ia  ( s ig los XV-XVI I ) '; Manuscrits: Revista d 'histària moderna, W 1 4, 1 996 ( Ej e m p l a r  
ded icado a :  L a  H i stó r ia  soc i a l  a Espa nya a pa rti r de  l ' ob ra d e  D .  Anton io  Do mínguez O rt iz ) ,  p p .  
1 93-2 1 2 . 

34 Lu ís de M atos, A Corte Literária dos Duques de Bragança no Renascimento, s/1 , 
Fundação da Casa de B raga nça, 1 956 .  
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q u e  g ravita ra m em to rno d a  casa d u ca l ,  defendendo  q u e, pa ra a l é m  de  asseg u 
ra rem o ens i no  e a a p rend i zagem d o s  s e u s  descendentes, co nst itu ía m  o s i g n o  
d a  s i nton i a  entre os B ragança e os m ovi mentos cu ltu ra i s  da  E u ropa  de  então .  
De entre as  d iversas á reas do  saber  destacou o i nte resse pe l a  astro n o m i a ,  pe l a  
m ate mát ica e pe l a  m ús ica .  Co mo p rova d a  i m po rtâ nc ia  cu ltu ra l ,  mas  ta m bém 
s i m bó l i ca ,  desses i nvesti m entos su b l i n hou  a p reocu pação co m a b i b l i oteca e a 
ca pe l a .  De facto, pa ra g a ra nt i r a p reservação da  col ecção de  l i vros e asseg u ra r  
o seu e n g ra n d eci mento D .  Teodós io  I reco m e n d a ra-a e m  testa m ento a seu fi l h o ,  
i nteg ra ndo-a no  m o rgado35 •  T i n h a  o d u q u e  fu ndadas  razões pa ra ta l ,  porq u e  os 
fu ndos  dessa b i b l i oteca eram s ig n if icat ivos:  asce n d i a m  a 1 596 vo l u mes,  q u a n 
t i tat ivo q u e, m e s m o  à esca l a  i bér ica ,  a destacava e ntre outras g ra ndes casas 
t i tu l a res .  

Esses acervos seri am depo is  a u mentados, não a penas pe la  conti nuada  aqu i 
s i ção de  obras,  mas  ta m bém pe l a  i nteg ração no morgado da l ivra r ia  he rdada  de  
D .  D u a rte, i rmão da  Sen h o ra D.  Cata r i n a .  Qua nto à ca pe la ,  s ão  con h ec idos os 
n u merosos e bem suced i dos esfo rços da  casa d uca l j u nto de  Roma pa rá a sua 
o rga n ização e consta nte a l a rgamento de  p riv i l ég ios36• 

Em tra b a l h o  recente sob re o col eccion i smo dos nobres a n d a l uzes no  
Renasci mento, A.  U rq u íza r H e rrera su b l i n hou  os seus conto rnos pecu l i a res, 
exp l i ca n d o  q u e  a d i spo n i b i l i dade  de  r iq u eza l hes perm it i u a aqu i s i ção de  produ
tos  cu ltu ra i s  re l ac ionados com a emergênc ia  e a d ifusão dos mode los h u m a n is
tas .  Po rém,  em sua op i n i ão  esse t ipo de  i nvesti mentos, pa ra a lém de  m a n ifesta r 
p roxi m idade  com novos mode los e p rod utos cu ltu ra i s, ta m bém pod i a  s i m p les
m ente t raduz i r  modas e busca de d i st i nção soci a l .  O bj ectos e col ecções tra ns
fo rmava m-se então e m  s ig nos de  estatuto soci a l  e não apenas  em identif icado
res de  novos co nsu m os cu ltu ra i s .  No  l i m ite, estes pod i a m  até nem exi st i r, ou  
rep resenta r a penas  u m  s ina l  da  h a b i tuação a certo t i po de  bens ,  sem q u e  a sua  
fru i ção s i g n if icasse q u a l q u e r  i nter io r ização dos s i g n ifi cados o ri g i n á rios .  O a utor 
a pe l a ,  porta nto, à necess idade  de  se com p reender  a i ntenci ona l i dade  su bjacente 

35 E ra esta u m a  p rát ica re la t iva m e nte u s u a l  no  g ru po em var iadas  épocas h istó r icas e 
espaços e u ropeus .  Cf. p a ra o 1 o d u q u e  çlo l nfa ntado e m  1 475  e pa ra o 4° e m  1 565,  H e l e n  ' 
N a d e r, Los Mendoza y e/ Renacimiento espano/, G u ad a l aj a ra ,  l n st i tut io n  Provi n c i a l  d e  Cu ltu ra 
' M a rq u és d e  Sant i l l a na ', 1 985 ( ed .  o r i g .  1 979 ) ,  p .  2 1 0  o u  as  reco m e n dações d o  co n d e  de 
Aru nde l  a o  fi l ho e m  L i n d a  Levy Peck, " B u i l d i ng ,  Buy ing  and Co l l ecti ng  in Lo n d o n ,  1 600- 1 625"  
in  Len a  Cowen O r l i n  (ed . )  Material London, ca .  1 600, F i l a d é lfi a ,  U n ivers ity of Pe ns i lvâ n i a  
Press, 2 0 0 0 ,  p .  283.  

36 José Augusto Alegr ia ,  História da Capela e Colégio dos Santos Reis de Vila Viçosa, 
L isboa,  Fu ndação Ca louste G u l benk ian ,  1 983.  
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Dimensão de bibliotecas da a lta nobreza ibérica37 

Titu lar  Data No 
volu mes 

Ra i n h a  Isabe l  a Cató l ica 1503 383 

3° d u q u e  de M e d i n a  S i d ó n i a  1507 230 

Rodr igo de M e ndoza, 1° m a rq ues de Cenete e conde de Va lenc ia  1523 631 

Alonso P im ente l ,  5° conde de Benavente 1530 21 

Frad i q u e  E n riq uez d e  R i bera,  1 o m a rq u ês de Ta rifa 1532 263 

Diego H u rtado de M e nd oza, 1 o co nde de Mé l ito 1536 66 

Fra nc isco Alva rez de To ledo,  2° conde de O ro pesa 1543 67 

Francisco de Zun iga ,  G u z m á n  y Soto m ayor, 3° d u q u e  de Béj a r  1544 251 

Ped ro Faj a rd o  Chacón ,  1°  m a rq u és d e  los Ve l ez 1546-7 193 

Fern a n d o  de Ara g ó n ,  d u q u e  de Ca lá br ia  1550 795 

D. Teodósio I, 5° duque de Bragança" 1 564 1 596 

D. Alonso Osor io,  7° M a rquês  de Astorga" 1573 707/1000 

Diego H u rtado de M e ndoza, fi l h o  do 2° conde d e Te n d i l la" 1575 ? 2024 

à a q u is ição dos bens e con h ece r a c i rcu l ação de  mode los  de d i st i nção a pa r da  
ci rcu l ação dos mode los cu ltu ra i s, uma vez q u e  demonstra que pa rte s i gn if icativa 

" Dados extra ídos d e  M a ri a  Isabel  Hernández Gonzá l ez, " S u m a  de  i nventa r io de  b ib l i ote
cas dei s i g lo  XVI ( 1 501 - 1 560 ) "  in M a ri a  Lu isa  López-Vid ri e ro e Pedro M. Cáted ra ( d i r. ) ,  
Coleccionismo y Bibliotecas (siglas XV-XVIII), Ed ic iones U n ivers idad  d e  Sa l a m a nca-Patri mon io  
Nac iona i -Soc iedad Espa rio l a  de  H i stor ia  de i  L i bro, 1 998, pp .  257-373 e d e  M igue l  Ange l  Ladero 
Quesada e M a ría Concepció n  Qu i nta n i l l a  Raso, " B i b l i otecas de la a lta nob leza caste l l a n a  en e l  
s i g l o  XV" i n  Livre et lecture e n  Espagne e t  e n  Erance sous I 'Ancien Régime. Col/oque d e  la Casa 
de Velazquez, Pa r is ,  ed .  A. D . P. F. ,  1 98 1 , pp .  47-59.  

" Ai res A. do  N asci mento, "A Livra r ia  de  D.  Teodós io I ,  D u q u e  de  B raga nça " in Congresso 
de História do IV Centenário do Seminário de Évora - Actas, 1 °  vo l. , Évora, I nstituto S u per ior  d e  
Teo log ia-Se m i n á ri o  M a i o r  d e  Évo ra, 1 994, pp .  209-220. 

39 Ped ro M. Cátedra,  Nobleza y Lectura en Tiempos de Felipe // . . .  , p .  69. 
40 Anthony H o bson,  Renaissance book collecting. Jean Grolier and Diego Hurtado de 

Mendoza., their books and bindings, Ca m b ridge ,  Ca m br idge U n iversity Press, 1 999 .  
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das col ecções anda l uzas é i ncons istente, não reve l a ndo fa m i l i a r idade  com o ideá
r io h u m a n ista . Corpo riza ri a m  um modo de  col eccion i smo específi co, d ive rso do 
h u m a n ista, que  v isava sobretudo u m  d i scu rso social e que o a utor c lassif ica 
como coleccionismo familiar. A seu ve r as ú n i cas co lecções coerentes reporta
va m-se às ca pe las  e o rató r ios,  j á  que ref lect i am p rog ra mas ideo lóg icos perfe ita
m ente i nte r io r izados•' . 

Deste ponto de v ista, sem co ntra ri a r  a c láss ica s íntese de J . M .  Morá n  e F. 
Checa assente na  a n á l ise de  n u m e rosos i nventá r ios a ri stocráti cos do sécu lo  XVI42, 
o q u e  verdade i ramente U rq u ízar  He rrera d i scute é a própr ia  ap l i ca b i l i dade  do 
conceito de co l ecção à reu n ião  de  objectos rea l i zada pe los d i st i ntos g ra ndes com
pradores .  Ass im ,  não contra r ia  a c lassif icação desses conj u ntos de objectos feita 
por Morá n  e Checa seg u ndo duas g ra ndes tendênc ias temáticas:  a) exot ismos 
americanos e renovado i nteresse erud ito e a rq u eo lóg i co p róxi mos do ideár io  
h u ma n ista;  b )  i nte resses re l i g i osos v iz i n h os da refo rma cató l i ca . 

Do q u e  se con hece so bre os B ragança ,  ta m bém e l es seg u i a m  estes pad rões 
de  consumo .  A crer, porém,  em Lu ís de  M atos, o mecenato duca l  até D .  Teodós io 
I i n d ic i ava um g e n u íno i nte resse pe los vestíg ios da Ant i g u idade ,  pe la  promoção 
do saber  c láss ico e até de  a l g u mas novidades c ientífi cas .  J á  as  aqu i s i ções pa ra 
decoração dos i nteri o res domést icos a po nta m pa ra a p reva l ênc ia  das  ta peça r ias  
so bre a p i ntu ra, no  que pode ser  i nterp retado como um gosto co nservador, mas  
tota l mente consona nte com o gosto d o m i n a nte e m  Po rtuga l 43 e,  a pesa r de  tudo ,  
não  i nvu l ga r  entre os seus pa res i bé ricos .  De facto, só a nobreza ma i s  p róx ima  
de  F i l i pe 1 1  co meçou a encomenda r  p i ntu ra, ma ntendo-se o uso  p l u ra l  das  tape
çar ias com o  s i gno  de  r i q u eza e de  confo rto por  exce l ênc ia  pe lo q ue, de acordo 
com B rown e E l l i ott, mesmo em pa l ác ios  de  um tão g ra nde  a m a nte da p i ntu ra 
q u a nto F i l i pe IV, estas su bstitu ía m a p i ntu ra d u ra nte o I nve rno como fo rma de 

41 Anton io  U rq u íza r Herrera, Coleccionismo y nobleza. Signos de distinción social en la 
Andalucia de/ Renacimiento, M a d rid ,  M a rc ia l  Pons, 2007. 

42 José M i g u e l  Morán  Tu r ina  e Fernando  Checa Cremades, E/ coleccionismo en Espana . . .  , 

pp .  1 53 - 170 .  
43 Sobre uso de  tapeça r ias em Po rtuga l  cf. Joaq u i m  de  Vasconce l l os, "Os pan nos de  raz  m > 

Po rtu ga l '; Revista de Guimarães, vo l .  XXVI I ,  n° 3, J u l ho 1 900,  pp .  1 1 7- 1 29 onde  tra nscreve u m  
i nventá r io da  casa rea l  br igant ina  de  fi na i s  do séc. XVI I  o n d e  consta m 4 3  g ru pos de  ta peça r ias 
num tota l de  388 peças,  m u itas das q u a i s  podem ser  atr i bu ídas à co lecção duca l  d e  Vi l a  Viçosa . 
Sobre estas co lecções ca l i po lenses ver N u no Vassa l l o  e S i lva, As colecções de O. João IV no 
Paço da Ribeira, Lisboa, L ivros Ho rizonte, 2003, pp .  64-67 e n u m a  síntese gera l  sobre Portuga l :  
Roza H uy lebrouck, " Po rtuga l  e as  ta peça r ias fl a mengas '; Revista da Faculdade de Letras, 
História, ser ie  1 1 ,  vo l .  03, 1 986, pp .  1 65-1 98. 
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amen iza r o fr i o44• De todos os modos,  os B raga nça terão i ns ist i do  nessa p refe
rênc ia ,  q u e  fo ra m com pag i n a ndo  com a l g u m a  p i ntu ra a fresco45, mesmo q u a ndo 
o uso de  co lecções de  p i ntu ra e ra j á  co rrente nos i nvest imentos de  outros 
G ra ndes i bér icos46 • Qua nto aos conteúdos, as ta peça r ias  br iga nti nas  na rrava m 
ep isód ios ou  a l eg o ri as  re l i g i osas e h i stor i ava m trechos da v ida de  he ró i s  e m ito
log i a  c láss icos, sendo todavia de  su b l i n h a r  o co nj u nto de  doze panos  sobre a 
v ida  de  N u no Álva res Pere i ra ,  fu ndador  da  l i n hagem e perso nagem p l u ra l mente 
exa ltada  no  m ecenato b r igant i no .  Dentro de  um pad rão de  gosto com u m  entre 
outras casas sen h o ri a i s  e rea is  da  época, poss u ía m  n u merosos objectos exót icos 
q u e  convivi a m  com as abundantes re l íq u ias  acond ic ionadas  em l uxuosos re l i cá
rios, q u e  teri am s ido objecto de  desve lo  pa rti cu l a r  pe la  Senho ra D. Cata ri na47 •  
E n q u a nto peças de  cu lto era m  pa rticu l a rmente a p reciadas, so bretudo  em 
a m bientes p róx imos da refo rma cató l ica, o que ser ia  o caso br iga nti no .  Nestes 
ú lt i mos exemp los, com pag i n ava m-se h a rmon iosa mente os i nvesti mentos de  
ostentação e o cato l i c i smo ca nón i co .  At itude  cu ltu ra l ta m bém de ca r iz co nserva
dor pode rever-se no p róp ri o  gosto m us ica l  de D.  Teodós io 1 1 .  Ass im enquanto o 
duque  D .  João I ,  seu pa i ,  e ra u m  entend ido  m u s ica l mente, o mesmo não se pas
sava com e le .  G ostava sobretudo de  ouvi r mús ica sacra para aco m pa n h a r  as 
ce lebrações l itú rg i cas o que o l evou a favo recer a fo rmação m us ica l  pa ra a ca pe la  
co m atenções especia i s .  

Ta m bém a a n á l ise temática da b i b l i oteca de  Vi l a  Viçosa demonstra uma 
c l a ra p reva lênc ia  das  ob ras re l i g iosas (ce rca de  u m  terço)48, no  q u e  não  d iverge 
s i g n if icat ivamente de  ta ntas outras dos a ri stocratas i bér i cos49, em bora seja de  

44 Jonathan B rown e, J .  H .  E l l i ott, A Pa/ace for a King. The Buen Retiro and the Court o f  
Philip IV, 2 •  e d . ,  N ew Haven e Lond res, Va l e  U n i vers ity Press, 1 986, p .  1 05 .  D e  resto, estes mes
mos a utores refe rem,  a i n d a  pa ra o tempo de  Fi l i pe IV, o su perio r  va l o r  económico das tapeça
r ias  face à p i ntu ra . 

45 Víto r Serrão,  "A P i ntu ra Fresq u i sta à Som b ra do M ecen ato Duca l  ( 1 600-1 640 ) '; 
Monumentos, n° 6, 1 997, pp .  1 4-2 1 e idem,  "O Parnaso pictórico. M ito log ia ,  fá bu la  e a l egor ia mora l  
nas decorações a fresco no Paço de Vi la  Viçosa ( 1 550- 1 630)"  Monumentos, no 27, 2007, pp .  66-79. 

46 Jonath a n  B rown e R ich a rd L .  Kagan ,  "The D u ke of Alca l á :  His Co l l ect ion  and lts 

Evo l uti on '; The Art Bulletin, Vo l .  69, no  2, (J LJ n . , 1 987) ,  pp .  231 -255 ( http://www.jsto r.o rg/sta

b le/305 1 020) .  
47 N u no Vassa l l o  e S i lva, As colecções de O.  João IV . . . pp .  45-52 e 56-59. 
48 Ai res A. do Nasci mento, "A L ivra r ia d e  D .  Teodósio 1 . . .  " • 

49 Apreço pe las  obras de cava l a ri a  e i nteresse crescente pe las  obras de devoção para o 
d u q u e  do l nfa ntado,  cf. He l en  Nader, Los Mendoza y e/ Renacimiento . . . . , p. 2 1 1  e outros casos 
em M i g u e l  Angel Ladero Ouesada e M a ría Concepción  Qu i nta n i l l a  Raso, " B i b l iotecas d e  l a  a lta 
nob leza caste l l a n a  en  e l  s i g lo  XV . . .  " 
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su b l i n h a r  q u e  em Caste l a  s e  encontra m exemp los de  co lecções de  l iv ros em que  
outros temas como a H istó r ia ,  F i l osofi a po l ít ica e natu ra l ,  matemát ica,  a rq u itec
tu ra assu mem ma io r  s i gn if icado50• De q u a l q u e r  modo,  .h á  q u e  ter a l g u ma ca ute l a  
ao p ropor  c lass if icações ideo lóg icas taxativas a pa rt i r  dos  co nteúdos das b i b l io
tecas, po is ,  mais do que expri m i rem os gostos pa rticu l a res dos seus vár ios pos
su i do res, estas e ra m  produto de aqu i s i ções de  ge rações a nter io res e/ou de  acu
m u lação  de  he ra n ças51 • 

No  cam po l iterá r io ,  a ca racterização do mecenato a pa rti r dos a uto res que  
ded ica ra m  obras aos  duques exi g i ri a  u m a  aná l ise comparada com outros casos, o 
q u e  fo i i m possível de rea l iza r  neste momento . E m  todo o caso, se ava l i a rmos as 
ded icató r ias a D .  Teodósio 1 1  sobressa i o seu teo r react ivo à modern idade e o ape lo  
à preservação dos va lo res portug ueses a nt igos ou à memória  i l u stre dos seus 
a ntepassados como é o caso fl ag ra nte da ded icató r ia q u e  Rod r ig u es Lobo l he fez 
na História do Condestable Dom Nuno Aluares Pireira principiador, da il/ustrissima 
caza de Bragança de 1 603 e depois em 1 609, re l ativa à ed ição de 1 6 1 0, e que  l he  
va leu  u m a  mercê duca l  de 20 .000 réis52• Deste ponto de vista, o l eq u e  de  interes
ses cu ltu ra i s  da casa de B raga nça, a pa rt i r  da  seg u nda m etade do sécu lo  XVI ,  
pa rece fecha r-se que r  ao n ível dos  conteúdos das obras, que r  ao n ível da  ap l i ca 
ção prática de novos saberes.  Ou  seja ,  as obras contidas  na  b ib l i oteca duca l  não 
reve l am preocu pações object ivadas em prog ra mas de acção po l ít ica,  como se 
demonstrou a propós ito da p rática refo rmista de  Ped ro Álva rez de To ledo ( 1 532-
1 553) enquanto vice-rei de Nápo l es53, nem a co rte br iga nti na  fo i foco de  i rrad iação 
cu ltu ra l ,  como ocorreu com os Mendoza54, nem a activ idade construt iva pode ser 
tomada como resu ltado de  i nter io r ização de  i nformação técn ica sobre a rq u itectu ra 
beb ida em l ite ratu ra específica como sucedeu com o m a rq u ês de Ve l ada55, nem os 
p róprios B raga nça fo ra m produto res a rt íst i cos contra r i amente ao q u e  ocorreu em 

50 Ped ro M .  Cátedra ,  Nobleza y Lectura en Tiempos de Felipe / /  . . .  , p .  1 94 e outros casos em 
M igue l  Ange l  Ladero Ouesada e M a ria Concepció n  Ou i nta n i l l a  Raso, " B i b l i otecas d e  l a  a lta 
nob leza caste l l a n a  en  e l  s i g lo  XV . . .  " . 

51 He l en  Nader, Los Mendoza y e/ Renacimiento . . . . , pp .  2 1 0-2 1 7  e, no caso br igant ino ,  a j á  
a l ud ida  i n corporação da b ib l i oteca de  O.  p u a rte, i rmão da Sen h o ra O .  Cata r ina ,  na  b ib l i oteca e 

duca l .  
52 Manue l  I nác io Pesta na ,  " M estres de  vár ias a rtes ao serv iço de  O .  Teodós io 1 1 ,  d u q u e  de  

B ragança ( 1 583-1 630) '; Cal/i pote, n°s 1 0- 1 1 , 2002-2003, p .  1 47. 
53 Car los José Hernando Sanchez, " Poder  y cu ltu ra e n el renaci m i e nto napo l i ta n o :  l a  b i b l io

teca de i  vi rrey Ped ro d e  To ledo'; Cuadernos de Historia Moderna, 1 988, (9 ) ,  pp .  1 3-33. 
54 He l en  Nader, Los Mendoza y e/ Renacimiento . . . .  
55 Sant iago M a rtínez Herná ndez, Obras . . .  que hazer para entretenerse . . .  

200 



I bé r i a :  Qu atrocentos/Q u i n h e ntos 

outras l i n hagens  como os Mendoza ou  até os R i be ra (3° duque  de  Alca l á ) .  Só re la 
t ivamente à m ús ica se pode a ponta r  u m  gosto pa rticu l a r  e s i stemático dos 
B ragança ,  que se evidenc ia  sobretudo com o 8° d u q ue ,  P.  João 1 1 .  Mas,  mesmo 
neste domín io  de  exce l ênc ia ,  que não e ra ta m bém i nvu lga r  entre os seus pa res 
a ri stocratas56, o seu i m pacto soci a l  a l a rgado só veio a oco rre r depo is  da sua 
sub ida  ao t rono  de  Po rtuga l .  Testem u n h o  do activ ismo coleccion i sta do p ri m e i ro 
mona rca de  B ragança foi a vasta b i b l i oteca de  manuscritos e i m p ressos sobre 
m ús ica q u e  l egou ,  da  q u a l  q u e  se d i z  ter s ido  a penas  i nfe r ior  à q u e  exist ia em 
Rom a57, o q u e  em nada  contra r ia q u e  as suas  p referênc ias mus ica i s  ten h a m  t ido  
u m  cu n h o  basta nte conservador. 

Aná loga posição pode ser i nte rpretada a pa rt i r  das p ráticas do seu mecenato 
a rtíst ico, po is  se os estudos já rea l izados atesta m sem equ ívocos a p reocupação 
duca l nessas matér ias58, o certo é que ta m bém evidenci am o ca rácte r cu l tura l 
mente basta nte perifé rico da corte br iga nti na ,  ava l i ável pe la  qua l idade das exp res
sões art íst icas dos a rt istas patroci nados, não obsta nte o esforço em recruta r e até 
apo ia r  a fo rmação de gentes das a rtes pa ra o seu serviço59• Já a q u a nt idade� das 
acções de patrocín io  duca l é m u ito s ign if icativa e de ixou ,  por isso,  uma marca 
i nd i scutível em Vi l a  Viçosa e em terras do sen horio  q u e  não tem qua lque r  pa ra le lo  
em Portuga l .  À esca la  i bér ica,  porém,  a excepciona l idade da actuação br iga nti na  
atenua-se. Enquanto sedes de i m porta ntes senho rios,  Lerma ou  Sa n l úca r  de 
Ba rra meda podem ser citadas como fonte de comparação com Vi l a  Viçosa, pa ra 
não fa l a r  já da r iq ueza e q u a l idade estética das expressões de poder de l i n hagens 
q u e  em outros re i nos deti nham idênt ico estatuto de  sa ngue  por pa rentesco com 
as casas rea is .  Veja-se, por  exem plo ,  o caso dos pr ínc i pes de  sa ngue  fra nceses. 

56 Cf. Pere M o l as R iba lta sobre os Cardona t:Aita noblesa catalana a I'Edat Moderna, 
U n iversitat de Vic,  E u  mo Ed ito ri a l ,  2004, p. 206. 

5 7  Rui  Vi e i ra N e ry, The music manuscripts in the Library of King D. Joao IV of Portugal 
( 1 604- 1 656): a study of lberian music repertoire in the sixteenth and seventeenth centuries, 
U n iversity ofTexas - Austi n ,  1 990 ( P h D  d i ssertation ,  m i meo . ) .  

5 8  Cf. o recente e expressivo estudo de  Vítor Serrão q u e  acentua a i m portâ nc ia  do  mece
nato br igant i no  n a  p i ntu ra a fresco, "O Parnaso pictórico . . .  ·: 

59 Mafa l d a  Soa res da C u n h a ,  A Casa d� Bragança. 1560- 1640 . . . ; M a n u e l  I nác io  Pesta na ,  
" Mestres d e  vár ias  a rtes ao  serviço de  D.  Teodósio 1 1  . . .  " e o exe m p l o  co ncreto das aj udas  de 
custo e pagamento concedidos ao p i nto r M a n u e l  Fra nco para m e l h o ra r  a sua  técn i ca em M a d ri d  
"e l l e  d ito sen h o r  o m a n d a u a  a m a d rid  pera se a p refe içoa r no d ito ofis io  e a rte de  p i nta r e l a  tra
ta ra d e  a pre nder  a p i nta r om o l eo a p refe isoa ndo se no que l h e  fa lta asim fig u ras como pa izes e 
todas as o utras corozidades para q u e  en tudo posa fazer o q u e  e l l e  senhor  l h e  o rd e n a r  e a l e m  
d i so a p rendera a p i nta r ao fresq u o  e se ach a r  q u e m  l h e  d e  notis i a  a p rendera a p i nta r a tempera '; 
em 1 637, ADE, Notariais de Vila Viçosa, L.96, fl s .  1 89- 1 9 1 .  
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De todo o modo ,  o q u e  sob ressa i da  l e itu ra dos  a utores q u e  na época se refe
r i ra m  à casa de B ragança e, em pa rt icu l a r, dos a utores estra nge i ros é a opu lên 
c ia ,  a r i q u eza e a eti q u eta com que  os duques se servi a m .  O ta manho  do te rre i ro 
duca l ,  a vastidão da ta pada ,  a r i q u eza dos trajes, da  joa l h a ri a  e das ba ixe las ,  a 
d i m ensão da  a rm a ri a  e a com p lex idade ceri m o n i a l  fe ita de  n u m e rosíss ima  fami
lia (fi da l ga ,  j u r ista , mecâ n i ca e escrava ) ou  a i nda  as decorações de i nte r iores, com 
especia l  re l evo pa ra as ta peça r ias,  fo ra m aspectos q u e  a rra nca ra m co mentá r ios 
de  a d m i ração a m u itos60 • Ta is  visões, p resentes nos rel atos de  viaja ntes ou em 
descr i ções vá r ias ,  repo rta m-se, no enta nto, a momentos ce rimon i a i s  s i gn if icati
vos, como é o caso de recepções a i l ustres v is ita ntes ou  festiv idades de casa
mento, o que ta mbém s ign ifi cava que a casa então se exi b ia  no  seu ma io r  
esp lendor. Se a d m it i rmos a perspect iva coeva sobre a austeridade do q u ot i d i ano  
de  D.  João  I ,  de  D .  Teodós io l i  e de D .  João  1 1 - fe ito essenci a l mente de  caçadas,  
cer i món i as  re l i g i osas e do despacho dos seus negóc ios - ta lvez seja então possí
vel pensa r q u e  o co leccion i smo l hes te r ia  servi do sobretudo com o  base pa ra a 
exi b ição do pode r  e estatuto da sua casa e l i n hagem e não ta nto como fonté reg u
l a r  de fru ição cu ltu ra l ,  constitu i ndo-se o a p reço pe la  m ús ica em c l a ra excepção a 
este padrão .  

Se a l g u ns a uto res q u iseram le r  este t i po  de  gosto co mo uma at it ude  de  
a po i o  à co ntestação po l ít i ca que  fez cu rso a o  longo da  dom i n ação h i spâ n ica ,  o 
certo é q u e  os traços caracte r i a i s  s u g e r i dos  pe los coevos a estes d u q ues m a i s  
pa rece m i n d i ca r pos i ções cu ltu ra l m ente co nserva d o ras ,  atentas so b retu do  à 
m e m ó ri a  e exa l tação da  sua  l i n h a g e m ,  q u e  ass i m  contrastava m co m a natu
reza ma is  actu a l i zada  e a b ra n g ente das  p reocu pações cu l tu ra i s  dos seus  a nte
passados .  

Cortes periféricas e clientelas. Exercício do poder e mediação 

A traj ectó r ia  da casa de Bragança ,  as suas  fo rmas de o rga n ização e gestão 
sen hor i a l  ou a co rte ca l i po l ense não são s i gn if icativa mente d ife rentes das de  
outras g ra ndes casas i bér icas como as dos d u q u es de  Med ina  S idón i a ,  dos a l m i 
ra ntes de  Caste l a  ou  d o s  co ndes d o s  Arcos .  Ta l como o s  B ragança ,  ta mbém e les 
usufru ía m de u m  fo rte e ancestra l poder  terr ito r i a l i zado e det i n h a m  s i gn ifi cativo 
contro lo  sobre recu rsos económ icos e m i l ita res estratég icos nas per ifer ias terr i 
tori a i s .  E ,  de  modo a n á logo,  estrutu ra ra m  mode los de  o rgan ização a d m i n i strativa 

6° Como exemp lo ,  ver "Viagem do Ca rdea l  Alexa n d ri no ,  1 57 1  '; in  Al exa ndre H e rcu l a no,  
Opúsculos, t .  V I ,  Controvérsias e estudos históricos, t .  I I I ,  3a ed . ,  L isboa,  Antiga Casa Bertra nd -
José Bastos e c . a  Eds . ,  s/d , pp .  53-64. 
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sen h o ri a i s  p lasmados da Coroa; cr ia ra m e ger i ra m  redes c l i ente l a res loca i s  de 
fo rma ma is  negoci ada q u e  a uto ritá r i a6' . 

Neste fu ndo com u m, o espaço de s i ngu l a r idade  da casa de B ragança deco r
r ia  essenci a l mente da i ns istênc ia em u m  ou outro s ímbo lo  de preem i nênc ia  e no  
ca rácter extraord i n á rio  de  certos pr iv i l égios, q u e  c re io  não serem possu ídos por  
outras casas i bé ricas .  Ta lvez os B ragança fossem ta m bém ma is  m a rcadamente 
pe r ifé ri cos à co rte rég ia  e à g rande  po l ít ica h i spâ n ica do q u e  a ma io ri a  dos 
G ra ndes de  Caste l a  e Aragão que fo ra m sendo cha mados a exe rcer ca rgos na 
d i p lomac ia  ou nos gove rnos dos territó r ios eu ropeus da Mona rq u i a .  O iso la 
mento a n d a l uz dos Med ina S idón ia  ou  dos condes de Arcos pode,  todavi a ,  ofe
rece r a l g u ns para l e l i smos com esta casa duca l  portug u esa,  em bora o l eque  de  
serviços d i recta mente p restados pe l a  casa br iga nti na  à mona rq u i a  seja ,  com 
efeito, basta nte mais l i m itado .  C i rcunscreveu -se, q u ase sem p re, ao apo io  defen
s ivo pa ra o qua l  mob i l izou tropas dos seus sen ho rios, sem q u e, no  enta nto, os  
seus t itu l a res � à excepção de  D .  Ja ime com Aza mor  em 1 5 1 3  e D .  João l l em 1 639 
- protagon izassem ca rgos de comando m i l ita r. O ra n u m a  época em q u e  o serviço 
à mona rq u i a  j á  era u m  dos pr inc ipa is  i n stru mentos na p rojecção e co nso l i dação 
do p restíg io  das casas e l i n hagens  nobres não de ixa de  su rpreender  que os 
B raga nça o d ispensassem de fo rma tão a lta n e i ra e que a mona rq u i a  dele ret i 
rasse tão poucas conseq uências .  A menos que fosse essa fa lta de  serviços e con
seq uente mot ivo pa ra rem u nerações pe la  mona rq u i a  que exp l i que, afi na l ,  a a rro
ga nte resposta de D. Teodós io 1 1 a F i l i pe I I I  em 1 6 1 9  de q u e  não necessitava de  
novas mercês. 

Com efe ito, e em confronto com o q u e  se verif ica ra d u ra nte todo o sécu lo  
XV, a pa rt ic i pação quase co nsta nte nos  p r i nc ipa i s  assu ntos do re i n o  q u e  ca racte
r iza ra os quatro p ri m e i ros duq ues, fo i su bstitu ída  pe la  ausênc ia  q uase perma
nente da co rte rég i a  e fixação em Vi l a  Viçosa ,  sede do seu sen horio e pó lo  de  u m a  
rede c l i ente l a r  d i reccionada  quase exc lus ivamente pa ra a conservação da s u a  
posição soci a l .  I m porta s u b l i n h a r  q u e  a d i stâ nc ia  fís ica n ã o  s ig n ificava porém 
a l heamento ou  i n d ife rença pera nte todas as q uestões; se é demonstrável que a 

61 l g nac io  Ati e nza Hernández, "E I  Seííor  Avisado :  Programas Pate rna l istas y Contro l  Soci a l  
en  l a  Casti l l a  d e i  S i g l o  XVI I '; Manuscrits, na ·9, p p .  1 55-204; lg nac io Atienza Hernández, "Pater 
Fa m í l ias ,  Seííor  y Patró n :  Oeconóm ica,  C l i ente l i smo  y Patronazgo en  e l  Antig u o  Rég i m e n "  in 
Reyna Pasto r (comp . ) .  Relaciones de Poder, de Producción v Parentesco en la Edad Media v 
Moderna, M a d rid ,  CSIC,  1 990, pp .  4 1 1 -458; Davi d Ga rcía Hernán ,  Aristocracia y senorío en la 
Espana de Felipe I. La Casa de Arcos, G randa ,  U n ivers idade de  G ra nada,  Ayu nta mento d e  San 
Fe rnando e Ayu nta mento de  M a rchena ,  1 999 .  Para  uma s íntese cf. Ado lfo Ca rrasco M a rtínez, 
Sangre, honor y privilegio. La nobleza espano/a bajo los Austrias, Barce lona ,  Ed. Ari e l ,  2000 .  
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sua pa rt ic ipação nas decisões po l ít icas era d i m i n uta, sobretudo a pa rti r de  meados 
do sécu lo  XVI ,  sa be-se que os duques ded icava m g rande  atenção à evo l ução e s ig
n if icado das fó rmu l as po l ít icas, socia i s  e s i m bó l i cas,  pe_lo  que  p rocu ra ra m acom
pa n h a r, no tem po e na  esca la  possíve l ,  as i novações ope radas nos modelos o rga
n izativos e de  rep resentação da Casa Rea l bem como nas formas de  gestão e de 
a d m i n istração dos recu rsos. Através deste consta nte afã de obtenção de novos 
pr iv i lég ios ou confi rmação dos a nt igos procu rava m i m ped i r  o a l a rgamento da d is
tâ nc ia entre a casa e a Coroa e ma nter as d ist i n ções q u e  a sepa rava m da pr i nc ipa l  
nobreza do re i no  de Portuga l  e,  depo is ,  de  Caste l a ,  ao mesmo tempo que  garan 
t i am cond ições excepciona is  pa ra a adm in i stração do seu senho rio .  De facto, os  
conteúdos das mercês q u e  l h e  fo ra m sendo conced idas reve l am bem que  os  
duques p refer i ram ap rofu ndar  o leque de i n stru mentos de  i nte rvenção senho ri a l  
em detr i mento do acrescenta mento da base te rrito ri a l  do  senhor io .  N a  rea l i dade,  
esta até se contra i u  l i ge i ramente em resu ltado,  seja da venda de  j u r isd ições, seja  
da  com posição de dotes de casa mento. J á  no que  respeita à gestão sen horia l 
ga ra nt i ram pr iv i lég ios q u e  l hes perm it i ra m  u m a  a m p la  autonomia ,  n u m  organ i
g rama  adm in i strat ivo q u e, no essenci a l ,  não se d i st i ngu i a  do da  Co roa .  Ut i l i zava a 
mesma matr iz fo rma l ,  com lóg icas basta nte s i m i l a res, ta nto no  q u e  refere a 
nomeação de  pessoas, q u a nto à ap l i cação da j ust iça e à extracção fisca l .  

O ra s e  a a m p l itude dos poderes senho ri a i s  e a po l ít ica de  patrocín i o  ga ran 
t ia  u m  a lto n ível de  domín io  sobre as com u n i dades sob a sua  tute la ,  deve-se 
a i nda  destaca r q u e  os d u q u es ut i l i za ra m as  e l ites e as i nstitu i ções loca is  como 
i nstru mentos coadj uva ntes do contro lo  sobre esses mesmos espaços.  O u  seja ,  
uso po l ít ico das redes i nterpessoa is  estrutu radas à som b ra dos  recu rsos da p ró
pr ia casa .  Ass im ,  os B ragança ,  em vez de  afronta rem os poderes loca is ,  refo rça
ra m-nos, ut i l i za ndo-os em seu prove ito . Note-se q u e  a i nteg ração de  membros de 
pa rente l as  de e l ites loca i s  na  co rte duca l  em fo ros de  moradores fo i a este t ítu lo  
a bso l uta m e nte dec is iva . Essas pessoas a g i l iza ra m a com u n i cação entre o paço 
de  Vi l a  Viçosa e as terras e aj uda ra m  a a m o rtiza r tensões entre estas e a sede do 
sen h o rio .  Os d i fe rentes t i pos de  mercês d i spensados pe la  casa fo ra m estratég i 
cos nesse p rocesso.  Exercitava-se a l i be ra l i dade  pa ra h a rmon iza r re l ações i nter
pessoa is  através de jogos de  trocas e 

_
de  negoc iação dos d i fe rentes i nte resses em 

p resença e,  natu ra l mente, ( re )p roduz i r a i magem de  m a g na n i m idade  ca ra ao 
ideár io  de  p r ínc i pes que se a rrogava m ser. E estas v i rtudes contr i b u ía m  pa ra 
a u m enta r a atracção soci a l  pa ra o seu serv iço e,  ass im ,  acrescenta r o n ú mero dos 
seus dependentes d i rectos .  

Mas  se a i nfl uênc ia  po l ít ica e socia l  das  casas sen h o ri a i s  é ava l i ável pe la  
d i mensão da cri adagem com l aços forma is  de  dependênc ia ,  não se esgota nesse 
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i n d icador  e deve ser a l a rgado através da q u a ntifi cação e da t ipo log i a  soci a l  dos 
ped idos de  med iação j u nto do rei ou  de  q u a l q u e r  outra entidade .  Po r razões 
óbvias,  re lac ionadas com a docu mentação hoje d i spon íve l ,  é ma is  fác i l  enco ntra r 
exe m p los d i r ig idos ao mona rca . As chance l a r ias  rég ias  estão enxa meadas de  
p rovi mentos de  ca rgos na a d m i n istração loca l ,  de  pr iv i l ég ios aos conce l hos, aos  
seus moradores ou  a i nd ivíduos fe itos a ped ido  de  d ife rentes senho res .  N i sto os 
g ra ndes t itu l a res não estão iso l ados mas,  na  ava l i a ção  g loba l  do poder  de 
i nfl uênc ia ,  há  que pondera r  pr i nci pa l mente o pape l  dos fi da l gos cortesãos .  Como 
se refer iu  a nterio rmente, a p roxi m idade fís ica com o mona rca faz ia  com q u e  os  
seus  'va l i dos'  estivessem em me l ho r  posição pa ra m ed i a rem ped idos e i nfl u írem 
nas decisões rég ias  o que constitu ía um recu rso de  poder que concorr ia cada vez 
ma is  efi cazmente com o t rad ic iona l  pode r  te rrito ri a l  dos donatár ios .  Pa ra o fu n 
damenta r ca ba l mente se r i a ,  todavia ,  necessá r io q u a ntif ica r que r  o vo l u me,  quer  
a i m po rtâ nc ia das mercês concret izadas e a i nda  o estatuto soci a l  dos respect ivos 
peti c ioná r ios,  ou  seja ,  med i r  a a m p l itude das respect ivas i nfl uências  socia i s .  
I n d íc ios avu lsos sugerem já  q u e  os co rtesãos em i nentes po la r izava m u m a  rede 
ma i s  n u merosa e soci a l mente ma is  heterogénea ,  em bo ra ta lvez ma is  vo l úve l ,  de 
c l i entes q u e  os donatá r ios, po is  estes tend i am a concentra r na  pa rente l a  e nos 
seus vassa los as so l i citações de  med i ação .  Os estudos sobre a Mona rq u ia 
H ispân ica tendem a com p rova r a p rog ressiva d ispar idade de  poder  entre os g ran 
des  va l i dos como Le rma ou  O l iva res e os resta ntes t itu l a res, em bora u m a  a n á l ise 
a médio e longo p razo demonstre que a estreita dependênc ia  entre o seu poder 
e o favo r rég io  tornava o seu poder  m u ito mais i nstável e efémero que o dos t i tu
l a res de  g ra ndes sen h o rios j u r isd ic iona is62 • 

Pa ra Po rtuga l ,  a i nf l uênc i a  q u e  D .  Antó n i o  d e  Ata íde ,  1 o co n d e  d a  
Casta n h e i ra ,  deteve j u nto de  D .  João I I I  é b e m  co n h ec ida u m a  vez q u e  o rel eva n
tíss imo pape l  de  med iação po l ít ica q u e  desem penhou  é teste m u n hado por  vo l u 
mosa co rrespondênc ia  endereçada por  servido res da m o n a rq u i a  de  vá r ios ca ntos 
do i m pér io e de  todos os estratos soci a i s  pa ra obtenção de mercês rég ias .  
Constitu i ,  por  isso ,  um s ina l  evidente do reco n heci mento soci a l  a l a rgado desse 
pape l  de  brokerage, enquanto q u e  as,  a pesa r de  tudo,  cop iosas so l i citações d i r i 
g idas aos duques de  B ragança se refe r i am,  sobretudo ,  a petições pa ra mercês 
d uca is  e aque l as  q u e  e l es i nte rmed iava m se reportava m quase sem p re a gente 

62 A b i b l i o g rafia sobre este tema é extraord i na r i ame nte n u m e rosa e i m possível  de  a p re
senta r neste contexto . Para fu ndamenta r esta i de i a  ver por todos J. H. E l l i ott, Richelieu y 
Olivares, B a rce lona ,  Ed .  Crít ica,  2002 (ed .  o r ig .  1 984), no capítu lo  a q u e  deu  o expressivo t ítu lo  
"Senhores e Cr iados'; pp .  47-8 1 .  
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sua  e,  va l h a  a verdade,  nem sem p re e ra m  atend idas .  U m a  exp l i cação p l aus ível 
pa ra os casos de  recusas rég ias  ser ia  o facto de  esses c l i entes reco rre rem aos 
p résti mos br iga nti nos pa ra u lt ra passa rem fl a g ra ntem�nte o que estava co nsa
g rado por  le i  e não a penas  pa ra a p ressa r ou  faci l ita r p roced imentos. A mero títu lo  
exemp l if icativo vej a-se a co nsu lta do Desem ba rgo  do Paço sobre Estêvão N u nes 
Estaço, desem ba rgador  e ouvidor dos fe itos da fazenda da casa de  B ragança ,  a 
ped ido  da Senho ra D .  Cata ri na  em 1 58863• So l i citava essa senho ra q u e  o rei l he 
fizesse mercê de se serv i r  do d ito l i cenc iado Estêvão N u nes Estaço na  Re lação da 
Índ i a ,  como Ouv idor  Ge ra l ,  fazendo-o p ri m e i ro desem ba rgador  das Casas da 
S u p l i cação com as  ma i s  mercês q u e  houvesse l u g a r. Pa receu na M esa onde  o rei 
m a ndou ver essa peti ção q u e  não e ra coisa q u e  Sua M aj estade devesse conce
de r, porq u e  não somente não convi n h a  ser  p rovido este l etrado no cargo e mer
cês q u e  se ped i am ,  mas nem para outros ca rgos se l h e  devia faze r mercê pe los 
m u itos i nconven i entes que advi r i a m  se se lhe co ncedesse, em razão da ordem 
que Sua  M ajestade dera sobre haverem de ser  p rovidos pa ra os ofíc ios que havia 
no  Desem bargo da Re lação da Índ i a  e nas Casas da Sup l i cação os ouv ido rés q u e  
servi ra m nas  forta l ezas do O riente .  Ou  seja ,  o ped ido  i m p l i cava u m  c l a ro atrope lo  
ao que estava i n st itu ído e ad ivi n h a-se na  resposta do Dese m ba rgo  u m  i rritado 
sobressa lto corpo rativo face ao per igo potenci a l  de  ru ptu ra do cursus honorum 
esta bel eci do .  Outro exemp lo  dentro desta mesma lóg ica fo i o ped ido  fe ito a 
D .  João I I I  pa ra He itor  de  F ig ue i redo, vedo r  da casa de  B ragança em 1 542, man 
te r  os d i reitos de exp lo ração das fazendas q u e  os seus  fi l hos he rd a ra m  em 
Sa nti ago de  Cabo Verde, ass i m co mo os d i reitos de  viz i n h a nça nessa i l ha ,  a pesa r 
do  notó r io a bsenti smo64• 

M a is usua is ,  e m bora ta m bém nem sem p re atend i dos, e ra m  os ped idos de  
mercês pa ra fa m i l i a res d i rectos como so l ic i tou o duque de  B raga nça D .  J a i m e  
e m  1 5 1 5  e 1 525 pa ra o s e u  so bri n h o  D .  Ped ro65 ou  p a ra o s e u  fi l h o  D .  Fu lgênc io  
e m  1 54766, com o object ivo de  l hes g a ra nti r u m a  decente pos ição na co nd ição 
c le r ica l .  

63 B i b l i oteca d a  Aj uda ,  44-XIV-3 ( n °239) ,  fi . 1 98, co nsu lta d e  1 9  d e  Outu bro d e  1 588. 
64 ANITT, CC, P. 1 a, mço.  72,  doc . 1 46, carta d uca l d e  21 d e  Outu bro de  1 542. Sobre a i m por

tâ nc ia  dos pr iv i lég ios d e  morador  e viz i n h o  ver José Anton io  Gonsa lves d e  M e l l o  e C leo n i r  
Xavie r  de  Al b u q ue rque ,  Cartas de Duarte Coelho a E/ Rei, 2 a  ed .  Recife, Fu ndaJ - E d .  
Massa ngana ,  1 997, pp .  1 6- 1 8 . 

65 AN/TT, CC, P. 1 a, mço.  32, doe.  78, ca rta duca l  d e  25 d e  J u l h o  de 1 5 1 5  e ANITT, CC, P. 1 a, 
mço.  32, doe.  75,  ca rta duca l  d e  22 d e  J u l ho 1 525 .  
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Em jeito de conclusão 

Reto m a ndo a g o ra o p ropós ito i n i c i a l  deste texto, c re io  poder  afi rm a r-se 
q u e  ex iste u m a  estreita a rt icu l ação e ntre os co nsu mos cu ltu ra i s  da  a r i stocrac ia  
i bé ri ca e a ostentação,  entend i da  esta co m o  p rojecção' p ú b l i ca da  reputação e 
v i rtudes das  respect ivas casas e l i n hagens  entre os sécu los  XV e i n íc ios  do XVI I .  
Pe lo  menos  pa ra o caso portu g u ês, d i scorrer perem pto r i a m e nte sobre a i nten
c i ona l i dade  s u bjacente a ta i s  i nvest imentos é ,  no  enta nto, a rr i sca do,  uma vez 
q u e  escasse i a m  os reg istos memor i a l íst i cos ou  a uto b iog ráfi cos q u e  ofe reça m 
e l ementos obj ect ivos sobre o g osto e a fru ição cu l tu ra l .  Desse modo ,  su rp ree n
de r  p ropós itos, des íg n i os ou  obj ect i vos p ressu põe uma a n á l ise sobre reg istos 
ou  i n d icad o res, q uase sem p re i n d i rectos .  Um dos q u e  fo i suge r i do  prende-se 
com o envo lvi mento d i recto desses a ri stocratas em p rocessos de p rodução  cu l 
tu ra l ,  ou  seja  e m  a utor ia  de  ob ras .  A l g u n s  hav ia 67, e m bora pa reça q u e, em 
Po rtug a l ,  os sen h o res das p r i nc i pa i s  casas  t i tu l a res ( B raga nça,  Ave i ro ,  Vi l a  Rea l )  
q uase n u nca o n ã o  fize ra m .  Patroci n a ra m  h o m e n s  de  l etras e das  a rtes, o q u e  
a pesa r de  poder  const itu i r  u m  i n d i cado r  de  i nte resses cu ltu ra i s  e ,  ce rta mente, 
de a l g u m  co n h eci mento e g osto, ta m bém pode ser l i d o  co m o  m i m et ismo de 
p rát icas em voga em outras pa ragens .  Po r outro l ado ,  o t i po de  co n s u m os i den 
t if icado  suge re q u e  a p r io r i dade  e ra conced ida  a ob ras  devocio n a i s  e à cr iação,  
o u  d i v u l gação,  dos s i g nos co nsag rados de  reputação das  l i n hagens :  a nt i gu i 
dade  e q u a l i dade  de  sa n g u e, q uase sem p re tra d uz ido  e m  v i rtudes m i l i ta res e 
serv iço à Coroa . Seja  sobre a fo rma de  c ró n icas ,  de  re l atos genea lóg icos, de  
b iog rafi as ,  de  pa l ác ios ,  ca pe l as  ou  m o n u mentos fu nerár ios .  Todav ia  u m a  aná 
l i se m a i s  seg u ra destes tó p icos deve r ia  a posta r na  ponderação do va l o r  econó
m ico destes i nvest imentos no conj u nto dos bens  de  cada  u m a  das  casas .  

Um per igo evide nte deste esfo rço de  gene ra l ização é o de  dese n h a r  per
cu rsos de  pessoas e/ou casas excess ivamente raci o n a l i zados,  a l h eados das  evi
dentes i d ioss i ncras ias  pessoa is  ou  s i m p les acasos de  fo rtu na .  Em todo o caso e 
p rocu ra ndo  u ltra passa r a descr ição de  casos avu lsos, a seme l ha nça de  prát icas 
soci a i s  da  pr i nc i pa l  nob reza i bé rica não de ixa de su rpreender  e se i m por. O q u e  

67 Veja-se o caso d o  1 a conde  de  Vi m i oso, autor  d e  Poesias e sentenças de O. Francisco de 
Portugal 1 °  Conde de Vimioso, Lisboa,  CNCDP, 1 999 .  I m porta,  porém, s u b l i n h a r  q u e  a m a i o ri a  
dos a utores de  extracção fida lga  pertenc iam a u m a  fid a l g u i a  co rtesã i nterméd ia  e só m a i s  ra ra
m e nte nas fra njas da t itu l atu ra como é o caso estudado recente m ente por Lu ís Fe rnando de  Sá 
e Fa rd i l ha ,  A nobreza das letras: os Sá e Meneses e o Renascimento português, Lisboa, 
FCG/FCT- M CTES, 2008, e n a  b i b l i o g rafi a a í  refe re nc iada  sobre a p rodução l iterá r ia  de  
Renasci m e nto e do H u man i smo em Po rtuga .  
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i m p l ica ci rcu l ação  de  mode los  e ideá r ios .  De afi n i dades entre os d ife rentes 
n íve i s  de  co ncepção e de  o rgan ização do poder  na  Pen ínsu l a ,  ta m bé m .  Pese 
em bora a a lteri dade  de  contextos, c re io  bem q u e  o ta�at ivo e despudorado tes
tem u n h o  do 5° d u q u e  de B ragança a p ropós ito da d i scussão do monta nte do 
dote de  casa mento da  sua fi l h a  D .  I sabe l  com o i nfa nte D .  D u a rte em 1 530 s i nte
tiza bem o habitus da a ri stocrac ia  i bér ica : 

" q u e  eu  não a u i a  de  d a r  a m i n ha fi l h a  cousa q u e  me ouuesse de o fazer, nem 
destru i r, por  q u e  eu l he  [ao re i ]  d i sse loguo ,  q u e  eu  q u er ia  a i nda  mar  bem a m i m  
q u e  a m e u s  fi l hos e a pos m i m  a m i n h a  caza ma is ,  q u e  a e l l es, e p o r  i sso n ã o  a u i a  
de  faze r couza q u e  d i sfizesse em m e u  fi l h o  he rde i ro,  e na  caza q u e  l h e  a u i a  d e  
fica r e porq u e  t i n h a  esta tenção esta ua  b e m  fo ra de  dezu i a r  pa ra m i n h a  fi l h a  
m a rido a q u e  eu  ouuesse de  be i a r  a mão e q u e  q uer ia  a ntes caza l a  c o m  homen 
q u e  ma be i ase  a m im;  e q u e  l h e  certif i cau a  q u e  se achase u m  mancebo de  q u e  
m e  co ntentase m u ito sua  pessoa q u e  não t i uese n a d a  q u e  fo lgar i a  de  caza r com 
ele m i n h a  fi l h a pa ra a te r em m i n ha caza pa ra me a p roue ita r, e seru i r  de l l e  é fa r ia  
conta de  lhe busca r de  comer, como e i  de  busca r pa ra essoutros fi l hos 
machos . . .  " 68 • 
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Genovesi e Portoghesi verso u n  mondo g lobale 

Gabriella Airaldi 

U n ive rsità d e g l i  Stu d i  d i  G e n ova 

Secando la Cronaca Compostelana i genovesi co m pa iono  s u l l e  coste 
de i i 'At l a nti co come costrutto r i  di ga l ee e ma r i na i  g i à  nei pr i m iss i m i  a n n i  de i  X I I  
seco lo .  Ess i  certa mente com battono contra i sa racen i  per  conto de i  vescovo d i  
Sa nti ago,  ma  e i n d u bb io  che non  fa nno  so lo  q u e l l o .  N e l l o  stesso momento peró 
ved i amo  che l a  fi g u ra ,  u n  po' troppo eva nescente, de i  capo m iss ione  Ogerio  cor
r isponde  perfetta mente a q u e l l a  d i  G u g l i e lmo  E m b riaco,  a sua  vo lta "capo" 
genovese in  O ltrema re, co nso le  de i  nascente Com u ne,  g u e rr iero e uomo d'affa ri 
ca pace di d i struggere l e  sue ga lee per fa rne to rri da  gue rra da porta re sotto le 
m u ra di Ge rusa l em me,  di contr i b u i re a l i a  conq u i sta di Cesa rea e di a ltre l oca l ità 
su l l ito ra l e  s i ro-pa l est i nese e,  i nfi ne,  di d iventa re i i  ca post ip ite di u na s i gno ri a  che, 
ra m ifi cata ai di q u a  e ai di l à  dei Med ite rra neo, s i  a p re,  i ns ieme con a ltre g ra n d i  
fa m i g l i e  genoves i ,  a i  contatto co l mondo 1 • 

Esatta mente due  seco l i  dopo - i i  pr i mo febbra io  1 3 1 7  - Dom D i n is ,  re d i  
Po rtoga l lo ,  sceg l i e, come almirante moor i i  genovese M a nue l e  Pessag no .  I pr iv i 
l eg i  merca nti l i  de i  genovese, ma ben p resto natu ra l izzato Pessag no (o ltre a i  feud i  
e a l i e  esazion i  i m posit ive a nche l 'ese rciz io  de l l a  l i be ra att ività merca nti l e  e ma rit
t ima  d u nq u e  a nche p i ratesca e corsa ra ) ,  asso m i g l i a n o  non poco a q u e l l e  che assa i 
p i u  ta rd i Co lombo concorderà co n l a  Ca ro na cast i g l i a n a  ne l l e  Cap ito l az i on i  d i  
Sa nta F e .  E'fondamenta l e  r ico rda re i n  q uesta sede che M a n ue le  deve anche  
i m peg n a rs i  ad avere sem p re p ressa _d i  sé venti uom i n i  " sa bedores de  mar '; 
esp ress ione  assa i r ive l atr ice .  

, G .A i ra l d i ,  Guglielmo e la  saga deg/i Embriaci, Genova, 2005e R .  Lopez, Benedetto 
Zaccaria, G enova, 2003 ( m a  1 938) .  
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l n  q u eg l i  stessi ann i  i i  genovese Benedetto Zacca r ia ,  che ha  u na sua  fl otta ed  
e stato i i  v i ncitore de i  p isa n i  a l i a  batta g l i a  de l l a  Me lor ia  ( 1 284), dopo aver p i ra
tegg iato ne l  m a re g reco per conto de i  basileus biza nti.no ottenendone i n  mo no
po l i o  l 'a l l u me d i  Focea,  ha  a i utato l a  Corona  a ragonese in fu nz ione a nt i ang io i na  
i n  S ic i l i a  ne l l a  v icenda  de i  Vespro.  Po i ha  d i feso fi no  a l i a  fi ne  l e  morent i  co lon i e  
l eva nti ne,  i nfi ne e d iventato almirante mayor cast i g l i a no .  Dopo l a  vitto r iosa bat
tag l i a  di Ta rifa ,  decide  perà di offri re i suo i  serviz i  a F i l i ppo IV di Fra nc ia ,  per i i  
q u a l e  stende a nche u n  i nte ressa nte progetto d i  " b locco conti nenta l e "ant ing lese .  

Ne l l a  pr i ma età moderna,  g l i  i m peratori de i  l a  casa d'Asbu rgo, che s i  accordano 
con Andrea Dor ia  e i suo i  a l l eati per i i  contro l l o  de i  Med ite rra neo e per g l i  "as ien
tos" nava l i  e fi nanz ia ri ,  non fanno  n u l la d i  d iverso da que l  che hanno fatto g l i  
Hohenstaufen  tre seco l i  p rima .  Perfi no i i  g rande  Federico 1 1  s i  é scelto a m m i rag l i  
genovesi tra g l i  Sp i no l a  e i de Ma ri ne l  momento i n  cu i  ha  deciso d i  scatenare l a  
sua offens iva contro g l i  i m batti b i l i  genoves i .  Benché g l i  sto rici francesi non a m i no 
r icordarlo ,  Lu i g i  IX d i  Fra ncia si serve d i  due  a m m i rag l i  genovesi (e d i  denaró geno
vese) ne l  momento i n  cu i  decide d i  andare i n  crociata . E' su l l a  nave genovese 
" Pa rad isus" che s i  reg istra ii pr i mo ricordo de l l 'uso di una  ca rta mari na;  la  pr i ma 
citaz ione d i  nav i  med iterra nee costantemente i n  movi mento tra i i  Med iterra neo e le 
F ia ndre ne l  1 277 r ig ua rda i i  g i à  ricordato Benedetto Zacca r ia;  e sempre a queg l i  
a n n i ,  tra i l 1 297 e i l 1 298, r isa le  i i  viagg io  a d  partes lndie tentato da Ugo l i no  e Vad ino  
Viva ld i ,  appartenenti  a u n  cl a n  genovese presente anche a L isbona .  

M entre l a  d i nast ia  de i  Pessag n o  prospera ,  s ' i nqua rta con l e  fa m i g l i e loca l i  e 
fu nz iona  da  r ich i a mo,  l a  gente " n uova " d i  Genova , sa l ita a i  potere ne l  1 339 con l a  
nascita de i  dogato genovese, - i cos iddett i populares - agg i u nge  solta nto a ltr i  
nom i  ad  un s istema di gest ione  econom ica e d i  contatto con i i  mondo che resta 
i m m utato . Ecco, i nfatt i ,  com pa ri re su l l a scena  occi denta le ,  tra la M a n i ca e l ' a rea 
spagno l a ,  Eg i d i o  Bocca neg ra ,  i i  Blackbeard ca ntato da La u rence M i not, uomo d i  
m a re od iato e tem uto dag l i  i n g l es i .  D'a ltra parte da sempre a nche su l  côté i s l a 
m ico i genovesi mettono in  atto com portament i  a n a l og h i .  

A q uesto pu nto e evidente che n o n  s i  tratta né  d i  az i on i  i n d iv id u a l i  né  d i  fatt i 
casua l i ,  ma  d i  u n a  catena  d i  fatt i  ana log ic i ,  l egg i b i l i  i n  una spaz i a l ità a m p ia  e i n  
u n a  crono log i a  d i  l u nga  d u rata . Ovvero s i amo i n  p resenza d i  u n  "fenomeno d i  
struttu ra '; che com e  ta l e  v a  esa m i nato . Occorre a l l o ra fa rsi q u a lche domanda  i n  
p i u  s u  q uesti a m m i ra g l i  genoves i e ch ieders i  ch i s i ano  g l i  " stra n i e r i " che occu
pano posiz ion i  cosl i m po rta nti ne l l a  sto r ia de l l 'espa ns ione  e u ropea . 
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Conv iene i n n a nzitutto non fa rsi troppo d i stra rre d a l l a  t i po log i a  dei doeu
ment i  che l i  r i g u a rdano  e compara r l i  ne l l e  fo rme e ne i  contenut i  a g l i  atti d i  con
cess ione  d i  q u a rtie ri e d i  attracch i portua l i  in  a rea co l on i,a l e  med ite rra nea ,  dove 
p u re s i  par la  di p riv i l eg i  r i l asc iat i  in ca mb io  di u n a  q u a l ch e  "fede ltà " in base a i  
ca non i  de i  tempo .  

Tuttavia qua ndo l a  p ropri età e l a  gesti one  de i  cap ita l i ,  de i  navi g l i o  e de i  com
merc io sta n n o  da una pa rte, i i  contratto tra i ba ron i  o l tremari n i  e i cos iddett i mer
ca nti " ita l i a n i " - ovvero soprattutto i genovesi -, ê certa mente i nteso da  a m bedue 
i protagon i st i  su u n a  base  pa rita r ia ,  a nche se s i  tratta da una  pa rte d i  i st ituz i on i  e 
da l l ' a lt ra d i  p rivati , che spesso ra ppresenta no i ns ieme se stessi  e i i  Com u n e  geno
vese .  Cap i ta l i  e tecn ic i  sono pagat i  con concess ion i  d i  entrate, te rre e monopo l i .  
Evidentemente c'ê a l l 'o ri g i n e  u na convergenza d i  i nte ress i ,  che co nsente opera
z ion i  com p l esse, ed ê q uesta l a  ch i ave per  ca p i re anch e  i i  ra pporto che lega l e  
lobby genovesi con  l a  Carona  portoghese .  

M a  co me ag i scono a l i a ra genovesi e l i g u ri ?  

Per ca p i r l o  occo rre soffe rmars i  su l l a  va r ietà d i  com ponenti soci a l  i che s i  rac
cog l i e  sotto l 'et ichetta " a m m i ra g l i o '; q u a l u n q u e  sia la d u rata de l l a  ca ri ca e r icor
da re che, s ia  p u re ne i  l i m it i  de i  tempo,  a Genova es iste u n  d i n a m ismo soci a l e  
legato da seco l i  a l l 'attività ma ritt i ma .  A Genova i i  m a re se lez iona  u n a  sua  " a r is
tocraz ia  de l l a  ve l a '; che s i  fo rma solo in base ad  un d u ro apprend i stato condotto 
d i retta mente su l  m a re, q u a l u n q u e  s ia  I' or ig i n e  soc i a l e  de l l ' uomo che lo prat ica . Lo 
fa e lo racco nta G i a n n a d rea  Dar i a ,  ch e nav iga  co n A n d rea ;  m a  a nch e 
Co lom bo,fi g l i o  d i  u n  l ana io l o,  ne par la  come d i  u n a  v ia  p riv i l eg i ata per  a rr iva re 
a l i a  conoscenza e non  resta re " u n  pove ro mar i na io  i gno ra nte': 

Tutto n asce d a i  co m p l esso ra ppo rto ch e,  n e l  Com u n e  m e d i eva l e  
ita l i a no , l ega stato i n d ivi d u o  e che a Genova, mass ima  p rotagon i sta d i  u na sto r ia 
d i  a lta e m i g raz ione in q uesto senso,  s i  co lo re d i  sfu matu re p iu i ntense .  1 1  s i stema 
posto i n  atto da i  genoves i e da i  l i g u ri fi [l da l l a  fi ne  de i  M i l l e  ê ad  u n  tem po ríg i do  
ed e last ico ,  mob i l e  e d i n a m ico e per  sop ravvivere deve conti nuamente a m p l i a re 
i sua i  spaz i  d 'az i one .  Al i a  base c' e l a  fo rm u l a  d i  o ri g i n e  d i  u n  Com u ne,che  appar
t iene ad  u n'a rea co l l egata da  sem p re a l l 'econom ia - mondo e che rea l i zza l a  sua  
i sta nza g loba l i zza nte con metod i  e stru ment i  pecu l i a ri .  Da sempre i genovesi con
vergono i n  zone  strateg iche, ma ,  co ntra r i amente a q u a nto mo lt i  pensa no,  non  s i  
m u ovono so lo  a fi n i  d i  mercato . Sono - come d i ce Co l o m bo - "cu r ios i " de i  
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mondo .  D iversa mente da  a ltr i  " ita l i a n i '; essi perseg uono  con tenac ia  fi n da l l ' i n i 
z io  u n a  po l it ica d i  "o r izzonti apert i '; a nt ic i pando per  q u a nto possi b i l e  l e  d i n a m iche 
di  u n'espa ns ione  che d 'a ltra pa rte lo ro stessi contr i bu i $cono a costru i re .  

11 Com u n e  med ieva le  ita l i a no,  u n a  fo rm u l a  po l i t ica che s i  rea l izza comp i uta
mente e co n fi n a l i  ca ratte r ist iche  di "sovra n ità " so lta nto in u na parte de l l a  pen i 
so la  ita l i a na ,  e c ioe t ra  l e  A lp i  e i i  Tevere, ra ppresenta u n  s istema  de i  tutto or ig i 
na le  ne l  quad ro eu ropeo, ta nto da d iventa re sub ito i i  mode l l o  per  ecce l l e nza 
a lternat ivo a l i a  monarch i a  e a qua ls ias i  potere monocrat ico.  

ln effetti fi n da l l 'or i g i ne  essa e d iverso dag l i  a ltr i  cos iddetti com u n i  eu rope i ,  
defi n it i g i usta mente " i so le" in  mari feuda l i ,  come d'a ltra pa rte sono le  città dap
pertutto meno che ne l l ' lta l i a  centro settentriona le .  l ns ieme a u n'assem blea popo
l a re, convocata perà so lo per ratifica re o contesta re pa lesemente l e  decis ion i  p i u  
i m porta nt i ,  nasce q u i  una  p ri ma ,  rud imenta l e  organ izzaz ione po l it ica, promossa da  
u n'ar istocraz ia m ista d i  p icco l i  nob i l i  e g rand i  borg hesi (e  c ioe  d i  fa m i g l i e  pótenti ) .  
N e  emergono due  orga n i  decis ion a l i  e operat ivi ( i  conso l i  e i i  consi g l io ,  da i nten
dere perà secando un nuovo l essico po l it ico, d iseg nato non da patr iz i  ma da mag
nat i ) .  C ià d i  fatto propone l a  fra ntumaz ione deg l i  o rd i n i  trad iz iona l i :  bellatores, ora
tores, laboratores. D inam ico m ic rocosmo,  i i  Com u n e  ita l i ano  promuove u na fo rte 
a utocoscienza identita r ia " naz iona le"  e a i  tem po stesso fo rn isce i p ri m i  stru menti 
a l i a  fo rmaz ione de l l a  coscienza i nd ivi dua l e, come g l i  stessi contem porane i  ri le
vano .  La pa ro la  d 'ord i ne  de i  Com u n i  e " l i be rtà ': Ovv iamente non  s i  tratta de l l a  
" l i bertà "  de i  fi losofi , ma d i  que l l a  che vuo le  d i fendere u n  partico l a re d i ritto d i  i n i 
z iat iva,  sba razza ndosi  d i  qua ls ias i  a uto rità su per iore, s ia  essa u n  i m pero o u n  
reg no,  che i m ponga sanzion i  e d iviet i  a rbitra r i ,  senza corr ispettivi . Ne  derivera n no 
certa mente u n  i ndebol i mento de l l 'esecut ivo e una  notevo le  ana rch i a .  Tuttavia l e  
" ci ttà- repubb l ica ita l i a ne'; fa ra n no cresce re le  possi b i l ità i nd iv i dua l i  d i  ch i entrerà a 
fa r pa rte de i  s istema,  non  so lo i g ru pp i  e l ita ri va ri amente associat i  per a l lea nze 
matrimon i a l i ,  ma ch i ,  g raz ie ad una  crescente accu ltu raz ione l a ica,  espri ma 
va lenze " profess iona l i ': I rea l izza cosi ne l l ' l ta l i a  centro settentriona le  u na fo rm u l a  
po l it ica, economica e soc ia le, che, su l l a  sosta nzi a l e  s im bios i  tra feuda l ità m i nore ' 
esterna ,  nascente bo rg hes ia e massa de i  l avo rato r i ,  fi n i sce cal da re vita a u n  nuovo 
concetto di repubblica, certa mente d iversa da l l 'a ntica repubblica romana, che ha  
sem p re ma nten uto ben precisa e netta l a  frattu ra t ra  patr iz i  e p l ebei 2 •  

' P.M.  H O H E N BERG - L . H O LLEN LEES,  La città europee da/ medioevo a oggi, Roma-Bar i ,  
1 987 (ed .  o r. 1 985) ,  pp 1 7- 1 74. e ,  per  l a  pen iso la ,  D.AB U LAFIA, Le due ltalie, Napo l i ,  1 9 9 1 .  
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Da Ottone di Fr is i nga a Ra mon  M u nta ner  mo lt i  i no rri d i sco no di fonte a q u eta 
fo rm u l a  po l i t ica basata s u l l a  vo lonta r ia associaz i one  di u o m i n i  l i be ri e g u idata da 
u o m i n i  d 'affa r i ,  ne l l a  q u a l e  a nche i " m ecca n i ci '; i borg hes i  ovvero i non  " nob i l i '; 
posso no asp i ra re a l i e p i u  a lte ca r iche .  Perà g i à  i i  borgog none Vi pone g i à  ha  seg
na l ato che g l i  i ta l i a n i  mandano  a scuo l a  i fi g l i  a nche se non h a n no i ntenz ione  di  
avvi a r l i  a l i a  ca rri e ra ecc les iast ica . N e l l ' l ta l i a  com u n a l e  dei  XI I seco lo ,  i i  l a i co era 
cu ltu ra l mente m o ita avva ntagg i ato r ispetto a i  l a ico d e l l e  F ia n d re o d e l l a  
Sasson i a ,  dato che l a  pa rteci paz ione  d e i  l a ic i  a l i a  vita pubb l i ca é u na vera scuo l a  
d i  fo rmaz ione  po l i t ica e d i  responsa b i l ità a va ri l i ve l l i  a nche se s i  resta l onta n i  da i  
p i eno  god i mento de i  d i r itt i ;  d 'a ltro ca nto, s i  g u a rda  a l i a  conoscenza d i retta e c ioe 
"speri menta le"  come a un e l emento fo nda nte de l l a  com p l eta fo rmaz ione cu ltu
ra l e  de l l ' i nd iv iduo3 •  

Presto i i  Com u n e  genovese assume un ruo lo  egemone su i  v ic i n i  p iu  debo l i  
e s i  espa nde o ltremare .  l n  q uesto pa nora m a  amp io  e d ifferenz iato, s i a  p u re ne i  
sua i  mod i  e con l e  sue  rega le, l a  società dentro e fuo ri l e  m u ra cittad i n e  nón e 
certa mente stat ica .  Lo d i m ostra l a  va r iegata t ipo log ia  g i u r i d ica de l l e  sue  com po
nent i  soci a l i ,  che vedono ,  ass ieme a l i a  r ifo rm u l az ione  dei ruo l i  g ià es istent i ,  la 
creaz ione  d i  nuovi e l 'a rr ivo d a l l a  ca m pagna  di u n a  fetta cosp icua e crescente d i  
popo laz ione - mar i na i ,  a pprend i st i ,  domest ic i ;  l 'avvio d i  u n ' educaz ione  sco last ica 
affi data a i  mondo l a i co, che l i m ita i i  monopo l io  de l l a  ch i esa;  i i  sorgere d i  u n a  
l eg is l az ione  a nt i magnat iz ia  e l a  fo rm u l az ione  d i  s i stem i  b i pa rt it ic i . l.:econom ia  d i  
sca m bio  promuove l a  ten uta d i  scritt i ,  i nfo rmazi o n i  e memorie  d i  vi agg io ,  l ' att i 
vità d i  nota i e ca nce l l i e ri .  Anche l e  ragazze sa nno  leggere e g l i  a pp rend i st i  i m pa
ra no a tenere un reg i stro d i  conti . l nfatt i ,  come h a n n o  detto Sant'Agosti no  e 
Sant' l s i doro d i  S iv ig l i a ,  l a  città e fatta non  d i  so l i  sass i ,  bens] d i  u o m i n i .  

N atu ra l mente Genova agg i u nge, come accade p e r  tutti i C o m  u n i  ita l i a n i ,  sua i  
ca ratter i  "o ri g i n a l i ': l nfatt i ,  nonosta nte pass i  per  a ppa rent i  r ivo l uz i on i  i st ituz i ona l i  
e per  s i gnori e  stra n i e re,  m a nt iene costa ntemente i ntatta l a  fo rm u l a  d i  base che 
l a  regge,  sce lta e sosten uta da. c l an  fa m i l i a r i che si spart iscono ca r iche  po l it iche e 
l e  entrate i m pos it ive, che contro l l a n o  i i  porto e tutte l e  v ie  d i  com u n icaz ione  
i nterne,  che fo rmano  u n  netwo rk d i  fo rze spa rse i n  tutto i i  mondo ,  che fo rmano  

3 O l tre a i  g i à  citato W. U LLMAN N ,  s i  veda no a nche D.WALEY, Le città - repubblica dell'lta/ia 
medioeva/e, Tor ino ,  1 980 (ed .o r. 1 978)  e a nche G . B E RTE LL I ,  11 potere oligarchico nello stato-città 
medievale, F i renze, 1 978, soprattutto l e  pp .  1 4- 1 27. 
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potenti l obby, che porta no co n sé ca p ita l i ,  uom i n i  e nav i ,  che s i  natu ra l i zza no l ad 
dove s ia  necessa r io p ia nta re u na nuova rad i ce .  

Cosi I '  agg ress iv ità genovese l asc ia spaz io  a l l 'avventu ra e a l i a  costruz ione d i  
p icco l e  o g ra n d i  fortu ne .Tutt i  i l i g u ri ,  i pedemonta n i  e i pada n i  che ruota no i nto rno 
a l i '  asse portua l e  i nternaz iona l e, che fa perna su Genova e Savana  fi n d a l l 'età cro
c iata,  sento no i i r ich i a m o  de i  mondo .  

l m pa ra re ad  a n d a re per  m a re, a fa re l a  g u e rra e i i  co mmerc io e per  i i  l i g u re 
essenz i a l e .  Pe r I u i  l a  nave e com e  i i  cava i l o ,  l'ars navigandi e l ' a ltra facc ia  de l 
I '  a rte de l l a  g u erra . S i  puà  d iventa re cava l i e r i ;  sop rattutto, come e ovvio ,  l onta no 
d a l l a  m a d repatr i a .  Pe r i l i g u ri l 'e m i g raz i o n e  e u na d e l l e  ta nte v ie  per  l e  q u a l i  
passa i i  sovvert i mento i n nescato da i  Co m u n e  ita l i a no ,  governato da  u o m i n i  
d 'affa ri . 

A Genova, l a  nav igaz i one  non  ha  n u  l i a  a che vede re con lo  stato, che non  ha  
neppu re fl otta . 1 1  ca p ita no-patronus co nosce l a  sua  nave fi n d a i  momento de l l a  
costruz ione ,  da i  cont ratto co n i i  maestro d 'asc ia  a q u e l l o  steso per  l 'eventua l e  
fo rmaz ione de l l a  soc ietà a ca rati su l l a  p ropr ietà de i  nata nte ( u n'a l tra specia l ità 
genovese) ;  tratta co n negoz ia nti e sensa l i  e ,  i nfi ne ,  dec i de  i i car ico,  l ' i t i ne ra rio ,  i 
pa rt i  d i  sca l o  e i tem p i  d i  sosta . E '  l o  sp i r ito d i  avventu ra e d i  sco perta, ca ratte
r ist ico dei genoves i ,  u n ito a l i a  l o ro per i z ia  m a ri n a ra ,  che a i uta a costru i re u n  
n u ovo s istema i nsu l a re n e i i 'At l a nt ico, m ettendo  a n co ra u n a  volta ass i eme l a  
g u e rra , i i  com merc io e l 'eserc iz io d i  ca r iche loca l i  con  i i  concetto d i  i nvest i 
m ento4. 

Né va n n o  sottova lutate le  lo ro ca pacità g u e rresche, che cresco no in m i su ra 
magg io re e con p i u  pervicac ia  che i n  og n i  a lt ra città ita l i a na ,  sfoc iando i n  pere n n i  
gue rre d i  faz i one  e facendo deg l i  es i l i at i  po l i t ic i  p rez ios i  a m m i ra g l i  d i  fl otte nemi 
che o per ico los i  p i rat i .  1 1  navi g l i o  genovese s i  m u ove da l l e  F i a n d re fi no  a i  m a re 
d 'Azov i n  tota l e  l i bertà,  senza rotte prefissate da i  l o  stato,d iversa mente da  que l  che 
ca p ita a Venezia .  La l i be rtà i nd iv id u a l e  de i  patronus, che viagg i a  per costeriam 
a nche se i  mes i  senza riguadagna re Genova , ne fa u n a  fig u ra fo rte e po l iva l ente. 
Lo rende padrone de i  mare e dei tem p i  ma ritt i m i .  I genovési s i  a b ituano  ad i ncon
tra re ad  og n i  sosta gente d iversa, un t i roci n i o  che l i  p repa ra a non stu p i rsi mai  d i  

4 Cfr. J . Heers, Colombo: perché un genovese ?, i n  " 'Co m i nc ia i  a naviga re i n  g i ova n iss ima 
età  . . .  'Genova e Cr istoforo Co lombo'; a cu ra d i  G .Ai ra l d i ,  G enova, 2004, pp .  3-1 2 .  
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fro nte a l i a  " scoperta ': D'a ltra pa rte tenere i i m a re per ta nto tempo e i ncontra re 
gente sem p re d iversa, senza i ntacca re la so l i da ri età di fondo de l l 'esper ienza 
com u ne,  conferi sce l a  comanda nte u na ca pacità d i  gest iQne  deg l i  u o m i n i  ta l e  da  
i m ped i re a m m ut ina menti . La  som m a  d i  q u est i dat i  g i u stif ica l a  fa ma de l le  gent i  
mar i na re l i g u ri e l a  t rasversa l ità de l l a  fig u re d i  a m m i ra g l i .  

Per genovesi e l i g u ri ê norm a l e  mette re l a  p ropr ia  p rofess iona l ità a i  serviz io  
d i  q u a lcu no .  l n  q uesto senso l 'operat ività genovese sem b ra fatta apposta per 
mettere ass ieme e lementi u ltrone i .  Per l o  p iu i g ra n d i  c l a n  t rova no g l i  u o m i n i  
adatt i  a l i '  i nte rno d e i  l o ro affo l l at i  c l a n ,  ma - i i  caso d i  Co lombo ê i l l u m i nane  i n  
p roposito - i i  tecn ico puà  ven i re a nche d a l l e  fi l a  d e i  l o ro fede i  i .  C h i u nque  conduca 
i i  g i oco, com u nque  l a  per iz ia  de i  tecn ico ê u n  e l emento dec is ivo .  Di fattc l e  scelte 
tocca no so lo  a ch i ha ca pita l i ,  navi  e u o m i n i  e sa q u a ndo e dove metterl i a p ro
fitto, ma  non ê sempre cosi . Co l o m bo e a ltr i  come l u i ,  pr i ma o dopo di  l u i ,  sono 
so lo  stru ment i .  Ma in ogn i  caso l ' uomo - stru mento usato, come i ca pita l i  i nves
titi o p restati sono so lo  l ' ane l l o  di u n a  rete p i u  a m pi a .  

D a  u n a  parte c i  s o n o  d u nq u e  g l i  " a m m i ra g l i '; che derivano  l a  l o ro fu nz ione  
da u n  term i n e  d i  o rig i ne a ra ba d i  conten uto co mp lesso a l -a m i r  o em i r  (capo,  
g u i d a )  come l a  fi g u ra che ne  deriva,  past iche osci l l a nte tra un titulus vi nco l ato ad  
u n'a lta o ri g i n e  socia l e  ( non  necessa r i amente l egato a l i ' operat ività concreta ) 
oppu re r isu ltato fi na l e  d i  u n  i t i nera rio  d i  fo rmaz ione comp lessa a pe rta a ma lte, 
d iverse poss i b i l i tà e ut i l i zza b i l e, co me i i  " mest ie re de l l e  a rm i "  in u n a  var ietà d i  
s iste m i  po l i t ic i  econom ic i  e soci a l i .  Da l l 'a ltra, es iste u n a  " ma nova l a nza " da  usare 
i n  va r i  ruo l i ,  fu n g i b i l e  i n  sede loca l e  o i n  g i ro per  i i  mondo :  a bati e vescov i ,  ca n 
ce l l i e ri e a m basciato r i ,  a m m i n i strato ri d i  doga ne o conta b i l i  d i  g ra n d i  s i gnori 
a nda l us i ,  co l l aborato ri de i  g ra n d i  arrendatarios d i  i m poste, agenti  d i  affa ri de i  
g ra n d i  monopo l i st i  de l lo  zucchero, de i  g ra no, de l l 'a l l u m e, de l l a  seta, de i  sapone ,  
de l l 'o r ice l l o , de l l a  frutta secca , i m peg nat i  i n  contro l l i  m i n era ri e i n  m a n ifattu re, 
"facto res " ad og n i  l ive l l o .  N atu ra l mente i p i u  suggestiv i  e i m porta nti sono g l i  
a m m i ra g l i ,  cava l i er i  neg l i  o rd i n i  m i l ita re d i  Sa nti ago,  dove s ' i ncontra no anch e  l e  
l o ro don ne,  l a  mog l i e  d i  u n  Pessag n o  o q u e l l a  d e i  g i ova ne  Co lombo .  M a  tutte 
q ueste persone  l avo ra no i n  rea ltà ta nto per le Corone  come per i i  network a i  
q u a l e  appartengono .  

I genovesi  e i l i g u ri che va n n o  per  m a re r ispecch i a n o  pe rfetta m e nte i i  l o ro 
s i stema  d 'or i g i n e  " m i sto" e l o ro stess i ,  q u a l s i as i  g rado  d e l l a  soc ietà ra pp resen
t ino ,  posso no  mod if i ca re att ività e ru o l i  a seconda  de l l e  occas ion i  e de i  l u og h i :  
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u o m i n i  d 'affa r i ,  g u e rr ie r i ,  p i rati o co rsa r i ,  co m a n d a nte d i  m a re, s i g n o r i d i  te rre, 
a m m i ra g l i .  D'a ltra pa rte e q u esta fu n g i b i l i tà a fo rn i re l o ro i i g ra n d e  bagag l i o  
cu ltu ra l e  cosmopo l ita d i  cu i sono tito l a ri ,  d i  cu i  sono pa l estra i i  fondaco, i paesi  
n u ovi e g l i  u o m i n i  i ncontrat i ,  che costitu i sco no l a  vera base de i  r icch iss i mo know 
how de i  genoves i .  Ne l  1 604, q u a ndo i i  pr i nc i pe G i a n n a n d rea Dar ia ,  d i scendente 
de i  fa moso Andrea,  e g ra nde d i  Spagna  e mem bro de i  Consejo de Estado di Sua  
M aestà catto l i ca , a rd i na a G i a n n a nto n io  de M a ri n i ,  navigato re i m peg nato neg l i  
a ppa lt i  d i  ga l e re,  d i  l asc i a re l a  p ropr ia  att ività p e r  accetta re u n  i nca ri co ne l  
governo genovese, eg l i  abbandona  su bito l a  navigaz i one  per  4 a n n i  " pa ra mejor  
serv i re a su ma i estad en  muchas cosas" non  p i u  pr ivata mente co me mar i na io ,  
ma i n veste pubb l i ca co me uomo d i  governo .  

La gente at la nt ica co nosce bene l a  capacità nava le ,  ma ritt ima  e g u e rresca 
genovese, come r icorda - lo si e detto - I' a nt ica Historia Compostellana. Ne l  1 277 
le navi med ite rra nee di Benedetto lacea r ia  so no le p ri me  a navi ga re tra i i m a r  
Nero e l e F ia nd re .  Vent'a n n i  d o p o  i frate l l i  Viva l d i  tenta no u n  viagg io  "ad  pa rtes 
l n d ie"  attraverso u na rotta occi denta l e .  A q u e l l 'epoca l a  pen iso la  i ber ica p u l l u l a  d i  
genoves i ,  d i  g rande  e p icco lo  nome s ia  ne l l a  pa rte i s l am ica che i n  q u e l l a  cr ist i a n a .  
Cap ita n i  e p i l ot i  b e n  pagat i  e navi  avrebbe dovuto porta re c o n  s é  Ugo  Vento se 
avesse pe rfez ionato i i  suo contratto di a m m i ra g l i o  casti g l i a no .  Certa mente l i  
aveva portati con s é  Benedetto lacea r ia ;  l o  stesso fa ra n n o  A laone D o  r ia  e Eg id io  
Bocca negra ,  che s i  muoverà i n  acq ue med ite rra nee e at la nt iche  m ezzo seco lo  p iu  
ta rd i  con a l meno  venti ga lee .  G l i  a m m i ra g l i  genovesi pera ltro sono a nche i n  
g rado d i  fa rne costru i re i n  og n i  l uogo qua ndo ce  ne  s ia  b isog no;  cosi come sono 
in  g rado d i  sovri ntendere a la  costruz ione  d i  a rsen a l  i e part i ,  co me avv iene Aigues 
M o rtes o a Rouen .  Anche Co lombo fa rà pa rte d i  q uesta categor ia ,  ca pace d i  po l i 
va l enze i n u s u a l i  a ltrove e per  l a  qua le  i i  m a re ra ppresenta u n  venta g l i o  d i  fortune .  
Se va l e  per  i i  p i u  g rande  c l an  fa m i l i a re - que l l o  de i  Dar i a  (dove And rea de i  ra mo 
oneg l i ese deve costru i rsi l a  sua  fortu na )  va l e  a magg io r  rag ione  per u n  "tecn ico" 
d i  modesta o ri g i n e .  

E '  evidente che l e  g ra n d i  fa m i g l i e  s i  passano i i  comando d i  navi  quas i  p e r  v ia 
e red ita ri a ;  ma é i i  nota io  B i ag io  Assereto a coma nda re l a  fl otta, che, ne l  1 435, 
batte a Gaeta l ' a rmata a ragonese; se i F iesch i sono trad i z i ona lmente a m m i ra g l i ,  
a nche u n  l o ro protetto, u n  l ana io l o  e v iagg i atore d i  commerc io come Cr istofo ro 
Co lombo,  puà  d iventa re "Am m i ra g l i o  de i  m a re Oceano ': Da pa rte sua  Co lombo 
d i ch i a ra d i  aver mo ita navigato e pu re d i  aver fatto i i  co rsa ro per  conto d i  Renato 
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di Ang ià .  E' ch i a ra ch e Anto n i o  da N o l i ,  ch e sa rà per  q u a ra nt'a n n i  ca p ita no 
donatar io  d i  Sa nt i ago  a l i e  i so le  de i  Capo Ve rde,  n o n  e u n  perso n a g g i o  ta nto 
d i ve rso .  l nfatt i  e i i  frate l l o  di q u e l  " pove r iss i mo"  Agost i r;10 da N o l i ,  u n i co maes
t ro in g rado di d i seg n a re " ca rte p ro navi gando '; che,  i i  7 nove m b re 1 438, ch iede 
a i  Doge d i  essere esentato da i  paga re l e  i m poste co m e  g ià  otte n uto da i  maes
tro che fa bb ri ca " a g u g i a s ': Ou este le m ot ivaz i o n i  addotte :  " Cons ide ra ntes opus  
esse cont i n u o  i n  hac  c ivitate mag istr is  ad  a rtem nav i gat i o n i s  conserva nde ,  q u i  
necessa r ia  i n  i psa a rte confi c i a nt et spec i a l i ter  ca rtas a d  navi g a n d u m ;  cog nos
ce ntes eti a m  s u p rad i ctu m Au g u st i n u m  s u p p l i ca ntem pau peru m non posse ex 
d i eta a rte m u l tu m l abo r i osa m a g n a s  cu m u l a re pecu n i a s  . . .  : '  G l i  v i ene  concessa 
u n'esenz ione  dece n n a l e  a patto che cont i n u i  n e l l ' a rte e a m m aestr i  suo frate l l o , i l  
futu ro co l o n izzato re . D'a ltra pa rte i i  nota io ,  merca nte e ca nce l l i e re Anto n i o  
G a l l o ,  a m ico de i  Co l o m bo, r icorda ch e Ba rto l o m eo d i seg nà  u n  p l a n i sfe ro per  i i  
r e  i n g l ese E n r ico V I l .  

l n  effett i ne l l a  sto r ia  de l l 'espa ns ione  g e n ovese s i  i n contra no  n o m i  i m por
ta nt i  e meno  i m po rta nt i . La nza rotto M a l oce l l o ,  che dà  i i  nome a l l ' i so l a  de l l e  
Azzo rre e per  u n  q u i n d i ce n n i o  e vassa l l o  porto g h ese, e i m pa rentato con i m a r
ch es i  d i  F i n a l e  e d i  Po nzone .  S i g n o ra d i  Va razze, Ce l l e  e A I  b iso l a ,  p resente a nch e 
i n  n u me rose p iazze a n d a l use ,  i n  M a rocco e i n  Po rtoga l l o ,  l ' a nt ica st i rpe geno
vese de i  M a l ocel l o  e l egata i a i  potent iss i m i  F i esch i cosi come l i  sono Pessag n o .  
Lanza rotto ha  appu nto sposato u n a  F i esch i .  Anch e a lt r i  " scop rito r i "  o " co l o n iz
zato r i " h a n n o  lega m i  co n fa m i g l i e  d i  g ra n d e  peso co m e  Fra ncesco R i va ro l a ,  
a m ico e fi na nz i ato re d i  Co lom bo, co l o n i zzato re e monopo l i sta d e l l ' o r ice l l o  a l i e  
C a n a  r i  e .  Anto n i otto Usod i m a re ,  che v a  a l i e i so l e  d e i  Capo Ve rde co n i i  venez i a n o  
C a '  da  M osto e esp i a ra l e  foci de i  G a m b ia ,a ppa rt i ene  a d  u na fa m i g l i a  p resti g i o
s iss i m a .  Nel  1 447, i i  m e  no  i m po rta nte Anto n i o  M a lfa nte - ch e perà fa r i fe ri mento 
ai potent i  Centu r ione - e i i  p r i mo e u ro peo a v is ita re per p r imo  l 'oas i  di Tu at i n  
p i eno  Sa h a ra .  C o n  i M a l oce l l o  h a  q u a l ch e  re l a z ione  lo  " speci a r i u s "  N i co l oso d a  
Recco,ch e  lega  i i  s u o  n o m e  a u n  v i a g g i o  co m p i uto i ns i eme  a i  f io rent i no  Tegg h i a  
de'  Corb izz i ,  a l i e  Ca n a ri e  n e l  1 34 1 , ce l eb rato i n  u n 'oper i n a  a nch e da  G i ova n n i  
Boccacci o .  S i a  And a l à  d i  Savi g no n e  c.h e G e ro l a m o  d i  Sa nto Stefa no ,  tutt i  e d u e  
l egat i  a i  F i esch i ,  a u n  seco lo  e mezzo d i  d i sta nza l ' u n o  d a l l ' a l tro,  va n n o  i n  
O ri e nte ( u n o  d a i  Kha n  M o n g o l o  e l ' a l t ro i n  l nd i a  con G e ro l a m o  Adorno ) .  Co m e  
s i  e detto Anto n i o  da  N o l i ,  pa rt ito da  Genova co n d u e  n a v i  e u n  barinel i n  co m
pag n i a  d e i  frate l l o  Ba rto lo meo e de i  n i pote Raffae l e, da i  1 462 e att ivo ne l  com
m e rc io  co n l a  M i na ,  dove fa  p rende  sch iav i  e o ro;  pa i ,  fo rse in  u rto co n i por
tog hes i ,  ch e ne  vog l i o n o  l i m ita re l 'att iv i tà ,  t ra i i  1 476 e i i  79 passa a i  se rv iz io  
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de l l a  Cast i g l i a ;  pa i  r i entra n e l l a  sua  ca p ita n i a  d i  San t i ago ,  dove v ivrà t ra n q u i l l o  
fi no  a i  1 4975 •  

Ouest i  sono  a l cu n i  dei n o m i  ch e co nosc i a mo,  q u e l l i  ch e sono  r i mast i  a tes
t i m o n i a re u n a  l u nga  sto r i a .  La v ice n d a  dei frate l l i  Pessagno  r ie ntra pe rfetta
m e nte in q u esto p a n o ra m a .  G i à  in p i e n o  Du ece nto l a  g e nte de i  c l a n  nav iga  e 
co m m e rc i a  n e l l e  zo ne  che s i  affacc i a n o  s u i i 'At l a nt ico .  Anto n io ,  frate l l o  d i  
M a n u e l e , e i m pa rentato con Dar i a ,  D e  M a r i e S p i n o l a ,  ha  sposato u na F i esch i 
e sta i n  l n g h i lte rra dove i F i esch i ope ra n o,  tra prebe n d e  e ca n o n i cat i ,  f i n d a i  
tem p i  d i  Otto b u o n o  F i esch i ,  futu ro Ad r i a n o  V I ,  ch e v i  sog g i o rna  a l u ng o  e pa i  
de i  potent iss i m o  ca rd i n a l e  Luca .  N e l  1 3 1 2  Anto n i o ,  p rotetto p u re d a l l a  Caro n a  
fra ncese e d a i  pa pato avi g no n ese,  d i ve ntato k i n g 's m e rch a nt, r i ceve i n  peg no  i 
g i o i e l l i  d e l l a  Ca ro n a  i n  ca m b i o  d i  a l t i ss i m i  p restit i . Dato ch e i p rest it i  n o n  ven
gono o n o rat i  ott i ene  l e  ent rate p rove n i e nt i  d a l l e  m i n i e re d i  Cornova g l i a  e d e l l e  
doga n e  portu a l i  d i  Lo n d ra e Bosto n nonch é  l e  dec i m e  i r l a ndes i ;  success iva
m e nte l e  entrate doga n a l i  e l e re nd ite de i  vaca nte a rc ivescovado  d i  Cante rb u ry. 
N e l  1 3 1 4  e yeoman d e i  re e tesor i e re d e l l a  Caro n a ;  l ' a n n o  d o po e fatto cava
l i e re con u n a  re nd ita di  t rem i l a  ste r l i ne s u l l e e ntrate in G u ascog n a  e r i ceve i i  
m a n i e ro d i  Ke n n i ngto n .  N atu ra l m ente h a  i s u a i  traffi c i :  n e i  m o m e nt i  d i  ca res
tia i m po rta g ra n o  e ,  i n s i eme  con a lt r i ,  o l tre a fa re un eno rme  p restito a l i a  
Caro n a  p e r  operaz i o n i  m i l i ta r i  i n  Scoz i a ,  ne  g a ra nt isce perso n a l m e nte g l i  
a p p rovv ig  i o n a m e nt i . 

1 1 1 3 1 7  e fo ndamenta le  per  i due  frate l l i  Pessag n o :  i i  p ri m o  febbra io ,  Manue l e  
ott iene l a  p rest ig iosa car ica d i  a m m i ra g l io de i  reg no d i  Po rtoga l l o ; ne l  novem bre 
success ivo, Anton io  i i  p i u  fi ero conco rrente de i  Frescoba l d i  ne l  ruo lo  d i  banch i e re 
de l l a  Carona  i n g l ese, d iventa s i n i sca l co d i  G u ascogna ,  s i gnore d i  Créon e de l l ' i 
so la  d i  O lé ro n .  Propr io  i i  g i o rno  pri m a  u n  te rzo frate l l o ,  Leona rdo,  anche  l u i  att ivo 
i n  zona i n g l ese, ha  ri cevuto da Edoardo 1 1  u n a  l ette ra com mendat iz ia  onde reca rsi 
a Genova e l à  p rovvedere ai no legg io  per  tre mesi di c i nque  ga lee co rredate da 
d uecento uom i n i  da  i m p iegare ne l l a  gue rra di Scoz i a .  

Le  sto r ie  de i  l i g u ri ne l  mondo sono ta nte e ,  tutto som mato, a n che  que l l a  de i  
Pessag n o  sembra r ientra re pe rfetta mente ne l  g ra n d e  netwo rk. M a  l a  v icenda  

' P. R EV E L L I ,  Cristoforo Colombo e l a  sua scuola cartografica genovese, G e nova,  1 937. 
E .  PAN DIAN I ,  /a vita de/la repubblica di Genova nell'età di Cristoforo Colombo, G e n ova,  
1 95 2 .  
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perso n a l e  di M a n ue l e  e certa mente la p i u  i m porta nte di tutte q u e l l e  che conos
c i a m o .  l nfatt i  l ' i n contro tra Dom D i n i s  e M a n u e l e  p ro m u ove una svo lta epoca l e .  
E '  vero che i genovesi sta n n o  su i i 'At l a nt ico g i à  i n  tem p i  a nt ich i ,  ê vero che ag is
ca no dappe rtutto, ma ê a nche vero perà che i i  patto tra i d u e, tra l ' uomo de i  
Com u n e  e i i  Re, seg na  un passo in p i u ,  q u e l l o  dest i nato ad  a p ri re l a  g rande  sto
ria de i  mondo6 •  

• Cfr. L .  Adão da  FONSECA, Os descobrimentos e a formação do oceano Atlântico. Século 
XIX - Século XV, Lisboa 1 992 (trad it .  Cag l i a r i ,  ed iz ion i  ETS, 2004) .  

22 1 





BU LAS, TERRITÓRIOS, VASSALAGENS E ESPECIARIAS 

Portugal  e as Formas de Domín io  nas Molucas de 

Qui n hentos 

António Vasconcelos de Saldanha 

Professor d o  I n stituto S u p e r i o r  d e  Ciências Soci a i s  e Po l ít icas 

U n ivers i d a d e  Téc n i ca d e  Lisboa 

" . . .  E sabendo quão poderoso na dita Índia era o dito 

Senhor e quantos lugares e cidades e reinos conquistara e tinha 

debaixo de sua jurisdição e como os reis que lhe obedeciam e 

se faziam seus vassalos recebiam dele acrescentamento em 

seus reinos e estados se nom earam logo por vassalos dei Rei 

de Portugal . . .  :' 

" Pape is  pe los q u a i s  constava q u e  em 1 508 se descobr i ra 

M a l aca e as i l has  de  M a l uco" 

Antes de  qua l que r  desenvo lvi mento da q uestão em a n á l ise,  não é dema is  
repet i rmos q u e  a a n á l ise da comp lexa prob lemát ica j u ríd ica e po l ít ica respe ita nte 
à Expa nsão i m p l ica a cons ideração de u m a  d u a l i dade  de p l a nos ou o rdens  j u rí
d i cas  e po l ít icas q u e, natu ra l mente, cond i cio na ra m  a actuação da Coroa de  
Po rtug a l .  A q uestão dos t ítu los de  aqu is ição  te rrito ri a l  é das ma i s  sens íveis e das 
mais  p rop íc ias  à man ifestação dessa d u a l i dade .  

Se  em termos l atos se pode d izer gue, no i nterior  da Cr ista ndade,  não houve 
pejo em determ ina r  l ivremente entre os seus membros o na i pe dos d i reitos ou con
d ições que a cada u m  assist ia para se ap ropri a rem das va ntagens pr io rita riamente 
proporcionadas por uma oportu na descoberta e expansão nas Índ ias  Orienta is  e 
Ocidentais,  do mesmo modo se recon hecia no trato corrente com os potentados do 
Or iente a i noperâ ncia de outros títu los que  não fossem a chamada conquista ou,  
como a doação, todos aque les que  pudessem ser obt idos por via contratua l .  
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Quando os Re i s  de  Po rtuga l  se i nt itu l ava m ta m bém de Senhores da 
Conquista, do Comércio e da Navegação da Etiópia, da Arábia, da Pérsia e da 
Índia, há  q u e  entender-se o s i gn ifi cado essenci a l men�e " i ntra-e u ropeu " de u m a  
afi rmação q u e  pa rece r ia desaj ustada à prát ica de  re lac ionamento - pa ritá r io ou  
des i gua l ,  mas de qua l que r  dos modos tendo su bjacente o reco n h eci mento dos  
d i reitos da  contra pa rte - q u e  os Po rtugueses i n a u g u ra ra m  no Or iente1 • 

* 

Contudo,  é i m possíve l com preender  o processo expans ivo portug u ês om i 
t i ndo  as  p retensões q u e  fo ra m o seu  sustento pr imaci a l ,  e ,  ta m bém,  as razões da 
e l e ição do Or iente como á rea p riv i l eg i ada  de  u m  re lacionamento i nternaciona l  
conduz ido  pe los Po rtug u eses em detr i mento de  qua l que r  outra nação e u rope i a .  

Comecemos, pois ,  por  i nterroga rmo-nos sobre q u a l  e ra o espaço q u e, com 
rigo r  e no  â m bito do D i reito v igente na  Christianitas, era a d m it ido ou  se procu
rava faze r a d m it i r co rresponder  ao t ítu lo  usado pe los Re is  de Po rtu ga l  no  'sécu lo  
XVI .  

A o  entra rmos ass im n u m a  q u estão q u e  é a da demarcação da á rea d e  dom í
n i o  u ltra m a ri no  dos mona rcas l us ita nos, é m i ster recua rmos aos pri m ó rd ios da 
Expansão,  a i nda  no  começo do sécu lo  XV, e às p ri me i ras  aqu is ições territor i a i s  
da  Coroa2 •  Refi ra m-se em p ri m e i ro l ugar  as  i l has  da Made i ra e dos Açores q u e  se  
conced i a  tacita mente pertencerem aos Re is  de  Po rtuga l  pe lo  d i reito pacífico de  
p ri m e i ros ocupa ntes e povoadores .  E a i nda  q u e  d u ra nte m u itos a nos su bs ist is
sem d úv idas no  que tocava às Ca ná r ias ,  terras,  m a res e i l has  de  Áfr ica, o Tratado 
de  Alcáçovas ( 1 479)  co nfi rmado pe la  Bu la  Aeterni Regis ( 1 48 1 ) to rnava i n d ispu
tada a sobera n i a  portug u esa nas i l has  da  Made i ra ,  dos Açores, de  Ca bo Verde, 
atr i bu i ndo- l he  a i nda  os m a res e co nqu i stas de  Fez e da G u i né .  O Tratado de 
Tordesi l has ( 1 494) - confi rmado por a uto r idade pontifíc ia  em 1 506 pela B u l a  Ea 
quae pro bano - com p lementava o a nterio r  e i nte ressava pa rticu l a rmente por 

, A q uestão fo i tratada  com m a i o r  desenvolvi mento in Antón io  Vasco nce los d e  Sa l d a n h a ,  
/ustum lmperium. Dos Tratados como furydamento do Império dos Portugueses n o  Oriente. , 
Estudo de História do Direito Internacional e do Direito Português, 1 •  ed .  Macau ,  I nstituto 
Po rtug u ês do Or iente, 1 996, 2• ed. L isboa,  ISCSP-UTL, 2005 .  O mesmo tema foi t ratado pe lo  
a utor n a  conferênc ia  ( não  pub l i cada )  "Tordesi l has, as  M a l u cas e o mérito p robatór io dos con
tratos ce l eb rados com os potentados loca i s '; feita no Seminario de Historia de/ Derecho - E/ 
Tratado de Tordesillas en e/ Derecho Internacional, patroci nado pe la  Fu ndac ión D u q u es de Sor ia ,  
Sor ia  1 994 

2 Vide A. V. de  Sa l d a n h a ,  lustum lmperium . . .  , P. 1 1 ,  caps .  I e 1 1 .  
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ab range r  o Ocea no At lâ nt ico. E ra todavia om isso, como o de Alcáçovas, no de l i 
m ita r qua lquer  esfe ra de expa nsão portug u esa ou  caste l h ana  na  Índ i a  e no 
Or iente .  Quando m u ito e i nterpreta ndo com p lementa rr;nente os capítulos de 
Alcáçovas e a Bu la  lnter Caetera ( 1 456) ,  os Po rtug u eses só poderi am reivi nd ica r  
o exc l us ivo d a s  te rras e navegações at lâ nt icas q u e  co nduz i am e facu ltava m o 
acesso não já  à vaga p ra i a  meri d i ona l  e polum antarticum a q u e  a l u d i a  a Bu l a  
Romanus Pontifex ( 1 455 ) ,  mas através de l a  à África Or ienta l ,  à Aráb i a ,  à Pérs ia ,  
a té  à Índ i a ,  usque ad lndos, todas aque l as  terras cu ja  denomi nação a lnter 
Caetera o m it ia ,  mas q u e  dava como expressa . Su bsist ia a i nda  a d úv ida se a Índ i a  
fica r ia  i ncl u ída  na  zona  de  co nqu ista; porq u e, resta saber  até q u e  ponto a expres
são " até aos Índios, inclusive'; deve ser l i da  como u m a  i nterpretação g ratu ita de  
cron i stas q u i nhent istas como Ru i de  P i na  e João de Ba rros, u m a  asserção que  a 
l e itu ra atenta dos docu mentos pontifíc ios de modo a l g u m  perm ite fazer. 

De qua l que r  mane i ra ,  a Índ i a  e o O riente perma neci a m  como o derrade i ro e 
teó r ico ca m po de  co nfronto de  Po rtuga l  e Caste l a .  A p rova é q u e  a Bu l a  Dudum 
siquidem ( 1 493) conced ia  aos Reis de Caste l a  a facu ldade  de se a possa rem de 
todas  as terras q u e, navegando ou  ca m i nhando  para o Oc idente e Me io  D ia ,  est i 
vessem na Índ i a ,  i nc l us ive aque las  eventu a l mente j á  doadas mas não efect iva
mente ocu padas .  Na  me l ho r  das h i póteses, a i nda  que os Po rtug u eses descobris
sem qua l que r  á rea a O riente só l hes e ra recon h ec ido o domín io  das á reas efect i 
va mente ocu padas e - depois da concessão da B u l a  lneffabilis, dois meses a ntes 
da part ida  de Vasco da Ga ma,  em 1 497 -- todas aque l as  te rras, c idades ou fo rta
l ezas de  i nfi é i s  que se submetessem ou  q u i sessem paga r tr i buto ou  recon h ecer 
ao Rei  de  Portuga l  com o  Senho r. 

A B u l a  Praecelsae Devotionis de 1 5 1 4  pa rece reeq u i l i b ra r  o status favo ráve l 
aos Po rtugueses, a m p l i a ndo  as  facu ldades da  Romanus Pontifex ao  conceder  o 
sen h o ri o  so bre todos os m a res e te rras descobertas e navegados não  só até ao  
q u e  cha m ava m a " praia meridional'; mas até à Índ i a  e todas  aque l as  pa rtes de  
que  nem h av ia  not íc ia  pa rt icu l a ri zada .  I sto é,  co nsag rava o domín io  tem pora l  
dos Po rtug u eses até ao l i m ite m a rcado na B u l a  lnter Caetera e faz ia - l h e  acres
centa r um termo i ndefi n ido  q u e  a l a rgava à co n q u i sta dos Po rtug ueses tudo o 
q u e  e ra desco n h ec ido do Oc idente cr istão nesse a n o  de  1 5 1 4. F i n a l mente, o 
Tratado de  Sa ragoça i rá em 1 529 e a p ropós ito da  q uestão das  M a l u cas  p recisa r 
o derrade i ro l i m ite da expa nsão dos Po rtug u eses, i sto é, o cé l eb re semi -meri 
d i ano  i m a g i nado a passa r 297  l éguas  a or iente daque l as  i l has .  Ou  sej a ,  o q u e  se  
pode  co ns idera r  o "sen hori o  v irtua l "  dos Po rtugueses, demarcado no g lobo na  
d i mensão e nos termos das bu l a s  po ntifíc ias  e dos acordos d i p l omáticos cel e
b rados com Caste l a .  
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Sa be-se q u e  estes l i m ites j ama i s  fo ra m concretizados na prát ica . Ai nda  
ass im  os pontos a l ca nçados são sufic ientes pa ra i m press iona r  e a med ida  o rgu 
l hosa dessa d i mensão dão-na os  ve rsos de Camões, subentendendo ,  cremos que  
pe la  p ri me i ra vez na  l ite ratu ra ,  o co nce ito de  u m  i m pér io onde n u nca se  p u n h a  o 
So l ,  depo is  tão g l osado pe los enco m iastas da Mona rq u i a  dos Áustr i as :  

"Vós, poderoso Rei, cujo Alto Império 
O Sol, logo em nascendo, vê primeiro; 
Vê-o também no meio Hemisfério; 
E, quando desce, o deixa derradeiro ".3 

No termo do governo fi l i p i no e mesmo o m it i ndo as possessões do At l â nt ico, 
o cron i sta seiscent ista Fa r ia e Sousa pod i a  enu nci a r  u m a  longa  l i sta de  esta be le
ci mentos e fo rta l ezas com p reend idas na  esfera do domín io  portug u ês na África e 
na  Ás ia .  A esse espaço dava - l he  por  l i m ites " o Cabo da Boa Esperança na Cafraria 
e o de Liampó na China " e - escrev ia - essas quatro m i l  l éguas  pod i a m  ser d iv i 
d idas em sete porções: " . . .  A primeira termina com o Cabo da Boa Esperança e 
com as entradas do Mar Roxo; a segunda com elas e com a do de Ormuz; a ter
ceira com este mar e com o Rio Indo; a quarta com este rio e com o Cabo 
Camarim; a quinta com este cabo e com o Ganges; a sexta com ele e com o Cabo 
de Singapura; a sétima com este mesmo cabo e com o de Liam pó �'• 

Fa r ia  e Sousa chamou  a esse todo o "  Estado ou Império português da Ásia ". 
Diogo do Couto, nos fi na i s  do sécu lo  XVI ta m bém usou da pa l avra Império para 
des i g n a r  o co nj u nto das possessões u ltra m a ri nas  portu guesas, t rad ição q u e  se 
ma nteve i n i nterru pta até aos nossos d ias .  A i magem é p u ramente l iterá r ia  e ma is  
p rópr ia  dos  a rq u ét i pos da p ropaganda  da mona rq u i a  h ispâ n i ca q u e  do ri gor ismo 
j u r íd ico e das concepções geopo l ít icas dos gab i netes de L isboa dos sécu los XVI 
e XVI I .  Aq u i  fa la -se do Rei no  e " suas conquistas ", do Re i n o  " e  seus domínios ", 
ou ,  na  fó rm u l a  r igorosa da cha nce l a r i a  rea l ,  dos " Reinos e senhorios " da Coroa 
portug u esa .  " Reinos " eq u iva le  a q u i ,  evidentemente, ao que se chama  "Reino"  
nas  fó rm u l as a nterio res, o Rei no de Po rtuga l  e o Re i n o  do Alga rve, i sto é,  o todo 
dos domín ios pen i n su l a res.  Os " senhorios ", esses, com p reend i am tudo a q u i l o  , 

3 Os Lusíadas, C. I ,  est. 8. Sobre este tema vide João Vidago,  " U m  I m pér io onde  n u nca se 
p u n h a  o so l "  in Studia, n.0 37, Dez. 1 973 [pp. 205-2 1 5] pp .  208-209. 

4 M a n u e l  de  Fa r ia  e Sousa, Ásia Portuguesa por . . .  , ed. t rad .  com uma I ntrodução de  
M .  Lopes de  A lme ida ,  B i b l ioteca H i stór ica - Sér ie  U lt ra m a ri n a  - WVI ,  Porto, Livra r ia  Civ i l ização 
Ed. ,  [VI vo ls . ]  1 945-1 947, vo l .  V I ,  pp .  459ss. 
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q u e  a Coroa dom i nava em vá r ios po ntos do g l o bo,  um co nj u nto de te rritó r ios e 
possessões cuj a perso n if icação ou re lac ionamento i nternaciona l  depend ia  da 
metrópo le  e u rope i a .  

Mas  a s i tuação pecu l i a r  de  Po rtuga l  e Espa n h a  obri gava a i nda ,  nesta maté
ria do  "espaço po l ít ico'; à co ns ideração de rea l i d ades d ifíce i s  de com p reender  por 
outras nações que não est ivessem d i recta m ente envo lv idas no p rocesso de  
Expa nsão .  Aos o l hos dos governa ntes estra nge i ros é evidente q u e  o "espaço" 
dos Po rtug u eses e ra um espaço l i m itado .  Quer por  fronte i ras natu ra is  ou  por  co n
fronto d i recto co m outros re i nos pertencentes a outras Coroas .  O ra ,  se se adm i 
t i a  q u e  o poder  rea l não pod i a  se r  exerc ido extra territorium, entender  q u e  o 
espaço ac i ma  defi n i do  p reench i a  por  co mp l eto o territorium po rtug u ês, e ra adm i 
t i r q u e  fo ra dessas á reas qua l que r  acto determ i nado pe l a  Coroa portug u esa e ra 
j u ri d ica mente i rre l eva nte. O q u e  esta j ama i s  a d m it i u .  

I ndependentemente d a  existênc ia  de  vastíss i mas zonas onde, por  p u ra 
i m possi b i l i dade po l ít ica,  m i l ita r e h u mana ,  não  e ra exerc ida  co rpora l mente a 

\ 

sobera n i a  portuguesa,  o s im p les facto da  sua  i nc l usão na á rea de  " p ropriedade" 
defi n i da  pe los tratados e pe las Bu las, faz i a  acrescer ao territorium efect ivo,  à á rea 
de  " conqu i sta concretizad a '; uma zo na fl u i da ,  a á rea de  " conqu i sta potenci a l ': Aí ,  
a i nda  que a Coroa de Po rtuga l  não pudesse dom i n a r  d i recta mente, o s imp l es 
facto de  ter descoberto ou esta r " em processo de descobrir'; pa ra usa r das pa la 
vras  do própr io  D .  João I I I ,  e ra sufic iente pa ra leg it i m a r  a convicção a que  o 
e m ba ixador  Perei ra Da ntas dava voz na co rte de  Isabe l  de  I n g l aterra, i sto é, " que 
todas as terras descobertas pela Coroa de Portugal são do seu domínio, e esta as 
possui real e actualmente, em consequência do que os Reis de Portugal podem 
restringir e proibir tudo o que puder causar dano ou prejuízo, sem que nisso 
façam injúria ou dano a outro Príncipe Cristão �' 

É evidente q u e  à mesa das negoc iações, onde  os homens joga m com o peso 
das a rmadas, dos exércitos, dos a l i ados,  dos i n i m igos, das rotas ma ríti mas e suas 
redes comerci a i s, do rend imento do açúca r, da  made i ra e das especia r ias ,  do  
o u ro, dos escravos e dos cava los,  os dados são necessa ri amente co ncretos e as 
á reas pa l páve is .  Razão porq u e  a Coroa portug u esa,  se no  p lano teó r ico e dos 
g ra ndes pr incíp ios não a bd icou um pa! mo da dema rcação g loba l  fruto dos acor
dos com Espa nha  e a l a rgada pe los Pontíf ices, é fo rçada à mesa das negoc iações 
a co ntra por  ao red uz ido senho rio  co nceb ido pe los I n g l eses e Fra nceses, o q u e, 
sob pena de  peca r por  i rrea l i smo,  se cons iderou  o "sen h o rio  vita l "  pa ra a conti 
n uação da conqu i sta e conservação do conqu i stado .  

É esse o sent i do das pa l avras apa rentemente contrad itó r ias do E m ba ixador  
Pere i ra Da ntas, q u a ndo em 1 562 adve rte os membros do Conse l ho  i n g lês q u e  a 
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Ra i n h a  " não devia estranhar que EI-Rei de Portugal seu Amo não  tivesse actual
mente a posse de todos os territórios que haviam sido descobertos. EI-Rei seu 
Amo estava satisfeito com a posse dos Reinos e costqs e comércio da Guiné, da 
Malagueta, da Etiópia, da Arábia, da Pérsia e da Índia . . .  "5• É a essa mesma " á rea 
vita l " - que não pode nem deve ser confu nd ida  com a " á rea potenci a l "  de expa n
são - q u e  D .  João I I I  a l u d i ra j á  em 1 540, nas  i nstruções ao em baixador  em Pa r is :  
a costa da G u i né,  a costa do B ras i l e os m a res da navegação da  Índ i a  a Su l  e a 
Or iente, até ao semi -meri d i ano  das Mo l ucas . 6  

Como,  porém,  p rojecta r no  r igor fo rma l  de  um t ítu lo  rég io  a comp l eta rea l i 
d a d e  de  todo u m  espaço político com posto p o r  á reas efect ivamente dom i nadas 
e outras sobre as  q u a is ma i s  não se t i n h a  que u m  t ítu lo  vi rtua l  a concret iza r p le
namente em data i ncerta ? Os Reis de  Po rtuga l  reso lvera m a q uestão com adm i 
ráve l h a b i l i dade,  recu perando  o menc ionado conce ito de  " conqu i sta "' .  E ra um 
ve l ho co nce ito na  term i no log i a  j u ríd i co-po l ít ica pen i nsu l a r : expri m i u  p ri m e i ra 
mente as zonas �eog ráfi cas q u e  por acordo ou  tacita mente se sa b ia  ca berem em 
excl us ivo a u m  determ i nado re i  na  á rea da  Pen ínsu la  a i nda  ocu pada pe los 'i nfié is ,  
e ,  ass im ,  desti nada à " reconqu i sta " cr istã8• E da  Pen ínsu la  o conce ito é a l a rgado 

5 C i t .  in Visconde  d e  Santarém, Quadro Elementar das Relações Políticas e diplomáticas de 
Portugal com as diversas Potências do Mundo desde o Princípio da Monarchia Portuguesa até 
os nossos dias, Lisboa,  1 864- 1 866, (Re lações com l n g l aterra ) T. IX, p. 1 28 .  

• Arq u i vo Naci o n a l  da  To rre do To m bo, Gaveta XI ,  maço 8 1 , doc.20,  p u b .  in  As Gavetas da 
Torre do Tombo, Lisboa,  Centro d e  Estu dos H i stór icos U lt ra m a ri nos da J u nta d e  I nvest igações 
C ientífi cas do U lt ra m a r, 1 1  vo ls ,  1 960- 1 975,  1 1 ,  pp .  720-728. 

' Sobre este tópico vide A.V. de  Sa l d a n h a ,  /ustum lmperium . . .  , P. l l ,  Ca p . l .  
• É u m  facto esta be lec ido q u e  u m a  l o nga sér ie  de  tratados ce lebrados e ntre re is  pen i nsu

l a res i nc l uem desde o sécu l o  XI med idas  rel at ivas à pa rt i l h a  da "conqu i sta " d e  te rras m u ç u l 
m a n as, i nc l us ive no N o rte de  Áfr ica, cf. Lu ís Fi l i pe Thom az, " L ' i dée i m pér i a l e  m a n u é l i ne"  i n  L a  
Découverte, / e  Portugal et I '  Europe, Actes d u  Co l lo q u e, Pa r is,  les  2 6 ,  27, e t  2 8 ,  m a i  1 988, Pa r is,  
Societé Fra nça ise d '  histoire d u  Po rtuga l ,  Fo ndat ion Ca louste G u l benk i an ,  Centre Cu ltu re l 
Portuga is ,  1 990, [pp .  35-1 03] ,  p .37. A este p ropósito va l e  a pena recorda r  ta mbém as cons idera 
ções  q u e  Truyol  Serra, sobre u m  passo de  José  Anto n i o  M a rava l l  [E/ concepto de Espana en la 
Edad Media, M a d rid ,  1 954, pp . 1 50 e 348] faz sobre as marcas: " La marca - escri be M a rava l l - es 
un procedimiento bélico en una situación .de guerra perpetua, pero no permanente. Y como tal, , 
fué usada por los árabes, así como por los cristianos, y no só/o por los francos, sino también 
por los dei Occidente hispano". La i m p recis ión  de  los l im ites, seg ú n  M a rava l l ,  se d ió  en l a  
Pen ínsu l a  c o n  u n  ca rácte r más p ro n u nc iado q u e  e n  otros pa íses, ! l egando a s e r  a l g o  const i tu
t ivo e n  e l  concepto mismo de  re i no :  los re inos h i spán i cos no  fueron n u nca «cuerpos>>, s i no  
«t i e rras», con pa rtes e n  d ife rente estado de  coa g u lac ión  po l ít ica '; Anton io  Truyo l Serra, " Las 
Fronteras y l as  m a rcas.  Factores geog rafico-po l i t icos d e  l as  re l ac iones i nternaciona les"  in 
Revista Espano/a de Derecho Internacional, Vo l .  X, N . 0  1 -2 ,  [pp .  1 05-1 24] p .  1 1 0 . 
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a todas as  terras u ltra mar i nas  poss u ídas por i nfi é is  menc ionadas nas Bu las  pon
t ifíci as .  N esse entend imento da  " conqu i sta " com o  d i reito de  ocu pa r manu mili
tari, o Al ga rve fo ra da " conqu i sta " dos Re is  de  Po rtuga l ,  como G ra nada  pertenceu 
à "conqu ista " dos de  Caste l a .  Os g ra ndes tratados ce lebrados entre Po rtuga l  e 
Espa n h a  no sécu lo  XV pa ra determ i nação de  p ropr iedade em á reas de  expa nsão 
são ta m bém - nas própr ias  pa l avras do texto de  Alcáçovas e de  Tordesi l has -
acordos de  determ i nação de  á reas de  " conqu i sta " e "descoberta '; confo rme se 
trate de te rras reco n h ec idas e poss u ídas por i nf ié is  ou  i ncertas e de  possível ocu
pação pacífica . Ass i m ,  vemos o re i n o  de  Fez e as I l has  Ca ná rias  ca racte rizadas 
como " conqu i stas" e as i l has  e te rras fi rmes eventua l mente loca l i zadas no M a r  
Ocea no cl ass if icadas  como "descobertas ': 

O conceito vi rá, porém,  a perder ri go r  e "co n q u ista " - à l u z  das doações pon
tifíc ias  e do seq uente ius ad rem, i. e. um d i reito a te rritó r ios o ri g i nado nesses títu
l os ,  uma causa para uma aqu is ição de  um ius in re postergado no tem po -- torna
se, na  verdade, o equ iva l ente a " á rea l eg ít ima  de  expa nsão'; p rocessada i n d ist i n 
ta mente por  v ia  bé l i ca ou  pacífi ca . Razão porq u e  o Rei  D .  M a n ue l  se l i m ite a ser  
" senhor da conquista" co ns iderando  po rventu ra red u nda nte o títu lo  de  " senho r  
da descoberta e da  conqu i sta ': Razão porq u e  não é paradoxa l q u e  D .  João  I I I  a l uda  
i ns istentemente às  terras descobertas e por  descobr i r  no  seu  sen h o rio ,  um 
sen hor io  q u e  apa rentemente é em exc lus ivo de  "conqu i sta ': Razão ta m bém por
q u e  u m  j u r ista c láss ico possa a l u d i r  a propósito da doutr i na  do mare clausum às 
" navigationes vulgo conquistas "9• Razão,  fi n a l m e nte, porq u e  ofi ci a l mente se fa l e  
do " Reino e suas conquistas'; eng lobando  aq u i  tudo q u a nto se adq u i ri u  por  fo rça 
das a rmas  e acordos pacíf icos de cessão ou vassa l agem .  E ntend imento bem 
expresso em meados do sécu lo  XVI por  João de  Ba rros nas Décadas, ao afi rma r  
q u e  p e l o  t ítu lo  de  conquista estão "metidas n a  Coroa deste Reino " u m a  sér ie d e  
te rritó r ios cuja natu reza do títu lo  aqu is it ivo é ca racter izado pe lo  m a i s  acentuado 
po l i m o rfi smo . 10 

O processo de  esco l h a  dos t ítu los rég ios tornou-se, po is ,  n u m  processo de l i 
cado,  cond ic ionado por  u m a  exigênc ia  p ri m á ri a :  a de  q u e  u m  t ítu lo  devesse co r
respo nder  a u m  espaço efect ivo, e q u e  este espaço devesse co nte r r igorosa
mente a extensão e l i m ites do poder rea l .  Decorri a m  daqu i  duas conseq u ênc ias :  

9 Dom i ngos Antu nes Po rtuga l ,  Tractatus De  Donationibus Jurium et Bonorum Regiae 
Coronae, ed .  L u g d u n i ,  1 757, T. p ri m u s, L iber  I I I ,  Cap .V I I ,  n . 0  7, p. 27. 

10 João de Ba rros, Da Ásia de . . .  e de D iogo de Couto.  N ova Ed ição ofereci da a Sua  
Magestade  D .  M a ri a  I ,  etc . ,  L isboa,  Reg ia  Offi c i na ,  1 778, 2• ed .  L isboa,  L ivra ri a  Sa m Car los ,  1 973, 
LVI ,  Cap. I in fine. 
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a i m possi b i l i dade  de exercíc io da j u r isd ição rea l  extra territorium e a i n adm iss i 
b i l i dade intra territorium de outra que não aque l a  que ostentava com leg it i m i 
dade o t ítu lo  co rrespondente. É possível com p reender  a esta l u z  o enorme 
esfo rço i nternaciona l  de  d ivu l gação do â m b ito e natu reza da descoberta ou da 
conqu ista recl amada  por D .  Manue l ,  s i m u ltâ neo com o a n ú nc io dos novos títu los 
em moedas, docu mentos ofic i a i s  e s im p les obras l iterá r ias .  

O uso i n contestado dos títu los rég ios torna-se, po is ,  num a rg u mento j u ríd ico 
i nsu bstitu íve l .  U m  t ítu lo  rea l  i n contestado - no pa recer dos j u r istas e dos po l ít i 
cos portug ueses - concede a quem o ostenta uma beatitude possessionis causa, 
a prova de u m  domín io  pacífico e i ndesmentível q u e  decorre de u m a  afi rmação 
não  contra ri ada ,  de uma aceitação tác ita de  d i reitos oportu namente i nvocados 
pera nte a assem b le i a  dos p rínc i pes cr istãos.  Precisa mente porq u e, seg u ndo a 
l i ção do D i reito Romano  e dos seus comentado res, u m  dos três me ios  de  prova 
do animus possidendi, a vontade de poss u i r, e ra precisa m ente a decl a ração em 
q u e  expressa mente se d iz ia  fazer ta l co isa  por d i re ito p rópr io .  L ição q u e  era bem 
con h ec ida no Po rtuga l  da  Expa nsão e que constitu i u  um a rg u mento de  peso nas 
construções dos g ra ndes j u r istas dos sécu los XVI  e XVI I  qua ndo a bordam a dou
tr i na  do mare clausum. Rebe lo ,  Bento G i l ,  Se lden ,  Antu nes Po rtuga l ,  são u n â n i 
mes e m  cons iderar, com Fr. Serafi m de  Freitas, q u e, como u m a  verdade i ra dec la
ração,  o t ítu lo  dos Reis de  Po rtuga l  " foi conhecido de todos os príncipes e povos 
livres do mundo cristão, e de tal modo divulgado por todos os historiadores de 
todos os países, que nenhum príncipe da Cristandade pode alegar ignorância 
dessa declaração': 11 

É certo que  os t ítu los trad uzem menos d i recta mente u m a  d i m ensão eva nge
l izadora e cu ltu ra l do  q u e  u m  fe ixe de  p reocu pações presas à econom ia  e à po l í
t ica externa de Po rtuga l .  Contudo,  não sería mos j ustos se pensássemos que  o Rei  
D .  M a n ue l ,  no p rópr io  momento em que assu me pela p ri me i ra vez o longo ditado 
não estava de boa fé, possu ído de u m  sent ido de e l e ição d iv i na  para u m a  espe
ci a l  m i ssão a postó l i ca e ass im  p l enamente co nvicto de  ter na  mão, j ustif icados,  
todos os poderes pontifíc ios que j u ri d ica mente o exp l i cava m .  No  p róprio  d ia da  
chegada de Vasco da Gama a L isboa o M o n a rca escreveu ao Ca rdea l Protecto r de  

1 1 "Qui titulus omnibus Principibus, popu/isque orbis Christiani notus fuit, et per omnes 
omnium Provinciarum Historiographos scriptis traditus, ita ut nu/Jus Princeps orbis Christiani 
ignorantiam huius dec/arationis causari possit", Fr. Serafi m d e  Freitas, De iusto imperio Jusita
norum Asiatico. Do Justo Império Asiático dos Portugueses. I ntrodução do Professo r  Douto r 
M a rce l  l o  Caeta no .  Trad u ção de M i g u e l  P i nto de M e nezes, 2 vo ls . ,  L isboa,  I n st ituto Nac iona l  d e  
I nvest igação C ientífica, 1 983, 1 1 ,  ca p .  XIV, n . 0  3 3 ,  p .  192 .  
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Po rtuga l  em Roma,  aponta ndo- l he  a desnecess idade de obter do Pa pa outra coisa 
que não fosse uma repet ição ou  confi rmação honorífica de  a nterio res doações 
q u e  l h e  ga ra nt i am o títu lo 1 2 •  E o mesmo se passa em momentos poster iores.  De 
facto, cons iderado o conj u nto deste t ipo de d i p lomas  po ntifíc ios,  verifi camos q u e  
a concessão da B u l a  Ea Quae Pro Bano de 1 506 q u e  sanc iona o Tratado de  
To rdes i l h as, só co rrespond i a  à so l i c itação q u e  os p róprios monarcas se t i n h a m  
com promet ido a faze r no  texto de  1 494, a ntes da v iagem do G a m a .  E mesmo na  
B u l a  Praecelsae Devotionis de 1 5 1 4, obt ida na  seq uênc ia  da cé leb re em baixada 
de  obediênc ia a Roma 13, o Pa pa Leão X l i m ita ra-se a confi rmar  i nteg ra l mente u m a  
sér ie de Bu las  m u ito a nterio res à v iagem de  Vasco da  Gama  ( Dum Diversas, 
1 452 14, Romanus Pontifex, 1 452 e 1 45415, e Aeterni Regis, 1 48 1 ) e a estender  gene
rosa m ente e ad infinitum ( "ubicumque et in quibuscunque partibus etiam nostris 
temporibus forsan ignotis ") u m a  á rea de  " conqu i sta " só l i m itada em 1 529 pe lo 
tratado de  Saragoça . 1 6  

Depo is  de  demarcado nos mapas e co nfi rmado como u m  d i reito vi rtua l ,  to r
nado efect ivo por  u m  acto l eg ít i mo de aqu is ição ( neste caso os actos mater i a i s de  
desco berta e posse co rpora l a q u e  procedeu Vasco da Gama na sua  viagem)  o Re i  
de Po rtuga l  estava seg u ro pa ra a n u nci a r  ao M u ndo não a p ropriedade de  um s im-

1 2 "Outrossy como quer que por doações apostolicas m u y  largamente tenhamos o 
Senhorio e domino de todo o per nos achado de guisa que pouco neçessario pareça mais nada 
porem muito nos prazera e affectuosamente vollo Rogamos que depois de dadas nossas cartas 
ao santo padre e ao collegio queiraees falando nysso como vosso ao menos por mostra dalgum 
nouo contentamento pera em cousa tam noua e tam grande e nouo mereçimento aveer de Sua 
Santidade noua aprouaçam e outorga de/lo na milhar  forma que parecer a vossa 
Reverendissima . . .  ;' carta p u b l i cada  in A. Fo ntou r a da Costa, Roteiro da Primeira Viagem de Vasco 
da Gama ( 1497- 1499) por Álvaro Velho, Lisboa,  1 940, p . 1 97. Em sent ido tota l m e nte i nverso ao  
nosso ente n d i me nto deste texto, vide Cha r les Boxer, O Império Colonial Português ( 14 15- 1825), 

Lisboa,  E d .  70, 1 98 1 . 
1 3 Arq u i vo Nac iona l  da To rre do To m bo, Bulas, m .  29,  n . 0  6, e Cha r les  M a rt i a l  d e  Witte, Les 

lettres papales concernant l 'expansion portugaise au XV/e siécle, Les Ca h iers  de  la Nouve l l e  
Révue  d e  sc ience m i ss i o n a i re ,  XXI , l m m ensee,  Nouve l l e  Révue de  Sci ence M m iss i o n a i re, 1 986, 
pp . 1 1 8- 1 1 9 .  

14 B u l a  q u e  era,  essenc i a l m e nte, u m a  a utor ização para g u e rrea r  os I nfi é is .  
1 5 A Romanus Pontifex conti n h a  o reconheci m e nto essenc ia l  do monopó l io  d e  navegação 

e d i reito d e  co nqu ista . 
1 6  Veja-se o texto do tratado in Pri m it ivo M a ri iio, Tratados lnternacionales de Espana. 

Carlos V. 1 - Espana-Portugal. 11 - Espana-Norte de Africa. Po r . . .  co n l a  co l a borac ión de  M. Moran ,  
M a d rid ,  Consejo Su perio r  de  l nvestigac iones C ientif icas, 1 978-1 980, I ,  pp .201 -305, bem co mo a 
descr ição das negóc iações a pp .  XCVI I I -C I I .  
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p i es te rritó r io ,  mas  a p rop riedade de  todo u m  espaço onde  só e l e  t i n h a  o d i re ito 
a expa n d i r-se, cujos m a res só e l e  pod i a  contro l a r, cujo co mérc io  só a e l e  ca b ia  
reg u l a r  e desfruta r. Quer  d i zer :  o d i reito de  "conq u i sta '; um ius privativum no 
sent ido  l ato q u e  se refe ri u  de  u m  ius ad rem, e os d i reitos co nexos da navega
ção e comérc io ;  ou  seja ,  nas  pa l avras do E m ba ixador  Pere i ra Da ntas em 
Lond res, os meios fu ndamenta is  que os Re is  pen i n s u l a res t i n h a m  pa ra " deter
minarem nas suas conquistas acerca dos negócios delas como conviesse às 
necessidades e interesses comerciais das mesmas conquistas com os respecti
vos reinos':1 7 

* 

Contudo,  esta i magem de só l i da  coerênc ia  i deo lóg i ca ,  j u ríd ica e po l ít ica 
a p resentada pe las  mona rq u ias  h ispâ n icas no  se io da  Cr ista ndade não  fo i cons
tru ída sem perca lços :  poucos, mas comp lexos. O Tratado de  Tordes i l has  suscitou ,  
porventu ra , o ma i s  g rave. Refe ri m o-nos ao p le ito l u so-caste l h a n o  sobre a posse 
das I l has  Mo l ucas . 1 8  

Com rigor, por Ma l ucas ou  Ma l uco entendem-se as c inco i l has  s i tuadas ao 
longo da  costa de H a l ma hera ,  na  l nsu l í nd i a :Ternate,T idore, M oti r, M a ki a n  e Bacan ,  
as cha madas "Ilhas das Especiarias " dada a sua q u a l idade de  ú n ico prod utor 
m u nd i a l  do p recioso cravo . Se bem q u e  o termo pudesse a l a rg a r-se para a b ran 
ge r  uma  á rea vasta onde  os Po rtug ueses se em pen hava m na  e m p resa comerc ia l ,  

" Visconde  de Santarém, Quadro Elementar . . .  , Tomo IX, p . 1 30 .  
' "  Um q u a d ro m u ito com p l eto da  q uestão do Tratado no â m bito da po l ít ica externa e da 

d i p l o mac ia  do Rei  D .  João 1 1  in  Lu ís Adão da Fonseca, O. João /1, L isboa,  Círcu l o  de  Leito res, 
2005,  Cap .  4. Sobre os pormenores da  seq uente q u estão das M a l ucas,  vide João de  Ba rros, 
Décadas . . .  , Dec. l l l ,  L .V, Cap .V-X, pp .564-663, Joaq u i m  Veríss i m o  Serrão, História de Portugal . . . , 
vo l . l l l ,  pp .37-39, e, em gera l ,  o vo l u m e  A viagem de Fernão de Magalhães e a Questão das 
Malucas, Actas do Seg u ndo Co l óq u i o  Espa n h o l  de H i stó r ia  U ltra m a ri n a ,  L isboa,  1 975,  com 
especi a l  d esta q u e  para os traba l hos de  Lu ís de Al buque rq u e  e Ruy G raça Fei jó,  "Os Pontos de 
Vista de  D .  João I I I  na J u nta de Badajoz:E ivas '; pp .  528-545, Lu ís F i l i pe Thomaz, " M a l uco e 
Ma l aca"  in Idem, p.37. Vejam-se ta m bém,  pa ra m a i o res pormenores, os vár ios depo i m e ntos 
coevos tra nscritos em " I nq u i r ição q u e  se t i rou ,  por o rdem de e l - re i ,  a respe ito da tomada de 
M a laca e descobr imento de M a l u co,  1 523 '; in As Gavetas . . . , I I I ,  pp . 1 7-39. Vide a i nda os " Pape is  
pe los qua is  constava que em 1 508 se descobr i ra M a l aca e as i l has  de  M a l uco" in As Gavetas . . .  , 
IV, p .256 .  U m  q u a d ro co m p l eto da evo l u ção da q u estão no sécu l o  XVI I  em F. M e ndes da Luz, 
O Conselho da Índia, Lisboa, Agênc ia  Geral  do U ltra m a r, 1 952, p p . 1 56- 1 7 1 ,  e A.V. de  Sa ldanha ,  
lustum lmperium . . .  , P. I ,  ca p .V, n . 0  3 .  
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no esfo rço de m issionação ou  na i nfl uênc ia  po l ít ica q u e  tudo sustentava, o nome 
de  "Maluco " a p l i cou -se ta m bém à ú n ica i l h a de  Ternate, sendo o seu soberano  
m u çu l ma no con h ec ido norm a l mente po r  "Rei de Maluco "'9 •  É esse o centro do  
i nte resse dos  Po rtug u eses. O pção q u e, a l i ás, co rrespond i a  à rea l i dade  po l ít ica,  
i sto é, à p repo nderâ nc ia  e poder hegemón ico que em Ternate os Po rtug ueses 
v i ra m  dese n ro l a r-se sob os seus o l hos ao longo  da p ri me i ra m etade do sécu lo  
XVI .  

As c i rcu nstâ nc ias  q u e  envo lvem esta i nteressa nte q uestão de  D i reito 
I nternaciona l  são co n h ec idas de  todos: escassos três m eses passados sobre a 
conqu i sta de  M a l aca , Afonso de Al buquerq u e  envia em nome do Rei  de  Po rtuga l ,  
em N ove m bro de  1 5 1 1 , u m a  pri me i ra exped i ção de  três navios desti nada  à des
coberta das I l has  Ma l ucas .  Um teste m u n h o  coevo é m u ito c l a ro q u a nto aos 
objectivos de  Al buquerq u e; na  verdade trata r-se- ia  da  p u ra su bstitu i ção do Rei  
l u s ita no no l uga r  e m i nente do Su ltão de  M a l aca na  comp lexa te ia das h ie ra rq u ias  
po l ít icas da l n su l índ i a :  " que fosse a Maluco a assentar o trato com ele e a notifi
car ao rei como Malaca era d 'el rei nosso senhor e assim todas suas terras e 
senhorios e que podiam tratar e navegar com Malaca seguramente e assim lhe 
notificasse ao dito rei de Maluco e a todos os outros reis e senhores por onde 
fosse que seguramente navegassem e viessem a Malaca que era d 'el rei nosso 
senhor onde receberiam muita honra e lhe fariam muita justiça e que não haviam 
de pagar outros direitos nem tributos senão os que saíam a pagar ao rei que foi 
de Malaca . . .  �'20 

Sa be-se q u e  a exped ição fracassou dev ido  a n a ufrá g i o ; todav ia ,  os 
Po rtugueses aca ba ri a m  por  chega r às Ma l ucas em 1 5 1 2, q u a ndo o Su ltão Baya n 
S i rru l a h  convi dou Fra nc isco Serrão,  u m  dos ca p itães da  exped ição ma log rada ,  a 
esta be l ecer-se em Ternate.  De facto, o mona rca ternatense apercebera-se com 
fac i l i dade da i m po rtâ nc ia  po l ít ica dos Po rtug u eses, e,  na  em baixada q u e  enviou 
a M a l aca em 1 5 1 4, os ped idos de a uxí l io  pa ra os projectos de sup remac ia  terna
tense e ra m  mais do que m a n ifestos .  

E nt reta nto,  a v i agem de  c i rcu m-navegação i n i c i a d a  por  Fe rnão  de  
Maga l hães e comp l etada por  Sebasti ão de i  Ca no,  a br i u novas perspectivas à 

'9 Para a a n á l ise da q u estão de seg u i d a  estu dada,  a l ém das crón i cas de João de Ba rros e 
de D iogo do Couto, usamos o enquadramento gera l  de obras como as de Lu is  Fi l i pe Thom az, 
Maluco e Malaca . . .  , cit., e Pa ra m ita Abdu rach m a n ,  " N iach i l e  Poka raga .  A sad sto ry of a 
M o l u ccan Queen '; in Modem Asian Studies, Vo l .  22,  Pa rt 3, J u l y  1 988, pp .  57 1 -592.  

2 0  ln " Pape is  pe los q u a i s  constava q u e  em 1 508 se desco br i ra M a l aca e as i l has  de M a l uco" 
in As Gavetas . . .  , IV, p .  256.  
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com p reensão das á reas expa ns ivas da Coroa caste l h a na e à ava l i ação do enorme 
potenci a l  comerci a l  ofereci do pe las cha madas " ilhas do cravo �' Ao ponto de o 
I m perador  Car los V envi a r  para o O ri ente u m a  sér ie de. exped ições q ue, ao susci
ta r os p rotestos portugueses, i rão despo leta r o d i ss íd io  l uso-caste l h ano  sobre as 
Ma l ucas .  

Apesa r da  pr io ri dade  da  descoberta e esta be leci mento dos Po rtu g u eses nas 
i l h as, as  d úv idas  suscitadas  pe la  a u sênc ia  no  Tratado de  Tordes i l h as  de  u m a  
demarcação a Or i ente, l eva ntava m u m a  q u estão de l i cada :  onde  fi cava m a s  
i l has?  " No cá lcu lo  de  Maga l hães - escreve Veríss i m o  Serrão - j á  dentro d o  
hem i sfé r io portug u ês,  em bora Car los V est ivesse convenc ido de  q u e, tendo o 
semi -meri d i a no te rrestre 6000 l éguas,  ca b i a  à Espa n h a  a contestada posse. Mas  
a coroa de  D . João  I I I  desde 1 523 q u e  reco l he ra o teste m u n ho de  na utas, p i l otos 
e ca rtóg rafos q u e  havi a m  vis i tado ou t ido  con h eci mento daque l a  reg ião  e q u e  
m a nti n ha m  o d i reito q u e  ass ist ia  a Po rtuga l  à posse e comérc io das M a l u cas .  Do 
l ado  espa n h o l  buscou-se ta m bém o a po io  da  ca rtog rafi a pa ra fu ndamenta r a 
pr io r idade ,  assenta ndo  u m  d i reito ao m esmo tem po h i stór ico, geográfi co e 
comerci a l ': 2 '  

Deste modo,  d i scut i ndo-se a i nce rteza da  dema rcação em q u e  ca ía m as 
Ma l ucas, d i scut i a -se a i ncerteza do dominium, s ituação que aca rretava a necess i 
dade  de  esta be lecer quem fosse o possu ido r, possu idor  este q u e  a doutr i na ,  
nessa s ituação de  d úv ida ,  cons iderava o detento r do me lhor  d i re ito .  

São co n h ec idos  os termos d a  1 "  fase d a  p o l é m i ca ,  q u e, a rrasta d a  ao  l o n g o  
dos  a nos de  1 522 até ao  acordo de  Sa rag oça e m  1 524, p rete ndeu  c l a r ifi ca r  o 
p ro b l e m a  d a  d e m a rcação d e  modo  a d eterm i n a r  a p ro p r i edade  e posse das  
i l h as22 • Os  p r i n c i pa i s  sustentos d a  tese  caste l h a n a  mostra-os a i nst rução 
e nv i ada  por  Car los V a D .  J u a n  de  Zu fí i g a ,  e m ba ixa d o r  e m  L isboa,  q u e, por  sua 
vez ,  os  dever i a  m a n ifesta r ao  Re i  de  Po rtuga l 23 •  Pa ra só refe r i r  os que à nossa 
q u estã o toca m ,  a rg u m e ntava o I m pera d o r  q u e  à j u st iça  da s u a  pos ição e ra 
suf ic ie nte,  e m  p r i m e i ro l u g a r, a posse das  i l h as  exerci d a  pe l a  Coroa de  Caste l a ,  
a q u e  se não  op usera n e m  o m o n a rca re i n a nte d e  Po rtu g a l ,  nem o a ntecessor; 
e m  seg u n do l u g a r, e ra j u sta a ocu pação exe rc i da  pe l os Espa n h ó is ,  espec i a l 
m e nte à l u z  do  D i re ito Co m u m  q u e. af i rma t e r  d i re ito de  posse a q u e l e  q u e des- ' 
co b re ,  ocu pa e poss u i .  E m  terce i ro e ú l t i m o  l u g a r, à s  mesmas  i l h a s  t i n h a m-nas  

21 Joa q u i m  Veríss i m o  Serrão, História de Portugal, L isboa,  Verbo, vol . l l l ,  p .38 .  
22 Sobre a per iod ização da q uestão,  a l é m  dos estudos citados, seg u i mos a Pri m it ivo 

M a ri río,  Tratados lnternacionales . . . , I ,  p. L IX. 
'' M a ri río,  op. cit., pp .  LXXI I -LXI I I .  
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desco berto e ocu pado  efect ivamente súbd itos de Caste l a ,  possu i ndo-as pacífica 
e conti nuadamente. 

Os a rg u mentos dos Caste l ha nos era m ,  como se sa b�, passíveis de  reservas .  
É certo, por  exem p lo ,  q ue, ao contrá r io do afi rmado,  D .  M a n ue l  se opôs decid i 
damente à exped ição de  Maga l hães24• Sa be-se ta m bém que  a descoberta das  
I l has  cou be aos  Po rtug u eses e não aos  Caste l h a nos .  E a i nda  q u e  se  pudesse a rgu 
menta r que ,  a pesa r da pr ior idade da descoberta , esta j ama i s  fo i co mp lementada  
com actos de  ap reensão j ustif icativos da posse, o a rg u mento merece a l g u m a  
reserva . D e  facto, contra a i m possi b i l i dade portug u esa em prod uzi r p rovas docu
menta is de actos de ap reensão,  poder-se-á a l ega r o va lo r  p robató r io dos vá r ios 
tratados ou 1 1  asientos de paz y trato "  co ncl u ídos pelos Espa nhó i s  de  Setem bro a 
Dezem bro de 1 52 1  com os Reis das Ma l ucas em conformidade com as i nstruções 
i m peri a i s  de  1 5 1 925 • É justo, porém, q u e  se reco rde a i nvocação de  actos do 
mesmo teo r q u e, no tem po, se cons idera ra m  susceptíve is de  fu ndamenta r u m  
sem e l h a nte m a s  a nte r ior  d i re ito . Efectiva mente, u m a  exposição dos procurado
res do Rei de Po rtuga l  p rod uz ida no decu rso do p le ito é categó rica ao afi rmar  q u e  
a Fra nc isco Serrão,  ido_ p o r  com issão de  Afonso de Al buquerque  à descoberta das 
Ma l ucas,  o ma ndara m  busca r  os 1 1  reis de Maluco " à I l h a  de  Amboi no :  " . . .  E 
sabendo quão poderoso na dita Índia era o dito Senhor e quantos lugares e cida
des e reinos conquistara e tinha debaixo de sua jurisdição e como os reis que lhe 
obedeciam e se faziam seus vassalos recebiam dele acrescentamento em seus 
reinos e estados se nomearam logo por vassalos de/ Rei de Portuga/. . .�' 26 

As convenções ce lebradas co m os potentados i n d ígenas  d i ri g idas  à forma
ção de  l aços de protecção ou  vassa l agem,  adq u i r i a m  assi m o va lo r  p robató r io de  
q u a isque r  outros e lementos corpora i s  de posse. E ntend imento a nter ior, a l i ás, à 
q u estão das Ma l ucas .  Basta rá nota r q u e  esses tratados de  vassa lagem q u e  tão 
l a rgo  uso teri am na h i stó r ia da Expa nsão po rtuguesa,  têm um fu ndamento pre
ciso q u e  se rad i ca na  Bu l a  lneffabilis et Summi, de 1 de J u n h o  de 1 497. 

Con hecem-se as c i rcu nstâ nc ias q u e  j ustif ica ra m a e l a boração deste d i p l oma  
po ntifício :  p rocu ra ndo contra ba l a nça r  os efe itos q u e  a Bu l a  Dudum siquidem 
( 1 493) provocou no eq u i l íbr io l uso-caste l h ano  cri ado pe lo Tratado de To rdes i l h as  
- p roporcionando aos  Espa n hó is  a fa<:u l dade  de  reco rrer à apreensão como t ítu lo  

24 Vide João de  Ba rros, Décadas . . .  , Dec. l l l ,  Liv.V, Cap.VI I I ,  pp .  628-629, e c o m  re l ação a 
M a l aca,  Ruy de Al buquerq u e, Os Títulos de Aquisição Territorial na Expansão Portuguesa (Séc. 
XV e XVI), Ed ição po l icop iada ,  L isboa,  1 960, p. 340 . 

25 Vide p .ex. M a ri fío,  Tratados lnternacionales . . .  , I ,  pp .  LXXI I I ,  CXI I I .  
26 Vide os cit " Pa pe is  pe los q u a i s  se co nstava . .  :' in As Gavetas . . .  , IV, p .  259-260. 
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de aqu is ição de te rritó r ios descobertos ao navega r  pa ra O riente - D .  M a nue l  so l i 
c itou e m  Roma a co nfi rmação dos  efe itos j á  norm a l mente recon h ec idos pe lo 
D i reito e pe la  Teo log i a  às subm issões vo l u ntá ri as :  i sto �

' 
"licitamente poder rece

ber e reter as cidades, fortalezas, lugares, terras e senhorios " q u e  se submetes
sem à sua  a uto r idade e l h e  pagassem tr i buto27• De facto, na Bu l a ,  começa ndo por 
refer i r-se o desejo  do Rei  D .  M a n ue l  de  com bater os I nfi é is ,  a l ude-se ta m bém à 
pet ição de  q u e  se a l g u mas c idades, terras, caste los, l ug a res ou  sen ho rios se l h e  
submetessem ou pagassem tr i buto, recon h ecendo-o como sen h o r, pu desse l i c i 
ta mente receber e reter uma e outros. 

Qua nto ao aspecto ut i l itá r io do d i p loma ,  é desnecessá r io su b l i n h a r  a sua 
oportu n idade .  De facto, como notou G a rc ia  G a l lo ,  obt ida a subm issão dos povos 
i nfi é is  e tendo-os e governa ndo-os o Rei de Po rtuga l ,  como d i z  a bu l a ,  como aos 
seus outros re i nos, te rras e senho rios,  o mona rca portug uês poder ia  conseg u i r, 
em pa íses q u e  não poder ia  povoar  com gentes idas  da  Pen ínsu l a ,  u m a  ocu pação 
corpora l  e efect iva que de  facto i nva l idasse a concessão fe ita aos Re is  de Espa nha  
através da B u l a  Dudum siquidem.28 

Razão uti l i tá r ia cujas v irtua l i dades estão bem patentes q u a ndo em 1 562, por  
ocas ião das á rduas  d i scussões m a nt idas em I n g l ate rra sobre os d i reitos portu
g u eses às te rras por e l es descobertas, os I n g l eses não t ivera m a menor  d úv ida 
em aceita r - reco nhecendo-a como e l emento corpora l de  posse - todo o t i po de 
s i tuação derivada de um acordo ou  tratado de  vassa l agem,  ao ponto de  a Ra i n ha 
I sabe l  ter ga ra nt ido pro i b i r  aos sú bd itos o navegar  em d i recção a todas as terras 
"em que EI-Rei de Portugal era obedecido e em que lhe pagavam tributo �'29 

A lneffabilis não é u m  d i p loma pacífico, mas de momento o q u e  de essenci a l  
há  a nota r no  texto é a poss ib i l i dade da sua  i nteg ração n u m  corpus ma is  vasto de  
actos pontifíc ios a q u e  pres id isse u m  object ivo com u m .  De  facto, esta mos pera nte 

27 Sobre esta B u l a  vide Ruy de Al buquerq u e, Os Títulos de Aquisição . . .  , pp .57-58, Char les
- M a rt ia l  de  Witte, " Les B u l l es Po ntifi ca l es et I ' Expans ion  Portuga ise  au x..,f s iec le"  in Révue 
d 'Histoire Ecclesiastique, [t. XLV I I I ,  1 953, pp .  683-7 1 8; t. XLIX, 1 954, pp .  438-46 1 ; t .  L I ,  1 956, pp .  
4 1 3-453 e 809-836; t .  L i l i ,  1 958, pp .  5-46 e 443-47 1 ] , T. L I I I ,  pp .45 1 -453, e G a rc ia  G a l lo ,  " Las Bu las  
de Alej a n d ro VI  y e l  orden a m i e nto j u r id ico de  l a  expa ns ión  portug u esa y caste l h a n a  en  Africa y 
l n d i a "  in Los Origenes Espafwles de las lnstituciones Americanas. Estudios de Derecho Indiano. 
Conmemorac iones dei V centena ri o  dei descobr i m i e nto de Amer ica .  M a d rid ,  Rea l Academia  de 
J u r isprudenc ia  y Leg is l ac ión ,  1 987 [pp .  3 1 3-666] , pp .442-443 . O texto da B u l a  lneffabilis está 
tra nscrito em la t im e traduz ido  em espa n h o l  in G a rc ia  G a l lo ,  op. cit., pp. 651 -654. 

'" G a rc ia  G a l lo ,  op.cit., p.  443 . 
'" Visco nde de Sa nta rém, Quadro Elementar . . .  , XV, pp .  CIV-CV, XCIX, 1 99, e ta mbém Ruy de 

Al b u q uerq ue, Os Títulos de Aquisição . . .  , p .  342.  
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u m a  outra m a n ifestação de actos pontifíc i os q u e  traduzem s i m u lta neamente u m a  
dec l a ração de  vontade de  transm it i r  d i reitos e u m a  previsão de u m  acto d e  
ap reensão p e l o  q u a l  s e  rea l izar ia  u m  modus adquir:endi. A expressão d a  
lneffabilis e t  Summi "doamos, concedemos e assignamos " é i n d icat iva da re i 
vi nd i cação pontifíc ia  de  u m  domín io  e m i nente sobre te rritó r ios na  posse de  
I nfi é is ,  e e l i m i nando  por i sso  os efe itos próprios do acto dos potentados i n d íge
nas,  reti ra- l hes o ca rácter de  negóc io j u ríd ico,  red uz i ndo-os à conditio iuris d u m  
acto po ntifíc io  de  atr i bu ição .  Efect ivamente, pa ra l á  da  dec l a ração da vo ntade d e  
transm it i r, o q u e  s e  prevê a q u i  n ã o  é agora u m a  i nvasão m i l ita r do objecto doado 
com o  acto de in  possessionem mittere, mas tão somente uma tomada de  posse 
pacífi ca , materi a l i zada pela aceitação de tr i butos e reco n h eci mento de a utor i 
dade ,  i n d ispensável co mo no pri m e i ro caso pa ra a a q u is i ção do corpus posses
sionis pe los Re is de Po rtug a l .  

* 

E ntre a l g u mas s i tuações passíve is  de  contr i bu i r  pa ra o escl a reci mento da  
operaciona l i dade  da subm issão vo l u ntá r ia co mo t ítu lo  de  aqu is ição  te rrito ri a l  na  
Expa nsão or ienta l portu g u esa,  a vassa l agem do Su lta nato d e Ternate const itu i -se 
com o  u m a  s ituação emb lemát ica que refl ecte m u ito c l a ra mente determ i n ados 
aspectos que nos i m po rta de ixa r m a n ifestos, sem q u e, todavia ,  ten h a mos aqu i  
oportu n i dade de  os  a bo rda r  a todos :  em pri m e i ro l u g a r, a vassa l agem vo l u ntá r ia  
e o e l enco dos vá r ios actos que a i l u stra ra m ;  em seg u ndo  l uga r, o n ível de exi 
gênc ia  técn ico-j u ríd i co q u e  se exig i u  desses mesmos actos onde  a vassa l agem fo i 
consag rada ;  em terce i ro l uga r, a suscepti b i l i dade  da passagem da s i tuação de  
vassa l agem à p u ra e s im p les i n corporação na  Coroa; em q u a rto e ú lt imo  l uga r, o 
potenc ia l  s i gn if icado ou  mérito destas convenções como e lemento p robató r io 
n u m  q u a d ro j u ríd ico de  natu reza p u ramente i ntra-e u rope ia .  

É este o aspecto q u e  ma i s  nos  i nte ressa . Retomemos, po i s ,  o fio da h istó ri a ,  
reco rdando  como o Su ltão m u çu l mano  de  Ternate, c iente da  i m po rtâ nc ia  po l ít ica 
dos Portugueses, env iou a M a laca em 1 5 1 4  u m a  em ba ixada .  N essa m issão te rá 
s ido  enviado  ta m bém u m  termo de su_bm issão do Su ltão d e Ternate.  Bem q u e  se 
desco n h eça hoje  qua l que r  s i n a l  de l e, o p rópr io  Su ltão o reco rda rá escrevendo ao 
G overnador  Lopo Soa res de  A lbergar i a :  " eu haverá cinco ou seis anos que no 
mando de Maluco tenho conhecido por Senhor a EI-Rei de Portuga/ . . .  "30 •  Pouco 

3 °  Carta de  1 5 1 8- 1 5 1 9  do Arq u i vo Nac io na l ,  Gavetas XV 1 5- 1 7, p u b l i cada por  A. Basí l i o  de  
Sá ,  Documentação para a História das Missões do  Padroado Português do  Oriente. Co l i g ida e 
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tem po passado, em 1 520, escreve rá ao p rópr io  Re i  D .  Manue l :  " . . .  Esta carta 
mando a Vossa Alteza a dar obediência e fazer acatamento que sempre lhe tive 
como a meu senhor [ . . . ] como já disse e torno a dizer, E/U sou vassalo com tudo o 
que debaixo de mim há, e isto será enquanto viver e depois os que de mim vie
rem o serão, porque no mundo, debaixo das estrelas, não há tal Rei como V. 
Alteza . . .':31 

* 

O caso concreto das Ma l ucas torna-se, ass im ,  n u m  exemp lo  c la ríss imo  de 
que com o  aos homens das p ri me i ras décadas  do sécu lo  XVI  não fo i d ifíci l faze r 
u m a  po nte entre noções, conceitos e i n stitutos cuja génese remo nta à Idade 
Méd ia ,  q u a ndo não mesmo ao I m pér io Romano ,  e as necess idades modern íss i 
mas  de  afi rmação de  um domín io  em mo ldes geog ráficos, po l ít icos e cu ltu ra i s  
n u nca expe ri mentados por u m  monarca cr istão .  

Os  resu l tados das  i n q u i r i ções p ro m ovi das  e m  1 523 por  i n i c i at iva da  Co roa 
de  Po rt uga l  no  decu rso do  p l e ito l u so-caste l h a n o  são co n h ec idos  j á  que se 
co nserva m no  Arq u i vo N a ç i o n a l  os depo i m e ntos j u rados  de o i to teste m u n has  
a l g u m a s  das  qua i s  i nte rven i e ntes destacados n a  q u estão das  re l a ções com 
Te rnate32• N u m  q u esti o n á r i o  de  doze items (em q u e  o 1 1  o respe i tou p rec isa
m e nte à efectiv i dade  do  esta be l ec i mento de  re l a ções de  vassa l a g e m  e ntre os 
Reis de  Te rn ate - " os Reis de Maluco" - e o de  Po rtug a l  e m  data a nte r i o r  à ch e
gada  dos Caste l h a nos )  o d ito das teste m u n h as  é u n â n i m e  e ,  n esse po nto, 
pouco va r i a  sobre a versão ce ntra l do  p ró p r i o  G overnador  de  M a l aca ,  G a rc ia  
de  Sá :  

�� .Estando ele testemunha por  Capitão em Malaca, E l-Rei de  Maluco mandou 
um seu filho, a ela testemunha, embaixador como à pessoa dei-Rei de Portugal 
em que mandava a ei-Rei toda a obediência [ . . . ] E que com esta obediência vinha 

a notada por . . .  l n su l índ ia  [ 1  ° Vo l .  ( 1 506-1 549) ,  2 °Vo l .  ( 1 550- 1 562 ) ,  3°Vo l .  ( 1 563- 1 567 ) ,  4° Vo l .  ( 1 568-
- 1 570) ,  5° Vo l .  ( 1 580- 1 595) ,  6° Vo l .  ( 1 595- 1 599) .  L isboa,  Agênc ia  G e ra l  do U ltra m a r  - I nstituto de 
I nvest igação C ie ntífi ca Trop ica l ,  1 954 - � 988] I ,  p .  1 1 4. Vide ta mbém G. Sch u rh a m m e r, 
"Or ienta l i sche Br iefe a u s  der  Zeit des H l .  Fra nz Xaver ( 1 500- 1 552 ) "  in Euntes Docete, 2 1  ( 1 968) 
[pp. 255-301 ] .  p .  297, n.0 3 1 6 . 

31 Carta de 1 520 do Arq u i vo Nac iona l ,  Gavetas XV 4-1 , pub l icada por A. Bas í l io  de Sá,  

Documentação . . .  , I ,  pp .  85-86. Vide ta m bém G .  Sch u rh a m m e r, Orientalische Briefe . . .  , p .  298, 
n.0 3 1 8 . 

32 Vide a " I n q u i r ição q u e  se t i rou ,  por  o rdem de e l - re i ,  a respe ito da tomada  de M a laca e 

descobr imento de M a l u co, 1 523" ,  in As Gavetas . . .  , I I I ,  p .28 .  
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o dito filho dei Rei de Maluco e trazia consigo cento e cinquenta ou duzentos 
homens de guerra e em toda/as guerras e necessidades de Malaca serviriam 
como vassalos dei-Rei de Portugal. Em seis meses que aí estiveram e que ele tes
temunha, vendo a carta e obediência e como a vassalo dei-Rei Nosso Senhor, lhe 
mandava artilharia e tudo o que lhe mandava pedir . . .  :�3 

Ai nda q u e  a convenção fi rmada pe los representa ntes da  Coroa de  Po rtuga l 
com o mona rca ternatense se ap resente fo rm a l mente ma i s  s im p les q u e  os trata
dos de  s imp l es trato e amizade concl u ídos vár ios a nos depo is  pe los Caste l h a nos 
com os p rínc i pes das mesmas i l h as, torna-se d ifíci l nega r a natu reza contratua l  
dos víncu los de vassa lagem e protecção então fi rmados com os Po rtug u eses, a 
ta l ponto q u e  os factos podem ass im  desment i r rotundamente a afi rmação do 
I m perador  de  q u e  os ha bita ntes das i l has  aos Po rtug u eses " nunca los tuvieran ni  
reconocieron como senores, sino que los Portugueses fueron los que se  hicieron 
vasa/los suyos"34• 

Al i ás, reafi rmando  a efect iv idade e a re l evâ nc ia  i nternaciona l  do t ipo de con
venções que dão or igem a este t i po de  re l ações, e,  conseq uentemente, o seu 
va lo r  p robatór io no  p le ito l uso-caste l ha no,  João de  Ba rros escrever ia não m u itos 
a nos passados sobre o termo da po lém ica q u e  " quanto à posse, quem ler o que 
atrás escrevemos, da continuação que os nossos tinham naquelas ilhas, do ano 
que Afonso de Albuquerque as mandou descobrir até o ano de, vinte, antes que a 
armada de Castela lá fosse, são dez anos de tempo com todolos os negócios de 
cartas e requerimentos que os reis daquelas ilhas tiveram connosco, parece que 
[se] julgará a posse por boa "35 • 

* 

O p ri m e i ro S u ltão con h ec ido dos Po rtug u eses, Baya n ,  aca bar ia  por  morre r 
no  ano  seg u i nte de 1 52 1 , mas,  como reco rda rá o própr io fi l h o  e sucessor, o 
S u ltão Abu Hayat ao Rei  D .  Manue l ,  Baya n S i rru l a h  " à  hora da morte confiou o 

" I dem. Vide ta mbém o depo imento de B a rto lomeu  Gonça lves a pp .29-33 e a própr ia  ca rta 
do Rei  d e Ternate: ·: .. ordenamos de mandar este meu filho lá [a M a l aca] com aquela obediência 
que é bem que aos tais senhores [Re is ]  se dê e também, Senhor, por ter fama que a todos os 
reis que vassalos e servidores são de/ Rei de Portugal dais ajuda ", in As Gavetas . . .  , IV, p. 520.  
Mais pormenores sobre a co rrespondênc ia  dos Reis  de Ternate com os Portug u eses in As 
Gavetas . . .  , IV, p .  5 1 0, n .0  3,  p .  5 1 1 , e na  a b u n d a nte docu mentação pub l icada por Basí l io de Sá in 
Documentação . . .  , I ,  pp .  1 1 2ss.  

3 4  ln P. M a ri rio, op. cit., p . LXV. 
35 João de Ba rros, Ásia . . . , Dec. I I I ,  L. V, Cap .X, 
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Sultão Abu Hayat a seu tio o Rei de Portugal "36 • E de  facto, o Ca pitão de  Ternate, 
Antón io  de  B rito, escreverá ao Rei em M a i o  de  1 522,  pa rti c ipando a morte de 
Baya n S i rru l a h ,  a sucessão de  Abu Hayat e o facto de  q u e  " ele se me entregou 
por vassalo "37 • 

A fo rtu na dos Po rtug u eses pa recia ass im  asseg u rada  e Antón io  de  B rito dava 
i n íc io  à construção da fo rta l eza de S .João de Ternate.  Co ntudo,  u m a  sér ie i nte r
m i nável  de d i ss íd i os i nternos, suscitados por  op ressões ou pe la  r iva l i dade  l u so
caste l hana  na  zona ,  i rão transformar  a h istó r ia do domín io  das Ma l ucas na  h i stó
r ia  de  um dos ma i s  sang rentos e contu rbados ca p ítu los da expa nsão portug u esa 
na  l n su l índ ia ,  

U m a  das suas ca racteríst icas é a rá p ida  sucessão dos gove rna ntes loca is ,  
q uase sem p re ao sabor dos i nte resses da a d m i n istração portug u esa .  É o q u e  
sucede na 3 a  década de  Qu i n hentos, q u a n do, acusado de  tra ição,  o Su ltãoTa ba ri ja 
é remetido  p reso para Goa .  Um i rmão,  Hayru n ,  é proc l amado sucesso r e fe ito 
Su ltão de Ternate em nome do Rei de Po rtug a l .  

E m  G o a ,  l evado o caso de Ta ba ri ja ao  Conse l h o  p resid i do  p e l o  Governador  
N u n o  da Cunha ,  dão-no por i nocente e l ivre pa ra reg ressa r a Ternate . Todavia ,  os 
tu m u ltos que se seg u i ra m  à p risão do  Su ltão e o própr io  cerco da fo rta l eza obr i 
ga ra m  o governador  a rete r Ta ba ri ja em Goa .  Ada ptado ao modo de  viver dos 
Po rtug ueses, o jovem Su ltão aca bar ia  por  se co nverter ao  Cr ist i an ismo,  v indo a 
ser so lenemente ba ptizado na  I g reja de S .  Cata ri na  de  Goa ,  em 1 537, com o nome 
de  D .  M a n ueP8 •  Após um período de  re l at iva i n d ife rença por pa rte dos governan
tes  do Estado,  a chegada do G overnador  M a rti m Afonso de  Sousa - press ionado 
a l i ás  pe la  i nsat isfação crescente dos Ternatenses face ao m a u  ca rácter do  Su ltão 
Hayru n - i rá perm it i r o reg resso d e Ta ba rij a a Ternate. Seu pad ri n h o  de  bapt ismo,  

36 Ca rta or ig i n a l  em m a l a i o  do Arq u ivo Nac iona l ,  Gavetas XV 1 6-38, pub l icada com a res
pect iva tradução em i n g lês  por A. Bas í l io  de Sá, Documentação . . .  , I ,  pp. 1 2 1 - 1 23 .  Vide ta m bém 
G .  Sch u rh a m mer, Orientalische Briefe . . .  , pp .  298 ,  n . 0  3 1 9 .  

37 Ca rta de 6 de  M a i o  de 1 522 do Arq u ivo Nac iona l ,  Gavetas XVI I I  2-25, p u b l i cada in Alguns 
Documentos do Archivo Nacional da Torre do Tombo àcerca das Navegações e Conquistas dos 
Portugueses. Pub l icados por  O rdem do Governo de S u a  M ajestade  F ide l íss i m a  ao ce lebra r-se a 
Co m memoração Quad r icente n á ri a  do Descõbri m e nto da América,  L isboa,  I m p rensa Nac iona l ,  
1 892, p p .  464-466 .  

" As ma is  co m p l etas refe rênc ias  b iog ráficas e docu menta is  respeita ntes a D .  M a n u e l  
Ta ba r i ja p o d e m  s e r  vistas e m  Georg Sch u rh a m m e r, Francis Xavier. His life, his times, [Vo l .  I ,  Vo l .  
1 1  ( l nd i a ,  154 1 - 1 545) ,  Vo l .  I I I ,  ( l ndones ia  a n d  l nd i a ) ,  Vo l .  IV (Japan  a n d  Ch i na ,  1 549- 1 552) ] ,  
Tra ns l ated by M .  Joseph Coste l l oe, S .  J . ,  Roma,  The Jesu i t  H i stor ica l  l nstitute, 1 982, 1 1 ,  pp .  249-
-256, e I I I ,  pp. 38-42 . 
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Jordão de Fre itas, é nomeado Cap itão de  Ternate, e, face à i n sta b i l i dade  nas 
M o l ucas e p recedendo a chegada deTaba ri ja ,  destro na o Su ltão Hayru n e remete
o p reso pa ra Goa .  Esc la recerá ma i s  tarde D iogo do Coutp q u e  Jordão de Freitas 
"não mandava aquele Rei por culpas que dele tivesse, senão por se recear que 
com a chegada d 'ei-Rei O. Manuel feito Cristão, houvesse alguma alteração que 
se tornasse a governar aquele reino da mão d 'EI-Rei de Portugal ".39 

Seg u i d a mente, Jordão de  Freitas ap ressa-se a ga ra nt i r a nomeação de  
Ta ba ri ja como Su ltão de Ternate e a sup remac ia  ou  domín io  e m i nente da  Coroa 
de  Po rtuga l em Ternate.  Como e le  p rópr io  escreverá ao Rei  em 1 545, " . .  . fiz ajun
tar aqui à porta da fortaleza todos os mouros mais honrados velhos cacizes, e fiz
lhes uma fala, representando-lhes as coisas passadas e quantos trabalhos e guer
ras tiveram porque lhe prenderam seu rei, meu afilhado, o qual eles fizeram e 
sustentaram como bons e leais vassalos a seu rei, e depois sofreram muitas tira
nias a Cachi/ Aeiro, seu irmão, que regia como tirano e não como rei natural e que 
se eles sofriam, era por nosso favor. E algum pejo que eles tinham em O. Manuel 
ser cristão com o qual Aeiro e os de sua valia faziam medo, que não haviam de 
fazer a ninguém por força, porque a nossa lei o defendia [ . . . ] E que pois viam que 
Vossa Alteza por fazer justiça e verdade, mandava meter de posse a O. Manuel 
por dar o seu a seu dono, era de crer que, pois o tomava debaixo de sua enco
menda e favor, era para sempre ter cuidado dele e de sua terra para ser guardada 
e favorecida [ . . . ] Foram disso contentes e mandaram vir um moçafo no qual jura
ram todos de obedecer à fortaleza, em nome de V. Alteza, e a mim, em nome de 
meu afilhado, seu rei O. Manuel :'40 

Mas como se sa be, o monarca ternatense vi r ia a morrer na esca la em Ma laca, 
quando reg ressava às Mo I ucas.  Houve tempo, porém, pa ra o l eva r a fazer red ig i r  em 
30 de  Junho  de 1 545 um testamento em que  doou todos os seus d i reitos ao re ino  
de Ternate à Coroa de Portuga l .  Com base nesta doação e na sequente morte do  
Su ltão, pôde  o Capitão português deTernate, o cé lebre Jordão de Freitas, acl amar  ao 

3 9  D iogo do Couto, Da Ásia de João de Barros e de . . . .  N ova E d ição oferecida  a Sua  
Magestade D .  M a ria  I ,  etc . ,  Lisboa,  Reg i a  Offi c i na ,  1 778, 2• ed .  L isboa,  L ivra r ia  Sam Car los,  1 973 
Décadas . . .  , Dec .V I ,  L . 1 ,  Cap . IV, p .23 .  Dessa pr i_são se j u stif ica imed iata mente Jordão de  Freitas 
a o  Rei  D .  João I I I :  " Eu, Senhor, não determinava de prender o Rei, irmão de meu afilhado que 
ora rege, senão um mês antes que viesse a nau da carreira que anda neste caminho. E porque 
ele se começava a antecipar com coisas que quis fazer e esperava fazer, lancei mão por ele e 
quis prevenir antes que ser prevenido, e mandei-o para a índia, por estar lá mais sossegado . .  :; 
ca rta de 1 3  de  Feverei ro de  1 545, do Arq u ivo Nac iona l ,  Corpo Cronológico, I ,  76-22, pub l icada 
por  A. Basí l io  de Sá ,  Documentação . . .  , I ,  pp .  436-44 1 .  

40 Idem, ibidem. 
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Re i  de Portuga l  como Rei das MalucaS'' . Contudo, preso em Coch im ,  no cam inho  de  
Goa ,  o deposto Su ltão Hayru n tomava conheci mento da morte do i rmão e ,  em 
Jane i ro de 1 546, apressou-se a escrever ao Re i  D .  João  1) 1 :  �� . tenho escrito a \/.A. da 
maneira que o servia em Maluco e quão certo seu vassalo era, e que o reino que 
tinha como coisa sua possuía, pois me pôs \/.A., e em nome rei dado . . .  �'42 

Alega ndo sem p re q u e  "meu irmão é morto e a mim me vem o reino de 
direito ", Hayru n chega a Goa onde ,  efect ivamente é receb ido com todas as hon
ras  pe lo  G overnador  D .  João de Castro.  Levado o assu nto a Conse l ho  do Estado 
e ao Tri b u n a l  da  Re lação de  Goa ,  co ns iderou-se Hayru n isento das cu l pas assaca
das e l eg ít imo  sucesso r de  D .  M a n ue l  Ta bar ij a .  

''Assentado isto, o Governador e m  u m  dia solene, tendo para isso dado 
recado aos Vereadores, Fidalgos, Capitães e Oficiais da Fazenda e Justiça, em sala 
pública investiu E l-rei Aeiro no Reino de Maluco e o levantou por esse, com con
dição e declaração que recebia aquele reino da mão d 'EI-Rei de Portugal e que 
todas as vezes que o quisesse lho tornaria a entregar livre e desembargado à pes
soa que ele mandasse, de que tudo se fizeram autos assinados por EI.:Rei de 
Portugal, e jurou nas mãos do Governador de ser servidor e vassalo d 'EI-Rei de 
Portugal ele e todos os que dele herdassem aquele reino, o que tudo se fez com 
o mar aparato e solenidade que pôde ser�'43 

Con hece-se o q u e  de seg u i da  sucedeu . Bern a rd i m  de  Sousa fo i enca rregue  
de  resta u ra r  Hayru n no trono de  Ternate, o q u e  efect ivamente fez, contra a von
tade  de  Jordão de  Fre itas depo is  ta m bém desa utor izado por sentença do Tri buna l  
da  Re lação de Goa44• Contudo, a pós as  repeti das  q ueixas enviadas  po r  Freitas 
pa ra L isboa,  o Rei  não terá de ixado de  se a perceber das extensas vi rtu a l i dades 
j u ríd icas do acto ass im  frustrado .  Efect ivamente, em fi na i s  do sécu lo  XVI o cro
n i sta D iogo do Couto re l ata-nos a severa p u n i ção do Ca pitão Berna rd i m  de 

41 O testamento de Ta ba rij a ,  reproduz ido n u m a  có p ia  coeva, existe na  B i b l ioteca Nac iona l  
de  L i sboa ,  Cx .  6 1 , n . 0  1 7, e fo i pub l icado por  A. Bas í l io  de  Sá in  Documentação . . .  , 1 1  pp .  1 9-25.  
Vide ta m bé m  Diogo do Diogo, Décadas . . .  , Década  V, cap.  X. 

42 Ca rta de 18 de J a n e i ro de  1 546 do Arq u ivo Nac iona l ,  Corpo Cronológico I ,  77,7 1 ,  pub l i 
cada  por  A. Bas í l i o  de Sá ,  Document�ção . . . , I ,  p .473 .  Vide ta m bé m  G .  Sch u rh a m m e r, , 

Orientalische Briefe . . .  , p. 299, n . 0  326.  
4 3  Diogo do Couto, Décadas . . . , Dec. ,  L iv. I ,  Cap.  IV. ,  pp .  23-24 .

. 
44 " • • •  pois se fez sem mandado d 'ei-Rei Nosso Senhor, nem com sua provisão, porque não é 

de crer que coisa de tanto peso se havia de bulir, senão com especial mandado . . .  ". Vide o "Tres lado 
dos emba rg ues com que  veo J u rdam de Freitas aa  semtemça que  contra e le  ouve Aei ro, Rei de 
M a l u q uo, apresentados a Berna l l d i m  de Sousa, capitão da Forta l eza de Ma luquo" ,  B ib l ioteca 
Nac iona l  de Lisboa, ex. 61 n . 0  1 7, pub l i cado por Artu r Basí l io de Sá, Documentação . . .  , 1 1 ,  p.  36. 
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Sousa,  enca rreg u e  em Goa da entro n ização de Hayru n45, acto j u lgado em L isboa 
por  nocivo, especi a l mente reco rdando  "todos os desgostos passados entre EI-Rei 
O. João e o Imperador Carlos V seu cunhado sobre o dire.ito das Ilhas de Maluco, 
cujas diferenças cessaram pelo empenho de que na quarta Década, no Cap. I do 
Liv. VI/ fazemos menção, que tanto que os Reis Católicos tornassem os trezentos 
e cinquenta mil cruzados logo se tornaria a contender sobre o mesmo direito, 
como os povos de Espanha muitas vezes lhe requereram. O que não poderiam 
fazer se Bernardim de Sousa não metera de posse E/-Rei Aeiro [ Hayru n ] ,  tendo-a 
ele Jordão de Freitas tomado por EI-Rei O. João de Portugal, por virtude do tes
tamento de EI-Rei O. Manuel, que morreu em Malaca, porque se ficavam aca
bando as contendas todas, porque já EI-Rei de Portugal, além do direito que ale
gava de posse e propriedade, ficava-lhe agora muito melhor pela herança como 
verdadeiro herdeiro de E l-Rei O. Manuel de Maluco . . .  " 46 

Hayru n ,  contudo,  permaneceu no trono  e com u m  comporta mento tão con
vi ncente que em 1 548 o Pad re Fra ncisco Xav ier, o sa nto Apóstolo das Índias, 
poder ia  escrever pa ra Roma q u e  "E/-Rei de Maluco es moro y vasa/lo dei Rey de 
Portugal y honrase mucho de lo ser, y quando en e/ habla lo /lama "EI-Rey de 
Portugal, mi Seflor" . .  :' 47 • 

Contudo,  escassos ci nco anos  passados, u m a  i nte ressa nte ca rta do Ca p itão 
de Ternate, Fra nc isco Pa l ha ,  d i r i g i da  ao Rei  em 1 553, reve la -nos q u e, m a u  g rado 
o acto púb l i co de entrega do rei no  e do co rrespondente j u ramento de  fi de l i d ade 
do S u  I tão Hayru n fe ito em Goa em 1 546, se cons iderava a necess idade  de  refo r
ça r nova m ente a posição da Coroa face ao Su ltão :  

" . . .  E se  cumpre dizer-se que  E l-Rei, nosso Senhor, está em posse dos reinos 
de Maluco, há mister que se disponham os outros reis e granjear-se o próprio 

45 "Mandou também outro alvará em que mandava "que prendessem Bernardim de Sousa 
e que lhe tomassem toda a fazemda porque fora meter EI-Rei Aeiro de posse do Reino de 
Maluco " e segundo nos disseram que o mandava EI-Rei levar preso para o Reino; mas estes 
papeis nem os vimos, nem os achámos [ . . .  ] esta execução assim crua mandava E l-Rei fazer por
que lhe escreveu Jordão de Freitas de Maluco, que fora muito contra seu serviço levar 
Bernardim de Sousa EI-Rei Aeiro a Maluco E! metê-lo de posse daquele Reino [ . . .  ] EI-Rei não 
tinha outra informação mais que a que lhe mandou Jordão de Freitas mandava fazer aquela 
execução em Bernardim de Sousa estando ele sem culpa pois fora mandado do seu 
Governador, sobre sentença dada na Relação de Goa, porque julgaram E l-Rei Aeiro por Rei de 
Maluco e para o meterem de posse dele mandou o Governador D.João de Castro a Bernardim 
de Sousa . . .  ", D iogo do Couto, Décadas . . . , Dec.VI ,  L iv.X, Cap .XIV, pp .  499. 

46 Idem, pp .  498-499.  
47 Ca rta pub l icada por  A. Basí l io de Sá in Documentação . . . , vo l .  1 . 0, p .  534.  
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Rei de  Ternate para que da mão d 'EI-Rei nosso Senhor aceite o reino e o reja e 
governe em nome de S.A. [ . . .  ] agora que o Rei está seguro de o desapossarem 
olhará por a terra como sua e confiado de se lhe fazer justiça dos Capitães se 
queixará deles, pelo qual os Capitães em si terão um freio e o rei sofrea
mento . .  . ': 48 

L igando a q uestão ao desa g rado m a n ifesto por  L isboa a p ropós ito da a n u
l ação  da i ncorporação, d iz-nos o mesmo Couto q u e, a fi m de so l uci ona r  de a l g u m  
m o d o  o prob lema ,  o Cap itão M a nue l  de  Vasconce los fo i env iado em 1 56 1  a 
Te rnate com ordens expressas para faze r des ist i r ao Su ltão Hayru n "do Reino de 
Maluco para tomar posse dele por EI-Rei de Portugal, como verdadeiro Senhor e 
herdeiro dele, pela verba do testamento de EI-Rei O. Manuel que morreu em 
Malaca, onde deixava a EI-Rei de Portugal e a todos os seus descendentes por 
herdeiros daquele Reino de Maluco. E posto que já Jordão de Freitas tinha 
tomado posse dele por virtude da dita verba, foi necessário fazer-se de novo esta 
solenidade para ficar melhor direito naquela herança. " 49 

J á  no  seu tempo confessava Couto não  ter con heci mento dos a utos
, 
ou de 

q u a isq uer  outros docu mentos respe ita ntes a estas d i l i gênc ias ,  decl a rando  repor
ta r-se a "umas lembranças que estão em nosso poder" da a utor ia do  cé lebre cro
n i sta das Ma l ucas  Ga br ie l  Rebe lo . 50 Seg u ndo e l as, o Ca p itão te r ia cha mado à fo r
ta l eza o Su ltão de Ternate, q u e, "sem contradição alguma ", des ist i u do re i no  nas 
suas mãos, dec l a rando  "que dali por diante não conheceria outro Rei por Senhor 
daquele Reino senão EI-Rei de Portugal, como verdadeiro herdeiro dele por vir
tude da verba do testamento d 'EI-Rei O. Manuel seu irmão, em que o declarava 
por tal " 51 

Feitos e devidamente ass i nados os a utos, ''juraram a El-rei O. Sebastião de 
Portugal por Rei de Maluco com as solenidades costumadas no Reino ".52 
Procedeu-se então ao acto seq uente da entron ização do rei vassa lo ,  nomeado e 

48 Carta d e  26- 1 2- 1 553 pub l icada in idem, 1 1 ,  pp . 1 23- 1 24. 
49 D iogo do Couto, Décadas . . . , Dec.VI I ,  L iv. IX, Cap. XV, pp. 4 1 7-41 9 .  
50 Idem, ibidem. 
" Idem, ibidem. 
52 Idem, ibidem. I g noramos se o texto de G a br ie l  Rebe lo usado por  Couto é a lnformaçam 

das Cousas de Maluco devida à pena do mesmo a utor e por  nós já uti l izada na versão p u b l i cada 
por  A.  Bas í l io  de  Sá in  Documentação . . .  , vo l . 6°, p p . 1 63. A versão a í  l a nçada reza :  " E  ficando o 
Ternate vencedor pacífico, em lugar de se satisfazer dos agravos recebidos (como muitos espe
ravam) renunciou todo seu reino e senhorio em EI-Rei, nosso Senhor, e o recebeu em seu nome 
e como da sua mão, para o governar e lho tornar a entregar cada vez que Sua Alteza mandasse, 
e se fez vassalo, que dantes não era. De maneira que de livre se fez servo . . .  " ( p .286) .  
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su bord i nado ao poder  em inente do Rei de  Po rtuga l  (acto q u e  estava, a l i ás ,  
exp ressamente cons iderado no testa mento do Rei  D .  M a n ue l  Ta ba r i ja53 )  entre
gando  o Ca pitão o Re i n o  ao Su ltão Hayru n ,  q u e  se decl .;� rou  vassa lo  "pelo cos
tume do Reino de Portugal, prometendo de o tornar a entregar a quem E/ Rei de 
Portugal seu Senhor mandasse, todas as vezes que disso fosse servido ". 54 

Espa ntosa mente, em Fevere i ro de 1 564 va mos ass ist i r à repet ição da cer i 
món i a  de vassa l agem rea l izado três a nos a ntes, mas agora sob a d i recção de  
outro Cap itão de Te rnate, Henr ique  de Sá .  É d i fíci l com p reender  a razão da  reno
vação do acto . Te r-se-á exig i do  de  L isboa o cum pri mento estrito de  fó rm u l a  ma i s  
co nforme aos  req u isitos doutr i n á rios da va l i dade do acto de vassa l agem?  
Sa bemos, por  exem p lo ,  q u e  ta l sucedeu poucos anos  ma i s  ta rde com a doação 
mortis causa do Reino s i nga lês de  Kotte à Coroa pe lo  Rei  D .João Pe rya Bendara ,  
refe ita a pós a n á l ise de  u m  p ri me i ro acto em L isboa . 55 

Sej a  co m o  fo r, o ch a m a d o  " Formão pelo qual o Rey, Príncipe e Grandes 
das Ilhas de Maluco cederam a EI-Rey de Portugal e seus sucessores o direito 
e senhorio d 'ellas, reservando o domínio úti/ "56, é decerto u m  dos m a i s  i nte
ressa ntes docu mentos da  h i stó r i a  j u ríd i ca e po l ít i ca d a  Expa nsão po rtu g u esa 
de  Qu i n he ntos .  Red i g i d o  com um extre m o  c u i d a d o  que reve l a  a mão d e  j u r i sta 
l i d o  ou sap i ente em q u estões de d i re ito feu d a l ,  o texto - ta lvez até rem et ido  j á  
p ro nto de  Goa  o u  de  L isboa - é rea l m ente i nvu l g a r; o firman o u  docu mento 
q u e  co rresp o n d e  ao a cto,  ass i n a d o  pe lo  S u l tão ,  pe l o  p r í nc i pe  h e rd e i ro 
Baa b ' u l l a h  e notáve i s  de  Te rnate,  a b re co m u m  exó rd i o  j u st i f icat ivo d a  s u b
m i ssão,  o n d e  se l ouva m  as  v i rtudes  d a  p rotecção co nced i d a  pe los Re is  de  
Po rt uga l  a todos q u a ntos "procurarem s e u  amparo e amizade �  passa n do-se 
depo i s  à descr ição de  um acto s i m u ltâ neo de  ren ú nc i a  do  d o m í n i o  d i recto do 
re i n o  n a  Co roa d e  Po rtuga l  e sua ace itação por  pa rte do  representa nte d esta , 
l ogo  seg u i d o  de  out ro acto, este de  co ncessã o d o  d o m í n i o  út i l ao  Su ltão de  
Te rnate, m ed i a nte o co m p ro m isso da  assu nção de  "todas a s  condições d e  feu-

5 3  "Peço por mercê a S.Aiteza que, havendo nele de pôr rei ou governador de sua mão, que 
o ponha tal que tenha propósito de fazer crist�os todos aueles povos de Ternate . . . ". 

54 D iogo do Couto, Décadas . . .  , Dec.  V i l ,  L iv. IX, Ca p .  XV, pp .  4 1 8-4 19 .  
5 5  Sobre esta q uestão vide A. V. de  Sa l d a n h a ,  lustum lmperium . . .  , .P. I I I ,  ca p . l .  
56 I n stru mento o ri g i n a l ,  se lado p e l o  Su ltão, no Arq u i vo Nac iona l  da  Torre do Tom bo,  Corpo 

Cronológico, P. 1 ,  m . 1 06, doc. 1 1 9, pub l icado por  J. J ú d ice B i ker, in Collecção de Tratados e 
Concertos de Pazes que o Estado da lndia Portuguesa, fez com os Reis e Senhores com quem 
teve relações nas partes da Ásia e África Oriental desde o princípio da conquista até ao fim do 
século XVIII, Lisboa,  I m prensa Nac iona l ,  1 88 1 - 1 887, I, pp . 1 57- 1 60.  
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datários " e do reco n h ec i m e nto do  Re i  de  Po rtuga l "por verdadeiro e direito 
senhor destes reinos :'57 

Qua nto se sa iba  e a ntes do dobre de  fi nados à presença dos Po rtug u eses em 
Ternate, escassos se is anos  passados, em 1 570, é a ú lt ima  consag ração da vas
sa l agem i n a u g u rada me io  sécu lo  a ntes pe lo  Su ltão Baya n S i rru l a h .  

* 

No ba l a nço desta contu rbada cró n ica das  p ri me i ras décadas da p resença 
portug uesa nas Mo l ucas,  é i nteressa nte nota r-se q u e, pa ra l á  das vic iss itudes 
po l ít icas loca is ,  a p rocu ra das so l u ções i nteg radoras do domín io  l usita no no 
Or iente obedeceu a necess idades po l ít icas e j u ríd i cas m u itas vezes de  natu reza 
p u ramente i ntra-e u rope ia .  O senti do e o mérito dos vá r ios contratos de vassa la 
gem ce leb rados entre a Coroa portug uesa e os potentados das Mo l ucas, reafi r
m a m  a efect iv idade e a rel evâ nc ia  i nte rnaci ona l  desse t ipo de convenções, e, 
conseq uentemente, u m  va lo r  p robató r io reco n h ec ido desde os p ri m ó rdios do 
p l eito l uso-caste l h ano .  O cron i sta de  Qu i n hentos João de  Ba rros escreverá não 
m u itos a nos passados sobre o termo da po lém ica q u e  "quanto à posse, quem ler 
o que atrás escrevemos, da continuação que os nossos tinham naquelas ilhas, do 
ano que Afonso de Albuquerque as mandou descobrir até o ano de vinte, antes 
que a armada de Castela lá fosse, são dez anos de tempo com tôdolos os negó
cios de cartas e requerimentos que os reis daquelas ilhas tiveram connosco, 
parece que [se] julgará a posse por boa ". 58 

De tudo se vê, ass im ,  q u e  na pendênc ia  entre as coroas de Po rtuga l  e Caste l a  
j ama i s  fo i d iscut ida a i m possi b i l i dade j u ríd ica de  conc l u i r  acordos co m potenta
dos o ri enta is ,  ou  seq uer  a h i pótese de  não os cons idera r  como representa ndo 
com u n idades po l ít icas a utónomas .  D iscut i u -se, s im,  a i ncerteza de  uma demar
cação legada por To rdes i l h as, isto é, d iscuti u-se a i nce rteza de  u m  dominium, 
situação q u e, como d i ssemos, aca rretava a necess idade de esta bel ecer quem 
fosse o possu idor. O me l ho r  d i reito q u e  a doutr i na  afi rmava sustenta r essa qua 
l i dade de  possu idor, p rocu ra ra m-no ta m bém a m bas as  pa rtes nas convenções 
ce lebradas com os potentados i n d igenas  d i r i g i das à fo rmação de  l aços de pro- , 
tecção ou  vassa l agem,  mas ostentadas fu ndamenta l mente pe lo  va lo r  p robató r io 
de  q u a isq uer  outros e l ementos co rpora i s  de  posse. 

57 Idem, p . 1 58. 
58 João de Ba rros, Ásia . . .  , Dec. I I I ,  L .  V, Ca p .  X, p .  662.  
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O Di reito I nternaciona l  não é estra n h o  a este recu rso q u e  teve o seu período 
á u reo nas g ra n des d isputas eu rope ias de  O itocentos sobre a posse da  África . 
Note-se, todavia ,  que, q u a nto sa iba mos, na  h i stór ia  m u lt i�secu l a r  dos p l e itos j u rí
d i cos s u rg idos no decu rso da Expa nsão e u rope ia ,  Po rtug u eses e Espa nhó i s  i n a u 
g u ra m  u m  t i po de  d iscussão em q u e, p e l a  p ri m e i ra vez q u e  s e  acentua a re l e
vâ nc ia  j u ríd i ca deste t i po de co nvenções e o seu refl exo no quad ro do D i reito 
I nternac io na l  e das re l ações i nternac io na i s  da  Christianitas. 
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Secção 5 

As O rd e n s  M i l i ta res ( sécs . X IV-XVI ) 





The association i n  the m i nds of the early Kn ig hts 

Hospita l ler of warfare with the care of the sick 

Jonathan Riley-S m ith 

C a m b ri d g e  U n ive rs ity 

The m i l ita r ization  of the O rder  of the Hosp ita l of St J o h n  of Jerusa lem i nvo l 
ved the  reconc i l i at ion  of i ts  or ig i n a l  rô le  of  n u rs i ng  the s ick poor with  that of  fig h 
t i ng  i n  defence o f  Ch r istendom .  T h e  fi rst Hospita l l e rs, i n sp i red b y  t h e  i nj u nét ion 
to behave towa rds each person as  thou g h  he  o r  she  was Ch r ist h i m se lf, treated 
poor p i l g ri m s  to Je rusa lem with the exaggerated respect wh ich at the t ime was 
g iven  to secu l a r  l o rds and  they made the i r  i dea l  a rea l ity by m i n i ster i ng  to them 
when they were s ick a n d  b u ryi ng them when they d i ed .  The i r adopt ion of  m i l ita ry 
fu ncti ons  was a rad i ca l  depa rtu re and  it i s  not su rpri s i ng  that the tra ns it ion  was a 
pa i nfu l one  fo r some of them.  I have come to be l i eve that the d i ffe rences wh ich 
a rose at that t ime  a bout the way the O rder's m iss ion  shou l d  be i nterpreted were 
much more serious  tha n I had supposed .  

The batt/e standard and the care of  the sick poor 
U nti l the 1 250s the brothe rs-at-a rms of the  Hosp ita l of St J o h n  had  ri dden 

i nto batt le  wea ri ng  b lack su rcoats wi th  a cross - p resuma b ly the fa mous  e ig ht
po i nted one - embro idered on the i r  breasts . '  l n  1 259 Pape Alexa nder  IV authori 
zed the  brother  kn ig hts to  wea r  a red su rcoat wi th  a n  o rd i n a ry wh ite cross u pon  
it . Th is ,  the  pape  wrote, rep l i cated the des i gn  of the i r batt le  standa rd .  H e  had  been 
persuaded to i ntroduce th is change  to d i st i n g u ish  the kn i g hts from other  bro
thers, beca use of a re l ucta nce on  the part of nob les to m a ke p rofess ion  i nto a n  

' Cartulaire général de / 'ordre des Hospitaliers de S t  Jean de Jérusalem, e d .  Joseph 
Delavi l l e  Le Rou lx, 4 vo l s  ( Pa ris  1 894- 1 906) ( H e reafter Ca rt Hosp)  2 .672 .  The b lack su rcoats rep la 
ced  the  b rothers'  cappae befo re 1 248. See  Jonath a n  R i l ey-S m ith ,  The Knights of  St  John in 
Jerusalem and Cyprus c. 1050- 13 10 ( London  1 967 ) ,  pp .  255, 323.  
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i n st itut i on  in wh ich the i r  b i rth was not adeq u ately recog n ized . 2 1 f the  i ntent ion  had  
been  to  m a rk the nob les out  fro m the rest, however, the measu re fa i l ed,  because 
i n  1 278 the use of th i s  type of su rcoat was extended to the brother  sergea nts-at
a rms as wel l . 3  

The  O rder, the refore, ca me to  have two d i st i nct ive fo rms o f  d ress, v ivi d ly 
i l l ustrated i n  P i ntu r icch i o's fa mous  frescoes of kn i g hts of Rhodes i n  the ba pti stery 
at S i ena .  One  wea rs the co nventua l  b lack hab it, embro idered with a wh ite e ig ht
po i nted cross; the other  the wa r su rcoat, d i sp l ayi ng an o rd i n a ry wh ite cross on a 
red g rou nd .  B l ack was not specifi ed as com pu l so ry wea r  i n  the  O rder 's Ru le ,  
wh ich dated from the second q u a rter of  the  twe lfth centu ry.4  O n ly i n  1 305, when 
a n  effo rt was made to  sta nda rd ize d ress, was it defi n it ively esta b l i shed as the 
co l o u r  of  the  conventua l  ha biV and even we l l  after  that date the i l l u strato r of  the 
m a n u scri pt of Wi l l i am Caou rsi n 's Obsidionis Rhodiae urbis descriptio ( 1 480) ,  who 
genera l ly portrayed the  brothers in  b l ack o r  red , dep icted some mem bers of the 
g rand  master's cou nc i l  i n  b rown over-coats . 6  N everthe less, b l ack a lways seems to 
have been the  norm,  perha ps because the  Hosp ita l had  or ig i n ated i n  a hosp ice i n  
Je rusa lem estab l i shed by the Bened ict i ne  a bbey of St M a ry of the Lat i ns . 7The use 
of both wh ite on  b lack and wh ite on  red made iconog ra p h ica l  sense and ca n be 
exp l a i ned with refe rence to a treatment of the  m ea n i ng of the co l o u rs of M ass 
vestments in Pope l n nocent l l l 's De sacro altaris mysterio, which was com posed 
in the 1 1 90s.  B l ack, the l itu rg ica l co lou  r fo r Advent a n d  Lent, fo r days of pen itence 
a n d  fast i ng  and fo r i ntercess ion  fo r s i ns  a n d  fo r the dead, s i gn if ied sad n ess and  
penance, whereas wh ite, used  i n  M asses com memorati ng confesso rs and  vi r
g i ns,  sym bo l i zed pu rity a n d  i n n ocence, a n d  red, worn when ce leb rati ng Masses 
of the  a post les and  m a rtyrs, memor ia l ized Ch r ist's b l ood a n d  the fi e ry appeara nce 
of the  Ho ly  Sp i r it .  Red was a l so worn,  very app ropriate ly i n  v iew of the  Hosp ita l 's 
patron  sa i nt, on  the feast of the Nat iv ity of St Joh n the  Ba ptist.8 

' Ca rt Hosp 2 .878; 3 .370 .  
3 A cap ita l  l n  the  Israe l  M useu m i n  Jerusa l e m ,  wh ich had  been o n  a co l u m n  i n  the  con

ventua l  ch u rch in Acre,  dep icts the  fa m i l i a r  white cross on  a red g ro u n d .  
4 Cart H o s p  1 . 63-4. The on ly  i nj u nctio n_s i n  the  R u l e  were t o  d ress h u m bly a n d  neve r to wea r  ' 

expens ive furs o r  fa br ics .  As l ate as 1 300  m a nt les were not necessa r i ly  b l ack. R i l ey-Sm ith ,  The 
Knights of St John, p. 254. 

' Ca rt Hosp 4. 1 20 .  
' B i b l .  N at .  Ms .  Lat .  6067, fo i .  83v. 
' R i l ey-Smi th ,  The Knights of St John, pp .  32-43 . 
' l n nocent I I I ,  11 Sacrosanto Mistero deii'Aitare, ed .  Sta n i s l ao  F io ra m o nti  ( M o n u me nta 

Stud i a  I n stru menta Litu rg i ca 1 5, Vatican ,  2002) ,  pp. 1 02-8. 
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There must have been s ig n ifica nce in the d ifferent types of cross used on the 
h a bit and  on  the su rcoat and  batt le  sta ndard .  The e ig ht-poi nted one  may wel l  h ave 
been adopted by the O rder  in the fi rst h a lf of the twe lfth �entu ry.9 lt was i nco rpo
rated i nto the i nscri pt ions a round  both faces of the sea l of the master Raymond du  
Puy  ( 1 1 20-58/60 ) , 1 0  a lthoug h i t  i s  t r ue  that it was a l so dep icted on  the  sea ls  o f  othe r  
i nstitutions and  the fi rst rep resentat ion of  it on  c loth i n g  known to  me is  to  be fou n d  
fifty yea rs l ater on  a sea l of the master Ga r i n  de  Monta i g u  ( 1 207-28 ) . 11 The a lte rna
t ive "ord i n a ry" fo rm of the cross may h ave been adopted to d i sti ngu ish the O rder's 
sta nda rd more c lea r ly i n  the confus ion of batt le ,  because a cross q u a rter i ng  the 
fl ag  wou l d  have been much more v is i b l e  than a n  e ig ht-po i nted one .  

The fi rst evidence for the  wh ite cross o n  a red g round  occu rs in  a su rpr is i ng  
context, h owever. The O rder  decreed i n  1 1 8 1  that c loths  of  th i s  des i g n ,  wh ich were 
a l ready bei ng emp loyed as  the fu nera l  pa l l s  of deceased b rothe rs, were a l so to 
cover the  bod i es of poo r p i l g ri ms who had  d i ed i n  the h osp ita l i n  Je rusa lem . 1 2The 
pa l l s  m u st have d ra ped the  b ie rs of the poor d u ri n g  fu nera l  Masses in  the  con
ventua l  ch u rch and the su bseq uent p rocess ion  out of the  city to the cha rne l  p i t  
wh ich the  Hosp ita l l e rs owned at Ake ldama . 1 3  

Pope Alexa nder 's IV's l ette r of  1 259 is ,  as fa r as  I a m  awa re, the  fi rst refe
rence to the  co l o u rs on the  batt le-sta n d a rd .  Were the  pa l l s referred to i n  1 1 8 1  
a l ready i m itat i ng  it? The br ief reference i n  the  statute t o  them ma  de  no d i st i nc
t ion  between  brothers-at-a rms and  -at-se rv ice14 a n d  the  word used fo r the  pa l l  
was not vexíllum, but cohopertoríum ( drap i n  t h e  French m a n u scr i pt). 1 5  A b rothe r  

' Th e  reference to t h e  wear ing  o f  crosses, t h e  fo rm o f  wh ich was not specified ,  i n  t h e  R u i  e, 
was a n  accret ion and was probab ly a n  ea rly statute wh ich dated from before 1 1 53. Cart Hosp 1 .68. 

10 G u stave sch l u m berger, " Neuf  Sceaux de  I 'Or ient  l at i n '; Revue de I'Orient latin 2 ( 1 894), 
p .  1 80 and p i  ate l i ,  no 5 .  This sea l esta b l i shed a fo rm wh ich was in use,  at least with respect to 
its reverse, fo r h u n d reds of years .  G u stave Sch l u m berger, Ferd i na n d  C h a l a ndon a n d  Ad ri en  
B l a n ch et, Sigillographie de  I'Orient /atin ( Pa ris ,  1 943 ) ,  pp .  232-43 . .  

1 1  Sch l u m berger, Cha l andon  a n d  B l a n ch et, Sigillographie, p. 235.  
1 2 Cart Hosp 1 .426.  
1 3 "A Twe lfth-Century Descri ption  of the  Je rusa l e m  Hospita l '; ed .  Benj a m i n  Z.  Ked a r, The 

Military Orders. Volume 2. Welfare and Warfare, ed .  H e l e n  N i cho lson (Aidershot, 1 998) ,  p. 22;  
Ca rt Hosp 1 :  347, 426,  nos 504,  627; Jonattia n  R i l ey-Sm ith ,  "The death and  bu r i a l  of Lati n 
Ch r ist i a n  p i l g ri m s  to Jerusa l e m  a n d  Acre, 1 099- 1 291  '; Crusades 7 (2008) ,  pp .  1 65-79. 

14 l t  i s  true that the va r ious  categor ies of mem bersh i p  in the Order were not defi ned u nt i l  
1 206, but brother  kn ig hts, some of  whom were co ns idered to be nob le, were a c lea r ly defi ned 
g ro u p  by the  1 1 80s. "ATwe lfth-Cent u ry Descri ptio n '; p .  2 1 .  

1 5 Cart Hosp 1 .426. Alt hough  i t  shou ld  b e  added that  n o n e  o f  t h e  mss i n  wh ich t h i s  statute 
i s  reco rded a re fro m as ear ly  as  the twe l fth centu ry. 
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sta nda rd-bea rer, the gonfanonier, was certa i n ly in post by 1 20616 and on 22 May 
1 207 the O rder 's sta ndard ( vexillum) was ra ised over G i be l  (Jaba l a )  i n  Syr ia when 
it took possess ion of the city, 1 7 but these references comy two decades after the sta
tute. lf the batt le sta ndard was on ly i ntroduced afte r 1 1 8 1 , it may be that it was de l i 
berate ly des igned to i m itate the fu nera l  pa l l s  of  brothers and  the poor  and  its adop
t ion may therefore have demonstrated a close associat ion i n  thei r m i nds of the 
Kn ig hts Hospita l l e r  between death, the s ick poor and the exper ience of wa rfa re. 

On the other ha nd,  the ci rcumsta nces wh ich led to the statute on  fu nera l  pa l l s  
suggest that the  Order 's batt le-sta ndard was i ndeed i n  use  by  1 1 8 1 .  By  the  second 
ha lf of the twelfth centu ry the Hospita l l e rs were ru n n i ng the l a rgest p i l g ri m  hospi
ta l i n  Jerusa lem .  They were a lso responsi b le  for perhaps two other  hospita is, the 
management of two p i l g ri m  sites, a n  enormous conventua l  ch u rch , a pr im itive 
a m bu l ance service, a l a rge o rpha nage,  to which a schoo l  was attached,  a l ms-g ivi ng 
on  a massive sca le  and  a tra nsport service for p i l g ri ms.  The i r  statutes and  a des
cr ipt ion  of them at work in the 1 1 80s provide evidence for the h i gh  qua l ity of the i r 
ca re of women as we l l  as of men and  of M us l ims  and  Jews as we l l  as of Ch risti a ns . 1 8  
By that ti me they were a lso heavi ly engaged in the defence of the Ch r isti a n  sett le
ments and were a l ready ga rrison i ng  at least fou r  major  castl es. The fi rst steps 
towards the m i l itar izat ion of the Order  had been taken as ear ly as the 1 1 20s, with i n  
six yea rs of the fou ndation  of the Temp l a rs, 1 9 but the process h a d  not been an  easy 
one and  had led to i nterna l  confl ict, generated both by u nease at re l ationsh i p  bet
ween n u rs ing  and  wa rfa re and  by worry a bout resou rces, s ince the ca re of the s ick 
on  such a l a rge sca le  com peted with a n  exponenti a l  g rowth i n  the costs of war. 

l n  the  1 1 60s the  maste r, G i l bert d 'Assa i l ly, had  made expens ive l ong-te rm 
m i l ita ry com m itments, i n c l ud i ng  the com p l ete rebu i l d i ng of the cast le  of Be lvo i r  
( Ka u ka b  a i -Hawa ) a n d  m a j o r  wo rks a t  the  cast les o f  Be l mont (Suba )  and  
Bethg i be l i n  ( Ba it J i b ri n ) . 20 By  1 1 69 the O rder  had  fa l l e n  deep ly i nto debt and  

1 6  R i l ey-S mith ,  The Knights of St John, p .  32 1 .  
1 7 Cat H o s p  2 . 7 1 .  T h e  master 's s e  a i  was probab ly h u ng o n  red a n d  white s i l k  cords, b u t  there 

is no good evidence fo r th i s  u nt i l we l l  after 1 259 .  See R i l ey-S m ith ,  The Knights of St John, p. 279.  
18 "ATwelfth-Centu ry descri ptio n '; pp .

. 
1 3-26; "Ad m i n i strative Reg u l at ions  fo r the  Hospita l of , 

St J o h n  i n  Jerusa lem dati ng  fro m the 1 1 80s '; ed .  Susan  E d g i n gton ,  Crusades 4 (2005) ,  pp . 2 1 -37; 
Cart Hosp 1 .339-40, 425-9; R i l ey-Sm ith ,  "The death a n d  b u ri a l '; passim . . 

1 9 Jonathan  R i l ey-S mith ,  The First Crusaders 1095- 1131  (Cam br idge,  1 997) ,  pp. 1 63-4. 
" R i l ey-Smith ,  The Knights of St John, pp. 69-74, 292-3; R i ch a rd P. H a rper a n d  Denys 

Pri n g l e, Belmont Castle (Oxfo rd, 2000) ,  passim; Denys Pri n g l e, Secular Buildings in the 
Crusader Kingdom of Jerusalem. An Archaeo/ogica/ Gazetteer (Cam br idge,  1 997) ,  pp .  27, 32-3, 
96; Ad r ian  Boas, Archaeo/ogy of the Military Orders ( London ,  2006), pp. 228-30. 
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G i l bert, succu m b i n g  to what seems to have been a c l i n ica l  depress ion ,  res ig ned 
the  masters h i p  and ret i red to a cave to l ive as a herm it .  ln  the  chaos that ensued,  
wh ich was com pou nded by G i l be rt's mood-swi ngs,  most of  the b rothe rs i n  the 
centra l convent wa nted to be r id  of  the wei g ht of  superfl uous  and  need less 
expenses a n d  they i ns isted on a com m itment fro m futu re masters that fro ntie r  
cast les shou ld  not b e  acq u i red and  i m po rta nt ag reements shou ld  not be ente red 
i nto without the assent of cha pter. The i r  demands  were confi rmed a yea r or two 
! ate r by Pope Alexa nder  1 1 1 . 2 '  

Th is  cr is is ,  wh ich was one of the most serious  in the O rder 's h i sto ry, took a 
l ong  t ime  to resolve a n d  the  strength of the  d i ffe rent fact ions a decade afte r 
G i l be rt's res ig nat ion  was ref lected i n  two pa pa l  l ette rs .  l n  the fi rst, Piam admo
dum, add ressed in the l ate 1 1 70s to the master Roge r  des M o u l i ns,  Al exa nder  I I I  
po i nted out that the Hosp ita l l e rs'  p ri m e  ob l i gat ion was to ca re fo r t h e  poor and  
tha t  they shou l d  not be d ive rted i nto m i l ita ry enterpr i ses except on  very speci a l  
occas ions  - when t h e  re l i c  o f  t h e  True  Cross acco m pa n ied t h e  Ch r ist i an  a rmy 
and  then  o n ly if the  cou rse of act ion was seen to be app ropri ate and  reaso nab l e .  
The Hosp ita l ,  h e  added ,  had  been  i nstituted fo r the recept ion a n d  refect ion  of  the 
poor and it shou l d  co ncentrate on  those d ut ies, "espec i a l l y  as it i s  be l i eved the 
poor a re better defended by showi ng love and mercy than by the  fo rce of  a rms ': 22 

At a l most the  same t ime, howeve r - on  1 5  M ay 1 1 79 - the  papa l cu r ia  re is
sued Ouam amabilis Deo, one of the O rde r's most i m po rta nt ear ly p riv i l eges, i n  
wh ich passag es bo rrowed from a n  ea r l i e r  cha rter fo r the Tem p l a rs a n d  descri b i ng  
a m i l ita ry fu nct ion  were i nte rpo l ated . I and  othe rs co ns idered the letter to  be a fo r
ge ry,23 but Professor Rudo l f  H i esta nd has  demonstrated that it was gen u i ne and  
tha t  with these add it ions the  cur ia  fo rma l ly  recogn ized the Hosp ita l 's m i l ita ry 
rô l e .24 S i nce papa l  l ette rs tended to be written i n  response to req uests fo r them,  it 
looks as though  d iv is ions  with i n  the arder  on  pr io r it izat ion  were be i ng  ref lected 
in A lexa nder's co rrespondence.  

lt  was the  re issue of Ouam amabilis Deo wh ich wo n the day and the res
ponse with i n  the O rder  seems to h ave been to sea rch fo r some means by wh ich 
wa rfa re wou l d  appea r to be c lose ly re l ated to the  ca re of the s ick poo r. A statute 
of 1 1 82, wh ich conta i ned the fi rst overt refe rence i n  Hosp ita l l e r  l eg i s l at ion  to a 

2 1 Papsturkunden fürTempler und Johanniter, ed .  Rudo l f  H i esta nd ,  (Vora rbeiten zu m Or iens  
Po ntifi c i us  1 - 1 1 ) ,  2 vo ls .  (G ôtti ngen ,  1 972-84) 2 . 222-30. 

" Cart Hosp 1 .360- 1 .  
23 R i l ey-S mith ,  The Knights of S t  John, p .  77. 
'4 Papsturkunden für Templer und Johanniter 2 . 1 36-62; esp.  pp .  1 50- 1 .  
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m i l ita ry wi ng and m u st have been ve ry ca refu l ly wo rded, cou l d  not h ave exp res
sed the h o ped-fo r re l at ionsh i p  between fig ht i ng  a n d  l ave more succi nct ly. 

These a re the  specia l  cha rit ies esta b l i shed i n  the  Hosp ita l ,  a p a rt fro m 
the  broth ers-at-a rms, wh ich the House o u g ht to su ppo rt h o n o u ra b ly, and  
m a ny othe r  cha r it ies wh ich ca n n ot be i nd ivi d u a l ly deta i l ed . 25 
The sa me concern to associ ate m i l ita ry a ct iv it ies with h ospita l l e r  ones may 

h ave g iven r ise to a pract ice descr ibed by a G erma n vis itar i n  the  1 1 80s, accord i n g  
t o  wh ich the  brother  kn ig hts, i n  arder  t o  demo nstrate that what they had  be lon
ged to  the s i ck, had  to  su rrender  the i r wa r-horses if i n  the o p i n i o n  of  the  su rgeons 
i n  the  O rder 's mob i l e  fi e l d  hosp ita l there were not enough a n i ma i s  ava i l a b l e  to  
m ove the  i nj u red i n  the afte rmath of  batt l e .26The statute o n  pa l l s of  1 1 8 1  may h ave 
been a n other  express ion  of th i s  app roach,  beca use,  if the b rothers '  fu nera l  pa l l s  
we re a l ready copies o f  a n  exist i ng  batt l e  sta nda rd ,  t h e  decree u nequ ivoca l ly l i n 
ked the ca re of the  s ick to wa rfa re. 

The Order  may have been fi nd i ng a way out of its d ifficu lt ies, therefore, by 
stressi ng that wa rfa re was no more tha n an extens ion of the ca re of the poor, man i 
fested i n  the treatment of  the s ick, t he  hous ing  of  o rphans  and  the bu r i a l  o f  the  
dead .27 And  thoughout the  Order's h i sto ry i t  rema i ned i m po rta nt to stress the  prio
rity of n u rs ing ,  even if it was henceforwa rd to benefit from only a fract ion of the 
ava i l ab l e  resou rces.28 At L imasso l ,  to wh ich the Order's head q u a rters were d riven 
after the fa l i  of Acre in 1 29 1 , the brothers were b u i l d i ng a hosp ita l in 1 296.29 On  the i r  
a rriva l on  Rhodes i n  1 309 they at once esta b l ished a tem pora ry hospita l ,  which 
between 1 3 1 4  and  1 356 was rep laced by a pu rpose-bu i lt one .Th is  gave way i n  1 440 
to a magn ificent new b u i l d i n g .  The i r  fi rst act on evacuati ng Rhodes i n  1 523 was to 
construct a tented hosp ita l on a south lta l i a n  beach and  the erect ion of a g reat new 
hospita l was a desideratu m i n  the p l a n n i ng of Va l l etta on  Ma lta after 1 565 .30 lt was 

25 Cart Hosp 1 .429. 
26 "A Twelfth-Ce ntu ry Descri ptio n '; pp .  2 1 -2 .  
2 7  Th is  conflat ion o f  ro les was echoed fo rty yea rs l ater  i n  the  crusader  Ki ng And rew o f  

H u ngary extravagant p r a  i se o f  the  Order 's th reefo l d  fu nctions :  the  ca re o f  the s ick poor, its b u r i a l  
o f  them and  i t s  s h o u l d e r i n g  o f  m i l ita ry respons i b i l it ies .  Cart H o s p  2 . 23 1 -4, 238-40 . S e e  a l so Cart ' 
Hosp 2 .856 .  

28 i t  l ooks as though a bout  n ine per  cent of the  Order 's i nco me was spent on  the  hosp ita l 
on Rhodes i n  the  fifteenth centu ry. Anthony T. Luttre l l ,  "The M i l i tary Orders,  1 3 1 2- 1 798'; The 
Oxford 11/ustrated History of the Crusades, ed .  Jonathan  R i l ey-Sm ith (Oxford, 1 995) ,  p. 343 . 

29 R i l ey-Sm ith ,  The Knights of St John, p. 1 98 .  
30 Antho ny Luttre l l ,  The Town of Rhodes, 1306- 1356 ( R h odes, 2003 ) ,  pp .  99- 1 0 0 .  See  

Anthony L. Luttre l l ,  "The Hosp ita l l e rs'  Med ica l  Trad i t ion '; The Military Orders. Fighting for the 
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th is  conti n u i ng trad it ion which provided the basis for the i n it iatives taken in the 
m idd le  of the n i neteenth centu ry by Gottfried vo n Sch roter, August vo n Haxtha usen 
and others, when they revita l ized the Order's a nc ient m issip n of mercy.3' 

At a ny rate the backg rou n d  to the statute of 1 1 8 1  on the  use of fu nera l  pa l l s  
suggests that t h e  O rder  was a l ready u s i n g  t h e  wh ite cross o n  a red g ro u n d  a s  a 
batt l e  sta nda rd a n d  that the  extens ion  to the  co rpses of the poor of the  practice 
of coveri ng  the bod ies of dead brothe rs with it was one of the measu res ta ken i n  
t h e  afte rmath o f  a tra u mat ic per iod,  d u ri n g  wh ich t h e  Hosp ita l l e rs h a d  t o  co me to 
terms with m i l ita rizatio n .  

Changes in the meaning o f  the word caravana 
An a nx iety to associate wa rfa re as  c l ose ly as  poss i b l e  with n u rs i n g  may a l so 

have co ntri buted to the cur ious  path the word caravana took in the O rder's h i s
tory. The use of caravana to descri be a ny co nvoy ca rry ing  merch a n d ise o r  other  
goods,  whethe r  of  pack-a n i m a ls o r  s h i pp i ng ,  was a co m m o n p l ace i n  the  Lati n 
East . 32 By the  l ate th i rteenth centu ry, when the  Usances, the O rder 's custo íns, 
were co p ied by B rother  Wi l l i a m  d i  Sa nto Stefa no,  the  wo rd had  beg u n  to be 
e m p l oyed to descri be a l a n d-based m i l ita ry exped i t ion of the brothers-at-arms .  

When the b rothers l eave the co nvent and g o  o n  ca rava n 
a nywhere, the m a rs h a l  ca n a ppo int i n  h i s  p l ace a ny b rother  
who seems good to h i m .33 
And the  statutes of a ch a pter genera l  i n  1 301 l eg i s l ated o n  the  respo ns i b i l i 

t ies o f  a co m m a nder  o f  the brother  kn ig hts ( o r  the m a rs h a l 's l i eutena nt) "who 
sha l l  be o n  ca rava n i n  Armen ia  o r  e l sewh ere outs ide  the i r  cast les '.'34 

Faith and Caring for the Sick, ed .  Ma l co lm Ba rber (Ai dershot, 1 994),  pp .  68-8 1 ; Foti n i  Ka rassava
Tsi l i n g i r i ,  "The F i fteenth-Centu ry Hosp ita l of Rhodes '; The Military Orders. Fighting for the Faith 
and Caring for the Sick, ed .  Ma l co lm Barber  (Ai dershot, 1 994),  pp .  89-96; Ann Wi l l i a ms, 
"Xenodochium to Sacred l nfi rma ry'; The Military Orders. Fighting for the Faith and Caring for 
the Sick, ed .  Ma l co lm Barber  (Aidershot, 1 994), pp .  97- 1 02;  Roge r  E l l u l  M i ca l lef, "The M a ltese 
Med ica l  Tra d iti o n '; Malta. A Case Study in lnternational Cross-Currents, ed. Sta n l ey F io ri n i  a n d  
Victo r M a l l i a -M i l a nes ( M a lta, 1 99 1 ) ,  pp .  1 88-94_. 

31 H e n ry S i re, The Knights of Malta ( N ewhaven a n d  Lo ndon ,  1 994), pp .  2 5 1 -3;  M axi m i l i a n  
Fre i herr  vo n Twicke l ,  " Di e  nationa l en  Assoz iationen  d e s  M a lteser-o rdens i n  Deutsch l a n d '; Der 
Johanniterorden, Der Malteserorden, ed .  Ada m  Wie n a n d  (Co logne ,  1 970) ,  pp .  47 1 -8 .  

32 See ,  fo r exa m ple ,  Tabulae ordinis Theutonici, ed .  Ernst Stre h l ke (Ber l i n  1 869) ,  p .  4; Ca rt 
Hosp 1 . 86-7. 

33 Ca rt Hosp 2 . 549. 
34 Cart Hosp 4. 1 7. 
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Al i h i sto ri a n s  have assu med that caravana acq u i red a m i l ita ry mea n i n g  fro m 
a n  associat io n  with co nvoy d ut ies i n  support of the l i nes of ca me ls  a n d  m u l es 
ca rryi ng  s u p p l ies .  lt was, m o reover, easy to see h ow . i n  the cou rse of the fo u r
teenth centu ry, when the O rder  was g ove r n i n g  its i s l and -state of Rhodes, the 
usage was t ransfe rred fro m land operati ons  to tou rs of d uty at sea, p a rt i cu l a r ly as 
l ta l i a n  mercha nts had  co m m o n ly used the  word to descr i be the i r f leets.35 The 
word caravana was now e m p l oyed to denote a brother  kn i g ht's per iod of service, 
e i the r  on  a s h i p, o r  o n  the out ly i ng  i s l and  of Cos, or in the cast le  of St Pete r at 
Bodru m .  Ca rava ns were needed if he was to g a i n  the  se n i o rity req u i red fo r p ro
m otio n  to a co m m a ndery or to a n other  offi ce36 and the word caravana was used 
in co n n ect ion  with nava l app rent ices h i ps u nt i l  the  l oss of M a lta to N a po leon  i n  
1 798. 

The cou rse of the word's deve lopment used to look  c lea r e n o u g h ,  but we 
now fi nd  that it had a s i g n ifi ca nt ly d i ffe rent mea n i n g  fo r the Hosp ita l l ers in the 
twe lfth centu ry. Acco rd i n g  to statutes re l at i ng  to the i r  h osp ita l in Je rusa l em,  
wh ich h ave been  recent ly ed ited by  Dr  Susa n Edg i ngton a n d  dated by  her to  the  
1 1 80s, newly a d m itted pat ie nts : 

wi l l  be taken i nto the  roo m of the karavane a n d  u n d ressed 
a n d  the i r c lothes tied up t ig ht ly a n d  shown to the s ick so that 
each one  ca n reco g n ize h i s  own b u n d l e  when he  wa nts to 
l eave. And the  karavannier is to g ive each perso n a pa i  r of l i nen  
s heets a n d  a cover let a n d  a p i l l ow a n d  a gob let a n d  a spoon a nd 
a ba rre i to put wi ne i n  . . .  37 
Every n i g ht a l i  the  yea r l ong  the  p rocessi o n  g oes rou n d  the  patie nts, 
a n d  the karavannier goes in fro nt with a l i g hted ca n d l e  in h is  h a n d  
a n d  cove rs the u ncovered a n d  gent ly exh o rts the  pati ents t o  beh ave 
peacefu l ly a n d  reve rent ly u nt i l the p rocess ion  has passed by.38 
l n  the  twe lfth-centu ry hosp ita l ,  therefore, the caravana, u n der  a m i n o r  office r 

ca l l ed a caravannier, was a depa rtment fo r sto ri ng  a n d  issu i n g  bedc lothes a n d  
utens i l s .  T h i s  usage was s i m i l a r  t o  that e m p l oyed b y  the Tem p l a rs, fo r w h o m  t h e  
caravana was a depa rtment i n  the i r  centra l m a rs h a l sy, with a n  exte ns ive staff of 

35 Se e M a rs i l i o  Zorzi, Der Bericht des Marsi/io Zorzi, ed. O l iver Berggi:itz {K ie l e rWerkstücke, 
Rei he  C, 2, Fra n kfu rt a m  M a i n ,  1 99 1 } ,  pp. 1 73-7. 

36 See J ü rgen  Sarnowsky, Macht und Herrschaft im Johanniterorden des 15. Jahrhunderts 
{ M ü nste r, 2001 }, pp .  22 1 -2 .  
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g rooms a n d  a rt isans,  where wa r h o rses were sta b led a n d  the i r  tack a n d  sad d l e ry 
sto red a n d  repa i red .  Other  departments of th i s  sort were perh a ps a l so to be fou n d  
i n  Te m p l a r  cast l es, beca use there was a caravannier a t  Saphet i n  c . 1 200 .39 l n  both 
o rde rs,  the mea n i n g  of the wo rd caravana had i n deed been adapted fro m that 
used to descri be the tra i ns of traders co m i n g  u p  to Je rusa l em from the  coast o r  
fro m t h e  i nteri o r, b ri ng i n g  i n  one  case wa r h o rses a n d  m i l ita ry eq u i pment, i n  the 
oth e r  bedc lothes a n d  n u rs i ng  utens i l s .  l t  now descri bed depa rtments wh ich in  
o n e  a rder  m et the needs of  wa r a n d  i n  the oth e r  was a resou rce fo r acts of  me rcy, 

Th e Te m p l a rs never app l ied the wo rd caravana to the i r  ca m pa ig ns,  but con
t i n ued to e m p l oy it so le ly to descri be the  depa rtment in  the i r  m a rs h a l sy. The h is
to ry of the term in O rder  of the Hosp ita l of St J o h n  is  m o re com p l ex, beca use 
a lthoug h the  wo rd cont i n u ed to be used i n  the th i rteenth -centu ry with respect to 
a med ica l  office, a l ongs ide  i ts  new mea n i n g  of a m i l ita ry exped it ion ,  the  med ica l  
department concerned seems t o  h ave been tra nsferred fro m t h e  h osp ita l fo r the 
s i ck poor  to the  brothers'  i nfi r m a ry, a sepa rate i n stitut i o n  located in  a d i ffe rent 
p l ace . 40 ln a statute issued by a cha pter genera l  in 1 262, it was decreed thaÚhe 
brother  in  ch a rge  of the i nfi rm a ry shou l d  see that " no caravanier o r  othe r  ser
geant s h o u l d  g ive a s ick brother  the money that i s  custo m a ri ly g iven "4' a n d  i n  the 
statutes of  the fo l l owi ng yea r there was a refe re nce to a " ca rava n pr iest'; who was 
one  of five ass ista nt ch a p l a i ns to the co nve ntu a l  p r io r.42 I used to be l i eve that th i s  
m a n  was a n  a rmy ch a p l a i n ,43 but s u re ly  the a ppo i ntment of  a pr i est to  acco m p a ny 
a m i l ita ry exped it i on  o r  ra id  wou l d  have been a tem po ra ry one  a n d a c l e ri c  of th i s  
so rt wou l d  not  h ave been  a mem ber of  the  co nventu a l  esta b l i s h ment .  l t  i s  m o re 
l i ke ly  that the  ca rava n p ri est was ass ig ned to the  caravana i n  the  i nfi rmary. 

The process of caravana's deve lopment, therefo re, seems to have been as 
fo l l ows. ln  the twe l fth centu ry a depa rtment i n  the h osp ita l fo r the s ick poor  d rew 
its n a m e  from the  ca rava ns that bro u g ht s u p p l ies to the  city. By the th i rteenth 
centu ry this department - o r a d u p l i cate - was to be fou n d  in the b rothers '  i nfi r
ma ry. At the same t ime, or perh a ps a l itt l e  l ater, the  word a l so beg a n  to be app l ied 
to land exped it ions  and i n  the fo u rteenth centu ry it ca me to be used of service i n  
t h e  O rder 's fl eet o r  out ly i ng  fo rtresses . 

39 La reg/e du Tem pie, ed .  H e n ri de Cu rzo n ( Pa ri s  1 886} ,  pp .  75,  77-8, 89, 9 1 ,  93, 98, 1 07-8, 
1 3 1 -2 ,  1 86, 243, 3 1 3 .  

40 R i l ey-Sm ith ,  The Kníghts of S t  John, p .  337. 
41 See Cart Hosp 3 . 5 1 .  
42 Cart H o s p  3.77. 
43 R i l ey-S mith ,  The Kníghts of St John, p. 323.  
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This i s  not the o n ly exa m p l e  in the th i rteenth centu ry of domest ic  a rra nge
m ents acq u i r i ng a m i l ita ry f lavo u r. By 1 230 the O rder  had  moved the  conventu a l  
b rothe rs fro m t h e  centra l com p o u n d  i n  Acre t o  a n  auberge i n  t h e  n o rthern su b u rb 
of M o ntmusard ,  where they l ived u nder  the  co m m a n d  of the m a rs h a l . 44 The rea
son was p roba b ly  beca use the needs of enc los u re, so i m porta nt fo r a re l i g i ous  
co m m u n ity, co u l d  not be m et i n  the  m a i n  co mpound ,  wh ich recent a n d  specta
cu l a r  excavations  h ave revea led to h ave been a major d i str i buti on  centre, with 
wa rehouses in wh ich materi a i s  cou l d  be sto red befo re be i ng  sent out  to cast les 
a n d  co m ma n de ries th roug hout the  Leva nt. A l a rge  body of mercena r ies was a l so 
p robab ly  housed there . 45TheTe m p l a rs, who e m p l oyed m a ny mercena r ies in Acre46 
a n d  we re therefo re faced by the  sa me prob lem,  toyed with the  idea of movi ng  
the i r co nve nt out  of  Acre to the i r  cast le  of  Ch aste l Pe le ri n  down the coast, bu t  i n  
the  end  abando ned the  p roj ect.47 

The d i sta nce of the auberge fro m the  m a i n  Hosp ita l l e r  b u i l d i ngs  wou l d  not 
h ave been m o re than  700 metres .The  ficti o n  that the m a i n  co m pou n d  was sti l l  the  
centre of com m u n ity l ife was m a i nta i n ed by i ns isti ng  that  the  b rothe rs eat  i n  the  
conventua l  refecto ry there, to wh ich they wo u l d  process th ro u g h  the  town two by 
two . The m a rs h a l  was respo ns i b l e  fo r see i ng  that  they d i d  so a n d  that they we re 
p ro pe rly d ressed . 48 And a lt hough  there was a chape i  i n  the auberge, i t  seems that 
o n ly certa i n  h o u rs - such as  Mat ins i n  the  m i d d l e  of the n i g ht - were said in it . 49 
Fo r co nve ntu a l  Mass, Vespers a n d  p robab ly  La uds  the b rothers had  to process 

44 Tabu/ae ordinis Theutonici, p .  58, no 73; R i l ey-Sm ith ,  The Knights of St John, p .  248. l n  
1 239 a b rother  aubergere, who m u st have h a d  a subord i n ate ro l e  t o  t h e  m a rsha l ,  was a lso i n  
post. Cart Hosp 2 . 565.  

45 J o n ath a n  R i l ey-S m ith ,  " Fu rther  thoug hts o n  the  l ayout of the  Hosp i ta l  in  Acre'; Chemins 
d'outre-mer. Études sur la Méditerranée médiévale offertes à Michel Balard, ed. Da m i e n  
Cou l o n ,  Cather i n e  Otten -Froux, Pa u l e  Pages a n d  Dom i n i q u e  Va lé r i en ,  2 vo l s . ,  ( Par is ,  2004) ,  
2 . 76 1 .  

46 l t  was p resuma bly these mercena r ies w h o  r ioted i n  t h e  p resence o f  t h e  g ra n d  maste r 
Wi l l i a m  d e  Beaujeu ,  d e m a n d i n g  the  payment  of the i r  wag es .  Le proces des Templiers, ed .  J u l es 
M iche l et, 2 vo l s  ( Pa ris ,  1 841 -51 ) .  1 . 646. 

47 O l iver of Paderborn ,  " H i stor ia Da m i at i n a '; ed. H e rm a n n  Hoogeweg, Die Schriften des 
Kolner Domscholasters . . .  0/iverus (Tü b i n g e n  1 894) ,  p. 1 7 1 ;  R u d o l f  H i esta n d ,  " Castrum 
Peregrinorum e la fi n e  de i  d o m i n i o  croci ato i n  S i ri a, in Acri 1 29 1  ·; La fine de/la presenza degli 
ordini militari in Terra Santa e i nuovi orientamenti nel XIV seco/o, ed .  Fra ncesco Tom mas i ,  
( Pe ru g i a  1 996) ,  p .  3 1 .  
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down to the m a i n  co nve ntu a l  ch u rch a n d  the m a rs h a l  was descri bed sta n d i n g  out
s ide  the  ch u rch with a l a ntern to m a ke s u re that they a rr ived on t ime . 50 

By the  l ater th i rteenth centu ry the  auberge was " a  ve ry l a rge  palais'; "very 
l ong  a n d  ve ry beautifu l '; with a h a l l  l a rge  e n o u g h  to be the  scene  of l av ish fo rt
n i g ht- l ong  fest iv it ies to ce lebrate the coro n at ion  of Ki ng  H e n ry i n  1 286.5 1 The name 
g iven to  it, h oweve r, was a n  a lternative fo rm of  herberge, the wo rd used by  the  
Tem p l a rs fo r a m a rch i n g  ca m p .52 lt m u st h ave had  the  same mea n i n g  fo r the  
Hospita l l e rs,53 who seem to  h ave he l d  to  the i dea  tha t  the " pa l a  i s"  i n  M o ntmusard 
was a perm a n e nt m i l ita ry enca m pment.  The f ictio n  m ay h ave been echoed i n  the 
way we h ave seen them us ing of  the wo rd caravana to descri be both a depa rt
ment i n  the  co nventua l i nfi rm a ry a n d a m i l ita ry exped it i o n .  Th is  wou l d  h ave been 
pa rticu l a r ly a p p ropri ate if the  i nfi rm a ry was itse lf  l ocated in the auberge, wh ich is  
proba b le .  At a ny rate it i s  certa i n  that by the l ate th i rteenth centu ry the 
Hospita l l e rs, u n l i ke the  Tem p l a rs, had  borrowed fo r m i l ita ry usage a word wh ich 
had  been o rig i n a l ly associ ated with the  ca re of the s ick poor  a n d  was now be ing  
e m p l oyed to  descri be a depa rtment i n  the i r  i nfi rma ry fo r s ick brothers .  

Effo rts to  a ssociate wa rfa re with the ca re of  the  s ick u nder l i n e  the  g u lf that 
existed,  but i s  often i g n o red,  between the ethos of the  m i l ita ry o rders a n d  that of 
secu l a r  kn i g hthood,  wh ich by 1 250 was i ncreas i n g ly i nfl u enced by ch iva l ry, a n  
essenti a l ly a - re l i g ious  m ovement i n  wh ich re l i g i o n  was n ot s o  m u ch p red o m i n a nt 
as pa rod ied .  lt ca n n ot be sa i d  ofte n e n o u g h  that the m i l ita ry o rders, p rovided they 
were not secu l a r ized, re m a i ned re l i g ious  ones .  Alth o u g h  they cou l d  m a ke use of 
ch iva l ri c  theatre when it su ited them,  as  i n  the  feasts stage-m a naged by the 
Teuto n i c  Kn ig hts i n  the fo u rteenth centu ry to enco u rage  E u ropea n nob les to serve 
in the i r  wa rs aga i nst the paga n Lith u a n i a ns/4 it i s  i m po rta nt to rem e m ber  that the 
broth e rs were professed re l i g ious  a n d  that  the i r  eth os was above a l i  th at of 
mem bers of O rders of the Ch u rch . 

5° Ca rt Hosp 2 .556; 3 .227, 228.  
" Th e Te m p l a r  ofTyre, Cronaca, ed .  Lau ra M i ne rvi n i  ( N ap les  2000) ,  pp .  1 70, 222 . The a uthor  

refers to i t  as  " la  H e rberge ': 
52 La reg/e du Temple, pp .  1 01 ,  1 1 4-20, 206- 1 4. For the  etymology, see Alg i rdas J .  G re i  mas,  

Dictionnaire de l'ancien trançais. Le Moyen Âge ( Pa ris  1 995) ,  p .  3 1 0; Le Petit Robert 1 .  
Dictionnaire, e d .  Ala i n  Rey a n d  Josette Rey-Debove, 2 nd  e d n  ( Pa ri s  1 990) ,  p .  1 29 .  

5 3  See the  ru b ri c  to the  statutes of 1 262.  Cart Hosp 3 .44. Also Ca rt Hosp 3 .45, where a sta
tute seems to refe r to a ny e n ca m pment a n d  not so le ly to the auberge in Acre. 

54 M a u rice Keen ,  Chivalry ( N ew Haven and Lo ndon ,  1 984), pp. 1 72-4; Werner  Pa ravici n i ,  Die 
Preussenreise des Europasichen Adels, 2 vo ls .  (S igmar i ngen ,  1 989-95 ) ,  1 .288-344. 
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Outros legados do 11 Príncipe Perfeito". 

Os Lencastre: uma fam íl ia  entre as Ordens Mi l itares 

de Avis e de Santiago e a Corte de Qu i n hentos 

Maria Cristina Pimenta 

1 .  Antes do tema 

C E P E S E  (Centro d e  E stu dos d a  Po p u l ação,  

Eco n o m i a  e Socied a d e )  

U m a  perspect iva a l a rgada do tempo de O. João 11 fo i ,  desde sem p re, u m  
tema q u e  suscitou i n ú meras  a bordagens,  a s  q u a is,  d e  fo rma,  ma i s  ou  menos con
seg u ida ,  nos aponta m as pr inc ipa is  d i rectrizes do que se passou em Po rtu ga l  
desde  q u e  o futu ro D .  João 1 1  i n ic ia  u m  aco m p a n h a me nto ma is  contín uo  da  
governança do  re i n o .  Co m faci l i dade, são h oje  co n h ec idos os co nto rnos da  po l í
t ica portu g u esa tardo q uatroce ntista, época por  s i  só da  m a i o r  i m po rtâ nc ia  pa ra 
a fixação de u m a  d iversi dade de p roced i m e ntos q u e  nortea ra m os ca m i n hos 
encetados pe los seus sucessores.  

É ass i m  que ass u m e  especi a l  re l evo o reco n heci m e nto da  co m p l ex idade  do 
g overno de  D .  Afo nso V, onde  po ntu a m  os equ ívocos das  aventu ras em Caste l a  
da  década de  sete nta do  sécu l o  XV, i nteg rados na  a m bi g u idade  q u e  ass iste à 
po l ít ica externa de  entã o .  A este respe ito, c u m p re l e m bra r  q u e  determ i n adas  
o pções to madas  p recisa mente à sombra dos i nte resses po l ít i cos pa ra com os 
re i nos v iz i n hos i ri a m  determ i n a r  e m a rca r i n d iscut ive l m ente a he ra nça do 
Príncipe Perfeito e a l g u mas das  l i n h a s  da  sua  actuação poste ri o r, j á  co m o  re i  de  
Po rtu g a l .  

Refl exões de  fu ndo  sobre ta i s  temát icas ocu pa ra m  u m a  boa parte d o s  i nte
resses de  i nvest igação de  Lu ís Adã o  da  Fo nseca, às  q u a is, este mesmo h i stor ia
do r  tem fe ito co rresponder, sem pre que possíve l ,  uma i ncu rsão pe lo  u n i ve rso 
das O rdens  M i l ita res (especi a l m e nte das O rdens  d e  Avis ,  Sant iago e d e  Cr isto ) ,  
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a rt icu l a n d o  a rea l i d a d e  da  época estu dada  co m as  especifi c ida des d estas  i nst i 
t u i ções .  

Precisamente porq u e  o fez, é h oje  poss íve l co n h ecer a l g u mas  das  d i men
sões  menos exp l o radas e tra b a l h a das destas o rdens co m o  aco ntece, por  exem
p l o, com a sua  pa rtic i pação nos p rojectos expa ns io n i stas joa n i nos e m a n u e l i nos .  
Fo i ,  neste aspecto fu ndamenta l ,  a contr i bu ição dada pe lo  citado  h i sto ri ador  na  
redacção das " biog rafi as" 1 de  Vasco da  Gama e de Ped ro Álva res Ca bra l ,  t ra ba
l hos q u e  a nteced em outros de ca rácte r mais específ ico co m o  aco nteceu com Os 
comandos da segunda armada de Vasco da Gama à Índia ( 1502- 1503) e As Ordens 
Militares e a Expansão2 •  

Efect iva m e nte, a a m biênc ia  em que se m ovia m  os refer idos navegadores, 
todo o u n iverso de  a l m i ra ntes, g overnadores, ca p itães, p i l otos, fe ito res entre 
m u itos outros q u e  fazem pa rte das v iagens  descritas nos tra b a l h os citados, 
tocava m u ito de perto o m u ndo das  O rdens  M i l ita res, fosse pela fi l i ação d i recta 
dos envo lv idos, fosse pe las  te ia de pa re ntescos entre e l es q u e, de a l g u ma fo rma,  
i a  aportar  ao  m u ndo das O rdens .  

Em face do  exposto, e porq u e  o ca m i n h o  estava abe rto pa ra p rosseg u i r  
n u m a  a posta ma is  atenta à s  d i n â m icas fa m i l i a res g e radas  no â m bito d a s  O rdens  
M i l ita res, opta m os, pa ra esta ocas ião ,  por  a p resenta r a l g u mas  refl exões a pro
pósito da  he ra nça fa m i l i a r  de  D.  João  1 1 ,  não ta nto, no  q u e  se refe re à acção do 
seu fi l h o  basta rdo, D .  J o rge - tema co n h ec ido nas suas  l i n h a s  g e ra i s3 - mas, 
a ntes, através da  acção dos seus netos4 e b isnetos, a q u e l es q u e, d e  fo rma des i 
g u a l ,  mas  certa mente i nte ressa nte, contr i bu íra m  pa ra dar cont i n u idade  à memó
r ia  fa m i l i a r  do Príncipe Perfeito q u e, de  outro modo,  ter ia  te rm i n a d o  a 13  de  J u l ho 

' FONSECA, Lu ís Adão da ,  Vasco da Gama, o Homem, a Viagem, a Época. L isboa : 
Expo/98/Com issão de Coordenação da reg ião  Alentejo ,  1 998 e FONSECA, Lu ís Adão da ,  Pedro 
Álvares Cabral. Uma Viagem. Lisboa : Ed i ções l n a pa ,  1 999.  

' Mare Liberum, na 1 6, L isboa : CNCDP, 1 998, p .  1 1 -32 e A Alta Nobreza e a Fundação do 
Estado da Índia. Actas do Colóquio Internacional, ed .  João Pa u l o  Costa e V íto r Gaspar  
Rodri g u es,  L isboa :  U n ivers idade  Nova de  L isboa,  2004, p .  321 -347. 

' P I M E NTA, M a ri a  Cr ist i na  Gomes, "As O rdens  de Avis  e d e  Sant iago n a  Ba ixa Idade  Méd ia :  
O G overno d e  D .  Jorge" ,  Militarium Ordinum Analecta, vo l .  5 ,  Po rto: Fu ndação Eng . 0  Antón io  de  
A lme ida ,  2001 , p .  5-94, em especi a l .  

4 O a rra n q u e  na  co ns ideração deste tema,  u n i ca m e nte no q u e  se refere a o s  fi l hos  de  D .  
Jorg e  foi dado,  em breves l i n has,  p o r  RODR I G U ES,  M i g u e l  Jasm i ns, " D .  J o rge ,  D u q u e  de  
Coi m b ra e seus he rde i ros :  uma das pr inc ipa is  casas  nobres no contexto do I m pér io '; A Alta 
Nobreza e a Fundação do Estado da Índia. Actas do Colóquio Internacional, ed .  João Pau l o  Costa 
e Víto r Gaspar  Rodri g u es,  L isboa :  U n ivers idade  N ova de L isboa,  2004, p .  33-44. 
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de 1 49 1  q u a n d o  o seu ú n ico fi l h o  l eg ít imo,  D .  Afo nso, m o rre ac identa l m ente em 
Sa nta rém5 •  

Co n hecer, em pormenor, esta descendênc ia  de  D.  �oão 1 1 ,  a i nda  q u e, n u m  
â m b ito restrito do  u n iverso d a s  Ordens e da  l i gação de  a l g u ns dos seus m e m b ros 
ao  dia a d ia da  co rte portug u esa do sécu l o  XVI ,  não const itu i  ta refa fác i l ,  por 
va r iados m otivos.  

Em p ri m e i ro l u g a r, a reco nstitu ição pormenorizada da  genea l o g i a  dos des
cendentes do  Duque  de  Co i m b ra esba rra, não ra ras vezes, com as d ifi cu ldades 
q u e  a co nsu lta dos N o b i l i á r ios6 q u ase se m p re i m p l ica ,  fruto, q u e r  da  fa lta de  e l e
me ntos q u e  co n g reg a m ,  q u e r  dos equ ívocos com q u e, por  vezes, nos fornecem 
a i dentif icação dos perso nagens .  

E m  seg u ndo  l u g a r, e a despeito de  n u me rosa,  a p ro l e  de  D.  J o rge  não  cons
titu i m ot ivo de  protagon i smo especi a l  na  docu mentação das O rdens de  Avis  e de  
Sa nti ago ,  i nst itu i ções pe las  q u a i s  a l g u ns e l ementos passa ra m,  facto q u e  torna 
a l g o  red uto r o co n h ec imento das  suas  acções n o  que a o  g overno destas i nstitu i 
ções d i z  respe ito7: sabem os, sem p re, o cargo  ou  d ig n i dade q u e  ocu para m  mas o 
q u ot id i a n o  da  sua  acção fica m u ito aquém de  u m  razoáve l co n h eci mento . 

5 5  P I NA, Ru i  de ,  " C h ro n i ca d ' E I  Rey D. João 1 1 " .  Crónicas. I ntrodução e revisão d e  M .  Lopes 
de  A lme ida ,  Porto :  Le l l o  & I rmãos - Ed itores, 1 977, cap. XLV I I ,  p .  977. Ta m bém refe r ido por 
R E S E N DE,  G a rc ia  de,  Crónica de D.João 11 e Miscelânea, re i m pressão fac-s i m i l ada  da  nova ed i 
ção conforme a de  1 798, p refác io de  Joaq u i m  Veríss i m o  Serrão, L isboa :  I . N .\C. M . ,  1 973 . ,  cap .  
CXXI I I ,  p .  1 7 1 .  

' Socorrem o-nos pr inc ipa l m ente dos seg u i ntes títu los :  Livro de Linhagens do século XVI, 
i ntrodução d e  Antó n i o  Machado de  Fa r ia ,  L isboa : Aca d e m i a  Po rtu g u esa de  H i stór ia ,  1 956; FE L
G U E I RAS GAYO, M a n u e l  José da Costa, Nobiliário de Famílias de Portugal, ed ição de Agost i n h o  
de  Azevedo M e i re l l es e Dom i ngos d e  Ara újo Afonso, B raga :  1 938,Tomo Déc imo Sexto, p .  330-
-334; M O RAIS,  Cr istóvão Alã o  de, Pedatura Lusitana, nobiliário de familias de Portugal, tomo IV, 
vo l .  I, ed Alexa n d re Antó n i o  Perei ra de M i randa  Vasconce l l os, Antó n i o  Augusto Ferre i ra da Cruz, 
E u g e n i o  E d u a rdo And rea da  C u n h a  e Freitas,  Porto:  L ivrar i a  Fe rnando Machado,  1 945, p .  434-
-463, cuja i nformação com p l etamos com dados ret i rados de SOUSA, D.  Antó n i o  Caeta no de,  
História Genealógica da Casa Real Portuguesa, 2" ed ição de  M a n u e l  Lopes de  Almeida e Césa r 
Pegado,  vo l .  X I ,  Coi m b ra :  At l â nt ida ,  1 953, p. 19-2 1 ; TÁVORA, D. Lu i z  G o nzaga d e  Lancastre e, A 
Heráldica da Casa de Abrantes. Sás e Lancastre, Alcaides-mores do Porto desde o Séc. XIV. 
Po rto:  Bo let i m  Cu ltu ra l ,  [C . M . P. L  vo l .  XXX I I I ,  fase. 1 -2 ,  1 970, p .  1 97 a 1 99; SOVE RAL, M a n u e l  
Abra nches d e ;  M E N DO N ÇA, M a n u e l  La mas d e ,  O s  Furtados de Mendonça portugueses, ensaios 
sobre a sua verdadeira origem, s/1 :  G reca Artes G ráficas, 2004. 

7 Com efe ito, e apesa r de  a l g u n s  dos fi l hos de  D .  Jorge terem ocu pado l ugares d e  expres
são nas d u a s  Ordens refer idas,  a especific idade da docu mentação co n h ec ida q u e  a po ia  o 
estu do das  m esmas  d u ra nte o governo de D. Jorge não fac i l ita o con heci mento exaust ivo do 
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Em tercei ro l u g a r, a posição ocupada na corte dos reis portu g u eses de 
Qu i n h entos pe los Lencastre ( co rte q u e, nesta breve refl exão, é entend ida  até ao 
fi n a l  da d i n asti a  de Avis - 1 580)  reve la -se de a l g u ma form a  m u ito enevoada ,  u m a  
vez q u e, p o r  u m  l ado,  nem todos o s  descendentes de  D .  Jo rge  t i n h a m  o mesmo 
g ra u  de p roxi m idade  pa ra com os re is  ou  outros m e m b ros da  fa m í l i a  rea l 8 e, por  
outro l ado, porq u e  a sua  h istó r ia ,  co n h ec ida  pe los  re l atos cron íst icos, fo i ,  por  
vezes, co nd ic ionada  pe lo  peso dos a ntecedentes fa m i l i a res que o seu ape l i do  
aca rretava . 

O ra ,  a despeito destas l i m itações (às  q u a i s se pode,  a i nda ,  acrescenta r a 
d i mensão pessoa l da  v ida  de  cada u m  dos fa m i l i a res d e  D .  J o rge,  d esco n hec ida  
n a  q u ase tota l i dade ) ,  acred ita mos que uma a p resentação do  que nos fo i possí
vel  a p u ra r  acerca desta descendênc ia  pode const it u i r-se como u m a  resposta 
capaz pa ra i ncent iva r novas l i n h as de ru m o  em to rno das O rdens  M i l ita res q u e  
u lt ra passem a s i m bó l i ca datação da  e ntrega d o s  mestra dos de  Avis  e d e  
Sant iago a D .  J o ã o  I I I  para ocu pa rem,  ta m bém,  os i nteresses de  pesq u isa até a o  
per íodo fi l i p i no .  O i m perat ivo deste a l a rg a m e nto de  cro n o l o g i a  pa rece -ó bvi o,  
u m a  vez que o tempo que mede ia  entre a b u l a  de  J ú l io 1 1  de 1 55 P  e o termo da 
d i nast ia  d e  Avis  nas  co rtes d e  To m a r  de  1 58 1  confi g u ra-se co m o  um novo tem po 
onde  já  se encontra m  s i n a i s  d e  a l g u mas  a lterações no  g ove rno das  O rdens  de 

percu rso dos  personagens .  N o  enta nto, a l guns  dados  podem ser  l i dos em P I M E NTA, M a ri a  
Cr ist i na  Gomes, "As O rdens  d e  Avis  e de  Sant i ago na  Ba ixa  I dade  Méd ia .  O Governo de  G .  
Jorge '; p .  300-600 .  

• A este respe ito fo i fu ndame nta l a co nsu lta d e  G Ó IS ,  D a m i ão,  Chronica do Sereníssimo 
Senhor Rei O. Manoel, Co i m b ra :  Rea l Ofi c i n a  da U n ivers idade ,  1 790 e Crónica do Príncipe 
O. João, ed ição c rít ica e comentada por  G raça Al me ida  Rodri g u es,  L isboa :  U n ivers idade  N ova 
d e  L isboa,  1 977; LEÃO, D u a rte N u nes de, Crónicas dos Reis de Portugal, i nt rod u ção e rev isão 
d e  M.  Lopes de  Al me ida ,  Porto : Le l l o  & I rmão  Ed ito res, 1 975;  OSÓR I O, J e ró n i mo,  Da Vida e 
Feitos de EI-Rei D. Manuel, 2 vo ls ,  Po rto:  L ivra r i a  C iv i l i zação,  1 944; P I NA, R u i  de ,  Crónicas, i ntro
d ução e rev isão de  M. Lopes d e  Al me ida ,  Po rto :  Le i  l o  & I rmãos - Ed ito res, 1 977, a par com as 
o bras d e  FONSECA, Lu ís Adão da ,  O. João 1/. Lisboa:  Círcu l o  d e  Leitores, 2005;  COSTA, João 
Pa u l o  O l i ve i ra e ,  O. Manuel /, Lisboa:  Círc u l o  de  Leitores, 2005;  B U ESCU,  Ana I sabe l ,  O. João 
III, L isboa :  Círcu l o  de Leito res, 2005;  CRU�, M a ri a  Aug u sta L i m a ,  O. Sebastião, L isboa :  C írcu l o  ' 
d e  Leito res, 2006 e POLÓN IA, Amé l i a ,  O. Henrique. O Cardeal-Rei, L isboa :  C írcu l o  d e  Leito res, 
2005 .  

' B u l a  de  J ú l i o  I I I ,  Preclara charissimi in  Christo, IANm Gaveta 4, maço 1 ,  docu mento 1 8; 
Gaveta 5, m aço 1 ,  docu mento 9 e maço 3, docu m e nto 4. D ip loma  s u m a riado por  SANTARÉ M ,  
Visco nde de,  Quadro Elementar das relações políticas e diplomáticas d e  Portugal com a s  diver
sas potências do mundo, desde o princípio da monarquia até aos nossos dias, vo l .  1 2 , L isboa :  
Academia  Rea l das C iênc ias ,  1 874, p .  337. 
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Avis  e de Sant iago ' 0, a pa r  co m a m a n utenção das reg u l a m entações a nteri o res, 
n u m a  i nte racção sobre a q u a l  tem m u ito i nte resse ref lect i r. N u m a p ri m e i ra ava
l i ação d esta s i tuação,  q u e  se p rete nde  ver desenvo lv ida. em tra b a l hos  poste r io
res,  o pta mos por  recorrer ao  d ese m p e n h o  da  descendênc ia  de D. J o rge,  a q u a l ,  
e ntre fi l h os e netos, acaba p o r  corpo riza r u m a  evo l ução de  postu ras dentro e 
fora das  O rdens  M i l ita res, co m a pa rt icu l a r i edade  de ter v ivenc iado a i nteg ração 
dos m estrados na  coroa de  1 55 1  e as suas ma i s  d i rectas conseq u ê nc ias ,  ser
vi ndo ,  ass i m ,  os nossos o bj ect ivos.  

Exp resso o po nto de  part ida ,  tem po a i nda  pa ra exp l ica r que esta exper iên
c ia  que nos l eva rá através de  " n ovas cro n o l o g i as"  a ser  fe ita co m os exe m p l os 
p roven ientes da fa m í l i a  dos descendentes de D.  Jorge - u m a  opção ci rcunscrita 
aos Lencastre - fo i ,  obvi amente u m a  esco l h a  consc iente e propositada ,  tota l 
mente co m p romet ida  c o m  o propós ito de tenta r ava l i a r, nesse tem po novo, a 
sobrevivênc ia  ou  não  de  u m  legado ta rdo q uatrocent ista . 

A fa m í l i a  em estudo,  te m,  co m o  é co n h ec ido ,  u m  passado co m p l exo onde  
as  opções por  esta ou  por  a q u e l a  or ientação po l ít i ca d o  re i n o  m a rca ra m a l g u ns 
dos m o m e ntos m a i s  con h ec idos da  h i stór ia  portu g u esa nos re i nados d e  D.  João 
1 1  e de  D .  M a n u e l .  Po r esta razã o, porve ntu ra uma esco l h a  q u e  co mporta, à pa r
t ida ,  a l g u mas l i m itações q u e  i m po rta cont i n u a d a m e nte u ltra passa r. Po r outra 
pa rte, pa rece ser c l a ro q u e  a co m p l ex idade  da  po l ít ica po rtu g u esa entre o re i 
nado  d e  D.  João I I I  e a ac l a m ação da  d i nast ia  fi l i p i n a ,  a ltu ra em q u e  não  fa lta m 
osci l ações nos a po ios  conced idos aos d ife rentes m e m b ros da  casa rea l 1 1 ,  a pa
rece como uma época fu lc ra l ,  porventu ra, a ma is  p ro p íc ia ,  pa ra observa r os 
co m p o rta me ntos de um g ru po, neste caso d e  u m a  fa m í l i a .  N este sent ido, este 
pr i m e i ro passo, por  certo a i nda  m u ito h esita nte, da  nossa i nvest igação,  apo ia -se 
n u m  todo fa m i l i a r  q u e,  na  sua d u p l a  q u a l i dade  de descendentes de  D.  João 1 1  e 
de  h e rd e i ros d i rectos da  a d m i n istraçã o de  D .  Jorg e  nas  d u a s  O rdens, não  se 
co nst itu i co m o  u m a  fa m í l i a  q u a l q u er. 

Co n h ecê- l os, s i gn if ica, entre m u itas outras co isas,  rever a l g u mas das  opções 
e te ndências  da  po l ít ica portug u esa de Qu i n he ntos o q u e, por s i  só, to rnou m u ito 
a l i c i a nte ref lect i r em torno desta tem ática . 

10 U m a  vez q u e  a O rdem de Cr isto conti n u a  a s e r  a d m i n istrada p o r  D.  M a n u e l ,  a pós a 
sub ida  ao tro no em 1 495 .  

" E m  especia l  devido ao d iferente entend imento que os reg entes t i n h a m  sobre a po l ít ica 
exte rna (Cfr. MACE DO, Jorg e  Borges de,  História Diplomática Portuguesa. Constantes Linhas de 
Força, Estudo de Geopolítica, L isboa :  I nstituto de Defesa Naci o n a l ,  1 987 p. 1 0 1 - 1 1 0 ) .  
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2 .  O tema 

A ltri dicono che, 
essendo tanto difficile e quasi impossibile trovar un amo cosi perfetto 

come ia voglio ch e sia i/ cortegiano, 

e stato superfluo i/ scriverlo 

perch é vana cosa e insegnare que/lo che imparare non si po. 

CASTIGLIONE, 11 Libra dei Cortegiano, s/1: A ldus, 1960, cap. III. 

D.  Jo rge,  fi l h o  basta rdo de  D. João  1 1  e de  D. Ana de  Mendo nça,  M estre de 
Avis  e de  Sa nti ago  desde 1 49 1 , casa,  em Maio de  1 50012 ,  com D .  Beatr iz de 
Vi l h ena ,  u m a  « Senhora de rara excelência» 1 3 •  F i l h a  d e  D .  Álva ro de  Po rtu ga l ,  
Se n h o r  d e Tentú ga l ,  e de D .  F i l i pa de  M e l o14, e ra ,  assi m,  sobri n ha ,  d o  3° Duque  de 
B raga nça,  D .  Fe rnando ,  sentenc iado pe lo  rei D .  João  1 1  em 1 483. 

Já t ive m os o p o rtu n i d a d e  de co m e nta r a i ntenc i o n a l i d a d e  ( o u  n ã o )  s u bj a 
c e n t e  a este casa m e nto 1 5, p e l o  q u e, n este m o m e nto,  u n i ca m e nte se re l e m b ra 
a estrutu ra fa m i l i a r  d a  D u q u esa d e  Co i m b ra n a  s u a  l i gação  à casa de  
B ra g a n ça .  Po r pa rte d o  seu  p a i ,  D .  Á lva ro,  a m u l h e r  d e  D .  J o rg e  co n cent rava 
em s i  u m a  h e ra n ça q u e  a p o ntava i n eq u i voca m e nte p a ra a d efesa  d a  sua casa 
e l i n h a g e m :  são  bem co n h ec i d a s  a s  m ovi m e ntações d e  D .  Á lva ro,  a ntes e 
d e p o i s  d o  e p isód i o  d e  Évo ra d e  1 483,  desde  a s u a  s a íd a  d e  Po rt u g a l  e m  d i rec
ção a Fra nça  (f ica n d o -se,  no e nta nto p o r  B a rce l o n a ) ,  o co nf isco dos seus  bens  
p o r  pa rte d o  re i  d e  Po rtuga l e o seu  reg resso t r i u nfa l com o a dvento d o  re i 
nado  m a n u e l i n o  e as  conseq u e ntes co l a bo ra ções � u e  p resto u a o  n ovo 

1 2  As negoc iações tem i n íc io  em fi na is  de M a i o  de 1 500  q u a ndo " . . .  ajustou EIRey O. 
Manoel, e a Rainha O. Leonor sua irmãa o casamento do Senhor O. Jorge com O. Brites de 
Vilhena, filha do Senhor D. Alvaro, cujo Tratado se fez estando el/e presente, e sua mulher O. 
Filippa, . . .  ", SOUSA, Antó n i o  Caeta no de,  História Genealógica . . .  , to mo XI ,  p. 8, refe r ido,  ta m
bém, por  GO IS ,  Da m ião  de,  Crónica do Sereníssimo . .  , p ri m e i ra pa rte, cap .  XLV, p .  1 1 1 - 1 1 2 .  A cer i
m ó n i a  teve l ug a r  e m  Lisboa no dia 30 desse mês.  O texto do contrato d e  casa mento pode 
e nco ntra r-se e m  SOUSA, Antó n i o  Caeta no de,  Provas da História Genealógica da Casa Real 
Portuguesa, Co i m bra :  At l â nt ida,  tomo VI ,  1 9 54, pa rte I, p. 1 1 - 1 9 .  

1 3 OSÓR I O, Je ró n i mo,  D a  Vida e Feitos de EI-Rei D. Manuel, vo l .  I ,  p . 77.  
1 4 Sobre D.  Álva ro e D .  F i l i pa e a respectiva descendênc ia ,  veja-se S O U SA, Antón io  

Caeta no  de,  História Genealógica . . .  , tomo X ,  p .  1 -25 .  
1 5 P I M E NTA, M a ri a  Cr ist i na  Gomes, "As O rdens  d e  Avis  e d e  Sant iago n a  Ba ixa Idade  

Méd i a :  O G overno de  D.  Jorge" ,  p .  89-90. 
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m o n a rca ,  n o m ea d a m e nte na negoc i ação  do seu  casa m e nto co m I s a b e l ,  fi l h a  
d o s  Re i s  Cató l i cOS 1 6 •  

I m porta,  entre m u itos outros m ot ivos não esq u ece � a s  ra ízes fa m i l i a res de 
D .  Beatr iz po rq u e, m a i s  a l é m  d a  óbvia i nterpretação  q u e  co l oca o m o n a rca 
Ve ntu roso n a  co n d u çã o  dos " n egóc ios "  q u e  l eva ra m a este casa m e nto, o 
assu nto co m p o rta outras i m p l i cações q u a n d o  nos  a pe rcebemos q u e  "De  todos 
os d esce n d e ntes rég ios ,  só o basta rdo d e  D .  João 1 1 ,  D.  J o rge ,  conseg u i u  
s u cessão n a  casa a o  l o n g o  d o s  sécu l os XVI e XVI I .  Essa fo i p rovave l m e nte a 
razã o p e l a  q u a l  os  D u q u es d e  Co i m b ra/Avei ro m a nt ivera m u m a  fe roz co m pet i 
ção  com os  d u q ues  d e  B ra g a n ç a " 1 7 •  Cremos  que  esta afi rmação pode aj u d a r  a 
exp l i ca r certos perf is ,  dese m pe n h os e re l a ções fa m i l i a res dos  desce n d e ntes d e  
D .  J o rg e .  

N este momento, i m porta co n h ecê- los  naq u i l o  q u e  d e n o m i n a mos u m a  ca rac
ter izaçã o s u m á ri a .  

Do casa m e nto com D .  B r ites d e  Vi l h e n a  n asce ra m os seg u i ntes h e rd e i ros :  
D .  J o ã o  d e  Le ncastre,  1 o Duque  d e  Ave i ro e M a rq u ês d e  To rres N ovas;  D .  
Afo nso d e  Le n castre, Co m e n d a d o r  M o r  d a  O rd e m  d e  Sa nt i ago ;  D . Lu ís d e  
Le ncastre,  Co m e n d a d o r  M o r  d a  Ordem d e  Avis ;  D .J a i m e  d e  La n castre,  B i s p o  
d e  Ceuta  e ca pe l ã o  d a  Ra i n h a  D . Cata r i n a ;  D .  H e l e n a  d e  Le n castre ,  
Co m e n d a d e i ra d e  Sa ntos e D .  M a r i a ,  D .  F i l i pa e D . l sa b e l ,  re l i g iosas  n o  M oste i ro 
d e  S .  J o ã o  d e  Setú ba l .  

Ta m bém por  v ia  basta rda teve D .  Jorg e  descendência ,  a q u a l  está devi da
mente dec l a rada  no  seu testa mento, nomeando-se q u atro fi l hos :  D .  Jo rge,  Pri o r  
da  O rdem de  Avis,  D .  Jo rge,  frade da  O rdem de  S .  Je ró n i m o  no  M oste i ro de  
G u ada l u pe, D .  Jo rge,  c ri ado  na  vi l a  de  Ca bre l a  por  João da  Cruz  e uma fi l h a  « . . .  de 
que tem cuidado Heitor Nunes Almoxarife de Grandolla . . .  » 1 8 • 

De todos estes fi l h os do M estre de  Avis  e d e  Sant iago,  n etos de  D .  João 1 1 ,  se 
espera m  h i stó r ias de  v ida d ife rentes, a l g u mas  tota l me nte desco n h ec idas,  pouco 
o u  nada  ce lebradas pe lo  legado q u e  a m e m ó ri a  h i stó rica de l es nos de ixou e 
o utras, porq u e  i nva r iave l m e nte cruzadas com o percu rso d e  d ife rentes membros 
da  fa m í l i a  rea l portu g u esa,  se encontra m com faci l i dade  nos rel atos cron íst icos 

1 6  Veja-se SOUSA, Antón io  Caeta no de,  História Genealógica . . .  , tomo X, p . 1 3- 1 9 .  Cfr. 
C U N HA, Mafa l d a  Soa res da ,  Linhagem, Parentesco e Poder. A Casa de Bragança (1384- 1483), 
L isboa :  Fu ndação da Casa de B raga nça,  1 990, p. 77 e seg u i ntes. 

" C U N HA, Mafa l d a  Soa res da ,  A Casa de Bragança 1560- 1640. Práticas senhoriais e redes 
cliente/ares, L isboa : E d ito ri a l  Esta m pa,  2000,  p. 553.  

'" SOUSA, Antón io  Caeta no  de,  Provas . . .  , tom o  VI ,  p .  39.  
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ou  nas vá r ias o bras de  ca rácte r ma i s  específico sobre a vida dos m o n a rcas por
tugueses, desde D. João 1 1  a D. Sebast ião1 9 •  

Do seu conj u nto, pa receu-nos l ícito, porq u e  i m pera,ivo, de ixa r  de  parte nestas 
co ns iderações aque les que a docu mentação s i l enc ia ,  aparentemente porq u e  o per
cu rso das suas vidas assi m o exig iu  e os outros q u e  fora m já a lvo de co ns iderações 
d iversas q u e  preferi m os não repeti r. Refer i mo-nos, no prime i ro caso, às  suas três 
fi l has que  seg u i ra m  a vida re l i g iosa em Setú ba l  e a a l g u ns dos seus fi l hos basta r
dos e, no seg u ndo caso, a u m a  fi l h a  q u e  fo i Comendade i ra de Sa ntoS20• 

Qua nto aos outros descendentes, aque les que  vão ocu par a próximas pág i nas 
gu iados pelos desempenho nas ordens e na vida do rei no, escapa-nos uma d imen
são i m po rtante - o pouco que se sabe da sua v ida fa m i l i a r, pessoa l ,  especi a lmente em 
termos da sua educação. Vidas que atravessa m quase todo o sécu lo  XVI ,  nascidos no 
seio de duas casas titu l a res (Co im bra e Avei ro) ,  esperava-se uma educação esmerada 
q ue, na ausêndia de dados concretos, não ousamos co loca r  a par da que recebera m  
os príncipes21 o u ,  até, o s  mem bros da Casa de B ragança22• No enta nto, é conhecida a 

' 9 C ing imo-nos, obviamente, à consu lta dos traba l hos já citados de FONSECA, Lu ís Adão da,  
COSTA, João Pau l o  O l ive i ra ,  BU ESCU, Ana Isabe l ;  CRUZ, M a ri a  Augusta L ima e POLÓN IA, Amél i a .  

2 0  D.  He l ena  d e  Lencastre, Comendade i ra d e  Sa ntos, fo i a lvo d e  a l a rgadas co ns iderações 
por pa rte d e  SOVE RAL, M a n u e l  Abranches d e  and M E N DO N ÇA, M a n u e l  La mas de,  Os Furtados 
de Mendonça Portugueses. Ensaio sobre a sua verdadeira origem, s/1 ,  ed .  M a n u e l  Abranches de  
Sovera l ,  2004 e de  MATA, Joe l ,  A comunidade feminina da Ordem de Santiago: a comenda de 
Santos em finais do século XV e no século XVI. Um estudo religioso, económico e social. 
Militarium Ordinum Analecta. vo l .  9,  Po rto: Fu ndação E n g e n h e i ro Antó n i o  de A lme ida ,  2007. 

2 1 No q u e  se refere aos  fi l hos  d e  D .  Jorge ,  l e m b re-se, somente, q u e  o futu ro re i  D .  João  I I I  
nasce e m  e m  1 502, p reci samente n a  mesma época em q u e  D .  Beatr iz de  Vi l h e n a  e o D u q u e  d e  
Ave i ro começava m a ver crescer o s  seus fi l hos o q u e, com a devida d i stâ nc ia  q u e  o s  sepa ra, 
pode aj u d a r  a com po r  um retrato da  educação q u e  os Lencastre t ivera m .  Podem l e r-se com pro
veito, a l g u ns parâ m etros seg u i dos na  educação do futu ro m o n a rca em BRAGA, Pa u l o  Dru mond ,  
O.  João III, L ibboa :  Hug in  Ed itores, Lda ,  2002 ,  p .  37-41 ; B U ESCU,  Ana Isabe l ,  O.  João III, p .  35-
4 1 , i dem,  Catarina de Austria. Infanta de Tordesilhas. Rainha de Portugal, L isboa : A Esfera dos 
L ivros, 2007,p .  2 1 3  e ss e, sobretu do,  idem, "A E d u cação de  pr ínc ipes e n i fíos generosos. U m  
mode lo  q u i n h e nt ista pen insu l a r" ,  Revista de História das Ideias, vo l .  1 9, Co i m bra :  I . H .T I ./F. L .U .C . ,  
1 998, p .  339-381 , obra da pri m e i ra m etade do séc  i l o  XVI sobre a qua l  a a utora escreve q u e  "O  
p rotagon i smo pr i nc ipa l  pertence ao  pr ínc ipe,  mas  d esti natár ios desse it i nerá rio  educat ivo são 
ta mbém as cr ia nças nobres"  (p .  381  ) .  

22 I nc l us iva m e nte, no  caso de  D.  João, D u q u e  d e  Ave i ro,  ta lvez i nvest igações poster iores 
nos possam esc la recer sobre a constitu ição da sua casa d e  q u e, neste momento, co n hecemos 
a penas  a l g u n s  deta l hes p roven i e ntes dos re l atos do seu casa m ento e da com posição do séq u ito 
q u e  o aco m pa n hou na  recepção feita na  ra i a  à pr i ncesa D .  Joana ,  futu ra m u l he r  do p rí nc ipe 
D. João (SOUSA, Antó n i o  Caeta no de,  História Genealógica . . .  , to mo X I ,  p. 32-33 e 35 ) .  
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tendência pa ra estes titu l a res se apropri a rem dos modelos em voga na educação dos 
I nfa ntes e é saudável que a mu itos destes personagens seja  reconhecida a proxi mi 
dade que, a m iúde, exi bem pa ra com o re i e outros membros da fa mí l i a  rea l23• 

2 . 1 .  Netos e bisnetos de O. João 11 

O i nteresse que  pode ter u m a  apresentação dos percu rsos destes descenden
tes de D .  João 1 1  exige que  se u ltra passe a i nd ispensáve l enumeração dos ca rgos 
q u e  ocu param no seio das O rdens M i l ita res de  Avis e de Sant iago, para ,  i ndo ma is  
longe, os i nteg ra r no â m bito da corte portuguesa de q u i n hentos. Membros de u m  
g ru po soci a l mente pr ivi l eg iado, fu ncionam,  p o r  isso, m u ito cond ic ionados em fu n
ção do monarca e da  corte que os envo lve. Alg u ns de les são i nd ivíd uos obrigato
ri amente ba l izados pe los do is  u n iversos em q u e  se i nserem,  u n iversos esses que, 
tendo em mente a sua  ascendência ,  nem sem p re serão fáceis de re lac ionar. 

No seu conjunto, e na primeira geração, os Lencastre, fi l hos do Duque de Coimbra, 
conjugam em si mesmos d iferentes categorias socia is; há um ún ico titu lar  - D. João, 
Marquês e Duque, o qua l ,  por outro lado, não deixa de ter responsabi l idades na Ordem 
de Santiago como acontece com o seu i rmão D. Afonso. Já D. Lu ís, professa rá na Ordem 
de Avis, assim como D. Jorge, basta rdo do Duque de Coimbra. D. Jaime, segu indo um 
percurso diferente, servi rá a Diocese de Ceuta, pouco mais havendo a d izer sobre ele24• 
Estamos, pois, em presença de um g ru po h íbrido, no qua l  cada um dos elementos é 
conhecido com enormes desníveis de notoriedade, mas a quem a ascendência fami l i a r  
conferiu uma coesão identitá ria mu ito forte. Importa, portanto, identificá-los nos u niver
sos a que pertenceram, fazendo uma primeira chamada de atenção para a trajectória 
daqueles que tiveram responsabi l idades nas Ordens M i l ita res. 

Ass i m ,  D . J o ã o  d e  Lencast re,  fi l h o  p r i m o g é n ito25 d e  D. J o rge ,  M a rq u ês d e  

23 Veja-se CU RTO, D iogo Ramada ,  " A  cu ltu ra po l ít ica" ,  História de Portugal, d i r. de  José 
M attoso, vo l .  I I I .  No alvorecer da modernidade ( 1480 - 1620), L isbo a :  Ed ito r ia l  Esta m pa,  1 993, p .  
1 1 5  e ss e  N I ETO SOR IA, José M a n u e l  ( d i r. de ) ,  Orígenes de la  Monarquía Hispánica. Propaganda 
y Legitimación (ca .  1 400-1 520) ,  Madr id :  Dyki nson,  1 999, p. 63- 1 03,  em especi a l .  

24 E ncontra-se menc ionado n u m  d i p l o m a  de  2 3  de  Dezem b ro de  1 547, IANm, Colecção 
Especial, Ca ixa 76, maço 1. SOUSA, Caeta no de,  História Genealógica . . .  , tomo X I ,  p. 1 9-20 e 
ALM E I DA, Fo rtu nato de,  História da Igreja em Portugal, 2a ed ição,  preparada e d i ri g i da  por  
Damião Peres, Porto,  Portuca lense Ed itora, vo l .  1 1 ,  p .  689. 

25 Nasce em 1 501 , ta l como se d epreende das suas própr ias pa lavras escritas n u m a  ca rta 
q u e, e ntre 1 557 e 1 562, endereçou à Ra i n h a  D. Cata r i na ,  regente do re i n o .  SOUSA, Caeta no de,  
Provas . . .  , tomo VI ,  p .49 : "  . . .  e creo que foy na  e ra d e  treze eu  ser ia  d e  doze a n nos . . .  " .  Casou com 
D.  J u l i a n a  de  Lara,  fi l h a  d e  D .  Ped ro d e  Meneses, 3° M a rq uês d e  Vi l a  Rea l ,  e m  Al me i r im ,  a 22 de  
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To rres N ovas26 e 1 o D u q u e  d e  Ave i ro27, fo i um h o m e m  com e n o rmes res ponsa 
b i l i d a d es n o  se io  d a  O rd e m  d e  Sa nt i a g o ,  n a  q u a l ,  depo is  d e  a rm a d o  cava l e i ro 
p e l o  p a i ,  rece be o h á b ito a 24 d e  J u l h o d e  1 5 1 5 , n <;> co nvento d e  Pa l m e l a 28 • 
Após este passo dec i s ivo pa ra a s u a  v i n c u l ação  à O r d e m ,  fo i p rovi d o  na  a d m i 
n i st ração  d e  vá r i as  co m e n d a s :  A l h os Ved ros29, Ba rre i ro30, Ferre i ra3\ A l m a d a32, 

Feverei ro de 1 547 (Livro de Linhagens do século XVI, p. 1 2, FELGUE IRAS GAYO, Manuel José da Costa, 
Nobiliário . . .  , p. 88, FREIRE, Anse lmo Braamcamp, Os Brasões da Sala de Sintra, vol .  I I I ,  Lisboa: 
I .N ./C. M. ,  1996, p. 387, SOUSA, António Caetano de, História Genealógica . . .  , tomo XI, p. 31  ) .  Morreu a 
22 de Agosto de 1 57 1  (Cfr.entre outros, OLIVEIRA, Lu ís F i l ipe; RODRIGUES, Migue l  Jasmi ns, "Um pro
cesso de reestrutu ração do domínio socia l  da nobreza : a titu lação na 2• d i nastia" ,  Revista de História 
Económica e Social, Lisboa: Sá da Costa, no 22, 1988, p. 77- 1 14, republ icado em Nobreza e poderes: da 
Baixa Idade Média ao Império, Lisboa: Patrimónia, 2005, p. 105, de onde se cita) .  É natu ra l ,  portanto, 
que  o Rol das Comendas organ izado em 1 572 a inda refi ra o seu nome. 

26 Po r ca rta d e  27 de M a rço de 1 520 ( IANm, Leitura Nova, Místicos, l ivro 6, fi . 5 1 ) ,  refe r ido 
por  FRE IRE ,  Anse l m o  Braamca m p, Brasões . . . , vo l .  I I I ,  p .  385 e SOUSA, Antón io  Caeta no de,  
História Genealógica . . . , to mo XI ,  p .  25 .  

27 A ca rta com o títu l o  fo i passada em 1 557 por  D .  Sebasti ão  ( entenda-se, pe la  Regente) ,  
mas  pe lo  m enos desde 1 535, D .  João j á  se i nt itu l a  D u q u e  d e  Ave i ro, a ava l i a r  pe lo  d i scu rso cro
n ístico (AN DRADA, Fra nc isco de, Chronica dei Rey Dom João III, pa rte I I I , p .  627; SOUSA, 
Antón io  Caeta no  de, Provas . . .  , tomo VI ,  p. 4 1 -43 ) ,  e pe la  conj u gação de dados ret i rados de vár ios 
a utores a p resentada  por  B U ESCU,  Ana Isabel ,  O. João III, p .  296. Cfr. , a i nda ,  no mesmo sent ido 
dos resta ntes a utores, FRE I RE ,  Anse l m o  Braamca m p, Os Brasões, vo l .  I I I ,  p .  401 .  Ass im ,  está co r
recta a m e nção feita pe los  fu ndos da O rdem de Sant iago,  q u a ndo,  no a n o  a nter ior, por  ocas ião 
da  vis ita à co menda  d e  Torrão em 27 de  J a n e i ro d e  1 534, u n i ca m e nte o a n u nc iam como 
M a rq uês de  To rres N ovas, IANm, Ordem de Santiago, Códice no  1 86, fi . 3 .  

28 Ca rta p u b l i cada  por  AZEVEDO, Ped ro de,  " Le m branças de u m  Códice do Ca rtór io de 
Pa l m e i a " ,  Archivo Historico Portuguez, vo l .  I ,  n°  1 0, Outu bro de  1 903, p .  339; doe.  I I I . Ter ia  14 
a nos, d e  acordo com as exigênc ias  da norma (cfr. Regra, Estatutos e Definições da Ordem de 
Santiago de 1509, fi . 9 1 ,  pub l icada por  BARBOSA, Isabe l  Lago,  "A O rdem de Sant iago em 
Po rtu ga l  nos fi na i s  de  Idade  Méd ia " ,  Militarium Ordinum Analecta - As Ordens  d e  Cristo e de  
Sant iago no  i n íc io da É poca Moderna :  A N ormativa,  vo l .  2 ,  Porto : Fu ndação Eng0  Antón io  de  
Al me ida ,  1 998, p . 1 41 ) acred ita ndo na  provável data nasci mento em 1 501 , vd.  nota  25 .  

29 Ca rta de  1 0  de M a rço de  1 5 1 7, IANm, Convento de Palmela, maço 3, doe.  1 62 e m aço 4, 
doe.  264. Após a sua  morte, a comenda será a d m i n istrada por  D. Afo nso de Lencastre, seu i rmão.  

30 Pe l o  m enos ass i m  se menc iona em IANm, Gaveta 5, maço 1 ,  n o  47, p u b l i cado no 
Archivo Historico Portuguez, vo l .  IV, 1 906, p: 354, re l ativo ao  ano d e  1 532 .  

" Recebe a comenda  d e  Ferre i ra a 10  de  M a rço de  1 5 1 7  ( IANm, Convento de Palmela, 
maço 3, doe.  1 62 e maço 4, doe.  264) .  E m  J a n e i ro de 1 534, a i n d a  é refe r ido por  ocasião da vis i 
tação ( IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice n o  1 49,  fi . 56-57 ) .  

32 A i nformação p rovém da vis itação a A lmada  em 2 4  de  J a n e i ro de  1 527 ( IAN/TT., Ordem 
de Santiago, Códice no 1 77, fi . 3 ) .  Ai nda  se encontra a a d m i n istra r esta co menda  e m  1 0  de M a rço 
de 1 534, Cód ice n° 1 77, fi . 2v (2• n u me ração do cód ice ) .  
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Fa ro33 e Noudar, esta ú lt ima ,  na  O rdem de Avis34• Recebe, a i nda ,  a renda da  porta
gem de  Setú ba l e a a l ca ida ria  da mesma loca l idade em 1 6  de  Agosto de  1 52735 Fo i 
Co mendador  e a l ca ide-m ar  de Torrão36, pe lo  menos entr� 1 534 e Ma io  de 1 548. 
Pertenceu aos Treze, ta l co mo se refere no ca p ítu l o  gera l  de 14 de Outu bro de 
1 53237• Na véspera da morte do seu pa i ,  a 21 de  J u l h o  de 1 55038, so l ic itou ao 
Co nvento de Pa l me i a  u m a  ca rta de há b ito da  O rdem de Sant iago,  para o seu fi l h o  
Jorge .  É con h ec ido u m  d i p l o m a  de 1 de M a rço de  1 565 onde  se pode perceber q u e  
o ro l de  comendas em s e u  poder t i nha  a u me ntado desde os tem pos a nterio res. 
Ass im ,  nessa época, deti n h a  a a d m i n istração de To rrão, Ferre i ra ,  Castro Verde, 
Sant iago do Cacém,  S i nes, Arrá b ida ,  Ses i m b ra ,  Ba rre i ro e Sa mora Corre ia39• 

Já D .  Afo nso de  Lencastre, cava l e i ro da O rdem de  Sa nti ago e seu co menda
dor  m a r  desde 2 de Agosto de  1 52540, fo i ,  ta m bém,  co mendador  de A lmodôva r, 

33 J á  se enco ntra na  posse das rendas d a  comenda  d e  Fa ro desde 1 0  d e  M a rço de  1 5 1 7  
( IANm, Convento de Palmela, maço 3 ,  doe.  1 62 e maço 4, doe.  264) .  N esta q u a l i dade  fo i v is i 
tado em 10 d e  J a n e i ro de  1 5 1 8  ( IANm, Ordem de Santiago, Cód ice n°  229, fi . 1 64v. Refer ido por  
CORRE IA, Fe rnando Ca lapez; VI EGAS, Antón io ,  "Vis itação da  Ordem d e  Sant iago ao Algarve, 
1 5 1 7- 1 5 1 8" ,  s u p l .  da  Revista Al'u/yã, n° 5, Arq u i vo H i stór ico M u n ic ipa l  d e  Lou lé,  1 996, p .  1 06 ) .  

34 C i rcu nstâ nc ia  refer ida  numa ca rta d e  26 de  N ove m b ro de  1 522 ( IAN/TT., Ordem de 
Santiago, Códice no 1 3, fi . 25-25v),  m as, de facto, poder ia  esta r na posse de D. João desde a ntes, 
u m a  vez q u e  o ú n i co co mendador  a nter io r  q u e  os d i p lomas  i n d icam é Fernão M ate l a ,  docu
mentado u n i ca m e nte até Agosto de  1 503 ( IANm, Ordem de Avis, n°  944) .  

35 IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód ice no  1 4, fi . 75v -76 .  Ma is  tarde,  a 27 de  Outu bro de  
1 533, apa rece refer ido como co mendador  e a lca ide-mar  de  Setú ba l  na  vis ita efectuada nessa 
data,  IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód ice no 264, f i .  34v. 

36 IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód ice no 1 86, fi . 3. No enta nto, já se encontra nesta 
co menda  desde 10 de M a rço de 1 5 1 7, IANm, Convento de Palmela, maço 3,  doe.  1 62 e maço 4, 
doe. 264. IANm, Ordem de Santiago, Cód ice no  25, fi . 274-274v. 

37 IANm, Ordem de Santiago, Ca ixa 77, maço 1 .  
38 IANm, Ordem de Santiago, Códice n°  27, f i .  1 8v- 1 9 .  
39 De acordo com a i nvest igação fe ita por  DUTRA, Fra nc is  A ,  "Evo l ut ion  o f  the  Portug u ese 

Order of Sant iago,  1 492-1 600" ,  Mediterranean Studies, vo l .  4, p .  83.  M a ntem estas loca l idades 
até  ao  fi m da  v ida  ( IAN/TT., Gaveta 5, maço 1 ,  n °  49) .  

40 IANm, Ordem de Santiago, Códice n°  1 3, fi . 1 78v- 1 79v. N ã o  temos con h eci mento d a  sua 
data  d e  nasci mento, mas segu i u -se ao pr imog�n ito q u e  nasceu e m  1 501 .  E ra a i nda  vivo em 1 572 
q u a ndo se l avra um ro l de  comendas da  Ordem ( IAN/TT, Gaveta 5, maço 1 ,  n°. 49) e por  ocasião 
da redacção do testa mento da ra i n h a  D .  Cata ri na  e m  1 574, actua como teste m u n h a  (SOUSA, D.  
Antón io  Caeta no de,  História Genealógica . . .  , tomo I I I ,  p .  3 1 0 ) .  DUTRA, Fra ncis A. ,  " Evo l ution  of 
the Portug u ese Order of Sa nti ago" ,  p .  83 a ponta a data c. 1 575 como a época p rovável em q u e  
fa lece u .  Casou c o m  Vio la nte Henr iques, fi l h a  de  D .  J o ã o  Couti n ho, Conde de Redo ndo e d e  Isabe l  
H e n ri q u es ( Livro de Linhagens do século XVI, p .  1 3; SOUSA, Antó n io  Caeta no de,  História 
Genealógica . . .  , tomo XI ,  p. 47 e SOUSA, Anse l m o  Braamca m p, Brasões, vo l .  I I I ,  p. 386 ) .  
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pe lo  menos entre 1 52 1  e 1 5334\ de  Ca n h a ,  Cabre la  e G a rvão em 1 52542, de Cace la ,  
Alcout i m e Castro M a ri m  em 1 52843 e de Arru da em 1 52944• M a i s  ta rde, fica rá à 
frente das  co mendas  de  G ra n d o l a  e Alj ustre l  em 1 537, � de Alcochete, co m seg u
ra nça,  a pós o i n íc io da  década de  c i nquenta e de  Al hos Ved ras, em 1 57245• 

Ta l co mo o seu i rmão,  ta m bém ass iste ao ca p ítu l o  gera l  da O rdem,  co nvo
ca do  pa ra Pa l m e ia ,  no d i a  1 4  de O utu bro de 1 53246 • Esta ndo  D .  Jo rg e  i m poss i b i l i 
tado  por  doença de  su bscreve r d i p lomas  da  O r d e m ,  c o m  m u ita reg u l a r idade 
e ncontra remos este seu fi l h o, na  q u a l i dade d e  co mendador  mar  da  O rdem a assi 
nar d iversas ca rtas47 • A 20 de  J u l h o  de  1 55048 está identificado co m o  um dos tes
ta mentei ros de  seu pa i ,  q u e  a e l e  se refere d izendo « . . .  q u e  bem confio  n e l l e  . . .  »49 •  

D .  Lu ís de Lencastre, e D .  Jo rge  de  Lencastre50, este ú lt imo,  fi l h o  natu ra l de 
D .  J o rge,  i n g ressa ra m na O rdem de  Avis .  O p ri m e i ro fo i seu Co mendador  Mor5\ 

41 IANm, Ordem de Santiago, Cód ice no 1 2, fi . 1 07 e IANm, Ordem de Santiago, Códice 
n°  1 53,  fi . 6 1 ; Ordem de Santiago, Códice n°  248, fi . 2,  IAN/TT., Convento de Palmela, maço 5, 
doe.  355. 

42 IAN/TT. , Ordem de Santiago, Códice no  1 3, fi . 1 76v- 1 77; IAN/TT., Ordem de Santiago, 
Códice no 1 3, fi . 1 77- 1 78 e IANm, Ordem de Santiago, Códice n° 1 3, fi . 1 36v- 1 37; Convento de 
Palmela, maço 4, doe.  3 1 9, respect iva m e nte. Ai nda  m a nt i n h a  a comenda  de G a rvão no ano  de  
1 533, ( IANm, Ordem de Santiago, Cód ice  no  1 68, fi . 60v-6 1 ) . 

43 IANm, Ordem de Santiago, Cód ice n° 1 4, fi . 1 25v. Como a d m i n istrador  d estas comen
das,  apa rece a i nda  refer ido por  ocasião  da  v is ita efectuada  a essas loca l idades e m  23 d e  J a n e i ro 
d e  1 534. IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód ice no 254, fi . 1 .  Cfr. CAVACO. Hugo ,  "Visitações " da 
Ordem de Santiago no Sotavento Algarvio (Subsídios para o estudo da História da Arte no 
Algarve), Vi l a  Rea l  de Sa nto Antó n io, 1 987, p .  1 1 2 . 

44 IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice n° 1 4, fi . 1 63 .  
45 IANm, Ordem de Santiago, Códice n°  1 58, fi . não  n u m e rado;  IANm, Ordem de 

Santiago, Caixa 77, maço 1 ;  IANm, Ordem de Santiago, Cód ice no 1 9, fi . 1 40;  IANm, Ordem de 
Santiago, Códice n° 1 90, fi . 1 05v e IANm, Gaveta 5, maço 1 ,  no 49 . 

46 IAN/TT., Ordem de Santiago, Caixa 77, maço 1 .  
47 A títu l o  de  exm p lo ,  IANm, Colecção Especial, Caixa 76, maço 2,  de  20 d e  J u l h o  de  1 550 

o u  IAN/TT., Colecção Especial, Ca ixa 76, maço 2,  de  2 1  de  J u l h o  de  1 550 .  
48 SOUSA, Caeta no de,  Provas . . .  , tomo V I ,  p a rte 1 ,  p .  35-4 1 .  
49 S O U SA, Caeta no de,  Provas . . .  , tomo V I ,  p a rte 1 ,  40 . 
50 S O U SA, Caeta no de,  História Gene_alógica . . .  , tomo XI ,  p. 2 1 .  
5 1 Ai nda  detem o cargo e m  1 568. Casou co m D.  M a d a l e n a  de  G ranada ,  i n d icada como 

dama da  ra i n h a  D .  Cata r i n a .  Sobre D .  L u ís d e  Lencastre, veja-se " H istó r ia  das  Ínc l itas Cava l a rias  
d e  Cr isto, Sant iago e Avis,  por  Fr .  J e ró n i m o  Ro m á n " ,  coord . Pau l a  P i nto Costa, Militarium 
Ordinum Analecta, vo l .  1 0, Porto : Fundação Eng0  Antó n i o  de A lme ida  e CEPESE,  2008, p. 262; 
SOUSA, Antó n i o  Caeta no de,  Provas . . .  , tomo V I ,  p a rte 1 ,  p .  1 3 1  e História Genealógica . . .  , to mo 
XI ,  p .  1 1 7- 1 23; FELG U E I RAS GAYO, M a n u e l  José da  Costa , Nobiliário . . .  , p .  89. Livro de Linhagens 
do século XVI, p .  1 3 . 
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está refer ido  por ocasiã o  do Ca p ítu l o  Gera l  reu n i d o  a 14 de  Ag osto de 1 5 1 552 e em 
1 534, é dado co m o  Co mendador  de  Estrem oz, Co ruche, Alca nede,  Ve i ros, 
Al a n d roa l ,  Seda e Frontei ra53• O seg u ndo,  recebe ca rta d.e há bito pa ra fre i re c lé
r igo a 1 3  de Outu bro de 1 547, tendo p rofessado t rês d i as  depo is54• Vi r ia  a ser  Pri o r  
M o r  e co mendador  de Vi l a  Viçosa e E rved a l 55 •  N a  O rdem de  Avis,  q u e  te n h a mos 
co n h ec imento, enco ntra-se refer ido pe la  docu mentação até 1 56356• 

Destes percu rsos nas O rdens,  devidamente identificados pe la  docu menta
ção,  i m po rta ch a m a r  a ate nção pa ra a lóg ica d i str i bu ição de  benesses pelos fi l h os 
nas  o rdens  que D .  J o rge governava, co loca n do,  a l i ás, t rês de les em ca rgos de  
g ra n d e  responsa b i l i dade .  

Cremos ter, a i nda ,  a l g u m  i nte resse re l e m b ra r  q u e, se o fi l h o  ma i s  ve l ho,  
dada  a t itu l a ridade  q u e, desde cedo recebe57, ocupa u n ica mente o l u ga r  de  
co mendador, j á  D .  Afo nso e D .  Lu ís, são co mendadores-mar  de Sa nti ago  e de 
Avis ,  respect iva mente.  E nestes do is  casos, i m po rta perceber  a quem suced e m :  
D .  Afo nso de Lencastre seg u e  na  Comenda  M o r  de  Sant iago e,  a i nda ,  na  a d m i 
n i stração de  Ca bre la ,  a D .  H e n ri q u e  de N o ro n h a ,  s e  não  a ntes, no  a n o  d e  1 52558• 
Ta m bém D.  Lu ís de Lencastre sucede na co menda  m o r de  Avis,  por  m o rte de D .  
Ped ro da  S i lva, fi l h o  dos Co ndes de  Abra ntes . N os do is  casos, estes fi l h os d e  D .  
J o rge  su bstitu íra m perso nagens  m u ito p róxi mas  do  Duque de Co i m bra - l e m b re
-se, so mente, q u e  H e n ri q u e  de  N o ro n h a  já  sucedera no  cargo a seu pa i ,  D .  Ped ro 
de  N o ro n h a59, mordomo mor de  D .  João  1 1  e q u e  D .  Ped ro da  S i lva,  m a nti n h a  u m a  

52 IAN/TT, Ordem de Avis, n o  927. 
53 IAN/TT, Gaveta 4, maço 1 ,  no 9. Refe r ido por  SOUSA, Antón io  Caeta no de,  Provas . . .  , 

tomo V I ,  parte 1 ,  p. 1 3 1 - 1 32 .  
54 IANm, Ordem de Avis, Papéis Diversos, maço 6, n°  283. 
55 IAN/TT, Gaveta 4, maço 1 ,  no  9 .  Sobre este Prior Mo r, veja-se " H i stór ia das Ínc l itas 

Cava l a ri as  de  Cr isto, Sant iago e Avis ,  por  Fr. J e ró n i m o  Ro m á n " , p .  264 q u e  afi rma ter fa l ec ido 
e m  1 577; SOUSA, Caeta no de,  Provas . . .  , tomo V I ,  pa rte 1 ,  p .  35-4 1 .  

56 IAN/TT, Ordem de Avis, no 1 039.  
57 Vd.  notas 26 e 27. 
58 D.  H e n r i q u e  d e  N o ro n h a  some nte está i dent ifi cado n a  docu m e ntação como comenda

dor  m o r  a té  1 520 o que  pode,  eventu a l m e f)te, s i g n if ica r que  D .  Afo nso Lecastre ocupou  o 
cargo a ntes da p r i m e i ra refe rê nc ia  q u e  l h e  é efect iva m e nte co n h ec ida  ( a n o  d e  1 525 ,  IAN/TT, 
Ordem de Santiago, Códice n° 1 3, f i . 1 78v- 1 79v ) .  Como se percebe,  e. a despe ito d e  se conhe
cer  uma a l usão  datada  d e  3 d e  J u l h o  de  1 530 a H e n r i q u e  d e  N o ro n h a  co m o  co m e n d a d o r  de  
Cabre l a  ( IAN/TT , Ordem de Santiago, Códice n o  1 70 .  fi . 23v ) ,  ta l d eve ser  e nten d i d o  co mo e rro 
do escr ivão da v is i ta q u e  se  l i m itou a co p i a r  o "fo rm u l á rio "  da v is i tação a nteri o r, o r i g i n a n d o  
este eq u ívoco. 

59 Livro de Linhagens do século XVI, p .  222-223. 

275 



M a ri a  Cr ist i n a  Pi m e nta 

re l ação  de  proxi m i dade  ( l e i a -se confia nça )  pa ra com D.  Jorge,  com or igens no 
tem p o  da geração q u e  a ntecedeu a m bos60• 

Pa ra a l é m  desta d i mensão ma is  "ad m i n istrat iva " q.u e  envo lve os descenden
tes  de  D .  Jo rge,  a l g u ns destes personagens  e nco ntra m-se, ta m bém,  envo lv idos 
no  q u oti d i a n o  da  co rte portu g u esa,  por  vezes cita dos a propós ito de ep isód ios 
nem sem p re m u ito dignos de memória, os q u a is,  por  i sso mesmo,  podem cons
titu i r-se co m o  bons i n d icado res pa ra ava l i a r  o l u g a r  que ocu pava m no  â m bito do 
q uot i d i a n o  de  então .  

Ass im ,  e sem g rande  novidade pa ra o l e ito r ma i s  ate nto, deve refe ri r-se q u e, 
a i nda  em v ida do Duque  de  Co i m b ra ,  D. João,  o M a rq u ês de To rres N ovas, tendo 
aco m p a n hado o pa i  no  l eva nta mento de  D .  João  I I I  por  Rei6\ va i ,  pouco depo is,  
ce l eb riza r-se aos o l hos do  p ú b l ico, na  desave nça que o opôs a o  Co nde de 
M a ri a lva, a respe ito da  sua  pretensão em casa r com a sua  fi l h a  D .  G u io m a r, já  
p ro m et ida ao  I nfa nte D .  Ferna ndo,  i rmão  de  D .  João 1 1 1 62 •  Efect iva mente, um 
casa mento entre a futu ra casa de Avei ro e a casa de  M a ria lva contra r iava, em 
tudo,  as  or ientações que D .  M a n u e l  t i n h a  de ixado a o  seu fi l h o  no  sent ido de 
" . . .  i m ped i r  a concentração de fo rtu nas  da  nobreza t itu l a r" 63 •  

Este ep isód io  q u e, na  rea l i dade, a i n d a  necessita r ia de  mais a l g u ns esc l a rec i 
me ntos, co mo bem sugere Ana Isabel  Buescu64, deve ter-se despo l etado pe lo a n o  
de  1 522 q u a ndo se assi n a m  as "capitu l a res do  e n l ace" 65 rea l .  A q u estão teve co mo 

60 Basta l e m b ra r  q u e  o re i  D .  João 1 1  a 7 de  J u n ho d e  1 482, reu n e  ca p ítu lo  gera l  d e  Avis  e 
de lega  a a d m i n i stração d a  Ordem e m  três pessoas, u m a  de l as  é D. Ped ro da S i lva ( IANffi, 
O rdem d e  Avis ,  no 867, d i p loma  d e  29 d e  Agosto d e  1 482 ) . Ta m bém D.João de A lme ida ,  2° Conde 
de  Abra ntes será o esco l h i d o  para aco m p a n h a r  D .  Jorge nos seus p ri m e i ros passos como 
Governador  de  Avis  e de  Sant iago,  ta l  como a p rouve ao re i D .  João 1 1 .  Sobre este Co mendador
mar  e a sua  fa m í l i a  deve l e r-se S I LVA Joaq u i m  Ca nde ias,  O Fundador do "Estado Português da 
lndia ". O. Francisco de Almeida 1457 (?) - 15 10, Lisboa : C . N .C .D .P.\I . N .C .M ,  Co l .  M a re L i beru m e,  
no que se refere à l i gação às  Ordens,  P I M E NTA M a ri a  Cr ist i na  Gomes .  "As O rdens  de  Avis  e de 
Sa nti ago :  o Governo de  D .  Jorge" ,  p .  80.  

61 ANDRADA, Fra nc isco de, Chronica de/ Rey Dom João III, p a rte 1 ,  cap .  V I I I ,  p .  1 5 . 
6' ANDRADA, Fra nc isco de,  Chronica dei Rey Dom João III, parte 1 ,  cap .  X I I ,  p. 26-28; 

SOUSA, Frei Lu ís de, Annaes de E/ Rei DofJl João Terceiro, L isboa,  1 844, cap. V I I I ,  p .  34-37. 
63 Como acertadamente refere P E R E I RA, João Cordei ro, "A Renda d e  u m a  G rande  Casa 

Senhor i a l  de  Qu i n he ntos",  Actas das Primeiras Jornadas de História Moderna, L isboa :  Centro de  
H i stó r ia  da U n ivers idade d e  L isboa ,  vo l .  1 1 ,  1 986, p .  8 1 7, nota  86 .  

64 BU ESCU, Ana I sabe l ,  O.  João III, p .  1 23, onde a auto ra faz  referência à troca de  correspon

dência entre o rei e a i rmã,  a I m peratriz Isabel ,  na  q u a l  se menc iona a existência de cartas troca
das entre os envolvidos (o M a rq uês e D.  G u iomar) expressa ndo promessas de  fide l idade mútua .  

65 B U ESCU,  Ana I sabe l ,  O. João III, p .  1 23 e p .  1 27. 
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resu ltado  a prisão do M a rq u ês e o desejo expresso do m o n a rca de ver D .  Jorge  
afastado  da  corte. Esta s i tuação o ri g i nou ,  até, u m  trata mento l iterá r io co n h ec ido .  
Dra m a  a m o roso, bem ao  gosto ro mâ ntico, não  poder ia  ter esca pado à pena de 
um dos mais  em b lemát icos vu ltos do género :  em meados do sécu l o  XIX, Ca m i l o  
Caste l o  B ra nco escreve pa ra teatro O Marquês de Torres Novas, em c inco actos66 • 

Co rrendo  o r isco de  nos afasta rmos por  m o m e ntos do  percu rso do  pri m e i ro 
neto de  D. João 1 1 , cremos te r i nteresse referi r q u e  se por  u m  lado ,  o M a rq u ês 
cu m p ri u  a sua  pena na  p risão no  caste l o  de  S .  J o rge  até 1 52967, j á  o seu pa i  pa rece 
te r desrespe itado a ordem rég ia  de se afasta r da  corte e de tudo o q u e  no seu se io 
de i m po rta nte ía aco ntecendo .  E não  se estra n h e  este co m po rta mento de  D .  
Jorge - afi na l ,  u m  afasta mento, por  m u ito pouco tem po que fosse, dos mea n d ros 
da  corte, poder ia i m ped i r  o usufruto d e  benesses e reco n heci mentos68 -, m as, 
neste caso, ma i s  do q u e  isso, poder ia  contri b u i r  pa ra q u e  fosse votado  ao  esq ue
c imento o q u e  poder ia  to rna r-se especi a l m ente co m p l i cado .  Co m o  veremos, o 
M estre de  Avis  e de  Sa nti ago,  não  só va i s itua r-se por  perto do  m o n a rca, pau
ta ndo ,  ass i m ,  as suas  o pções pe la  it i ne râ nc ia ,  ta l com o  acontecia nestes i n íé ios 
do sécu l o  XVI em que os m o n a rcas o pta m " . . .  por  L isboa,  Évo ra , Sa nta rém e 
A l m e i r i m "69 • 

De facto, a docu mentação co n h ec ida  das  O rdens  d e  Avis  e de  Sant iago,  sus
tenta q u e  no i n íc io  da  década  de  vi nte do  sécu l o  XVI ,  q u a ndo  toda  esta contenda  
co m o Co nde de  M a ri a lva tomava fo rma,  a p resença de  D .  Jo rg e  está docu men
tada  em a l g u mas das l oca l ida des onde  o m o n a rca ta m bém se enco ntra70 • 

Face à ordem do re i ,  é co m p reens ível q u e  a cro n íst ica o m ita71 a l g u ns destes 
factos co m o  é o caso da presença de D. Jo rge  por  ocas ião  da ch egada da futu ra 

66 CASTELO-BRAN CO, Ca m i lo ,  O Marquez de Torres-Novas, Porto : Typog ra p h i a  de 
Fra nc isco G o m es d a  Fonseca, 1 858.  

6 7  B U ESCU,  Ana Isabel ,  O. João III, p .  1 23 .  
68 Sobre esta d i mensão,  veja-se o q u e  já se escreveu em O LIVE I RA, Lu ís F i l i pe ;  RODR I 

G U ES,  M igue l  Jasm i ns, "A Titu l ação na 2• D i nast i a " ,  Actas das I Jornadas de História Moderna, 
L isboa :  Centro de H i stór ia da U n ivers idade  de L isboa,  vo l .  1 1 ,  1 986, p .737-738. 

69 CU RTO, D iogo Ramada ,  " R itos e ceri m ó n i a s  da  m o n a rq u i a  em Po rtuga l  (sécu los XVI a 
XVI I I ) , A Memória da Nação, Actas do Co lóqu iq ,  (org .  de Fra nc isco Beth enco u rt e D iogo Ramada 
C u rto) ,  L isboa :  Sá da Costa , 1 99 1 ,  p .  224. 

70 Po r exemp lo ,  no ano de  1 523, o M estre está e m  Tom a r  a 21 de  J u l ho,  dois d i as  a ntes da 
tomada  de  posse do m estrado d e  Cr isto por  D .  João I I I .  ( IANm, Ordem de Santiago, Cód ice n o  
1 3, fi . 36v-37 ) .  

" SOUSA, Frei L u ís d e ,  Annaes d e  E/ Rei Dom João Terceiro, Livro I I I ,  ca p .  l i ,  p .  1 30-1 33; 
AN DRADA, Fra ncisco de,  Chronica de/ Rey Dom João III, parte I ,  cap. LXI ,  p .  1 6 1 - 1 64. Sobre este 
assu nto cfr. P I M E NTA, M a ri a  Cr ist i na  Gomes, "As Ordens de  Avis  e de Santi ago .  O governo d e  
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ra i n h a  de Po rtuga l em 1 524, assi m co mo no seu casa mento em Feverei ro de 1 525, 
no  Crato, e, a i nda  nas desped idas fe itas a D . l sabe l ,  i rm ã  do Re i ,  q u a ndo de ixa o 
rei no  para casa r com o I m perador  Ca r los V72 .Ta m bém n,este ú lt imo caso - j á  o d is
semos em tra ba l h o  a nterio r - esta o m issão pode esta r a m p l a m ente co m p rome
t ida  u m a  vez q u e, em fi na i s  de J a n e i ro de  1 526, o M estre estava em A lme i r im  de  
onde  pa rti u a Pri ncesa'3• 

Pou co depo is, q u a ndo,  a 24 de Feverei ro desse mesmo a no,  nasce D .  Afo nso 
o pr i mogén ito do re i '\ i g u a l mente em Al me i r im ,  é nessa mesma loca l idade  q u e, 
a despeito de  não ser menc ionada  a sua  p rese nça nas  cró n icas'5, o M estre assi na  
uma ca rta datada  de  2 1  de  Feverei ro76 •  E e m  J u n h o, m o rrendo  o peq ueno  i nfa nte 
em Sa nta rém,  é aí q u e  D .  Jo rge concede u m a  tença com o há bito ao  cava l e i ro de 
Sant iago ,  Lu ís G o nça lves77• 

I m po rta,  ass i m,  refo rça r a i de i a  do enevoado  e nte n d i m e nto q u e  pa i rava 
e ntre o m o n a rca e o Duque  de Coi m b ra ,  ao mesmo tem po q u e  se percebe ter s ido  
so mente a pa rti r de meados  da década  de  vi nte q u e  D .  Jo rge  pa rece ci rcu nscre
ver as suas  estad ias  a Pa l m e i a  e Setú ba l ,  co mo D .  João  I I I , tem pos a ntes; h av ia  
ordenado ao  ut i l i za r  a expressão "fôsse para sua  casa "78• 

Pe l o  m enos pa ra os seus fi l hos, u m a  nova eta pa pa rece a bri r-se q u a ndo,  a 
pa rt i r  da  década  de  30, j á  l i be rto do cativei ro, o M a rq u ês de  To rres N ovas, D .  João,  
é fe ito Duque de Avei ro .  Um t ítu l o  de i m portâ nc ia  cruc i a l  que lhe  é co nced ido  

D.  J o rge" ,  p .  9 2  e B U ESCU,  A n a  Isabe l ,  O .  João III, p .  1 53 .  Não  s e  deve, no e nta nto, despreza r a 
i nformação q u e  a docu mentação nos faz chegar  de q u e  o M estre de Avis  e de Sant iago,  por  
estas datas, ass i na  d i p lomas  em Évora (como é o caso de  uma concessão de tença com o h á bito 
de  Sant iago a D u a rte Ga ivão datada de  21 de N overm bro de 1 524, IAN/TT., Ordem de Santiago, 
Cód ice n° 1 3, fi . 1 36) ,  facto q u e  acentua a já co n h ec ida d i mensão paneg ír ica do d iscu rso cro
n íst ico. 

72 ANDRADA, Fra nc i sco de. Cronica de/ Rey Dom João III, parte I ,  cap. LXXXX I I I ,  p .  261 -
-265.  

73 IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice no  1 4, fi . 1v o u  Ordem de Santiago, Cód ice no  1 4, 
fi . 27. 

74  ANDRADA, Fra ncisco de .  Cronica de/ Rey Dom João III, parte I ,  cap .  LXXXX I I I ,  p .  265.  
75 B U ESCU,  Ana Isabel ,  O. João III, p,  1 62 .  
" IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód ice  no  25,  fi . 1 4v. 
77 IAN/TT., Ordem de Santiago, Cód ice n° 1 4, fi . 23 .  
78 Nas pa lavras de Antón io  Carne i ro, c itado a part i r  de  B U ESCU,  Ana Isabel ,  O. João III, p .  

1 23 .  Lem b re-se, a i nda ,  que D .  Jorge voltará ao exílio por força dos seus i ntentos e m  q u erer 
casa r, aos 67 a nos de idade, com D .  M a ri a  M a n u e l ,  uma jovem da  casa da  Ra i n h a  (AN DRADA, 
Fra nc isco de, Chronica de/ Rey Dom João III, p a rte 1 ,  cap .  X I I ,  p. 26-28; SOUSA, Frei Lu ís de,  
Annaes de E/ Rei Dom João Terceiro, Lisboa,  1 844, cap .  V I I I ,  p .  34-37 ) .  
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possive l m e nte pe lo  a n o  de 1 53579, j u stif ica q u e, no ba pt izado do I nfa nte D. 
Antó n i o, fi l h o  dos Reis ,  este fi l h o  de D.  Jo rg e  aco m p a n h e  o co rtejo tra nsporta ndo 
na  mão  a ve l a  do ba pt i smo .  Outros momentos de  reco n h ec imento para este t i tu
l a r  sucedem-se, j á  em 1 543, q u a ndo a i nfa nta D . M a ria  pa rte pa ra Caste l a  pa ra 
casa r com D. F i l i pe, o d u q u e  de Ave i ro está e ntre " . . .  as pessoas de t itu lo ,  e hon 
radas  q u e  av ia  na  co rte . . .  "80, j á  em N ove m b ro de  1 552 q u a ndo D .  Joana ,  fi l h a  do 
I m perador  Ca r los V, a ca m i n ho do  seu casa mento com o I nfa nte D .  João,  e ra rece
b ida  em E lvas pe lo  p rópr io  D u q u e8' . N esta ocas ião ,  a d ist i nção este nde-se aos 
seus i rmãos D .  Afo nso e D .  Lu ís que o aco m p a n h a m82• 

Esta i magem de u n i ão  fa m i l i a r  dos Lencastre, em posição de  desta q u e, neste 
p reciso momento do ceri m o n i a l  da corte portu g u esa,  pa rec ia  a n u nci a r  novos 
tempos .  Cremos q u e, face à crono log i a  em q u e  assenta este ep isód io  ( 1 552)  é for
çoso re l em bra r  q u e, um mês a pós a m o rte de D .  J o rg e  em 1 55083, já o m o n a rca 
D. João  I I I  receb ia  do Pa pa a a d m i n istração vita l íca das  o rdens  de Avis  e de 
Sa nti ago  ao q u e  se seg ue  a sua  a n exação à Coroa por  b u l a  de 30 de Dezembro 
de  1 55 1 84 • Ta l pode,  por  h i pótese, exp l i ca r a p resença dos três fi l h os de  D .  JÓrge :  
pa ra a l é m  do  M a rq u ês de  To rres N ovas e D u q u e  de  Ave i ro q u e  não  se estra n h a  

79 Vd .  nota 27. Não  é s i m p l es a expl icação pa ra a concessão deste títu lo .  FRE IRE ,  Anse l m o  
B raanca m p, O s  Brasões, vo l .  I I I ,  p .  401 sugere q u e  D .  J o ã o  I I I  o terá conced ido e m  compensa
ção pe la  rea l ização do casa mento do I nfa nte D .  Fe rnando com D .  G u i o m a r  Couti nho .  Uma i nter
p retação que cha m e  a atenção para a co i nc idênc ia  da  data p rováve l da  concessão e o j u ra m e nto 
do pr ínc ipe he rd e i ro, D.  M a n u e l  ( 1 535) .  pode apa recer como h i pótese exp l icativa da benevo
l ê nc ia  rég i a .  Mas ,  a concessão de  ma i s  um t ít u lo, sobretudo a u m a  fam íl i a  q u e  já ocu pava u m  
l u g a r  d e  desta q u e  na  h i e ra rq u i a  da  ri q u eza nob i l i a rq u ica,  n ã o  era certa mente u m a  boa po l ít ica 
rég ia  (cfr. op i n ião ,  j á  refer ida ,  d e  P E R E I RA, João Cordei ro, "A Renda de  uma G rande  Casa 
Senhor i a l  d e  Qu i n hentos",  p .  8 1 7, nota 86) .  

80 A N DRADA, Fra nci sco de,  Cro nica de/ Rey Dom João III, pa rte I I I ,  ca p .  LXXXIX, p. 860. É 

cu rioso referi r, seg u i ndo B U ESCU,  Ana Isabe l ,  D. João III, p. 1 80 e p. 2 1 5, q u e, neste mesmo ano ,  
m o rr ia  o basta rdo d e  D .  João I I I  e o m estre de  Avis  e de  Sant iago ,  D .  J o rge,  apa receu no enterro 
"sem ser  chamado para isso " .  

8 ' Ceri món ia  d e  receb imento d e  q u e  o r e i  recebe u m  re l ato pormenorizado ( IANm, Corpo 
Cronológico, Pa rte I, mç .  89, n . 0  22 ) .  Este fi l h 9  de D. J o rg e  recebe u m  trata m ento e log ioso nos 
Poemas Lusitanos de Antó n i o  Ferre i ra ( Lisboa,  Sá da  Costa , 1 97 1 , p .  54 e p .  80 ) .  

82 A N DRADA, Fra nc isco de,  Cronica de/ Rey Dom João III, parte IV, cap .  LXXXXV, p. 1 1 48 .  
83 SOUSA, D .  Antó n i o  Caeta no de,  Provas . . .  , to mo V I ,  I parte, p .  35 .  
84 B u l a  Regimini Universa/is de 25 de  Agosto d e  1 550 e B u l a  Praeclara charissimi in 

Christo, respect iva mente. (Veja-se IAN/TT. Gaveta 4, m aço 1 ,  docu m e nto 1 8; Gaveta 5, m aço 1 ,  
docu m e nto 9 e maço 3,  docu m e nto 4.  SANTARÉ M ,  Visco nde  de,  Quadro Elementar das rela
ções políticas e diplomáticas de Portugal, vo l .  1 2, p. 337 ) .  
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ver em cena85, aco m p a n h a m-no os Co mendadores mar  de Avis  e Sa nt iago,  este 
ú lt imo,  um act ivo pa rt ic i pa nte nas negoc iações com Roma para a a n exação das 
Ordens .asA Os Re is  de Po rtu ga l ,  agora ,  ta m bém,  m áxi m os respo nsáve is  pe las  três 
O rd ens, a b ri a m  com chave de  o u ro a tute l a  dos M estrados .  

É i ncontestado o s i g n if icado que a i nteg ração das Ordens apartou à coroa86, 
em especi a l  em termos dos re n d i m e ntos de co mendas  e da possi b i l i dade  de os 
poder  d i recci o n a r, a pa r com as co ncessões de  tenças, pa ra " novas esco l h as" ,  
a i nda  q ue, ta l ten h a  deco rri do a pa r com a m a n ute nção dos fi l h os de  D .  Jorge em 
l u g a res c ime i ros da  a d m i n i stração das  o rdens,  co m o  ter ia de ser. Seg u e-se, pois ,  
um d i a-a-d i a  espe l h a d o  pela docu mentação que dá  co nta fi e l m e nte do  eq u i l íbr io 
que pa uta estes ú lt imos a nos de v ida  de  D .  João I I I :  o rdena-se uma vis i tação a 
Pa l me i a  em 1 552 a cargo de  D. Afo nso Preto87, determ i n a-se o m odo de  "d izer as 
m isas no  Comve nto de  Pa l m e l l a "88, p rovê-se aos ped idos dos fre i res do Co nve nto 

85 A q u e m  o m o n a rca co nced ia  pr iv i l ég ios  p róprios da s u a  co nd ição de  t itu l a r  (veja-se, por 
exe m plo ,  a ordem rég ia  ao  ouvidor  do D u q u e  d e  Ave i ro pa ra que,  nas  suas  terras fosse a utori
zada a pr isão de  l a d rões o u  de  assass ín ios, IAN/TT., Corpo Cronológico, Pa rte I ,  maço.  98, n .0 40, 
de 6 de Ma io  de 1 556) .  

85A Cfr. OL IVAL, Fernanda ,  Structura l  Changes wit h i n  the  1 6 th Centu ry Po rtuguese M i l ita ry 
Orders, e - Journal of Portuguese History, vo l .  2, n° 2 winter  2004, p. 5 [www. brown.  
ed u/Depa rtm ents/Portu g u ese_Brazi I i a  n_Stud i es/ej ph/] . 

86 Ver, por  todos, OL IVAL, Fe rnanda ,  As Ordens Militares e o Estado Moderno. Honra, 
Mercê e Venalidade em Portugal ( 164 1- 1 789) , L isboa :  Esta r Ed itora, 2001 , p. 42-45. 

" Com efe ito a vis itação d e  10 d e  Nove m b ro d e  1 552 ( IANm, Ordem d e  Sant iago,  Códice 
n°  280, f i . 3-77, pub l icada por  RAM OS, M a ri a  Reg i n a  Soa res B ronze, As Igrejas de Palmela nas 
visitações do século XVI. Rituais e manifestações de culto. Dissertação de M estrado,  Po rto . 
FLU P. 2004, p. 1 80-229) é co nduz ida  por  Frei Antó n io  Preto, Pr ior  M o r d e  Sant iago desde 1 547 
( IANm, Ordem de Santiago, Códice no 22,  fi . 39v-40) ,  o q u a l  a i n d a  é refe r ido no cargo no ano  
de  1 553 ( IAN/TT., Ordem de Santiago, Códice n o  1 96, fi . 1 - 1 v) .  

88 IANm, Gaveta 5, maço 1 ,  n°  1 .  S u m a riado As Gavetas da Torre do Tombo, vo l .  1 1 ,  Lisboa:  
Centro de Estudos H i stóricos U ltra m a ri nos, vo l .  1 1 ,  1 962, p .  375.  Não se deve deixar de  comenta r 
q u e  este d ip loma  refere o e l enco de m issas a ce lebrar  com u m  pormenor  n u nca a ntes reg istado, 
atri b u i ndo,  pa ra cada ocasião, a cor da vest imenta do ce lebra nte e do fronta l que ornamenta o 
a lta r, ta l como se pode l e r  neste excerto : " E  �e ouver a l l g u u m  fre i re q u e  nese d i a  q u e i ra dizer m isa • 

das duas  festas de Nosso Senhor, convém a saber, da C i rcuncisão o u  do Espi rito Sancto ou de 
M a rti res esta raa revest ido com vest imenta verme l h a  e tamto que os aci m a  d itos cheguarem aa 
sãocristya sayraa a dizer m isa ao terce i ro a l ltar  que estaa com fromta l l  verme lho "  (fi . 6) .  Com 
efeito, a visitação de  1 1  d e  Novem bro de  1 552 a Sa nta Maria de  Pa me la  refere, no títu lo das ves
t imentas, um tota l de o ito, todas de cores va r iadas ( RAMOS, M a ria  Reg ina  Soa res Bronze, As 
Igrejas de Palmela nas visitações do século XVI. Rituais e manifestações de culto, p . 1 82 ) .  É caso 
para reter, no deta l h e  da ordenação, u m a  preocupação r igorista por parte dos monarcas. 
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de Avis  no se nti do de verem a u mentados os seus ren d i m entos89 • D ip l o mas,  em 
gera l ,  su bseq uentes a a lterações na  ch efia das i n stitu ições, desta fe ita, fruto de 
uma g rande  muda nça no  estatuto das  Ordens face à .coroa .  Apa recem,  po is, 
revest idos de u m a  fo rte com ponente de  i ntervenção q u e  se m a nterá bem pre
sente nos tem pos seg u i ntes. 

Pe rseg u i n do  a sorte dos Lencastre nesta nova conj u ntu ra, ass iste-se, sem 
mácu l a ,  ao  dese n rro l a r  do  ceri m o n i a l  rég io  n o  fu n e ra l  de  D .  João  I I I  no  q u a l  D .  
J o ã o ,  D .  Afo nso e D.  L u ís i nteg ra m ,  por  o rdem do  Ca rdea l D .  H e n r i q u e, o g ru po 
d e  notáve is  q u e  tra nsportou o ca ixão pa ra o co loca r  sobre " . . .  as a ndas  fo rradas  
de  ve l u d o  preto . . .  "90 aco m p a n h a ndo ,  depo is ,  o cortejo  fú nebre do re i  entre a 
R i b e i ra e o M oste i ro dos Je ró n i mos .  M a s  esta cer i m ó n i a  q u e, m a i s  u m a  vez 
reu ne os Lencastre j u nto da rea l eza ,  a b r ia  ca m i n h o  pa ra tempos políticos com
plexos. 

Co m efe ito, a morte de D. João I I I ,  três a nos depo is  de ter p resenc iado o 
fu nera l  do  seu própr io  fi l h o  D. João e o nasc i mento do seu n eto D. Sebasti ão ,  de i 
xava o re i n o  nas  mãos da  ra i n h a  D .  Cata ri na  q ue,  co m o  rege nte, asseg u ra ria  o 
governo até 1 562, a ltu ra em q u e  l h e  sucede n esta ta refa o ca rdea l D .  H e n ri que .  
Estas regências, q u e  p reced em a m a i o ridade  de  D .  Sebast ião  em 1 568, não  evi
ta ra m  q u e, logo a pós a m o rte do avô, em 1 557, D .Sebast ião  t ivesse sido ac l amado 
re i .  Aí " . . .  vest ido de  ceti m bra nco [ . . .  ] ch egar ia  ao  co l o  de  D .  Lopo  d e  A lme ida ,  
q u e  t i n h a  a secu ndá- lo  o M a rq u ês de  To rres N ovas . . .  " 9' .  Na  seq u ê nc ia  do que  
temos vi ndo  a o bserva r, não  se espera r ia  menos .  

Em te m pos das  Reg ências ,  as  O rdens  de  Avis  e de  Sa nti ago  ocu pam,  de  
i g u a l  fo rma,  as  p reocu pações da  coroa .  Ass i m ,  D .  Lu ís de  Lencastre e a O rdem 
M i l ita r de  Avis  de  q u e  e ra ,  a i nda ,  co m e n d a d o r  m o r, v i r ia  a receber, do  re i 
- m e n i n o ,  por  v i a  de  D .  Cata ri na ,  u m  auto de juramento, datado de  3 de  
Deze m b ro d e  1 55992, pe lo  qua l  a coroa  p ro m et ia  obed iênc ia  ao  Sa nto Pad re, 
co m p ro m et ia -se a faze r pagar  as  me ias  a n atas a o  co nve nto de  Avis ,  a m a nter o 
co nvento "seg u n do m a n d a  a reg ra " co m m a nt im entos e " vestear ias  a bastada 
m e nte" pa ra os frei res, a repara r  os caste los  e casas da  ordem,  e ntre o utras c l áu 
s u l a s .  Nos a n os i m e d i atos são co n h ec idos  o utros d i p l o m a s  q u e, a pa r  co m as 

89 IAN/TT., Corpo Cronológico, parte I ,  maço 87, doe .  1 16  d e  22 d e  Fevere i ro d e  1 552 .  
90 B U ESCU,  Ana Isabe l ,  O. João III, p .  285-286 (cfr. ANDRADA, Fra nc isco de .  Cronica dei Rey 

Dom João III, parte IV, ca p .  CXXV I I I ,  p. 1 249) .  
9 1 CRUZ, M a ri a  Aug u sta L i m a ,  O .  Sebastião, p .  42-43 . 
92 IAN/TT., Ordem de Avis, n° 1 042 . O assu nto é versado por  CRUZ, Mar i a  do Rosá r io 

The m u d o  Ba rata Azevedo, As Regências na menoridade de O.  Sebastião. Elementos para uma 
história estrutural, Lisboa : I . N ./C . M . ,  1 992,  vol 2, p. 27. 
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d ispos ições papa is  o rdenadas  no mesmo sent ido,  ace l a ra m  o p rocesso de i nter
fe rênc ia  do poder rea l no  se io da  Ordem,  co mo já  se esperava93• 

Seis a n os depois ,  na presença de D. Sebast ião ,  sob os o l h a res da  regênc ia  
do Ca rdea l ,  chegava a vez da  O rdem de Sa nti ago ,  pe la  rea l ização do ca p ítu lo  
gera l  o rdenado em 1 564 em L isboa94• D .  Cata r ina ,  sua  avó, do is  a nos a ntes, ti n h a  
env iado novas d i rectrizes ao co nvento de  Pa l m e i a  q u e, poss ive l m e nte, a n u nc ia
ra m o refer ido ca p ítu l o95, bem co mo o Pa pa que ti n h a  j á  a utorizado  a refo rma dos 
estatutos da  O rdem96• 

Aí, D .  Afo nso de  Lencastre, co mendador  mar  desta Ordem aco m p a n hado 
pe lo  seu i rmão  D .  João,  Duque  de  Avei ro ,  detento r de  i n ú m eras co mendas  e dos  
o utros co mendadores e cava l e i ros p rofessos, g ru po onde  se já  se menc iona  um 
b isneto de  D .  João  1 1 , D.  Jo rge  de  Lencastre, ass istem à préd ica de  D .  D iogo de  
G ouve ia ,  Pri o r  mar  da  Ordem d i r i g i da  a D .  Sebast ião  na  qua l  se " . . .  pede  a V. 
Alteza [ . . . ] q u e  q u e i ra o l h a r  pa ra o bem esp i ritu a l ,  e tem pora l  não  co m menos cu i 
dado,  d i l i genc ia ,  e affeição,  mas a ntes com m a i o r, se fo r passive i ,  do  q u e  fize rão 
os M estres passados, I nfa ntes, e Reys vossos p redecesso res . . .  " 9 7 •  Ta lvez a pri
me i ra resposta de fô lego do  m o n a rca a este ped ido se trad uza na  v is itação o rde
nada a Pa l m e i a  a 4 d e  Setem b ro de 1 57 1 ,98 a q u a l  ma ntém as preocu pações das 
que se co n h ecem pa ra tem pos a nteri o res, mas que não fo i certa me nte a ú n i ca .  
Basta rá ter em conta o teo r de  a l g u ns d i p lomas  da  O rdem de  Sant iago q u e  
aponta pa ra a i n s istênc ia  nas  demarcações de  pro p riedades da  M esa M estra l em 

93 Podem l e r-se a este p ropósito, os d ip lomas  de  Agosto de 1 560 ( IAN/TT, Ordem de Avis, 
n °  1 034), de 1 0  de N ovem bro de 1 562 ( IANm, Ordem de Avis, n° 1 037) ,  a par  co m breves e bu l as  
de P io  IV concedendo à Coroa a facu ldade de vis ita r, corri g ir e cast igar  os m e m b ros das Ordens 
M i l ita res e aos conservado res nomeados o poder de emit i r  sentenças nas co mendas  ( IANm, 
Bulas, M aço 27, n°  26 e maço 28, no  37; IANJTT , Bulas, maço 28, no  24),  por  exe m p l o .  

94 IAN/TT, Ordem d e  Santiago, Cód ice n°  35 1 .  Este ca pít u l o  está refe r ido por  MACHADO, 
D iogo Ba rbosa, Memorias para a História de Portugal, to mo 1 1 ,  p .  43 1 -437 e fo i comentado por 
CR UZ, M a ri a  do  Rosá r io  The m u do Ba rata Azevedo, As Regências na menoridade de D. 
Sebastião, p. 28.  

95 D i p l o m a  de 1 6  d e  N ove m bro de  1 562 ( I AN/TT. , Ordem de Santiago, Códice n o  1 34, fi . 
1 0- 1 0v ) .  

96 B reve de P io  IV de  Setem bro de 1 563 ( IANJTT, Bulas, maço 1 1 , n o  1 6) .  
97 MACHADO, D iogo Ba rbosa, Memorias para a História de Portugal, to mo 1 1 ,  p .  436. 
" IANJTT, Convento de Palmela, maço 9, n°  7 1 1  e IAN/TT, Ordem de Santiago, Códice no  

28 1 .  Co mo era háb ito em tem pos a nterio res, a rea l i zação desta v is i tação deu  or igem à orga n i 
zação de  to m bos de propr iedades onde  consta a re l ação de  fo rei ros, os fo ros pagos,  pa ra a l é m  
de  outras i nform ações re l at ivas a cape las  e co nfra r ias da reg ião  ( IAN/TT., Ordem d e  Santiago, 
Cód ice n° 9 1 , re lat ivo aos a nos de 1 57 1  e 1 573 ) .  
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Pa l m e l a99, pa ra perceber  o i med iato refl exo do i nte resse da  coroa pe la  sede da 
O rdem,  pa ra a l é m  das i n ú m e ras vis itações o rdenadas  p recisa mente e ntre 1 564 e 
1 565 a u m a  vasta á rea de  i m p l a ntação do mestrado '00 .  

É i nte ressa nte refer i r q u e, como aco ntec ia  com os M estres e G overnadores 
das O rdens q u a ndo i n i ciava m a sua gestão,  ta m bém D .  Sebasti ão  recebe, n este 
Ca p ítu l o  G e ra l  de 1 564, u m a  p rocu ração q u e  legitimava a sua  acção futu ra'01 • Não  
acred ita mos q u e  o futu ro Rei  de l a  necessitasse, mas  a m a n ute nção das  trad i ções 
a nter io res não de ixa d e  ser s i nto mática da  vo ntade  rég i a  de tenta r m a nter u m  
satus quo co nco rda nte c o m  o s  p receitos da  n o rma ,  a i nda  em voga .  

E ntre actos administrativos, novos escâ n d a l os na  co rte. Esq u ecendo,  por  
i nsta ntes, r iva l i dades a nt igas,  q ue, contudo,  perm a neci a m  bem acesas102, os  
B ragança e os Lencastre, quem sabe descre ntes na  so l ução sucessór ia  q u e  se 
perfi l ava em D .  Sebasti ão103 ou/e pa ra " . . .  o bedecer ma i s  a i n c l i n a ções pes
soa is  . . .  " ,  co mo escreve Mafa l d a  Soa res da  C u n h a 104, advogam,  em 1 559, a u n i ão  
matri m o n i a l  do 5° D u q u e  de  B ragança com D .  Beatr iz ,  neta de  D .  J o rg e  e fi l h a  do 
Comendador  M o r de  Avis,  D .  Lu ís de Lencastre. Pera nte a d úv ida na  d iversi dade 
das  possíve is  m otivações s u bjacentes ao  e n l ace, s u rg e  c l a ra a conseq uênc ia ,  
p lasmada no  exí l i o  fo rçado a que a Ra i n h a  D .  Cata ri na  confi nou  os i nte rven ien
tes'05 . M a ndos perfe ita mente co m p reens íveis porq u e  p ropug nados pe lo  poder  

9 9  IAN!TT., Convento d e  Palmeia, maço 8, does. 594,595, 596, 598, 6 1 6, 621  e 626, IANm, 
Convento de Palmeia, maço 9, n°  689, por  exe m p l o .  

100 Enumeradas por FAR I N HA, Maria  do Carmo Jasm ins  Dias;  JARA, Anabela Azevedo, Mesa 
da Consciência e Ordens, Lisboa, I nstituto dos Arqu ivos Nac iona is!Torre do Tom bo, 1 997, p. 333-335 .  

1 01 IANm, Convento de Palmeia, maço 8, doe.  n° 645 . 
1 02 Lem b re-se, u n i ca m e nte, a ca rta do D u q u e  de Ave i ro à regente D. Cata r i na  so l ic ita ndo,  

co mo ta m bém faz ia  D .  Teodós io de  Bragança ,  o t ít u l o  de  D u q u e  pa ra o seu fi l h o  D .  Jorge 
(SOUSA, Antó n i o  Caeta no de,  Provas . . .  , to mo V I ,  p .  43-54) .  Cfr. C U N HA, Mafa l d a  Soa res da ,  
A Casa de Bragança (1560- 1640), p .3 1  e nota 34 onde  se l ê  com proveito uma síntese d e  outros 
momentos chave i l u stradores desta r iva l i dade  entre as  duas m a i o res casas t itu l a res. 

1 03 Como sugere CRUZ, M a ri a  Aug u sta L ima,  O. Sebastião, p .  72 .  Pode,  a inda l e m bra r-se, 
em favor desta i nterp retação, q u e  razões não fa ltava m para o d escréd ito na  sucessão de 
D .  João, o ú lt i mo dos 9 fi l hos d e  D .  João I I I ,  todos fa l ec idos em vida dos pa is .  

104 C U N HA, Mafa lda  Soa res da, A Casa de Bragança (1560- 1640). Práticas senhoriais e 
redes cliente/ares, p. 2 1 .  

105 Todo o p rocesso re l at ivo a este ep isód io  pode l e r-se em MACHADO, D iogo Ba rbosa, 
Memorias para a História de Portugal que comprehendem o governo dei rey O. Sebastião, tomo 
I ,  L isboa: L isboa Occidenta l ,  1 737, p .  227-232.  As reacções poste r iores ao afastam e nto da corte 
de B raga nças e Lencastres e o posicionamento do Cardea l  D. H e n r i q u e  no p rocesso fora m a lvo 
de pa lavras certe i ras  por  pa rte de POLÓN IA, Amé l i a ,  O. Henrique, p. 1 44. 
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rea l ha bitu ado a l i d a r  com estas casas t itu l a res n u m  desejável  estado  de hosti l i 
dade  prop íc io  a o s  s e u s  i nte resses. 

A proxi m i dade de  fa m í l i a  do Príncipe Perfeito j u nto a D .  Sebast i ão ,  j á  Rei  de 
Portuga l  em 20 de  J a n e i ro de  1 568, fica m a rca da ,  não  só pe la  p resença,  esperada ,  
no  acto de  entro n ização como,  ta m bém,  na  v iagem de  D .  Lu ís, comendador-mar  
de  Avis ,  enviado  a Caste l a  pa ra a p rese nta r co ndo lê nc ias  a F i l i pe 1 1  pe la  m o rte do 
seu fi l ho,  D .  Car los106• 

Po uco tempo depo is ,  e no â m b ito da sua  des l ocação a Coi m b ra em 1 570, o 
re i  dec ide pa ra r  na  Bata l h a  e p resta r h o m e n a g e m  a D .  João  1 1 .  Aí, o rdenou  a 
D .Jorge  de  Le ncastre, futu ro 2° D u q u e  d e  Avei ro ,  q u e  be i jasse o re i ,  seu b i savô107 • 
Pode perg u nta r-se se a assu m pção,  no  pa nteão da  d i nast ia  de  Avis ,  da  a d m i ra
ção que n utr ia  por  D .  João 1 1  te rá aj udado  o m o n a rca a a ca ri n h a r  o i n íc io  de  u m  
n ovo c ic lo  q u e, p o r  s u a  dec isão,  o l eva r ia  a Áfri ca . S e  ass i m aco nteceu ,  q u ase 
um sécu l o  depo is ,  fo i devi d a m e nte recu pera d a  a m e m ó ri a  do  legado q u atro
cent ista do  Príncipe Perfeito. I n dependenteme nte das  conseq u ê n ci as, co m o  é 
ó bvi o .  

Pa ra part i r, o re i  necessitava de  va ri a d íss i m os a po ios .  Rece beu-os, através 
das O rdens  M i l ita res, d i recta mente da  Sa nta Sé. Basta pensar  na  b u l a  q u e  o rde
nava aos cava l e i ros das Ordens servi r em África sem p re que pa ra ta l fossem con
voca dos pe lo m o n a rca, ou  n u m a  outra de Agosto d e  1 570 pe la  q u a l  se exig i a  o 
serviço em África para se poder  to m a r  o h á bito e receber  comenda  nas três 
Ordens M i l ita res108• 

E neste sent i do é especi a l mente reve l ador  o novo su po rte i nst ituc io n a l  des
tas i nst itu i ções q u e  passa rá a ser  a p reciado  em fu nção do Regimento e Estatutos 

106 S O U SA, Antón io  Caeta no de,  História Genealógica . . .  , tomo XI ,  p. 1 1 7- 1 1 8 .  Fez-se acom
p a n h a r  d e  seu fi l ho,  ta m bém D.  Lu ís que sucede ao pa i  e m  1 574, O LIVAL, Fernanda ,  D.  Filipe 11, 
L isboa :  Círc u l o  de  Leitores, 2005,  p .  43. 

107 CRUZ, M a ri a  Aug u sta L ima ,  O. Sebastião, p. 1 85- 1 86.  Deve l em bra r-se q u e, já por  oca
sião da tras ladação do corpo d e  D .  João l i  d e  S i lves pa ra a Bata l ha ,  e m  1 499, fo i notado q u e " . . .  o 
corpo está ínteg ro . . .  ", sendo isto mesmo comentado q uase u m  sécu l o  depo is .  Veja-se FON
SECA, Lu ís Adão da ,  O. João 1/, p .  242. 

108 IAN/TT., Bulas, maço 28, doe.  42, de  J u l h o  d e  1 570 e IANm, Bulas, maço 1 0, n°  1 7, pub l i 

cadas  no  Corpo Oiplomatico Portuguez contendo os  actos e relações politicas e diplomaticas de 
Portugal com as diversas potencias do mundo desde o século XVI até aos nossos dias, ed .  José 
da  S i lva Mendes Lea l ,  tomo X, L isboa :  Academia  Real das Scienc i as, 1 884, p .  381 -383 e tomo XI, 
p .  630-640, respect iva mente.  OL IVAL, Fernanda ,  As Ordens Militares e o Estado Moderno, p .  53, 
exp l i ca d eta l hadamente o conteúdo e a l ca nce das d ete rm inações do d i p l o m a  po ntifíc io de 
Agosto de  1 570 .  
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e la borado sob o o l h a r  de D. Sebasti ão em seis de Feverei ro de 1 572, em Alme i ri m109• 
Esta nova geração de Lencastres que  começa já  a ocu par o seu l ugar  j u nto do re i ,  
como vi mos, va i movi menta r-se no quadro das ma is  i m p,orta ntes d i rectrizes que, 
após a i ncorporação dos mestrados na Coroa de 1 55 1 , fora m efectivamente la nça
das.  Por este d i p loma,  e na sequência das bu las  citadas a nter iormente, são esta be
lecidas cond ições para a concessão de novos háb itos, nomeadamente a já conhe
c ida exigência de três a nos de serviço em África, agora extensíve l ,  ta m bém, à Índ ia ,  
esboça ndo-se u m  texto tota lmente condic ionado pe la vocação com bativa de D.  
Sebastião, vocação essa que,  a l iás, se manti n h a  fie l  ao objectivo da  Sa nta Sé 
expresso por ocasião da concessão da bu l a  de anexação dos Mestrados à Coroa .  

Po r i sso, a pa r com as exigências  da  idade para o receb imento nas  Ordens 
( agora os 18 a n os )  e a p ro i b ição de  e ntrada  aos de  « raça de  m o u ro [ . . .  ] j u deu ,  
nem fi l hos nem netos de  offic i a l  maca n i co . . .  » 11 0, o docu mento refere ta m bém,  as 
co nd ições em q u e  poderi a m  ser atri b u ídas  as co mendas  cujas rendas seri a m  a p l i 
cadas no  b o m  dese m pe n h o  m i l ita r. Chega m e s m o  a escrever-se sobre a necess i 
dade de  "defensa m  destes Reynos de Po rtu g a l  & dos Alga rves, & seg u ra n çà 'dos 
l u g a res que os Reys meus a ntepassados g a n h a ra m  em Afri ca,  & e po l i a  co nfede
raça m dos he reges, & po l l o  poder do Xa rife i n i m i g o  vez i n h o  e fro nteyro dos d itos 
l u g a res de Africa ser j á  tão g ra n d e  por m a r  & por te rra . . .  " 1 1 1 • Estas pa l avras são 
s i ntom ática mente co m p l eta das por  esta n otável afi rmação que não  res ist imos 
em tra nscreve r: « Pe ra q u e  a d iffe rença no  a b ito acenda  ma i s  os a n i mos dos cava
l eyros [ . . . ] me co ncedeo sua Sa nct idade  q u e  [ . . . ] possa m a n d a r  acresce nta r ha 
seta ao  a b ito de  a l g u ns cava l eyros das d itas o rdeens q u e  no serviço de  gue rra se 
ass i n a l a rão  & fize rão feytos notaveys» 11 2 •  

109 B . N . L . ,  Reservado n°  4294P, [s./ 1 . por João de  Ba rreyra, 1 572 ] .  pub l icado por  FERRE IRA, 
M a ri a  I sabe l  Rodri g u es, A Normativa das Ordens Militares Portuguesas (séculos XII-XVI). 
Poderes, Sociedade, Espiritualidade, vo l .  1 1  - Apê n d i ce Docu m e nta l - D issertação d e  
Douto ra m e nto, Porto: FLU P, 2004, po l icop iada ,  p .  27 1 -28 1 .  Sem p re q u e  cita rmos excertos deste 
d i p loma ,  a versão ut i l i zada é a q u e  esta a utora p u b l ica ,  i n d i ca ndo-se, assi m e somente, a pág i n a  
onde  o texto se enco ntra n a  refe r ida d issertação .  Cfr. a re lação entre este d i p l o m a  e o 
Regimento dos capitães mores . . .  , p u b l i cado em 1 570 pa ra a q u a l  cha m a  a atenção CU RTO, 
D iogo,  Ramada ,  "A cu ltu ra po l ít ica" ,  p. 1 22 .  

11° FERRE I RA, M a ria  I sabe l  Rodri g u es, A Normativa das Ordens Militares Portuguesas 
(séculos XII-XVI) . . .  , p. 273. Sobre este d i p l o m a  veja-se, por  todos, O LIVAL, Fernanda ,  As Ordens 
Militares e o Estado Moderno, p. 54 e idem,  Structural changes . . . , p. 1 1 .  

1 1 1 FERRE I RA, M a ria  I sabe l  Rodri g u es,  A Normativa das Ordens Militares Portuguesas 
(séculos XII-XVI) . . .  , p .  272.  

1 1 2 FERRE I RA, M a ria  I sabe l  Rod r igues, A Normativa das Ordens Militares Portuguesas 
(séculos XII-XVI) . . .  , p .280.  
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Pro movida a refo rma das  o rdens  de Sa nti ago,  Avis e Cr isto, e i n dependen
te mente do seu rea l a l ca nce11 3, i m porta aos nossos o bject ivos assi n a l a r  os p l a nos 
que D .  Sebast ião t i n h a  pa ra as O rdens  e pa ra os seus .m e m b ros.  S u rgem,  ass im 
com u m  va l o r  acresci do os docu mentos q u e, no  â m bito de Avis  e de  Sant iago,  
fo ra m l avra dos nesta época'14 •  

Ai nda  a ntes de i n i c i a r  os prepa rativos ma is  i med iatos q u e  a ntecedera m  a 
jo rnada  de  Alcácer Qu i b i r, o rei m a rcou p resença,  j u nto da  avó, em Be lém,  para 
ass ist i r à tras l a dação dos restos morta is  de  D .  M a n u e l ,  de sua  m u l h e r  a ra i n h a  
D .  M a ri a  e de  D.  J o ã o  I I I .  Os caixões fo ra m traspo rtados p e l o  re i ,  p e l o  s e u  pr imo 
D .  D u a rte e pe lo  2° Duque  de Avei ro,  D .  J o rg e  e pe lo  seu t io ,  D .  Afo nso, o ve l h o  
co mendador-mar  de  Sa nt i ago .  J á  fo i sugerida 11 5 a l g u m a  i ntenci o n a l i dade  na  esco
l h a  destes do is  Lencastre pa ra u m a  ce ri m ó n i a  tão s i m bo l icamente i m po rta nte e a 
sugestão fo i no  sent i do ce rte i ro de  fazer co rresponder  ta l esco l h a  à vonta de do 
Rei  D .  Sebast ião,  fruto da  a d m i ração n utrida  por  D .  João 1 1 .  Se, porventura,  a 
esco l h a  pa rti u da  Ra i n h a  D. Cata ri na ,  co mo ta m bém se a d m ite ter  aco nteci do,  o 
s ig n if icado,  sa lvo m e l h o r  op i n ião ,  va i em sent ido  idênt ico,  ta lvez mat izad�o pe lo  
encerra m e nto de  r iva l idades e pe lo  afasta me nto de  fa ntasmas do  passado,  atra
vés de  D.  Afo nso de  Lencastre e de D.  J o rge  de  Lencastre, respectiva mente, fi l h o  
e neto de  D .  Jo rge,  rep resenta ntes da ve l h a  e da  nova ge ração fa m i l i a r11 6 •  

Pa ra o Rei  de  Po rtu ga l ,  esta década d e  70 do sécu l o  XVI fo i determ i n a nte 
pa ra a p rossecução dos seus o bject ivos ma i s  ca ros. Chegava a h o ra e o tem po de 
a g i r. M a l  ou bem, D .  Sebast ião,  te ntava seg u i r  as  suas  esco l has q u e  a pontava m,  

11 3 J á  devidam ente d i scut ido p o r  OL IVAL, Fe rnanda ,  A s  Ordens Militares e o Estado 
Moderno, p. 54-55.  

114 Para a Ordem de Avis e sob a designação genérica de " registos gerais",  surgem três impor
tantes códices que  espe lham o i nteresse do "novo admin istrador" pelas Ordens, os qua is  contém, 
entre outros, uma cópia do reg imento dado por D. Jorge ao convento de Avis em 19  de  Agosto de 
1 546 ( IANm, Livros do Convento de Avis, no 9, fi . 4-32; Ordem de Avis, n° 1 087 e Livros do Convento 
de Avis, n° 24 [cópias do séc. XVI I ] ,  pub l icada a prime i ra versão mencionada por PI M ENTA, Maria 
Cristi na,  As Ordens de Avis e de Santiago na Ba ixa Idade Média:  O Governo de D. Jorge, p.  269-289) .  

1 1 5 B U ESCU,  Ana Isabe l ,  Catarina de Austria. Infanta de Tordesilhas, p .  400 .  
1 1 6  Acrescenta ri a mos, a i nda ,  nesta i nt.erp retação, uma ch amada  d e  atenção para a co i nci- ' 

dênc ia  da crono log ia  q u e  faz p receder  esta cer i món ia  fú nebre da dotação do Regimento e 
Estatutos para as Ordens Militares, d e  cujos mem bros se esperava co l a bo ração.  Vem à memó
r ia ,  e m  data a nter ior  (Outu bro d e  1 55 1  ), a p resença dos Lencastre na tras l adação pa ra os 
Je ró n i m os dos m o n a rcas, pais de  D .  João I I I .  (Cfr. BU ESCU,  Ana Isabe l ,  Memória e Poder 
Ensaios de História Cultural (sécu los xv-xv1 1 1 ) ,  Lisboa : Cosmos, 2000,  p .  84-96 e P I N H E I RO, D.  
Antó n io,  Summario da Pregaçam Funebre e Trasladaçam dos Ossos d'el Rey Dom Manuel, ed .  
Fac-s i m i l ada ,  L isboa : B i b l i oteca Nac io n a l ,  1 985 ) .  
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i nvar iave l m e nte, para o com bate ao Mouro11 7 •  Em termos genéricos, a a p rec iação 
deste tema não  cabe nos propós itos destas refl exões.  I m po rta-nos, contudo,  
o l h a r  de  perto os m ovi mentos do  Re i .  

Ass im ,  n o s  prepa rativos q u e  a ntecedera m  A lcácer Qu i b i r, desde a longa  jo r
nada  até G u ada l u pe onde  D. Sebast ião enco ntra F i l i pe 1 1  de Espa n h a  até à ú lt ima  
jo rnada  de  África,  o re i  tem a seu  l ado  D .  J o rge  de  Lencastre1 18 , 2° Duque  de Ave i ro 
e 2° M a rq u ês de To rres N ovas q u e, na  bata l h a ,  co m a n d ava u m  corpo de  cava le i 
ros .  E m  Áfr ica j u nta-se- l h es outro D .  Jo rge1 1 9 ,  co mendador-mar  de  Sa nti ago,  
co m o  o fô ra D .  Afo nso, seu pa i e D .  Lu is 1 20, co mendador  m o  r de Avis ,  ta m bém her
d e i ro da  d i g n idade do  pa i ,  do mesmo nome .  

D .  Lu ís é o ú n ico q u e  sob revive sendo resgatado .  Todos os o utros m o rrera m 
no  ca m po de  bata l h a ,  com o Rei . 

3 .  Depois do Tema 

Quando o Ca rdea l D .  H e n ri q u e  sobe ao tro n o  em 28 de Agosto de  1 578, o 
co rtejo q u e  p restig i a  a ceri m ó n i a  não  i nteg ra u m  ú n ico m e m b ro da  fa m í l i a  
Le ncastre. Os fi l hos de D .  J o rge,  J o ã o ,  Afo nso e Lu ís j á  t i n h a m  fa l ec ido .  D o i s  dos 
seus netos, J o rge,  2° d u q u e  de  Ave i ro e J o rge,  fi l h o  do  Co mendador-mar  de  

1 1 7 Acred ita-se q u e, a par co m os co n h ec idos co nse lhos de  seu t io  F i l i pe I de  Espa n h a  pa ra 
q u e  se desmotivasse da e m presa,  ta m bém o D u q u e  de Ave i ro, D .  Jorge,  terá ag ido  na mesma 
mesma d i recção, a inda  q u e  sem sucesso. Cfr. A N DRADA, M i g u e l  Leitão de,  Miscellanea, i ntro
d u çã o  d e  M a n u e l  M a rq u es Dua rte, L isboa :  I . N ./C. M . ,  1 993, p .  1 36 :  " Po r  onde a i n d a  q u e  m u itas 
pessoas de  conta vião nossa tota l perd ição,  nos p roced i m e ntos desta g u e rra, e jornada ,  n i n 
g u e m  contud o  ousava d izer- l h e  o q u e  todos sent ião,  por  l he não aco ntecer co mo o D u q u e  de  
Ave i ro Dom Jorge d e  Lencastre . A q u e m  não lhe  soffrendo o sangue ,  e o coração, vendo tudo 
i r  ca beça a ba ixo em perd ição,  de ixa r de advert i r  a e i -Re i  d e  a l g u mas cousas um d ia .  Ou  dous  
a ntes da  bata l h a  [ . . . ] Duque ,  se não q uere is  pe lej a r  pode i -vos i r  e m b a rca r. Ao que  o Duque :  
Sen h o r, nem eu  nem aque l les  donde  eu ven h o  se e m ba rcarão,  senão em serviço de  vossa 
Alteza . . .  " .  

1 1 8  Jorge d e  Lencastre, fi l h o  d e  D .  João de  Lencastre, e ra casado com D.  Made lena  d e  
G i ron ,  fi l h a  do  4 °  Conde de  U re n h a ,  senhor  de_ Oss u n a .  S ã o  pa is  de  D .  J u l i ana  q u e  he rda  o t ít u l o  
e casa  em 1 588 co m Álvaro de  Lencastre, seu t i o ,  fi l h o  d e  Afonso d e  Lencastre, comendor-mor  
de  Santi ago .  

1 19 SOUSA, Antó n io  Caeta no de,  História Genealógica . . .  , to mo XI ,  p. 48. 
1 20 É resgatado por  1 2  m i l  cruzados, de acordo com SOUSA, Antón io  Caeta no de, História 

Genealógica . . . , tomo XI ,  p. 1 57. Sobreviveu,  efectiva m e nte, esta ndo menc ionado n u m  d i p l o m a  
da O r d e m  de Avis  de  26 de  Ma io  d e  1 594 ( IANm, Ordem d e  Avis, n°  1 032 ) .  Cfr. a l g u mas  das 
suas  acções em O LIVAL, Fernanda ,  O. Filipe 1/, p .  43 .  
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Sant iago,  t i n h a m  morr ido em Áfri ca . U m  outro neto, Lu ís, he rde i ro da  co menda 
m o r  de  Avis,  haver ia de  ser  resgatado ao  Mouro. 

I ndependentemente da  certeza na  cont i n u idade da l i n h agem,  a Casa de 
Ave i ro sofri a u m a  g rave perda na  jo rnada  de  Áfri ca . É por i sso q u e  D .  Alva ro de 
Lencastre, fi l h o  do ve l h o  comendador  m o r  de  Sant iago casa, em 1 588, co m 
D. J u l i a n a  fi l h a  ú n ica dos D u q u es de  Avei ro,  dando  seq u ê nc ia  ao  t ítu l o .  As nego
c iações deste casa mento fo ra m demoradas1 2 1 até porq u e  D.  J u l i a n a  não ace itava 
casa r. Dos a rg u mentos percebe-se q u e  o p rob lema  ra d i ca no d i reito ao t ítu l o  
d uca l e por  esse motivo é i m po rta nte a i nterfe rênc ia  da  corte neste processo.  
Ass im ,  em 1 583, p repa ra ndo  o reg resso a Caste la ,  F i l i pe I de  Po rtuga l  escrevia às 
l nfa ntas, suas  fi l has desde A lde ia  G a lega .  D iz ia  a certo passo da  ca rta " . . .  de 
D .  J u l i a na ,  d izem que é uma jó ia ,  co m o  a í  vere is . 1 22" Viajava, porventu ra contra
fe ita, a he rde i ra da  casa de  Ave i ro pa ra a co rte caste l h a n a  onde ,  c i nco anos  
depo is,  ace itava a proposta de  casa mento.  

Os terce i ros Duques de  Ave i ro s i ntetizava m ,  ass im ,  uma he ra n ça da  fa m í l i a  
de  D .  Jo rge  recu perada p e l a  mão da m o n a rq u i a  d u a l  q u e, em 1 606, l h es éo nfere 
o tão cobiçado trata me nto de  Exce lênc ia 1 23 • É, a este respe ito, e l uc idat iva esta 
passa g e m :  

"Quando  E I Rey D.  F i l i ppe I I I  passou a Po rtu g a l  [ . . . ] ,  foy h u m  d i a  v is ita r a 
D u q u eza J u l i a n a  ( . . .  ) .  Esta tão g ra m d e  v is ita s a h i o  a receber o Duque  de Ave i ro 
aco m pa n hado de  ci nco fi l h os [ . . .  ] . A D u q u eza desceo até o p ri m e i ro ta bo l e i ro da 
escada onde beij o u  a mão a Sua  Magestade,  e Alteza; e sendo receb ida  com 
benevo l enc ia ,  e affa b i l i dade,  sob i rão  ac i ma ,  e sentados E I Rey, e o Prí nc ipe em 
cade i ras  postas sobre huma este i ra ,  a rri madas  ao  doce l ,  mandou E I Rey trazer 
a l mofada para a Duqueza,  q u e  se poz sobre a mesma este i ra ao  l ado  de  Sua  
M ajestade,  em q u e  se assentou [ . . .  ] e d u rou  a v is ita tem po, em a l e g re co nversa
ção,  e basta nte fa m i l i a r idade . 1 24" . 

1 21 Deta l hadamente d escritas po r SOUSA, Antó n i o  Caeta no  de,  História Genealógica . . .  , 
tom o  X I ,  p. 54-62. 

1 22 Cartas para Duas lnfantas Menina!'. Portugal na correspondência de O. Filipe I para as ' 
suas filhas ( 158 1 - 1 583). O rg a n i zação,  i ntrod ução e notas d e  Fern a n d o  Souza Álva rez, a p re
sentação d e  Antó n i o  Hespa n h a ,  L i sboa :  Pu b l icações Dom Q u ixote/C . N . C . D . P. , 1 999, p .  1 87 e 
nota 2 3 1 .  

1 23 SOUSA, Antó n i o  Caeta no  de,  História Genealógica . . . , tomo XI ,  p. 59 e Provas . . .  , tomo 
IV, parte I ,  p .  380 .  O assu nto é a bo rdado com po rmenor  por  C U N HA, Mafa lda  Soa res da ,  A Casa 
de Bragança ( 1560- 1649), p. 32 .  
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Ta m bém D.  Lu ís de Lencastre, o co mendador  de Avis,  depo is  de reg ressado 
ao  re i n o  no numero dos oitenta Fidalgos, to ma a cargo a casa  do Duque  de Avei ro 
até D. J u l i a n a  ace ita r casa r125, e serve os Áustri as .  Sua  i rm.ã ,  Beatr iz de Le ncastre, 
e ra Duq uesa de B ragança por  casa me nto com o D u q u e  D .  Teodós io .  

Ao v i ra r  d e  Qu i n h e ntos,  os Lencastre,  a i n d a  l i gados  às  o rd e n s  d e  
Sa nt i a g o  e d e  Avi s  cu m p ri a m  a s  n ovas fó rm u l a s  q u e  a i n co rporação  h av ia  
d it ado  e ocu pava m o seu  l u g a r  n a  corte o n d e, n a  é poca ,  g ove r n ava m o ut ros  
s e u s  fa m i l i a res .  E ter i a m  i g u a l m e nte l a ços d e  pa re ntesco p a ra com o n ovo 
R e i ,  q u a n d o ,  a 1 de Deze m b ro de 1 640, o D u q u e  de B raga n ça assu m i sse o 
t ro n o  d e  Po rtu g a l .  

E m  face do exposto, esta i magem de  co l a boração q u e, d e  fo rma ma is  acen
tuada,  se faz sent i r e ntre os Lencastre e a casa rea l portu g u esa a pós a m o rte de  
D .  J o rge pa rece resu lta r da  co nj ugação de vá r ios facto res com q u e  i m po rta con
c l u i r  estas reflexões.  

Em pri m e i ro l u g a r  e de ixa ndo  de lado o fa ntasma da q u estão sucessó r ia ,  até 
1 550, as  Ordens de  Avis  e de  Sant iago era m  a d m i n i stradas  por  um mem bró da 
fa m í l i a rea l ,  mas não pela fa m í l i a  rea l .  Esta deti n h a  a a d m i n i stração da  O rdem de 
Cr isto, facto ma i s  do  que sufic iente pa ra va l o riza r s u m a mente a n ecess idade de 
contro l o  das  outras duas i nstitu ições.  

Po r isso, e em seg u ndo l u g a r, a pós a i ncorporação dos mestrados na  coroa, 
a re l açã o  e ntre a fa m í l i a  e os re is de Po rtuga l  é menos co nfl i tuosa ( ú n ico caso de 
d esente n d i m e nto prende-se com o casa mento do  5° d u q u e  B raga nça com Beatr iz 
de  Lencastre ) e o ceri m o n i a l  da  co rte oferece i n ú meros exe m p l os das d i sti nções 
confer idas  aos Lencastre . 

E m  te rce i ro l u g a r, esta a p roxi mação  d a  fa m í l i a ,  m a i s  evi d e nte desde  
meados  d o  sécu l o ,  favo receu a s u a  s o b revivê nc i a  ent re a s  reg ê n c i a s  d e  D .  
Cata r i n a  e d o  Ca rdea l D .  H e n r i q u e .  A í ,  t endo  e m  v ista a co l a bo ração  futu ra 
d o s  Le n ca st re na e m p resa m a rroq u i n a  de D .  Sebast i ã o ,  e co n h ec i d a  q u e  é a 
d i fe re n ça d e  postu ras e ntre a Ra i n h a  D .  Cata r i n a  e o seu  cu n h a d o  s o b re a p re
s e n ça e m  Áfr ica  ( v. g. M az a g ã o ) ,  pa rece, p o i s  evi d e nte q u e  esta fa m í l i a  seg u i u  
a fa m í l i a  rea l i n d e p e n d e ntemente d a  o r i e ntação q u e  cada  m o n a rca d e u  à 
g ove r n a ç ã o .  

F i n a l mente, e em q u a rto l u g a r, q u a ndo D .  Sebast ião  ati nge  os 1 4  a n os em 
1 568 e nco ntra "uma po l ít ica exte rna em p rocesso de  revisão" ,  no  â m bito da  q u a l ,  
não  ser ia  m u ito fáci l sobreviver s e m  a po ios e l e a l dades i nternas .  E pa ra seg u i r  n o  

"' Pede a F i l i pe 1 1  o pagamento pe lo encargo,  como co nsta de u m a  ca rta de 1 3  de Agosto 
de 1 590 ( IAN/TT., Corpo Cronológico, Pa rte I, mç. 89, n . 0  22 } .  
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enca l ço do Príncipe Perfeito não  descu ra ndo o refo rço no At l a ntico S u l  como con
trafo rte da  defesa do N o rte de Áfr ica,  D .  Sebasti ão  tentou ,  ta m bém,  preserva r 
pa ra o re i n o  as ú n icas praças ma rroq u i nas' 26 •  Fê- l o  em � l cácer Qu i b i r  em 1 578. Ao 
q u e  pa rece, não  pa rt iu  sozi n h o, Po rtu g a l  aco m p a n h o u-o .  

N a  a u sênc ia  de uma vitó r ia m i l ita r que ce lebrizasse o Rei  e as ge rações q u e  
o aco m pa n h a ra m ,  o l egado q u e  herdamos é, a pesa r de  t u d o ,  i menso .  C o m  o pas
sa r do  tem po fo mos a prendendo a ch a m a r- l h e  saudade .  

« Po r  i sso  vós, ó Rei ,  que  por  d iv ino  
Co nse l h o  esta i s  n o  rég io  só l i o  posto, 

O l h a i  q u e  so is  (e vede as outras gentes ) 
Sen h o r  só de  vassa los  exce l entes. » 

Cam ões, Os Lus íadas,  Ca nto X 

1 26 MACEDO, Jorge Borg es de,  História Diplomática Portuguesa. Constantes Linhas de 
Força, Estudo de Geopolítica, p. 1 06 a 1 1 7. 
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Secção 6 

H istó r i a ,  N a rra çã o ,  M e m ó ri a ,  

Co m e m o rações,  Re p rese ntações 





D. João I, o fu ndador da l in hagem de Avis.  

Da biografia à m icrobiografia 

Maria Helena da Cruz Coel ho 

U n iversi d a d e  d e  Co i m bra 

H istór ia  com rosto . H i stó r ia com nomes .  
Rostos e nomes de  homens  com i m po rtâ nc ia ,  sej a e l a  po l ít ica,  re l i g iosa,  

soci a l ,  eco n ó m i ca ou  cu ltu ra l ;  rostos e nomes que nos de ixa ra m  memória  das 
suas  l i n hagens, dos seus actos, dos seus escritos, a i nda  que m u ito pouco, sobre
tudo em tem pos med ieva is ,  dos seus se nti mentos e g ostos .  São e l es os d i ri gen 
tes  e os i nfl uentes dos ru mos po l ít icos do Esta do, são e l es os homens  l etrados e 
cu ltos de  u m a  sociedade .  

Têm nomes q u e  ressoa m  do fu ndo  da  poei ra dos a rq u ivos, rostos q u e  nos 
fita m nas  g a l er ias  dos m u seus,  desej osos de nos co nta r experiênc ias  de  v ida .  
I ntenta mos ouvi- l os, mas já  não  possuem voz, e nada  nos a utoriza a fa l a r  por  e l es 
e m u ito menos em n o m e  de les .  Nem seq uer, s i m p l esmente, d a r- l h es voz. Tão só 
nos cabe, co m o  h i sto ri adores, fa l a r  de les,  das memórias  q u e  nos lega ra m .  

U m a  b iog rafia n u nca é u m a  v ida q u e  fo i .  Apenas u m a  versão d essa v ida ,  
e ntre m u itas possíve is .  O d iscu rso b iog ráfi co é assi m ,  em boa parte, uma ficção, 
a i nda  que cont ida  entre referentes da  memóri a  h i stor iáve l ,  o u  seja ,  do que acerca 
da  perso nagem se sabe,  ou se j u lga  saber  das suas  vivênc ias .  Acresci da  da  her
menêutica das  rea l idades em q u e  viveu e dentro das  q u a is se fo rmou a sua  "c i r
cu nstâ n ci a ': 

N a  verdade cada u m  destes homens  não  estava só nem actuava sozi nho .  E 
m u itas vezes as massas a n ó n i m as, a m u lt idão  sem rosto, de  u m  protagon ismo 
de  d o m i nada e d i ri g ida ,  g u i nda-se excepcio na l me nte ao  p l a n o  dec is ivo da  re i 
v i nd i cação e da  tra n sformação .  Pa ra a l é m  de  q u e  todos a q u e l es q u e  d i ri gem têm 
sem p re de  co nta r com os p rést imos dos que os servem e acata m ,  mais ou  menos 
co rdata mente. O i n d ivi d u a l  d i a loga ,  po is ,  com o co lect ivo .  

Po r isso, escrever a b iog rafi a de  u m  q u a l q u e r  homem c o m  rosto, concreta
me nte a de  u m  rei ,  co m o  ma is  nos i nteressa de  momento, deverá sem p re l eva r 
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em l i n h a de  co nta a l g o  ci rcu nsta nci a l  à atm osfe ra do  tem po soci a l  e menta l q u e  
fo i o s e u ,  po is ,  co mo afi rma Luc ien Febvre, não  h á  homem a l g u m  " q u e  não ten h a  
na  sua  própr ia  su bstâ nc ia  a atmosfera de  u m a  época :' 1 • Reitera ndo-nos a sa be
doria  do p rovérb io á ra be q u e  os homens  são ma i s  fi l hos do seu tem po do q u e  de 
seus pais .  E nesse tem po há  que co ns iderar  as estrutu ras menta is  da  longa  d u ra
ção, mas não menos conta r com o peso do tem p o  cu rto, o do aco nteci mento, e 
mesmo com a fo rça do acaso.  Há  po is  q u e  eq u i l i bra r  nas  a n á l ises as conj u ntu ras 
e as estrutu ras, a macro h i stó r ia e a m i cro h i stó r ia . O que nos remete ta m bém 
pa ra o co m p l exo l aço entre a v ida e a o b ra de  um homem,  sendo que esta é bem 
mais com p leta e tota l ,  não  se esgota ndo  nas  q u estões da  v ida .  

A b iog rafi a é u m  acto construt ivo em que se to rnam p resentes vivê ncias,  
actos de  um homem e do tempo em que vive u .  Trata-se de uma co nstrução fe ita 
a parti r da i nfo rmação h i stór ica d i spo n íve l ,  q u e  dá ensej o a u m a  nova s íntese, 
sem p re suje ita a u m a  exegese cr ít ica,  em q u e  os l i m ites da  ficção e os d ita mes 
do  h i stori ador  se a brem à sens i b i l i dade  do  b ióg rafo . 

Co m o  é sab ido ,  a b iog rafia de  a lg u é m ,  co m o  q u a lque r  escrito de  h istór ia ,  
a i nda  que neste caso mais v incadamente, a p resenta-se co mo uma l e itu ra do seu 
b ióg rafo, que ca rrega,  ta m bém e le, as  m a rcas da  época em que vive e pensa,  e 
q u e  co nstró i  a sua  própr ia  rep resentação menta l do  passado dos homens  de q u e  
se ocu pa .  É p o r  i sso q u e  a h i stor iog rafi a é sempre a l e itu ra de  u m  te mpo fe ita 
n u m  outro,  sendo,  com o  d iz M a rc B l och ,  um contacto de menta l idades .  Ma i s  
a i nda .  Sendo  a h i sto r iog rafi a u m a  l e itu ra d iac ró n i ca de  u m  tempo,  é ta m bém a 
exper iênc ia  h u ma n a  de  do is  tem pos, do  tem po aco ntec ido e do  te m po da  na rra
t iva b iog ráfica . 

Na  a be rtu ra da  ob ra sobre D .  João I q u e  red i g i m os, e q u e  ded icámos aos 
seus l e ito res, deixá mos, po is, i nscrito este pensa mento " neste l ivro u ma vida 
e n reda-se em m u itas outras ( pensa ndo  no b iog rafado ) ,  teci da  por  u m a  outra, 
aco m p a n h a d a  de ta ntas ma is  ( repo rta ndo-nos a nós p rópri a ,  sua b ióg rafa ) "2 •  

N u m  texto b iog ráfico será sem p re o i n d iv íd u o  em a n á l ise o suje ito de  todo 
o d i scu rso, mas o seu a uto r não  fi ca ta m bém o m isso .  N a  po l isse m i a  que u m a  

' Luc ien  Febvre, O problema da descrença n o  século XVI. A religião de Rabeia is, tra d .  port . ,  
L isboa,  Ed itori a l  I n íc io ,  s .  d . ,  pp .  1 5- 1 6 .  E pa ra as co ns iderações gera is que a q u i  expendemos 
sobre o género h i stór ico da  b iografi a ,  torna-se a inda fu n d a m e nta l o recu rso, e ntre m u itas 
outras obras possíve is,  à l e itu ra dos traba lhos  reu n i dos em Problemes et méthodes de la bio
graphie. Actes du Colloque (mai 1985), Paris,  Pub l icat ions  de la Sorbo n ne,  1 985.  

' M a ria  Helena da Cruz Coe l ho,  O. João I, o que re-colheu Boa Memória, Lisboa, Temas e 
Debates, 2008, p. 5. Esta é a biog rafia q u e  fu ndamenta o q u e  aqu i ,  m u ito suci nta mente, expomos. 
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b iog rafi a e nvo lve, u m a  pri m e i ra re lação se esta be l ece, desde logo ,  entre o q u e  
escreve e a q u e l e  sobre quem escreve . Só a ca ba l consci ênc ia  desta i nte r l igação 
perm iti rá a emergênc ia  da  objectiv idade,  reco n h ecendo o. b ióg rafo que o b iogra
fado  é p l e n a m e nte u m  "outro'; q u e  pe la  sua  a n á l ise será d e l i m itado e descrito, 
mas q u e  esca p a rá sem pre a um contro l o  da  sua ident idade .  

O b ióg rafo se l ecci ona  das fo ntes o q u e  l he  pa rece i nte ressa nte reter, é e l e  
q u e  o rg a n iza a i nfo rmação,  na  sua  seq uênc ia  e co ntextua l i dade,  pa ra a p rese nta r, 
por  fi m ,  u m a  na rrat ividade  co m p reens íve l .  Escrever u m a  v ida  é p roduz i r  u m  
texto, u m  escrito de  u m a  v ida ,  logo ,  u m a  constru ção, e n u nca u m a  v ida  " rea l ': O 
b ióg rafo ,  na  s u a  escrita, i m po rá mesmo certa "o rdem " ideo lóg i ca a u m  percu rso 
i n d ivi d u a l  q u e, na  verda de,  l h e  poderá ser extr ínseca . 

A m u n d iv idênc ia  do q u e  escreve reca i ,  i nfa l ive l m e nte, sobre a q u e l e  q u e  e l e
geu  pa ra a sua  a n á l ise h istor iog ráfi ca . A b iog rafi a ,  co m o  género l iterá r io ,  ass i 
m i l a -se à a rte de  co mpor  um retrato . E ta l co m o  o p i nto r está p resente na  ca pta
ção do  corpo e do  espírito daque le  q u e  f ig u ra na  sua  te l a ,  ass i m  o n a rrad o r  de ixa 
m a rcas na  co m posição do perfi l do  homem a q u e  deu fo rma pe la  pa l avra . 

N a  rep rese ntif icação dessa memória  de  u m  homem e do  seu tem po,  depa
ra m o-nos com a med iação das fo ntes. Desde l ogo,  d i ga-se, fo ntes que são i n d i 
rectas, no  referente à q u e l e  q u e  q u e remos b iog rafa r. Pa ra o per íodo med ieva l fa l 
ta m-nos os teste m u n hos escritos pessoa is  d o s  q u e  b iografa mos.  É certo q u e  
podem t e r  escrito o b ras,  com o  no caso de  D.  J o ã o  I ,  mas sobre u m a  temát ica pa r
t icu l a r, não  sobre si p ró p rios  ou sobre a sua  v ida ,  a i n d a  q u e, mesmo nestas, nos 
esfo rcemos por  vis l u m b ra r, q u ase nas  entre l i n has ,  a perso n a l i dade  do  homem 
q u e  as  e l a bo ro u .  

Acresce q u e, no caso de  u m a  fig u ra rég ia ,  os seus a rq u ivos s ã o  o s  q u e  d izem 
respeito à sua p ú b l ica pessoa, m u ito pouco nos de ixa ndo entreve r, na  d u a l i dade  
q u e  a co m põem,  sobre as esfe ras p rivadas da  sua  v ida .  Pa ra a l é m  de  q u e  esses 
a rq u ivos g u a rd a m  a penas  as memórias  dos actos q u e  o poder  po l ít ico achou  
i m po rta ntes e d i g nos de  reg ista r. Lacu nas e se l ecção de  i nfo rmação,  memórias  e 
esq u eci mentos, co ncretizados já  nesses tem pos passados, são dados o bj ect ivos 
que tere m os de  reco n h ecer, i nter io r iza r e ter em co nta . 

O utras fo ntes, sobre m a n e i ra as cro n íst icas,  estão i m b u ídas  das menta l i da 
des de  encomendastes e a uto res, q u e  entre nós se i nterpõem já  co m o  uma le i 
tu ra e co m o  um p rog ra m a  a d ifu n d i r  sobre o d ito p rotagon i sta e os seus actos. 

É com esta p rofu nda  convicção dos m u itos h i atos docu menta is  com q u e  
depara m os, e na  ce rteza de q u e  l i d a m os c o m  m ú lt i p l as  escritas, reescritas e a bo r
dagens, ma i s  p róxi mas ou  ma i s  afastadas,  q u e  de u m  homem e de u m  te m po nos 
fo ra m ch egando,  que teremos de co m po r  a te i a  de  um v ida ,  nos seus mea n d ros 
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da i nt i m i dade  e da  expos i ção p ú b l i ca .  C ientes de  q u e  a penas  a p reenderemos e 
refl ecti remos sobre tra nsposições, fixa das na  peren idade  da  escrita , de gestos, 
co mporta mentos e aco nteci mentos passados e ú n ico.s, mas de q u e  h oje  só nos 
poderemos acerca r por  teste m u n h os, que são já  uma cod if icação o u  mesmo u m a  
i nterpretação d o s  mesmos, s e m  q u a l q u e r  i l usão de rea l i smo 

Fo i  co m esta atitude q u e  traçá mos o perfi l do  fu ndador  da  l i n h agem de Avis, 
um rei e um homem,  a m bos m o l dados no  tem po h i stór ico em que vivera m e 
age ntes act ivos da  sua  tra nsformaçã o .  

Traçado de  u m  perfi l a l g o  co m p l exo, q u e  se a p resenta a penas  co mo u m a  
d a s  possíve is  l e itu ras, entre m u itas, da  v ida e acção desse m o n a rca . O q u e  reti ra 
q u a lq u e r  ve le idade  de q u e rer  ati n g i r  o rea l v iv ido,  ú n ico e i rrepet íve l ,  daque le  
q u e  dá  pe lo  nome de  D .  João I .  

E neste texto m icrob iog ráfi co, a i n d a  ma is  q u e  na  sua  b iografi a ,  para a q u a l  
rem ete mos o l e ito r pa ra co m p l eta r o a q u i  s e  escreve, recortá m os, n u m  d iscu rso 
l i nea r  e cro n o l óg ico, os momentos e actos q u e  po nderá mos co mo ma is  rel eva n
tes  da  sua  v ida ,  co ntextu a l iza ndo-os e i nterpreta n do-os, o q u e  adensa� neste 
escrito, a co mponente de re l at ivi dade  q u e  a na rrativa de u ma v ida sem pre 
encerra . 

Rei  fo i .  Aco nteceu ser. Rei  fo i .  Sou be-o ser. 
Esta a nossa v isão g l oba l  sobre o governa nte D .  João I .  Concordando  e d is

cordando  de  O l ivei ra M a rt ins ,  que ma is  q u is enco m i a r  os fi l hos que o paP .  
Não perfi l h a mos a adject ivação com que este a utor  traça o retrato mora l  do 

M estre, de  fogoso e bruta l ,  a m a n h oso e mesmo med íocre, pa ra a lém de q u e, se 
esta mos co nvicta de  q u e, co m o  h i stor i adora ,  reescrevem os e rep rese ntifica mos 
a h i stó r ia ,  não  nos p ropomos, e n q u a nto ta l ,  j u d ica r  os seus acto res. 

Mas acentu a m os, em u n ísso no com a q u e l e  escrito r, os coadj uva ntes deste 
m o n a rca, desde os homens  aos aco nteci mentos. Mas  então preferi m os l ouva r
-nos na  profét ica mensagem pessoana .  
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"O homem e a h o ra são um só 
Qu a n d o  Deus faz e a h i stór ia  é fe ita 
O ma is  é carne,  cujo pó 
A te rra espreita "4  

' O l ive i ra M a rt ins ,  Os Filhos de O .  João /, L isboa,  G u i m a rães Ed itores, 1 983.  
4 Fernando Pessoa,  Mensagem, 7" ed. ,  L isboa, Ed i ções Át ica,  1 963, p .  32 .  



I bér ia :  Qu atrocentos/Qu i n h entos 

João ser ia a penas  um M estre da Ordem Avis,  se toda u m a  sér ie de ci rcu ns
tâ nc ias  não se t ivessem concerta do .  

Com ecemos pe lo  acto p ri m evo - o do seu nasci m e nto.  
D .  Ped ro I casa ra-se com D.  Co nsta nça e desta u n i ã"o nasceu o herde i ro do 

tro n o  de  Po rtu ga l ,  D.  Fernando .  D .  Ped ro prendera-se de a m o res por  D .  I nês de 
Castro e de les v iera m  ao  m u n do Afo nso, que m o rreu cedo, João,  D in is  e Beatr iz .  
I nês fo i dego lada  em 1 355 .  E Ped ro desespero u .  

M as, a 1 1  de Abri l de 1 357, nascia a i nda  em L isboa ou  o utro s e u  fi l h o ,  João .  
N i n g u é m  o espera ri a ,  mas e l e  entra em ce na  n o  g ra n d e  teatro da  v ida .  

E logo se l h e  co nfi na  u m  desti no  - ser i a  ec les iást ico .  E com cerca de sete 
a nos era já M estre de Avis .  E ntre os fre i res a prendeu os va lo res da cava l a ri a ,  da 
re l i g i ã o  e da  mora l .  Viveu entre as te rras da  O rdem e da  corte de seu me io- i rmão 
Fern a n do, a p rendendo as a rtes da  co rtesa n i a  no  paço e no  m o nte. Co nviveu 
estreita m ente com um outro seu me io- i rmão,  João, fi l h o  de  I n ês.  E n a m o rado de 
u m a  dona  de  Ve i ros - a i n d a  u m a  outra I nês - teve do is  fi l h os n atu ra is ,  Afo nso e 
Beatr iz .  

Como espectador  ou  acto r ass ist i u  à tu rbu l ênc ia  do re i nado fern a n d i n o .  
Rei nado  e rei desafi a ntes, co m o  o s ã o  sem p re os q u e  se i n screve m em tem pos 
de  crise. D i re i  a ntes de  cr ises ou  m utações. A ascensão dos Trastâ m a ras  a o  trono  
de  Leã o e Caste la ,  a d ispersão dos  pa rti dá r ios do  re i  assass i nado ,  d itos "em pe
rog i l a dos'; por Po rtu g a l  e I n g l aterra , as a l i a nças de  Caste l a  com a Fra n ça e de 
Po rtug a l  com a I n g l ate rra, no  contexto ma is  a l a rgado da  g u e rra atl â ntica dos Cem 
Anos, co nd uzi rão  a fortes tensões entre Po rtug a l  e Caste l a  e mesmo a três nefas
tas g u e rras entre estes do is  re i nos, nas q u a i s  o pró p rio  apo io  i n g l ês fo i ma i s  
pesado  q u e  va ntajoso para Po rtu ga l .  D .  Fe rna n d o  teve de  l i d a r  com u m a  d ifíci l 
co nj u ntu ra exte rna de  l utas po l ít icas, q u e  era m  sobre m a n e i ra l utas pe la  d isputa 
de rotas e i nte rcâ m bios co merc ia is, nem se l i vra ndo mesmo,  nos fi na i s  do seu 
re i n ado,  das brech as re l i g i osas que o Cisma da  I g reja abr i u  n a  cr ista ndade .  

N este contexto, q u e  ma i s  não  poderemos desenvo lver, D .  Fern a n d o  casa, 
em 1 372,  com D .  Leo n o r Te les .  Esca pa-se a co m p ro m i ssos m atr i mon i a i s  h i spâ n i 
cos, esti pu l ados em tratados de  trég uas com Caste l a ,  mas  a l i a-se aos Te l es de  
M e n eses, fa m í l i a  de  ascendê nc ia  pe n i n s u l a r, q u e  se h avia  g u i ndado aos ma is  
a ltos t ítu l os e cargos do re i no,  e q u e  só com a l i n hagem dos Castras o m b reava . 

E os Castras, fi l h os de  I n ês, reagem .  D. D i n i s  não  ace ita a ra i n h a  e logo  a pós 
este casa mento exi l a -se para Caste l a .  

D .  J o ã o  de Castro envo lve-se co m a i rm ã  da  ra i n ha ,  M a ri a  Te les, q u e  acaba rá 
por  assassi n a r  em 1 379, u m a  vez ma is  n essa te rra de  a m o res e dores q u e  é 
Co i m bra .  Ta m bém e le  seg u i rá o ca m i n h o  do  exí l i o .  
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D.  Leo nor, por  sua  vez, deu à l uz, em 1 373, u m a  fi l ha ,  Beatr iz,  q u e  ser ia  a her
de i ra do trono .  

Os Castras, possíve is r iva is ,  co mo me ios-i rmãos. do  re i  e m u ito q u er idos 
pe lo  povo, porq u e  frutos do  amor e da  tragéd ia ,  estão em Caste l a .  

Resta em Po rtuga l  u m  me io- i rmão de  D .  Fe rnando ,  o M estre de  Avis .  E ,  sem 
nos determos em ep isód ios de  acções ou  prisões, d i remos que o g ra nde prota
gon i smo dos a nos a h aver será seu . 

Beatr iz vem a casa r-se em 1 383 com o rei D .  J u a n  I de  Caste l a .  
Pe lo  acordo do Tratado de Sa lvaterra de Magos, esti pu l ado  a ntes do consór

c io,  a pós a morte de D. Ferna ndo,  não havendo fi l h o  va rão ma ior  do casa l ,  a regên
c ia do trono  caber ia a D .  LeonorTe les .  D .  Fernando morre em Outu bro de  1 383. 

D .  Leo n o r  é rege nte e tem a seu l ado  João Ferna n des Ande i ro,  um exi l ado  
de  l a rga experi ênc ia  em terras i n g l esas e n a  corte fe rn a n d i na ,  m u ito afecto, ta l 
co mo a regente, à a lta nobreza portug uesa e pen i ns u l a r. 

Outros secto res da  nobreza e das  dema is  fo rças socia i s  do rei n o  busca m 
n ovas so l u ções de  g overno e a l i a nças,  com o povo à ca beça, j á  q u e  esté, a g ri 
l hoado com i m postos, recruta mento de  braços pa ra os exércitos e a rmadas,  esfo
meado e ca rente devido  a m a u s  a nos ag ríco l as  e ep idem ias, está sem p re pro nto 
a ser  ca u d i l h o  de opositores.  

G iza-se o p l a n o  da  morte do va l i do  da  ra i n h a .  O nome que i n evitave l m e nte 
su rge, pe la  consa n g u i n idade com a fa m í l i a  rea l ,  é o do M estre de Avis .  E este, a 
nosso ver, menos h esita n o  acto, co mo m u ito se tem d ito, e ma is  o sopesa, 
sabendo que ele é p leno  de  co nseq uências  - bastava l em b ra r  o assass ín io  de 
D .  Ped ro de Caste l a  por D .  Hen ri que  de Trastâ m a ra ou  até o de  M a ria  Te l es por 
D .  João de  Castro . Espera então pelo acú m u l o  de  a po ios socia i s  d iversificados - a 
nobreza, nos seus ma is  d iversos g raus  h i e rá rq u i cos, os leg istas e l etrados do ofi 
ci a l ato rég io,  a nobreza togada ,  o c le ro,  pe los menos os pregadores q u e  i nfl ama
va m o coração dos fié is ,  e o povo de L isboa .  Aj ustado o tem po, o aco nteci mento 
perpetra-se e João Fernandes Andei ro é assass i nado,  em Dezembro de 1 383. 

Do rava nte os aco nteci mentos p reci p ita m-se .  Abre-se a caixa de  Pa ndora .  
O M estre de  Avis  é esco l h ido pe lo  povo e c idadãos de  L isboa pa ra Reg edor  

e Defensor  do Rei no,  a i nda  nesse m_ês .  
D .  J u a n  de  Caste la ,  em nome dos d i re itos de  D .  Beatr iz ,  entra em Po rtuga l 

em J a n e i ro do a n o  seg u i nte e de  pro nto afasta D .  Leo nor  da  reg ênc ia .  N o  re i n o  
fractu ra m-se o s  a l i n h a mentos socia i s - tema de  l a rgo  a l ca nce m a s  q u e  a q u i  n ã o  
cabe desenvo lver - entre D .  Beatr iz e o rei de  Caste l a  e o M estre de  Avis .  

E m  M a i o  de  1 384, D .  Juan  de  Caste l a  põe cerco a L isboa . Pri m e i ra tr i b u l ação  
do  M estre . A c idade  das  m u itas to rres e m u ra l has  não  teme .  Mas  os sit i ados, sem 
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ca pacidade  de se a bastecera m,  desespera m .  A fo me a m eaça ve ncer a gue rra . 
Mas  ma i s  fo rte se e rg u e rá a te rce i ra pa rca - a peste . E porq u e  se erg u e  do l ado  
de  Caste l a  será e l a  q u e, em ú lt ima  i nstâ nc ia ,  entrega a .vitó r ia ao M estre, obri 
gando  o re i  caste l h a no a l eva nta r o cerco em i n íc ios de  Setem b ro .  

O M estre de  Avis  é j á  o M essias de L i sboa ,  aque le  q u e  todos espera m co mo 
o Sa lvador  em tem po de  cr ise ,  e que os p regadores mend i ca ntes a n u nc ia r ia m ao  
povo . Mas  é preciso ma is  q u e  u m  ch efe car ism ático e esfo rçado .  Quer-se u m  re i .  
Só u m  re i s e  pode o p o r  a outro re i .  

Po r entre l utas co ntra v i l as  q u e  d ã o  voz p o r  Caste l a ,  em q u e  ca m pe ia  N u no 
Álva res Pere i ra ,  a q u e l e  q u e  será o b raço a rmado  do  M estre e depo is  do  rei 
D .  João ,  ca m i n h a-se pa ra Co i m b ra .  

E m a i s  u m a  vez n esta c idade,  no paço rea l ,  se reú nem,  entre M a rço e Abr i l 
de  1 385, as " revo l uc io ná ri as"  co rtes de Co i m bra .  Seg u nda tri b u lação do M estre . 
Venc ida  pe la  astuta a rg u m entação j u ríd ica de João das Reg ras e pe la  a m eaça das 
a rmas de N u n o Álva res Pe re i ra q u e, depo is  de  acesos d ebates, a n u l a m  a vonta de 
dos " roncadores" que defend i am o pa rt ido dos fi l h os de  I n ês, consu bsta nciado 
em D .  João  de  Castro . A 6 de Abri l de 1 385 João sofre uma nova meta morfose 
o M estre de  Avis  é ac l amado Rei de Po rtu g a l .  

Mas  o ca m i n h o  q u e  se l h e  ap resenta é o da  g u e rra , pa ra s u bmeter as c ida
des e vi l as  que lhe são contrá r ias,  sobretudo  no  E ntre Dou ro e M i n ho .  N a  certeza, 
a i n d a  ma i s  d u ra ,  de  q u e  o rei de Caste l a  i r i a  responder  a este acto de D.  João I .  

N a  seg u nda  semana  de  J u l ho ,  o rei caste l h a n o  está de  facto a e ntra r  pe la  
Be i ra .  Advogava m a l g u ns dos seus conse l h e i ros q u e  se d i ri g isse a L isboa ,  po is  
"tomada  esta c idade . . .  to madas e ra m  toda l l as  outras vi l l as  e c idades e o reyno 
todo" 5, dec la rava m-se outros por  uma bata l h a  em ca m po a be rto.  

Do lado portug u ês, q u e ri a  i nequ ivoca mente u m a  bata l h a ca mpa l  N u n o Álva
res Pere i ra ,  q u e  não era homem de  m a n has  ou  de  cercos. E se o rei e as  suas gen
tes hes itasse m,  co m o  aco nteceu ,  e l e  se l a nça r ia ne l a  com os seus  homens .  Mas  
D. João I aca bou,  u m a  vez ma is,  por  confi a r  no  j ovem,  mas exce l ente estratega,  
que era N u no Álva res Perei ra e em secu nda r o seu pa recer. E fá- lo- ia  a pesa r de 
vozes contrá rias  que certa mente se terão l evantado e ntre os seniores da  nobreza 
e mesmo e ntre os ofic ia i s  da  corte, po is  bem sabemos, por  exemp lo ,  co m o  era 
g ra n d e  a r iva l i dade  entre João das Reg ras e N u no Álva res Pere i ra .  

5 Fernão Lopes, Crónica de/ Rei Dom Joham I de Boa Memoria e dos Reis de Portugal o 
Decimo, Parte Segunda, por  Wi l l i a m  J .  E ntwist le,  L isboa,  I m prensa Nac iona l - Casa da Moeda,  
1 977, cap .  XXV I I .  

301  



M a ria  H e l e n a  da  Cruz Coe l h o  

An u nciava-se a te rcei ra tri b u l ação .  Q u e  teve l ugar  no d ia  1 4  de Agosto de 1 385. 
N este breve enu nc iado de um percu rso de vida não nos cabe pondera r  as mú lti p las  
vertentes desta bata l h a  rea l - loca l esco l h ido,  n u m a . p rime i ra e seg u nda vez, 
n ú mero de com batentes envo lvidos, estratég ias accio nadas - bata l ha que  é co nsi
derada a " mãe de todas as bata l has ': M u ito já  se escreveu e ava nçou nesta maté
ria, em exemp la res i nvest igações i nterd isci p l i n a res, que  convoca ra m os saberes da 
h i stór ia ,  da a rqueo log ia  e da a ntropo log ia ,  para o ca m po de Alj u ba rrota , onde se 
desenvo lvera m notáve is traba l hos c ientíficos sobre este recontro6• 

A bata l h a ,  i n i c iada  já depo is  da  h o ra de véspera ,  fo i m u ito b reve - ta lvez não 
ch ega ndo a d u ra r  uma h o ra - mas a vitó r ia  de  Po rtug a l  sobre Caste l a  fo i i ncon
testad a .  Em s íntese, d igamos q u e, no  seu todo, e l a  se concretizou por  u m  exce
l ente co m a n d o  de D.  N u no,  por um efic iente dese m pe n h o  dos a rq u e i ros i n g l eses 
e dos beste i ros portu g u eses, sem esq uecer o p r i nc ipa l - a esco l h a  sáb ia  de u m a  
boa pos ição defens iva ,  c o m  o bstácu l os natu ra is  q u e  i m ped i ra m  o acesso ao  p l a 
na lto das  a l as  do  exército i n i m igo,  refo rçados a i n d a  por  o bstácu l os a rtific ia is ,  
q u e, no  seu efe ito su rpresa, reta rda ra m  a p rog ressão das  fo rças caste l h a nas,  
expo ndo-as ao  t i ro das  bestas, e i nvi a b i l izando a ca rga de cava l a ria  pesada ,  q u e, 
obr igada  a desmonta r, fo i co m p l eta mente desba ratada .  

Vencera o " re i  de  Avis"  - co m o  sa rcasti ca mente o a podava o re i  de Caste l a  
- a  terce i ra t ri b u l ação,  to rnando-se em bata l h a  re i  de  Po rtu g a l .  Leg it i mava pe las  
a rmas o t ítu lo  co l h ido  em co rtes. E porq u e  D .  João e ra fie l  à i g reja de  Roma e ao  
seu  pasto r e o re i  de  Caste l a  a l i n hava pe lo  papa de  Avi n h ão,  sendo co ns iderado 
pe los ro m a n i stas u m  c ismático e he rét ico, nesta vitó r ia ,  co mo reza m as crón i cas, 
m a n ifesta ra-se a vo ntade d ivi n a .  Alj u ba rrota torna ra-se um j u ízo de  Deus e 
D. João u m  novo rei fu ndador, à i m agem de  D .  Afo nso H e n ri ques e na  rep rod u
ção do m i l a g re de O u rique .  

E co m o  escreve o g ra nde h istor i ador  Peter Russe l l ,  agora " D . João  I encon
trava-se à bei ra de  co nd uz i r, ru mo a uma nova e ra de  co n q u i sta u lt ra m a ri n a  e de 
merca nti l i smo b u rg u ês i ntrafro nte i ras, um peq u e n o  mas enérg i co re i n o "7 •  

Co m p l etava-se um cic lo, a i nda  que sem ru ptu ras na  passagem pa ra o outro 
q u e  de  i med iato se l h e  seg u i u .  A g u e rra i nte rna ou  a g u e rra dentro e fo ra das > 

fro nte i ras entre portu g u eses ou  fo rças a n g l o- l u sas co ntra os caste l h a nos fo i 

• Reu n idos na o bra Aljubarrota Revisitada, coo rd .  de João Gouveia Montei ro, Co im bra, 
I m prensa da U n ivers idade,  2001 .  

7 Peter E .  Russel l ! ,  A intervenção inglesa na Península Ibérica durante a guerra dos Cem 
Anos, tra d .  port . ,  L isboa,  I m p rensa Nac iona l  - Casa da Moeda,  2000,  p. 432 . 
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q u ase u m a  consta nte nos a nos fi na i s  de Trezentos e i n íc ios de Qu atrocentos, a pe
nas se fi rma n d o  u m a  paz d u radou ra em 1 4 1 1 .  

Mas,  entreta nto, u m a  nova co m ponente ve io  coadj u.va r  D .  João,  a da  l i n ha
gem e estrutu ração p ú b l i ca e privada da  sua  co rte. 

Em Fevere i ro de 1 387, D .  João casa, no  Po rto, com D .  F i l i pa de  Lencastre.  
Esco l h e  a fi l h a  ma is  ve l h a  de  João de G a n d ,  seu a l i ado ,  e de  B ra nca de Lencastre, 
e não  Cata r ina ,  fi l h a  do  seg u ndo casa mento de João de  G a n d  com Co nsta nça, 
fi l h a  de  D .  Ped ro I de  Caste l a .  Não ti n h a  prete nsões ao  rei no  viz i n h o, mas a penas  
q u er ia governar  Po rtu ga l  sem i nterferênc ias  de  Caste l a .  

O casa l i m p u n ha-se p e l a  matu r idade d o s  a nos e p e l a  g rande  experiênc ia  de  
v ida ,  nos q u ase tr i nta a n os do  re i  e vi nte e sete da  ra i n h a .  Mas,  a i nda  q u e  de  
idade ava nçada,  D .  F i l i pa fo i u m  p rod i g i oso exe m p l o  de  m u l he r  fé rti l em tem pos 
med ieva is .  E ntre 1 388 e 1 402 deu à l uz o ito cri a n ças e perdeu um feto . Vi u m o rrer 
do is  dos seus fi l h os, sobrevivendo- l h e  ci nco va rões - D u a rte, Ped ro, H e n ri que, 
João,  Fernando - e u m a  do nze l a ,  I sabe l .  

Estava asseg u rada u m a  l i n hagem,  estava g a ra nt ida  a hera n ça do tro no, 
estava d ispo n ível um potenci a l  h u ma n o  que se g u i ndou  a a ltos desíg n ios cu ltu
ra is,  cortesãos e cava le i rescos e às mais p restig i a ntes a l i a nças d i p l o m ático
matr i m o n i a i s  no seio da  Cr ista ndade .  

E ntão,  afasta do  o per igo  caste l h a no ,  cr i ada  uma fa m í l i a ,  fi rmada  u m a  
corte, dese n h a d a  u m a  po l ít ica de  g overna nça q u e, e m  tem pos d ifíce is ,  p rocu
rava g a n h a r  p rove ntos n a  te rra e n o  m a r, e concerta r, não sem tensões, i nte
resses soc i a i s  d i ve rsos e contrad itó r ios ,  o q u e  ex i g i u  um prog ra m a  de  acçã o 
pauta d o  por  u m a  i d eo l o g i a  e p rax is  de  fo rta l ec i m e nto do  poder  rég i o  e contro l o  
d o  a p a re l h o  do  Esta do ,  e ntão,  d iz i a ,  o te m po estava m a d u ro pa ra u m a  nova 
e m p resa .  

O rei no  de Po rtu ga l ,  acossa do em terra pe lo  re i n o  d e  Leão e Caste la ,  o l hava 
o m a r. E pa ra a te rra a l é m  de le .  Todos - re i ,  i nfa ntes, nobreza, c le rez ia ,  b u rg u eses, 
povo - por m ot ivos vár ios de  v ia b i l i dade  po l ít ica,  de  g a n h o  de te rras, de  busca de 
cerea is  ou  o u ro, de  o btenção de  novas rotas de  merca nc ia ,  de obstrução à p i ra
ta r ia m u çu l ma na ,  de  i ntu ito e p rove ito_ eva nge l izado res - esta r iam com vontade 
de  defender  o re i n o  com uma pa l içada de made i ra e de l a nça r  ao  m a r, ne la  
e m ba rca ndo,  a j a ngada de  terra que era Po rtu g a l .  

Pa ra l á  do s u l  at lâ nt ico estava M a rrocos, te rra de  " i nfié i s ': Da í v iera m  e les, l á  
no  l ong ínquo  sécu l o  VI I I .  Ag ora ,  em tem pos d e  idea is  cruzad íst icos, na  sua  p ró
pr ia  te rra dever iam ser  su rpreend idos,  j á  que a e rrad i cação dos m o u ros de 
G ra nada  era m issão de  Caste l a .  
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M a is u m a  vez não nos  deteremos, nas per i pécias do longo  tem po de ma is  de  
três a nos de  prepa ração desta magna  ca m p a n h a  em me ios  e conti ngentes - su pe
rio res a d uzentas e m ba rcações e 50 m i l  homens  -, na� i n ú m eras d issi m u l ações 
d i p l o m áticas exig idas ,  no  m u ito d i n h e i ro q u e  envo lveu ,  nas vo ntad es contrad itó
rias q u e  se afronta ra m,  ou mesmo nas vic iss itu des da  própr ia  acção m i l ita r. 

D i remos a penas  q u e, no  d i a  2 1  de Agosto de  1 4 1 5, a p raça m a rroq u i n a  de 
Ceuta estava nas mãos dos po rtug u eses e q u e, logo no d i a  25,  a mesq u ita se 
t ra nsm utava em espaço sag rado dos cr istãos, e a í  D .  João I a rm ava cava l e i ros os 
seus fi l h os, Dua rte, Ped ro e H e n rique .  

Perg u ntemos então - o q u e  rep rese nto u Ceuta no p roj ecto po l ít ico de D .  
João  I ?  

Ceuta concretizou-se g raças a u m a  vo nta de fé rrea e p l e n a  a uto ridade  de  D .  
João,  ga lva n izadas p e l o  sa n g u e  novo e a rdente d o s  i nfa ntes . 

D .  João,  co mo q u e  se sobrepôs à menta l i dade  coeva dos p resság ios, e se 
o pôs às fo rças pouco adj uva ntes da  natu reza e do desti no .  Não  se d e ixou a bater 
pela peste, pela m o rte da  ra i n h a  D .  F i l i pa ,  sua esposa, a 1 8  de J u l h o  dé  1 41 5, 
pelas ca l m a rias ,  pelas to rmentas, pelo tresma l h a r  dos ba rcos, pelos enjoas,  pe las  
o p i n iões ou  mesmo vo ntades co ntrá r ias .  E co ntava co m 58 a n os d e  i dade ! 

Ai nda  q u e  D .  João se pudesse ter a perceb ido  de  q u e  esta e m p resa poder ia  
concita r o i nte resse dos pr inc ipa is  esta mentos do  re i no,  e le  t i n h a  o seu i dea l .  

A vitó r ia de  Ceuta a m p l i ava e red i mens ionava Alj u ba rrota . A exped ição m i l i 
ta r a Ceuta não  era fo rçada .  Foi q u eri d a .  E i ntenc io n a l mente deci d i d a .  D .  João I 
q u is ,  a i n d a  e por  u m a  ú lt ima  vez, u m a  g u e rra . O seu p ri m evo memor i a l  e ra g u er
re i ro .  A e l e  reto rnou .  Pa ra o sacra l iza r. O re i de  Avis  q u e  fo ra cava l e i ro pe la  sua  
ca usa,  e ra agora cava l e i ro de  Cristo . E le  fo i mesmo,  co mo reza o seu ep itáfio ,  o 
p ri m e i ro rei cr istão,  q u e  depo is  do gera l  d o m ín i o  da  H i spâ n i a  pe los  i nfié is ,  a 
desafrontou to m a ndo Ceuta, em Áfr ica, na  p rópr ia  te rra dos i nvaso res. 

Este será um memor ia l  bé l ico que repercuti rá por toda a Cr ista ndade .  
Porq u e  i nequ ivoca mente D .  João sou be cu i d a r  da  memória  e teve quem,  no 

i nte resse da  d i nast ia  e da  l i n hagem,  de l a  desejasse cu i d a r  depo is  de le .  
C u m p ri n d o  a p ro m essa fe ita a rtes d a  bata l h a  rea l ,  m a n d o u  e rg u e r  o m os- � 

te i ro d e  Sa nta M a r i a  da  Vitó r ia ,  q u e  é j á  e m  s i  mesmo,  n a  s u a  m o n u m e nta l i 
d a d e  a rq u itectó n i ca e h i e rofa n i a  escu ltó r ica ,  u m  m e m ori a l  a r i stocrát ico e p ro
paga n d íst ico d o  poder po l ít ico da  j ovem d i n a st i a  d e  Avis .  Mas D .  J o ã o  esco
l h eu -o a i n d a  p a ra pa nteão rea l e a co p l a d o  a e l e  fez constru i r  a Ca pe l a  do 
Fu n d a d o r. E desde e ntão a Bata l h a  p rojecta-se como a casa-re l i cá r io  dos restos 
m o rta i s  do re i ,  da ra i n h a  e dos i nfa ntes, c i m enta n d o  u m a  m e m ó ri a  co l ect iva,  
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q u ase l i tú rg ica ,  de u m a  sag rada fa m í l i a ,  de u m a  l i n h agem fi d e l íss i m a  e l ea l ,  
u n ida  mesmo para a l é m  da morte. 

Nas l etras, as  obras do  m o n a rca avi s i no  e de seus fi l,hos e l eva ra m -se, à s i m i 
l it ude  das a rtes, em m o n u m entos s i n g u l a res da  fi l osofi a do p o d e r  e da  prática 
po l ít ica do  rei e i nfa ntes de  Avis .  Po r fi m ,  j á  g raças ao  seu herde i ro ,  a h istó ri a ,  
escrita pe lo  gén io ga lva n i za nte de Fe rnão Lopes ou  pe la  p rosa assertiva de  
Zu ra ra, ofe recera m- l h e  a perene  l em bra nça dos seus actos em q u e  o rea l se  
fu nde  já  com o m ito. 

N esta s íntese da  nossa l e it u ra sobre a vida e os fe itos D .  João I pensa mos 
não ser necessá r io i r  m a i s  a l é m .  

Mas  com o  s e  de  mús i ca se tratasse, a petece-nos fazer da capo, vo lta ndo  ao  
pr inc íp io .  

O l ive i ra M a rt i n s  escreve : " Tu d o  lhe  sa i u  bem a esse  h o m e m  fe l i z .  
Co n q u i stou o rei no,  e sento u-se no  Tro no  a c l a m a d o  pe lo  povo i ntei ro . Ace rtou 
casa ndo  e teve a ma i s  be la  ge ração de  fi l h os .  N u no Álva res co roou-o e João das 
Reg ras sanc ionou com a l e i  o que o co n destáve l traça ra com a espada .  Ve l h o  e 
vi úvo, com os fi l h os à roda ,  com ete e temer idade de i r  a Ceuta, e co n q u ista ndo
a com a m áxi ma faci l i dade,  de ixa em he ra n ça ao  rei no  o ca m i n ho da  g l ór ia  
patente': 

N o  a r  pa i ra então a i nterrogat iva - q u e  protagon i smo cabe assi m ao  homem 
e re i D .  João  I ?  A nosso ve r, o de m a i o r  vu lto.  

O rei sábio e j u sto é a q u e l e  que sabe esco l he r  os seus conse l h e i ros, co m pa
n h e i ros e aux i l i a res .  D.  João sou be fazê- l o .  Com e l es pôde  tra ba l h a r  pa ra o bem 
com u m  de  todo o rei no .  

D .  João governou co m p rometi damente por s i  e com os seus  até m a i s  de  
me ia  i dade  da  sua  vi da .  Depo is  assoc iou  ao  g overno o seu fi l h o  e sucessor, 
D .  Dua rte, e co l ocou sobre os seus o m b ros g rande  pa rte do fa rdo do desem
ba rgo .  Sem n u nca, ass im  o cremos, de ixa r de tudo su pervisar  e contro l a r, po is  
que D .  João  I ter ia  fo rte perso n a l idade .  

Quando homem rea l i zado,  cava l e i ro e c ruzado ,  seg u ro da  sucessão ao  
tro n o  e mesmo da  cont i n u i dade  do  S.!3 U p lano  de  g ove rno,  D .  João  terá sab ido  
desfruta r, m a i s  p ro l o n gada  e ca l m a m e nte, os prazeres da  v ida .  Co rre r os m o n 
tes em a n i madas  caçadas .  Escreve r, co m e n o rm e  gosto e para prove ito dos l e i 
to res, sobre esse j u b i l oso d e l eite e exe rcíc io  p l e n o  de  adestra mento fís i co e 
desenfado  i nteri o r  q u e  e ra a a rte da  caça . Esta nci a r, p l ác ida  e aco m p a n h ada
mente, em paços de  confo rto e reco rte estét ico,  co m o  os de  S i ntra ou  Al m e i ri m .  
E m  ba n q u etes saborea r as  vitu a l has  d o  seu gosto e e m  serões de  m ú s i ca e 
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dança ,  c o m  do nze las  e do nzéis vest idos à m o d a ,  recri a r  o a m b iente ra d ioso e d e  
be leza, co nd i zente c o m  a p l e n itude de  u m  rei n o  em p a z  e a paz iguado .  

Pensa ndo  no  fi m,  reco nforta r-se- ia  com l e itu ra s .  re l i g i osas e tratados de  
mora l ,  v ig i a r ia  de perto as ob ras do seu  moste i ro e, em gestos p iedosos de o ra
ção e dád iva, i r i a  ag radecendo a Deus e à Vi rgem,  o apoio q u e, co mo acred ita r ia ,  
de les recebera em vitó r ias,  sa úde  e afo rtu nada  descendênc ia .  Retrato u-se, por  
isso ,  em postu ra de  devoto o ra nte, co m o  fie l  a g radecido .  

E o fi m ch egou ,  em tem pos de ve l h ice, à s i m i l itude  da  g raça co nced ida  aos 
sáb ios p rofetas do Antigo  Testa mento, n o  extrem o  de  u m a  l o nga vida de setenta 
e se is  a nos.  C u m p ri ra m-se todos os preceitos de  u m a  boa m o rte.  E os s ú bd itos 
ch ora ra m ,  mas não temera m .  Po rq ue  o rei n o  t i n h a  já  ch efe e pasto r e a co nti n u i 
dade  do poder rég io  estava p l enam ente asseg u rada .  

E desde então D .  João  projecta-se, pa ra os tem pos v indou ros, n u m a  memó
r ia ,  tec ida  em cró n i cas e d ivu lgada  em rel atos de  m i l a g res, em a u ra sacra l izadora 
de  rei fu ndador. 
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O sentido das comemorações do 5° centenário 

do descobrimento do Brasi l  

José Jobson d e  Andrade Arruda 

Professor titu l a r  d a  U S P; U N ICAM P e USC 

1 .  POR QU Ê COMEMORAR? 

Nas  co memorações, co mo xa mãs  da h i stó r ia ,  i nvoca mos o passado .  Qua l  
passado? Não  q u a l q u e r  u m ! Mas  u m  passado  p reciso,  c i rcunsta nc iado,  necessa
ri a m e nte parce l a r, reco rtado a pa rt i r  das rep resentações do presente, mode lagem 
ideo l ó g i ca q u e  o red uz às suas  m ín i mas exp ressões a p ropri áveis,  esco i m adas as 
d i m e nsões que poderi a m  co m p rom eter a esta b i l i dade  do prese nte q u e, por  esta 
v ia ,  esta be l ece as bases da a l i a nça i n d isso l úve l e ntre passado,  p resente e futu ro . 

N u m a  travess ia cé l e re através dos tem pos, os Descobri m e ntos reto rnam do 
passado  pa ra serem i med iata mente d i sso lv idos no  presente, ass i m i l ados em sua  
pa l ata b i l i dade  e, de  novo, re l a nçados à sua  or igem,  de onde  ress u rg i rão  na  opor
tu n i d a d e  d a  p róxi m a  co m e m o ra çã o .  Faces i l u m i nadas ;  pe rf is  n u b l a d os .  
M uti l ações i n evitáve is  o peradas pe la  ação  se let iva do presente, q u e  remete para 
o o b l ív io  os tesou ros ocu ltos do Novo M u ndo,  q u e  por  m u itos sécu los  preservo u
-se  "e ncoberto " ' .  

Comemorações ritua l izadas, ce lebrações re l i g i osas e festas cívicas não  eram 
inco m u ns no m u ndo a nt igo .  Com o advento do cr ist i an ismo,  as ce lebrações da 
morte e ressu rre ição de Cr isto torna ra m-se práticas cotid i a nas nos círcu los cr istãos.  

' A idé ia  que éramos os " encobertos" emerge nos escritos de João de  Ba rros, q u a ndo se 
refe re a "este novo m u ndo ta ntas centenas  de a nos encoberto",  reiterada pelas a rg utas ponde
rações do Pad re Antô n i o  Vie i ra sobre "o  desco bri m e nto do mesmo m u ndo que ta ntos mi l  a nos 
t i n h a  estado i ncóg n ito e i g n o rado" ,  expressões recu peradas por  GODI N H O, Vitor i no  M a ga l h ães. 
Po rtuga l  e os Descobr imentos. Revista de História Económica e Social. Lisboa: 1 988, p .  23 .  No 
i m a g i n á rio  e u ropeu a expressão N ovo M u ndo se j u stif icava p l enamente, po is  se co ns iderava 
q u e  o cont i nente a merica no s u rg i ra ta rd i a m e nte.  
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N o  fi n a l  da  Idade Méd ia ,  a i ntens ifi cação da  fé e a cr ise da  consci ênc ia  re l i g i osa 
p rop ic i am a genera l ização do cu lto dos sa ntos, i nterm ed i á rios ma is  acessíve is  
entre os fi é is  e Deus .  Mas  fo i exata mente com a ru ptu ra protesta nte, com a a bo
l i ção da  hag iog rafi a cató l i ca,  q u e  se i n i c i a ra m  as comemorações de  eventos m a r
ca ntes. O p ri m e i ro de les fo i ,  exata mente, a rememoração de  1 6 1 7,  cente n á rio  das 
95 teses de M a rti n h o  Lutero afixadas na  porta da  ca pe la  de  Witte n be rg .  A prática 
res istente dos protesta ntes não demorou  a ser co p iada  pelos p róprios cató l i cos. 
Em 1 640, os jesu ítas co memora ra m  fest iva m e nte o pri m e i ro sécu lo  de existênc ia  
da  Com pa n h i a .  

Contudo,  fo i n o  fi n a l  do  sécu l o  XVI I I  q u e  emerg i u  a fo rma moderna  d e  
com e m o ração,  e a cr iação de  u m  novo ca l e n d á r io  c iv i l pe l a  Revo l u çã o  Fra ncesa 
é seu m a rco e m b l emát ico .  S ig n if ica o nasci mento das co m e m o rações l a i cizadas,  
esse nci a l m e nte d ife renc iadas  em re lação às co m e m o rações cató l i cas,  mas fu n
d a m e nta das em seus r itua i s .  As festas c ív icas i n a u g u radas  pe la  Revo l u ção 
Fra ncesa,  m u ito pa rti cu l a rm e nte o cu lto da  h u m a n i dade, t ra d uz ido  na  idé ia  de  
" g ra n d e  homem" ,  fo ra m i n co rporadas por  Au g u ste Co mte, ree l a boradas é s iste
m at izadas,  de  modo a cri a r  u m  a rq u ét ipo  co m e m o rac ion ista capaz de  fu n d a r  u m  
novo ca l e n d á rio  de  festas c ív icas,  u m a  nova h a g i o g rafi a ;  em s u m a ,  u m a  reno
vada  co nstrução da  m e m ó ri a  nac io n a l .  Exata mente n este espaço,  a b ri a -se u m  
vasto ca m po d e  ação pa ra a h i stór ia  e nte n d i d a  em s u a  d i m e nsão ut i l itá r ia ,  q u e  
"teve u m a  d a s  suas  m a i s  m a rca ntes exp ressões no  recu rso a fo rmas r itu a l i stas 
de  evoca r o passado,  te ndo  em vista cri a r  rep resentações s i m bó l icas q u e  pudes
sem fu nc iona r co m o  l i ções vivas de  m e m o rizaçã o" 2 •  A pa rt i r  da  Revo l u ção  
Fra n cesa ,  assu m e-se que  a s  rep resentações rac i o n a i s  so m e nte se r i a m  
m o b i l i zadoras  na  med ida  e m  q u e  confe rissem s i g n ifi cado  s i m bó l i co e co l et ivo 
ao  sent i do  do tem p o  e, co ncom ita ntemente, cata l i zassem as  co nsc iênc ias  ato
m izadas "à  vo lta de m e m ó ri a ( s )  co nsensu a l i za d o ra ( s ) .  Daí a i m po rtâ nc ia  de  r itu a
l iza r a i nvocação ( e  a evocaçã o )  do  passad o  e d e  se leci o n a r  de  acordo co m os 
i nte resses do  presente"3 •  

' CATROGA, Fe rnando .  R i tua l izaçõe� da  H istór ia .  ln :  TORGAL, Lu is Reis ,  M E N DES, José ' 
Amado,  CATROGA, Fernando .  História da História em Portugal. Sécs. XIX-XX. Lisboa : Ed itora 
Círcu lo ,  1 996, p .  547. 

3 I dem,  p. 550.  Pa ra R I B E I RO, M a ri a  M a n u e l a  Tavares.  "O Centená rio  H e n ri qu i no .  I magens  
e Ideo log i a " .  Revista de História das Idéias, v .  1 5, Coi m b ra ,  1 993, p .  331 , "Ce lebrações, come
morações e centená rios não são i n úte is  nem i n express ivos, quer  para a i nstrução do c idadão,  
quer  pa ra a ' i l u stração '  do h isto ri ador. São formas d e  i n strução cívica que assu mem u m  s ign i 
f icado rea l  em nossa sociedade" .  
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N estes termos,  o passa do  revifi ca-se;  os m o rtos re nasce m ,  po i s  s u a s  
o b ras  são  co locadas  a o  serv iço dos  v ivos,  aos  q u a i s  se p resta u m a  h o m e n a 
g e m  reco n h ec ida ,  mas  dos q u a is n ã o  se d e ixa d e  extra i_r m a i s  va l i a  s i m bó l ica ,  
po i s  suas  ações exe m p l a res ca u c i o n a m  a ação dos  v ivos,  i n screve n d o-se 
n u m a  l i n h a g e m  u n ive rsa l 4• Os h e ró i s  l e i gos  su bst itu e m  os re l i g i osos,  cu ja  
v ida ,  ma is  d o  que a m o rte, é c u l tu a d a .  Po r isso ,  a s  datas reg i stra das  p a ra 
m e m o r ização,  e m  s u a  fu nção pedagóg ica ,  podem co i nc i d i r  co m o n a sci m e nto 
o u  co m a m o rte .  E l o g i a r  os m o rtos s i g n if ica so l i d if ica r os  l a ços d e  soc i a b i l i 
d a d e  e ntre os v ivos e p ressu põe,  n ecessa r i a m e nte, u m a  d i m e nsão re l i g i osa d a  
c iv i l i d ade ,  o q u e  l eva a o  a d e nsa m e nto da  co m u n h ã o  d e  sent i m e ntos e i d e a i s , 
passo dec is ivo na  co nst itu ição d a  co m u n i d a d e  i m a g i n á r i a ,  pe lo  refo rço da  
noção d e  perte n c i m e nto5 •  O Esta do  N a c i o n a l ,  o nac io n a l i smo ,  a i dent i dade  são  
os benefi c i á r ios  d i retos das  co m e m o rações c ív icas  q u e, nas  p a l avras l a p i d a res 
d e  Fe rn a n d o  Catroga ,  "fo ra m  cr i a d a s  pa ra serem v iv i d a s  co m o  m a n ifestações 
s i m bó l icas  em q u e  se reafi rm ava a cont i n u i d a d e  h i stó r ica dos  povos e da 
h u m a n idade ,  p rete nsão  fi l h a d a  mesma co n ce pção d o  te m po q u e  encontra
mos su bj ace nte às  h i sto r iog rafi as  d a  época . A sua i m po rtâ nc i a  soci a l  ex i g i a-as 
co m o  meio d e  com bate co ntra a a m nés ia  co l et iva ,  o u  m e l h o r, co m o  fo rma  de  
l uta p e l a  p ro d u çã o  ( e  repro d u çã o )  d e  uma n ova m e m ó ri a ,  ass i m e l evada a u m a  
espéc ie  d e  g a ra nt ia  da  n ecessár i a  a rt i cu l ação  e ntre o passa do ,  o p rese nte e o 
futu ro"6 •  

Retó rica vaz ia ,  exi b ic ion ismo ba lofo, pseudo-rea l izações, são os m a l es atá
vicos das comemorações.  O q u e  tem a ver a v ida  dos homens  em sua v ivênc ia  
coti d i a n a  "com as  flo res de retó rica q u e, q u a ndo  se convenc iona  co memora r  
a l g u m  fe ito, p rofusa m e nte se derra m a m  sobre o seu m ito o u  a sua  m i ragem 
ro m â nt ica ?"7 •  A h i stó r ia nada  tem a ver  com as comemo rações, e l a  é somente 
esforço de co m p reensão .  Po r i sso, os centená r ios somente podem ser úteis 

• G O U L E M OT, Jean  M a ri e  e WALTER,  E ric .  Les Centena i res d e  Vo lta i re et Roussea u .  l n :  
N O RA, P ie rre e t  a/. Les Lieux de Mémoire, I .  L a  Répu b l i que .  Pa r is :  G a l l i m a rd ,  1 984, p .  407. 

5 A noção d e  co m u n idade i m a g i n á ri a  foi ut i l izada a q u i  no sent ido de ANDERSON,  
Bened ict .  Nação e Consciência Nacional, Trad .  port . ,  São Pau l o ,  Át ica,  1 989. 

6 CATROGA, Fernando .  opus cit., p .  55Õ . N o  mesmo sentido, R I B E I RO, M a ria  M a n u e l a ,  
opus cit., confi rma "As ceri môn ias  co memorativas q u e  se sucedem nas  décadas fi n issecu l a res 
reve l a m  a busca de um consenso, a p rocu ra d e  o utras bases de  co ncórd ia ,  de  um movi m ento 
de so l i d a riedade e de  frate rn idade  em torno do sent i m ento nac io n a l .  Tudo g i ra em vo lta da idé ia  
d e  Estado-Nação, d e  Pátri a ,  de  patr iot i smo" .  p .  374. 

7 G O D I N H O, Vito ri no  Maga l hães .  "Comemorações e H istór ia " ,  L isboa,  1 947, p .  1 4- 1 5, c itado 
em " Portuga l  e os Descobri m e ntos" ,  a rt .  c i t . ,  p .  23 .  
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desde que ensejem "estudar  p rob lemas, med ita r d i retrizes, cr it i ca r certezas dog
m áticas,  caso co ntrá r io,  m u m ifi ca m os vivos, sem ressuscita r os m o rtos"8 • 

2 .  AS COMEMORAÇÕES SALAZARISTAS 

A adve rtê n c i a  d e  Vito r i n o  M a g a l h ã es G o d i n h o  t i n h a  razão  d e  ser. 
Fu n d a m e ntava-se no  q u a d ro específ ico das  co memorações po rtu g u esas no 
â m bito do reg i m e  sa l aza rista e, a pesa r de  terem s ido  fo rm u l adas  em 1 947, por 
ocas ião  das  rem emorações sobre a desco berta da  G u i né, adeq u ava m-se perfe i 
ta mente ao momento cr ít ico v iv ido pe lo  reg i m e  d itato ri a l  portu g u ês nos i n íc ios 
dos a nos 60. A perda de  vita l i dade  do  I m pér io  e ra patente no pós-g uerra q u a n d o  
ace l e rava-se o movi mento desco lon izador. A g u e rra col o n i a l  na  Áfri ca, em 
Ang o l a ,  teve i n íc io  em m a rço de  1 96 1  e, depo is  de  genera l i zar-se pe la  G u i né e 
Moça m b ique, acabou por  i nvi a b i l iza r o I m pér io  po rtug u ês, pondo fi m ao  reg i m e  
sa l aza rista, exti nto p e l o  movi mento m i l ita r de  25 de a bri l de 1 974. Po rta nto, ca n 
ta r o I m pér io ,  entus i asmar  os c idadãos, com bater o espír ito decadent ista; a pon
ta r pa ra u m  novo porvi r, e ra o ú n ico ca m i n h o  capaz  de  gesta r a revita l ização 
q u ase i m poss íve l .  

A idé ia  não  e ra nova . Despo nta ra com fo rça nas  co memorações dos a nos 80 
e 90 do sécu lo  XIX. Contra p u n h a-se à idé ia  de  decadênc ia  veicu l ada  pe la  i nte l ec
tu a l i dade crít i ca dos a nos 70, exo rtava o aco rd a r  pa ra as vi rtudes c ívicas, a e l e
vação patr i ótica e o esp írito de  g ra n deza,  m o b i l i zadas na  rememoração de  fig u 
ras exe m p l a res do  passado,  q u e  pudessem espel h a r  o sent i mento naciona l i sta , 
a nt ib ritâ n i co e a nt i m o n á rq u ico, enquadrados n u m  co ro l á r io  de  ideo log ia  repu b l i 
ca n a .  N esse co ntexto, os centená r ios d e  Cam ões ( 1 880 ) ,  de Po m b a l  ( 1 882) ,  de 
Sa nto Antô n i o  ( 1 890) ,  de D .  H e n ri que  ( 1 894) e de  Vasco da  Gama ( 1 898) ,  ensej a m  
o revig o ra m e nto da  sens i b i l i dade  portu g u esa . Vasco da  G a m a ,  especi a l m e nte, 
por sua v iagem,  co m p l etada em 1 498, por seu fa l eci mento, ce l ebrado em 1 924, 
torna-se o s ímbo l o  da raça e da ousad i a  dos portu g u eses nos m a res do m u ndo .  
O centená ri o  da  bata l h a  de  Alj u ba rrota , em 1 935, envo lvendo as fi g u ras h i stór icas 
de  N u no Álva res Pere i ra e D .  João I ,  bem com o  as ce lebrações d u p las  de  1 940, 
e n l aça ndo o centená rio  da  fu ndaçã� do Re i n o  e da  Resta u ração,  fo ra m a p ropria - • 

dos e asperg i dos pe lo  ideár io  do  Estado N ovo . 
É nesse p rocesso q u e  se entendem as comemorações do q u i nto centenário  

da  morte do I nfa nte D .  Hen rique, em 1 960. E l evado à co nd ição de heró i  l a ico da 
naci o n a l idade,  torna-se a fig u ra em b lemát ica da  ação civi l izadora dos portugueses 

• I dem,  p .  23 .  
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por me io  da  gesta dos Desco bri m e ntos, fo rma h i stó r ica de ação co ncreta q u e  
vi a b i l iza a d ifusão d o s  va l o res da  c iv i l ização oc identa l ,  a a ç ã o  h u m a n a  e cr istã do  
g ê n i o  português .  Os traba l hos da  co m issão o rg a n izadora dos festejos co memo
rat ivos t ivera m i n íc io  em 1 954 e, por  seu i m pacto, co nstituem-se em referênc ia 
ob rigatór ia  para a co m p reensão da  natu reza das  co memorações do V Cente n á ri o  
do  Descobr i mento do B ras i l ,  rea l i zadas ta nto l á ,  q u a nto cá . O e l enco das  p a l a 
vras-chave, consa g radas em cada u m a  das  co memorações, denota u m a  s i m bo
log i a  reve l adora :  co memorações sa l azar istas dos a nos 60; co memorações da  
red e m ocrat i zação dos  a n os 90;  e co m e m o ra ções d o  V Cente n á r i o  d o  
Desco br i mento do B ras i l ,  na  vi ragem do m i l ê n i o .  

Ass u m ido  co mo fi g u ra s i m bó l i ca da  e ra dos Descobr imentos e da  constitu i 
ção do  I m pér io  portu g u ês e, por  deco rrênc ia ,  com seu s ím i l e  o Estado Novo sa la 
za r ista , refo rço u-se su bsta nc ia l m ente o m ito do I nfa nte, ade nsa ndo seu perfi l 
h a g i o g ráfi co, de homem so l itá r io  e sáb io ,  e m p resá r io exitoso e re l i g i oso devoto, 
cuja ação cruzad i sta co ntra os i nfi é is  l e m b rava a cruzada  do sa l azar ismo co ntra 
os novos i nfi é is  vi ndos do O riente, os com u n i stas .  À seme l ha nça de  Sa l aza r, 
O. Henr ique  não t ive ra m u l h e r, fi l h os ou  l a r. Casa ra-se com a nação,  o perfi l d u p l i 
citado do  heró i  casto, l úc ido  e ob re i ro .  O passa do v iaj a ra ao p resente. O.  
Henr ique  fo ra tomado por  Sa l aza r. Sua  m i ssão,  de  ca ráter u n ive rsa l ,  expressava 
o momento cruc i a l  da  h i stó r ia portu g u esa,  s i m bo l i za n d o  o cu mpr imento de u m  
idea l ,  q u ase u m a  m issão, q u e  acaba por  u n if ica r a nação e o I m pér io ,  confer i ndo
lhe um sent i do h i stó r ico .  

Em deco rrênc ia ,  um e lenco i nteg rado de  exp ressões passou a co m po r  o u n i 
verso s i m b ó l i co d a s  co memorações portug u esas, bati do  p o r  dete rm i na ções de  
natu reza ideo lóg ica ,  q u e  se e n ra izaram de fo rma p rofu nda  e fo ra m i n co rporadas 
acr it ica mente : civilização ocidental, civilizar, missão, catequese, epopéia, saga, 
conquista, heroísmo, descobrimento, império, lusocentrismo, lusotropicalismo. 
A este g l ossá r io  se contrapôs, de  fo rma rad i ca l ,  um novo conju nto de expressões 
e pa l avras de ordem, um novo em entá r io ,  exp ressão  semâ nt ica do  re novado 
cód igo  de  va lo res engendrados pe la  Revolução dos Cravos, a pa rti r de  1 974. 

3. AS COM EMORAÇÕES DA REDEMOCRATIZAÇÃO 

Ofic ia l mente, com a i nsta l ação da  Co m i ssão Naci o n a l  pa ra as Come
morações dos Descobri m e ntos Po rtug u eses (CN CDP) ,  em 22 de nove m b ro de 
1 986, com a nteci pação de mais  de uma década em re l ação  aos pr i nc ipa i s  even
tos esco l h idos pa ra s i m bo l iza r o evento, teve i n íc io  a ação g overna menta l rumo 
às co memorações.  Conduz ida desde sua  cr iação pe lo  Pa rt ido Soci a l  Democrata , 
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co u be ao  poeta e ensa ísta Vasco G raça M o u ra d i r i g i - l a  até fi na i s  de 1 995, q u a n do 
a vitó r ia nas  e le i ções tra n sfer iu  o poder no pa ís ao  Pa rt ido Soci a l i sta, e a l i derança 
na  Co m issão ao  h i sto ri ador  Antó n i o  M a n u e l  H espa n h a .  

O Pro g ra m a  E st ratég i co d a  Com issão ,  e n t ã o  ve icu l a d o ,  rep resenta,  
defi n it iva mente, a p ri m e i ra co memoração post mortem do I m pér io português. 
A i nf lexão em re l ação  aos pri n c íp ios n o rtea dores das comemorações sa l aza ristas 
é exp l ícita . Ê nfase na  d i m ensão u n iversa l ,  na  i nteg ração da  h u m a n i dade,  no 
ava nço c ie ntífico e tecno lóg i co,  na  a p roxi mação  de gentes e cu ltu ras, passa m a 
ser  o centro de  suas  p reocupações.  A co nsci ênc ia  cr ít ica do q u e  s ig n ifica come
m o ra r  tra nspa rece no reco n h ec imento de que co memora r  é um "exercício de 
recordação co l etiva cujas vi rtudes pedagóg icas res idem j u sta me nte no fato de 
nada ,  do  bom e do mau,  se dever esq u ecer" .  Vis l u m b rava-se o esfo rço de i nves
ti r n u m a  co memoração co rreta , a po nto de  reco n h ecer q u e  a p rópr ia  pa l avra 
" descobrimento co m po rta um evidente enviesa mento eu rocê ntrico " ,  pois se os 
portug u eses fo ra m descobr idores, ta m bém fo ra m ,  por outro l ado ,  desco bertos. 
"O  seu o l h a r  sobre os outros não deve o b l itera r a fo rma co m o  os outros nos o l ha
ra m ou  co mo e les se o l h ava m a s i  mesmos" .  E ntendendo os Desco br imentos 
co m o  co nfro nto i ntercu ltu ra l ,  "as co memorações devem ser, porta nto, a ocas ião 
de resta u ra r  esse co m p l exo jogo de  i m agens  e d e  reve rberações provocado pe la  
i nteração de  vá r ias cu ltu ras, por  vezes rad i ca l m ente d ife re ntes" ,  resi d i n d o  exata
mente a í  a d ist i nção entre co memoração e propaga nda ,  a resta u ração da  " i nte
g ra l i dade  da  memóri a "9 •  

O m u n do de  ca beça pa ra ba ixo . Este é o s i g n ifi cado destas fo rm u l ações vis 
a vis às co m e m o rações do sa l azar i smo .  Ass i m i l a n do  os reite ra dos a pe los  de  
Vito ri no  M a ga l h ães G od i n h o10, o Pro g ra m a  Estratég ico acentu ava pesa d a m e nte 
a d i mensão c ient íf ica das  co m e m o rações, até mesmo por  opos ição ao excess ivo 
ce l e b rac i o n i smo da  p rog ra mação a nteri o r. Ao ri g o r  da  i nvest igação c ient íf ica é 
atr i bu ída a responsa b i l i dade  pe la  d isti nção e ntre p ropaganda  e m e m ó ria ,  d a í  a 
p referênc ia  pe las  versões co m p l etas de  fo ntes e i nvest igações, evita ndo-se as 
ações superfi c ia is ,  os p rod utos fáceis ,  d e  rá p ida  d ivu lgação e co nsu mo .  Não se 
exc l u i ,  evidentemente, a d i mensão co m u n itá r ia  e c ívi ca,  mas a ênfase d ever ia 
ser  ca rreada  pa ra "d i fu n d i r  o co n h eci mento do  passa do portu g u ês" 11 • Exo rta o , 

9 Programa Estratégico da Comissão Nacional para as Comemorações dos Desco
brimentos Portugueses. Lisboa : CNCDP, 1 996, p. 23 .  

'0 O p ri m e i ro destes apelos s u rg i u  a p ro pósito da  com e m o ração do cente n á rio  da G u i né,  
que fo ram renovados e ntre 1 960- 1 962 e de  novo retomados em 1 988, conforme opus cito. 
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rastre io ,  i nventá rio, reco l h a ,  conservação, ed ição do patr i m ô n i o  docu menta l h i s
tó rico e a rtíst ico dos portu g u eses ou  re l at ivo aos portugueses.  

A ca rtog rafi a das  açôes previstas pela Co m issão rev,a l a  notáve l a rg ú cia  nos 
termos do  que se poder ia  co ns idera r  uma co m e m o ração "modern a " .  N o  Índ ico, 
p ressentem-se d if icu ldades, pela aguda  sens i b i l i dade  cu ltu ra l  e po l ít ica q u e  pôe 
as popu lações em estado de  a l e rta para q u a l q u e r  t i po de  m a n ifestação q u e  
pudesse l e m b ra r, m e s m o  q u e  vaga mente, etnocentri smo ou  reviva l i smo .  Po r 
isso, a refe rênc ia  é o Índ ico,  e não  a Í nd ia ,  por  co nta da  confi g u ração po l ít ica atu a l  
m u ito d ista nte da  or ig i n a l .  Reco n h ecer q u e  esta i dentidade  era matizada  p o r  d ife
rentes i nteresses eco n ô m i cos, por  p roxi m idades cu ltu ra is, re l ig iosas e l i n g ü ísti 
cas, q u e  g estava m u m  sent i mento de  coesão i nterna e de  aversão aos estra n h os, 
um espaço defi n i do  pe la  sed i m e ntação secu l a r  de  h á b itos e re l ações, em me io  à 
q u a l  "os portu g u eses i rrom pem com u m  fato r estra n h o  e d ifi c i l mente c lassif icá
ve l  no  i m a g i n á rio  loca l " ,  s i gn if ica n ecessari a m e nte va l o riza r os co ntextos loca is  
da  h i stór ia da  expa nsão portu g u esa,  u m a  d i m ensão neg l i g enc iada ,  freq ü ente
mente a m putada das h i stór ias da  expa nsão12 •  

É i n egável  que o foco das  atenções co ncentra-se n o  Índ ico .  É o o l h a r  pa ra a 
Ás ia ,  a eterna m i ragem da h i stó r ia portu g u esa .  O com p o rta mento em re l ação  ao  
Extremo O riente, especi a l m e nte pa ra o territó r io de  Macau q u e  passa rá aos ch i 
n eses a i nda  em 1 999, não  deve ser  entend ido  como m a rco fi n a l íssi m o  do "fi m de  
I m pér io" ,  mas  s i m  "co mo u m a  eta pa da  evo l ução d e  uma co m u n idade  que  
Po rtu g a l  aj udou  a cri a r  e a evo l u i r" .  Vê-se aqu i ,  emb lemat ica m e nte, a nova pos
t u ra pela q u a l  os portugu eses to rna m-se os paterna is  cri adores de  nações m oder
nas .  E m  re lação ao B ras i l ,  p res u m e-se q u e  as  d ifi cu l dades comemorativas serão 
menores do  que o seri a m  no  Índ ico,  mas vis l u m bra -se que "outras a partações 
h i stó r icas q u e  não a portug u esa"  são va l o rizadas,  a l é m  d e  serem os b ras i l e i ros 
c iosos de sua especific idade e or ig i n a l i dade  cu ltu ra is1 3 •  

A ressema ntização do l éxico comemoracion ista está em cu rso. Saem de moda 
as pa lavras consagradas pe las comemorações sa l aza ristas .  Adentra m o cená rio  u m  
novo conj u nto de expressões: cultura, pluralidade cultural, confronto inter cultural, 
interação de culturas, encontro do outro, imagens, olhares, sensibilidade, desco
bertas recíprocas, policentrismo históric_o, consa g radas pe lo  novo rito da comemo
ração .  Ta l i nventá rio m u ito se deve, por certo, ao  com issár io-gera l  Antón io  M a n ue l  
Hespa nha ,  para quem a escrita da h i stór ia deve ser p l u ra l ista , auscu lta r fontes 
d iversas, esta r atenta aos va lo res próprios do passado, desconfi ando  sempre da  

1 2 I dem,  p .  1 1 .  
1 3 I dem,  p .  1 0 . 
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l i n ea ridade  das  exp l i cações, dos j u ízos dog m at izados de va l o r, enfi m ,  esta r l i gada 
pa ra o fato de  que cu ltu ras extre m a m e nte d iversas são postas em co ntato e que 
o d i á logo  entre e l as  é teci do  de  m a l -entend idos e de  desenco ntros, o q u e  refo rça 
a ação co m p reens iva dos h i stori adores .  Pa ra e l e, a auto-est ima  de u m  povo, o 
o rg u l h o  por  seu passado,  exigem o reco n h ec imento das  próprias  fa l has  e a capa
c idade de  res ist i r  às cr ít icas,  ú n ica fo rma de  e l i d i r  o n a rc is ismo enganador, q u e  
afasta o co n h eci mento de  s i  mesmo e de s e u  passado .  

I n evitave l m e nte te r ia i n íc io  a demo l ição dos m itos er ig i dos pe lo  a nt igo 
reg i m e .  D .  H e n ri q u e  perm a n eceu em cena ,  mas sua  hag iog rafi a entrou em fase 
de desco nstrução .  G radat iva m e nte perdeu o cetra q u e  l h e  fo ra confer ido por  
Fernando  Pessoa,  em Mensagem: o de  ser  o ú n ico i m perador  que teve, deveras, 
"O g l obo m u n do em sua m ã o " .  Ao ca rtaz co memorat ivo de 1 960, q u a ndo o 
I nfa nte, com traços fi s i onôm icos n ít idos, fitava confia nte o porvi r, se contra p u n h a  
a c a p a  do  catá logo  da expos ição rea l i zada  em To m a r, em 1 994, onde  o rosto 
ocu lta-se sob ret ícu l a  q u e  o d i sso lve, n u m a  c l a ra refe rênc ia  ao n u b l a mento da 
fig u ra h i stór ica,  i ron i ca m e nte rotu l ado  "O Rosto do I nfa nte " .  Só q u e  não  há rosto . 
Há  u m a  m a n cha ,  através da  q u a l  vi s l u m b ra-se a s i l h u eta co n h ec ida  do I nfa nte. 
G ra d u a l m ente, as  novas pesq u isas fo ra m corri g i ndo  os excessos engasta l h ados 
à fi g u ra do  i m perador  do m u ndo :  n ível  de  seus co n h eci mentos, i nte resses mate
r ia i s  na  expa nsão,  ação so l itá r ia na  empresa m a rít ima ,  mérito re l at ivo a outros 
contemporâ n eos, a exe m p l o  de  D .  Ped ro,  D .  D u a rte (fi l hos de  D .  João 1 ) , D .  João 
1 1  e Ba rto lomeu  D ias, com a reva l o rização da  passagem do Ca bo da  Boa 
Espera nça .  A D.  João  1 1  passa a ser atr i b u ído  o mé rito de te r s ido  o verdade i ro 
fu ndador  do I m pér io Po rtuguês .  A D .  H e n ri q u e  recusa-se a fi g u ra de  cava l e i ro 
ro mâ ntico e heró i ,  co m o  fo i i m o rta l izado por  G o m es Ea nes de Azu ra ra .  Não  pas
saria de  um e m p resá r io consci ente, cujo mé rito rea l fo i o de torn a r  rot ine i ra a 
navegação em a lto m a r, no  At l â nt ico, por  co nta de seus i nteresses nos a rq u i pé
l agos  da Made i ra e Aço res .  O I nfa nte cog n o m i nado " N avegador" never crossed 
more than the Strait of Gibraltar"14 •  

Vasco da G a m a ,  i g u a l m e nte, n ã o  esca pou  à revisão  h i sto r iog ráf ica . 
Perso nagem de fô lego h istó rico i ncom pa ráve l ,  po is  fo i destaque  nas comemora
ções repub l ica nas de 1 898 e 1 924, retorna ao centro das comemorações ao  i nsp i - • 

ra r o pri nc ipa l  evento da agenda festiva, a ú lt i ma exposição m u n d i a l  do sécu lo ,  a 
EXPO 98, ao mesmo tem po q u e  empresta seu nome à po nte q u e  será, certa mente, 

1 4  Cf. VERL I N D E N ,  Cha r les .  " Pri nce Remy in Modern  Perspective as Father  of the  

' Descobr imentos " ' ,  Portugal, The Pathfinder. Joumeys from the Medieval Toward the Modem 
World 1300-ca. 1600. WI N I US,  Georg D.  ( E d . ) .  Mad ison,  1 995,  p. 87. 
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u m  dos ca rtões posta is  do modern íssi m o  Po rtuga l ,  q u e  busca ser a p l ataforma 
At l â ntica da E u ropa .  Bastava m estas d u as referênc ias pa ra a q u i l ata rmos a p re
sença i nde léve l de Vasco da  G a m a  no i m a g i n á rio  portug u ê,s, expressão, no fu ndo,  
da  pers istê nc ia  do m ito do O riente. Sua  fig u ra h i stór ica,  porém,  não  res ist i u  i ncó
l u m e .  

Festejado  com o  expressão ma io r  do  a g u e rr i mento, do esp írito de  i n i ciat iva, 
da  ca pac idade e m p reendedora da  raça, da  i m a g e m  fo rte e posit iva da  p resença 
portuguesa nos outros l u ga res do m u ndo  em ce l eb rações passa das,  sofreu fo rtes 
restr ições no co ng resso rea l izado em N ova De l i ,  em 1 998, i nt itu l ado  s i gn ifi cat i 
va m e nte Do colonialismo à globalização: cinco séculos depois de Vasco da Gama, 
centrado na temát ica das  re l ações des igua i s  e i nj u stas e nvo lvendo e u ropeus e 
as i át icos, cujo po nto de  part ida  ter ia s ido  a v iagem de 1 498. Po r ce rto, a cati l i ná
r ia  a nte Vasco da  Gama terá conti n u idade  nos eventos o rgan izados na  Índ ia ,  
daq u i  a té  o fi m das co memorações.  S i m pósios e co ng ressos p rog ra mados pa ra 
Ca l ecut e Coch i m  d a rão,  certa mente, oportu n i dade a m a n ifestações de fu ndo 
u ltra naci o n a l i sta, sent i mento extremamente exace rbado na  Índ ia  nos d ias  que  
co rre m,  e q u e  se trad uzem em mob i l izações a nt i - i m per i a l i stas, pa ra as qua is  as 
v iagens de  Vasco da  Gama,  sobretu do a seg u nda ,  de  1 502,  é um festi m de  q u e i 
xas .  I n sta l a -se, a l i ,  um verdade i ro tri b u n a l  a nt ico m e m o raci o n i smo que ressoa até 
mesmo em g ra ndes eve ntos patroci nados por i nstitu ições po rtuguesas, co mo a 
Fu ndação  G u l be n ki a n ,  rea l i zado em ma io  de  1 998 em Pa r is .  O e;o ng resso Vasco 
da Gama e a Índia, começou pe las  d u ras cr ít icas à po l ít ica de co nve rsão fo rça da 
dos h i n d u s  ao  cato l i c ismo,  u m  retrato crue l  da  ação i n q u is ito r i a l  em Goa ,  exp l i 
cita m e nte denu nc iada pe la  h i sto ri adora i n d i a n a  Prati ma Ka mat co mo prod uto de 
um t r i b u n a l  i nfa me, conc l u i u -se com a frase :  " Esse he ró i  é pu ra fi cçã o" ,  p rofer ida  
pe lo  po l ê m ico  h i sto r i a d o r  i n d i a n o ,  n a sc i d o  e m  N ova Dé l i ,  Sa n jay 
S u b ra h m a nya m .  

O espaço d a d o  a Sa njay pe las  l i de ra n ças p o rtu g u esas responsáve is  pe lo  
p rog ra m a  das  co m e m o rações, especi a l mente por  seu co m i ssá r io-g e ra l ,  Antó n i o  
M a n u e l  H espa n h a ,  é b e m  u m a  p rova de  a be rtu ra em re l ação a o s  q u e  fo ra m sem
p re os "outros" ,  a oportu n idade  pa ra que suas  vozes se f izessem ouv i r, n u m a  
d e m o n stração i n eq u ívoca de  q u e  as d i retr izes i nc l usas no  Programa Estratégico 
não  e ra m  m e ra propaganda  sem ma i s  co nseq üênc ia ,  a n ú nc ios vaz ios d esti na 
dos a fi ca r no  pape l .  Ta refa d ifíci l ,  co mo se vê ,  po is  não  fo ra m poucos os cons
t ra n g i m e ntos p rovoca dos pe las revisões c r ít icas,  que se t raduz i ra m  em ata q u es 
acé rri mos às  l i de ra nças da  Comissão, pe lo  q u e  co ns ide rava m sua  excess iva 
l i be ra l i dade  e, até mesmo,  fa lta de  patr iot i smo .  Afi n a l  d e  contas, a h e ra nça do 
i deá ri o  sa l aza r ista em Po rtuga l ma nte m-se fo rtemente e n ra izada nos seto res 
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ma is  conservadores da  sociedade,  e n ra iza mento este q u e  u m  q u a rto de sécu l o  
não  fo i a i nda  capaz d e  e rrad icar. 

Po r tudo isto, é a lta mente s i gn ificativo q u e  u m . h isto ri ador  i nd i a no,  com 
passa gens  por  u n ivers idades america nas,  q u e  lecionou  em Po rtu ga l  e, atu a l 
mente, enco ntra-se na  École des Hautes Études en  Sciences Sociales, q u e  escre
veu u m  l ivro extre m a m ente cr ít ico sobre a p resença po rtuguesa na Índ ia ,  O 
Império Português na Ásia, 1500- 1 700, sej a  i nter l ocuto r permanente dos pesq u i 
sadores e da  media portug u esa . O l i vro por  e l e  escrito, The Career and Legend of  
Vasco da Gama, d e  1 99715 , perseg u e  a demo l ição do  m ito, o u  m itos, po i s  Vasco 
da G a m a  ter ia sofrido  n u me rosas rea p ro p ri ações h i stó r icas e h i sto r iog ráficas em 
Portuga l .  Em seu p rópr io  tem po,  fu ncionou  co m o  um cata l i sador, um s ímbo lo  da  
u n i dade  i n existente no  se io da  própr ia  e l ite, em re l ação  aos desti nos da  expa n
são .  E le  rep resenta a i l usão de  um aco rdo,  que reco bre as fortes d i ssenções entre 
os  d efe n s o res d e  u m a  v 1 sao  m ess i â n ica  e o utra m a i s  p rag m át i ca .  
Pa rti cu l a rme nte, Vasco da  G a m a  defend i a  a m i n i m a l ização da  presença portu
g u esa na  Índ ia ,  red uz i n do-se o n ú me ro de  fo rta l ezas estrateg ica m e nte posic io
nadas,  a exe m p l o  de  Goa e Coch i m ,  d e ixa ndo-se as  dema is  p raças a o  e ncargo de 
pa rticu l a res.  Um dos aspectos mais  po lêm icos da  pe rso nagem reco nstru ída pe lo  
h i stor i ador  i n d i a no,  que a b re fissu ras na  f ig u ra m o n o l ít ica do  heró i ,  é o destaque  
pa ra seus i nte resses p rivados em re l a ção  aos p ú b l icos .  Aponta do com o  u m  mer
cador  dos serviços rég ios q u e  visava exc lus iva m e nte benefíc ios pessoa i s  e fa mi 
l i a res, um caso de  busca i ncont ida  por  ascensão soci a l ,  que  o p rojeta ra m ao  esca
l ã o  dos se n h o res ma i s  poderosos do re i n o  portu g u ês .  Um exe m p l o  de  pr ivat iza
ção p recoce da  ação co l et iva m o b i l i zada pelo Estado  Po rtu g u ês, que o l evou ao 
l i m ite de  ch a ntagear  a coroa em benefíc io  pessoa l .  

A escassez d e  i nformações sobre a trajetó r ia h i stór ica d e  Vasco d a  Gama  
sobre leva a fo rça i nterpretativa . Na  fa lta de dados, reco rre-se à contextua l ização e ,  
sobretudo ,  à i m a g i naçã o .  E m  decorrênc ia ,  os retratos são  contrastados, d i l acera
dos mesmo.  E n q u a nto Sa njay escovava a contrape lo  a b iog rafia de  a nt i -heró i ,  a 
h i sto ri adora fra ncesa Genevieve Bouchon rea l iza u m  tour de force em seu l ivro 
Vasco da Gama, de 1 998'6, pa ra tra nsformar  os pa rcos e rud i menta res fragmentos 
h i stóricos d ispo n íveis n u ma b iografia centrada na  idé ia  de  recri a r  a trajetó r ia do • 

navegador, dando m a rgem,  necessa ri amente, a u m  desmed ido esfo rço i nterpre
tativo, resu ltando  n u m a  espécie de b iog rafi a romanceada,  porq u e  u lt rapassa em 

1 5 S U B RAH MANYAM, Sanjay. The Career and Legend af Vasca da Gama. Ca m bridge :  

Ca m br idge  U n i vers ity Press, 1 997. 
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m u ito as poss i b i l i dades conti das  no m ate ri a l  e m p ír ico d i spo n íve l .  Co m o  o te r
re no  docu menta l é ced i ço, i m põe-se a fo rça da cr i ação l iterá ri a .  M a i s  cont ido,  p l e
namente consc iente das  d if icu ldades de  sua  ta refa , o emé rito h i stori ador  portu
g u ês, L u ís Adão  da  Fo nseca, com a m p l o  desco rtín io  e co n h ec imento dos pro b l e
mas re lac ionados  com a tem ática das  co memorações, po is  p res i d i u  a co m i ssão 
c ient íf ica da  Comissão dos Descobrimentos e ntre 1 99 1  e 1 995, a l é m  de  ter s ido 
por  m u itos a n os p res idente do  I nstituto Cam ões, p u b l icou o a l entado  estudo 
Vasco da Gama - O Homem, a Viagem, a Época, em 1 99817 •  Co mo o própr io  t ítu l o  
i n d ica,  reco rre ma is  ao  co ntexto e menos à i nterpretação das  pa rcas evidências  
existentes, acaute l ando-se co ntra os excessos cr i ativos, seja  na  perspect iva ma is  
cr ít ica,  seja na  s u a  d i m e nsão ro m a ncea i .  O profu ndo co n h eci mento q u e  tem das 
ordens m i l ita res em Po rtu ga l ,  especi a l mente da  Ordem de  Sa nti ago,  à qua l  per
te nc i a  Vasco d a  G a m a ,  l eva-o a contra por-se à i nterpreta ção d e  Sa njay 
S u b ra h m a nya m ,  pondera n d o  que e ra da  natu reza do  tem po, p ráti ca com u m  na  
época,  m i l ita res p rofiss iona i s  ao  serviço da  rea l eza benefic ia rem-se com os pro
veitos da  expa nsão,  não  se podendo,  porta nto, atri b u i r  esta faceta de  Vasco da  
G a m a  a u m a  fa l h a  de  ca ráter'8 •  

É extremamente i nteressa nte nota r q ue, a pesa r das revisões em cu rso, o m ito 
do g rande  heró i  Vasco da Gama a inda  se propaga,  sem restrições, sem jaça, na 
forma de sua  pri me i ra cr iação .  O ce lebrado h istor iador  norte-a mer icano  David 
La ndes, em seu best-seller recente, A Riqueza e a Pobreza das Nações, exa lta os fe i 
tos de "homens como Vasco da G a ma,  afeito às l i des do m a r  desde a i nfâ ncia,  tem
peramento i nf lexíve l e capaz de decisões d u ras" 19, um verdadei ro empresá r io 
sch u m pete r iano,  capaz de i n ic iativas a rrojadas e o rig i na is .  Nada f ica a dever ao  e lo
g ioso retrato debuxado por Diogo do Couto, em 1 599, pa ra quem Vasco da  Gama 
deveria ser ape l idado "o Índ ico",  po r ter  rea l izado ta refas só asseme l hadas a Jacob, 
que por seu va lo r  e esfo rço mereceu ser chamado " I s rae l " .  De fato, por ter com u n i 
cado o Tej o  e o Ganges, o M i n ho e o Eufrates, o Dou ro e o N i lo ,  o Guad iana  e o 
T igre, a Índ ia  deveria passa r a chamar-se "Gama"20• Retratos u n ívocos, como se vê, 

1 7 FONSECA, L u ís Adã o  da. Vasco da Gama - O Homem, a Viagem, a Época. L isboa :  Ed i ção 
EXP0 '98, 1 997. 

1 8 As co m e m o rações enseja ra m  u m a  das pri m e i ras i n i c i at ivas ed itor i a i s  a propósito dos 
descobr i mentos, na  fo rma de uma co l eção, Cf. BETH E N C O U RT, Fra ncisco e CHAU D H U R I ,  Ki rt i .  
História da Expansão Portuguesa. L isboa :  Círcu lo  de  Leito res, 1 998. 

19 CF. LAN DES,  Dav id .  A Riqueza e a Pobreza das Nações. Tra d .  R io  de J a n e i ro :  Ca m pus,  
1 998, p .  95 .  

" Cf. COUTO, D iogo do .  Tratado dos Feitos de Vasco da Gama e seus Filhos na  Índia ( 1 599, 
1 .  ed . ) ,  reed itado pela CNCDP. 1 998.  
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e q u e  fl uem da mesma fo nte, o e l ã  eu rocentr ista q u e  i nfo rma os do is  textos, 
mesmo q u e  sepa rados por q u atro sécu los  de  h istór i a .  

A esco l h a  de n ovos temas pa ra a co memoração,  m u itos de les re l egados ao 
esq ueci mento e, sobretu do,  d iv id idos com com peti do res h istó r icos, co mo é o 
caso do Tratado de Tordesilhas, q u e  exige  u m a  rememoração conj u nta com a 
Espa n h a ,  s i n a l i za o red i reci o n a m e nto da  agenda  da  Comissão i m p l ícito nos 
n u m erosos co ng ressos rea l i zados na  Espa n h a ,  em Po rtuga l  e n o  B ras i l ,  passa ndo 
pe las  p u b l i cações, de ntre as qua is  destaca-se o Corpus Documental do Tratado 
de Tordesilhasl ' ,  até o ato si m bó l ico de med ição do meri d i a n o  de To rdes i l h as, rea
l i zado por eq u i pe c ient íf ica i n sta l ada  a bordo de  u m a  frota de  navios q u e  pa rt iu  
de  Po rtu g a l  em 26 de j u n h o  de  1 994, i nteg rada por  ba rcos portug u eses, espa
n h ó is, b ras i l e i ros, a rgenti nos e venezu e l a nos .  A abertu ra pa ra a cooperação i nter
naci o n a l ,  com eça ndo pe la  Espa n ha ,  e ra u m a  a nt iga demanda  de  Vito ri no  
Maga l h ães G o d i n ho ,  q u e  pensava ser esta a ú n ica fo rma pe la  qua l  as co memo
rações poderi a m  revita l i za r a h i sto r iog rafi a dos descob ri m entos22• Os 450 a �os da  
ch egada dos po rtu g u eses ao  J a pão  fo ra m co memorados em 1 993 com uma sér ie 
de  eve ntos e p u b l i cações, sendo, contu do,  as co memorações previstas pa ra o 
a n o  2000 i nte i ra m e nte ded icadas ao B ras i l ,  e l egendo-se as c idades do Po rto e 
Sa lvador  co m o  referê nc ias  pa ra a ce lebração .  F i n a l mente, va l e  a pena ressa lta r o 
enorme esfo rço de m o b i l ização i nterd isci p l i n a r, especi a l mente desenvo lv ido 
pe los  sem i n á rios rea l izados no  Centro de  Estudos G e ra i s  da  Arrá b i d a .  

O viés u n iversa l i za nte da  co memoração do fi n a l  do m i l ê n i o  p ressu põe, 
co mo já  v im os, o afasta mento da  visão l u socê ntr ica e eu rocêntri ca,  desca rta ndo,  
defi n it iva m e nte, a ce lebração dos Desco br i mentos em termos de  sua  vocação 
cruzad ista . E m  seu l u g a r  emerge a q u a l if icação de  Po rtu ga l  co mo pa rce i ro e i nte r
l ocuto r p riv i l eg iado  das nações q u e  fo ra m ex-co l ó n ias em re l ação  à U n ião 
E u ropé ia ,  i m p reg n a n d o  com u m a  uti l i dade  n ova a co memoração em cu rso : " l em
bra r  aos nossos pa rce i ros a pos ição pr iv i l eg iada  q u e  podemos ocu pa r n o  d i á logo 
da  E u ropa com i m porta ntes reg iões desco l o n izadas .  Faz  assi m se nti do l uta r pe lo  

21 Corpus Documental do Tratado de.Tordesi/has, FONSECA, Lu ís Adão da e ASCE N S IO, ' 

José M a n u e l ,  coordenadores c ientífi cos, Ed ição Soci edad V Centena  r io Tratado de Tordesi l h as, 
Va l l ado l i d ,  1 995.  

2 2  Vito ri no Maga l hães God i n ho sempre entendeu  as  co memorações como forma de revi-
, 

ta l ização da h i sto r iog rafi a dos descobri m entos, a bri ndo-se necessa r i amente à co l a boração 
i nternaciona l ,  especi a l me nte co m os espa n hóis ,  pois ,  pere m ptor i amente afi rmava, co mo é de 
seu tempera mento, " Recusamos ass im sacra l iza r seq uer  a nação,  q u e remos homens  co nsc ien
tes da sua  d ig n idade  na  c idad a n i a " .  Opus cit., p .  35 .  
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pro longamento da  nossa presença cu ltu ra l (a l íngua ,  os m o n u m e ntos) nas a nt igas 
co lôn i as, ta refa cada vez mais d ifíc i l  porq u e  se te rá de co ncretiza r no co ntexto da  
concorrênc ia  mu nd ia l ,  e no i nterio r  de  u m  b l oco po l ít ico-eço nôm ico onde  existem 
vá r ias hera nças co lon i a i s  concorrentes entre s i  ( Espa nha ,  Fra nça, l ng l ate rra ) . "23• 

Po r essa v ia ,  Po rtuga l se despe, defi n it iva mente, da  rou pagem co l o n i a l ista . 
Abd ica da  co nd i ção de  " m etrópo le " .  Põe no esq u eci mento a exp l o ração co l o n i a l  
rea l izada d u ra nte m u itos sécu l os em vá r ios cont i nentes. Reva l o r iza,  nas  entre l i 
n h as, sem assu m i r  exp l i c ita m e nte, a idé ia  de  fo mento, t ão  ca ra à h i sto r iog rafi a 
do Estado Novo, po is  o exercíc io  do  novo pape l  p ressu põe enfatiza r u m  certo 
pate rna l i smo,  q u e  ter ia  l evado as co lôn ias  a se tra nsfo rmarem em nações i n de
pendentes, a p roxi mando  o u n iversa l i smo dos Desco br i mentos com o m u ndo da 
G l oba l ização .  N esse co ntexto, ma i s  u m a  vez, torna-se i n d ispensável n u b l a r  as 
ru ptu ras tra u m áticas, m u ito especi a l mente as g u e rras co l o n i a i s  tão recentes, a p l i 
ca ndo n a s  fe r idas a bertas o l en it ivo d a s  p ro m essas i nscr itas no futu ro, m u ito 
especia l mente no fo rta l eci mento da co m u n idade q u e  fa l a  portu g u ês, d i spersa 
por  ci nco cont i nentes, co m u n idade  pensada co m o  so l i d á ri a ,  mas necessári a
me nte d ive rsa,  com d ife rentes sens i b i l i dades pera nte a h i stó r ia ,  mas q ue, através 
da Lusofonia, poderá cri a r  um futu ro co m u m .  M a i s  u m a  vez, fo i necessá r io  refo r
ça r as a postas no presente, exo rciza ndo  os fa ntasmas do passado q u e  cont i n u a m  
a ro nda r a mãe-pátr i a .  

I sto exp l i ca a esco l h a  d o s  Oceanos com o  s ímbo lo  m a i o r  d a s  co memorações, 
pois, a par do v is íve l a pe lo  eco lóg i co,  s i gn if ica remeter a gênese do p rocesso de 
g l oba l ização para a era dos Descobr imentos; o potenc ia l po rtu g u ês no  d i á l og o  
c o m  as reg i ões desco l o n izadas em vi rtude de  s e u  ca p ita l h i stó r ico-cu ltu ra l ;  e o 
refo rço do d i á l ogo  Po rtu ga l -B ras i l co mo co nd ição  sine qua non da a p roxi mação 
M e rcosu i - U n i ã o  E u ropé ia ,  fu nção para a qua l  Po rtu ga l  está sobej a m e nte voca
c ionado .  A re lação do  homem com o m a r, de  u m a  fo rma i ntem po ra l  ressa lta a 
g rande  metáfo ra da  g l oba l ização, as águas  i nteg ra m os cont i nentes e os homens, 
são l ímp idas  e tra nspa rentes, porta nto, u n i ve rsa is .  No fu ndo,  a s i m bo log i a  da 
co memoração dos Centená r ios em Po rtu g a l  é um h i n o  ao  seu l u g a r  no  m u ndo da 
g l oba l ização .  

Um Po rtu g a l  q u e  se quer  d esenv_o lv ido ,  democrát ico e e u ropeu ,  tra nspa
rece n o  esfo rço em t ra ns m it i r modern idade,  de  va l o r iza r a d i mensão  c ie ntíf ica 
dos Desco b r i m e ntos, " a  p recu rsora a p l i cação d e  cr ité r ios  de  rac i o n a l i zação e de 
g estã o  p l a n if ica da "2\ q u e  se t ra d u z i u  na  p repa ração met icu l osa ,  na  execução 

" CATROGA, Fernando,  opus cit., p .  6 19 .  
24 I dem,  p .  6 1 7. 
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rac i o n a l ,  na  ação estratég i ca q u e  reva lo riza o s i g n if icado de Sag res . Que o m ito 
do cruzad ismo não  seja  s i m p l esmente su bstitu ído pe lo  m ito do c ientifi c i smo .  
Desta rte, ao  g l ossá r io e l encado a l g u res, ter ía mos q u e  aduz i r  as  expressões: 
dimensão científica, inovação tecnológica, gestão planificada, execução racional, 
ação estratégica. 

N otáve l ,  porta nto, a responsa b i l i dade  co m a q u a l  o g overno portug u ês 
enfrento u o co m p l exo prob lema  das co memorações dos Desco b ri m e ntos. Pode
se d isco rd a r  de m u itas coisas,  mas não  da  q u a l idade  das  d i scussões, da  co ndu
ção democrática, da  enorme vis i b i l i dade  e,  por  certo, dos resu ltados até  aqu i  
a l cançados, q u e  se trad uzem,  modesta mente, em ma is  de  300 l ivros p u b l icados.  
Po r certo, escudados nas  experi ênc ias  a nte r iores, os portu g u eses co meça ra m  
cedo,  p o i s  o l a nçamento ofi c i a l  da  Comissão é de  22 de nove m b ro d e  1 986, q u er 
d izer, dez a nos a ntes de sua  co ngênere bras i l e i ra .  De fato, a Comissão Nacional 
para as Comemorações do V Centenário do Descobrimento do Brasil fo i cri ada 
por  decreto Presidenc ia l  de 1 2  de maio de  1 993, po rta nto, sob a p res idênc ia  de 
Ita m a r  Fra nco, que deu a sua  co ndução  ao  M i n isté r io da  Educação e Despo rtos, 
então sob a responsa b i l i dade  do M i n istro M u ri l o  H i ng e l .  Mas  fo i somente sob o 
g overno Fernando  Henr ique  Ca rdoso, a 6 de feverei ro de  1 996, q u e  a Com issão 
fo i refo r m u l a d a  e tra n sfer ida para a sea ra do  M i n i stér io das  Re l ações Exter io res, 
depo is  de ter s ido  recusada por outros M i n istér ios .  A p res idênc ia  da Com issão 
Nac io n a l  cou be ao  representa nte do  M i n isté r io das Re lações Exte r io res, que i nd i 
ca  o Secretá r io-Executivo, no  momento u m  e m ba ixador  de  ca rre i ra .  

4 .  AS COMEMORAÇÕES OFICIAIS BRASILEIRAS 

So me nte em 1 6  de j u n h o  de 1 997 fo i p u b l icado no D i á r io  Ofi ci a l  o p rog rama  
de  ação  denomi nado Diretrizes e Regulamento, q u e  poder ia  ter-se benefic iado 
enormemente do Programa Estratégico da  Comissão portug u esa . M a s  isto não 
aco nteceu e o resu lta do é nefasto, co m o  se verá  a seg u i r, o que  poder ia  ter  s ido 
evitado  soco rrendo-se da  p resença de  h i sto ri adores d e  p rofi ssão na  Comissão de 
Apoio, ou ,  o q u e  ser ia  ma i s  própr io ,  ch a m a n d o  u m a  d iscussão m a i s  a m p l a  para 
ouvi r sugestões, especi a l m ente da assoc iações a lta m e nte rep rese ntativas, a • 

exe m p l o  da  AN P U H  (Assoc iação  Naci o n a l  dos Profiss iona i s  U n ivers itá r ios de 
H i stóri a ) .  

A s  Diretrizes com eça m p o r  defi n i r  o o bjeto d a s  com e m o rações :  "a  ch egada 
da  esq u a d ra de  Ped ro Álva res Ca bra l  às  costas" bras i l e i ras .  Pr ivi l eg ia-se desse 
modo,  o desco br i mento, a pesa r das reservas cont idas  na u n idade  VI  A questão 
do "descobrimento ; onde  se reco n h ece o possível  coro l á r io  eu rocêntr ico q u e  a 
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exp ressão ence rra,  mas i ns iste q u e  a " m e ra t roca de n o m es" não  desmo nta rá os 
m itos constru ídos, q u e  p reserva r o te rmo desco b ri m e nto não s i g n ifica aceita r o 
eu roce ntri smo e q u e  a Comissão poderá apo i a r  p rojetos , "que  p rocu rem a m p l i a r  
o co n h eci mento d a q u e l a  rea l i dade  e q u e  poderão  l eva r à p ró p ria  superação d o  
co nce ito do  descobr imento"25 •  Desco brimento não  é u m  co nceito . É u m a  expres
são q u e  reco bre determ i n ada rea l i dade  h i stór ica cont ida  n u m  reco rte te m po ra l .  
O co nceito p ressu põe sem p re u m a  e l a bo ração teór ica e contém u m a  e l evada 
dosagem de  a bstração .  Po rta nto, se pensarmos na  expressão desco b ri m e nto, 
co mo refer ida  a um evento ou  co nj u nto de  eventos a p roxi mados, q u e  i n c l u i  a 
ch egada ao  cont i nente a m e rica n o  de u m  navegador  portu g u ês, Ped ro Álva res 
Ca bra l ,  é p reciso reco n h ecer q u e  esta mos a q u é m  dos p ró p rios e p res u m íveis 
desco br idores, pois o decreto i nstitu i nte da  Comissão portu g u esa ut i l izava a 
expressão descobrimento com pudor, su bstitu i n do-a por  descoberta. O Programa 
Estratégico de 1 996 era a i nda  ma is  exp l ícito, ao  afi rm a r  q u e  a exp ressão 
descobrimento co mportava u m  evi de nte e nviesa mento eu rocêntr ico e q u e, por
ta nto, se os portu g u eses fora m descobridores, fo ra m ta m bém descobertos. C isto 
s ign if ica q u e  as popu l ações a utócto nes hab ita ntes das  cerca n ias  da Co roa 
Verme l h a  fize ra m i g u a l m ente, a seu modo,  seu própr io  desco br i mento . 

M a i s  g rave a i n d a  é reco rda r  q u e  a expressão desco br i mento l i de rava o 
i nventá r io  das  pa l avras-chave co nsag radas pe las  co memorações Sa l aza r istas, o 
q u e  nos co l oca n u m a  posição nada  confo rtáve l .  E não  é q u e  fa ltassem l i ções no  
sent ido contrá r io .  Desde q u e  Ca p istra no de  Abreu p u b l icou seus  Capítulos de 
História Coloniaf26, em 1 907, já se d e l i n ea ra u m a  i nversão m a rca nte na  escrita de  
nossa h istó ri a ,  po is  com eça sua  o b ra a part i r  do  desco b ri m e nto de um q u a d ro 
h u m a n o  e a m b ienta l q u e  p recede a ch egada de  Ca b ra l .  Nem mesmo os l ivros 
d idát icos desta sér ie  atu a i s  pa rtem da ch egada dos e u ropeus .  Com eça m com a 
p ré-h i stór ia  b ras i l e i ra ,  u m  desco br i mento m a ravi l h oso q u e  resu lta dos ava nços 
s i gn if icativos das  pesq u isas a rq u eo lóg i cas, que tra nsformam São Ra i m u ndo  
N o n ato num be rço n o rdesti no  do  nasc i mento do  povo b ras i l e i ro .  Po r q u e  não  
pa rti r do  nosso p ró p rio  a utodescobr imento? 

O seg u ndo tema em destaque  é ca racter iza r a nação " pe l a  p l u ra l i dade  étn ica 
e pe la  d ive rs idade  cu ltu ra l " .  Escudad.as na  he ra nça portu g u esa, ag regada por  
o utras contr i bu i ções, "a  cu ltu ra b ras i l e i ra demonstra, ta nto em sua  matr iz erud ita 

25 Diretrizes e Regulamento, Com issão Nac iona l  pa ra as Comemorações do V Cente n á ri o  
do Descobr i m e nto do B ras i l ,  B rasí l i a ,  1 997, p .  9- 1 0 .  

26 ABREU,  Cap istra no de .  Capitulas de  História Colonial, ( 1 907 1 .  ed . ) ,  3 .  ed .  Revista e ano
tada por  José  H o n ó rio Rod ri g u es .  R io  de  J a n e i ro :  B r igu i et, 1 954. 
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com o  na popu l a r, essa p l u ra l i dade  q u e  se m a n ifesta a ntes pe la  ag regação que 
pe la  seg regação e co nfl ito . Como resu ltado desse ca ldea m e nto de  etn i as  e cu ltu
ras, o B ras i l se a p rese nta hoje  co m o  uma i néd ita expe ri.ênc ia  de c ivi l ização trop i 
ca l ,  com traços pró p rios e s i ng u l a res" .  Reco n h ece ndo a existênc ia  d e  tensões, de 
fo rtes des n íve is  econôm icos e socia i s, "onde se i dentificam do is, se não  ma is, 
B ras is " ,  não se exc l u i  que estej a "dest i nado  a ser  o pa ís do futu ro e visto co mo 
g iga nte adormecido"27 • 

O q u e  está i m p l íc ito? O p ressu posto s istemat ica m e nte reavivado de q u e  a 
i dent idade  B ras i l  se defi ne  pe la  exa ltaçã o da  co m u n h ão  de  d ife rentes etn i as, o 
bra nco, o neg ro, o índ io ,  cujo ca ldeamento trop ica l izado constrói  a d ivers idade 
s i ncrética e contrastada ,  e a po nta para a co nstrução do q u e  a cu ltu ra erud ita 
sempre entendeu  co m o  a nação do futu ro, q u a ndo  não  do req uentado  afor ismo 
fa b u l a r  do g i g a nte adormecido .  Presentes estão,  nesta e l a boração i ntel ectua l ,  os  
fu ndamentos o nto lóg i cos l astreados na  mesti çagem so l i d á ri a  de  G i l berto Freyre, 
na sexu a l i dade  extremada de  Pa u lo Prado,  na hero ic idade sem ca ráter de M á rio  
de  Andrade,  na  m a l a n d ragem tática de  Ro berto da  M atta ,  na  perene cord i a l idade 
de  Sérg i o  B u a rq u e  de  Ho landa e, a té  mesmo,  nos B ras is  dos contrastes de um 
b ras i l i a n i sta co m o  Jacq u es La m bert. Resu lta u m  a p l a i n a mento das  d ife renças, 
u m a  exa ltação da  u n idade do  d iverso, u m a  a ntropo log ização do d iscu rso come
m o racion i sta do V Cente n á rio  dos Descobr i m entos, q u e  reca lca p rofu ndas d ife
renças de c lasses, de fl a g ra ntes exc l u sões socia i s, de i naceitáve is  p riv i l ég ios v ia  
meca n ismos de  Estado  perd u l á rio ,  busca ndo  o i n ex istente consenso,  a tra n sfo r
mação de d ista nci a m e ntos soci a i s  i nco nto rnáveis em meros contrastes, q u estão 
d e  to n a l i dade,  faci l m e nte superáve l pe la  convivênc ia  cord i a l .  Ma i s  u m a  vez va le  
l em b ra r  a p roxi m idade  com o ideá r io co m e m o rac ion ista do reg i m e  sa l aza r ista 
nos a n os 60. G i l berto Freyre viu em D. H e n ri q u e  o p ione i ro da construção do l uso
trop i ca l i smo,  pois o "co l o n i a l i smo do  I nfa nte ter-se-á baseado na  cr iação de 
sociedades ' c ristocêntri cas ' ,  experiênc ia  i nterétn i ca e de  m i sc igenação cu ltu ra l "28 •  
Em deco rrênc ia ,  o espír ito de i g u a l dade e fratern idade  pres id i a  as co memorações 
h e n riq u i nas,  "exe m p l o  vivo da  d ivers idade  das raças q u e  co m põem,  em vá r ios 
cont i nentes, a N ação Po rtu g u esa "29• 

O te rcei ro po nto do prog rama  recusa a co memoração mera mente passad iça, 
p resa ao  evento Descobri mento. Propõe a reflexão sobre a trajetó r ia da nação no 
decu rso dos 500 anos, "as rea l izações do povo bras i l e i ro"  e as "p rospectivas do 
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B ras i l  no tercei ro m i l ên io " ;  em suma ,  defi n i r  "os ru m os da  Nação" ,  de fo rma 
pere m ptór ia ,  busca-se "esta be l ecer as asp i rações do povo brasi l e i ro para a evo
l u ção  naci o n a l  nos d iversos seto res da v ida nac io n a l "  e, enfat ica me nte, "deter
m i n a r  q u e  prob lemas  naciona i s  deverão ser  su perados" .  Exo rta a p rojeção de 
uma " i magem co rreta da  rea l i dade brasi l e i ra no  exteri o r" ,  ou  seja ,  n a  sua  ót ica 
posit iva, se bem que os aspectos negat ivos não deva m ser o m it idos,  mas deve
rão fazer-se aco m pa n h a r  das "metas do G overno bras i l e i ro para o a n o  2000"30• 
A vocação a uto ritá r ia do texto é i ndesca rtáve l .  É poss íve l determ i n a r  q u e  prob le
mas naciona i s  deverão ser su perados? N ã o  se dá  ordem u n ida  aos prob lemas .  
M u ito menos deve-se confu nd i r  comemora ção  com propaganda  das  metas 
g overna m e ntais ,  por ma is  própr ias e viáveis q u e  sej a m ,  como, a l i ás, bem enten
dera m  os portug u eses em seu Programa Estratégico. No seu co nj u nto, estas d i re
trizes não  se co nstitu em em novidade  pa ra q u e m  co n h ece a h i stór ia  das come
mo rações, sobretudo  as  Henriquinas, cuja memóri a  não está vo ltada "exc lus iva
mente pa ra o passado,  co mo mera m a n ifestação do  saudos ismo h i stór ico, mas 
serão a demo nstração do va lo r  e das  possi b i l i dades das gerações de h oje  e co mo 
q u e  um ato de fé  nos desti nos da  Pátri a "31 • 

O texto exa l a  u m a  postu ra evo l uc ion ista , não  só pe la  repetida  p rese nça da  
pa l avra evo l u ção,  mas pe lo  q u e  co ns idera "ca ráte r eq u i l i brado,  objeto e não-par
t idá r io"  de  enfrenta mento dos "fatos da H i stó r ia do  B ras i l " .  N u ma só pág i na ,  a 1 4, 
refere-se a "fatos re leva ntes" ,  " renovada v isão dos fatos h i stór icos fu ndamen
ta is " ,  apo nta ndo com o  metas :  " a )  u m a  i nte rpretação contem porâ nea dos pr inc i 
pa is  fatos; b )  a co rreção de  versões d isto rc idas  o u  i n exatas desses fatos; e, c )  a 
d ivu l gação de  eventos h i stór icos desco n h ec idos . . .  "32• Os fatos são petrificados :  ou  
são fa lsos ou são ve rdade i ros .  Não  se assi m i l a  a idé ia  de  q u e  os "fatos"  são cons
truções e passíveis de  d ife rentes a p reensões, consoa nte o próprio  m ovi mento da  
h istó r ia .  O m áxi m o  de atua l ização h i stor iog ráfica a que ch ega o texto é i nvoca r 
J a i m e  Co rtesão e atri b u i r- l h e  a fo rmu lação d e  q u e  "toda h i stór ia escrita tende a 
to rna r-se u m a  i nterpretação atu a l  do  passado" ,  n a  verdade  u m a  fo rm u l ação c lás
s ica de Benedetto Croce, da  q u a l  se extra i  a m áxi ma "cada geração escreve, à sua  
m a n e i ra ,  a H istó r ia .  Ass i m  é, e ass i m  deve ser"33• Mas  q u e  h i stór ia é esta? Uma 
h i stór ia  reg ida  por  m a n d a m e ntos ! 

30 Diretrizes e Regulamento, p. 9, 1 3, 1 5, 17. 
" CATROGA, Fernando .  op. cit., p. 606. 
32 Diretrizes e Regulamento, p .  1 4. 
" Idem,  p. 1 9 .  A ba ixa dens idade i nte l ectu a l  das Diretrizes e Regulamento é constra nge

dora ,  espec ia l me nte q u a ndo posta vis a vis com o Programa Estratégico. 

323 



J osé J o bson de  Andrade  Arru da  

Contrad ito ri a m e nte, desde que perfi l ado  n u m a  l i n hagem d e  gosto posit i 
vista, sente-se a fa lta de  u m a  ênfase m a i o r  na  q u estão docu menta l .  Ao i nvés de 
apa recer no â m bito das  refl exões, s u rge  em meio a et ca.terva que i nteg ra as ce l e
b rações, as festas c ívicas p ropri amente d itas, ao  l ado  de  "co nstru ções de  rép l i cas 
de  n a u s  da  esq u a d ra de  Ped ro Álva res Ca bra l ,  a rea l ização de  regata que observe 
a rota do navegador  portu g u ês, torne ios esportivos co m e m o rativos, docu mentá
r ios h i stór icos, etc. "34• Docu mentár ios, não const itu ição de  acervos docu menta is 
que dêem às futu ras gerações a oportu n idade  de reava l i a r  cr ít ica e c ientif ica
mente nosso passa do .  Até mesmo as co m e m o rações Henriquinas dera m  or igem 
a p u b l i cações de  vu lto, a exem p lo ,  da  Portugaliae Monumenta Cartographica, da 
Monumenta Henriciana, da  Biblioteca Henriquina e da  Iconografia Henriquina, 
q u e, a pesa r do tô n u s  paneg i ríst ico, rep rese ntava m s ign if icativos a pa rtes docu
menta is  que ensej a ra m  mesmo uma certa a bertu ra i nte l ectu a l  do  reg i m e  Sa laza
r ista,  por  i nteg ra rem a pa rtic i pação de  i nte l ectua i s  adversos ao  reg i m e, como 
J a i m e  Co rtesão ou  Da m i ã o  Peres. 

Po r i sso mesmo,  i n i c iat ivas co m o  o Projeto Resgate de Documentação 
Histórica Barão do Rio Branco, coordenado por Esthe r  Berto lett i ,  do  M i n isté r io da 
Cu ltu ra ,  tem um s ig n if icado especia l .  Não  é um p rojeto da  Comissão. Foi a rro l ado  
entre as cente nas de  projetas q u e  recebera m  a sua  cha nce l a .  É um p rojeto pen
sado há  m u itos a n os, executado  d ispersa mente por  vár ios atares i n d ivi dua is,  
mas somente o rg a n izado de  modo s istemático a parti r de  1 994. O rga n iza r, m icro
fi l m a r  e p u b l i ca r em CDRO M 250 m i l  peças docu menta is  bras i l e i ras,  existentes no 
Arq u ivo H i stór ico U lt ra m a ri n o  de  L isboa,  q u e  co rrespondem a cerca de  80% dos 
docu mentos re l ativos ao período co l o n i a l  da  h istó r ia  do  B ras i l ,  existentes no 
exter ior, este é o a m bicioso projeto, a m e l h o r  fo rma de  co m e m o ra r  o V 
Cente n á rio ,  po is  h á  casos de  reg iões bras i l e i ras  em q u e  90% da  docu mentação 
e ra desco n h ec ida35• " Esta m a n e i ra de  co memora r  rad i ca na  atitu de  c ie nt ífi ca,  cr í
t ica,  po rta nto i nvest igação ri g o rosa e l ú cida ,  n u m a  cr iação cu l tu ra l  q u e  não  seja 
de  ci rcu nstâ nc ias" ,  q u e  seja  u m a  ve rdade i ra e l evação cu ltu ra l36• 

Ass i m  co m o  nas co memorações Henriquinas dos a n os 60 e nas co memora
ções dos descobri m e ntos po rtugueses atu a is, o p rog ra m a  da Comissão Nacional 
enseja um conj u nto coerente de exp ressões-ch ave q u e  refl etem ,  necessa r ia
mente, uma determ i nada  l i n hagem h isto r iog ráfi ca,  u m a  mo ldagem ideo lóg ica ,  
uma v isão de  B ras i l e de  sua  trajetó r ia h i stór ica,  a saber :  descobrimento, herança 
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lusitana, pluralidade étnica, caldeamento étnico, agregação social, diversidade 
cultural, civilização tropical, convivência pacifica. E m  s u m a ,  nascemos pe lo  des
cobrimento, crescemos pe lo  ca ldeamento de etn i as  e .cu ltu ras a m p a radas no 
su bstrato l usita no,  v ingamos como expe r iênc ia  i néd ita de  c ivi l i zação trop ica l ,  
m a is pe la  a g regação do  q u e  pe la  seg regação ou  co nfl ito, numa convivênc ia  re la 
t iva mente pacífica .  Ra ízes fi ncadas,  co m o  se vê ,  numa v isão da  cordialidade de 
H o l a n d a  e nas  sociedades cristocêntricas d e  Freyre . 

Esta mos ma is  p róx imos da  pri me i ra fó rm u l a  co memoracion i sta po rtuguesa 
do q u e  da  seg u nd a .  Não se repud ia  o descobrimento, não se fa l a  em desco ber
tas recíp rocas do outro, nem m u ito menos de  reverbera ções cu ltu ra is .  Mas  s u b
s u m e-se, nas  e ntre l i n has ,  o s ímbo lo  g loba l iza nte da  comemoração portuguesa,  
os Ocea nos,  v is ível  no  projeto do Memorial do Encontro, que será constru ído na  
Coroa Verm e l h a  em Sa nta Cruz Ca brá l i a ,  de  acordo co m projeto do  a rq u iteto 
Wi lson  Reis N eto.  O m o n u mento fica rá sobre o istmo,  co m o  u m  fa lso pórt ico, a 
1 80 metros da  p ra i a .  Com põe-se de três l â m i nas fi nas  de  concreto, i nter l igadas  
na  base e revest idas de  m á rm o re bra nco, servi ndo  de  suporte a uma cruz de  pau
b ras i l .  Seu fo rm ato sugere as asas  de  uma ga ivota , que  l em bra os ocea n os, ou  a 
nau  do  desco bri m e nto, especi a l m ente q u a ndo  a m a ré estiver a lta,  po is  o m o n u 
m e nto toca rá de  l eve a á g u a  e pa recerá f lutu a r. A ca rave la ,  sa bemos,  é o s ímbo lo  
m a i o r  da  epopé ia  portuguesa,  m a rca h i stór ica em todas  as ce lebrações, mesmo 
das atu a is .  

O p rojeto co memoracion i sta do V Centená ri o  este nde  u m a  ponte e ntre 1 500  
e 2000,  no  qua l  a p l a i n a  a trajetó r ia ,  esco i m a  os conf l itos, expu rga as d iferenças;  
no  fu ndo,  l a nça a h i stó r ia ao  ostrac ismo e rem ete a l onga  d u ração das  visões 
a ntropo log izadas à l i n h a  de fre nte das co m e m o rações.  Ca berá à e l ite i nte lectua
l izada a rea l ização de  sem i n á rios c ientíficos e depo is  a t ra nsm issão do  resu l tado  
dessas reflexões "aos  dema is seg mentos socia is "37 • Esta é a pedagog ia  comemo
raci o n i sta q u e  " i nstru i rá "  o povo b ras i l e i ro,  numa v isão  d etu rpada do  q u e  seja  
cu ltu ra popu l a r. A p retensa comemoração se tra n sforma em reco n heci mento da  
exc l usão .  De fato, o que h á  pa ra co memorar, do  po nto de  vista dos não  i n c l u ídos? 

Pa ra os a p roxi madamente 340 mi l  í nd ios, rem a n escentes dos 5 m i l hões 
existentes no  momento da chegada �os portug u eses, o projeto com e m o rac io
n i sta é a bso l uta m e nte neoco l o n i a l i sta . Suas l i d e ra nças repu d i a m  a co ncepção 
ed u l corada do  "encontro de  cu ltu ras" .  Rej e ita m a pa l avra descobrimento, p refe
ri ndo  uti l iza r  invasão. M esmo q u e  os índ ios pataxós, atu a i s  h a bita ntes do l oca l 
onde  haverá a m a i o r  i ntervenção co memorac ion ista , - terras pertencentes aos 

3 7  Diretrizes e Regulamento, p .  1 5 . 
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tu p i n i q u i ns no  tem po do desco bri m e nto -, aceitem os p resentes oferecidos pe la 
Com issão Naci o n a l ,  na  fo rma de  uma ta ba pa ra exposições, p raça pa ra comerc i a r  
a rtesanato e vi l a  h a bitac i o n a l ,  ONGS i n d ígenas,  especi.a l mente o I nstituto Nova 
Tri bo,  com sede em lta pecerica da Se rra, l i derado pe lo  í nd io  de or igem txuca rra
mãe  Ka ka Wera Jacu pé, dec l a ra m  u ma g u e rra s i m bó l i ca às ce l ebrações q u e  terão 
l u g a r  na  p ra i a  da  Co roa Ve rmel h a .  Dela deverão parti c i pa r rep rese nta ntes de 
vá r ias tr i bos i n d ígenas,  num exercíc io de  exo rcismo s i m bó l ico,  no  q u a l ,  pe la  
d a n ça ritu a l ,  busca r-se-á afasta r os espíritos maus  q u e  chega ra m  com os portu
g u eses em 1 500 .  

São,  na  verdade, t ím idas  ações de  res i stê nc ia  a o  s i m bo l i smo das  co memo
rações.  Nada  q u e  se co m p a re às fo rtes m a n ifestações oco rridas  na  Amér ica 
Lat i na  co ntra as co memorações em torno de  Cr istóvão Co l o m bo,  q u e  passou a 
ser  respo nsa b i l i zado pe los 60 m i l h ões de  índ ios  m o rtos somente nos p ri m e i ros 
50 a nos da  desco berta . O dia 1 2  de outu bro,  D ia  de  Co l o m bo ou  D ia  do 
H ispan ismo,  tra nsformou-se em data s ímbo lo  da  res istê nc ia ,  onde não  fa lta m 
j u l gamentos póstu mos todos os a n os renovados, po is  co ns idera-se q u e  os de l i 
tos co met idos não p rescrevem e os j u l gam entos rea l i za m-se em esfi nge .  Em 
H o n d u ras,  em 1 998, o navega nte genovês fo i sentenc iado à m o rte, depois que u m  
j ú ri de  dez mem bros cons idera ra m-no cu l pado  p o r  dez cr i mes :  seq ü estro, rou bo 
de  patr i m ó n i o  cu ltu ra l ,  estu pro, escravidão ,  to rtu ra, assass i nato em massa, des
tru ição de cu ltu ras,  i nvasão de povoados, tráfico de a l i m entos e genocíd io  contra 
as  etn i as  do  pa ís .  

Certa m e nte, Ped ro Álva res Ca bra l  está a sa lvo de  j u lga mentos seme l h a ntes 
no B ras i l ,  d ife rentemente do q u e  se passa na  Índ ia ,  co m o  já  vi m os, onde  a iden
tif icação entre as comemorações e u m  neoco l o n i a l i smo  é i m ed i ata, pa rticu l a r
mente pe la  ação dos revig o rados pa rtidos nac io n a l istas, ve ncedo res das  ú lt imas 
e l e i ções .  Ass i m  mesmo,  o o l h a r  das  co memora ções portu g u esas vo lta-se prefe
re nci a l m ente pa ra o l eva nte, atra ído por  seu m i sté r io e por  seu desprezo . I sto 
tudo,  n u m  momento em q u e  as ca rave l as  dos i nvest imentos po rt u g u eses de 
novo ro ndam as costas brasi l e i ras,  em busca de  portos seg u ros pa ra suas  a p l i 
cações de  ca pita l p rop ici ados pe la  g l o ba l ização .  Vo lta r-se pa ra o At l â nt ico, não  
co mo fo rma de  exc l usão  da  E u ro pa! mas como po nte seg u ra de sua  p rópr ia  
i nserção na  U n ião  E u ropé ia ,  cumpr indo  ta rd i a m e nte o desejo de  Joaq u i m  
B a rradas  de  Ca rva l h o,  i nscrito em seu premon itó r io Rumo de Portugal. A Europa 
ou o Atlântico ?38 • 

38 CARVALHO, Joaq u i m  B a rradas de .  Rumo de Portugal. A Europa ou o Atlântico ? L isboa :  

Livros Ho rizonte, 1 974. p .  78-82. 
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5.  O SIGNIFICADO DAS COMEMORAÇÕES 

O q u e  s i gn ifica co memora r? O q u e  s i gn if ica m as co memorações no tem po 
p resente? As co memorações são m a n ifestações vivas dà  h istó r ia .  Mas  são ta m
bém d i m ensões exp l ícitas do l em bra r  e do  esq u ecer - p o rta nto, da  memór ia .  Há  
momentos h i stór icos de  fo rte exa ltação do senti mento comemorac ion ista . Co mo 
os a nos 30 e 40, especi a l m e nte no  co ntexto dos tota l itar ism os, de fo rte ape lo  
emoci o n a l  e passad iço .  A busca dese nfreada ,  nas  l ong ínquas  ra ízes do passado,  
da  j u stif icativa pa ra as t res l ou cadas ações do p resente.  Da mesma fo rma,  os reg i 
mes de  exceção tra b a l hava m i ntensa mente no  o bscu reci mento da  h i stór ia  i ncon
ven i e nte, da  h i stór ia  que não  se aj ustava aos pad rões éticos, estét icos e ideo l ó
g i cos a l m ejados.  O desmoronamento destes reg i m es nos a n os 40, no  pós
seg u nda g u e rra m u nd i a l ,  p romove ra m,  por outro l ado ,  a exp l osão i n cont ida da 
memória ,  o esforço dos s i l enc iados por l e m b ra r, pa ra não esq u ecer, exata mente 
pa ra evita r q u e  o pesade lo  de  novo asso masse as soc iedades desa perceb idas e 
desproteg idas .  " N os exercíc ios de  rememoração,  a h i stór ia  reco rdada  esga rça a 
crono log i a ,  desbo rda o espaço, p reenche as l acu nas  entre os aco ntec imentos, 
p resentif ica as a u sênc ias .  Po r i sso, a pesa r de  a memória  ensej a r  u ma h i stór ia  
na rrada ,  a reconstrução memori a l ística ' não  p recisa de  m atéri a ' ,  no  sent ido  p re
ciso d e  q u e  e l a  fi a a própr ia  su bstâ nc ia "39 • 

A u rd i d u ra do  teci d o  h i stór i co se faz a p a rt i r dos  i m pu lsos  d o  p resente .  É 
o p rese nte, e m  s u a  fu gac i d a d e  i n cont ro l áve l ,  q u e  n u m  át i m o  d e  te m po to rna  o 
p rese nte e m  passa do ,  a o  mesmo te m po q u e  i l u m i n a-o bscu rece, s i l enc i a 
exa l ta ,  co n g e l a - rea q u ece, m a s  ta m bé m  o b l i tera o l u g a r  d e  o n d e  se fa l a ,  t ra n s
fo rm a n d o  perma n e nteme nte o passa d o  "sob os i nfl uxos d o  p rese nte, u m a  vez 
q u e  a s  tra jetór i as  pesso a i s  e co l et ivas são  i n cessa nte m e nte repostas "40• Cr i a-se 
um tec ido  i m a g i n á r io ,  po r  força d o  "su je ito q u e  l e m b ra e s i g n if ica o q u e  fo i 
p revi a m e nte s i g n if icado ,  n u m  p rocesso d e  ress i g n ifi cação perm a n e nte q u e  
const i tu i o p rópr io  tec ido  do  i m a g i n á r i o "41 • O p rese nte d est ró i  o passa do ,  d e l e  
se a l i m e nta ,  m a s  p resc i n d e  d e  s u a  exper i ênc i a  soc i a l  co nc reta . Po r isso ,  as  
co m e m o ra ções são  ma is  efi cazes q u a nto ma is  l eg ít i m as se confi g u ra re m ,  po r 
força d e  s u a s  d u rações .  O q u e  se rec u p e ra d o  passa d o  é o m ín i m o  ass i m i l áve l  

39 AR R U DA, M a r i a  Arm i n d a  do N asc i m e nto .  " Pr i smas  d a  M e m ó r i a :  E m i g ração e 
Desen ra iza mento" .  Revista do CEPFAM, Facu ldade  de Letras da U n ivers idade do Po rto, v. 4, 
p. 1 7, 1 998.  

40 I dem,  p.  1 8 . 
4' I dem,  ibidem. 
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pelo p rese nte co m fo rça d e  t ra d ição  e s i n g u l a r i d a d e .  O q u e  não se e n q u a d ra é 
resíd u o  exót ico .  

Nas  co memorações, porta nto, o evento passado  é p l e n a m e nte reo rgan izado 
e ass i m i l ado  pe lo  p resente, expr i m i ndo,  n esta ação,  a busca de  u n if icação do pre
se nte pe lo  evento pretérito, red uz i ndo o passado  às suas  expressões m í n i mas,  
a p reens íveis e va l i dadas pe lo  p resente42• Reve rsa mente, as reco nstruções memo
r ia l íst icas do passado  reve l a m  o tec ido esga rçado  da  soci edade que co memora, 
porq u e  co m porta d iscu rsos e contrad iscu rsos, construções e desconstruções, 
q u e  a po nta m pa ra a d i mensão fu gaz do  presente h i stó r ico e a va l i dade  das 
co m e m o rações com o  espaços cr i ativos de  refl exão h i stór ica q u e  e n l aça m ,  v igo
rosa m ente, a tr íp l i ce tem po ra l idade  n u m a  u n idade de  senti do .  É exata mente a 
p l etora de  possi b i l i dades q u e  perm ite a i mensa va riedade de  ap ropri ações iden
titá r ias do  passado .  O que é nocivo pa ra o p resente to rna-se, s i m p l esmente, "cu l 
tu ra da  d ife rença" ,  e não  "a lteridade" .  

A co memoração do  V Centená rio  opera nos l i m ites extremos da  cu ltu ra da  
acomodação,  da  perda de  senti do da  h i stór ia ,  da  memóri a  e do aco nteci mento. A 
co m e m o ração não  visa l e m b ra r. Pe l o  co ntrá r io ,  no  sent ido de  reif ica r a perma
nênc ia ,  co memora-se, em ú lt i ma  i n stâ nc ia ,  o p róprio  p resente. O passado  não  se 
constitu i co m o  a lteridade  em re l ação  a o  presente.  O refo rço do  tem po p resente 
s i g n if ica o esmaeci mento da  memóri a ,  da  p rópr ia  h istó r ia ,  e ass im ,  repõe-se co n
ti n u a m ente uma nova h i stó r ia .  O presente torna-se s i ng u l a r  em re l ação ao  pas
sado, e sua i dent idade  é desenhada  por o posição a o  "o utro " ,  enco ntrad iço nas 
p rofu ndezas do  passado .  Não é a a lter i dade  de  um povo em re l ação  a o utro; mas 
de  u m a  experiênc ia  h i stór ica,  vivida em d ife rentes tem po ra l i dades, q u e  busca, 
desco bre,  enco ntra, i dentifi ca,  nega, ass i m i l a ,  e l a bo ra e renega,  permanente
m ente, o outro.  

O descobr i mento, como m ito fu ndador  da  nação,  encerra uma profu nda  co n
trad ição .  Se e le  é m ito fu ndador  na  memória  dos descobr idores, os portug ueses, 
po is  é o ato i n ici a l  q u e  co nduz i ri a  as  te rras descobertas à co nd ição de  futu ras 
nações i ndependentes, e le  ta m bém o é pa ra os " d escobertos" e para os que  a i nda  
perm a n ecem "encobertos ': Este é o nosso d ra m a .  Queremos comemorar, mas não 
co m o  os "outros'; os portug ueses, os e u ropeus .  Mas  os l i a m es dessa memória  
co l etiva são i n d isso l úve is .  Não  podem-os negá- los sem nos nega rmos. I sto exp l ica 
nossa fuga ao ce lebrac io n ismo;  p rocu ra m os esca pu l i r  às  ritua l izações e refu 
g i a m o-nos na  d i mensão especu l at iva, cr ít ica,  ref lexiva, p ropri amente c ientífica, 

42 CAR DOSO, I rene .  "A Comemoração I m possíve l . "  Tempo Social, Revista de  Soc io log i a  da 

U S P,  v .  1 0, n .  2,  p .  1 1 ,  out .  1 998. 
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q u e  reco rre ao source minning, à constitu ição de acervos q u e  gara nta m a cont i 
n u idade  da  i nvest igação e da  p rocu ra ú lt ima  de  nosso a utoco n heci mento, ú n ica 
fo rma poss ível  d e  com bate à a m nés ia  co l et iva reiterad<;�  pela r itu a l ização cel e
brat iva, q u e  nos perm it i rá cruza r as fro ntei ras do i nco nto rnave l m ente "outro': O 
"outro "  q u e  não  somos nós;  o "o utro" q u e  são "e l es ': É p reciso esta r a l e rta con
tra a co memoração dos descobri m e ntos co mo m etáfo ra do passado,  que s i gn i 
fica o esga rça mento da  trad ição,  a recuperação da  h u m a n idade  de fo rma natu ra
l izada,  coa rtada de sua experi ênc ia  h i stór ica rea l ,  expe r iênc ias  estas q u e  pode
r iam a po nta r pa ra d ra m as, tragéd ias  e fa rsas que não sej a m  s i m p l esmente 
h o m ogene izadas na l i n ha do tem po,  mas  se constitu a m  em co nd ições de nossa 
co nsciênc ia  h i stó rica . 

Po r ma is  q u e  i ns ista mos q u e  a oportu n idade  da  co memoração dos 500 a nos 
seja  ta m bém a oportu n idade pa ra pensa r todos os descobri m e ntos h avidos em 
nossa trajetó r ia h i stór ica,  i nc l us ive os "encobri m entos '; o q u e  comemora mos de 
fato é o p rópr io  presente. Pa ra ta nto, depu ra m os o eve nto " d escobri mento" d e  
t u d o  q u e  possa represe nta r u m a  afro nta a o  presente:  genoc íd io  i n d ígena ,  devas
tação a m b ienta l ,  destru ição de cu ltu ras; e i n co rpora mos os aspectos pa l atáve is,  
refo rço i nsofismáve l do  prese nte, ta is  co mo,  m i stu ra i nterétn ica,  enco ntro de  cu l 
tu ras, nasc i mento de  nações, gestação do m u ndo  g l oba l izado .  Faz-se tá b u l a  rasa 
do passado .  Refo rça-se a i ntervenção da  media, do  mercado de bens s i m bó l i cos, 
co m todos os supr im entos necessá r ios à a m o l dagem do passado  ao  tem po pre
se nte, q u e  age  nos i nte rst íc ios do vaz io  da  m e m ó ri a  e da h i stó r ia .  Tu do  se red uz 
ao  s i m bo l ismo do  te mpo .  Somos s u bj u gados por  um re lóg io  q u e, i nexorave l 
mente, ma rca a contagem reg ressiva ru m o  a o  g rande  festej o e, a propósito, p ro
d utos co m u n s  e desgastados da  i nd ústr ia  cu ltu ra l são req u e ntados e, sob novas 
rou pagens,  das vestes ce lebrativas do  V Cente n á rio ,  consu m idos avidamente 
pe la  popu l ação nac io n a l .  É o show dos 500 a n os :  sob a fa rsa da  e l evação do povo 
brasi l e i ro ,  co memora-se metafó rica e t rag ica m e nte a sua  deg radação .  
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U m  abraço para Lu ís Adão da Fonseca 

Vasco Graça Moura 

E u ro Deputa d o .  Poeta . E n s a ísta 

U m  d ia ,  em 1 986, era eu a d m i n istrador  da I m prensa Nac io na l  - Casa da 
Moeda,  t ive de des l oca r-me à Assemb le ia  da Repú b l i ca pa ra trata r de já  não sei  
que assu nto re l at ivo à edição do D iá r io da Repú b l i ca .  Nos passos perd idos cruzei
me com o Pri me i ro- M i n istro, Prof. Cavaco S i lva, que me perg u ntou o que é que a ·  
l N -CM tenc ionava fazer para co memorar  os 600 a nos do  Tratado de  Wi ndsor. 
Respond i - l he  q u e  a i nda  não t ínha mos nada em ca rte i ra ,  mas q u e  isso se resolve
ria dentro em pouco.  E ,  chegado ao meu gab inete, te l efone i  a José M attoso 'per-

· g u nta ndo- l h e  quem poder ia p repa ra r, com q u a l idade e ra p idez, u m  texto sobre o 
Tratado de Wi ndsor. I n d icou-me Lu ís Adão  da  Fo nseca, a quem te lefone i  nesse 
mesmo d ia ,  convi da ndo-o para a l moça r em L isboa n u m  dos d ias  seg u i ntes. 

E fo i assi m .  Naque l a  ta rde já  remota em q u e  d i scuti mos a escrita e produção 
do l ivro O essencial sobre o Tratado de Windsor, pub l icado ( e  enviado ao  Pri me i ro
M i n istro . . .  ) poucas semanas ma is  ta rde, não começou a penas u m a  co l a boração 
que vir ia a reve l a r-se m u ito a usp iciosa no p l a n o  i nst ituci o n a l .  Teve ta m bém i n íc io 
uma re l ação pessoa l  de  g rande  a m izade e respe ito m útuos, rad icada n u m a  pro
fu nda l igação de a m bos ao Po rto e n u m a  sér ie de afi n idades i ntelectu a is  e cu ltu
ra is,  entre e las o amor  dos l ivros, das a rtes e da  m ú s ica,  a pa ixão pela H i stó r ia ,  o 
i nteresse na  i nterd isci p l i n a ridade e no H u m a n ismo,  o gosto pe la  acção, o com
prazi mento no d i á logo,  a p rática da to lerânc ia  e do ameno d i sco rrer sobre a v ida 
e o m u ndo,  a identificação de a m bos com os va lo res civi l izaciona is  e u ropeus .  

Le m b ro-me das  suas  extraord i n á rias  q u a l idades de  com u n icador  e da  
m a n e i ra c l a ra e sug est iva com o  expõe o q u e  te m a d izer, i nte rre l ac io nando  aspec
tos po l ít icos, soci a i s , cu ltu ra is ,  ep istem_o lóg i cos, económ icos e tecno lóg icos l i ga
dos às  navegações med ite rrâ n i cas e at lâ nt icas, à tra ns ição da  Idade Média  para o 
Renasc i mento, à evo l ução da consciênc ia  e u rope ia ,  ao  sentido  da  desco berta no  
m u ndo dos sécu los  XV e XVI .  E oco rre-me até q u e, u m a  vez, em Sa nta nder, no  
entus iasmo com q u e  e l e  fa l ava e gesticu l ava para u m a  p l ate ia  de jove ns u n iver
sitá r ios espa n h óis ,  aca bava por  l he a p a recer a fra l d a  da  ca m isa,  a espre ita r em 
re be l d i a  por  deba ixo do casaco . . .  
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Ma is  ta rde, Lu ís Adão da  Fonseca asseg u rou ,  na  Com issão Naciona l  para as 
Comemorações dos Descobri mentos Portugueses a a rt icu l ação entre as com is
sões c ientíf ica e executiva e nesse período teve de  des.m u lt i p l ica r-se i nfatigave l 
m ente, fazendo u m  pouco de  tudo :  p reparou  p rog ra mas,  contactou u n ive rs ida
des e especi a l istas, regeu  cu rsos, p romoveu e fez i nvest igação, g ravou  p rog ra
m as, escreveu textos, aj udou  a conceber e a p repara r  exposições, co l a borou com 
a E U RO PALIA e o Com issar iado de  Po rtuga l  pa ra a Expo ' 98 de Sevi l h a ,  rep resen
tou a CNCDP numa sér ie de  i n i ciat ivas académ icas internac iona i s  . . .  

No  desenvo lvi mento d a s  vá r ias á reas a seu ca rgo,  Lu ís Adão da Fo nseca fo i ,  
com Lu ís de  Al buque rq u e, não só u m  dos agentes fu ndamenta is da  d i n a m ização 
das comemorações dos Descobrimentos Po rtug u eses, mas ta m bém um dos do is  
p ri nc ipa is  responsáve is  pe lo  r igor  c ientífico, pe la  d i g n idade cu ltu ra l e pe lo  d i na
m ismo em l a rga esca l a  de que as act ividades sucessiva mente desencadeadas se 
revest i ra m .  De resto, mesmo depo is  de  te r s ido  nomeado pres idente do I nstituto 
Camões,  conti nuou  a coopera r ut i l mente com as act iv idades da  CNCDP e, já 
depo is  dessa fase, a p rod uz i r  i nvest igação da  ma io r  q u a l i dade  trad uz ida nas 
vá r ias o bras que pub l i cou .  Neste sent ido,  pode d izer-se que Lu ís Adão  da  Fonseca 
m a rcou p rofu n d a m e nte toda a act iv i d a d e  d a s  co m e m o rações dos  Des
cobr i mentos, e i sto, m u ito para a l ém do período em que ne las pa rti c ipou .  

Po r razões de  serviço, aca bá mos por faze r j u ntos a l g u mas v iagens na  E u ropa 
e na  América,  por  pereg ri n a r  co nvivia I mente pe los mesmos l uga res de  civi l ização 
e por  dea m b u l a r  pelas mesmas l i vra r ias (onde  a rra njáva mos mane i ra de  ass ina 
l a r  d i screta mente, nas  esta ntes q u e  cada  u m  de nós sab ia  v i ri a m  a ser  percorri
das pelo outro, os l ivros q u e  pod i a m  i nte ressa r- l h e  . . .  ) .  

A o  longo dos a nos em que  co laborávamos m a i s  estreita mente, p u d e  ta m bém 
verifica r que os a l u nos de Lu ís Adão da Fonseca m a nti n h a m  com e le  uma re lação 
especi a l íss ima  e m u ito fecu nda no toca nte à produtividade académ ica,  ass im est i 
m u lada  por um mestre que respeitava i nte i ramente a autonomia  e os i nteresses 
de  cada um de les, sem de ixa r de os obriga r  a um d i á l ogo  crít ico e exigente. 

Ten h o  pena de  não poder desenvo lver um pouco ma i s  este breve tr i buto ao 
h i stor iador, ao i nte lectua l ,  ao pedagogo e ao Amigo,  na  a ltu ra em que é tão j us
ta mente homenageado .  Mas  cre io  que  a d ív ida de  g ratidão q u e  pessoa lmente , 
ten h o  (e  como portug u eses temos todos) pa ra com e l e  f ica pe lo  menos ass i na
lada com o ab raço m u ito fo rte que daq u i  lhe envio .  

B ruxe las ,  17 de  Setembro de 2008 
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